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Água Doce

Prefeitura

Portaria 087/2013
PORTARIA N.º 087/2013 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
“NOMEIA SERVIDORA PARA ATOS E PERÍODO QUE ESPECIFICA”.

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o disposto no inciso VIII do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município e demais normas legais aplicáveis,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, sem ônus para o Município, a servidora TANIA 
CARON DOS SANTOS, matrícula n. 815, para representar a Sr. 
Prefeito Municipal durante sua ausência quando não superior a 
15 (quinze) dias, juntamente com a Tesoureira Municipal, para as-
sinar cheques, movimentar depósitos bancários, executar crono-
grama de desembolso e outras atividades inerentes, na Prefeitura 
Municipal.
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1.3 O Processo Seletivo destina-se às vagas constantes no Anexo 
I deste Edital. 

1.4 A habilitação no Processo Seletivo não assegura ao candidato 
a sua contratação, mas apenas a expectativa de ser admitido, den-
tro das vagas que surgirem conforme demanda, de acordo com a 
necessidade da Administração Municipal, respeitada a ordem de 
classificação.
 
II. DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições serão recebidas na Prefeitura Municipal de Água 
Doce - SC,  localizada na Praça João Macagnan, nr. 322, Centro, no 
Município de Água Doce, SC, CEP: 89654-000 no período de 07/03 
a 21/03 de 2013, no horário das 13h30min às 18h30min. 

2.2 O formulário de inscrição estará disponível no site http:// www.
aguadoce.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br devendo ser 
preenchido, impresso e entregue no local das inscrições, dentro 
do prazo definido acima, juntamente com os demais documentos 
relacionados nos itens abaixo.
 
2.3 Será cobrada taxa de inscrição no valor de R$ 30,00, sendo 
que o valor referente ao pagamento da taxa de inscrição somente 
será devolvido caso o presente Processo Seletivo seja cancelado  
por conveniência da Administração Pública.

2.4 O candidato deverá depositar o valor da taxa de inscrição, em 
dinheiro, através de depósito identificado com nome e CPF, exclu-
sivamente na seguinte conta bancária: CONTA CORRENTE BANCO 
DO BRASIL – AG: 0207-0, Nº3038-4. O modelo de formulário de 
depósito com os dados que devem constar no respectivo com-
provante estará disponível no site http:// www.aguadoce.sc.gov.
br e www.diariomunicipal.sc.gov.br  juntamente com o formulário 
relativo à ficha de inscrição. O candidato deverá apresentar o com-
provante de depósito na ocasião da entrega da ficha de inscrição.

2.5 Serão exigidos os seguintes documentos para efetivação da 
inscrição: 
1. Ficha de inscrição devidamente preenchida, a qual estará dis-
ponível no site http:// www.aguadoce.sc.gov.br e  www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br devendo ser preenchida, impressa e entregue no 
local das inscrições, dentro do prazo definido para as mesmas; 

2. Comprovante de depósito identificado da taxa de inscrição. 

2.6 Os demais documentos exigidos para o exercício do emprego 
público deverão ser apresentados e comprovados quando da con-
vocação para a contratação do candidato. 

2.7 A inscrição neste Processo Seletivo implicará, desde logo, no 
conhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições esta-
belecidas neste Edital. 

2.8 A inscrição poderá ser efetuada pelo próprio candidato ou por 
procurador devidamente habilitado, com poderes específicos para 
representá-lo. 

2.9 Na ocasião da inscrição, o candidato, sob as penas da Lei, 
declarará: 

a) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacio-
nalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo de 
direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição 
Federal; 

b) estar quite com as obrigações resultantes da legislação elei-
toral e, quando do sexo masculino, estar quite, também, com as 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 28 de Fevereiro de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal.

Portarias 088/2013
PORTARIA Nº 088/2013 de 04 de Março de 2013.
“EXONERA A PEDIDO DO CARGO EFETIVO DE OPERADOR DE MÁ-
QUINA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água DoceSC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar a pedido do funcionário Cleverson Ferreti, ins-
crito sob CPF 824.222.229-00, ocupante do cargo efetivo de Ope-
rador de Máquina, conforme requerimento em anexo, a partir de 
03/02/2013.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 03/03/2013, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 04 de Março de 2013.
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO
Diretor Dpto de RH.

Edital Nº 004/2013 Processo Seletivo
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2013 DE 04 DE MARÇO 
DE 2013.
ABRE INSCRIÇÕES E FIXA NORMAS RELATIVAS AO PROCESSO 
SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO  DO QUADRO PESSOAL  DO MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, Estado de Santa 
Catarina, Sr. Novelli Sganzerla, no uso de suas atribuições e ten-
do por base a Lei Complementar nr. 58/2009 de 9 de junho de 
2009 e Lei complementar 011/98 de setembro de 1998,com suas 
respectivas alterações posteriores e demais dispositivos legais per-
tinentes à matéria, torna público que serão abertas as inscrições 
para Processo Seletivo em Sistema de Cadastro de Reserva para 
Futuras Contratações em caráter Temporário no âmbito do Magis-
tério Publico Municipal do Poder Executivo de Água Doce/SC, em 
consonância com a legislação municipal vigente e com o disposto 
neste Edital. 

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
I.1 O Processo Seletivo originado por este Edital será realizado 
sob a responsabilidade da empresa ACORDAR ASSESSORIA EDU-
CACIONAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida no Município de Joaçaba – SC, inscri-
ta no CNPJ/MF sob nº15.220.888/0001-45. As informações deste 
Processo Seletivo estarão disponíveis no site http:// www.aguado-
ce.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br.

1.2 À empresa acima citada serão delegadas as atribuições cons-
tantes do contrato realizado entre ela e o município de Água Doce, 
decorrente do Processo Licitatório nº 22/2013.
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a avaliação para fins de aferição da compatibilidade ou não da 
deficiência física, que julgará a aptidão física e mental necessárias 
para exercer as atribuições do emprego público. 

3.7 O candidato portador de necessidades especiais, após realizar 
sua inscrição, dentro do prazo legal, deverá entregar laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com o res-
pectivo enquadramento na Classificação Internacional de Doenças 
(CID), bem como, a provável causa da necessidade especial e o 
não impedimento do candidato ao exercício do emprego público 
pretendido, pessoalmente ou por intermédio de procurador, no lo-
cal das inscrições, impreterivelmente até o último dia e horário 
estabelecido para as mesmas. 

3.7.1 Somente serão aceitos atestados médicos cuja data de ex-
pedição seja igual ou posterior à data de publicação deste Edital; 

3.7.2 O candidato portador de necessidades especiais submeter-
se-á, quando convocado, a exame perante comissão interdisci-
plinar credenciada pelo Município de Água Doce, que verificará 
a existência da deficiência declarada na Ficha de Inscrição, bem 
como, de sua compatibilidade com o exercício das atribuições do 
emprego público. 

3.8 O candidato portador de necessidades especiais participará 
deste Processo Seletivo em igualdade de condições aos demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação 
e critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação e nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.9 A publicação do resultado final do certame será feita em duas 
listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, 
inclusive a dos portadores de deficiência e a segunda, somente a 
pontuação destes. 

3.10 Não havendo candidatos classificados para a vaga reservada 
aos portadores de necessidades especiais, esta será preenchida 
pelos demais candidatos classificados. 

3.11 A solicitação de condições diferenciadas deverá ser datilogra-
fada ou digitada em duas vias, devidamente assinadas, contendo 
a argumentação da solicitação e será atendida pela Comissão Es-
pecial de Processo Seletivo, segundo os critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 

3.12 A declaração de necessidades especiais, para efeito de ins-
crição e realização das provas, não substitui, em hipótese alguma, 
a avaliação para fins de aferição da compatibilidade ou não da 
deficiência, que julgará a aptidão física e mental necessárias para 
exercer as atribuições do emprego público. 

IV. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital 
serão homologadas e deferidas pela autoridade competente no 
prazo previsto no cronograma constante no ANEXO III deste Edi-
tal, e estarão disponíveis no site www.aguadoce.sc.gov.br e www.
diariomunicipal.sc.gov.br.

4.2 Somente será divulgada a relação das inscrições que forem 
deferidas. 

4.3 O candidato deverá verificar a relação de inscrições homo-
logadas para confirmar sua inscrição; caso esta não tenha sido 
homologada, este não poderá prestar a prova. 

V. DO REGIME EMPREGATÍCIO

5.1 Os candidatos habilitados e classificados neste Processo 

obrigações do serviço militar; 

c) ser portador de CPF válido; 

d) gozar de boa saúde; 

e) não ter sofrido, quando no exercício de emprego público, fun-
ção ou emprego público, demissão a bem do serviço público ou 
por justa causa, fato a ser comprovado, no ato da contratação, por 
meio da assinatura de regular termo de declaração;
 
f) não ter condenações criminais, achando-se no pleno exercício 
de seus direitos civis e políticos;

g) ter conhecimento das exigências contidas neste Edital e nas 
instruções específicas contidas nos comunicados e em outros avi-
sos pertinentes ao presente Processo Seletivo. 

2.10 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não 
satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital, não terá 
sua inscrição homologada, e, em consequência, serão anulados 
todos os atos decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido 
aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 

2.11 A inscrição será somente presencial, não podendo ser feita 
pelo correio, e-mail ou fac-símile, e não será aceita inscrição con-
dicional ou fora do prazo estabelecido. 

2.12 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração da identificação do candidato inscrito. 

2.13 Verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candida-
to será considerada apenas a inscrição mais recente. 

2.14 A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula 
de Identidade ou a inveracidade de qualquer declaração ou do-
cumento apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o 
candidato do Processo Seletivo. 

2.15 A fidedignidade das informações contidas na Ficha de Inscri-
ção, ANEXO V, é de inteira responsabilidade do candidato ou de 
seu representante legal. 

III. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

3.1 Ao candidato portador de necessidades especiais é assegurado 
o direito de se inscrever neste Processo Seletivo. 

3.2 Serão consideradas necessidades especiais somente àquelas 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os pa-
drões mundialmente estabelecidos e que se enquadrem nas cate-
gorias descritas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99.

3.3 Na sua inscrição, o portador de necessidades especiais deverá 
indicar no espaço apropriado, constante da Ficha de Inscrição, as 
condições especiais que necessitar para realizar as provas. 

3.4 O candidato portador de deficiência visual que solicitar pro-
vas e o cartão-resposta com letras ampliadas receberá os mes-
mos com tamanho de letra correspondente à fonte 24, cabendo 
ao candidato sua leitura e marcação das respostas no respectivo 
cartão-resposta. 

3.5 O candidato portador de necessidades especiais que necessi-
tar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-
lo com justificativa, quando da sua inscrição. 

3.6 A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscri-
ção e realização das provas, não substitui, em hipótese alguma, 

http://www.aguadoce.sc.gov.b
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo novo, com foto).

b) Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade original, por mo-
tivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que 
ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, trinta (30) dias. 

c) Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões 
de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou da-
nificados.
 
d) Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que 
autenticada, nem protocolo de documento. 

e) Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apre-
sentar documento de identidade original, na forma definida acima, 
não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do 
certame.
 
7.7 Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em 
substituição aos exigidos. 

7.8 No dia de realização das provas não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos 
critérios de avaliação da prova.
 
7.9 Durante a realização das provas é vedada consulta a livros, 
revistas, folhetos ou anotações, bem como, o uso de máquinas de 
calcular, relógios e aparelhos celulares, ou ainda, qualquer equipa-
mento elétrico ou eletrônico, sob pena de eliminação do candidato 
no Processo Seletivo. Os telefones celulares e outros equipamen-
tos eletrônicos serão entregues desligados aos fiscais da sala an-
tes do início da prova, para serem devolvidos na saída, sob pena 
de eliminação do candidato. 

7.10 Será atribuída nota zero às respostas de questão(ões) que 
contenha(m): 

a) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis), no cartão-
resposta; 
b) mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta; 
c) espaço(s) não assinalado(s) no cartão-resposta; 
d) cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, 
preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta cuja cor for 
diferente de azul ou preta ou, ainda, com marcação diferente da 
indicada no modelo previsto no cartão. 

7.11 No decurso das provas, o candidato somente poderá ausen-
tar-se temporariamente da sala se acompanhado por um fiscal. 

7.12 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da 
sala de prova após 45 (quarenta e cinco) minutos de seu início. A 
candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realiza-
ção das provas, além de solicitar o atendimento especial para esse 
fim na inscrição, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança; caso contrário ficará impossibilitado de 
realizar as provas.

7.13 O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do local 
de sua realização, entregará ao fiscal de sala, o cartão-resposta 
devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não o faça, será 
eliminado automaticamente do Processo Seletivo. 

Seletivo obedecerão ao regime estatutário do servidor público do 
Município de Água Doce em caráter temporário. 

VI. DAS PROVAS

6.1 O Processo Seletivo constará de provas prova escrita objetiva 
para todos os cargos e prática para o cargo de Agente Operacio-
nal de Manutenção e Limpeza - de caráter seletivo, eliminatório e 
classificatório e prova de títulos – para os cargos de professor e 
segundo professor somente classificatória.

6.2 Todos os candidatos deverão realizar a prova no mesmo dia, 
horário e local, não podendo esta  ser realizada individualmente 
ou em data, horário ou local que não seja o especificado neste 
Edital e em suas alterações posteriores. 

6.3 As provas serão realizadas no dia 21-04-2013, a partir da 8h 
no Centro Educacional Frei Silvano, localizado à Rua Dom Daniel 
Hostin, n.245, Centro, Água Doce- SC.

VII. DAS PROVAS OBJETIVA E PRÁTICA

DA PROVA OBJETIVA

7.1 A prova objetiva inclui questões de Língua Portuguesa, Mate-
mática, conhecimentos gerais sobre o município; conhecimentos 
específicos na área de atuação, conforme ementa das disciplinas 
constantes do Anexo II, parte integrante deste Edital, e será  rea-
lizada em etapa única de 2 horas e 30 min de duração, incluído o 
tempo para preenchimento do cartão-resposta. 

7.2 A prova constará de 20 questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas de respostas cada uma, sendo que apenas 01 alterna-
tiva deve ser assinalada. 

7.3 A pontuação de cada disciplina será a seguinte: 

Disciplina
Número de Ques-
tões

Peso Individual Peso Total

Língua Portuguesa3 0,5 1,5
Matemática 3 0,5 1,5
Conhecimentos 
Gerais do Muni-
cípio

4 0,5 2,0

Conhecimentos 
Específicos

10 0,5 5,0

Total 20 10,00

7.4 Para a realização da prova objetiva, o candidato deverá utili-
zar apenas caneta esferográfica, de tinta azul ou preta, sendo as 
questões respondidas em cartão-resposta, o qual não será substi-
tuído em caso de erro do candidato. 

7.5 A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira respon-
sabilidade do candidato. 

7.6 Para a entrada nos locais de prova, o candidato deverá apre-
sentar a cédula de identidade original ou carteira expedida pelo 
órgão de classe original. 

Serão considerados documentos de identidade: carteiras expe-
didas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bom-
beiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certi-
ficado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão pú-
blico que, por lei federal ou estadual, valham como identidade; 
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7.29. Os pontos serão contados apenas para efeito de classificação 
e não de aprovação; portanto, somente serão contemplados os 
candidatos que atingirem nota na prova escrita objetiva igual ou 
superior a 4,00 (quatro), individualmente.

VIII. DOS LOCAIS DA PROVA

8.1 O Local de realização da prova será no Centro Educacional Frei 
Silvano, localizado à Rua Dom Daniel Hostin, n.245, Centro, Água 
Doce- SC.

8.2 Segue quadro com data e horário de aplicação da prova ob-
jetiva.

Cargos Data Horário

Todos os cargos 21-04-2013

Abertura dos portões: 
7h 45min
Início da prova: 8h
Fechamento dos por-
tões: 8h 20 min
Término da Prova 
10h30min

8.3 O Local de realização da prova prática será no Centro Edu-
cacional Frei Silvano, localizado à Rua Dom Daniel Hostin, n.245, 
Centro, Água Doce- SC.

8.4 Segue quadro com data e horário de aplicação da Prova Prá-
tica.

Cargos Data Horário

Agente Operacional de 
Manutenção e Limpeza

21-04-2013

Início da prova: 10h45 
min
Término da Prova 
11h30min

IX. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

9.1 Os candidatos serão convocados somente por ordem crescen-
te da classificação.

9.2 A nota final será o resultado da nota obtida na prova objetiva, 
sendo que serão classificados e considerados aprovados todos os 
candidatos, que tiverem a nota igual ou maior que 4,0 (quatro).
Para os cargos que tiverem somente prova de conhecimentos, a 
média será a soma dos acertos das questões obedecendo a sua 
pontuação específica, sendo que, os que quiserem pontuar os tí-
tulos, sobre a média obtida na prova escrita objetiva serão acresci-
dos os pontos referentes aos Títulos, para classificação final.
Para os cargos que tiverem junto da prova de conhecimento mais 
a prova prática, a média será a soma das notas de ambas dividido 
por dois.

9.3 Ocorrendo empate na classificação, serão utilizados, sucessi-
vamente, os seguintes critérios para desempate: 

a idade, dando-se preferência para o candidato de maior idade 
(Lei 10.741/2003, art. 27, parágrafo único) para os candidatos 
com idade igual ou superior aos 60 (sessenta) anos;
 
b) maior nota na prova de língua portuguesa e matemática

c) maior nota na prova de conhecimentos específicos; 

d) maior nota na prova de conhecimentos gerais do município; 

e) se, mesmo assim, persistir o empate, o critério adotado será o 

7.14 Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão 
entregar as suas provas e retirar-se definitivamente do local simul-
taneamente, depois de haver rubricado todas as provas daquela 
sala.
 
7.15 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com 
antecedência mínima de 15 (quinze) minutos em relação ao início 
da mesma, sendo vedado o acesso ao local de prova do candidato 
que se apresentar após esse horário. 

7.16 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a 
prova, nem a realização de prova fora do horário e local estabele-
cidos no Edital para todos os candidatos. 

7.17 A prova objetiva será avaliada na escala de 0,0 a 10,00 sendo 
as notas expressas com uma decimal, sem arredondamento, será 
considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 4,00 (quatro).

 7.18 Na prova objetiva, o candidato será classificado conforme 
sua nota.
 
7.19 O Gabarito referente à prova objetiva será divulgado a partir 
das 10 horas do primeiro dia útil após a realização da referida 
prova, no site http://www.aguadoce.sc.gov.br e www.diariomuni-
cipal.sc.gov.br

7.20 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum 
dado, fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a 
sala de coordenação no local em que estiver prestando a prova.

7.21. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de can-
didato da sala de prova.

7. 22 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de res-
postas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas 
serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não 
os obtiveram, independente de recurso.

7.23. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este Processo Seletivo, os quais serão afixados nos quadros de 
aviso da Prefeitura, no site oficial do Município.

DA PROVA PRÁTICA
7.24. A prova prática será aplicada apenas para o cargo de Agente 
Operacional de Manutenção e Limpeza e consistirá na execução de 
atividades inerentes às atribuições do cargo, conforme descrição 
das atribuições constantes do Anexo II, parte integrante deste 
Edital. 
7.25. A prova prática será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 
(dez), sendo as notas expressas com 1 (uma) decimal, sem arre-
dondamento.
7.26. Será considerado aprovado na prova prática o candidato que 
obtiver nota igual ou superior a 6,00 (seis).

 DA PROVA DE TÍTULOS

7.27. Os títulos constituirão no cômputo de cursos de especiali-
zação, mestrado ou doutorado na disciplina ou área de ensino, 
sendo computado 1 ponto para especialização,  2 pontos para 
mestrado e 3 pontos para doutorado. 

7.28. A apresentação dos títulos é de iniciativa do candidato e 
serão considerados apenas aqueles apresentados no dia da prova 
à Comissão Organizadora, na via original ou cópia reprográfica 
autenticada.

http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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12.1 Previamente à contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos: 
a) comprovante de regularidade com as obrigações militares (em 
caso de candidato do sexo masculino); 
b) comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais; 
c) comprovante da habilitação mínima exigida no ANEXO I deste 
Edital; 
d) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as 
penalidades previstas no artigo 137 e seu parágrafo único da Lei 
Federal nr. 8.112/1990 e na legislação correspondente ao Estado 
de Santa Catarina e ao Município de Água Doce. 
e) declaração de bens; 
f) declaração de não acumulação de emprego público ou de con-
dições de acumulação amparada pela Constituição; 
g) laudo médico de saúde física e mental, a ser realizado por ór-
gão credenciado, sob responsabilidade do candidato; 
h) comprovante de residência atualizado; 
i) ter idade mínima de (dezoito) 18 anos no ato da contratação; 
j) outros documentos que se fizerem necessários. 
12.2 Os documentos comprobatórios de atendimento aos requi-
sitos acima serão exigidos apenas dos candidatos classificados e 
convocados para a contratação. 

12.3 O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a con-
tratação do candidato e o desclassifica automaticamente. 

XIII. DO FORO JUDICIAL

13.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo 
Seletivo de que trata este Edital é o da Comarca de Joaçaba - SC. 

XIV. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhes disser respeito, até a data de convocação 
dos candidatos para a prova correspondente. 

14.2 A validade do presente Processo Seletivo será até 31.12.2013, 
podendo ser prorrogado por mais 12 meses.

14.3 Os candidatos aprovados neste certame serão contratados 
pela ordem de classificação, respeitado o número de vagas, a con-
veniência e oportunidade e o limite prudencial e total de gastos 
com pessoal, ditados pela Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

14.4 A classificação no Processo Seletivo não assegura ao candi-
dato o direito à contratação automática. 

14.5 Será excluído do certame, por ato da Comissão Especial do 
Processo Seletivo, o candidato que: 

a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qual-
quer membro da equipe encarregada de realização das provas, 
desde que devidamente comprovado; 
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comuni-
cação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qual-
quer outra forma; 
c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a 
prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal; 
d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem 
estar acompanhado de um fiscal.
14.6. A Prefeitura Municipal de Água Doce – SC e a organizadora 
se eximem das despesas com viagens e estadas dos candidatos 
para comparecimento em quaisquer das fases deste Processo Se-
letivo.

14.7. Para que não se alegue ignorância, faz-se baixar o presente 

sorteio.

9.4 .A data da divulgação da classificação final é a constante no 
cronograma previsto no ANEXO III deste Edital e será divulgada 
nos meios oficiais de publicação e no site http://www.aguadoce.
sc.gov.br e  www.diariomunicipal.sc.gov.br

X. DOS RECURSOS

10.1 Será admitido recurso para cada uma das fases do Processo 
Seletivo, que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo candida-
to, mediante o preenchimento do formulário constante no Anexo 
V deste Edital, desde que devidamente fundamentado e apresen-
tado nos prazos constantes do Anexo III deste Edital, contados 
da data de divulgação no site http:// www.aguadoce.sc.gov.br e 
www.diariomunicipal.sc.gov.br

10.2 O teor das provas aplicadas será divulgado no primeiro dia 
útil após a realização da mesma, no site http:// www.aguadoce.
sc.gov.br e  www.diariomunicipal.sc.gov.br

10.3 O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos: ser dati-
lografado ou digitado em duas vias, assinado; ser fundamentado, 
com argumentação lógica e consistente; ser apresentado em fo-
lhas separadas, para questões diferentes. 

10.4 Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota 
deverão ser entregues e protocolados pessoalmente pelo candida-
to ou por seu procurador, na Prefeitura Municipal de  Água Doce, 
dentro do seu horário de funcionamento, cabendo à Comissão Es-
pecial do Processo Seletivo a apreciação, com no máximo de 48 
horas posterior à publicação do gabarito. 

10.5 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos 
subitens acima serão liminarmente indeferidos. 

10.6 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, Inter-
net ou qualquer meio postal, sendo que os intempestivos serão 
desconsiderados e indeferidos. 

10.7 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletiva-
mente. 

9.8 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão 
atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova objetiva. 

9.9 Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, 
sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou diminuída, 
conforme se verifique ou não erros na conferência. 
a) Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de 
outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revisão 
apenas da sua nota. 

As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão da-
das a conhecer, coletivamente. 

10.10 A Comissão Especial do Processo Seletivo constitui-se em 
última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 
decisões. Não caberão recursos ou revisões adicionais. 

XI. DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 O resultado final do Processo Seletivo objeto deste Edital 
será homologado pela autoridade competente e publicado no site 
http://www.aguadoce.sc.gov.br e   www.diariomunicipal.sc.gov.br 
e no órgão de publicação oficial do Município de Água Doce - SC. 

XII. DA CONTRATAÇÃO

http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Professor 
de 1.o ao 
5.o ano 
do Ensino 
Funda-
mental

Magisté-
rio:
729,21*

Ensino 
Superior:
911,68 *

Todas em 
cadastro 
de reserva

 Magis-
tério ou 
Ensino 
superior 
em Curso 
de Licen-
ciatura 
Plena em 
Pedagogia 
-  Séries 
Iniciais

20h 30,00

Prova 
objetiva
e
Títulos

Segundo 
Professor

911,68 *
Todas em 
cadastro 
de reserva

Ensino 
superior 
em Curso 
de Licen-
ciatura 
Plena em 
Pedagogia 
-  Habili-
tação em 
Educação 
Especial

20h 30,00

Prova 
objetiva
e
Títulos

Professor 
de 6.o ao 
9.o ano 
do Ensino 
Funda-
mental
(Ciências)

911,68 *
Todas em 
cadastro 
de reserva

Ensino 
Superior 
em Curso 
de Licen-
ciatura em 
Ciências

10h,20h 
ou 30h 

30,00

Prova 
objetiva
e
Títulos

Professor 
de 6.o ao 
9.o ano 
do Ensino 
Funda-
mental
(Geogra-
fia )

911,68 *
Todas em 
cadastro 
de reserva

Ensino 
Superior 
em Curso 
de Licen-
ciatura em 
Geografia.

10h,20h 
ou 30h

30,00
Prova 
objetiva

Professor 
de 6.o ao 
9.o ano 
do Ensino 
Funda-
mental
(História)

911,68 *
Todas em 
cadastro 
de reserva

Ensino 
Superior 
em Curso 
de Licen-
ciatura em 
História

10h,20h 
ou 30h

30,00

Prova 
objetiva
e
Títulos

Professor 
de 6.o ao 
9.o ano 
do Ensino 
Funda-
mental
(Inglês)

911,68*
Todas em 
cadastro 
de reserva

Ensino 
Superior 
em Curso 
de Licen-
ciatura 
Letras ou 
Línguas

10h,20h 
ou 30h

30,00

Prova 
objetiva
e
Títulos

Professor 
de 6.o ao 
9.o ano 
do Ensino 
Funda-
mental
(Língua 
Portugue-
sa)

911,68 *
Todas em 
cadastro 
de reserva

Ensino 
Superior 
em Curso 
de Licen-
ciatura 
Letras ou 
Línguas

10h,20h 
ou 30h

30,00

Prova 
objetiva
e
Títulos

Professor 
de 6.o ao 
9.o ano 
do Ensino 
Funda-
mental
(Matemá-
tica)

911,68 *
Todas em 
cadastro 
de reserva

Ensino 
Superior 
em Curso 
de Licen-
ciatura em 
Matemá-
tica

10h,20h 
ou 30h

30,00

Prova 
objetiva
e
Títulos

Edital que será afixado no mural do Paço Municipal, no site oficial 
do município http://www.aguadoce.sc.gov.br e  www.diariomuni-
cipal.sc.gov.br

14.8. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obe-
decerá rigorosamente à ordem de classificação.

14.9. Os vencimentos constantes do presente Edital são referen-
tes ao da data do presente Edital. Os valores da remuneração 
são correspondentes à carga horária de 20 e 40 horas semanais, 
sendo que em caso de carga horária inferior a  remuneração será 
proporcional. 

14.10. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que 
possuam com qualquer dos sócios da organizadora relação de pa-
rentesco de primeiro grau disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do 
Novo Código Civil.

14.11. Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgi-
rem e que não tenham sido
expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica Munici-
pal serão dirimidos em comum pela organizadora e pela Prefeitura 
Municipal, através da Comissão Fiscalizadora e de Acompanha-
mento do Processo Seletivo.

14.12. A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada 
por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de funções constan-
tes do presente Edital, a critério da Administração.

14.13. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos resultados 
deste Processo Seletivo.

Água Doce, 04 de março de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

ANEXO I- Quadro Geral

CARGO

REMUNE-
RAÇÃO 
INICIAL 
R$

VAGAS

REQUISI-
TOS PARA  
PROVI-
MENTO
( Diploma/ 
certificado 
ou decla-
ração de 
conclusão 
com histó-
rico)

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

TAXA DE 
INSCRI-
ÇÃO

TIPO DE 
PROVA

Profes-
sor de 
Educação 
Infantil

Magisté-
rio:
729,21*

Ensino 
Superior:
911,68 *

Todas em 
cadastro 
de reserva

Magistério 
ou Ensino 
superior 
em Curso 
de Licen-
ciatura 
Plena em 
Pedagogia 
-  Edu-
cação 
Infantil

20h 30,00

Prova 
objetiva
e
Títulos

http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

PROFESSOR DE 1° AO 5° ANO

Participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento de 
ensino;
Elaborar e cumprir plano de traba-
lho, programas, projetos, segundo 
a proposta pedagógica do estabele-
cimento;
Zelar pela aprendizagem dos alunos;
Estabelecer estratégias de recupera-
ção de menor rendimento;
Ministrar dias letivos e horas/aula 
estabelecidos, além de participar in-
tegralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;
Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias 
e a comunidade;
Promover experiências de ensino 
e aprendizagem contribuindo para 
o aprimoramento da qualidade do 
ensino;
Participar de reuniões, dias de estu-
do, atividades cívicas e outras;
Seguir as diretrizes do ensino, 
emanados do órgão superior com-
petente.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL

Participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento de 
ensino;
Elaborar e cumprir plano de traba-
lho, programas, projetos, segundo 
a proposta pedagógica do estabele-
cimento;
Zelar pela aprendizagem dos alunos;
Estabelecer estratégias de recupera-
ção de menor rendimento;
Ministrar dias letivos e horas/aula 
estabelecidos, além de participar in-
tegralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;
Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias 
e a comunidade;
Promover experiências de ensino 
e aprendizagem contribuindo para 
o aprimoramento da qualidade do 
ensino;
Participar de reuniões, dias de estu-
do, atividades cívicas e outras;
Seguir as diretrizes do ensino, 
emanados do órgão superior com-
petente.

Professor 
de 6.o ao 
9.o ano 
do Ensino 
Funda-
mental
(Artes)

911,68 *
Todas em 
cadastro 
de reserva

Ensino 
Superior 
em Curso 
de Licen-
ciatura em 
Artes ou 
Educação 
Artística

10h,20h, 
30h ou 
40 h

30,00

Prova 
objetiva
e
Títulos

Professor 
de 6.o ao 
9.o ano 
do Ensino 
Funda-
mental
(Educação 
Física)

911,68 *
Todas em 
cadastro 
de reserva

Ensino 
Superior 
em Curso 
de Licen-
ciatura em 
Educação 
Física 

20h ou 
40h

30,00

Prova 
objetiva
e
Títulos

Agente 
Opera-
cional de 
Manu-
tenção e 
Limpeza

728,52 **
Todas em 
cadastro 
de reserva

Ensino 
Funda-
mental 
completo 
ou cur-
sando

40h 30,00

Prova 
objetiva
e
Prova 
Prática

* O valor 
da remu-
neração é 
corres-
pondente 
à carga 
horária de 
20 horas 
semanais, 
sendo que 
em caso 
de carga 
horária 
inferior a  
remune-
ração será 
proporcio-
nal.
** O valor 
da remu-
neração é 
corres-
pondente 
à carga 
horária de 
40 horas 
semanais, 
sendo que 
em caso 
de carga 
horária 
inferior a  
remune-
ração será 
proporcio-
nal.
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PROFESSOR DE 6° AO 9° ANO - 
GEOGRAFIA

Participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento de 
ensino;
Elaborar e cumprir plano de traba-
lho, programas, projetos,
segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento;
Zelar pela aprendizagem dos alunos;
Estabelecer estratégias de recu-
peração de menor rendimento; 
Ministrar dias letivos e horas/aula 
estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedica-
dos ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; 
Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias 
e a comunidade;
Promover experiências de ensino 
e aprendizagem contribuindo para 
o aprimoramento da qualidade do 
ensino;
Participar de reuniões, dias de estu-
do, atividades cívicas e outras;
Seguir as diretrizes do ensino, 
emanados do órgão superior com-
petente.

PROFESSOR DE 6° AO 9° ANO – 
LÍNGUA PORTUGUESA

Participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento de 
ensino;
Elaborar e cumprir plano de traba-
lho, programas, projetos, segundo 
a proposta pedagógica do estabele-
cimento;
Zelar pela aprendizagem dos alunos;
Estabelecer estratégias de recu-
peração de menor rendimento; 
Ministrar dias letivos e horas/aula 
estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedica-
dos ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; 
Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias 
e a comunidade;
Promover experiências de ensino 
e aprendizagem contribuindo para 
o aprimoramento da qualidade do 
ensino;
Participar de reuniões, dias de estu-
do, atividades cívicas e outras;
Seguir as diretrizes do ensino, 
emanados do órgão superior com-
petente.

PROFESSOR DE 6° AO 9° ANO - 
CIÊNCIAS

Participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento de 
ensino;
Elaborar e cumprir plano de traba-
lho, programas, projetos, segundo 
a proposta pedagógica do estabele-
cimento;
Zelar pela aprendizagem dos alunos;
Estabelecer estratégias de recupera-
ção de menor rendimento;
Ministrar dias letivos e horas/aula 
estabelecidos, além de participar in-
tegralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;
Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias 
e a comunidade;
Promover experiências de ensino 
e aprendizagem contribuindo para 
o aprimoramento da qualidade do 
ensino;
Participar de reuniões, dias de estu-
do, atividades cívicas e outras;
Seguir as diretrizes do ensino, 
emanados do órgão superior com-
petente.

PROFESSOR DE 6° AO 9° ANO - 
ARTES

Participar da elaboração da proposta 
pedagógica do
estabelecimento de ensino;
Elaborar e cumprir plano de traba-
lho, programas, projetos,
segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento;
Zelar pela aprendizagem dos alunos;
Estabelecer estratégias de recu-
peração de menor rendimento; 
Ministrar dias letivos e horas/aula 
estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedica-
dos ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; 
Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias 
e a comunidade;
Promover experiências de ensino 
e aprendizagem contribuindo para 
o aprimoramento da qualidade do 
ensino;
Participar de reuniões, dias de estu-
do, atividades cívicas e outras;
Seguir as diretrizes do ensino, 
emanados do órgão superior com-
petente.
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PROFESSOR DE 6° AO 9° ANO - 
MATEMÁTICA

Participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento de 
ensino;
Elaborar e cumprir plano de traba-
lho, programas, projetos, segundo 
a proposta pedagógica do estabele-
cimento;
Zelar pela aprendizagem dos alunos;
Estabelecer estratégias de recupera-
ção de menor rendimento;
Ministrar dias letivos e horas/aula 
estabelecidos, além de participar in-
tegralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;
Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias 
e a comunidade;
Promover experiências de ensino 
e aprendizagem contribuindo para 
o aprimoramento da qualidade do 
ensino;
Participar de reuniões, dias de estu-
do, atividades cívicas e outras;
Seguir as diretrizes do ensino, 
emanados do órgão superior com-
petente.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Possibilitar ao aluno uma varieda-
de considerável de experiências, 
vivências e convivências no uso de 
atividades físicas e no conhecimento 
de sua corporeidade;
Atender as opções dos alunos e 
oferecer condições de igualdades 
em suas práticas;
Desenvolver seus trabalhos com 
efetividade para os objetivos formu-
lados nos respectivos programas;
Ater-se em todas as ações às refe-
rências éticas, sem concessões sob 
qualquer pretexto e circunstância;
Integrar-se com as outras disciplinas 
na composição do currículo escolar;
Possibilitar aos alunos práticas 
esportivas e jogos em seu
conteúdo, sob forma de esporte 
educacional que ao não reproduzir o 
esporte de rendimento no ambiente 
escolar deve apresentar-se com re-
gras específicas que permitam aten-
der a princípios sócio-educativos;
Desenvolver atividades esportivas e 
recreativas com crianças, jovens e 
adultos;
Ter compromisso comas grandes 
questões contemporâneas da huma-
nidade como as pessoas portadoras 
de necessidades especiais, a exclu-
são social, os países subdesenvolvi-
dos, a paz e o meio ambiente;
Desenvolver atividades esportivas 
em período não escolar, buscan-
do complementação do currículo 
escolar e do desenvolvimento sócio-
psicomotor do aluno;
Outras atividades compatíveis com 
a função.

PROFESSOR DE 6° AO 9° ANO - 
INGLÊS

. Participar da elaboração da propos-
ta pedagógica do estabelecimento 
de ensino;
Elaborar e cumprir plano de traba-
lho, programas, projetos, segundo 
a proposta pedagógica do estabele-
cimento;
Zelar pela aprendizagem dos alunos;
Estabelecer estratégias de recu-
peração de menor rendimento; 
Ministrar dias letivos e horas/aula 
estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedica-
dos ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; 
Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias 
e a comunidade;
Promover experiências de ensino 
e aprendizagem contribuindo para 
o aprimoramento da qualidade do 
ensino;
Participar de reuniões, dias de estu-
do, atividades cívicas e outras;
Seguir as diretrizes do ensino, 
emanados do órgão superior com-
petente.

PROFESSOR DE 6° AO 9° ANO - 
HISTÓRIA

Participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento de 
ensino;
Elaborar e cumprir plano de traba-
lho, programas, projetos, segundo 
a proposta pedagógica do estabele-
cimento;
Zelar pela aprendizagem dos alunos;
Estabelecer estratégias de recu-
peração de menor rendimento; 
Ministrar dias letivos e horas/aula 
estabelecidos, além de participar in-
tegralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;
Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias 
e a comunidade;
Promover experiências de ensino 
e aprendizagem contribuindo para 
o aprimoramento da qualidade do 
ensino;
Participar de reuniões, dias de estu-
do, atividades cívicas e outras;
Seguir as diretrizes do ensino, 
emanados do órgão superior com-
petente.
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ANEXO III
CRONOGRAMA PREVISTO
(sujeito a alterações)

1. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: 5 de março de 
2013
2. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: até o dia 7  de março 
de 2013
3. PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 7 a 21 de março de 2013
4. DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 22 de março de 
2013
5. RECURSO QUANTO ÀS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: até 25 de 
março de 2013
6. HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES: 26 de março de 2013
7. REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 21 de abril de 2013 em local e horá-
rio a serem informados na ocasião da homologação das inscrições. 
8. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PROVISÓRIO E DAS PROVAS: 22 
de abril de 2013
9. RECURSOS QUANTO A QUESTÕES DA PROVA: até o dia 23 de 
abril de 2013
10. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DA CLASSIFICAÇÃO: 
26 de abril de 2013
11. RECURSOS QUANTO À CLASSIFICAÇÃO: até o dia 30 de abril 
de 2013
12. DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO APÓS RECURSOS: 1 de 
maio de 2013. 

ANEXO IV
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO SUGERIDO

Conteúdo sugerido para as questões de Língua Portuguesa, Mate-
mática e I Conhecimentos Gerais para todos os cargos dispostos

a) Língua Portuguesa: leitura e análise de texto, compreensão do 
texto, significado contextual de palavras e expressões, interpreta-
ção de textos noções de fonética, acentuação gráfica, separação 
de sílabas, ortografia, semântica, sintaxe, colocação pronominal, 
pontuação, emprego de certas palavras, estrutura das palavras, 
estilística. 
b) Matemática: conjuntos, conjuntos numéricos, noções de ma-
temática financeira, juros simples e juros compostos, geometria, 
progressão geométrica, progressão aritmética, análise combina-
tória, probabilidade, operações fundamentais (números inteiros e 
fracionários), potenciação e radiciação, sistema de medidas (de-
cimais e não decimais), regra de três, porcentagem, equações de 
primeiro e segundo grau, raciocínio lógico. 
c) Conhecimentos gerais: Aspectos históricos e geográficos do Es-
tado de Santa Catarina e do município de Água Doce; Aspectos 
econômicos do Estado de Santa Catarina e do município de Água 
Doce; Atualidades relativas ao País, ao Estado de Santa Catarina e 
ao Município de Água Doce. 

II Conteúdo sugerido para as questões Conhecimentos específicos

1 Professor de 6.o ao 9.o ano do Ensino Fundamental (História) 
Ensino e prática de história: Saber histórico escolar; Organiza-
ção de conteúdos históricos; Metodologias do ensino de história; 
Trabalho com documentos e diferentes linguagens no ensino de 
história; A história nacional,
regional e local; Novas tendências do ensino aprendizagem em 
história.  O ensino de história e a Lei 10.639-03. Saber histórico e 
historiografia; História e temporalidade. Metodologia do ensino de 
História. História Antiga. História Medieval. História Moderna. His-
tória Contemporânea. Brasil Colônia. Brasil Império. Brasil Repú-
blica. PCNs História Séries iniciais e finais do ensino fundamental.

2 Professor de 6.o ao 9.o ano do Ensino Fundamental (Educação 
Física)
Educação do corpo e do movimento humano. Conceitos de 

SEGUNDO PROFESSOR

Planejar e executar as atividades 
pedagógicas, em conjunto com o 
professor titular, quando estiver 
atuando na Educação Infantil e nos 
anos iniciais do Ensino Fundamental;
Propor adaptações curriculares nas 
atividades pedagógicas; Participar 
dos Conselhos de Classe;
Tomar conhecimento antecipado do 
planejamento do professor regente, 
quando o educando estiver matri-
culado nos anos finais do ensino 
fundamental;
Participar com o professor titular das 
orientações (assessorias prestadas 
pelo SAED);
Participar de estudos e pesquisas na 
área de atuação mediante projetos 
previamente aprovados pela Secre-
taria Municipal de Educação;
Sugerir ajudas técnicas que facilitem 
o processo de aprendizagem do 
aluno da educação especial;
Cumprir a carga horária de trabalho 
na escola, mesmo na eventual 
ausência do aluno;
Participar de capacitações na área 
de educação e educação especial.

AGENTE OPERACIONAL DE MANU-
TENÇÃO E LIMPEZA

· Fazer os serviços de faxina em 
geral. · Remover o pó de móveis, 
paredes, tetos, portas, janelas e 
equipamentos. · Limpar escadas, 
pisos, passadeiras, tapetes e uten-
sílios. · Limpar, arrumar e desinfetar 
banheiros e toaletes. · Auxiliar na 
arrumação e troca de roupa de 
cama. · Lavar e encerar assoalhos. · 
Lavar e passar vestuários, roupas de 
cama e mesa. · Coletar lixo dos de-
pósitos colocando-os em recipientes 
adequados. · Lavar vidros, espelhos, 
persianas. · Varrer pátios. · Fazer 
café e similares, servindo-os. · Abrir 
e fechar portas, janelas e outras vias 
de acesso. · Operar elevadores. · 
Preparar e servir alimentos. · Execu-
tar tarefas de limpeza do ambiente, 
móveis e utensílios. · Limpar e 
preparar cereais, vegetais, carnes 
de variadas espécies para cozimen-
to. · Auxiliar no preparo de dietas 
especiais e normais. · Preparar 
refeições rápidas. · Preparar e servir 
merendas. · Proceder à limpeza de 
utensílios, aparelhos e equipamen-
tos. · Auxiliar no controle do estoque 
de material e gêneros alimentícios. 
· Manter a higiene em locais de 
trabalho. · Guardar e conservar os 
alimentos em vasilhames e locais 
apropriados. · Fazer o serviço de 
limpeza em geral. · Executar outras 
tarefas afins.
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envolvendo números naturais, inteiros, racionais e irracionais; ob-
tenção de expressões equivalentes
a uma expressão algébrica por meio de fatorações e simplifica-
ções.Funções: Uso de funções para descrever a interdependência 
de duas grandezas em situações concretas; identificação de gráfi-
cos que funções reais, analisando suas propriedades (crescimento 
e decrescimento, zeros, etc); Resolução de situações-problema 
envolvendo funções polinomiais do 1º e do 2º graus. Fundamen-
tos de Matemática Financeira: Resolução de situações-problema
que envolva porcentagem; juros simples e compostos; emprés-
timos e financiamentos. Geometria: Interpretação, a partir de 
situações-problema (leitura de plantas, croquis, mapas), da po-
sição de pontos e de seus deslocamentos no plano, pelo estudo 
das representações em um sistema de coordenadas cartesianas; 
classificação de figuras tridimensionais e bidimensionais, segundo 
critérios diversos, como: corpos redondos e poliedros; poliedros 
regulares e não regulares, prismas, pirâmides e outros poliedros; 
círculos, polígonos e outras figuras; aplicação do teorema de Ta-
les e do teorema de Pitágoras; resolver situação-problema que 
envolva conhecimentos geométricos de espaço e forma; utilizar 
conhecimentos geométricos de espaço e forma na seleção de ar-
gumentos propostos como solução de problemas do cotidiano. 
Medidas: Resolução de situações-problema envolvendo grandezas
(capacidade, tempo, massa, temperatura) e as respectivas uni-
dades de medida, fazendo conversões adequadas para efetuar 
cálculos e expressar resultados; cálculo da área de superfícies 
planas. Tratamento da informação: Leitura e interpretação de da-
dos expressos em gráficos de colunas, de setores, histogramas e 
polígonos de frequência. Noções básicas de Estatística: Obtenção 
das medidas de tendência central de uma pesquisa (média, moda 
e mediana), compreendendo seus significados para fazer inferên-
cias; resolver situação-problema que envolva conhecimento esta-
tístico; utilizar conhecimento de estatística como recurso para a 
construção de argumentação; avaliar propostas de intervenção na 
realidade utilizando conhecimentos de estatística.
Análise Combinatória e Probabilidade: Resolver situação-problema 
envolvendo princípio multiplicativo e problemas de contagem; 
Construção do
espaço amostral, utilizando o princípio multiplicativo e a indicação 
da probabilidade de um evento por meio de uma razão; Resolver 
situação-problema que envolva conhecimento de probabilidade; 
utilizar conhecimento de
probabilidade como recurso para a construção de argumentação; 
avaliar propostas de intervenção na realidade utilizando conhe-
cimentos de probabilidade. PCN: ensino da matemática no atual 
panorama sócio cultural e econômico; Meios para ensinar e apren-
der Matemática no Ensino Fundamental: História da Matemática; 
jogos nas aulas de Matemática; uso das calculadoras; uso da in-
formática.

7 Professor de 6.o ao 9.o ano do Ensino Fundamental (Ciências)
 Solo: A crosta do planeta; Formação do solo; Fósseis; Tipos de 
Solo e de Rochas; Erosão; Poluição do solo e principais doenças 
ligadas ao solo.  Água: Distribuição da água na Terra; Aquífero 
Guarani; O ciclo da água; Propriedades da água; Os usos da Água; 
A poluição da água; Doenças ligadas à água; Saneamento bási-
co; O tratamento da água; O fornecimento de água nas cidades; 
Combate ao desperdício da água.  Ar: A Atmosfera e os gases que 
a formam; Efeito Estufa; Pressão Atmosférica; Poluição do ar e 
doenças respiratórias; Aquecimento Global e Mudanças Climáti-
cas. Educação ambiental: Resíduos Sólidos: Características Gerais 
e os 5 Rs (Refletir, Recusar, Reduzir, Reutilizar e Reciclar); Consu-
mo Sustentável; Desenvolvimento Sustentável (Sustentabilidade). 
Seres vivos: A Origem da Vida; Tipos de Células; Fotossíntese; 
Características dos seres vivos; Tipos de alimentação; Cadeias e 
Teias Alimentares; Interações ecológicas; Os Vírus e as suas prin-
cipais doenças; Os 5 reinos dos seres vivos; Reino Monera e Reino 
Protista (Protoctista); Doenças relacionadas aos Reinos Monera e 
Protista (Protoctista); Reino Fungi e as principais doenças; Reino 

ginástica, esporte. Hábitos de vida saudável, de cooperação e de 
atividades coletivas; Corporeidade/Movimento:  Aptidão Física: 
jogos de cooperação, recreação. Dança: danças folclóricas, ativi-
dades rítmicas, Esporte: atletismo, handebol, basquetebol, volei-
bol, futebol; Origem e evolução da Educação Física; Fisiologia do 
exercício/qualidade de vida. PCNs Ed. Física séries iniciais e finais 
do ensino fundamental.

3 Professor de 6.o ao 9.o ano do Ensino Fundamental (Geografia)
Pensamento geográfico: evolução, tendências e sua práxis. A Edu-
cação Geográfica e o Ensino Fundamental.  O ensino da Geografia 
e a Lei 10.639-03.  As novas abordagens geográficas e as cate-
gorias de análise geográfica: espaço natural, espaço humanizado, 
território, paisagem, lugar, região.  Fundamentos da cartografia: a 
linguagem, os códigos cartográficos, as novas
tecnologias e o ensino da cartografia. A dinâmica da natureza e a 
sociedade: o quadro geomorfológico da Terra, os grandes espaços 
climato-botânicos e a questão ambiental na atualidade. O trabalho 
humano e a transformação da natureza: as atividades econômi-
cas, o processo de industrialização, a Divisão Internacional do Tra-
balho, a sociedade de consumo, a agropecuária e o extrativismo.  
Regionalização do espaço mundial, sistemas socioeconômicos, a 
velha e a nova ordem mundial, relações internacionais, organi-
zações político-territoriais e focos de tensão no mundo atual. O 
comércio mundial de mercadorias e a formação dos blocos eco-
nômicos, conflito centro-periferia, a questão ambiental no mundo 
e as crises econômicas nos países periféricos. As redes técnicas e 
a sua importância para a atual configuração dos fluxos globais de 
pessoas, bens, capitais e serviços. PCNs História Séries iniciais e 
finais do ensino fundamental.

4 Professor de 6.o ao 9.o ano do Ensino Fundamental (Inglês)
Fundamentos teóricos do processo de ensino - aprendizagem da 
Língua Inglesa e principais abordagens metodológicas.  Compre-
ensão, interpretação e produção de textos: Estratégias de leitura, 
tipologia, estrutura e organização textual. Coerência e coesão: 
Principais elementos e relações da estrutura linguística do Inglês 
(morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, vocabulário). O ensino 
de Línguas para comunicação. Dimensões comunicativas no Ensi-
no de Inglês.  Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moder-
na.  Interculturalidade e Interdisciplinaridade no Ensino da Língua 
Inglesa. Ensino da Língua Inglesa: Concepções sobre o ensino 
- aprendizagem da Língua Inglesa; Tendências pedagógicas: Mé-
todos e abordagens de ensino; O processo de ensinar e aprender 
uma língua estrangeira; O papel da Língua Inglesa no currículo.

5 Professor de 6.o ao 9.o ano do Ensino Fundamental (Língua 
Portuguesa) 
 Variação linguística e a prática pedagógica.  Gramática e ensi-
no: metalinguagem, uso e reflexão. Análise linguística em sala de 
aula. Teorias linguísticas e ensino de língua. Teorias linguísticas e 
Parâmetros curriculares (Ensinos Fundamental). Concepções de 
língua e suas implicações para o ensino. Gêneros e tipos textuais: 
o ensino em sala de aula. Concepções de leitura: implicações para 
o ensino em sala de aula. Leitura e produção de textos: problemas 
de ensino e de aprendizagem. Reescrita e retextualização: impli-
cações para o ensino da escrita. Propostas didáticas e metodológi-
cas para o ensino de língua. Novo Acordo Ortográfico. Inclusão e 
educação em língua portuguesa. Língua portuguesa e tecnologia 
em sala de aula.  Literatura: Literatura infantil, infanto-juvenil e 
formação docente. Concepções sobre a relação entre as catego-
rias da literatura e a formação
docente.

6 Professor de 6.o ao 9.o ano do Ensino Fundamental (Matemá-
tica)
Conjuntos numéricos e intervalos e operações básicas: proprieda-
des, contagem e princípio multiplicativo: Resolução de situações-
problema, compreendendo diferentes significados das operações, 
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democráticos; Educação inclusiva; Alfabetização e Letramento: o 
desenvolvimento da competência leitora e os saberes escolares 
nas diversas áreas de conhecimento.

10 Professor de Ensino Fundamental de 1o ao 5 o ano

Fases cognitivas, Noções da História da Educação. Teorias do 
conhecimento, do desenvolvimento e da aprendizagem em suas 
diferentes abordagens e concepções pedagógico-metodológicas; 
Tendências educacionais na sala de aula: planejamento, currículo, 
regimento, metodologias, projetos e avaliação; Projeto Político-
pedagógico; A unidade educacional como espaço de formação 
continuada e de aperfeiçoamento profissional voltado para a qua-
lificação da ação docente; Interdisciplinaridade e temas transver-
sais. Proposta Curricular de Santa Catarina e PCNs.

11 Segundo Professor 
Concepções de Educação e Escola; A concepção de Educação e 
do cuidar na Educação Infantil; Teorias do conhecimento, do de-
senvolvimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens 
e concepções pedagógico-metodológicas;Tendências educacionais 
na sala de aula: planejamento, currículo, regimento, metodolo-
gias, projetos e avaliação; Projeto Político-pedagógico; A unidade 
educacional como espaço de formação continuada e de aperfei-
çoamento profissional voltado para a qualificação da ação docen-
te;  Interdisciplinaridade e temas transversais;  Função Social da 
Escola e o compromisso social do educador; O ser educador: a 
pessoa do professor no processo de ensinar e de aprender;  A 
diversidade como princípio para a formação de valores democrá-
ticos; Educação inclusiva. Fases cognitivas, Noções da História 
da Educação. Teorias do conhecimento, do desenvolvimento e 
da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções 
pedagógico-metodológicas; A unidade educacional como espaço 
de formação continuada e de aperfeiçoamento profissional voltado 
para a qualificação da ação docente; Interdisciplinaridade e temas 
transversais. Proposta Curricular de Santa Catarina e PCNs. Histó-
rica da Educação Inclusiva no Brasil e no Mundo. Legislação sobre 
Inclusão do Estado de Santa Catarina e Nacional.

12 Agente Operacional de Manutenção e Limpeza
Boas práticas de fabricação. Nutrição e Saúde. Higiene e Saúde. 
Cuidados básicos de limpeza. E para a prova prática a execução 
de atividades conforme atribuições do cargo constantes no Anexo 
II deste Edital. 

ANEXO V
DO FORMULÁRIO DE RECURSO

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO PRO-
CESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE 
- SC.
EDITAL NR. ____________________

NOME DO CANDIDA-
TO:___________________________________________ 
N.º DE INSCRIÇÃO:_______EMPREGO PÚBLI-
CO:_____________________ 

RECURSO CONTRA: (Assinale o tipo de recurso) 
( ) IMPUGNAÇÃO ao Edital de abertura; 
( ) CONTRA o indeferimento da inscrição; 
( ) CONTRA a formulação das questões e quesitos; 
( ) CONTRA o resultado do gabarito provisório; 
( ) CONTRA a pontuação atribuída na classificação final; 
( ) CONTRA a classificação final. 

REFERENTE PROVA: 
N.º da Questão: __________ 
Gabarito Oficial: _________ 

Animalia: Invertebrados (Filos, Visão Evolutiva e Doenças); Reino 
Animalia: Vertebrados - Visão Evolutiva (Peixes, Anfíbios, Répteis, 
Aves e Mamíferos); Biodiversidade; Reino Plantae; Visão Evoluti-
va; Raiz, Caule, Folhas, Flor, Fruto e Semente; Principais ecossis-
temas brasileiros.
• Corpo humano.  Alimentação Saudável; Sistema Digestório - Fi-
siologia, Morfologia e Doenças Sistema Respiratório, Sistema En-
dócrino, prevenção da gravidez e gestação; DST/AIDS - preven-
ção e tipos de  contágios; Sistema nervoso e relação com o meio 
ambiente (sentidos); Condução de impulsos nervosos; Doenças 
do Sistema Nervoso; Drogas: Efeitos na saúde e consequências 
na sociedade. Metodologia de ensino de ciências naturais: Método 
científico, alfabetização científica e a formação da cidadania. PCNs.

8 Professor de 6.o ao 9.o ano do Ensino Fundamental (Artes)
• Artes Visuais: Cultura, identidades: Aspectos estéticos e político-
sociais da visualidade Ocidental; Visualidades contemporâneas; 
Arte, Sistemas Culturais e significados estéticos e sociais; Elemen-
tos de linguagem Visual. Materialidade/imaterialidade em Artes 
Visuais;;Docência das Artes Visuais no ensino básico: Pedagogia 
das Artes Visuais; Significados das artes visuais na ontologia hu-
mana; A cor, o homem e a natureza; Aplicação da cor em publi-
cidade Artes Visuais e identidades; As habilidades necessárias à 
leitura das imagens e à apreciação das artes visuais; As diversas 
manifestações nas artes visuais. A arte através do tempo: da pré-
história ao contemporâneo; História da fotografia: surgimento, fo-
tografia X arte contemporânea; História do Cinema e a história do 
cinema brasileiro, cinema
novo; Professor como pesquisador das práticas em sala de aula; 
Metodologias para o Ensino das Artes Visuais; Planejamento e pro-
jetos escolares em Artes Visuais; Avaliação da aprendizagem em 
Artes Visuais.
• Dança: Legislação Educacional; Dança: o corpo na dança, in-
terpretar e improvisar; Danças em diferentes culturas e épocas; 
Danças do passado e do presente; História da dança: tradição, 
modernidade e pós-modernidade; Conhecimentos das diversas 
propostas de danças, suas características e significados (pesso-
ais, culturais e políticos); Produtos da dança (instruções diretas, 
descobertas guiadas, respostas selecionadas, jogos), composição 
coreográfica a partir das diversas fontes culturais; Noções de ana-
tomia e primeiros socorros; Estrutura do corpo, seu funcionamen-
to e cuidados na prevenção de lesões.
• Teatro: História do teatro universal e brasileiro, em seus vá-
rios períodos até os movimentos contemporâneos; O processo 
de encenação teatral: conceito e percurso histórico de diferentes 
concepções teatrais e propostas contemporâneas; Fundamentos 
históricos, filosóficos e psicopedagógicos do ensino de teatro; 
metodologias e procedimentos pedagógicos, recursos materiais e 
objetivos do ensino do teatro na escola; Metodologia do ensino do 
teatro: teatro na escola como componente curricular; Legislação 
e produção teatral: políticas nacionais de cultura; Improvisação 
teatral: Jogos dramáticos. Improvisação livre. Música popular bra-
sileira; História social da música popular - da modinha à lambada; 
Metodologia no ensino de música.

9 Professor de Educação Infantil 

Concepções de Educação e Escola; A concepção de Educação e 
do cuidar na Educação Infantil; Teorias do conhecimento, do de-
senvolvimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens 
e concepções pedagógico-metodológicas;Tendências educacionais 
na sala de aula: planejamento, currículo, regimento, metodolo-
gias, projetos e avaliação;Projeto Político-pedagógico;A unidade 
educacional como espaço de formação continuada e de aperfeiço-
amento profissional voltado para a qualificação da ação docente; 
Interdisciplinaridade e temas transversais; Função Social da Esco-
la e o compromisso social do educador; O ser educador: a pessoa 
do professor no processo de ensinar e de aprender; Gestão Demo-
crática; A diversidade como princípio para a formação de valores 
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_________________________               ___________________________
Assinatura do Candidato  Assinatura do Responsável 
     pela inscrição

 

Banco do Brasil
Agência: 0207-0
C/C.:3038-4
Depósito Identificado 
Nome:_________________________________________ 
CPF:______. ______.______-_____ 
Valor em Dinheiro: ___30,00______ 

Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 019/2013
DECRETO N° 019/2013
Revoga o processo licitatório nº 022/2013.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto 
no artigo 49, da Lei (federal) 8666/93,
CONSIDERANDO, que o Secretário de Transportes e Obras enca-
minhou para a empresa SOCIMAQ - Equipamentos e Peças Ltda., 
o trator de esteiras modelo FD 9 brutale 910E, ano de fabricação 
1995 para avaliação e apresentação de orçamento de preços para 
deflagração do devido processo licitatório para sua recuperação;
CONSIDERANDO, que a Secretaria de Administração e Finanças, 
de posse do orçamento de preço fornecido pela referida empresa, 
deflagrou o Processo Licitatório nº 22/2013;
CONSIDERANDO, que a Secretaria de Administração e Finanças 
foi surpreendida pela informação de que a empresa SOCIMAQ - 
Equipamentos e Peças Ltda., equivocadamente e sem autorização 
da administração, realizou os serviços de recuperação do referido 
trator antes da realização do certame licitatório;
CONSIDERANDO, que este fato contraria o disposto no artigo 37, 
XXI da CF/88 e a Lei (federal) nº 8666/93,
DECRETA:
Art. 1° Fica anulado, nos termos do artigo 49, da Lei (federal) nº 
8666/93, o Processo Licitatório nº 22/2013, na modalidade Con-
vite, cujo aviso foi publicado no dia 27/02/2013 para abertura no 
dia 07/03/2013.
Art. 2º A Secretaria de Administração deverá deflagrar novo Pro-
cesso Licitatório na modalidade Pregão Presencial para recupera-
ção do Trator de Esteiras e a empresa SOCIMAQ - Equipamentos 
e Peças Ltda. ME, deverá retirar as peças colocadas, caso não 
seja vencedora do certame, sem nenhum custo para o Município, 
exceção ao custo de desmontagem do trator para apresentação do 
orçamento de preço.
Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Antônio Carlos, 05 de março de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Resposta do Candidato: _________ 
Fundamentação do Recurso: 
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
__________________________________ 

Obs: Preencher a máquina ou digitar e entregar este formulário 
em 02 (duas) vias, na Prefeitura Municipal de Água Doce- SC. Uma 
via será devolvida com protocolo. 
Água Doce (SC), _______ de _______________________ de 
_________.

ANEXO VI

Protocolo de Inscrição
ESTADO DE SANTA CATARINA- PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA 
DOCE
PROCESSO SELETIVO – EDITAL NR.__________
Nº de Inscrição:__________ 

Emprego público pretendido: _____________________________
____ 
ÁREA: _______________________________________________
_________ 
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO

_________________________               ___________________________
Assinatura do Candidato  Assinatura do Responsável 
     pela inscrição
Observação: Se você necessita amamentar seu filho durante a 
prova, bem como é portador de necessidade especial, descreva 
aqui sua necessidade, caso contrário deixe em branco.
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________
 
Obs.: A inscrição somente será deferida se acompanhada do com-
provante de depósito da taxa de inscrição (valor conforme empre-
go público escolhido) na seguinte conta bancária: Banco do Brasil: 
Agência: 0207-0; Conta corrente:3038-4.

Protocolo de Inscrição
ESTADO DE SANTA CATARINA- PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA 
DOCE
PROCESSO SELETIVO – EDITAL NR.__________
Nº de Inscrição:__________ 

Emprego público pretendido: _____________________________
____ 
ÁREA: _______________________________________________
_________ 
PROTOCOLO DO CANDIDATO
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Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 023/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 015/2013 
- Pregão Presencial nº. 009/2013; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: SULCATARINENSE M.A.C.B.C; 
Objeto: aquisição parcelada de material para manutenção e con-
servação das estradas vicinais do Município de Antônio Carlos/SC; 
Valor Total: R$ 40.750,00 (quarenta mil setecentos e cinqüenta 
reais).

Antônio Carlos, 27 de fevereiro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 022/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 022/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 013/2013 
- Pregão Presencial nº. 007/2013; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: VERENI DE LOURDES MEURER 
ME; Objeto: aquisição parcelada de produtos (gêneros alimentí-
cios) para merenda escolar da rede do ensino infantil e fundamen-
tal do Município de Antônio Carlos/sc; Valor Total: R$ 25.815,92 
(vinte e cinco mil, oitocentos e quinze reais e noventa e dois cen-
tavos).

Antônio Carlos, 25 de fevereiro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2013 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO COR-
RETIVA, ATUALIZAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO DO SISTEMA, BEM 
COMO A ELABORAÇÃO DE ROTEIROS DE ATUALIZAÇÕES A SE-
REM EFETUADAS PELO CPD NO PORTAL DA PREFEITURA.
CONTRATADA: Mariana Kasper Vidal.
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil oitocentos reais).
VIGÊNCIA: até 31/12/2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:03.01.1.004.33.90.30.39.57.00.00
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94. É dispensável a licitação:
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98). 

Biguaçu, 27 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 164/2013
PORTARIA Nº 164/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 001/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, KARYN FLAVIA DA 
SILVA, para o Cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA 
PLENA, a partir de 06 de março de 2013 a 18 de dezembro de 
2013, para atuar no C.E.I.M. Profº João Juvenal de Amorim.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 06 de março de 2013.

Aviso de Licitação Nº 023/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 023/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 013/2013; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: aquisição par-
celada de medicamentos para o posto de saúde dessa municipa-
lidade. Entrega dos envelopes e abertura das propostas: 08:00 
(oito) horas do dia 25/03/2013 e abertura dos lances e habilitação 
dos vencedores: 08:00 (oito) horas do dia 26/03/2013 na Sede 
desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor de li-
citações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta 
nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 
às 17:00 horas, fone (48)3272-1123, pelo email administracao@
antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 05 de Março de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº. 027/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 027/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 017/2013; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: locação de ho-
ras de serviços de máquina com equipamentos para reconstrução/
recuperação das estradas vicinais do perímetro rural e manuten-
ção dos serviços urbanos do Município de Antonio Carlos. Entrega 
dos envelopes e abertura: 09:00 (nove) horas do dia 18/03/2013 
na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no 
setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça 
Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e 
das 13:00 às 17:00 horas, fone (48)3272-1123, pelo email admi-
nistracao@antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antoniocarlos.
sc.gov.br.

Antônio Carlos, 05 de Março de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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Contrato Número 10.017/2013 - PP 10/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.017/2013/FMS
PROCESSO: PP 10/2013

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMA-
NENTE PARA USO DA CLINICA DE FISIOTERAPIA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU.

Contratado: ISAMED MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
ME.

Valor: 763,65 (SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SES-
SENTA E CINCO CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

22ª Convocação Para o Processo Seletivo - Sesau - 
Edital 001/2012
22ª Convocação para o Processo Seletivo - SESAU - edital 001/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
SESAU edital 001/2012, abaixo relacionados para comparecerem 
na Secretaria Municipal da Saúde de Biguaçu, situada na Rua Ve-
reador Emídio Amorim Veríssimo, n/s., Rio Caveiras, Biguaçu/SC 
(ao lado da Policlínica Municipal), até o dia 07/03/2013, munidos 
de Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar início ao pro-
cesso de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RE-
LACIONADOS É INDISPENSÁVEL, NO PRAZO ACIMA MENCIONA-
DO, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO PRAZO 
SERÁ CONSIDERADO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO 
DIREITO À VAGA. Após entrega de documentos, incluindo aprova-
ção no exame pré-admissional, os candidatos assinarão contrato e 
iniciarão suas atividades.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário da Saúde

Cargo - Lotação 1016 - Enfermeiro - Da Família - ESF
09- Benoni Sidinei Brizolla
10- Juliette Turazzi
11- Bruna Martins

Cargo - Lotação 1225 - Psicólogo
03- Larissa Papaleo Koelzer

Cargo - Lotação 1242 - Pedagogo (SEASH)
01- Ana Cristina Espindola

Cargo - Lotação 2035 - Auxiliar de Consultório Dentário
03- Thaise Oliveira

Cargo - Lotação 2052 - Escriturário
03- Mylene Mendonça

Cargo - Lotação 2070 - Técnico de Enfermagem - Da Família - ESF
30- Cleide Maria da Silva de Souza
31- Mariana Borba

Cargo - Lotação 4011 - Auxiliar de Serviços Gerais II - Servente
15- Maria Sônia de Avila
16- Indianara Aparecida Fernandes
17- Nilson de Souza Govoni

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2013 FMA

OBJETO: Contratação de empresa de pesquisa para prestação de 
serviços de assistência técnica e extensão rural, de acordo com o 
plano de trabalho 2013.
EMPRESA CONTRATADA: Epagri Empresa de Pesquisa Agropecuá-
ria e Extensão Rural de SC
VALOR: R$ 36.245,00 (trinta e dois mil duzentos e quarenta e 
cinco reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31/12/2013.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, VIII, da Lei 8.666/93.
VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público in-
terno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou 
entidade que integre a Adminstração Pública e que tenha sido 
criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta 
Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado 
no mercado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94).

Biguaçu, 27 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESHAMPS
Prefeito Municipal

Retificação Referente ao PP 03/2013-FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO REFERENTE AO PP 03/2013-FMAS

Comunicamos as empresas interessadas no PP003/2013-FMAS, 
que tem como objeto “a contratação de empresa prestadora de 
serviços de transporte de passageiros para atender os grupos 
da terceira idade, RECRIA, Casa Lar para uso do FMAS”, que fica 
acrescido ao item VI (DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PARA HABI-
LITAÇÃO) o seguinte:
OUTRAS COMPROVAÇÕES:
Cópia autenticada da Carteira de Habilitação do motorista e seu 
respectivo substituto, comprovando ser de categoria “D” e ter ida-
de superior a 21 (vinte e um) anos;
a) Certidão Negativa de antecedentes criminais do motorista e 
seu respectivo substituto, comprovando a inexistência de fatos de 
qualquer natureza que desabonem a conduta dos motoristas;
b) Cópia autenticada dos seguintes documentos do veículo: RE-
NAVAM, IPVA, Licenciamento, Seguro Obrigatório, Seguro de APP;
c) Comprovação do Órgão competente de que o motorista ou seu 
substituto não tenha cometido nenhuma infração grave ou gra-
víssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze 
últimos meses.
d) Contratada deverá apresentar o certificado de registro A.N.T.T 
(Agência Nacional de Transporte Terrestre).
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Diante do exposto a data de abertura será a seguinte:
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS
Até às 16:45 horas, do dia 19/03/2013, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 17:00 horas, do dia 19/03/2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura

Biguaçu, 04 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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OBJETO: Credenciar pessoas físicas ou jurídicas para prestação 
de serviços especializados em NEUROLOGIA para realização de 
consultas
INSCRIÇÕES: Junto ao Setor de Licitações e Contratos do Fun-
do Municipal de Saúde de Caçador, localizado na Rua Brasília, nº 
1111, Bairro São Cristóvão, Caçador, SC.
DATA: no máximo até às 17:00 Horas do Dia 20/03/2013.
Documentação: conforme descrito na Cláusula III do Edital de 
Credenciamento.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 04 de março de 2013.
REJANE SERAFINI
Secretária Municipal de Saúde

Aviso de Licitação PR 08-2013 FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2013
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FREZA/TORNO E SER-
RALHERIA PARA MANUTENÇÃO DA FUNDEMA.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 20/03/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 20/03/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site do Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou 
pelo e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor.

Caçador, 04 de Março de 2013.
LUIZ GUSTAVO PAVELSKI
PRESIDENTE DA FUNDEMA

Aviso de Licitação PR 18-2013 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
PECUÁRIA E DO ABASTECIMENTO
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2013
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS 
MÁQUINAS PARA ATENDIMENTO AOS PRODUTORES RURAIS DO 
MUNICIPIO.
1.750 HORAS DE ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA
750 HORAS DE TRATOR DE ESTEIRA
200 HORAS DE CAMINHÃO BASCULANTE
300 HORAS DE RETROESCAVADEIRA
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 19/03/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 19/03/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos 
na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Avenida Santa 
Catarina, 195, no horário de expediente em vigor ou no site do 
Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou pelo e-mail: lici-
tacoes@cacador.sc.gov.br.

Caçador, 01 de Março de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Portaria Nº 22.435
PORTARIA Nº 22.435, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 72, inciso II, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CESSAR, a pedido, os efeitos da Portaria nº 22.341, de 01 de feve-
reiro de 2013, que designou a Servidora Pública Municipal Adriana 
Carneiro Schmitz, para exercer a Função Gratificada - FGR 50% 
sobre seus vencimentos básicos, com efeitos a contar de 01 de 
fevereiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

rto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.436
PORTARIA Nº 22.436, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 72, inciso II, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CESSAR, a pedido, os efeitos da Portaria nº 22.374, de 19 de 
fevereiro de 2013, que designou diversos Servidores Públicos Mu-
nicipais da Secretaria de Educação, para exercerem Funções Gra-
tificadas, no que se refere à Servidora Eliane Cavalheiro Cachinski, 
com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

RTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Aviso Credenciamento 05-2013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CREDENCIAMENTO Nº 05/2013 - FMS

Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br
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Ata 08-2013 Prefeitura
Ata nº 08/2013 - PREFEITURA – acréscimo de até 25% nas quan-
tidades constantes na Ata Principal de Registro de Preços nº 
81/2012, registro de preços para aquisição de ferramentas, ferro, 
cimento, parafusos e outros destinados a manutenção da Secreta-
ria de Infraestrutura. Referente ao processo licitatório nº 55/2012, 
Pregão Presencial nº 37/2012 Fornecedor: PEGGASO MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP – CNPJ nº 08.699.838/0001-27. Ca-
çador, SC.

LOTE 3

ITEM QUANT UNID
DESCRI-
ÇÃO

MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

4 37 BARRA

FERRO 
CA-50 
10,0MM  
12MTS . 
3/8”

BELGO 26,66 986,51

5 37 BARRA

FERRO 
CA-50   
6,3MM  
12MTS . 
¼”

BELGO 11,90 440,40

6 37 BARRA

FERRO 
CA-50   
4,2MM  
12MTS

BELGO 4,48 165,59

7 25 BARRA

FERRO 
CA-60-8  
5,0MM 
12MTS

BELGO 6,28 157,12

8 12 BARRA

FERRO 
CA-50  
16,0MM 
12MTS   
5/8”

BELGO 69,51 834,15

9 25 BARRA

FERRO 
CA-50 
12,0MM 
12 MTS

BELGO 39,90 997,46

TOTAL DO 
LOTE

3.581,22

LOTE 10

ITEM QUANT UNID
DESCRI-
ÇÃO

MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

41 2 UNID
TRENA 5 
MTS

TOOLMIX 8,50 17,00

42 1 UNID.
TRENA 10 
MTS

TOOLMIX 15,50 15,50

44 2 UNID
SER-
ROTES  
GRANDE

TOOLMIX 27,50 55,00

45 7 UNID
PÁ RE-
DONDA C/ 
CABO

TOOLMIX 17,95 125,65

46 3 UNID.
PÁ QUA-
DRADA C/ 
CABO

TOOLMIX 18,00 54,00

47 1 UNID
CAVA-
DEIRA C/ 
CABO

TOOLMIX 18,00 18,00

48 3 UNID.
MARRETA 
P/ CALCE-
TEIRO

TOOLMIX 19,00 57,00

Ata 07-2013 FUNDEMA
Ata nº 07/2013 – FUNDEMA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
- FUNDEMA – 
Registro de preços para aquisição de óleo diesel S-50 e agente 
redutor de liquido de NOX destinados a manutenção de veículos 
e máquinas da Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDE-
MA. Referente ao Processo Licitatório 01-2013 Pregão Presencial 
01-2013. Fornecedor: VDF COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
- CNPJ nº 13.241.662/0001-03 – Caçador, SC. Prazo: 12 meses.

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃOR$ UNIT R$ TOTAL

01 84.000 Litros

Óleo Diesel, 
tipo S-50 
para mo-
tores com 
tecnologia 
euro V com 
retirada 
direto da 
bomba do 
fornecedor.

2,31 194.040,00

02 50 Baldes

Agente re-
dutor líqui-
do de NOX 
(óxidos de 
Nitrogênio) 
tipo ARLA-
32, para 
veículos 
automoto-
res a diesel 
classifica-
dos como 
pesados e 
semi-pe-
sados com 
entrega na 
sede da 
FUNDEMA. 
Balde com 
20 litros.

72,00 3.600,00

                               
TOTAL 
GERAL 

           R$ 197.640,00

Ata 07-2013 Prefeitura
Ata nº 07/2013 - PREFEITURA - atualização de preços da ata de 
Registro de Preços nº 53-2012 para aquisição de gasolina comum, 
álcool e óleo diesel (biodiesel), destinados a manutenção de veícu-
los e máquinas do Município, com abastecimento direto na bomba, 
para o Fundo Municipal de Assistência Social, Fundação Municipal 
de Meio Ambiente, Fundação Municipal de Esportes, e demais se-
cretarias e autarquias do Município para aquisição de gasolina. O 
preço atualizado para o registro de preços para o item 01 - Ga-
solina Comum, que passa a viger com a aplicação de reajuste, o 
seguinte valor R$ 2,547 (dois reais quinhentos e quarenta e sete) 
o litro de Gasolina Comum. A vigência dos valores será conta-
da a partir da publicação da presente ata. Os preços dos demais 
itens permanecem inalterados. Referente ao Processo Licitatório 
45/2012 Pregão Presencial 28/2012. Fornecedor: BORTOLI, AR-
GENTA & CIA LTDA - CNPJ nº 73.650.988/0001-08. Caçador, SC. 
As demais cláusulas constantes na Ata principal, geradora desta, 
permanecem inalteradas e continuam vigendo em sua integrali-
dade.
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49 3 UNID.

COLHER 
DE PE-
DREIRO 
GRANDE

TOOLMIX 9,90 29,70

TOTAL DO 
LOTE

371,85

LOTE 25

ITEM QUANT UNID
DESCRI-
ÇÃO

MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

89 2 UNID.

SABO-
NETEIRA 
LÍQUIDA 
C/ RESER-
VATÓRIO

NACIO-
NAL

33,77 67,55

90 5 UNID.
PORTA 
PAPEL 
TOALHA

NACIO-
NAL

36,59 182,94

91 5 UNID
PORTA 
PAPEL HI-
GIÊNICO

NACIO-
NAL

37,53 187,63

TOTAL DO 
LOTE

438,11

TOTAL 4.391,19



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 2

8

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
FU

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

A
SS

IS
TE

N
C

IA
 S

O
C

IA
L 

D
E 

C
A

C
A

D
O

R
  

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 1
/3

P
re

ço
 T

ot
al

A
U

TO
 C

O
LE

TI
V

O
 C

A
C

A
D

O
R

 L
TD

A
   

   
   

   
  

V
A

LE
 T

R
A

N
S

P
O

R
TE

 A
M

A
R

E
LO

10
5

1.
00

0,
00

0
2,

25
00

2.
25

0,
00

A
U

TO
 C

O
LE

TI
V

O
 C

A
C

A
D

O
R

 L
TD

A
   

   
   

   
  

V
A

LE
 T

R
A

N
S

P
O

R
TE

 A
M

A
R

E
LO

10
6

2.
00

0,
00

0
2,

25
00

4.
50

0,
00

A
U

TO
 C

O
LE

TI
V

O
 C

A
C

A
D

O
R

 L
TD

A
   

   
   

   
  

V
A

LE
 T

R
A

N
S

P
O

R
TE

 A
M

A
R

E
LO

10
7

1.
20

0,
00

0
2,

25
00

2.
70

0,
00

B
O

R
TO

LI
,  

A
R

G
E

N
TA

 &
 C

IA
. L

TD
A

   
   

   
   

   
   

G
A

S
O

LI
N

A
 C

O
M

U
M

11
8

1.
00

0,
00

0
2,

43
40

2.
43

4,
00

D
A

IA
N

E
 M

A
Y

E
R

 R
IB

E
IR

O
LA

V
A

G
E

M
 D

E
 V

E
IC

U
LO

S
 D

E
 P

A
S

S
E

IO
10

0
1,

00
0

20
,0

00
0

20
,0

0
D

IA
L 

D
E

P
A

R
TA

M
E

N
TO

S
 L

TD
A

 M
E

C
A

IX
A

 D
E

 A
R

Q
U

IV
O

 M
O

R
TO

 C
O

R
 P

A
R

D
O

 3
3 

X 
25

 X
 1

3 
C

M
13

1
50

,0
00

0,
91

00
45

,5
0

D
IA

L 
D

E
P

A
R

TA
M

E
N

TO
S

 L
TD

A
 M

E
C

A
N

E
TA

 H
ID

R
O

G
R

Á
FI

C
A

S
, E

S
TO

JO
 C

O
M

 1
2 

C
O

R
E

S
,F

A
B

R
IC

A
Ç

Ã
O

N
A

C
IO

N
A

13
1

8,
00

0
4,

85
00

38
,8

0

D
IA

L 
D

E
P

A
R

TA
M

E
N

TO
S

 L
TD

A
 M

E
FO

LH
A

 E
V

A
 4

0X
50

C
M

- C
O

R
E

S
 V

A
R

IA
D

A
S

 G
R

A
M

A
TU

R
A

 2
M

M
13

1
30

0,
00

0
0,

89
00

26
7,

00
D

IA
L 

D
E

P
A

R
TA

M
E

N
TO

S
 L

TD
A

 M
E

P
A

P
E

L 
C

R
E

P
O

M
, R

O
LO

 4
8 

C
M

 X
 2

 M
, C

O
R

E
S

 V
A

R
IA

D
A

S
13

1
20

0,
00

0
0,

28
00

56
,0

0
D

IA
L 

D
E

P
A

R
TA

M
E

N
TO

S
 L

TD
A

 M
E

P
A

S
TA

 D
E

 P
A

P
E

LÃ
O

 C
O

M
 E

LÁ
S

TI
C

O
 C

O
R

E
S

 V
A

R
IA

D
A

S
13

1
30

,0
00

0,
69

00
20

,7
0

D
IA

L 
D

E
P

A
R

TA
M

E
N

TO
S

 L
TD

A
 M

E
P

IN
C

E
L 

A
TÔ

M
IC

O
 1

10
0P

 C
O

R
E

S
 V

A
R

IA
D

A
S

13
1

30
,0

00
0,

74
00

22
,2

0
D

IA
L 

D
E

P
A

R
TA

M
E

N
TO

S
 L

TD
A

 M
E

P
IS

TO
LA

 P
A

R
A

 C
O

LA
 Q

U
E

N
TE

, (
C

O
LA

 G
R

O
S

S
A

) B
O

A
 Q

U
A

LI
D

A
D

E
13

1
25

,0
00

11
,0

70
0

27
6,

75
D

IA
L 

D
E

P
A

R
TA

M
E

N
TO

S
 L

TD
A

 M
E

P
O

R
TA

 C
A

N
E

TA
/P

A
P

E
L/

C
LI

P
S

 E
M

 A
C

R
ÍL

IC
O

 T
R

A
N

S
P

A
R

E
N

TE
 O

U
 F

U
M

E
13

1
5,

00
0

3,
70

00
18

,5
0

E
V

A
LD

O
 M

A
R

TI
N

 S
C

H
U

LZ
E

-M
E

   
   

   
   

   
P

LO
TA

G
E

M
 D

E
 V

E
ÍC

U
LO

12
6

1,
00

0
75

,0
00

0
75

,0
0

FR
U

TO
LÂ

N
D

IA
 C

E
N

TR
A

L 
LT

D
A

 - 
M

E
 (F

R
U

T.
 B

A
N

D
E

R
LO

F)
B

an
an

a 
ca

tu
rr

a 
- t

am
an

ho
 m

éd
io

 e
m

 p
ro

ce
ss

o 
de

 a
m

ad
ur

ec
im

en
to

13
4

60
,0

00
1,

38
00

82
,8

0
FR

U
TO

LÂ
N

D
IA

 C
E

N
TR

A
L 

LT
D

A
 - 

M
E

 (F
R

U
T.

 B
A

N
D

E
R

LO
F)

B
at

at
a 

in
gl

es
a,

 b
oa

 q
ua

lid
ad

e,
 ta

m
an

ho
 m

éd
io

, c
as

ca
 li

sa
13

4
10

,0
00

1,
85

00
18

,5
0

FR
U

TO
LÂ

N
D

IA
 C

E
N

TR
A

L 
LT

D
A

 - 
M

E
 (F

R
U

T.
 B

A
N

D
E

R
LO

F)
C

eb
ol

a 
br

an
ca

, d
e 

pr
im

ei
ra

 q
ua

lid
ad

e,
 fr

es
ca

, t
am

an
ho

 m
éd

io
13

4
30

,0
00

2,
20

00
66

,0
0

FR
U

TO
LÂ

N
D

IA
 C

E
N

TR
A

L 
LT

D
A

 - 
M

E
 (F

R
U

T.
 B

A
N

D
E

R
LO

F)
La

ra
nj

a 
pê

ra
, c

as
ca

 d
e 

co
r a

la
ra

nj
ad

a,
 o

do
r a

gr
ad

áv
el

 e
 d

oc
e

13
4

60
,0

00
1,

49
00

89
,4

0
FR

U
TO

LÂ
N

D
IA

 C
E

N
TR

A
L 

LT
D

A
 - 

M
E

 (F
R

U
T.

 B
A

N
D

E
R

LO
F)

M
aç

ã 
Fu

ji 
ta

m
an

ho
 m

éd
io

, c
as

ca
 ín

te
gr

a,
 s

em
 a

m
as

sa
do

s
13

4
60

,0
00

3,
55

00
21

3,
00

FR
U

TO
LÂ

N
D

IA
 C

E
N

TR
A

L 
LT

D
A

 - 
M

E
 (F

R
U

T.
 B

A
N

D
E

R
LO

F)
M

A
M

Ã
O

 F
O

R
M

O
S

A
, E

M
 P

R
O

C
E

S
S

O
 D

E
 A

M
A

D
U

R
E

C
IM

E
N

TO
, L

IS
O

, L
IV

R
E

D
E

13
4

30
,0

00
2,

20
00

66
,0

0

FR
U

TO
LÂ

N
D

IA
 C

E
N

TR
A

L 
LT

D
A

 - 
M

E
 (F

R
U

T.
 B

A
N

D
E

R
LO

F)
O

V
O

S
 D

E
 G

A
LI

N
H

A
  T

IP
O

 0
2 

V
E

R
M

E
LH

O
S

 G
R

A
N

D
E

S
, F

R
E

S
C

O
, C

A
S

C
A

 L
I

13
4

30
,0

00
3,

85
00

11
5,

50
FR

U
TO

LÂ
N

D
IA

 C
E

N
TR

A
L 

LT
D

A
 - 

M
E

 (F
R

U
T.

 B
A

N
D

E
R

LO
F)

To
m

at
e 

ve
rm

el
ho

, b
em

 fo
rm

ad
os

, l
is

os
, l

iv
re

 d
e 

de
fe

ito
, c

or
13

4
30

,0
00

4,
41

00
13

2,
30

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
Á

LC
O

O
L 

 9
2.

8 
G

L,
 L

ÍQ
U

ID
O

, E
M

B
A

LA
G

E
M

 D
E

 0
1 

LI
TR

O
13

3
10

,0
00

3,
88

00
38

,8
0

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
E

S
C

O
V

A
 P

A
R

A
 V

A
S

O
 S

A
N

IT
Á

R
IO

 O
V

A
L,

 C
O

M
 S

U
P

O
R

TE
, C

A
B

O
 D

E
P

LÁ
S

TI
13

3
8,

00
0

6,
00

00
48

,0
0

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
FA

R
IN

H
A

 D
E

 T
R

IG
O

 E
S

P
E

C
IA

L 
P

A
C

O
TE

 C
O

M
 0

5K
G

13
3

8,
00

0
7,

10
00

56
,8

0
IN

D
U

S
TR

IA
L 

M
O

A
G

E
IR

A
 L

TD
A

.  
   

   
   

   
 

LE
IT

E
 U

H
T 

IN
TE

G
R

A
L 

LO
N

G
A

 V
ID

A
 –

 E
M

B
A

LA
G

E
M

 T
E

TR
A

 P
A

K
, P

R
A

ZO
 D

13
3

22
,0

00
23

,6
40

0
52

0,
08

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
LI

M
P

A
 V

ID
R

O
S

, F
R

A
S

C
O

 D
E

 5
00

M
L

13
3

6,
00

0
2,

95
00

17
,7

0
IN

D
U

S
TR

IA
L 

M
O

A
G

E
IR

A
 L

TD
A

.  
   

   
   

   
 

M
O

LH
O

 D
E

 T
O

M
A

TE
 S

E
M

 G
LÚ

TE
N

 L
A

TA
 C

O
M

 8
40

G
13

3
30

,0
00

4,
28

00
12

8,
40

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
M

U
LT

IU
S

O
 5

00
 M

L,
 L

IM
P

E
ZA

 P
A

R
A

 P
IS

O
S

13
3

10
,0

00
4,

80
00

48
,0

0
IN

D
U

S
TR

IA
L 

M
O

A
G

E
IR

A
 L

TD
A

.  
   

   
   

   
 

P
E

D
R

A
 S

A
N

IT
Á

R
IA

 G
E

R
M

IC
ID

A
 E

 B
A

C
TE

R
IC

ID
A

 D
E

 O
D

O
R

 L
A

V
A

N
D

A
B

O
U

Q
13

3
50

,0
00

0,
96

00
48

,0
0

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
S

A
C

O
 D

E
 L

IX
O

 R
E

FO
R

Ç
A

D
O

,P
R

E
TO

 0
7 

M
IC

R
A

,C
A

P
A

C
ID

A
D

E
 3

0 
LI

TR
O

S
R

13
3

50
,0

00
3,

49
00

17
4,

50

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
S

A
C

O
 D

E
 L

IX
O

 R
E

FO
R

Ç
A

D
O

,P
R

E
TO

 1
0 

M
IC

R
A

, T
A

M
A

N
H

O
 6

3X
80

C
A

P
A

C
ID

13
3

50
,0

00
3,

49
00

17
4,

50

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
S

A
C

O
 D

E
 L

IX
O

 R
E

FO
R

Ç
A

D
O

,P
R

E
TO

 1
2 

M
IC

R
A

, T
A

M
A

N
H

O
 7

5X
90

C
A

P
A

C
ID

13
3

50
,0

00
3,

49
00

17
4,

50

LI
D

E
R

 S
U

P
R

. P
A

R
A

 IN
FO

R
M

A
TI

C
A

 L
TD

A
 

C
O

N
E

C
TO

R
 R

J 
45

11
9

10
0,

00
0

1,
49

00
14

9,
00

LO
JA

S
 V

O
LP

A
TO

 L
TD

A
A

P
A

R
E

LH
O

 T
E

LE
FÔ

N
IC

O
10

8
3,

00
0

33
,9

00
0

10
1,

70
M

. M
O

B
IL

E
 E

IR
E

LI
C

O
LA

 C
O

LO
R

ID
A

 C
O

M
 G

LI
TE

R
, 3

5G
R

A
M

A
S

, C
O

R
E

S
 V

A
R

IA
D

A
S

, B
O

A
Q

U
A

L
13

2
10

0,
00

0
0,

80
00

80
,0

0

M
. M

O
B

IL
E

 E
IR

E
LI

FI
TA

 A
D

E
S

IV
A

 T
R

A
N

S
P

A
R

E
N

TE
 (T

IP
O

 D
U

R
E

X 
) L

A
R

G
A

 4
5M

M
X

50
M

E
TR

O
S

13
2

6,
00

0
1,

48
00

8,
88

M
. M

O
B

IL
E

 E
IR

E
LI

FI
TA

 K
R

A
FT

 1
-5

0 
m

m
 X

 5
0 

( M
A

R
R

O
M

)
13

2
6,

00
0

6,
00

00
36

,0
0

M
. M

O
B

IL
E

 E
IR

E
LI

LA
P

IS
 D

E
 C

O
R

 G
R

A
N

D
E

 F
A

B
R

IC
A

Ç
A

O
 N

A
C

IO
N

A
L 

C
A

IX
A

 C
 1

2 
U

N
ID

A
D

E
13

2
50

,0
00

2,
53

00
12

6,
50

C
om

pr
as

 M
ês

 F
ev

er
ei

ro
 2

01
3 

A
ss

is
tê

nc
ia

 S
oc

ia
l/

C
ul

tu
ra

/E
sp

or
te

/F
U

N
D

EM
A

/P
re

fe
it

ur
a



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 2

9

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
FU

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

A
SS

IS
TE

N
C

IA
 S

O
C

IA
L 

D
E 

C
A

C
A

D
O

R
  

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 2
/3

P
re

ço
 T

ot
al

M
. M

O
B

IL
E

 E
IR

E
LI

LI
XE

IR
O

 P
A

R
A

 E
S

C
R

IT
Ó

R
IO

 T
E

LA
D

O
 C

A
P

A
C

ID
A

D
E

 8
 L

IT
R

O
S

13
2

10
,0

00
3,

50
00

35
,0

0
M

. M
O

B
IL

E
 E

IR
E

LI
P

A
P

E
L 

C
A

R
TA

O
 C

O
R

E
S

 V
A

R
IA

D
A

S
13

2
20

0,
00

0
0,

32
00

64
,0

0
M

A
R

C
O

S
 B

U
LL

E
 D

A
 C

O
S

TA
 - 

M
E

A
C

H
O

C
O

LA
TA

D
O

 E
M

 P
Ó

 IN
S

TA
N

TÂ
N

E
O

 S
E

M
 G

LÚ
TE

N
 E

M
B

A
LA

G
E

M
 D

E
40

0G
13

5
20

,0
00

1,
99

00
39

,8
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
A

M
ID

O
 D

E
 M

IL
H

O
 C

A
IX

A
 C

O
M

 0
1K

G
13

5
8,

00
0

3,
85

00
30

,8
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
B

A
LD

E
 P

LÁ
S

TI
C

O
 R

E
FO

R
Ç

A
D

O
 C

O
M

 A
LÇ

A
 D

E
 P

LÁ
S

TI
C

O
, C

O
M

 3
0

LI
TR

O
S

13
5

5,
00

0
7,

90
00

39
,5

0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
C

A
N

JI
C

A
 D

E
 M

IL
H

O
 T

IP
O

 0
1 

B
R

A
N

C
A

 E
M

B
A

LA
G

E
M

 5
00

G
13

5
20

,0
00

1,
85

00
37

,0
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
C

H
A

 M
A

TE
 C

A
IX

A
 C

O
M

 4
0G

 C
O

M
 2

5 
S

A
Q

U
IN

H
O

S
 D

IV
E

R
S

O
S

 S
A

B
O

R
E

S
13

5
50

,0
00

1,
79

00
89

,5
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
D

E
S

IN
FE

TA
N

TE
 L

IQ
U

ID
O

 P
A

R
A

 U
S

O
 G

E
R

A
L,

C
O

M
 A

Ç
Ã

O
 B

A
C

TE
R

IC
ID

A
 E

G
13

5
10

,0
00

2,
70

00
27

,0
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
D

O
C

E
 D

E
 F

R
U

TA
S

 C
R

E
M

O
S

O
 S

E
M

 G
LÚ

TE
N

 C
O

M
 P

O
LP

A
 D

E
 F

R
U

TA
S

,
D

A
TA

13
5

10
,0

00
4,

90
00

49
,0

0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
E

S
P

O
N

JA
 D

E
 L

Ã
 D

E
 A

Ç
O

 P
A

C
O

TE
 C

O
M

 O
IT

O
 U

N
ID

A
D

E
S

 6
0G

R
A

M
A

S
13

5
2,

00
0

1,
39

00
2,

78
M

A
R

C
O

S
 B

U
LL

E
 D

A
 C

O
S

TA
 - 

M
E

FE
R

M
E

N
TO

 E
M

 P
Ó

 Q
U

ÍM
IC

O
 L

A
TA

 2
50

G
13

5
5,

00
0

4,
19

00
20

,9
5

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
G

A
R

R
A

FA
 T

É
R

M
IC

A
 C

O
M

 S
IS

TE
M

A
 D

E
 P

R
E

S
S

Ã
O

  1
.8

 L
IT

R
O

S
13

5
4,

00
0

70
,0

00
0

28
0,

00
M

A
R

C
O

S
 B

U
LL

E
 D

A
 C

O
S

TA
 - 

M
E

G
U

A
R

D
A

N
A

P
O

 D
E

 P
A

P
E

L 
22

,5
X1

9,
5 

P
A

C
O

TE
 C

O
M

 5
0 

U
N

ID
A

D
E

S
13

5
20

,0
00

0,
50

00
10

,0
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
LI

XE
IR

A
 P

LÁ
S

TI
C

A
 E

M
 P

O
LI

P
R

O
P

IL
E

N
O

 R
E

FO
R

Ç
A

D
O

, C
O

M
 T

A
M

P
A

 E
P

E
D

13
5

5,
00

0
36

,0
00

0
18

0,
00

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
M

A
IO

N
E

S
E

 S
E

M
 G

O
R

D
U

R
A

S
 T

R
A

N
S

, S
E

M
 G

LÚ
TE

N
, P

O
TE

 C
O

M
 5

00
G

13
5

20
,0

00
1,

99
00

39
,8

0
M

A
R

C
O

S
 B

U
LL

E
 D

A
 C

O
S

TA
 - 

M
E

M
A

R
G

A
R

IN
A

 V
E

G
E

TA
L 

P
O

TE
 C

O
M

 5
00

G
13

5
20

,0
00

1,
49

00
29

,8
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
M

IL
H

O
 P

A
R

A
 P

IP
O

C
A

 T
IP

O
 0

1 
P

A
C

O
TE

 C
O

M
 5

00
G

13
5

50
,0

00
1,

79
00

89
,5

0
M

A
R

C
O

S
 B

U
LL

E
 D

A
 C

O
S

TA
 - 

M
E

M
IS

TU
R

A
 P

A
R

A
 S

A
G

U
 V

A
R

IO
S

 S
A

B
O

R
E

S
 P

C
T 

1 
K

G
13

5
50

,0
00

5,
19

00
25

9,
50

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
O

D
O

R
IZ

A
D

O
R

 D
E

 A
M

B
IE

N
TE

, E
R

V
A

 D
O

C
E

, C
A

P
IM

 L
IM

Ã
O

, C
IT

R
U

S
E

M
B

A
L

13
5

10
,0

00
5,

99
00

59
,9

0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
P

A
P

E
L 

TO
A

LH
A

 B
R

A
N

C
O

 1
00

%
 C

E
LU

LO
S

E
, N

Ã
O

 R
E

C
IC

LA
D

O
,

IN
TE

R
FO

LH
A

13
5

10
,0

00
7,

30
00

73
,0

0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
P

Ó
 P

A
R

A
 G

E
LA

TI
N

A
, C

A
IX

A
 4

5 
G

R
A

M
A

S
 D

IV
E

R
S

O
S

 S
A

B
O

R
E

S
13

5
80

,0
00

0,
72

00
57

,6
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
P

Ó
 P

A
R

A
 P

U
D

IM
 S

A
B

O
R

 E
 C

O
LO

R
ID

O
 A

R
TI

FI
C

IA
LM

E
N

TE
 E

M
B

A
LA

G
E

M
85

G
13

5
50

,0
00

0,
75

00
37

,5
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
P

R
E

P
A

R
O

 S
O

LI
D

O
 P

A
R

A
 R

E
FR

E
S

C
O

 A
D

O
Ç

A
D

O
 V

Á
R

IO
S

 S
A

B
O

R
E

S
P

A
C

O
TE

 C
13

5
50

,0
00

0,
59

00
29

,5
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
S

A
B

O
N

E
TE

 L
ÍQ

U
ID

O
 C

O
M

P
O

S
IÇ

Ã
O

: P
H

 N
E

U
R

O
, F

R
A

G
R

Â
N

C
IA

 E
R

V
A

D
O

C
E

,
13

5
2,

00
0

15
,9

00
0

31
,8

0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
S

A
R

D
IN

H
A

 1
35

 G
 E

M
 Ó

LE
O

 C
O

M
E

S
TI

V
E

L
13

5
60

,0
00

1,
60

00
96

,0
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
V

A
S

S
O

U
R

A
 D

E
 N

Y
LO

N
 C

O
M

 C
A

P
A

 P
LÁ

S
TI

C
A

 E
M

 P
O

LI
P

R
O

P
IL

E
N

O
 E

C
E

P
A

13
5

10
,0

00
3,

50
00

35
,0

0

P
A

P
E

LA
R

IA
 P

A
R

A
IS

O
 L

TD
A

 E
P

P
TN

T-
 (T

E
C

ID
O

 N
Ã

O
 T

E
C

ID
O

) 1
.4

0 
LA

R
G

U
R

A
 P

E
Ç

A
 C

O
M

 5
0 

M
E

TR
O

S
12

9
3,

00
0

31
,5

00
0

94
,5

0
P

E
R

S
IA

N
A

S
 R

E
Q

U
IN

TE
  L

TD
A

 - 
M

E
   

   
   

   
   

C
O

N
S

E
R

TO
 D

E
 P

E
R

S
IA

N
A

S
11

3
1,

00
0

16
2,

00
00

16
2,

00
R

C
F 

V
IE

IR
A

 L
TD

A
 - 

E
P

P
C

O
LA

 B
R

A
N

C
A

 E
S

C
O

LA
R

, L
A

V
Á

V
E

L 
40

G
R

A
M

A
S

 N
Ã

O
 T

Ó
XI

C
A

13
0

20
,0

00
0,

30
00

6,
00

R
C

F 
V

IE
IR

A
 L

TD
A

 - 
E

P
P

C
O

LA
 C

O
LO

R
ID

A
 - 

E
S

TO
JO

 C
O

M
 4

 U
N

ID
A

D
E

S
 C

O
R

E
S

 V
A

R
IA

D
A

S
13

0
20

,0
00

1,
75

00
35

,0
0

R
C

F 
V

IE
IR

A
 L

TD
A

 - 
E

P
P

FI
TA

 A
D

E
S

IV
A

 T
R

A
N

S
P

A
R

E
N

TE
 (T

IP
O

 D
U

R
E

X)
 E

S
TR

E
IT

A
 C

O
M

  1
2M

M
X4

0
13

0
6,

00
0

0,
35

00
2,

10
R

C
F 

V
IE

IR
A

 L
TD

A
 - 

E
P

P
LÁ

P
IS

 D
E

 E
S

C
R

E
V

E
R

 P
R

E
TO

  N
°2

 T
IP

O
 E

V
O

LU
TI

O
N

 P
O

N
TA

 F
IR

M
E

 H
E

XA
13

0
30

,0
00

0,
27

00
8,

10
R

C
F 

V
IE

IR
A

 L
TD

A
 - 

E
P

P
P

A
P

E
L 

C
A

M
U

R
Ç

A
 C

O
R

E
S

 V
A

R
IA

D
A

S
 6

0 
X4

0 
C

M
 F

O
LH

A
13

0
20

0,
00

0
0,

23
00

46
,0

0
R

E
U

N
ID

A
S

 T
U

R
IS

M
O

 S
A

P
A

S
S

A
G

E
M

 P
A

R
A

 A
 C

ID
A

D
E

 D
E

 B
IT

U
R

U
N

A
 - 

P
R

99
2,

00
0

37
,3

30
0

74
,6

6
R

E
U

N
ID

A
S

 T
U

R
IS

M
O

 S
A

P
A

S
S

A
G

E
M

 P
A

R
A

 A
 C

ID
A

D
E

 D
E

 R
IO

 D
A

S
 A

N
TA

S
 - 

S
C

99
2,

00
0

6,
16

50
12

,3
3

R
E

U
N

ID
A

S
 T

U
R

IS
M

O
 S

A
P

A
S

S
A

G
E

N
S

11
1

10
0,

00
0

20
,0

00
0

2.
00

0,
00

U
N

ID
A

S
 IN

D
U

S
TR

IA
 E

 C
O

M
E

R
C

IO
 L

TD
A

   
   

  
M

E
S

A
 C

/ 4
 C

A
D

E
IR

A
S

10
1

1,
00

0
15

1,
07

00
15

1,
07

W
E

G
N

E
R

 A
U

TO
 M

E
C

A
N

IC
A

 L
TD

A
 - 

E
IR

E
LI

  M
E

   
   

   
 

C
A

IX
A

 D
E

 D
IR

E
Ç

Ã
O

12
7

1,
00

0
46

8,
00

00
46

8,
00



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

0

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
FU

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

A
SS

IS
TE

N
C

IA
 S

O
C

IA
L 

D
E 

C
A

C
A

D
O

R
  

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 3
/3

P
re

ço
 T

ot
al

W
E

G
N

E
R

 A
U

TO
 M

E
C

A
N

IC
A

 L
TD

A
 - 

E
IR

E
LI

  M
E

   
   

   
 

D
IS

C
O

 D
E

 F
R

E
IO

10
2

2,
00

0
58

,0
00

0
11

6,
00

W
E

G
N

E
R

 A
U

TO
 M

E
C

A
N

IC
A

 L
TD

A
 - 

E
IR

E
LI

  M
E

   
   

   
 

E
M

B
R

E
A

G
E

M
12

7
1,

00
0

34
2,

94
00

34
2,

94
W

E
G

N
E

R
 A

U
TO

 M
E

C
A

N
IC

A
 L

TD
A

 - 
E

IR
E

LI
  M

E
   

   
   

 
FI

LT
R

O
 D

E
 Ó

LE
O

10
4

1,
00

0
18

,0
00

0
18

,0
0

W
E

G
N

E
R

 A
U

TO
 M

E
C

A
N

IC
A

 L
TD

A
 - 

E
IR

E
LI

  M
E

   
   

   
 

G
E

O
M

E
TR

IA
12

7
1,

00
0

30
,0

00
0

30
,0

0
W

E
G

N
E

R
 A

U
TO

 M
E

C
A

N
IC

A
 L

TD
A

 - 
E

IR
E

LI
  M

E
   

   
   

 
LA

M
P

A
D

A
 1

 P
O

LO
10

4
2,

00
0

4,
80

00
9,

60
W

E
G

N
E

R
 A

U
TO

 M
E

C
A

N
IC

A
 L

TD
A

 - 
E

IR
E

LI
  M

E
   

   
   

 
LA

M
P

A
D

A
 M

E
IA

 L
U

Z
10

4
2,

00
0

3,
50

00
7,

00
W

E
G

N
E

R
 A

U
TO

 M
E

C
A

N
IC

A
 L

TD
A

 - 
E

IR
E

LI
  M

E
   

   
   

 
LI

M
P

A
 P

A
R

A
B

R
IS

A
11

0
1,

00
0

8,
50

00
8,

50
W

E
G

N
E

R
 A

U
TO

 M
E

C
A

N
IC

A
 L

TD
A

 - 
E

IR
E

LI
  M

E
   

   
   

 
M

Ã
O

 D
E

 O
B

R
A

 M
E

C
A

N
IC

A
10

2
1,

00
0

60
,0

00
0

60
,0

0
W

E
G

N
E

R
 A

U
TO

 M
E

C
A

N
IC

A
 L

TD
A

 - 
E

IR
E

LI
  M

E
   

   
   

 
M

Ã
O

 D
E

 O
B

R
A

 M
E

C
A

N
IC

A
12

7
1,

00
0

30
0,

00
00

30
0,

00
W

E
G

N
E

R
 A

U
TO

 M
E

C
A

N
IC

A
 L

TD
A

 - 
E

IR
E

LI
  M

E
   

   
   

 
O

LE
O

 D
E

 M
O

TO
R

10
4

3,
00

0
24

,0
00

0
72

,0
0

W
E

G
N

E
R

 A
U

TO
 M

E
C

A
N

IC
A

 L
TD

A
 - 

E
IR

E
LI

  M
E

   
   

   
 

P
A

LH
E

TA
 T

R
A

S
E

IR
A

11
0

1,
00

0
53

,0
00

0
53

,0
0

W
E

G
N

E
R

 A
U

TO
 M

E
C

A
N

IC
A

 L
TD

A
 - 

E
IR

E
LI

  M
E

   
   

   
 

P
A

LH
E

TA
S

11
0

1,
00

0
68

,0
00

0
68

,0
0

W
E

G
N

E
R

 A
U

TO
 M

E
C

A
N

IC
A

 L
TD

A
 - 

E
IR

E
LI

  M
E

   
   

   
 

P
A

S
TI

LH
A

 D
E

 F
R

E
IO

10
2

1,
00

0
57

,3
00

0
57

,3
0

W
E

G
N

E
R

 A
U

TO
 M

E
C

A
N

IC
A

 L
TD

A
 - 

E
IR

E
LI

  M
E

   
   

   
 

R
O

LA
M

E
N

TO
 C

U
B

O
 D

IA
N

TE
IR

O
12

7
1,

00
0

89
,2

20
0

89
,2

2

To
ta

l G
er

al
 d

o 
M

ês
 --

-->
21

.4
74

,8
6



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

1

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
FU

N
D

A
C

A
O

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E 
C

U
LT

U
R

A
 D

E 
C

A
C

A
D

O
R

   
   

   
 

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 1
/1

P
re

ço
 T

ot
al

C
R

IS
TA

L 
IN

D
 E

 C
O

M
 D

E
 V

ID
R

O
S

 L
TD

A
   

   
  

Q
U

A
D

R
O

 B
R

A
N

C
O

16
6,

00
0

91
,0

00
0

54
6,

00
D

IN
IZ

 A
N

TO
N

IO
 M

A
R

C
H

IN
H

A
C

K
I -

 E
P

P
 - 

D
IM

A
R

 E
S

P
O

R
TE

S
C

O
LC

H
O

N
E

TE
17

30
,0

00
28

,0
00

0
84

0,
00

E
V

A
LD

O
 M

A
R

TI
N

 S
C

H
U

LZ
E

-M
E

   
   

   
   

   
TO

LD
O

S
18

2,
00

0
26

0,
00

00
52

0,
00

To
ta

l G
er

al
 d

o 
M

ês
 --

-->
1.

90
6,

00



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

2

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
FU

N
D

A
C

A
O

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E 
ES

PO
R

TE
S 

D
E 

C
A

C
A

D
O

R
   

   
   

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 1
/1

P
re

ço
 T

ot
al

A
LF

R
E

D
O

  G
U

IL
H

E
R

M
E

 T
A

R
TA

R
O

TT
I  

   
   

   
   

   
   

 
C

H
A

V
E

 Y
A

LE
 I

29
8,

00
0

4,
50

00
36

,0
0

LU
C

IA
N

A
 R

O
S

A
 F

LO
R

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 (D

O
C

E
 S

O
N

H
O

)
R

E
FE

IÇ
Õ

E
S

  -
  L

A
N

C
H

E
S

28
0,

00
0

2,
30

00
64

4,
00

To
ta

l G
er

al
 d

o 
M

ês
 --

-->
68

0,
00



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

3

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
FU

N
D

A
C

A
O

 M
U

N
. D

O
 M

EI
O

 A
M

B
IE

N
TE

 D
E 

C
A

C
A

D
O

R
-F

U
N

D
EM

A
 

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 1
/1

P
re

ço
 T

ot
al

A
G

R
O

 V
E

TE
R

IN
A

R
IA

 T
IM

B
O

 L
TD

A
R

A
Ç

Ã
O

 P
A

R
A

 C
A

E
S

 A
D

U
LT

O
S

82
20

,0
00

68
,4

60
0

1.
36

9,
20

A
N

D
R

IG
H

E
TT

I P
E

Ç
A

S
 E

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 L

TD
A

 M
E

S
E

R
V

IÇ
O

S
 D

E
 T

O
R

N
O

 E
 O

U
 F

R
E

ZA
80

73
,0

00
27

,5
00

0
2.

00
7,

50
B

A
LL

O
TI

N
 M

A
Q

U
IN

A
S

 A
G

R
IC

O
LA

S
 L

TD
A

B
IC

O
 D

E
 H

ID
R

O
JA

TE
A

M
E

N
TO

 E
M

 A
Ç

O
 IN

O
X

76
1,

00
0

30
0,

00
00

30
0,

00
B

A
LL

O
TI

N
 M

A
Q

U
IN

A
S

 A
G

R
IC

O
LA

S
 L

TD
A

LE
Q

U
E

 A
S

P
E

R
S

O
R

 4
"

76
2,

00
0

16
0,

00
00

32
0,

00
B

R
A

G
H

IN
I I

N
D

. E
 C

O
M

. D
E

 C
O

N
FE

C
Ç

Õ
E

S
 L

TD
A

   
C

O
N

FE
C

C
A

O
 D

E
 B

O
N

E
S

81
50

,0
00

9,
00

00
45

0,
00

B
R

A
G

H
IN

I I
N

D
. E

 C
O

M
. D

E
 C

O
N

FE
C

Ç
Õ

E
S

 L
TD

A
   

C
O

N
FE

C
Ç

Ã
O

 D
E

 U
N

IF
O

R
M

E
S

81
90

,0
00

57
,0

00
0

5.
13

0,
00

B
R

A
G

H
IN

I I
N

D
. E

 C
O

M
. D

E
 C

O
N

FE
C

Ç
Õ

E
S

 L
TD

A
   

C
O

N
FE

C
Ç

Ã
O

 D
E

 U
N

IF
O

R
M

E
S

81
28

,0
00

82
,0

00
0

2.
29

6,
00

D
IS

TR
IB

U
ID

O
R

A
 C

O
N

D
O

R
 L

TD
A

   
   

   
   

   
V

A
S

S
O

U
R

Ã
O

 P
/ V

A
R

R
E

Ç
Ã

O
 D

E
 R

U
A

85
36

,0
00

17
,8

70
0

64
3,

32
LU

H
R

S
 IN

D
. E

 C
O

M
. D

E
 P

R
O

D
. M

E
TA

LU
R

G
IC

O
S

 L
TD

AP
E

R
FI

L 
D

O
B

R
A

D
O

 G
A

LV
A

N
IZ

A
D

O
86

26
5,

70
0

4,
01

36
1.

06
6,

40
M

E
C

A
N

IC
A

 D
E

 V
E

IC
U

LO
S

 E
XC

LU
S

IV
A

 L
TD

A
 - 

M
E

M
A

N
U

TE
N

Ç
Ã

O
 M

E
C

Â
N

IC
A

 C
O

R
S

A
 C

H
E

V
R

O
LE

T 
M

B
Y

 3
78

1 
20

01
79

30
7,

80
0

1,
00

00
30

7,
80

M
E

C
A

N
IC

A
 D

E
 V

E
IC

U
LO

S
 E

XC
LU

S
IV

A
 L

TD
A

 - 
M

E
M

A
N

U
TE

N
Ç

Ã
O

 M
E

C
Â

N
IC

A
 D

O
B

LÓ
 F

IA
T 

M
B

T 
12

04
 2

00
3

79
2.

13
9,

75
0

1,
00

00
2.

13
9,

75
M

E
C

A
N

IC
A

 D
E

 V
E

IC
U

LO
S

 E
XC

LU
S

IV
A

 L
TD

A
 - 

M
E

M
A

N
U

TE
N

Ç
Ã

O
 M

E
C

Â
N

IC
A

 P
Á

LI
O

 F
IA

T 
M

H
E

 5
09

6-
 2

01
0

79
2.

28
6,

70
0

1,
00

00
2.

28
6,

70
M

E
C

A
N

IC
A

 D
E

 V
E

IC
U

LO
S

 E
XC

LU
S

IV
A

 L
TD

A
 - 

M
E

M
A

N
U

TE
N

Ç
Ã

O
 M

E
C

Â
N

IC
A

 T
E

M
P

R
A

 S
W

 F
IA

T 
C

B
Y

 7
07

0 
19

95
79

1.
24

7,
40

0
1,

00
00

1.
24

7,
40

M
E

IO
E

S
TE

 A
M

B
IE

N
TA

L 
LT

D
A

am
pl

ia
çã

o 
e 

op
er

aç
ão

 d
o 

at
er

ro
 s

an
itá

rio
 d

o 
M

un
ic

íp
io

 p
el

o 
p

3
1.

43
7,

20
3

77
,9

40
0

11
2.

01
5,

58
M

E
N

O
N

 C
O

R
R

E
TO

R
A

 D
E

 S
E

G
U

R
O

S
 L

TD
A

S
E

G
U

R
O

 C
O

N
TR

A
 T

E
R

C
E

IR
O

S
77

1,
00

0
1.

13
4,

63
00

1.
13

4,
63

M
E

N
O

N
 C

O
R

R
E

TO
R

A
 D

E
 S

E
G

U
R

O
S

 L
TD

A
S

E
G

U
R

O
 C

O
N

TR
A

 T
E

R
C

E
IR

O
S

77
1,

00
0

1.
13

4,
63

00
1.

13
4,

63
M

E
N

O
N

 C
O

R
R

E
TO

R
A

 D
E

 S
E

G
U

R
O

S
 L

TD
A

S
E

G
U

R
O

 C
O

N
TR

A
 T

E
R

C
E

IR
O

S
77

1,
00

0
65

0,
22

00
65

0,
22

M
E

N
O

N
 C

O
R

R
E

TO
R

A
 D

E
 S

E
G

U
R

O
S

 L
TD

A
S

E
G

U
R

O
 C

O
N

TR
A

 T
E

R
C

E
IR

O
S

77
1,

00
0

65
0,

22
00

65
0,

22
W

E
G

N
E

R
 A

U
TO

 M
E

C
A

N
IC

A
 L

TD
A

 - 
E

IR
E

LI
  M

E
   

   
   

 
M

A
N

U
TE

N
Ç

Ã
O

 M
E

C
Â

N
IC

A
 E

S
C

O
R

T 
FO

R
D

 M
C

E
 4

70
8 

20
01

78
1.

30
1,

28
0

1,
00

00
1.

30
1,

28

To
ta

l G
er

al
 d

o 
M

ês
 --

-->
13

6.
45

0,
63



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

4

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
PR

EF
EI

TU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

C
A

C
A

D
O

R
   

   
   

   
   

   
 

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 1
/7

P
re

ço
 T

ot
al

A
D

E
LV

O
 B

A
S

Q
U

E
R

A
 - 

E
P

P
   

   
   

   
   

   
   

   
A

B
A

FA
D

O
R

 D
E

 S
O

M
 2

4 
D

B
 C

A
 2

69
72

7
20

,0
00

27
,5

98
1

55
1,

96
A

D
E

LV
O

 B
A

S
Q

U
E

R
A

 - 
E

P
P

   
   

   
   

   
   

   
   

B
IC

O
 D

E
 C

O
R

TE
 N

o 
04

63
0

5,
00

0
25

,0
00

0
12

5,
00

A
D

E
LV

O
 B

A
S

Q
U

E
R

A
 - 

E
P

P
   

   
   

   
   

   
   

   
B

O
TA

S
 D

E
 B

O
R

R
A

C
H

A
 C

A
N

O
 A

LT
O

 P
A

R
A

 U
TI

LI
ZA

Ç
Ã

O
 E

M
 L

O
C

A
IS

 C
O

M
Á

G
72

7
20

,0
00

27
,3

21
8

54
6,

44

A
D

E
LV

O
 B

A
S

Q
U

E
R

A
 - 

E
P

P
   

   
   

   
   

   
   

   
C

A
LÇ

A
D

O
 D

E
 S

E
G

U
R

A
N

Ç
A

 T
IP

O
 B

O
TI

N
A

, C
O

M
 C

A
, 5

0%
 C

O
M

 IL
H

O
S

E
S

E
72

7
30

,0
00

38
,0

00
0

1.
14

0,
00

A
D

E
LV

O
 B

A
S

Q
U

E
R

A
 - 

E
P

P
   

   
   

   
   

   
   

   
C

ar
ga

 d
e 

A
ce

til
en

o 
co

m
 0

9 
kg

63
0

3,
00

0
48

0,
00

00
1.

44
0,

00
A

D
E

LV
O

 B
A

S
Q

U
E

R
A

 - 
E

P
P

   
   

   
   

   
   

   
   

C
A

R
G

A
 D

E
 O

XI
G

Ê
N

IO
 1

0 
M

3
63

0
3,

00
0

12
5,

00
00

37
5,

00
A

D
E

LV
O

 B
A

S
Q

U
E

R
A

 - 
E

P
P

   
   

   
   

   
   

   
   

LU
V

A
 T

R
IC

O
TA

D
A

 P
R

E
V

IL
O

N
 C

A
 9

07
5,

 T
A

M
A

N
H

O
S

 M
 E

 G
72

7
25

,0
00

11
,9

59
2

29
8,

98
A

D
E

LV
O

 B
A

S
Q

U
E

R
A

 - 
E

P
P

   
   

   
   

   
   

   
   

M
Á

S
C

A
R

A
 C

O
M

 F
IL

TR
O

 P
A

R
A

 D
E

FE
N

S
IV

O
S

 A
G

R
ÍC

O
LA

S
 E

 P
O

E
IR

A
 C

A
53

7
72

7
20

,0
00

35
,8

77
6

71
7,

55

A
D

E
LV

O
 B

A
S

Q
U

E
R

A
 - 

E
P

P
   

   
   

   
   

   
   

   
Ó

C
U

LO
S

 D
E

 P
R

O
TE

Ç
Ã

O
 C

O
M

 F
IL

M
E

 IN
C

O
LO

R
 C

A
 1

12
68

72
7

25
,0

00
6,

43
96

16
0,

99
A

D
E

LV
O

 B
A

S
Q

U
E

R
A

 - 
E

P
P

   
   

   
   

   
   

   
   

P
LU

G
 C

A
 1

14
70

72
7

30
,0

00
1,

74
79

52
,4

4
A

G
F.

 A
N

TI
-G

R
A

N
IZ

O
 F

R
A

IB
U

R
G

O
 L

TD
A

C
on

tra
ta

çã
o 

de
 S

er
vi

ço
s 

de
 O

pe
ra

çã
o 

de
 S

is
te

m
a 

A
nt

i G
ra

ni
zo

6,
00

0
21

.6
85

,7
50

0
13

0.
11

4,
50

A
G

R
O

P
E

C
U

Á
R

IA
 B

A
R

ZA
 L

TD
A

 - 
M

E
 - 

C
O

M
E

R
C

IA
L 

P
A

LO
S

C
H

I
C

H
A

P
É

U
 D

E
 P

A
LH

A
70

1
25

,0
00

11
,5

00
0

28
7,

50
A

LE
XA

N
D

R
A

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 E

P
P

A
LF

IN
E

TE
 S

IM
P

LE
S

 C
O

M
 B

O
LI

N
H

A
 C

O
LO

R
ID

A
, E

M
B

A
LA

G
E

M
 C

O
M

 5
0

U
N

ID
63

7
10

,0
00

0,
85

00
8,

50

A
LE

XA
N

D
R

A
 D

O
S

 P
A

S
S

O
S

 E
P

P
A

P
O

N
TA

D
O

R
 C

O
M

 R
E

S
E

R
V

A
63

7
10

0,
00

0
0,

11
00

11
,0

0
A

LE
XA

N
D

R
A

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 E

P
P

B
O

B
IN

A
 C

A
LC

U
LA

D
O

R
A

 5
7x

60
 A

C
E

TI
N

A
D

A
63

7
50

,0
00

0,
59

00
29

,5
0

A
LE

XA
N

D
R

A
 D

O
S

 P
A

S
S

O
S

 E
P

P
C

A
D

E
R

N
O

 L
IN

G
U

A
G

E
M

 9
6 

FO
LH

A
S

, C
A

P
A

 D
U

R
A

, C
O

M
 L

IN
H

A
S

 E
M

A
R

G
E

M
63

7
30

,0
00

1,
54

00
46

,2
0

A
LE

XA
N

D
R

A
 D

O
S

 P
A

S
S

O
S

 E
P

P
C

A
D

E
R

N
O

 U
N

IV
E

R
S

IT
Á

R
IO

- E
S

P
IR

A
L 

- C
O

M
 1

0 
M

A
TÉ

R
IA

S
- 2

00
 F

O
LH

A
S

63
7

10
,0

00
4,

48
00

44
,8

0
A

LE
XA

N
D

R
A

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 E

P
P

C
A

LC
U

LA
D

O
R

A
 S

O
LA

R
 C

O
M

 1
2 

D
ÍG

IT
O

S
63

7
30

,0
00

7,
70

00
23

1,
00

A
LE

XA
N

D
R

A
 D

O
S

 P
A

S
S

O
S

 E
P

P
C

A
N

E
TA

 P
A

R
A

 Q
U

A
D

R
O

 B
R

A
N

C
O

, P
IN

C
E

L 
LA

R
G

O
, C

A
IX

A
 C

O
M

 1
2

63
7

4,
00

0
9,

41
00

37
,6

4
A

LE
XA

N
D

R
A

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 E

P
P

C
O

LA
 B

R
A

N
C

A
 E

S
C

O
LA

R
, L

A
V

Á
V

E
L,

 N
Ã

O
 T

Ó
XI

C
A

, 9
0 

G
R

A
M

A
S

63
7

30
,0

00
0,

51
00

15
,3

0
A

LE
XA

N
D

R
A

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 E

P
P

C
O

LA
 D

E
 B

A
S

TÃ
O

, E
M

B
A

LA
G

E
M

 C
O

M
 9

 G
R

63
7

40
,0

00
0,

29
00

11
,6

0
A

LE
XA

N
D

R
A

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 E

P
P

C
O

LC
H

E
TE

 N
º 1

6-
 C

A
IX

A
 C

O
M

 1
00

 U
N

ID
A

D
E

S
63

7
30

,0
00

5,
95

00
17

8,
50

A
LE

XA
N

D
R

A
 D

O
S

 P
A

S
S

O
S

 E
P

P
E

LÁ
S

TI
C

O
 P

A
R

A
 P

A
P

E
L,

 E
M

B
A

LA
G

E
M

 D
E

 1
 K

G
63

7
3,

00
0

12
,4

90
0

37
,4

7
A

LE
XA

N
D

R
A

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 E

P
P

FI
TA

 A
D

E
S

IV
A

 5
0M

M
 X

 5
0M

 (C
R

E
P

E
) B

R
A

N
C

A
63

7
50

,0
00

4,
70

00
23

5,
00

A
LE

XA
N

D
R

A
 D

O
S

 P
A

S
S

O
S

 E
P

P
FI

TA
 A

D
E

S
IV

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
TE

 T
IP

O
 D

U
R

E
X 

- L
A

R
G

A
 - 

48
 X

 5
0 

C
M

63
7

10
0,

00
0

1,
19

00
11

9,
00

A
LE

XA
N

D
R

A
 D

O
S

 P
A

S
S

O
S

 E
P

P
G

R
A

M
P

O
 P

A
R

A
 G

R
A

M
P

E
A

D
O

R
 G

R
A

N
D

E
 2

3/
10

, C
A

IX
A

 C
O

M
 5

.0
00

 U
N

ID
63

7
10

,0
00

8,
92

00
89

,2
0

A
LE

XA
N

D
R

A
 D

O
S

 P
A

S
S

O
S

 E
P

P
G

R
A

M
P

O
 T

R
IL

H
O

 D
E

 M
E

TA
L,

 C
A

IX
A

 C
O

M
 5

0 
U

N
ID

A
D

E
S

63
7

10
,0

00
3,

43
00

34
,3

0
A

LE
XA

N
D

R
A

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 E

P
P

LA
P

IS
 P

R
E

TO
 N

º 0
2 

- T
IP

O
 E

V
O

LU
TI

O
N

 C
X 

C
O

M
 7

2 
U

N
63

7
3,

00
0

12
,6

00
0

37
,8

0
A

LE
XA

N
D

R
A

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 E

P
P

P
A

S
TA

 D
E

 P
A

P
E

LÃ
O

 C
O

M
 E

LA
S

TI
C

O
 V

A
R

IA
S

 C
O

R
E

S
63

7
40

,0
00

0,
76

00
30

,4
0

A
LE

XA
N

D
R

A
 D

O
S

 P
A

S
S

O
S

 E
P

P
P

IN
C

E
L 

A
TÔ

M
IC

O
- C

O
R

E
S

 A
 E

S
C

O
LH

E
R

63
7

50
,0

00
0,

60
00

30
,0

0
A

LE
XA

N
D

R
A

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 E

P
P

P
O

S
T-

IT
 7

0 
M

M
 X

 1
02

 M
M

- B
LO

C
O

S
 D

E
 1

00
 F

O
LH

A
S

63
7

10
0,

00
0

1,
03

00
10

3,
00

A
LF

R
E

D
O

  G
U

IL
H

E
R

M
E

 T
A

R
TA

R
O

TT
I  

   
   

   
   

   
   

 
C

Ó
P

IA
 D

E
 C

H
A

V
E

 Y
A

LE
68

2
5,

00
0

5,
00

00
25

,0
0

A
Q

U
IN

P
E

L 
S

U
P

. P
/ E

S
C

R
IT

., 
IN

FO
R

M
. E

 P
A

P
E

LA
R

IA
 L

TD
A

C
A

N
E

TA
 E

S
FE

R
O

G
R

Á
FI

C
A

 N
A

 C
O

R
 A

ZU
L 

C
O

M
 T

A
M

P
A

 E
 C

O
M

 F
U

R
IN

H
O

63
6

1.
00

0,
00

0
0,

32
00

32
0,

00
A

Q
U

IN
P

E
L 

S
U

P
. P

/ E
S

C
R

IT
., 

IN
FO

R
M

. E
 P

A
P

E
LA

R
IA

 L
TD

A
C

A
N

E
TA

 E
S

FE
R

O
G

R
Á

FI
C

A
 N

A
 C

O
R

 P
R

E
TA

 C
O

M
 T

A
M

P
A

 E
 C

O
M

FU
R

IN
H

O
63

6
50

0,
00

0
0,

32
00

16
0,

00

A
Q

U
IN

P
E

L 
S

U
P

. P
/ E

S
C

R
IT

., 
IN

FO
R

M
. E

 P
A

P
E

LA
R

IA
 L

TD
A

C
A

N
E

TA
 E

S
FE

R
O

G
R

Á
FI

C
A

 N
A

 C
O

R
 V

E
R

M
E

LH
A

 C
O

M
 T

A
M

P
A

 E
 C

O
M

FU
R

IN
H

O
63

6
20

0,
00

0
0,

32
00

64
,0

0

A
Q

U
IN

P
E

L 
S

U
P

. P
/ E

S
C

R
IT

., 
IN

FO
R

M
. E

 P
A

P
E

LA
R

IA
 L

TD
A

C
D

R
 - 

re
gr

av
áv

el
63

6
20

0,
00

0
1,

13
00

22
6,

00
A

Q
U

IN
P

E
L 

S
U

P
. P

/ E
S

C
R

IT
., 

IN
FO

R
M

. E
 P

A
P

E
LA

R
IA

 L
TD

A
D

V
D

 R
W

63
6

50
,0

00
1,

53
00

76
,5

0
A

Q
U

IN
P

E
L 

S
U

P
. P

/ E
S

C
R

IT
., 

IN
FO

R
M

. E
 P

A
P

E
LA

R
IA

 L
TD

A
FI

TA
 A

D
E

S
IV

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
TE

 - 
TI

P
O

 D
U

R
E

X 
- 1

2M
M

X 
50

M
63

6
15

0,
00

0
0,

52
00

78
,0

0
A

Q
U

IN
P

E
L 

S
U

P
. P

/ E
S

C
R

IT
., 

IN
FO

R
M

. E
 P

A
P

E
LA

R
IA

 L
TD

A
G

R
A

M
P

E
A

D
O

R
 2

6/
6

63
6

35
,0

00
3,

20
00

11
2,

00
A

Q
U

IN
P

E
L 

S
U

P
. P

/ E
S

C
R

IT
., 

IN
FO

R
M

. E
 P

A
P

E
LA

R
IA

 L
TD

A
G

R
A

M
P

O
 P

A
R

A
 G

R
A

M
P

E
A

D
O

R
 2

6/
6,

 C
A

IX
A

 C
O

M
 5

.0
00

 U
N

ID
A

D
E

S
63

6
25

0,
00

0
1,

15
00

28
7,

50
A

Q
U

IN
P

E
L 

S
U

P
. P

/ E
S

C
R

IT
., 

IN
FO

R
M

. E
 P

A
P

E
LA

R
IA

 L
TD

A
P

O
S

T-
IT

, N
O

TA
S

 6
53

, 3
8 

X 
50

 M
M

, E
M

B
A

LA
G

E
M

 C
O

M
 4

 B
LO

C
O

S
63

6
20

0,
00

0
1,

53
00

30
6,

00



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

5

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
PR

EF
EI

TU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

C
A

C
A

D
O

R
   

   
   

   
   

   
 

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 2
/7

P
re

ço
 T

ot
al

A
R

E
IA

 C
O

M
. D

E
 M

A
T.

 D
E

 C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 L

TD
A

To
rn

ei
ra

 e
lé

tri
ca

71
2

2,
00

0
10

5,
90

00
21

1,
80

A
S

FA
LT

O
S

 N
O

R
D

E
S

TE
 L

TD
A

C
A

P
 - 

50
-7

0
69

7
30

,0
00

1.
14

7,
50

00
34

.4
25

,0
0

A
U

TO
 P

E
Ç

A
S

 C
A

C
H

IN
S

K
I L

TD
A

 - 
E

P
P

B
LA

ZE
R

 5
 P

T 
14

7 
C

V
-F

LE
X 

P
LA

C
A

-M
H

J3
78

4 
A

N
O

 2
00

9
62

0
19

8,
96

0
1,

00
00

19
8,

96
B

E
TH

A
 S

IS
TE

M
A

S
 L

TD
A

   
   

   
   

   
   

   
S

U
P

O
R

TE
 T

É
C

N
IC

O
 A

P
Ó

S
 IM

P
LA

N
TA

Ç
Ã

O
 D

O
S

 S
IS

TE
M

A
S

61
6

38
,9

99
60

,0
00

0
2.

33
9,

94
C

A
Ç

A
D

O
R

 C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 M

O
TO

R
E

S
 L

TD
A

 - 
TO

R
TE

LL
IC
A

B
E

Ç
O

TE
 D

E
 C

O
R

TE
68

0
1,

00
0

35
,0

00
0

35
,0

0
C

A
Ç

A
D

O
R

 C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 M

O
TO

R
E

S
 L

TD
A

 - 
TO

R
TE

LL
IM
ot

os
se

rr
a 

M
S

 3
81

 4
0 

C
M

 1
6 

36
 R

68
0

1,
00

0
2.

25
0,

00
00

2.
25

0,
00

C
A

Ç
A

D
O

R
 C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 M
O

TO
R

E
S

 L
TD

A
 - 

TO
R

TE
LL

IR
O

Ç
A

D
E

IR
A

 3
 F

A
C

A
S

 3
00

 M
M

68
0

1,
00

0
2.

18
0,

00
00

2.
18

0,
00

C
A

S
A

 C
O

N
FO

R
TO

 L
TD

A
 - 

A
D

A
G

IL
 H

ID
R

A
U

LI
C

A
 E

 C
LI

M
A

TI
ZA

A
P

A
R

E
LH

O
 D

E
 A

R
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
D

O
 S

P
LI

T 
Q

U
A

N
TE

 E
 F

R
IO

 1
2.

00
0 

B
TU

S
66

0
1,

00
0

1.
63

9,
00

00
1.

63
9,

00
C

A
S

A
 D

O
S

 P
A

R
A

FU
S

O
S

 C
A

C
A

D
O

R
 L

TD
A

 - 
M

E
B

R
A

Ç
A

D
E

IR
A

 P
A

R
A

 C
A

B
O

 D
E

 A
Ç

O
 3

/4
.

63
2

12
,0

00
6,

00
00

72
,0

0
C

A
S

A
 D

O
S

 P
A

R
A

FU
S

O
S

 C
A

C
A

D
O

R
 L

TD
A

 - 
M

E
C

A
D

E
A

D
O

 N
º  

E
-2

5
67

7
25

,0
00

8,
97

00
22

4,
25

C
A

S
A

 D
O

S
 P

A
R

A
FU

S
O

S
 C

A
C

A
D

O
R

 L
TD

A
 - 

M
E

C
A

D
E

A
D

O
 N

º E
-4

5
67

7
19

,0
00

17
,8

60
0

33
9,

34
C

A
S

A
 D

O
S

 P
A

R
A

FU
S

O
S

 C
A

C
A

D
O

R
 L

TD
A

 - 
M

E
D

IS
C

O
 D

E
 C

O
R

TE
 D

E
 M

A
Q

U
IT

A
 4

 1
/2

 X
 1

,0
 M

M
63

2
20

,0
00

3,
68

00
73

,6
0

C
A

S
A

 D
O

S
 P

A
R

A
FU

S
O

S
 C

A
C

A
D

O
R

 L
TD

A
 - 

M
E

D
IS

C
O

 D
E

 D
E

S
B

A
S

TE
 7

" X
 1

/4
" X

 7
/8

"
63

2
20

,0
00

6,
11

00
12

2,
20

C
A

S
A

 D
O

S
 P

A
R

A
FU

S
O

S
 C

A
C

A
D

O
R

 L
TD

A
 - 

M
E

E
N

XA
D

A
 C

O
M

 C
A

B
O

67
7

15
,0

00
12

,4
40

0
18

6,
60

C
A

S
A

 D
O

S
 P

A
R

A
FU

S
O

S
 C

A
C

A
D

O
R

 L
TD

A
 - 

M
E

E
S

TO
P

A
 D

E
 T

E
C

ID
O

, S
A

C
O

 D
E

 2
5 

K
G

63
2

1,
00

0
10

5,
92

00
10

5,
92

C
A

S
A

 D
O

S
 P

A
R

A
FU

S
O

S
 C

A
C

A
D

O
R

 L
TD

A
 - 

M
E

FO
IC

E
 C

O
M

 C
A

B
O

67
7

6,
00

0
20

,8
40

0
12

5,
04

C
A

S
A

 D
O

S
 P

A
R

A
FU

S
O

S
 C

A
C

A
D

O
R

 L
TD

A
 - 

M
E

M
A

R
R

E
TA

 4
 K

G
 C

O
M

 C
A

B
O

67
7

6,
00

0
69

,6
60

0
41

7,
96

C
A

S
A

 D
O

S
 P

A
R

A
FU

S
O

S
 C

A
C

A
D

O
R

 L
TD

A
 - 

M
E

M
A

R
TE

LO
 D

E
 P

E
D

R
E

IR
O

 2
9 

M
M

 C
O

M
 C

A
B

O
.

67
7

4,
00

0
23

,2
20

0
92

,8
8

C
A

S
A

 D
O

S
 P

A
R

A
FU

S
O

S
 C

A
C

A
D

O
R

 L
TD

A
 - 

M
E

M
A

R
TE

LO
 G

R
 C

O
M

 C
A

B
O

67
7

8,
00

0
27

,9
90

0
22

3,
92

C
A

S
A

 D
O

S
 P

A
R

A
FU

S
O

S
 C

A
C

A
D

O
R

 L
TD

A
 - 

M
E

N
ív

el
 1

6"
  A

LU
M

ÍN
IO

63
2

5,
00

0
7,

79
20

38
,9

6
C

A
S

A
 D

O
S

 P
A

R
A

FU
S

O
S

 C
A

C
A

D
O

R
 L

TD
A

 - 
M

E
P

A
R

A
FU

S
O

 S
E

XT
A

V
A

D
O

 A
Ç

O
 R

O
S

C
A

 G
R

O
S

S
A

 1
/2

 X
 1

 1
/2

"
63

2
50

0,
00

0
0,

80
77

40
3,

85
C

A
S

A
 D

O
S

 P
A

R
A

FU
S

O
S

 C
A

C
A

D
O

R
 L

TD
A

 - 
M

E
P

A
R

A
FU

S
O

 S
E

XT
A

V
A

D
O

 A
Ç

O
 R

O
S

C
A

 G
R

O
S

S
A

 1
/2

 X
 1

"
63

2
50

0,
00

0
0,

69
76

34
8,

80
C

A
S

A
 D

O
S

 P
A

R
A

FU
S

O
S

 C
A

C
A

D
O

R
 L

TD
A

 - 
M

E
P

A
R

A
FU

S
O

 S
E

XT
A

V
A

D
O

 A
Ç

O
 R

O
S

C
A

 G
R

O
S

S
A

 5
/1

6 
X 

1 
1/

2"
63

2
50

0,
00

0
0,

31
86

15
9,

30
C

A
S

A
 D

O
S

 P
A

R
A

FU
S

O
S

 C
A

C
A

D
O

R
 L

TD
A

 - 
M

E
P

IC
A

R
E

TA
 C

O
M

 C
A

B
O

67
7

16
,0

00
33

,1
10

0
52

9,
76

C
A

S
A

C
A

S
TH

E
 M

A
TE

R
IA

IS
 D

E
 C

O
N

S
TR

U
C

A
O

 L
TD

A
 - 

M
EA
R

E
IA

 F
IN

A
.

68
6

2,
00

0
76

,0
00

0
15

2,
00

C
A

S
A

C
A

S
TH

E
 M

A
TE

R
IA

IS
 D

E
 C

O
N

S
TR

U
C

A
O

 L
TD

A
 - 

M
EA
R

G
A

M
A

S
S

A
 C

IM
E

N
TO

C
O

LA
 A

C
I S

A
C

O
 C

/ 2
0K

G
68

6
25

,0
00

6,
00

00
15

0,
00

C
A

S
A

C
A

S
TH

E
 M

A
TE

R
IA

IS
 D

E
 C

O
N

S
TR

U
C

A
O

 L
TD

A
 - 

M
EC
E

R
Â

M
IC

A
 P

IS
O

 E
 P

A
R

E
D

E
, P

R
IM

E
IR

A
 Q

U
A

LI
D

A
D

E
, 4

0 
X 

40
, C

O
R

 B
R

A
68

6
50

,0
00

11
,5

70
0

57
8,

50
C

A
S

A
C

A
S

TH
E

 M
A

TE
R

IA
IS

 D
E

 C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 L

TD
A

 - 
M

EC
IM

E
N

TO
 S

A
C

O
 C

O
M

 5
0 

K
G

68
6

25
,0

00
22

,4
90

0
56

2,
25

C
A

S
A

C
A

S
TH

E
 M

A
TE

R
IA

IS
 D

E
 C

O
N

S
TR

U
C

A
O

 L
TD

A
 - 

M
ER
E

JU
N

TE
 F

LE
XÍ

V
E

L 
A

N
TI

 -M
O

FO
68

6
30

,0
00

2,
10

00
63

,0
0

C
E

R
E

S
 - 

C
O

M
. E

 T
R

A
N

S
P

. D
E

 D
E

R
IV

. D
E

 P
E

TR
O

LE
O

 L
TD

A
 

O
LE

O
 D

IE
S

E
L 

(B
IO

D
IE

S
E

L)
58

2
20

.0
00

,0
00

2,
07

00
41

.4
00

,0
0

C
O

M
E

R
C

IA
L 

F.
 T

O
M

IO
 L

TD
A

C
H

A
P

A
 E

M
 M

D
F 

6 
M

M
70

9
10

,0
00

50
,9

00
0

50
9,

00
C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 E
XT

IN
TO

R
E

S
 S

A
N

TA
 F

E
 L

TD
A

 - 
M

E
 R

E
TE

XT
E

 D
E

  E
XT

IN
TO

R
 P

Q
S

 6
K

G
1,

00
0

98
,0

00
0

98
,0

0
C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 E
XT

IN
TO

R
E

S
 S

A
N

TA
 F

E
 L

TD
A

 - 
M

E
E

XT
IN

TO
R

 N
O

V
O

 P
Q

S
 0

6 
K

G
1,

00
0

16
0,

00
00

16
0,

00
C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 E
XT

IN
TO

R
E

S
 S

A
N

TA
 F

E
 L

TD
A

 - 
M

E
IN

S
P

E
Ç

Ã
O

 D
E

 C
O

M
P

R
E

S
S

O
R

E
S

 D
E

 A
R

67
9

1,
00

0
7.

62
4,

00
00

7.
62

4,
00

C
O

N
S

TR
U

TO
R

A
 E

 IN
C

O
R

P
O

R
A

D
O

R
A

 S
A

K
S

 L
TD

A
C

O
N

S
TR

U
Ç

Ã
O

 Q
U

A
D

R
A

 E
 R

E
FO

R
M

A
 A

LC
ID

E
S

 T
O

M
B

IN
I

66
5

0,
03

9
35

1.
52

8,
50

00
13

.7
38

,3
1

C
O

N
S

TR
U

TO
R

A
 E

 IN
C

O
R

P
O

R
A

D
O

R
A

 S
A

K
S

 L
TD

A
C

O
N

S
TR

U
Ç

Ã
O

 Q
U

A
D

R
A

 E
 R

E
FO

R
M

A
 A

LC
ID

E
S

 T
O

M
B

IN
I

66
6

0,
16

9
35

1.
52

8,
50

00
59

.5
50

,0
0

C
O

N
S

TR
U

TO
R

A
 E

 IN
C

O
R

P
O

R
A

D
O

R
A

 S
A

K
S

 L
TD

A
C

O
N

S
TR

U
Ç

Ã
O

 Q
U

A
D

R
A

 E
 R

E
FO

R
M

A
 A

LC
ID

E
S

 T
O

M
B

IN
I

66
7

0,
16

5
35

1.
52

8,
50

00
58

.0
00

,0
0

C
O

N
S

TR
U

TO
R

A
 E

 IN
C

O
R

P
O

R
A

D
O

R
A

 S
A

K
S

 L
TD

A
C

O
N

S
TR

U
Ç

Ã
O

 Q
U

A
D

R
A

 E
 R

E
FO

R
M

A
 A

LC
ID

E
S

 T
O

M
B

IN
I

66
8

0,
16

5
35

1.
52

8,
50

00
58

.0
00

,0
0

C
O

N
S

TR
U

TO
R

A
 E

 IN
C

O
R

P
O

R
A

D
O

R
A

 S
A

K
S

 L
TD

A
C

O
N

S
TR

U
Ç

Ã
O

 Q
U

A
D

R
A

 E
 R

E
FO

R
M

A
 A

LC
ID

E
S

 T
O

M
B

IN
I

66
9

0,
23

9
35

1.
52

8,
50

00
84

.0
15

,3
1

C
O

ZI
G

A
S

 C
O

M
. E

 T
R

A
N

S
P

. D
E

 G
A

S
E

S
 L

TD
A

G
Á

S
  G

LP
-P

13
1,

00
0

43
,0

00
0

43
,0

0
C

O
ZI

G
A

S
 C

O
M

. E
 T

R
A

N
S

P
. D

E
 G

A
S

E
S

 L
TD

A
G

Á
S

  G
LP

-P
13

1,
00

0
43

,0
00

0
43

,0
0

C
O

ZI
G

A
S

 C
O

M
. E

 T
R

A
N

S
P

. D
E

 G
A

S
E

S
 L

TD
A

G
Á

S
  G

LP
-P

13
3,

00
0

43
,0

00
0

12
9,

00
C

O
ZI

G
A

S
 C

O
M

. E
 T

R
A

N
S

P
. D

E
 G

A
S

E
S

 L
TD

A
G

Á
S

  G
LP

-P
13

9,
00

0
43

,0
00

0
38

7,
00

C
O

ZI
G

A
S

 C
O

M
. E

 T
R

A
N

S
P

. D
E

 G
A

S
E

S
 L

TD
A

G
Á

S
  G

LP
-P

13
4,

00
0

43
,0

00
0

17
2,

00
C

R
IC

IN
E

T 
W

E
B

 S
IT

E
 E

 H
O

S
P

E
D

A
G

E
M

 L
TD

A
 - 

M
E

LO
C

A
Ç

Ã
O

 D
E

 S
O

FT
W

A
R

E
 D

A
 G

U
A

R
D

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

68
4

11
,0

00
57

0,
00

00
6.

27
0,

00



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

6

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
PR

EF
EI

TU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

C
A

C
A

D
O

R
   

   
   

   
   

   
 

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 3
/7

P
re

ço
 T

ot
al

D
.W

.D
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 T
E

LE
C

O
M

U
N

IC
A

Ç
Õ

E
S

 L
TD

A
 - 

M
EA
P

A
R

E
LH

O
 T

E
LE

FÔ
N

IC
O

 D
E

 M
E

S
A

70
5

1,
00

0
38

,8
31

5
38

,8
3

D
.W

.D
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 T
E

LE
C

O
M

U
N

IC
A

Ç
Õ

E
S

 L
TD

A
 - 

M
EA
P

A
R

E
LH

O
 T

E
LE

FÔ
N

IC
O

 S
E

M
 F

IO
65

1
1,

00
0

83
,7

71
4

83
,7

7
D

.W
.D

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 D

E
 T

E
LE

C
O

M
U

N
IC

A
Ç

Õ
E

S
 L

TD
A

 - 
M

EM
A

N
U

TE
N

Ç
Ã

O
 E

M
 T

E
LE

FO
N

E
, C

E
N

TR
A

IS
 E

 L
IN

H
A

S
 T

E
LE

FÔ
N

IC
A

S
 N

O
S

68
7

46
,0

00
34

,9
04

7
1.

60
5,

62
D

A
IA

N
E

 M
A

Y
E

R
 R

IB
E

IR
O

La
va

ge
m

 c
om

pl
et

a 
de

 v
eí

cu
lo

 p
eq

ue
no

 - 
au

to
m

óv
ei

s 
e 

pa
ss

ei
o

62
7

1,
00

0
20

,0
00

0
20

,0
0

D
IP

A
R

 D
IS

TR
IB

U
ID

O
R

A
 D

E
 P

A
P

E
IS

 E
 R

E
V

IS
TA

S
 L

TD
AC

LI
P

S
 8

/0
 N

IQ
U

E
LA

D
O

 C
/ 5

00
 G

63
9

30
,0

00
5,

00
00

15
0,

00
D

IP
A

R
 D

IS
TR

IB
U

ID
O

R
A

 D
E

 P
A

P
E

IS
 E

 R
E

V
IS

TA
S

 L
TD

AC
LI

P
S

 N
IQ

U
E

LA
D

O
 2

/0
 C

/5
00

G
63

9
10

0,
00

0
4,

90
00

49
0,

00
E

D
IN

E
U

S
A

 C
O

R
D

E
IR

O
IM

P
R

E
S

S
Ã

O
 D

E
 F

O
TO

 L
IV

R
O

65
9

1,
00

0
99

8,
00

00
99

8,
00

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
A

R
M

A
Ç

Ã
O

 S
E

C
U

N
D

Á
R

IA
 G

A
LV

A
N

IZ
A

D
O

 A
 F

O
G

O
 1

X1
 S

E
N

D
O

:
72

0
60

,0
00

7,
44

47
44

6,
68

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 F
LE

XÍ
V

E
L 

M
U

LT
IP

O
LA

R
 0

,6
/1

 k
V

, 3
x2

,5
 m

m
2 

S
E

N
D

O
:

65
6

11
7,

00
0

1,
60

24
18

7,
48

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 F
LE

XÍ
V

E
L 

M
U

LT
IP

O
LA

R
 0

,6
/1

 k
V

, 3
x2

,5
 m

m
2 

S
E

N
D

O
:

72
9

20
0,

00
0

1,
60

24
32

0,
48

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 F
LE

XÍ
V

E
L 

U
N

IP
O

LA
R

 6
,0

 M
M

2,
 7

50
 V

 - 
C

O
R

 P
R

E
TO

65
7

11
9,

00
0

0,
95

01
11

3,
06

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 N
U

 1
0 

M
M

2,
 C

LA
S

S
E

 2
 S

E
N

D
O

:  
50

0 
m

et
ro

s 
pa

ra
 P

r
65

7
25

0,
00

0
1,

61
66

40
4,

15
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

C
A

B
O

 D
E

 C
O

B
R

E
 N

U
 1

0 
M

M
2,

 C
LA

S
S

E
 2

 S
E

N
D

O
:  

50
0 

m
et

ro
s 

pa
ra

 P
r

65
8

77
,0

00
1,

61
66

12
4,

48
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

C
A

B
O

 D
E

 C
O

B
R

E
 N

U
 1

0 
M

M
2,

 C
LA

S
S

E
 2

 S
E

N
D

O
:  

50
0 

m
et

ro
s 

pa
ra

 P
r

72
0

45
0,

00
0

1,
61

66
72

7,
47

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 N
U

 1
6 

M
M

2,
 C

LA
S

S
E

 2
 S

E
N

D
O

:
65

7
13

0,
00

0
2,

63
05

34
1,

97
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

C
A

B
O

 D
E

 C
O

B
R

E
 N

U
 1

6 
M

M
2,

 C
LA

S
S

E
 2

 S
E

N
D

O
:

72
0

35
0,

00
0

2,
63

05
92

0,
68

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 N
U

 3
5 

M
M

2,
 C

LA
S

S
E

 2
 S

E
N

D
O

:
72

0
30

0,
00

0
5,

37
44

1.
61

2,
32

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 R
ÍG

ID
O

 U
N

IP
O

LA
R

 1
0,

0 
M

M
2,

 7
50

 V
 - 

C
O

R
 IS

O
LA

M
E

N
65

8
15

0,
00

0
1,

76
55

26
4,

83
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

C
A

B
O

 D
E

 C
O

B
R

E
 R

ÍG
ID

O
 U

N
IP

O
LA

R
 1

0,
0 

M
M

2,
 7

50
 V

 - 
C

O
R

 V
E

R
D

E
65

8
15

0,
00

0
1,

76
55

26
4,

83
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

C
A

B
O

 D
E

 C
O

B
R

E
 R

ÍG
ID

O
 U

N
IP

O
LA

R
 1

0,
0 

M
M

2,
 7

50
 V

 - 
C

O
R

 V
E

R
D

E
72

9
10

0,
00

0
1,

76
55

17
6,

55
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

C
A

B
O

S
 M

U
LT

IP
LE

XA
D

O
S

 E
 A

U
TO

S
U

S
TE

N
TA

D
O

S
, X

LP
E

, 0
,6

/1
 K

V
72

0
22

0,
00

0
5,

51
62

1.
21

3,
56

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
C

A
B

O
S

 M
U

LT
IP

LE
XA

D
O

S
 E

 A
U

TO
S

U
S

TE
N

TA
D

O
S

, X
LP

E
, 0

,6
/1

 K
V

,
72

0
47

3,
00

0
3,

75
78

1.
77

7,
44

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
C

A
B

O
S

 M
U

LT
IP

LE
XA

D
O

S
 E

 A
U

TO
S

U
S

TE
N

TA
D

O
S

, X
LP

E
, 0

,6
/1

 K
V

, D
U

72
0

55
0,

00
0

2,
55

25
1.

40
3,

88
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

C
A

B
O

S
 M

U
LT

IP
LE

XA
D

O
S

 E
 A

U
TO

S
U

S
TE

N
TA

D
O

S
, X

LP
E

, 0
,6

/1
 K

V
, D

U
P

L
72

0
35

0,
00

0
1,

73
71

60
7,

99
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

C
H

A
V

E
 D

E
 IL

U
M

IN
A

Ç
Ã

O
 P

Ú
B

LI
C

A
 1

X3
0 

A
, 2

20
 V

 S
E

N
D

O
:

73
2

5,
00

0
92

,1
72

7
46

0,
86

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
C

H
A

V
E

 D
E

 IL
U

M
IN

A
Ç

Ã
O

 P
Ú

B
LI

C
A

 1
X5

0 
A

, 2
20

 V
  S

E
N

D
O

:
72

0
6,

00
0

10
7,

77
11

64
6,

63
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

C
O

N
E

C
TO

R
 D

E
 P

E
R

FU
R

A
Ç

Ã
O

 P
IE

R
C

IN
G

, 1
6X

70
-1

,5
X1

,0
 M

M
2 

S
E

N
D

O
:

72
0

50
,0

00
3,

54
51

17
7,

26
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

C
O

N
E

C
TO

R
 D

E
 P

E
R

FU
R

A
Ç

Ã
O

 P
IE

R
C

IN
G

, 3
5X

70
- 6

X3
5 

M
M

2 
S

E
N

D
O

:
72

0
12

0,
00

0
6,

45
21

77
4,

25
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

C
O

N
E

C
TO

R
 U

D
C

 A
S

S
IM

É
TR

IC
O

, T
IP

O
 A

 S
E

N
D

O
:

72
0

60
,0

00
2,

76
52

16
5,

91
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

C
R

U
ZE

TA
 T

U
B

U
LA

R
 D

E
 A

Ç
O

 9
0X

90
X2

00
0 

M
M

, P
A

D
R

Ã
O

 C
E

LE
S

C
 S

E
N

D
O

:
73

5
15

,0
00

95
,7

17
8

1.
43

5,
77

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
C

U
R

V
A

 D
E

 F
E

R
R

O
 G

A
LV

A
N

IZ
A

D
O

 A
 F

O
G

O
 9

0°
 2

"  
 S

E
N

D
O

:
73

5
5,

00
0

68
,7

75
0

34
3,

88
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

D
IS

JU
N

TO
R

 T
R

IP
O

LA
R

, P
A

D
R

Ã
O

 N
E

M
A

, 3
0 

A
, 5

 K
A

 S
E

N
D

O
:

72
9

5,
00

0
24

,8
86

6
12

4,
43

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
D

IS
JU

N
TO

R
 T

R
IP

O
LA

R
, P

A
D

R
Ã

O
 N

E
M

A
, 4

0 
A

, 5
 K

A
 S

E
N

D
O

:
72

0
12

,0
00

24
,8

86
6

29
8,

64
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

D
IS

JU
N

TO
R

 T
R

IP
O

LA
R

, P
A

D
R

Ã
O

 N
E

M
A

, 7
0 

A
, 5

 K
A

 S
E

N
D

O
:

72
0

5,
00

0
40

,9
60

1
20

4,
80

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
D

IS
JU

N
TO

R
 U

N
IP

O
LA

R
, P

A
D

R
Ã

O
 N

E
M

A
, 1

5 
A

, 2
 K

A
 S

E
N

D
O

:
72

0
18

,0
00

4,
46

68
80

,4
0

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
D

IS
JU

N
TO

R
 U

N
IP

O
LA

R
, P

A
D

R
Ã

O
 N

E
M

A
, 2

0 
A

, 2
 K

A
 S

E
N

D
O

:
72

0
15

,0
00

4,
46

68
67

,0
0

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
D

IS
JU

N
TO

R
 U

N
IP

O
LA

R
, P

A
D

R
Ã

O
 N

E
M

A
, 2

5 
A

, 2
 K

A
 S

E
N

D
O

:
72

0
15

,0
00

4,
46

68
67

,0
0

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
D

IS
P

O
S

IT
IV

O
 D

E
 P

R
O

TE
Ç

Ã
O

 C
O

N
TR

A
 S

U
R

TO
S

 D
P

S
, M

O
N

O
B

LO
C

O
,

C
O

R
R

E
N

73
8

26
,0

00
60

,2
66

7
1.

56
6,

93

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
E

LE
TR

O
D

U
TO

 F
E

R
R

O
 G

A
LV

A
N

IZ
A

D
O

 A
 F

O
G

O
 2

"X
3,

0 
M

 - 
N

B
R

 5
59

8 
 S

E
N

73
5

5,
00

0
93

,5
90

7
46

7,
95

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
FI

TA
 A

U
TO

FU
S

Ã
O

 1
9 

M
M

 X
 1

0 
M

 S
E

N
D

O
:

73
8

15
,0

00
7,

44
47

11
1,

67
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

H
A

S
TE

 D
E

 A
TE

R
R

A
M

E
N

TO
 5

/8
"X

2,
40

 M
, C

A
M

A
D

A
 D

E
 C

O
B

R
E

 2
54

 µ
M

 S
E

N
65

7
25

,0
00

10
,6

35
3

26
5,

88
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

H
A

S
TE

 D
E

 A
TE

R
R

A
M

E
N

TO
 5

/8
"X

2,
40

 M
, C

A
M

A
D

A
 D

E
 C

O
B

R
E

 2
54

 µ
M

 S
E

N
72

0
45

,0
00

10
,6

35
3

47
8,

59
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

IS
O

LA
D

O
R

 R
O

LD
A

N
A

 D
E

 P
O

R
C

E
LA

N
A

, 7
2X

72
 M

M
 S

E
N

D
O

:
72

0
60

,0
00

2,
41

07
14

4,
64



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

7

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
PR

EF
EI

TU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

C
A

C
A

D
O

R
   

   
   

   
   

   
 

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 4
/7

P
re

ço
 T

ot
al

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
LÂ

M
P

A
D

A
 F

LU
O

R
E

S
C

E
N

TE
 T

U
B

U
LA

R
 2

0 
W

, S
E

LO
 P

R
O

C
E

L/
IN

M
E

TR
O

S
E

N
D

O
65

8
45

,0
00

3,
37

11
15

1,
70

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
LÂ

M
P

A
D

A
 F

LU
O

R
E

S
C

E
N

TE
 T

U
B

U
LA

R
 3

2 
W

. S
E

LO
 P

R
O

C
E

L/
IN

M
E

TR
O

S
E

N
D

O
65

8
25

,0
00

3,
27

57
81

,8
9

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
LÂ

M
P

A
D

A
 IN

C
A

N
D

E
S

C
E

N
TE

 1
00

 W
 C

O
M

 F
IL

A
M

E
N

TO
 R

E
FO

R
Ç

A
D

O
S

E
N

D
O

:
65

6
30

,0
00

4,
41

72
13

2,
52

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
LÂ

M
P

A
D

A
 IN

C
A

N
D

E
S

C
E

N
TE

 1
00

 W
 C

O
M

 F
IL

A
M

E
N

TO
 R

E
FO

R
Ç

A
D

O
S

E
N

D
O

:
72

9
45

,0
00

4,
41

72
19

8,
77

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
LÂ

M
P

A
D

A
 IN

C
A

N
D

E
S

C
E

N
TE

 6
0 

W
 C

O
M

 F
IL

A
M

E
N

TO
 R

E
FO

R
Ç

A
D

O
S

E
N

D
O

:
65

6
50

,0
00

3,
82

16
19

1,
08

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
LÂ

M
P

A
D

A
 IN

C
A

N
D

E
S

C
E

N
TE

 6
0 

W
 C

O
M

 F
IL

A
M

E
N

TO
 R

E
FO

R
Ç

A
D

O
S

E
N

D
O

:
72

9
65

,0
00

3,
82

16
24

8,
40

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
LÂ

M
P

A
D

A
 V

A
P

O
R

 M
E

TÁ
LI

C
O

  1
50

 W
, S

E
LO

 P
R

O
C

E
L/

IN
M

E
TR

O
 S

E
N

D
O

65
7

12
,0

00
13

,5
77

7
16

2,
93

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
LÂ

M
P

A
D

A
 V

A
P

O
R

 M
E

TÁ
LI

C
O

  4
00

 W
, S

E
LO

 P
R

O
C

E
L/

IN
M

E
TR

O
 S

E
N

D
O

:
65

8
12

,0
00

17
,7

39
7

21
2,

88
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

LU
V

A
 D

E
 F

E
R

R
O

 G
A

LV
A

N
IZ

A
D

O
 A

 F
O

G
O

 2
" S

E
N

D
O

:
73

5
5,

00
0

15
,2

43
9

76
,2

2
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

M
Ã

O
 F

R
A

N
C

E
S

A
 P

E
R

FI
LA

D
A

 7
26

 M
M

 S
E

N
D

O
:

73
2

15
,0

00
17

,0
16

5
25

5,
25

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
P

A
R

A
FU

S
O

 C
A

B
E

Ç
A

 Q
U

A
D

R
A

D
A

 1
6X

12
5 

M
M

  S
E

N
D

O
:

72
0

12
0,

00
0

2,
55

25
30

6,
30

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
P

A
R

A
FU

S
O

 C
A

B
E

Ç
A

 Q
U

A
D

R
A

D
A

 1
6X

30
0 

M
M

 S
E

N
D

O
:  

50
 u

ni
da

de
s 

pa
ra

72
0

60
,0

00
3,

89
96

23
3,

98
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

P
O

S
TE

 D
E

 C
O

N
C

R
E

TO
 D

T 
10

/1
50

 D
A

N
 S

E
N

D
O

:
72

0
6,

00
0

35
3,

09
22

2.
11

8,
55

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
P

O
S

TE
 D

E
 C

O
N

C
R

E
TO

 D
T 

10
/1

50
 D

A
N

 S
E

N
D

O
:

73
5

3,
00

0
35

3,
09

22
1.

05
9,

28
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

P
O

S
TE

 D
E

 C
O

N
C

R
E

TO
 D

T 
10

/3
00

 D
A

N
 S

E
N

D
O

:
72

0
5,

00
0

14
1,

80
41

70
9,

02
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

P
O

S
TE

 D
E

 C
O

N
C

R
E

TO
 D

T 
7/

10
0 

D
A

N
 S

E
N

D
O

:
65

7
3,

00
0

19
8,

52
57

59
5,

58
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

P
R

O
JE

TO
 R

E
TA

N
G

U
LA

R
 P

A
R

A
 L

Â
M

P
A

D
A

 V
A

P
O

R
 M

E
TÁ

LI
C

O
 4

00
 W

,
B

A
S

E
 E

72
0

48
,0

00
26

,9
42

8
1.

29
3,

25

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
P

R
O

JE
TO

 R
E

TA
N

G
U

LA
R

 P
A

R
A

 L
Â

M
P

A
D

A
 V

A
P

O
R

 M
E

TÁ
LI

C
O

 4
00

 W
,

B
A

S
E

 E
73

2
51

,0
00

26
,9

42
8

1.
37

4,
08

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
Q

U
A

D
R

O
 P

A
R

A
 D

IS
TR

IB
U

IÇ
Ã

O
 D

E
 E

N
E

R
G

IA
 E

LÉ
TR

IC
A

 P
A

R
A

 A
B

R
IG

A
R

24
73

8
5,

00
0

14
1,

09
51

70
5,

48

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
Q

U
A

D
R

O
 P

A
R

A
 D

IS
TR

IB
U

IÇ
Ã

O
 D

E
 E

N
E

R
G

IA
 E

LÉ
TR

IC
A

 P
A

R
A

 A
B

R
IG

A
R

56
72

0
2,

00
0

25
5,

24
74

51
0,

49

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
R

E
A

TO
R

 E
LE

TR
Ô

N
IC

O
 P

A
R

A
 L

Â
M

P
A

D
A

 F
LU

O
R

E
S

C
E

N
TE

 2
x2

0 
W

S
E

N
D

O
:

65
8

20
,0

00
10

,8
90

6
21

7,
81

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
R

E
A

TO
R

 E
LE

TR
Ô

N
IC

O
 P

A
R

A
 L

Â
M

P
A

D
A

 F
LU

O
R

E
S

C
E

N
TE

2x
32

 W
 S

E
N

D
O

:
65

8
23

,0
00

12
,2

44
8

28
1,

63
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

R
E

A
TO

R
 P

A
R

A
 L

Â
M

P
A

D
A

 V
A

P
O

R
 D

E
 M

E
TÁ

LI
C

O
 1

50
 W

, U
S

O
 E

XT
E

R
N

O
S

E
N

65
7

5,
00

0
38

,9
81

9
19

4,
91

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
R

E
A

TO
R

 P
A

R
A

 L
Â

M
P

A
D

A
 V

A
P

O
R

 D
E

 M
E

TÁ
LI

C
O

 4
00

 W
, U

S
O

 E
XT

E
R

N
O

S
E

N
65

8
6,

00
0

43
,3

07
0

25
9,

84

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
R

E
B

O
B

IN
A

G
E

M
 D

E
 M

O
TO

R
 T

R
IF

Á
S

IC
O

 1
0 

C
V

,  
IV

 P
Ó

LO
S

 S
E

N
D

O
:

65
7

2,
00

0
36

5,
14

56
73

0,
29

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
R

E
B

O
B

IN
A

G
E

M
 D

E
 M

O
TO

R
 T

R
IF

Á
S

IC
O

 2
 C

V
,  

IV
 P

Ó
LO

S
 S

E
N

D
O

:
65

7
4,

00
0

14
8,

18
53

59
2,

74
E

LE
TR

O
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
M

W
 L

TD
A

   
   

   
   

   
 

R
E

LÉ
 F

O
TO

E
LÉ

TR
IC

O
 2

20
 V

, N
F 

C
O

M
 B

A
S

E
.S

E
N

D
O

: 2
0 

un
id

ad
es

 p
ar

a
72

0
45

,0
00

27
,2

97
3

1.
22

8,
38

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
R

E
LÉ

 F
O

TO
E

LÉ
TR

IC
O

 2
20

 V
, N

F 
C

O
M

 B
A

S
E

.S
E

N
D

O
: 2

0 
un

id
ad

es
 p

ar
a

73
2

10
,0

00
27

,2
97

3
27

2,
97

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 M
Ã

O
 D

E
 O

B
R

A
 P

A
R

A
 IN

S
TA

LA
Ç

Ã
O

 E
 M

A
N

U
TE

N
Ç

Ã
O

E
LÉ

TR
IC

72
1

37
8,

00
0

17
,7

25
5

6.
70

0,
24

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 M
Ã

O
 D

E
 O

B
R

A
 P

A
R

A
 IN

S
TA

LA
Ç

Ã
O

 E
 M

A
N

U
TE

N
Ç

Ã
O

E
LÉ

TR
IC

73
1

12
,0

00
17

,7
25

5
21

2,
71

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 M
Ã

O
 D

E
 O

B
R

A
 P

A
R

A
 IN

S
TA

LA
Ç

Ã
O

 E
 M

A
N

U
TE

N
Ç

Ã
O

E
LÉ

TR
IC

73
3

71
,0

00
17

,7
25

5
1.

25
8,

51

E
LE

TR
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

M
W

 L
TD

A
   

   
   

   
   

 
S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 M
Ã

O
 D

E
 O

B
R

A
 P

A
R

A
 IN

S
TA

LA
Ç

Ã
O

 E
 M

A
N

U
TE

N
Ç

Ã
O

E
LÉ

TR
IC

73
7

45
,0

00
17

,7
25

5
79

7,
65

E
S

C
R

IM
A

TE
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
E

 S
E

R
V

. D
E

 IN
FO

R
M

A
TI

C
A

 E
IR

E
LI

C
A

R
TU

C
H

O
 D

E
 T

IN
TA

 C
O

LO
R

ID
O

 N
º 2

2-
 O

R
IG

IN
A

L 
, C

O
M

 G
A

R
A

N
TI

A
 D

71
0

15
,0

00
54

,7
87

2
82

1,
81

E
S

C
R

IM
A

TE
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
E

 S
E

R
V

. D
E

 IN
FO

R
M

A
TI

C
A

 E
IR

E
LI

C
A

R
TU

C
H

O
 D

E
 T

IN
TA

 C
O

LO
R

ID
O

 N
º 5

7-
 O

R
IG

IN
A

L 
, C

O
M

 G
A

R
A

N
TI

A
 D

71
0

15
,0

00
97

,9
69

9
1.

46
9,

55
E

S
C

R
IM

A
TE

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

E
 S

E
R

V
. D

E
 IN

FO
R

M
A

TI
C

A
 E

IR
E

LI
C

A
R

TU
C

H
O

 D
E

 T
IN

TA
 C

O
LO

R
ID

O
 N

º 9
3-

 O
R

IG
IN

A
L 

, C
O

M
 G

A
R

A
N

TI
A

 D
71

0
15

,0
00

60
,0

90
2

90
1,

35



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

8

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
PR

EF
EI

TU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

C
A

C
A

D
O

R
   

   
   

   
   

   
 

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 5
/7

P
re

ço
 T

ot
al

E
S

C
R

IM
A

TE
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
E

 S
E

R
V

. D
E

 IN
FO

R
M

A
TI

C
A

 E
IR

E
LI

C
A

R
TU

C
H

O
 D

E
 T

IN
TA

 P
R

E
TO

  N
º  

56
- O

R
IG

IN
A

L 
, C

O
M

 G
A

R
A

N
TI

A
 D

E
71

0
15

,0
00

62
,8

06
6

94
2,

10
E

S
C

R
IM

A
TE

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

E
 S

E
R

V
. D

E
 IN

FO
R

M
A

TI
C

A
 E

IR
E

LI
C

A
R

TU
C

H
O

 D
E

 T
IN

TA
 P

R
E

TO
  N

º 2
1-

 O
R

IG
IN

A
L 

, C
O

M
 G

A
R

A
N

TI
A

 D
E

71
0

15
,0

00
43

,2
32

6
64

8,
49

E
S

C
R

IM
A

TE
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
E

 S
E

R
V

. D
E

 IN
FO

R
M

A
TI

C
A

 E
IR

E
LI

C
A

R
TU

C
H

O
 D

E
 T

IN
TA

 P
R

E
TO

  N
º 9

2-
 O

R
IG

IN
A

L 
, C

O
M

 G
A

R
A

N
TI

A
 D

E
71

0
15

,0
00

41
,0

75
4

61
6,

13
E

V
A

LD
O

 M
A

R
TI

N
 S

C
H

U
LZ

E
-M

E
   

   
   

   
   

A
D

E
S

IV
O

S
 V

IN
IL

 M
O

N
O

M
É

R
IC

O
 D

E
 2

,0
0M

X1
,2

0M
, M

O
D

E
LO

 A
N

E
XO

 A
O

E
D

74
5

1,
67

3
68

,0
00

0
11

3,
75

E
XE

C
U

TI
V

E
 M

O
V

E
IS

 L
TD

A
 M

E
C

A
D

E
IR

A
 G

IR
A

TO
R

IA
 C

/ R
O

D
A

S
70

2
4,

00
0

30
0,

00
00

1.
20

0,
00

FI
C

A
LL

Y
 - 

IN
D

 E
 C

O
M

 D
E

 M
O

V
E

IS
 L

TD
A

   
   

M
E

S
A

 E
M

 M
D

F
68

8
1,

00
0

28
0,

00
00

28
0,

00
FI

C
A

LL
Y

 - 
IN

D
 E

 C
O

M
 D

E
 M

O
V

E
IS

 L
TD

A
   

   
M

E
S

A
 E

M
 M

D
F

68
8

1,
00

0
17

0,
00

00
17

0,
00

G
E

R
M

IN
O

 C
O

FF
E

R
R

I-M
E

   
   

   
   

   
   

   
P

LA
C

A
 P

A
R

A
 V

E
ÍC

U
LO

68
5

1,
00

0
11

5,
00

00
11

5,
00

G
R

Á
FI

C
A

 D
O

 C
O

N
TE

S
TA

D
O

 L
TD

A
E

N
C

A
D

E
R

N
A

Ç
Ã

O
 C

A
P

A
 D

U
R

A
68

1
2,

00
0

25
,0

00
0

50
,0

0
G

R
Á

FI
C

A
 D

O
 C

O
N

TE
S

TA
D

O
 L

TD
A

E
N

V
E

LO
P

E
 T

IM
B

R
A

D
O

 T
IR

O
 D

E
 G

U
E

R
R

A
 0

,2
6 

X 
0,

36
68

1
1.

00
0,

00
0

0,
17

50
17

5,
00

H
ID

R
A

U
LI

C
O

S
 F

E
N

IL
I C

O
M

 D
E

 E
Q

U
IP

 L
TD

A
 - 

M
E

E
LE

M
E

N
TO

 F
IL

TR
O

63
3

1,
00

0
18

,4
00

0
18

,4
0

H
ID

R
A

U
LI

C
O

S
 F

E
N

IL
I C

O
M

 D
E

 E
Q

U
IP

 L
TD

A
 - 

M
E

JO
G

O
 D

E
 J

U
N

TA
S

63
3

1,
00

0
19

,5
00

0
19

,5
0

H
ID

R
A

U
LI

C
O

S
 F

E
N

IL
I C

O
M

 D
E

 E
Q

U
IP

 L
TD

A
 - 

M
E

Ó
LE

O
 D

E
 M

O
TO

R
;;

63
3

1,
00

0
15

,0
00

0
15

,0
0

H
ID

R
A

U
LI

C
O

S
 F

E
N

IL
I C

O
M

 D
E

 E
Q

U
IP

 L
TD

A
 - 

M
E

V
A

R
E

TA
 N

ÍV
E

L
63

3
1,

00
0

30
,0

00
0

30
,0

0
IL

H
A

 S
E

R
V

IC
E

 S
E

R
V

IC
O

S
 D

E
 IN

FO
R

M
A

TI
C

A
 L

TD
A

C
O

N
TR

A
TA

Ç
Ã

O
 D

E
 E

M
P

R
E

S
A

 P
A

R
A

 P
R

E
S

TA
Ç

Ã
O

 D
E

 S
E

R
V

IÇ
O

S
TÉ

C
N

IC
O

S
 E

61
9

60
,0

00
12

0,
00

00
7.

20
0,

00

IL
H

A
 S

E
R

V
IC

E
 S

E
R

V
IC

O
S

 D
E

 IN
FO

R
M

A
TI

C
A

 L
TD

A
P

LA
C

A
 D

E
 V

ÍD
E

O
 C

O
M

 5
12

 M
B

49
3

3,
00

0
15

0,
00

00
45

0,
00

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
A

Ç
U

C
A

R
 R

E
FI

N
A

D
O

 B
R

A
N

C
O

, P
A

C
O

TE
 D

E
 5

 K
G

69
8

30
,0

00
9,

90
00

29
7,

00
IN

D
U

S
TR

IA
L 

M
O

A
G

E
IR

A
 L

TD
A

.  
   

   
   

   
 

C
af

é 
em

 p
ó 

to
rr

ad
o 

e 
m

oí
do

, e
xt

ra
 fo

rte
, t

ip
o 

ex
po

rta
çã

o,
 p

a
69

8
40

,0
00

8,
98

00
35

9,
20

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
C

E
R

A
 L

ÍQ
U

ID
A

 IN
C

O
LO

R
 A

N
TI

D
E

R
R

A
P

A
N

TE
 - 

E
M

B
A

LA
G

E
M

 1
 L

IT
R

O
.

C
O

M
69

5
20

0,
00

0
5,

07
96

1.
01

5,
92

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
D

E
TE

R
G

E
N

TE
 L

ÍQ
U

ID
O

 C
O

M
 5

00
 M

L 
(C

O
M

P
O

S
IÇ

Ã
O

: L
IN

E
A

R
A

LQ
U

IL
-B

E
N

69
5

24
0,

00
0

1,
26

28
30

3,
07

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
G

U
A

R
D

A
N

A
P

O
S

 D
E

 P
A

P
E

L 
- T

A
M

A
N

H
O

 M
É

D
IO

 2
2,

5 
X 

19
,5

 C
M

, P
A

C
O

TE
S

69
5

25
0,

00
0

1,
20

00
30

0,
00

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
LU

S
TR

A
 M

Ó
V

E
IS

 C
R

E
M

E
, T

U
B

O
 C

O
M

 2
00

 M
L 

(8
40

 U
N

ID
A

D
E

S
 P

A
R

A
 A

 S
E

69
5

48
,0

00
3,

05
23

14
6,

51
IN

D
U

S
TR

IA
L 

M
O

A
G

E
IR

A
 L

TD
A

.  
   

   
   

   
 

LU
V

A
 D

E
 B

O
R

R
A

C
H

A
 P

A
R

A
 L

IM
P

E
ZA

 C
O

M
 F

O
R

R
O

, (
S

E
N

D
O

 6
00

 P
A

R
E

S
TA

69
5

75
0,

00
0

4,
64

58
3.

48
4,

35

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
M

U
LT

IU
S

O
 5

00
 M

L,
 L

IM
P

E
ZA

 P
A

R
A

 P
IS

O
S

 (P
A

R
A

 A
 S

E
C

R
E

TA
R

IA
 D

E
 E

D
69

5
50

,0
00

5,
31

77
26

5,
89

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
R

O
D

O
 D

E
 B

O
R

R
A

C
H

A
 C

O
M

 A
P

R
O

XI
M

A
D

A
M

E
N

TE
 6

0 
C

M
 D

E
 L

A
R

G
U

R
A

,
B

O
R

R
A

69
5

50
,0

00
21

,0
55

0
1.

05
2,

75

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
S

A
B

Ã
O

 E
M

 B
A

R
R

A
 - 

N
E

U
TR

O
 - 

20
0G

, G
LI

C
E

R
IN

A
D

O
 (P

A
R

A
 A

 S
E

C
R

E
TA

R
69

5
10

0,
00

0
2,

61
26

26
1,

26
IN

D
U

S
TR

IA
L 

M
O

A
G

E
IR

A
 L

TD
A

.  
   

   
   

   
 

S
A

B
Ã

O
 E

M
 P

Ó
, C

A
IX

A
 D

E
 1

 K
G

, C
O

M
P

O
S

IÇ
Ã

O
: L

IN
E

A
R

, A
LQ

U
IL

 B
E

N
ZE

69
5

10
0,

00
0

4,
78

10
47

8,
10

IN
D

U
S

TR
IA

L 
M

O
A

G
E

IR
A

 L
TD

A
.  

   
   

   
   

 
S

A
P

O
N

Á
C

E
O

 E
M

 P
Ó

 C
O

M
 A

M
O

N
ÍA

C
O

, T
U

B
O

 D
E

 3
00

G
. C

O
M

P
O

S
IÇ

Ã
O

:
S

O
D

A
69

5
12

0,
00

0
3,

00
45

36
0,

54

IN
FO

TR
IZ

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

LT
D

A
 E

P
P

   
  

E
XT

R
A

TO
R

 D
E

 G
R

A
M

P
O

S
64

1
80

,0
00

1,
10

00
88

,0
0

IN
FO

TR
IZ

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

LT
D

A
 E

P
P

   
  

P
A

S
TA

 A
Z 

LO
M

B
O

 E
S

TR
E

IT
O

 (I
N

D
IC

A
TI

V
O

 R
E

M
O

V
IV

E
L)

64
1

10
0,

00
0

3,
83

00
38

3,
00

IN
FO

TR
IZ

 C
O

M
E

R
C

IA
L 

LT
D

A
 E

P
P

   
  

P
A

S
TA

 A
Z 

LO
M

B
O

 L
A

R
G

O
 (I

N
D

IC
A

TI
V

O
 R

E
M

O
V

IV
E

L)
64

1
10

0,
00

0
3,

65
00

36
5,

00
IN

FO
TR

IZ
 C

O
M

E
R

C
IA

L 
LT

D
A

 E
P

P
   

  
U

M
E

D
E

C
E

D
O

R
 D

E
 D

E
D

O
S

 G
E

L,
 N

Ã
O

 T
Ó

XI
C

O
, I

N
O

D
O

R
O

, E
M

B
A

LA
G

E
M

64
1

30
,0

00
1,

18
00

35
,4

0
K

A
FF

A
 B

R
A

S
IL

 IN
D

. D
E

 C
O

N
FE

C
C

O
E

S
 L

TD
A

 - 
E

P
P

C
A

M
IS

E
TA

 P
O

LO
61

8
6,

00
0

35
,0

00
0

21
0,

00
LA

JE
TE

C
 L

A
JE

S
 A

R
TE

F 
D

E
 C

IM
E

N
TO

S
 L

TD
A

 M
E

  
R

E
FO

R
M

A
 D

A
 C

O
B

E
R

TU
R

A
 D

A
S

 E
S

C
O

LA
S

 M
U

N
IC

IP
A

IS
 M

O
R

A
D

A
 D

O
S

O
L,

 P
0,

37
2

45
2.

75
1,

20
00

16
8.

47
2,

66

LE
C

R
U

Z 
R

O
U

P
A

S
 P

R
O

FI
S

S
IO

N
A

IS
 L

TD
A

 - 
E

P
P

C
O

N
JU

N
TO

S
  C

O
M

P
LE

TO
 S

E
N

D
O

: C
A

LÇ
A

 E
 C

A
M

IS
A

 E
M

 B
R

IM
 A

ZU
L,

TA
M

A
72

8
30

,0
00

70
,2

03
9

2.
10

6,
12

LE
C

R
U

Z 
R

O
U

P
A

S
 P

R
O

FI
S

S
IO

N
A

IS
 L

TD
A

 - 
E

P
P

M
A

C
A

C
Õ

E
S

 E
M

 B
R

IM
 A

ZU
L,

 T
A

M
A

N
H

O
S

 D
O

 P
 A

O
 G

G
, C

O
M

 M
A

N
G

A
LO

N
G

A
,

72
8

15
,0

00
67

,6
54

1
1.

01
4,

81

LI
D

E
R

 S
U

P
R

IM
E

N
TO

S
 P

/IN
FO

R
M

A
TI

C
A

 L
TD

A
B

A
S

TÃ
O

  P
A

R
A

 L
E

IT
O

R
 IB

U
TT

O
N

74
0

1,
00

0
79

5,
00

00
79

5,
00

LI
D

E
R

 S
U

P
R

IM
E

N
TO

S
 P

/IN
FO

R
M

A
TI

C
A

 L
TD

A
LE

IT
O

R
 IB

U
TT

O
N

 P
A

R
A

 C
O

N
TR

O
LE

 D
E

 R
O

N
D

A
74

0
4,

00
0

13
,9

00
0

55
,6

0
LU

H
R

S
 IN

D
U

S
TR

IA
 E

 C
O

M
É

R
C

IO
 D

E
 P

R
O

D
U

TO
S

 M
E

TA
LÚ

R
G

IC
O

C
H

A
P

A
 D

E
 C

O
M

P
E

N
S

A
D

O
 1

8M
M

64
2

18
,0

00
99

,0
00

0
1.

78
2,

00



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

9

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
PR

EF
EI

TU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

C
A

C
A

D
O

R
   

   
   

   
   

   
 

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 6
/7

P
re

ço
 T

ot
al

M
A

D
E

C
A

M
P

O
S

 M
A

D
E

IR
A

S
 L

TD
A

 - 
M

E
C

H
A

P
A

 D
E

 C
O

M
P

E
N

S
A

D
O

 2
,2

 X
 1

,1
 1

3 
m

m
74

1
1,

00
0

34
,8

00
0

34
,8

0
M

A
D

E
TI

N
TA

S
 L

TD
A

S
O

LV
E

N
TE

 P
/ T

IN
TA

 V
IÁ

R
IA

 1
8 

LT
S

70
3

10
,0

00
11

5,
00

00
1.

15
0,

00
M

A
G

A
D

A
L 

M
A

D
E

IR
A

S
 L

TD
A

   
   

   
   

   
   

 
M

A
D

E
IR

A
 D

E
 P

IN
H

O
 1

" X
 1

2"
64

3
50

,0
00

6,
10

00
30

5,
00

M
A

G
A

D
A

L 
M

A
D

E
IR

A
S

 L
TD

A
   

   
   

   
   

   
 

M
A

D
E

IR
A

 D
E

 P
IN

H
O

 1
" X

 2
"

64
3

50
0,

00
0

1,
20

00
60

0,
00

M
A

G
A

D
A

L 
M

A
D

E
IR

A
S

 L
TD

A
   

   
   

   
   

   
 

M
A

D
E

IR
A

 D
E

 P
IN

H
O

 1
" X

 3
"

64
3

60
,0

00
1,

80
00

10
8,

00
M

A
R

C
O

S
 B

U
LL

E
 D

A
 C

O
S

TA
 - 

M
E

B
O

LS
A

 D
E

 A
LG

O
D

Ã
O

 A
LV

E
JA

D
A

 (B
R

A
N

C
A

), 
TA

M
A

N
H

O
 8

0 
X 

60
 C

M
 (3

.0
0

69
6

25
0,

00
0

4,
13

15
1.

03
2,

88
M

A
R

C
O

S
 B

U
LL

E
 D

A
 C

O
S

TA
 - 

M
E

FI
TA

 P
A

R
A

 IM
P

R
E

S
S

O
R

A
 8

0 
C

O
LU

N
A

S
66

1
10

,0
00

4,
00

00
40

,0
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
FI

TA
 P

A
R

A
 IM

P
R

E
S

S
O

R
A

 E
P

S
O

N
, 1

32
 C

O
LU

N
A

S
66

1
10

,0
00

6,
00

00
60

,0
0

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
G

A
R

R
A

FA
 T

É
R

M
IC

A
 C

O
M

 S
IS

TE
M

A
 D

E
 P

R
E

S
S

Ã
O

 (D
E

 A
P

E
R

TA
R

),
C

A
P

A
C

ID
69

6
12

,0
00

66
,8

78
8

80
2,

55

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
O

D
O

R
IZ

A
D

O
R

 D
E

 A
M

B
IE

N
TE

, E
R

V
A

 D
O

C
E

, C
A

P
IM

 L
IM

Ã
O

, C
IT

R
U

S
E

M
B

A
L

69
6

50
,0

00
7,

06
33

35
3,

17

M
A

R
C

O
S

 B
U

LL
E

 D
A

 C
O

S
TA

 - 
M

E
P

A
N

O
 D

E
 P

R
A

TO
 P

R
O

N
TO

 C
O

R
 B

R
A

N
C

A
 (T

A
M

A
N

H
O

 A
P

R
O

X.
 0

,9
0 

X 
0,

70
)

69
6

25
0,

00
0

6,
52

59
1.

63
1,

48
M

A
R

C
O

S
 B

U
LL

E
 D

A
 C

O
S

TA
 - 

M
E

P
E

R
FU

R
A

D
O

R
 D

E
 P

A
P

E
L 

D
E

 M
E

TA
L 

G
R

A
N

D
E

, P
E

R
FU

R
A

Ç
Ã

O
 M

ÍN
IM

A
 5

0
63

8
10

,0
00

33
,9

50
0

33
9,

50
M

A
R

C
O

S
 B

U
LL

E
 D

A
 C

O
S

TA
 - 

M
E

P
O

R
TA

 C
A

N
E

TA
/P

A
P

E
L/

C
LI

P
S

 E
M

 A
C

R
ÍL

IC
O

63
8

20
,0

00
3,

89
00

77
,8

0
M

A
R

C
O

S
 B

U
LL

E
 D

A
 C

O
S

TA
 - 

M
E

R
É

G
U

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
TE

 E
M

 A
C

R
ÍL

IC
O

, 3
0 

 C
M

63
8

10
0,

00
0

0,
45

00
45

,0
0

M
A

R
C

O
S

 P
A

U
LO

 C
A

S
S

O
L 

E
 C

IA
 L

TD
A

LO
C

A
Ç

Ã
O

 D
E

 R
O

LO
 C

O
M

P
A

C
TA

D
O

R
 V

IB
R

A
TÓ

R
IO

 L
IS

O
 M

O
TO

R
 D

IE
S

E
L

67
6

32
,0

00
16

1,
00

00
5.

15
2,

00
M

A
U

R
IN

A
 F

O
TO

G
R

A
FI

A
S

 L
TD

A
 - 

E
P

P
R

E
V

E
LA

Ç
Ã

O
 D

E
 F

O
TO

S
61

2
75

,0
00

0,
89

00
66

,7
5

M
A

U
R

IN
A

 F
O

TO
G

R
A

FI
A

S
 L

TD
A

 - 
E

P
P

R
E

V
E

LA
Ç

Ã
O

 D
E

 F
O

TO
S

61
5

16
,0

00
0,

89
00

14
,2

4
M

IN
E

R
O

C
H

A
 C

A
TA

R
IN

E
N

S
E

 L
TD

A
   

   
   

   
 

P
E

D
R

A
 B

R
IT

A
 C

O
R

R
ID

A
58

0
5.

87
6,

00
0

31
,4

00
0

18
4.

50
6,

40
M

IN
E

R
O

C
H

A
 C

A
TA

R
IN

E
N

S
E

 L
TD

A
   

   
   

   
 

P
E

D
R

A
 B

R
IT

A
 C

O
R

R
ID

A
64

4
79

7,
00

0
31

,4
00

0
25

.0
25

,8
0

M
IN

E
R

O
C

H
A

 C
A

TA
R

IN
E

N
S

E
 L

TD
A

   
   

   
   

 
P

E
D

R
A

 B
R

IT
A

 C
O

R
R

ID
A

67
8

1.
91

1,
00

0
31

,4
00

0
60

.0
05

,4
0

M
IN

E
R

O
C

H
A

 C
A

TA
R

IN
E

N
S

E
 L

TD
A

   
   

   
   

 
P

E
D

R
A

 B
R

IT
A

 C
O

R
R

ID
A

70
4

1.
91

1,
00

0
31

,4
00

0
60

.0
05

,4
0

M
IN

E
R

O
C

H
A

 C
A

TA
R

IN
E

N
S

E
 L

TD
A

   
   

   
   

 
P

E
D

R
A

 B
R

IT
A

 C
O

R
R

ID
A

74
2

1.
31

9,
88

0
31

,4
00

0
41

.4
44

,2
3

M
IN

E
R

O
C

H
A

 C
A

TA
R

IN
E

N
S

E
 L

TD
A

   
   

   
   

 
P

E
D

R
A

 B
R

IT
A

 C
O

R
R

ID
A

74
3

1.
48

5,
13

0
31

,4
00

0
46

.6
33

,0
8

M
IN

E
R

O
C

H
A

 C
A

TA
R

IN
E

N
S

E
 L

TD
A

   
   

   
   

 
P

E
D

R
A

 B
R

IT
A

 C
O

R
R

ID
A

74
4

98
7,

70
0

31
,4

00
0

31
.0

13
,7

8
M

O
D

E
LO

 P
N

E
U

S
 L

TD
A

P
N

E
U

 2
05

 X
 7

5 
R

16
71

7
5,

00
0

49
5,

00
00

2.
47

5,
00

N
E

Y
 T

IN
TA

S
 L

TD
A

 - 
E

P
P

LA
M

P
A

D
A

 F
LU

O
R

E
S

C
E

N
TE

 4
0 

W
60

8
75

,0
00

2,
50

00
18

7,
50

N
U

TR
IS

O
FT

 R
E

FE
IC

O
E

S
 IN

D
U

S
TR

IA
IS

 L
TD

A
R

ef
ei

çõ
es

 p
ro

nt
as

 ti
po

 m
ar

m
ite

x,
 n

úm
er

o 
09

, c
om

po
st

as
 d

e 
no

50
0

10
2,

00
0

8,
35

00
85

1,
70

P
A

P
E

LA
R

IA
 P

A
R

A
IS

O
 L

TD
A

 E
P

P
C

ar
tu

ch
o 

pa
ra

 im
pr

es
so

ra
 H

P
 O

ffi
ce

 J
et

 9
50

 p
re

to
, n

ov
o,

 o
rig

71
1

5,
00

0
88

,9
00

0
44

4,
50

P
A

P
E

LA
R

IA
 P

A
R

A
IS

O
 L

TD
A

 E
P

P
C

ar
tu

ch
o 

pa
ra

 im
pr

es
so

ra
 H

P
 O

ffi
ce

 J
et

 9
51

 a
m

ar
el

o,
 n

ov
o,

 o
r

71
1

7,
00

0
72

,9
00

0
51

0,
30

P
A

P
E

LA
R

IA
 P

A
R

A
IS

O
 L

TD
A

 E
P

P
C

ar
tu

ch
o 

pa
ra

 im
pr

es
so

ra
 H

P
 O

ffi
ce

 J
et

 9
51

 a
zu

l, 
no

vo
, o

rig
i

71
1

7,
00

0
72

,9
00

0
51

0,
30

P
A

P
E

LA
R

IA
 P

A
R

A
IS

O
 L

TD
A

 E
P

P
C

ar
tu

ch
o 

pa
ra

 im
pr

es
so

ra
 H

P
 O

ffi
ce

 J
et

 9
51

 m
ag

en
ta

, n
ov

o,
 o

r
71

1
7,

00
0

72
,9

00
0

51
0,

30
P

A
P

E
LA

R
IA

 P
A

R
A

IS
O

 L
TD

A
 E

P
P

To
ne

r p
ar

a 
im

pr
es

so
ra

 H
P

 L
as

er
je

t 2
03

5 
C

E
 5

05
 A

/0
5 

A
, n

ov
o,

71
1

5,
00

0
90

,0
00

0
45

0,
00

P
A

V
IM

A
Q

U
IN

A
S

 C
O

M
 D

E
 P

E
C

A
S

 E
 S

E
R

V
IC

O
S

 L
T 

M
A

N
U

TE
N

Ç
Ã

O
 P

R
E

V
E

N
TI

V
A

 E
 C

O
R

R
E

TI
V

A
 R

E
TR

O
E

S
C

A
V

A
D

E
IR

A
R

A
N

D
O

N
 R

K
65

4
3.

83
3,

69
0

1,
00

00
3.

83
3,

69

P
E

G
A

S
U

S
 A

TA
C

A
D

IS
TA

 L
TD

A
 M

E
D

E
S

TA
C

A
 T

E
XT

O
, C

O
R

E
S

 V
A

R
IA

D
A

S
64

0
50

,0
00

0,
38

00
19

,0
0

P
E

G
A

S
U

S
 A

TA
C

A
D

IS
TA

 L
TD

A
 M

E
G

R
A

FI
TE

 0
,5

 M
M

, C
A

IX
A

 C
O

M
 2

4 
U

N
ID

A
D

E
S

64
0

50
,0

00
0,

41
00

20
,5

0
P

E
G

A
S

U
S

 A
TA

C
A

D
IS

TA
 L

TD
A

 M
E

LA
P

IS
E

IR
A

 0
,5

 M
M

, P
O

N
TA

 D
E

 M
E

TA
L 

D
E

 B
O

A
 Q

U
A

LI
D

A
D

E
64

0
20

,0
00

1,
50

00
30

,0
0

P
E

G
A

S
U

S
 A

TA
C

A
D

IS
TA

 L
TD

A
 M

E
P

R
A

N
C

H
E

TA
 E

M
 D

U
R

A
TE

X,
 T

A
M

A
N

H
O

 O
FÍ

C
IO

64
0

20
,0

00
1,

54
00

30
,8

0
P

E
G

A
S

U
S

 A
TA

C
A

D
IS

TA
 L

TD
A

 M
E

TE
S

O
U

R
A

 IN
O

XI
D

Á
V

E
L,

 2
1 

C
M

, L
Â

M
IN

A
 A

Ç
O

 IN
O

X 
E

 C
A

B
O

 P
R

O
P

IL
E

N
O

64
0

50
,0

00
2,

00
00

10
0,

00
P

E
G

A
S

U
S

 A
TA

C
A

D
IS

TA
 L

TD
A

 M
E

TI
N

TA
 P

A
R

A
 C

A
R

IM
B

O
 A

U
TO

M
Á

TI
C

O
,  

P
R

E
TO

, E
M

B
A

LA
G

E
M

 C
O

M
 4

0 
M

L
64

0
10

,0
00

2,
04

00
20

,4
0

P
E

G
A

S
U

S
 A

TA
C

A
D

IS
TA

 L
TD

A
 M

E
TI

N
TA

 P
A

R
A

 C
A

R
IM

B
O

 A
U

TO
M

Á
TI

C
O

, V
E

R
M

E
LH

O
, E

M
B

A
LA

G
E

M
 C

O
M

 4
0

M
L

64
0

10
,0

00
2,

05
00

20
,5

0

R
.E

 P
U

R
IF

IC
A

D
O

R
E

S
 D

E
 Á

G
U

A
 L

TD
A

 - 
M

E
FI

LT
R

O
 P

A
R

A
 P

U
R

IF
IC

A
D

O
R

 D
E

 A
G

U
A

14
,0

00
73

,0
00

0
1.

02
2,

00
R

O
M

Ã
O

 C
O

R
R

E
TO

R
A

 D
E

 S
E

G
U

R
O

S
 L

TD
A

S
E

G
U

R
O

 C
O

N
TR

A
 T

E
R

C
E

IR
O

S
61

4
1,

00
0

80
3,

24
00

80
3,

24



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

0

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
11

91
06

/0
3/

20
13

 (
Q

ua
rt

a-
fe

ira
)

Fo
rn

ec
ed

or

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
PR

EF
EI

TU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

C
A

C
A

D
O

R
   

   
   

   
   

   
 

R
el

aç
ão

 d
as

 C
om

pr
as

 E
fe

tu
ad

as
 n

o 
M

ês
 d

e:
 

(A
rti

go
 1

6 
da

 L
ei

 N
r. 

8.
66

6/
93

)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o 
do

 M
at

er
ia

l

Fe
ve

re
iro

/2
01

3

E
m

pe
nh

o
Q

td
e 

A
dq

ui
rid

a
P

re
ço

 U
ni

tá
rio

P
ág

in
a:

 7
/7

P
re

ço
 T

ot
al

S
E

R
R

A
LH

E
R

IA
 E

 E
S

Q
U

A
D

R
IA

S
 M

E
TÁ

LI
C

A
S

 M
E

TA
LF

E
R

R
O

 L
TD

A
G

R
A

D
E

 D
E

 F
E

R
R

O
61

0
3,

00
0

33
5,

00
00

1.
00

5,
00

S
E

R
R

A
LH

E
R

IA
 E

 E
S

Q
U

A
D

R
IA

S
 M

E
TÁ

LI
C

A
S

 M
E

TA
LF

E
R

R
O

 L
TD

A
G

R
A

D
E

 D
E

 F
E

R
R

O
61

0
1,

00
0

32
0,

00
00

32
0,

00
S

IL
V

IO
 J

O
S

E
 D

R
IE

S
S

E
N

 - 
M

E
 - 

S
IT

R
O

N
B

A
TE

R
IA

 1
2 

X 
36

 A
M

P
E

R
E

S
66

2
3,

00
0

32
7,

00
00

98
1,

00
TA

ÍS
 R

E
G

IN
A

 H
E

B
E

R
LE

 - 
M

E
P

is
o 

vi
ní

lic
o 

em
bo

rr
ac

ha
do

68
9

48
,0

00
39

,9
00

0
1.

91
5,

20
TE

R
R

A
P

LA
N

A
R

 T
E

R
R

A
P

LE
N

A
G

E
M

 L
TD

A
- M

E
TR

A
N

S
P

O
R

TE
 D

E
 M

A
TE

R
IA

IS
73

9
4,

00
0

23
0,

00
00

92
0,

00
U

N
IC

O
M

P
E

N
 L

TD
A

C
H

A
P

A
S

 D
E

 F
Ó

R
M

IC
A

 B
R

A
N

C
A

 B
R

IL
H

A
N

TE
70

8
40

,0
00

48
,7

40
0

1.
94

9,
60

U
N

ID
A

S
 E

S
TR

U
TU

R
A

S
 M

E
TA

LI
C

A
S

 IN
D

. E
 C

O
M

. L
TD

AB
O

R
R

A
C

H
A

 P
A

R
A

 T
E

LH
A

 D
E

 F
IB

R
O

C
IM

E
N

TO
69

9
80

,0
00

0,
14

40
11

,5
2

U
N

ID
A

S
 E

S
TR

U
TU

R
A

S
 M

E
TA

LI
C

A
S

 IN
D

. E
 C

O
M

. L
TD

AH
A

S
TE

 P
A

R
A

 T
E

LH
A

69
9

80
,0

00
0,

36
19

28
,9

5
U

N
ID

A
S

 E
S

TR
U

TU
R

A
S

 M
E

TA
LI

C
A

S
 IN

D
. E

 C
O

M
. L

TD
AP

A
R

A
FU

S
O

 T
E

LH
E

IR
O

69
9

80
,0

00
0,

12
26

9,
81

U
N

ID
A

S
 E

S
TR

U
TU

R
A

S
 M

E
TA

LI
C

A
S

 IN
D

. E
 C

O
M

. L
TD

AP
O

R
C

A
 P

/ P
A

R
A

FU
S

O
 T

E
LH

E
IR

O
69

9
80

,0
00

0,
07

54
6,

03
U

N
ID

A
S

 IN
D

U
S

TR
IA

 E
 C

O
M

E
R

C
IO

 L
TD

A
   

   
  

A
R

E
IA

 M
E

D
IA

 E
 F

IN
A

63
1

50
,0

00
65

,0
00

0
3.

25
0,

00
U

N
ID

A
S

 IN
D

U
S

TR
IA

 E
 C

O
M

E
R

C
IO

 L
TD

A
   

   
  

A
R

E
IA

 M
E

D
IA

 E
 F

IN
A

65
2

10
0,

00
0

65
,0

00
0

6.
50

0,
00

U
N

ID
A

S
 IN

D
U

S
TR

IA
 E

 C
O

M
E

R
C

IO
 L

TD
A

   
   

  
C

IM
E

N
TO

 E
M

 S
A

C
O

 D
E

 5
0 

K
G

65
2

20
0,

00
0

22
,2

00
0

4.
44

0,
00

V
D

F 
C

O
M

É
R

C
IO

 D
E

 C
O

M
B

U
S

TÍ
V

E
IS

 L
TD

A
A

D
IT

IV
O

 P
/ O

LE
O

 D
IE

S
E

L
69

0
50

0,
00

0
3,

90
00

1.
95

0,
00

V
D

F 
C

O
M

É
R

C
IO

 D
E

 C
O

M
B

U
S

TÍ
V

E
IS

 L
TD

A
Ó

LE
O

 D
IE

S
E

L 
S

-1
0

69
0

2.
50

0,
00

0
2,

34
00

5.
85

0,
00

W
E

G
N

E
R

 A
U

TO
 M

E
C

A
N

IC
A

 L
TD

A
 - 

E
IR

E
LI

  M
E

   
   

   
 

C
LA

S
S

IC
-L

S
-4

-P
T-

78
C

V
-F

LE
X-

P
LA

C
A

-M
H

J5
73

2 
A

N
O

 2
01

1
49

7
1.

21
7,

50
0

1,
00

00
1.

21
7,

50
W

E
G

N
E

R
 A

U
TO

 M
E

C
A

N
IC

A
 L

TD
A

 - 
E

IR
E

LI
  M

E
   

   
   

 
M

E
R

IV
A

 J
O

Y
-5

-P
T-

11
4-

C
V

-F
LE

X-
P

LA
C

A
-M

FE
24

11
49

8
98

8,
10

0
1,

00
00

98
8,

10

To
ta

l G
er

al
 d

o 
M

ês
 --

-->
1.

26
5.

22
3,

87



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 41

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Portaria 15/2013
PORTARIA nº 015, de 01 de março de 2013.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAQUEL WOLINGER DA SILVA, para o cargo de 
provimento comissionado de Assessor Parlamentar de Gabinete da 
Câmara Municipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com carga horária 
de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar 
nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano 
de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara 
Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar a servidora acima mencionada para prestar as-
sessoramento ao vereador Adilberto Santos de Oliveira.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 01 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Portaria 16/2013
PORTARIA nº 016, de 01 de março de 2013.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CHARLESTON AUGUSTO LOPES, para o cargo de 
provimento comissionado de Assessor Parlamentar de Gabinete da 
Câmara Municipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com carga horária 
de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar 
nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano 
de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara 
Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar o servidor acima mencionado para prestar asses-
soramento ao vereador Wilson Luiz Binotto.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Câmara muniCiPal

Portaria 13/2013
PORTARIA nº 013, de 01 de março de 2013.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCOS PAULO BATISTA DE SOUZA, para o cargo 
de provimento comissionado de Assessor Parlamentar de Gabine-
te da Câmara Municipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com carga 
horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Comple-
mentar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo 
Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar o servidor acima mencionado para prestar asses-
soramento ao vereador Moacir Elvis D’agostini.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 01 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Portaria 14/2013
PORTARIA nº 014, de 01 de março de 2013.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FERNANDA SALAMONI CECCATTO, para o cargo 
de provimento comissionado de Assessor Parlamentar de Gabine-
te da Câmara Municipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com carga 
horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Comple-
mentar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo 
Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar a servidora acima mencionada para prestar as-
sessoramento ao vereador Neri Vezaro.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 01 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE
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Art. 2º Designar a servidora acima mencionada para prestar as-
sessoramento à vereadora Cleony Lopes Barboza Figur.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 01 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Portaria 19/2013
PORTARIA nº 019, de 01 de março de 2013.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CRISTIANA KUNZEL CORRÊA, para o cargo de 
provimento comissionado de Assessor Parlamentar de Gabinete da 
Câmara Municipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com carga horária 
de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar 
nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano 
de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara 
Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar a servidora acima mencionada para prestar as-
sessoramento ao vereador Vilso Soares dos Santos.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.
Gabinete da Presidência, 01 de março de 2013.

Carlos Evandro Luz,
PRESIDENTE

Wilson Luiz Binotto,
VICE-PRESIDENTE

Flavio Henrique dos Santos
1º SECRETÁRIO

Cleony Lopes Barboza Figur
2ª SECRETÁRIA.

Portaria 20/2013
PORTARIA nº 020, de 01 de março de 2013.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CELMA APARECIDA RODRIGUES DO AMARAL, para 
o cargo de provimento comissionado de Assessor Parlamentar de 

Gabinete da Presidência, 01 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Portaria 17/2013
PORTARIA nº 017, de 01 de março de 2013.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALMIR PAULO DIAS, para o cargo de provimento 
comissionado de Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara 
Municipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com carga horária de 35 
horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar nº 113, 
de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano de Car-
reira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Muni-
cipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar o servidor acima mencionado para prestar asses-
soramento ao vereador Jorge Antonio Savi.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 01 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Portaria 18/2013
PORTARIA nº 018, de 01 de março de 2013.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SELMA KAUL, para o cargo de provimento comis-
sionado de Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Munici-
pal de Caçador, Nível CPCA 3020, com carga horária de 35 horas 
semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar nº 113, de 20 
de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e 
de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de 
Caçador, e dá outras providências.
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do Regimento Interno da Câmara Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SAULO GRANEMANN TEIXEIRA JUNIOR, para o 
cargo de provimento comissionado de Assessor Parlamentar de 
Gabinete da Câmara Municipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com 
carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei 
Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servi-
dores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar o servidor acima mencionado para prestar asses-
soramento ao vereador Alencar Mendes.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 01 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Portaria 23/2013
PORTARIA nº 023, de 04 de março de 2013.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDIANÊZ SCHEFFEMACHER RIBEIRO, para o car-
go de provimento comissionado de Assessor Parlamentar de Ga-
binete da Câmara Municipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com 
carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei 
Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servi-
dores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar a servidora acima mencionada para prestar as-
sessoramento ao vereador Valmor de Paula.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 04 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Gabinete da Câmara Municipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com 
carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei 
Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servi-
dores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar a servidora acima mencionada para prestar as-
sessoramento ao vereador Ricardo Pelegrinello.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 01 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Portaria 21/2013
PORTARIA nº 021, de 01 de março de 2013.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIELE FERNANDES ANTUNES ALVES, para o 
cargo de provimento comissionado de Assessor Parlamentar de 
Gabinete da Câmara Municipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com 
carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei 
Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servi-
dores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar a servidora acima mencionada para prestar as-
sessoramento ao vereador Flavio Henrique dos Santos.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 01 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Portaria 22/2013
PORTARIA nº 022, de 01 de março de 2013.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 44

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

Publicação Resumida Processo Licitatório 09/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC

Publicação Resumida:
Processo Licitatório nº 09/2013 - Pregão Presencial 07/2013 - Ob-
jeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o exercício de 2013. 
Data da abertura: 20.03.2013 às 14:00 horas e entrega dos enve-
lopes até as 13:30 horas do mesmo dia. Maiores Informações por 
email: licitacao@camaracacador.sc.gov.br

Caçador (SC), 04 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente

Camboriú

Prefeitura

Dl 03/2013 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 003/2013 - PMC
Data: 04/03/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL EM CARATER EMERGEN-
CIAL, DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA SE-
CRETARIA DE OBRAS, NO PERIODO DE 20 DE FEVEREIRO DE 
2013 ATÉ 08 DE MARÇO DE 2013, PARA DAR CONTINUIDADE AS 
ATIVIDADES REALIZADAS, TENDO EM VISTA QUE HÁ PREGÃO 
PRESENCIAL COM ABERTURA PREVISTA PARA O DIA 05 DE MAR-
ÇO DE 2013, E POR MOTIVOS DE O POSTO FORNECEDOR TER 
SIDO INTERDITADO PELO ÓRGÃO AMBIENTAL FATMA.
Valor total: R$ 13.454,50(Treze Mil Quatrocentos e Cinquenta e 
Quatro Reais e Cinquenta Centavos)
Secretaria: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Empresa: AUTO POSTO CAMBORIÚ LTDA
Embasamento legal: Artigo 24, inciso “IV”, da lei Federal 
8666/1993.

Camboriú SC, 04 de Março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

Dl 1/13 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 001/2013 - FUNDESB
Data: 04/03/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL EM CARATER EMERGEN-
CIAL, DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA SE-
CRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO, NO PERIODO DE 20 DE 
FEVEREIRO DE 2013 ATÉ 08 DE MARÇO DE 2013, PARA DAR CON-
TINUIDADE AS ATIVIDADES REALIZADAS, TENDO EM VISTA QUE 
HÁ PREGÃO PRESENCIAL COM ABERTURA PREVISTA PARA O DIA 
05 DE MARÇO DE 2013, E POR MOTIVOS DE O POSTO FORNECE-
DOR TER SIDO INTERDITADO PELO ÓRGÃO AMBIENTAL FATMA.
Valor total: R$ 8.225,90(Oito Mil, Duzentos e Vinte e Cinco Reais 
e Noventa Centavos)
Secretaria: Secretaria de Saneamento Básico
Empresa: AUTO POSTO CAMBORIÚ LTDA
Embasamento legal: Artigo 24, inciso “IV”, da lei Federal 
8666/1993.

Portaria 24/2013
PORTARIA nº 024, de 04 de março de 2013.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NILO CAIRO ROCHA, para o cargo de provimento 
comissionado de Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara 
Municipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com carga horária de 35 
horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar nº 113, 
de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano de Car-
reira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Muni-
cipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar o servidor acima mencionado para prestar as-
sessoramento à vereadora Glaci Aparecida Cardoso dos Santos 
Pereira.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 04 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Publicação Resumida Processo Licitatório 07/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC

Publicação Resumida:
Processo Licitatório nº 07/2013 - Pregão Presencial 05/2013 - Ob-
jeto: Contratação de empresa especializada em locação de equi-
pamentos para prestação de serviço de cópias reprográficas e cor-
relatos. Data da abertura: 15.03.2013 às 14:00 horas e entrega 
dos envelopes até as 13:30 horas do mesmo dia. Maiores Informa-
ções por email: licitacao@camaracacador.sc.gov.br

Caçador (SC), 04 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente

Publicação Resumida Processo Licitatório 08/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC

Publicação Resumida:
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial 06/2013 - Ob-
jeto: Aquisição de combustível tipo gasolina para o exercício de 
2013. Data da abertura: 18.03.2013 às 14:00 horas e entrega dos 
envelopes até as 13:30 horas do mesmo dia. Maiores Informações 
por email: licitacao@camaracacador.sc.gov.br

Caçador (SC), 04 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente
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Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Anulação Parcial das seguintes Dota-
ções do Orçamento vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.03 - Serviços de Obras e Serviços Públicos 
2.023 - Vias Públicas e Logradouros 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339093.00.136 - Indenizações e Restituições R$ 5.000,00
11.01 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.01 - Coordenadoria de Cultura 
1.005 - Manutenção e Ampliação da Banda e Fanfarras 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
17.000,00
TOTAL R$ 22.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 26 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
26/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.648 de 01 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.648 DE 01 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL A PEDIDO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seu Artigo 91; Decreta:

Art.1º) Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder 
Executivo Municipal, a Servidora - MARILUCI DOS SANTOS NUNES 
BUCHMANN, Matrícula Funcional nº 000722, Registro no Sistema 
Sob o nº 955219, declarando vacância no Cargo Público na função 
de Atendente de Sala, carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, a partir de 01 de março de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 01 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 

Camboriú SC, 04 de Março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

Dl 5/13 - FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 005/2013 - FMAS
Data: 04/03/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL EM CARATER EMERGEN-
CIAL, DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA SE-
CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO PERIODO DE 20 DE 
FEVEREIRO DE 2013 ATÉ 08 DE MARÇO DE 2013, PARA DAR CON-
TINUIDADE AS ATIVIDADES REALIZADAS, TENDO EM VISTA QUE 
HÁ PREGÃO PRESENCIAL COM ABERTURA PREVISTA PARA O DIA 
05 DE MARÇO DE 2013, E POR MOTIVOS DE O POSTO FORNECE-
DOR TER SIDO INTERDITADO PELO ÓRGÃO AMBIENTAL FATMA.
Valor total: R$ 1.025,50(Um Mil Vinte e Cinco Reais e Cinquenta 
Centavos)
Secretaria: Secretaria de Assistência Social
Empresa: AUTO POSTO CAMBORIÚ LTDA
Embasamento legal: Artigo 24, inciso “IV”, da lei Federal 
8666/1993.

Camboriú SC, 04 de Março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.646 de 26 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.646 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.910 de 17 de dezembro de 2012; Decreta:

Art.1º) Abrir crédito Suplementar no valor de R$ 22.000,00 (vinte 
e dois mil reais), a fim de suplementar as seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.03 - Serviços de Obras e Serviços Públicos 
2.023 - Vias Públicas e Logradouros 
400000.00.136 -  Despesas de Capital 
440000.00.136 -  Investimentos 
449000.00.136 -  Aplicações Diretas 
449052.00.136 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00
11.01 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.01 - Coordenadoria de Cultura 
1.005 - Manutenção e Ampliação da Banda e Fanfarras 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
17.000,00
TOTAL R$ 22.000,00
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declarando vacância no Cargo Público na função de Agente Ad-
ministrativo II, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a 
partir de 01 de março de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 01 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.651 de 01 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.651 DE 01 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas por Lei prevista nos Arts. 196 e 197 da CF/88 em especial a 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002 
no Inciso X do Artigo 300; e suas alterações;
Considerando que a Administração Municipal publicou o Edital de 
processo Seletivo Simplificado nº 012/2012 em data de 20; 21; 22 
e 23 de outubro de 2012, prorrogado em data de 25 de outubro 
de 2012;
Considerando que esta Administração publicou Edital de Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2013 em data de 05; 07 e 09 de 
janeiro de 2013, o qual não obteve êxito, sem que mais uma vez 
concorressem interessados, causando assim, inquestionável preju-
ízo dos serviços essenciais que devem ser prestados à população;
Considerando, por fim, que com a URGÊNCIA da contratação de 
Médico IV para atendimento ao Plantão Médico 12 horas sema-
nais, atividade precípua da Administração Pública, cuja paralização 
deve ser evitada a todo custo, sob pena de prejuízos irreparáveis 
aos usuários do SUS., faz-se necessária a presente contratação em 
caráter emergência;

DECRETA:
Art.1º) Contratar, a Srª. CHRISTINA DE MEDEIROS, ao cargo pú-
blico de Médico IV, Registro no Sistema sob o nº 955220, Ca-
tegoria Funcional: Atividades de Nível Superior, com provimento 
de Caráter Temporário - Regime Jurídico: Especial Administrati-
vo (Contrato Temporário), previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da 
CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 006/02, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, 
com carga horária de 12 (doze) horas semanais, cujas atribuições 
e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, alterada pela Lei 
Complementar Municipal nº 039 de 12 de dezembro de 2006.
Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal n.º 006/2002, alterada pela Lei Complementar 
Municipal nº 039 de 12 de Dezembro de 2006, é o de Nível 6 
Sub-Nível 61 referência A, no valor de R$ 32,02 (trinta e dois reais 
e dois centavos) por hora, além de 40% (quarenta por cento) do 
valor da hora à título de Gratificação Especial Médica, mais 25% 
de adicional noturno por hora efetiva noturna, com carga horária 
de 12 (doze) horas semanais, pelo período de 03 de março de 
2013 a 03 de setembro de 2013.

01/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.649 de 01 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.649 DE 01 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. MARILUCI DOS SANTOS NUNES BUCH-
MANN, Matrícula Funcional nº 000722, Registro no Sistema sob 
nº 955219, ao Cargo Público Professor I, Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, Categoria Funcional: Atividades 
de Nível Superior, com provimento de caráter efetivo, Regime Es-
tatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas atri-
buições e responsabilidades constam do Anexo III da Lei Comple-
mentar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012, que autorizou 
sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 088, é o Código P1, Nível 1, Referência A, no 
valor de R$ 1.880,49 (um mil, oitocentos e oitenta reais, quarenta 
e nove centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. MARILUCI DOS SANTOS NUNES BUCHMANN, aprovada em 
5º lugar no Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado 
pelo Decreto 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 01 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.650 de 01 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.650 DE 01 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL A PEDIDO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seu Artigo 91; Decreta:

Art.1º) Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder 
Executivo Municipal, a Servidora - SAMILLE KESTERING, Matrícu-
la Funcional nº 000599, Registro no Sistema Sob o nº 954834, 
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Atendente de Sala, carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, a partir de 04 de março de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.654 de 04 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.654 DE 04 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 
3.597 DE 20 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições, que lhe são conferidas por Lei, em 
especialmente o Artigo 71 Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal 
e nos termos da Lei Municipal nº 3.597, de 20 de Maio de 2010, 
DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º O Serviço de Inspeção Municipal realizará a inspeção higi-
ênico-sanitária dos produtos de origem animal e vegetal, de com-
petência da Prefeitura Municipal de Campo Alegre, nos termos da 
Lei Municipal nº 3.597 de 20 de maio de 2010.

Art.2º A inspeção higiênico-sanitária dos produtos de origem ani-
mal e vegetal, será exercida em todo o território do Município de 
Campo Alegre, em relação às condições de produção, extração, 
pré-processamento, processamento, seleção, beneficiamento, ela-
boração e industrialização a serem preenchidas pelos produtores 
rurais, indústrias e estabelecimentos que venham utilizar em qual-
quer etapa matérias-primas acima relacionadas exclusivamente no 
comércio municipal.

Art.3º A implantação do Serviço de Inspeção Municipal observará 
as prioridades da saúde animal, vegetal, meio ambiente e das 
populações rural e urbana.

Art.4º Ficará o Serviço de Inspeção Municipal responsável pelo 
cumprimento de todas as normas e das demais que serão implan-
tadas por meio de dispositivos legais no que se refere o artigo 2º 
desde decreto.

Parágrafo único - Este regulamento abrangerá os seguintes itens:

a) cadastro e classificação do estabelecimento;
b) requerimento e projeto para funcionamento;
c) higiene dos locais para realização das etapas de trabalho;
d) inspeção e reinspeção de toda a matéria-prima a serem traba-
lhadas;
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e) registro de rótulos, carimbos e embalagens;

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 03 de março de 2013.
Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 01 de 
março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 01/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.652 de 04 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.652 DE 04 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL A PEDIDO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seu Artigo 91; Decreta:

Art.1º) Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder 
Executivo Municipal, a Servidora - GREICY SCHWENDNER, Matrí-
cula Funcional nº 000506, Registro no Sistema Sob o nº 954571, 
declarando vacância no Cargo Público na função de Instrutor de 
Música, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 
de 04 de março de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.653 de 04 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.653 DE 04 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL A PEDIDO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seu Artigo 91; Decreta:

Art.1º) Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder 
Executivo Municipal, a Servidora - SARA GIOVANA DADAM ZILIOT-
TO, Matrícula Funcional nº 000656, Registro no Sistema Sob o 
nº 955065, declarando vacância no Cargo Público na função de 
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que apresentarem a requerimento de registro acompanhado do 
respectivo projeto, na forma definida neste decreto.

Art.11 O processo de solicitação de registros junto ao S.I.M, deve-
rá ser encaminhado através dos seguintes documentos:

I - Requerimento ao Serviço de Inspeção Municipal;
II- Plantas baixas de prédios e pavimentos;
III - Cópia da inscrição municipal, estadual e federal;
IV - Análise química, física e biológica das águas a serem utiliza-
das;
V - Cópia de contrato social ou declaração de firma individual;
VI - Certidão Negativa de débito com o município;
VII - Responsável técnico pelo estabelecimento;
VIII - Atestado de Saúde Ocupacional dos manipuladores que ope-
ram no estabelecimento;
IX - Memorial descritivo, contendo informações de interesse quan-
titativo em relação à produtividade e com detalhamento dos fluxo-
gramas dos produtos;
X - Croquis de localização e situação;
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XI - Plantas hidrossanitárias com memorial sobre tratamento de 
águas, destino de esgotos e tratamento de efluentes;
XII - Licença Ambiental expedida pela FATMA.

Parágrafo único - Após liberação prévia pelo S.I.M e aprovação 
de projetos e cronograma de execução será fornecida a liberação 
para início de quaisquer obras.

Art.12 A concessão de registro será deferida em caráter provisório 
até a conclusão de obras ou melhorias em instalações, de acordo 
com cronograma de execução apresentado e, atendendo os se-
guintes requisitos:

I - as etapas do cronograma não poderão ultrapassar 12 meses;
II - a conclusão final da implantação do projeto não poderá ultra-
passar 24 meses;
III - a vistoria prévia do S.I.M determinará as mínimas condições 
para início do funcionamento do estabelecimento;
IV - Preenchimento e entrega dos formulários anexos fornecidos 
pelo Serviço de Inspeção Municipal;

Art.13 O Registro definitivo de inspeção higiênico-sanitária será 
concedido aos estabelecimentos que estiverem devidamente de 
acordo com a Lei Municipal nº 3.597, de 20 de maio de 2010.

CAPITULO IV
DA INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Art.14 O abate de animais e a obtenção de leite para o consumo 
público, ou para matéria-prima, na elaboração ou fabricação de 
derivados para o comércio no Município de Campo Alegre estarão 
sujeitos as seguintes condições:

§ 1º - O abate, a elaboração e a industrialização de carnes e leite 
só poderão ser realizados no Município em estabelecimentos regis-
trados na União, Estado ou Município, obtendo assim livre trânsito 
de acordo com os referidos registros.
§ 2º - Os animais e matérias-primas que serão utilizados para a 
elaboração, produção e comércio de produtos, deverão obrigato-
riamente, serem submetidos a inspeção prévia de acordo com o 
Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de 
Origem Animal-RIISPOA, conforme a Lei Federal nº 1.283/50 e 
pelo órgão fiscalizador competente.

Gabinete do Prefeito

f) análises laboratoriais de águas e matérias-primas exigidas para 
a higiene na elaboração dos produtos;
g) trânsito de matérias-primas, produtos e/ou subprodutos;
h) embalagem, rotulagem e/ou carimbagem dos produtos confor-
me origem;
i) demais detalhes que assegurem todo e qualquer acréscimo a 
qualidade, sanidade e conservação dos respectivos produtos;

Art.5º A inspeção higiênico-sanitária a ser realizada pelo Serviço 
de Inspeção Municipal deverá ser de forma permanente.

Art.6º Os produtos de origem animal e vegetal “in natura” ou deri-
vados, deverão atender todos os padrões de sanidade, identidade 
e qualidade previstos na legislação federal, estadual e municipal.

Parágrafo único - Os estabelecimentos cadastrados e registrados 
junto ao Serviço de Inspeção Municipal ficam sujeitos às demais 
legislações aplicáveis.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO SERVIÇO
DE INSPEÇÃO MUNICIPAL

Art.7º O Serviço de Inspeção Municipal, ficará a cargo de pesso-
al técnico de nível superior e/ou médio do quadro administrativo 
do Poder Executivo Municipal com funções correlatas, em número 
adequado às necessidades de serviço, ou através da contratação 
de profissional habilitado, obedecendo a legislação vigente.

§ 1º - Poderá ser oferecido treinamento ao pessoal técnico, sob 
supervisão e apoio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, Secretaria de Estado da Saúde e Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico Sustentável, dentre outros.
§ 2º - O Serviço de Inspeção Municipal deverá dispor de meios 
para cadastro e registro de dados estatísticos, referentes a todas 
as ações realizadas, conforme exigências sanitárias legais.

Art.8º O Serviço de Inspeção Municipal regulamentará os mode-
los de cadastros, expedição de registros, embalagens, rótulos e 
carimbos em
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regulamentação posterior a este Decreto Municipal, conforme as 
exigências legais e dos serviços.

CAPÍTULO III
DA APROVAÇÃO DO PROJETO E OBTENÇÃO DE REGISTRO DE 
ESTABELECIMENTO
 
Art.9º Os estabelecimentos de produtos de origem animal e vege-
tal devem apresentar os documentos e projetos de que trata o Art. 
11 deste decreto e solicitar registro no Serviço de Inspeção Mu-
nicipal e, serão submetidos à inspeção higiênico-sanitária prévia, 
desde a origem até a comercialização, especialmente:

a) os estabelecimentos rurais que utilizem matéria-prima de ori-
gem animal e vegetal para comercialização no município de Cam-
po Alegre;
b) os estabelecimentos comerciais e industriais que utilizem ma-
téria-prima de origem animal e vegetal para o consumo humano 
e animal;
c) os postos e entrepostos que armazenem, manipulem, conser-
vem, distribuam ou acondicionem produtos de origem animal e 
vegetal;

Art.10 O registro de estabelecimento e o número de registro no 
Serviço de Inspeção Municipal, somente serão conferidos àqueles 
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Art.21 Toda e qualquer produção, elaboração, industrialização e 
transporte de produtos de origem animal e vegetal, sem registro 
em órgãos federais, estaduais e municipais, serão considerados 
clandestinos, sujeitando-se a apreensão e seus responsáveis às 
penas da lei.

Art.22 O comércio em geral e restaurantes que comercializem 
produtos de origem animal ou vegetal, só poderão fazê-lo com 
produtos registrados no Serviço de Inspeção Municipal, Estadual 
ou Federal.

Art.23 O Serviço de Fiscalização Municipal, procederá as medidas 
legais de proteção a saúde da população, exigindo a documenta-
ção fiscal e higiênico-sanitária pertinentes aos produtos destina-
dos ao comércio no Município de Campo Alegre.

Art.24 O Serviço de Inspeção Municipal, deverá promover junta-
mente com demais órgãos conveniados ou não, a melhoria das 
condições de trabalho, saúde, higiene e comercialização de seus 
produtos através da organização de atividades educacionais, trei-
namentos, atualização e especialização, sempre que se fizerem 
necessários para a promoção do bem-estar e saúde de produtores 
e consumidores.

Art.25 Os produtos de origem animal e vegetal que não apresen-
tarem documentação fiscal, higiênico-sanitária ou condições para 
qualquer utilização, sofrerão apreensão e serão doados a institui-
ções de caridade e amparo aos necessitados, após inspeção de 
técnico do S.I.M, se considerados aptos para o consumo humano.

Art.26 A obtenção do registro e alvará emitidos pelo S.I.M., dar-se-
á mediante o pagamento de taxa, na forma da Legislação Munici-
pal pertinente, desde que cumpridos os requisitos da Lei e deste 
Decreto.

Parágrafo único - A taxa incidente para a emissão do registro e 
alvará de que trata o caput, será aquela prevista na legislação 
como Taxa de Vistoria, sem prejuízo de outros tributos incidentes.

Art.27 Sempre que se fizer necessário, o presente regulamento, 
deverá ser revisto, atualizado ou modificado, conforme parecer 
oficial da União, Estado ou Município.

Art.28 Os casos omissos a este regulamento serão resolvidos de 
acordo com a Legislação Estadual e Federal vigente.

Art.29 As despesas decorrentes deste Decreto, correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias.

Art.30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art.31 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as 
do Decreto 7.392 de 06 de dezembro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Serviço de Inspeção Municipal

§ 3º - As carnes, leites e seus derivados deverão estar acompa-
nhados de documentação fiscal e sanitária pertinentes, para iden-
tificação de origem, procedência e destino.

CAPITULO V
DA INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL
 
Art.15 A produção, a extração, o pré-processamento, o processa-
mento, a seleção, beneficiamento, elaboração e industrialização 
de produtos de origem vegetal para o consumo público e produ-
ção de matéria-prima para elaboração de matérias-primas a serem 
comercializadas no Município de Campo Alegre estarão sujeitos as 
seguintes condições:
§ 1º - A elaboração de produtos de origem vegetal para o con-
sumo público e comércio só poderão ser realizados no Município 
em estabelecimentos registrados na União, Estado ou Município, 
obtendo assim livre comércio e trânsito de acordo com os referi-
dos registros.
§ 2º - Todos os vegetais que serão utilizados para a elaboração, 
produção e comércio de produtos deverão, obrigatoriamente, se-
rem submetidos a inspeção prévia de acordo com o as Leis Esta-
duais nº 11.069/98 e 13.238/04 e Decreto 3.657.
§ 3º - Todos os produtos de origem vegetal “in natura”, pré-pro-
cessados, processados, selecionados ou produtos elaborados com 
matéria-prima afim, deverão estar acompanhados de documen-
tação fiscal e sanitária permanente, para identificação de origem, 
procedência e destinos.
§ 4º - O Serviço de Inspeção Municipal exigirá, rigorosamente, o 
cumprimento de todas as normas sanitárias, higiênicas e de trans-
porte para esses produtos, conforme regulamenta a Lei Federal 
nº 7.802/89.

CAPITULO VI
DA IMPLANTAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS

Art.16 Os regulamentos que determinarão as condições de im-
plantação, localização e abastecimento de águas, tratamento de 
efluentes e esgotos e, demais exigências de proteção da saúde, 
meio ambiente e higiene, estão dispostas nas Leis Federais nº 
1.283/50 e nº 7.802/89, além das demais a serem implantadas 
prevendo a proteção da saúde humana, animal, vegetal e do meio 
ambiente.

Art.17 A requisição de vistoria prévia e vistoria definitiva estarão 
condicionados aos projetos de engenharia ou de reformas de con-
formidade com as atuais normas técnicas exigidas pelo Conselho 
Regional de Engenharia e
Gabinete do Prefeito

Agronomia de Santa Catarina - CREA/SC e/ou Conselho de Arqui-
tetura e Urbanismo de Santa Catarina - CAU/SC, bem como as 
determinações mínimas na Lei Federal nº 1.283./50.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.18 Os produtos de origem animal e vegetal registrados no Ser-
viço de Inspeção Municipal, serão devidamente rotulados e carim-
bados, conforme as determinações legais e, embalados, conforme 
as Leis vigentes e o Código de defesa do Consumidor.

Art.19 Todos os produtos de origem animal e vegetal deverão ter 
suas respectivas formulações aprovadas previamente pelo S.I.M.

Art.20 Os modelos oficiais para o registro, certificação, rotulagem, 
carimbagem e embalagem de produtos, serão definidos pelo Ser-
viço de Inspeção Municipal, sempre que se fizer necessário, obe-
decendo a normas federais e estaduais.
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Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 

 
ANEXO 01 

REQUERIMENTO 

 

Eu,_______________________________________________,RG:_____________________, 

CPF:____________________________Residente:__________________________________, 

no Município de Campo Alegre,  proprietário da empresa _______________________ 

__________________, com registro no CNPJ n°:___________________________________, 

situado à Rua: _______________________________________________________________, 

Bairro:____________________________ no município de  Campo Alegre, classificada como 

________________________________________________________, que irá trabalhar com 

___________________________________________________________________________, 

para comercialização no Município de Campo Alegre, venho requerer de V.Sa., o registro de 

meu estabelecimento no Serviço de Inspeção Municipal.  

 

 

Campo Alegre, ______ de __________________ de 201___. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura/Carimbo
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Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 

ANEXO 02 

DADOS DO PROPRIETÁRIO DO ESTABELECIMENTO 

 

Nome: _____________________________________________________________________  

Endereço residencial: _________________________________________________________  

nº_______, Complemento:_________________________Bairro: ______________________ 

Cidade: Campo Alegre UF: Santa Catarina  CEP: ___________________________________  

Fone: _________________ Fax: _____________e-mail: _____________________________  

Documentos: RG: _______________________ Órgão Expedidor: ___________CPF: 

___________________. 

 

 

 

_________________________________________

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 
 

ANEXO 03 

DADOS DO ESTABELECIMENTO 

 

Lista de equipamentos utilizados no estabelecimento para o processamento dos produtos:  

 

01  

02  

03  

04  

05  

06  

07  

08  

09  

10  

11  

12  

13  

14  

15  

16  

17  

18  

19  

20  

 

 

 

_______________________________________

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
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Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 
 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, junto a Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Campo 

Alegre, que __________________________________________________é o (a) responsável 

técnico do estabelecimento:____________________________________________________, 

situado_____________________________________________________________________ de 

propriedade de____________________________________________________________. por 

ser verdade, as duas partes assinam e dão fé.  

 

 

Campo Alegre, ___________ de _____________________ de 20_____.  

 

 

__________________________________________________

Assinatura / Estabelecimento 

 

 

 

__________________________________________________

Assinatura Responsável Técnico 
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Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 
 

ANEXO 05 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

Nome:______________________________________________________________________  

 

Formação:___________________________________________________________________  

 

ENDEREÇO RESIDENCIAL:  

 

Nome: 

___________________________________________________________________________  

Endereço residencial: _________________________________________________________  

___________________________ nº _________________ . 

Complemento:___________________________ . 

Bairro: __________________________________ Cidade: Campo Alegre UF: Santa Catarina  

CEP: ________________________ Fone: ____________________ Fax: ________________ 

e-mail: ____________________________________  

 

DOCUMENTOS:  

 

RG: _______________________, Órgão Exp: _______________, Data:_____/______/_____  

CPF: _____________________________, Reg. Profissional: __________________________  

Diplomado pela: _____________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 

ANEXO 06 

MEMORIAL ECONÔMICO-SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO 

1.Nome da firma, do proprietário ou arrendatário: ___________________________________  

2.Denominação dada ao estabelecimento (identificação): _____________________________  

3.Localização do estabelecimento: ________________________________ Campo Alegre-SC  

4.Características e tipo do estabelecimento: ________________________________________  

5.Produtos que pretende trabalhar: _______________________________________________  

6.Capacidade máxima diária de industrialização ou manipulação dos produtos: ____________  

7.Procedência da matéria prima por município: _____________________________________  

8. Mercado de consumo que retende abastecer: _____________________________________ 

9. Número de funcionários do estabelecimento: _____________________________________  

10. Meio de transporte do produto final: ___________________________________________  

11. Água de abastecimento, procedência, captação, tratamento, vazão, capacidade dos depósitos, 

distribuição _________________________________________________________  

12. Destino das águas servidas: __________________________________________________  

13. Detalhar a ventilação e iluminação nas diversas dependências: ______________________  

14. Detalhar a separação entre as dependências de produtos comestíveis__________________  

15. Indicar o sistema de proteção usado para moscas e outros insetos: ___________________  

16. Detalhar a natureza dos pisos, paredes, portas, teto e sala de elaboração de produtos  

comestíveis: _________________________________________________________________  

17. Detalhar o revestimento das mesas, tanques: ____________________________________  

18. Detalhar a dimensão, localização, capacidade do vestuário, banheiro e refeitório: _______ 

19. Informar se existe nas proximidades outros estabelecimentos ou indústrias que produzem 

mau cheiro: _________________________________________________________________  

20. Detalhar as instalações frigoríficas, sistemas de frio, fábrica de gelo, caixas de conservação, 

freezer, geladeira, etc.: _____________________________________________  

 

Campo Alegre, ____de____________de 201______.  

 

_____________________________________

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 

Anexo 7 

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

 

 

Caso seja solicitado o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), deverá ser 

elaborado conforme Termo de Referência (TR), emitido pela Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico. 
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Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 
 

ANEXO 08 

CADASTRAMENTO DO PRODUTO 

 

1. Identificação da Empresa

Razão Social: _______________________________CNPJ: ___________________________  

Atividade: __________________________________________________________________  

Endereço: __________________________________________________________________  

Bairro: _________________________________ Telefone: (       ) ______________________ 

CEP: _____________________ Cidade: _____________________________ - Santa Catarina  

Representante Legal: __________________________________________________________  

RG/Órgão Expedidor________________ CPF: _______________ e-mail: _______________  

 

2. Registro do Produto

 

Nome Completo: _____________________________________________________________  

Marca em Destaque: __________________________________________________________  

Apresentação do Produto: ______________________________________________________  

Tipo de Produto: _____________________________________________________________  

Capacidade de produção/dia: ___________________________________________________  

Cuidados de Conservação: _____________________________________________________  

Validade: ___________________________________________________________________  

Ingredientes: ________________________________________________________________  

Aditivos: ___________________________________________________________________  

Embalagem: ________________________________________________________________  

Registro: ___________________________________________________________________  

Nome do Fabricante da embalagem:____________ __________________________________   

 

______________________________________________

Assinatura 
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ANEXO 09 

DECLARAÇÃO

 

 

Declaro que estou ciente:  

 

 

Que a empresa não poderá iniciar as atividades sem comunicado por escrito e autorização da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, para o devido acompanhamento dos profissionais 

do Serviço de Inspeção Municipal.  

 

Que para confecção de rótulos dos produtos da empresa, deverá ser encaminhado ao Serviço de 

Inspeção Municipal, solicitação (modelo próprio) a quem caberá parecer e autorização para 

confecção dos mesmos.  

 

Das exigências e penalidades constantes das normas e regulamentos do Serviço de Inspeção 

Municipal, Decreto ________e Leis/Decretos anteriores/posteriores.  

 

 

 

 

Campo Alegre, _____ de _______________ de 201_____.  

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura 
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ANEXO 10 

 

Solicito ao Serviço de Inspeção Municipal a autorização para a Empresa 

________________________________________________________, com registro no CNPJ n° 

_____________________________, situado à Rua__________________________ 

________________________________, Bairro ___________________, dar início às atividades 

de produção a partir do dia _____ de ___________________ de 20______.  

 

 

 

Campo Alegre, _____ de _______________ de 20_____.  

 

 

_________________________________________

Assinatura 
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ANEXO 11 

FLUXOGRAMA DE PRODUÇÃO 
 
 
 
Produto: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Campo Alegre, ______ de _________________ de 201___. 
 
 
 
 

___________________________
Assinatura 
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ANEXO 12 

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 

 

 

Empresa: ___________________________________________________________________  

S.I.M: ____________________________REG: ____________________________________  

Produto: ____________________________________________________________________ 

 

MATÉRIA PRIMA INGREDIENTES SECOS INGREDIENTES LIQUIDOS 

   
 
 
 
 
 
 

OUTROS INGREDIENTES AROMATIZADOS CONSERVADORES 

   
 
 
 
 
 
 

MATERIAL DE EMBALAGEM CORANTES  

   
 
 
 
 
 
 

   

 

 

Campo Alegre, ________de _____________________de 20________.  

 

 

 

_______________________________

Assinatura 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO 

 

 

Declaro para os devidos fins, junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico que 

____________________________________________ é o (a) responsável pelo setor de 

recepção de matéria-prima, produção, armazenamento e expedição de produtos do 

estabelecimento_____________________________________________________________ 

situado à _____________________________________________________ de propriedade de 

_________________________________________, por ser verdade as duas partes assinam e 

dão fé.  

 

Campo Alegre, ______ de _________________de 20______.  

 

 

 

____________________________________________

Responsável pela coordenação de produção 

_________________________________________

Assinatura 
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ANEXO 14 

 
 

MODELO I MODELO II 

INSPECIONADO

S.I.M.

C

AMPO ALEGRE - SC
 

CONDENADO

S.I.M.

C
AMPO ALEGRE-SC

 
 
 

MODELO III MODELO IV 

 

INSPECIONADO

S.I.M.

CAMPO ALEGRE - SC

 

CONDENADO
S.I.M.C

AMPO ALEGRE - SC

 
 

 

MODELO V 

 

REINSPECIONADO

S.I.M.

C
AMPO ALEGRE-SC
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ANEXO 15 

 

Para aprovação de um estabelecimento de abate (caprinos, ovinos e suínos), devem ser 

atendidas algumas condições básicas: 

 

1) Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de mau cheiro e de qualquer natureza;  

2) Ser instalado, em centro de terreno, devidamente cercado, afastado dos limites das vias 

públicas, no mínimo cinco metros, e dispor da área de circulação interna que permita a livre 

movimentação dos veículos de transporte;  

3) Dispor de luz natural e artificial, ventilação e exaustão suficientes em todas as dependências;  

4) Possuir pisos de material impermeável, resistente à abrasão e corrosão, ligeiramente 

inclinados, para facilitar a colheita e o escoamento das águas residuais, de cor clara e fácil 

higienização;  

5) Possuir paredes lisas, impermeabilizadas com cerâmica de cor clara ou toda parede pintada 

com esmalte sintético ou tinta acrílica semi-brilho, ambas de cor clara, ou outro material 

aprovado pelo S.I.M - Serviço de Inspeção Municipal, de fácil higienização, com ângulos e 

cantos arredondados;  

6) Possuir forro liso e impermeável;  

7) Possuir nas dependências de elaboração de produtos comestíveis forro de material resistente a 

umidade e a vapores, construído de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação, com 

perfeita vedação à entrada de poeira, insetos, pássaros e outras pragas;  

8) Dispor de dependências e instalações mínimas, para recebimento, industrialização, 

embalagem, depósitos e expedição de produtos comestíveis, isoladas totalmente por paredes das 

áreas destinadas ao preparo de produtos não comestíveis;  

9) Dispor de dependências administrativas, refeitório e oficina separados do corpo do 

estabelecimento;  

10) Dispor de depósito exclusivo para material de limpeza e higiene;  

11) Dispor de depósitos adequados para ingrediente e embalagens;  

12) Dispor de rede de abastecimento público de água para atender, suficientemente, às 

necessidades do trabalho industrial e às dependências sanitárias, e se for captação própria, de 

instalações para tratamento de água;  
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13) Dispor de água fria abundante, de produção de vapor e água quente, em todas as 

dependências de manipulação e preparo, não só de produtos, como de subprodutos não 

comestíveis;  

14) Dispor de rede de esgoto em todas as dependências, que evite o refluxo de odores e a 

entrada de roedores e outros animais, ligada a tubos coletores, e estes, ao sistema geral de 

escoamento, dotada de canalização e de instalações para retenção de gorduras, resíduos e corpos 

flutuantes, com desaguadouro final em curso de água caudalosas e perene ou em fossa séptica 

(atender legislação ambiental);  

15) Dispor de instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em número 

proporcional ao pessoal;  

16) Dispor de vestiários providos de armários para roupas, prateleira para calçados, cabides e 

bancos para uso dos funcionários, deve haver separação física entre sanitários e vestiários e o 

acesso a eles deve ser indireto às dependências industriais;  

17) Dispor nos locais de acesso às dependências de manipulação de produtos comestíveis de 

bloqueio sanitário, lavatórios para higienização das mãos e botas, lavador de avental dos 

operários e dispositivos para detergentes e sanitizantes;  

18) Dispor de equipamento gerador de vapor e/ou água quente com capacidade para as 

necessidades do estabelecimento, bem como sua distribuição em todas as dependências de abate, 

manipulação e industrialização;  

19) Dispor de seção de expedição (plataforma de embarque) que será destinada à circulação dos 

produtos das câmaras frigoríficas para o veículo transportador podendo ser dispensada, quando a 

localização da antecâmara permitir o acesso direto ao transporte; deve ser totalmente isolada do 

meio ambiente através de paredes, dispondo somente de aberturas (portas ou óculos) nos pontos 

de acostamento dos veículos transportadores, bem como entrada (portal) de acesso à seção para 

o pessoal que ali trabalha; proteção (cobertura) para os veículos transportadores, na área de 

acostamento;  

20) Os veículos de transporte dos produtos deverão possuir carrocerias revestidas de material 

não oxidável, impermeável de fácil higienização, dotados de unidade de refrigeração.  

 

Tratando-se de estabelecimentos de caprinos, ovinos e suínos, devem ser atendidas 

também as seguintes condições: 
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1) Dispor de suficiente “pé direito” nas salas de matança, de modo a permitir a instalação dos 

equipamentos, principalmente da trilhagem aérea, numa altura adequada à manipulação 

higiênica de carcaças e demais matérias-primas, recomendando-se as dimensões mínimas  de 

sala de caprinos e suínos (5 metros) para estabelecimentos a serem construídos;  

2) Dispor de currais e/ou pocilgas cobertas e seus anexos (plataforma elevada, banheiro de 

aspersão, rampa de acesso) convenientemente pavimentados e providos de bebedouros;  

3) Dispor, no estabelecimento de abate, de meios que possibilitem a lavagem e desinfecção dos 

veículos utilizados no transporte de animais;  

4) Dispor de local para efetuar a insensibilização dos animais, obedecendo a peculiaridade de 

cada espécie e as normas de abate humanitário vigentes;  

5) Dispor, de acordo com a classificação dos estabelecimentos, de dependências de matança 

suficientemente amplas para permitir o normal desenvolvimento das respectivas operações, com 

dispositivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, bem como o contato 

manual direto dos operários durante a movimentação das mesmas;  

6) Dispor de área destinada à sangria, obedecendo a peculiaridade de cada espécie;  

7) Dispor de sistema aéreo de esfola;  

8) Dispor de local próprio para manuseio e processamento tecnológico de couros nas diversas 

espécies que utilizam o método de esfola (coureamento) dos animais, obedecendo à 

peculiaridade de cada espécie, desde que não prejudique as operações tecnológicas e sanitárias 

de abate;  

9) Dispor, no estabelecimento de abate, de áreas distintas para a realização das diversas fases de 

processamento das carcaças durante o abate, contemplando entre outros, a escaldagem por 

imersão, depilagem, evisceração, utilizando-se de mesas fixas ou rolantes, dependendo da 

capacidade e a finalidade do estabelecimento, inspeção das carcaças e vísceras e os anexos do 

abate, bem como chuveiros ao final da área suja e final da linha de abate anteriormente ao 

resfriamento das carcaças, necessários ao bom andamento das operações tecnológicas e 

higiênico sanitárias de abate;  

10) Dispor, no estabelecimento de abate, de seções distintas para triparia, bucharia, miúdos, 

cabeças, pés, rabos e orelhas proporcionais à capacidade e de acordo com a finalidade do 

estabelecimento;  
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11) Dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de seção de aproveitamento de 

subprodutos não comestíveis;  

12) Dispor, de acordo com a classificação de estabelecimento, de instalações frigoríficas 

(câmaras para resfriamento, túneis de congelamento, câmara de estocagem e ante-câmaras);  

13) Dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de dependências tecnicamente 

necessárias para industrialização de produtos cárneos, proporcionais à capacidade do 

estabelecimento;  

14) Dispor de equipamento completo e adequado, tais como plataforma, mesas, carros, caixas, 

estrados, pias, esterilizadores e outros, utilizados em quaisquer das fases do abate, recebimento e 

industrialização da matéria-prima e de preparo de produtos, em número suficiente e construído 

com material que permita fácil e perfeita higienização;  

15) Possuir dependências específicas para higienização de carretilhas e/ou balancins, carros, 

caixas, bandejas e outros, de acordo com a finalidade do estabelecimento;  

16) Instalações exclusivas para o uso do serviço de Inspeção Municipal com:  

• Sala provida de mesa com gavetas, cadeiras e arquivos;  

• Sanitários com instalações completas (vaso sanitário com tampa, suporte de papel 

higiênico, lixeira com tampa acionada por pedal, pia, saboneteira para sabão líquido, porta papel 

toalha), bancos e cabides.  

17) O estabelecimento deve possuir um responsável técnico (médico veterinário) que deverá 

elaborar e fazer cumprir o manual de Boas Práticas de Fabricação;  

18) A administração do estabelecimento deverá proceder ao controle de pragas (roedores e 

insetos) por empresas cadastradas na Vigilância Sanitária e apresentar o comprovante ao Serviço 

de Inspeção, discriminando os produtos usados (princípios ativos, forma de apresentação dos 

produtos, prazo de validade da aplicação, grau de toxicidade, mapa de aplicação);  

19) Deverá ainda, proceder a limpeza periódica dos reservatórios de água por empresas 

especializadas e apresentar o comprovante ao Serviço de Inspeção constando o prazo de 

validade da operação;  
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20) A planta-projeto de construção do matadouro frigorífico, deverá ser elaborada por 

profissional capacitado, com experiência no setor e ser previamente apresentado ao Serviço de 

Inspeção para apreciação do corpo técnico do S.I.M.  

 

Campo Alegre, _______ de ______________________ de 201___.  

___________________________________

Médico Veterinário 

Matrícula 
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ANEXO 16 

 

Para aprovação de um estabelecimento de abate (aves e coelhos), devem ser atendidas 

algumas condições: 

 

1) Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de mau cheiro e de qualquer natureza;  

2) Ser instalado, em centro de terreno, devidamente cercado, afastado dos limites das vias 

públicas, no mínimo cinco metros, e dispor da área de circulação interna que permita a livre 

movimentação dos veículos de transporte;  

3) Dispor de luz natural e artificial, ventilação e exaustão suficientes em todas as dependências;  

4) Possuir pisos de material impermeável, resistente à abrasão e corrosão, ligeiramente 

inclinados, para facilitar a colheita e o escoamento das águas residuais, de cor clara e fácil 

higienização;  

5) Possuir paredes lisas, impermeabilizadas com cerâmica de cor clara ou toda parede pintada 

com esmalte sintético ou tinta acrílica semi-brilho, ambas de cor clara, ou outro material 

aprovado pelo S.I.M - Serviço de Inspeção Municipal, de fácil higienização, preferencialmente 

com ângulos e cantos arredondados;  

6) Possuir forro liso e impermeável;  

7) Possuir nas dependências de elaboração de produtos comestíveis forro de material resistente a 

umidade e a vapores, construído de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação, com 

perfeita vedação à entrada de poeira, insetos, pássaros e outras pragas e assegurar uma perfeita 

higienização;  

8) Dispor de dependências e instalações mínimas, respeitando as finalidades a que se destina, 

para recebimento, industrialização, embalagem, depósitos e expedição de produtos comestíveis, 

isoladas totalmente por paredes das áreas destinadas ao preparo de produtos não comestíveis;  

9) Dispor, quando necessário, de dependências administrativas, refeitório e oficina separados do 

corpo do estabelecimento;  

10) Dispor de depósito exclusivo para material de limpeza e higiene;  

11) Dispor de depósitos adequados para ingredientes e embalagens;  
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12) Dispor de rede de abastecimento público de água para atender, suficientemente, às 

necessidades do trabalho industrial e às dependências sanitárias, e se for captação própria, de 

instalações para tratamento de água;  

13) Dispor de água fria abundante, de produção de vapor e água quente, em todas as 

dependências de manipulação e preparo, não só de produtos, como de subprodutos não 

comestíveis;  

14) Dispor de rede de esgoto em todas as dependências, que evite o refluxo de odores e a 

entrada de roedores e outros animais, ligada a tubos coletores, e estes, ao sistema geral de 

escoamento, dotada de canalização e de instalações para retenção de penas, gorduras, resíduos e 

corpos flutuantes, com desaguadouro final em curso de água caudalosas e perene ou em fossa 

séptica (atender legislação ambiental);  

15) Dispor de instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em número 

proporcional ao pessoal;  

16) Dispor de vestiários providos de armários para roupas, prateleira para calçados, cabides e 

bancos para uso dos funcionários, deve haver separação física entre sanitários e vestiários e o 

acesso a eles deve ser indireto às dependências industriais;  

17) Dispor nos locais de acesso às dependências de manipulação de produtos comestíveis de 

bloqueio sanitário, lavatórios para higienização das mãos e botas, lavador de avental dos 

operários e dispositivos para detergentes e sanitizantes;  

18) Dispor de equipamento gerador de vapor e/ou água quente com capacidade para as 

necessidades do estabelecimento, bem como sua distribuição em todas as dependências de abate, 

manipulação e industrialização;  

19) Dispor de seção de expedição (plataforma de embarque) que será destinada à circulação dos 

produtos das câmaras frigoríficas para o veículo transportador podendo ser dispensada, quando a 

localização da antecâmara permitir o acesso direto ao transporte; deve ser totalmente isolada do 

meio ambiente através de paredes, dispondo somente de aberturas (portas ou óculos) nos pontos 

de acostamento dos veículos transportadores, bem como entrada (portal) de acesso à seção para 

o pessoal que ali trabalha; proteção (cobertura) para os veículos transportadores, na área de 

acostamento;  

20) Os veículos de transporte dos produtos deverão possuir carrocerias revestidas de material 

não oxidável, impermeável de fácil higienização, dotados de unidade de refrigeração.  
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Tratando-se de estabelecimentos destinados ao abate de aves e coelhos, devem ser 

atendidas também as seguintes condições: 

1) Dispor de plataforma coberta para recepção dos animais, protegida dos ventos dominantes e 

da incidência direta dos raios solares;  

2) Dispor de suficiente “pé direito”, com o mínimo de 3,50 metros, nas salas de matança, de 

modo a permitir a instalação dos equipamentos, principalmente da trilhagem aérea, numa altura 

adequada à manipulação higiênica de carcaças e demais matérias-primas, e as dependências 

destinadas a manipulação e industrialização de produtos comestíveis, devem ser climatizadas;  

3) Dispor, no estabelecimento de abate, de meios que possibilitem a lavagem e desinfecção dos 

veículos utilizados no transporte de animais;  

4) Dispor de local para efetuar a insensibilização dos animais, obedecendo a peculiaridade de 

cada espécie e as normas de abate humanitário vigentes;  

5) Dispor, de acordo com a classificação dos estabelecimentos, de dependências de matança 

suficientemente amplas para permitir o normal desenvolvimento das respectivas operações, com 

dispositivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, bem como o contato 

manual direto dos operários durante a movimentação das mesmas;  

6) Dispor de área destinada à sangria, obedecendo a peculiaridade de cada espécie;  

7) Dispor de sistema aéreo de esfola para coelhos;  

8) Dispor de local próprio para manuseio e processamento tecnológico de couros nas diversas 

espécies que utilizam o método de esfola (coureamento) dos animais, obedecendo à 

peculiaridade de cada espécie, desde que não prejudique as operações tecnológicas e sanitárias 

de abate;  

9) Dispor, no estabelecimento de abate, de áreas distintas para a realização das diversas fases de 

processamento das carcaças durante o abate, contemplando entre outros, a escaldagem por 

imersão, depenagem, evisceração, utilizando-se de mesas fixas ou rolantes, dependendo da 

capacidade e a finalidade do estabelecimento, inspeção das carcaças e vísceras e os anexos do 

abate, bem como chuveiros ao final da área suja e final da linha de abate anteriormente ao 

resfriamento das carcaças, necessários ao bom andamento das operações tecnológicas e 

higiênico-sanitárias de abate;  

10) Dispor, de acordo com a classificação de estabelecimento, de instalações frigoríficas 

(câmaras para resfriamento, túneis de congelamento, câmara de estocagem e ante-câmaras);  
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11) Dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de dependências tecnicamente 

necessárias para industrialização de produtos cárneos, proporcionais à capacidade do 

estabelecimento;  

12) Dispor de equipamento completo e adequado, tais como plataforma, mesas, carros, caixas, 

estrados, pias, esterilizadores e outros, utilizados em quaisquer das fases do abate, recebimento e 

industrialização da matéria-prima e de preparo de produtos, em número suficiente e construído 

com material que permita fácil e perfeita higienização;  

13) Instalações exclusivas para o uso do serviço de Inspeção Municipal, se necessário, com:  

• Sala provida de mesa com gavetas, cadeiras e arquivos;  

• Sanitários com instalações completas (vaso sanitário com tampa, suporte de papel 

higiênico, lixeira com tampa acionada por pedal, pia, saboneteira para sabão líquido, porta papel 

toalha), bancos e cabides.  

14) O estabelecimento deve possuir um responsável técnico (médico veterinário) que deverá 

elaborar e fazer cumprir o manual de Boas Práticas de Fabricação; 

15) A administração do estabelecimento deverá proceder ao controle de pragas (roedores e 

insetos) por empresas cadastradas na Vigilância Sanitária e apresentar o comprovante ao Serviço 

de Inspeção, discriminando os produtos usados (princípios ativos, forma de apresentação dos 

produtos, prazo de validade da aplicação, grau de toxicidade, mapa de aplicação);  

16) Deverá ainda, proceder a limpeza periódica dos reservatórios de água por empresas 

especializadas e apresentar o comprovante ao Serviço de Inspeção constando o prazo de 

validade da operação;  

17) A planta-projeto de construção do matadouro frigorífico, deverá ser elaborada por 

profissional capacitado, com experiência no setor e ser previamente apresentado ao Serviço de 

Inspeção para apreciação do corpo técnico do S.I.M. 

 

Campo Alegre, _______ de _______________________ de 201__.  

 

 

___________________________________

Médico Veterinário 

Matrícula 
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ANEXO 17 

Condições básicas a serem atendidas na construção de instalações destinadas à produção 

de embutidos: 

 

1) Ser instalada, em centro de terreno devidamente cercado, afastado dos limites das vias 

públicas no mínimo 5 (cinco) metros e dispor de área de circulação interna devidamente 

pavimentada e que permita a livre movimentação de veículos de transporte;  

2) Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de odores de qualquer natureza;  

3) Dispor de dependências e instalações distintas, com áreas compatíveis às atividades 

desenvolvidas para recepção de matéria-prima, estocagem de matéria-prima, produção, depósito 

de embalagens e condimentos, depósito de tripas, lavagem de utensílios, depósito de utensílios 

limpos, embalagem, estocagem do produto final e expedição. Tais dependências e instalações 

devem estar dispostas de modo a obedecer ao correto fluxograma de operações.  

Observação: a) Se a estocagem de produtos for em freezeres deve haver salas distintas para 

freezeres de matéria-prima e para freezeres de produto final. Se for câmara-fria ela deve possuir 

separação física (meia parede) para matéria-prima e produto acabado. A capacidade da câmara-

fria deve ser suficiente ao atendimento diário e com circulação de ar para manter a mesma 

temperatura em todo ambiente. Os produtos devem estar organizados em prateleiras vazadas, 

guardando distanciamento de 30 cm das paredes, 40 cm do teto e 10 cm do piso. Os estrados 

dessa área devem ser lisos e de altura mínima de 10cm. A câmara-fria ainda deve possuir, 

externamente, termômetro digital e de fácil leitura;  

b) A expedição deve ocorrer através de óculos.  

4) Dispor nos locais de acesso às dependências de manipulação de produtos comestíveis de 

barreira sanitária, lavatórios para higienização das mãos e botas, lavador de avental dos 

operários e dispositivos para detergentes e sanitizantes, porta papel toalha e lixeira com tampa 

acionada a pedal;  

5) Dispor de dependências exclusivas para o uso do Serviço de Inspeção:  

a) sala provida de mesa com gavetas, cadeiras e arquivo;  

Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 
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b) sanitário com instalações completas (vaso sanitário com tampa, suporte para papel higiênico, 

pia, dispositivo para sabão líquido, porta papel toalha, lixeira com tampa acionada por pedal), 

bancos e cabides;  

6) Dispor de sanitários (masculino e feminino) com instalações completas e em número 

proporcional ao de funcionários. A rede de esgoto sanitário deve ser independente ao esgoto 

industrial;  

7) Dispor de vestiários providos de armários para roupas, prateleiras para calçados, cabide e 

bancos para uso dos funcionários;  

Observação: Deve haver separação física entre sanitários e vestiários e o acesso a eles deve ser 

indireto às dependências industriais.  

8) Dispor de dependências administrativas, refeitório e oficina separadas do corpo da indústria;  

9) Dispor de depósito exclusivo para material de limpeza e higiene;  

10) Dispor de luz natural e artificial em todas as dependências;  

Observação: Devem ser observados os cuidados para evitar que os raios solares prejudiquem a 

natureza das atividades desenvolvidas. A iluminação deve ser do tipo “luz fria”, com lâmpadas 

protegidas adequadamente e com potência suficiente para bem iluminar toda a área de cada 

dependência;  

11) Possuir piso liso, impermeável, de cor clara, resistente à abrasão e corrosão, ligeiramente 

inclinado em direção às canaletas coletoras;  

12) Ter esgoto com vazão adequada que possibilite imediato escoamento das águas servidas, 

dotados de ralos sifonados. As grelhas devem ser de alumínio ou plástico e as canaletas de fundo 

em ângulos arredondados;  

13) Possuir paredes com pé direito mínimo de 3,50 metros, formando ângulos arredondados 

entre si e com o piso e impermeabilizadas com cerâmicas de cor clara assentadas com 

espaçamento mínimo; ou toda parede pintada com esmalte sintético ou tinta acrílica semi-brilho, 

ambas de cor clara, ou outro material aprovado pelo S.I.M - Serviço de Inspeção Municipal, de 

fácil higienização, com ângulos e cantos arredondados;  

14) Possuir forro liso e impermeável;  

15) Possuir janelas e portas de metal inoxidável ou protegido contra corrosão. As janelas devem 

ser sem parapeito ou com inclinação de 45° e providas de vidros para proporcionarem perfeita 

vedação;  
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16) Possuir fiação elétrica embutida e caixinhas elétricas com “espelhos”. O número de tomadas 

deve ser suficiente para evitar o uso de extensões;  

17) Dispor de equipamento de climatização de modo a manter a temperatura da área de 

produção e embalagem, no máximo a 12°C;  

18) Dispor de ponto de água interna e externamente com mangueiras acompanhadas de suportes, 

identificadas para cada área por meio de cores distintas;  

19) Dispor de lavatório de aço inoxidável, com torneira de acionamento automático, 

acompanhado de dispositivos para sabão líquido (inodoro e neutro), sanitizante e porta papel 

toalha (folhas brancas de papel não reciclado) e de lixeira com tampa acionada por pedal;  

20) Dispor de esterilizadores em aço inoxidável com água à 85°C e constantemente renovável. 

O esterilizador deve situar-se próximo ao lavatório e mesas de manipulação;  

21) Possuir filtro de carvão ativado, de copo transparente, de alta vazão e certificado pelo 

INMETRO para obtenção da água usada no preparo das massas. A troca do elemento filtrante 

deve obedecer o prazo de 6 meses;  

22) Possuir mesas em aço inoxidável para cortes e demais operações com tampos lisos, sem 

reentrâncias e/ou soldas aparentes;  

23) Dispor de estrados com altura mínima de 10 cm, lisos e de fácil higienização para apoio das 

caixas de produtos cárneos na área de recepção de matéria-prima e área de produção;  

24) Dispor de lixeiras com tampas interna e externamente. A lixeira interna deve ter tampa 

acionada por pedal;  

25) Dispor de recipientes fechados próprios para ossos descartados;  

26) Ter potes de plástico branco, próprio para produtos alimentícios e prateleiras exclusivas para 

guarda de condimentos;  

27) Ter armários exclusivos para guarda de embalagens e rótulos;  

28) Ter tanque para lavagem de utensílios em aço inoxidável, com todos os ângulos 

arredondados (ao fundo e em seu encontro com o “espelho”);  

29) Ter prateleiras vazadas de metal não oxidável para guarda dos utensílios limpos;  

30) Possuir balança digital;  

31) Possuir seladora;  

32) Possuir caixas e bandejas em aço inoxidável ou de plástico branco próprio para produtos 

alimentícios em quantidade suficiente para atender as atividades desenvolvidas;  
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33) Possuir bombonas plásticas de cor clara, bocas largas, com tampas e próprias para produtos 

alimentícios para acondicionamento da água gelada (máximo de 4°C) usada no preparo das 

massas;  

34) Para expedição, os embutidos devem estar devidamente embalados, rotulados, lacrados e 

com temperatura igual ou inferior a 7°C. O seu transporte, desde que sejam curtas as distâncias 

percorridas, deve ser em baús e/ou caixas isotérmicas revestidos de material não oxidável, 

impermeável e de fácil higienização. Para longas distâncias os baús devem ser dotados de 

unidade de refrigeração;  

35) É proibido residir no corpo dos edifícios da indústria;  

36) A administração do estabelecimento deverá proceder o controle de pragas (roedores e 

insetos) por empresas cadastradas na Vigilância Sanitária e apresentar o comprovante ao Serviço 

de Inspeção, discriminando os produtos usados (princípios ativos, forma de apresentação dos 

produtos, prazo de validade da aplicação, grau de toxicidade, mapa de aplicação);  

37) Deverá ainda, proceder a limpeza periódica dos reservatórios de água por empresas 

especializadas e apresentar o comprovante ao Serviço de Inspeção contando o prazo de validade 

da operação;  

38) A planta-projeto de construção deverá ser elaborada por profissional capacitado, com 

experiência no setor e ser previamente apresentado ao Serviço de Inspeção para apreciação do 

corpo técnico do S.I.M. 

39) O estabelecimento deve possuir um responsável técnico (Médico Veterinário) que deverá 

elaborar e fazer cumprir o manual de Boas Práticas de Fabricação.  

 

 

Campo Alegre, _____ de __________________________ de 201___.  

 

 

____________________________________

Médico Veterinário 

Matrícula 
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ANEXO 18 

 

Condições básicas a serem atendidas na construção de instalações destinadas à 

manipulação de carnes para distribuição: 

 

1) Ser instalada, em centro de terreno devidamente cercado, afastado dos limites das vias 

públicas no mínimo 5 (cinco) metros ou, em se tratando de hiper ou supermercados, ser 

instalada independente e isolada da área comercial e, em ambas situações, dispor de área de 

circulação interna devidamente pavimentada e que permita a livre movimentação de veículos de 

transporte;  

2) Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de odores de qualquer natureza;  

3) Dispor de dependências e instalações distintas, com áreas compatíveis às atividades 

desenvolvidas para recepção de carcaças, estocagem de carcaças, desossa, depósito de 

embalagem e rótulos; lavagem de caixas, depósito de caixas limpas, embalagem, estocagem de 

produtos acabados e expedição. Tais dependências e instalações devem estar dispostas de modo 

a obedecer ao correto fluxograma de operações;  

Observação: a) Se a estocagem de carcaças e de produtos acabados ocorrer em uma única 

câmara-fria, esta deverá possuir separação física (meia-parede) para carcaças e produtos 

acabados. A capacidade da câmara-fria deve ser suficiente ao atendimento diário e com 

circulação de ar para manter a mesma temperatura em todo ambiente. Os produtos devem estar 

organizados em prateleiras vazadas, guardando distanciamento de 30 cm das paredes, 40 cm do 

teto e 10 cm do piso. Os estrados dessa área devem ser lisos e de altura mínima de10 cm. A 

câmara-fria ainda deve possuir, externamente, termômetro digital e de fácil leitura; 

b) Não é permitida a presença de ralos no interior da câmara-fria;  

c) Em se tratando de produtos congelados, o túnel de congelamento deve funcionar à 

temperatura de -35°C a -40°C, com os produtos dispostos de maneira que o ar frio circule entre 

eles. Demais operações deve-se obedecer às preconizadas para a câmara de estocagem;  

d) A expedição deve ocorrer através de óculo.  

4) Dispor nos locais de acesso às dependências de manipulação de produtos comestíveis de 
barreira sanitária, lavatórios para higienização das mãos e botas, lavador de avental dos  
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operários e dispositivos para detergentes e sanitizantes, porta papel toalha e lixeira com tampa 

acionada a pedal;  

5) Dispor de dependências exclusivas para o uso do Serviço de Inspeção:  

a) sala provida de mesa com gavetas, cadeiras e arquivo;  

b) sanitário com instalações completas (vaso sanitário com tampa, suporte para papel higiênico, 

pia, dispositivo para sabão líquido, porta papel toalha, lixeira com tampa acionada por pedal), 

bancos e cabides;  

6) Dispor de sanitários (masculino e feminino) com instalações completas e em número 

proporcional ao de funcionários. A rede de esgoto sanitário deve ser independente ao esgoto 

industrial;  

7) Dispor de vestiários providos de armários para roupas, prateleiras para calçados, cabide e 

bancos para uso dos funcionários;  

Observação: Deve haver separação física entre sanitários e vestiários e o acesso a eles deve ser 

indireto às dependências industriais.  

8) Dispor de dependências administrativas, refeitório e oficina separados do corpo da indústria;  

9) Possuir filtro de carvão ativado, de copo transparente, certificado pelo INMETRO, na área do 

refeitório. A troca do elemento filtrante deve obedecer ao prazo de 6 meses;  

10) Dispor de depósito exclusivo para material de limpeza e higiene;  

11) Dispor de local para a limpeza das carretilhas;  

12) Dispor de luz natural e artificial em todas as dependências;  

Observação: Devem ser observados os cuidados para evitar que os raios solares prejudiquem a 

natureza das atividades desenvolvidas. A iluminação deve ser do tipo “luz fria”, com lâmpadas 

protegidas adequadamente e com potência suficiente para bem iluminar toda a área de cada 

dependência;  

13) Possuir piso liso, impermeável, de cor clara, resistente à abrasão e corrosão, ligeiramente 

inclinado em direção às canaletas coletoras;  

14) Ter esgoto com vazão adequada que possibilite imediato escoamento das águas servidas, 

dotados de ralos sifonados. As grelhas devem ser de alumínio ou plástico e as canaletas de fundo 

em ângulos arredondados;  

15) Possuir paredes com pé direito mínimo de 3 (três) metros, formando ângulos arredondados 
entre si e com o piso e impermeabilizadas com cerâmicas de cor clara assentadas com  
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espaçamento mínimo; ou toda parede pintada com esmalte sintético ou tinta acrílica semi-brilho, 

ambas de cor clara, ou outro material aprovado pelo S.I.M - Serviço de Inspeção Municipal, de 

fácil higienização, com ângulos e cantos arredondados;  

16) Possuir forro liso e impermeável;  

17) Possuir janelas e portas de metal inoxidável ou protegido contra corrosão. As janelas devem 

ser sem parapeito ou com inclinação de 45° e providas de vidros para proporcionarem perfeita 

vedação;  

18) Possuir fiação elétrica embutida e caixinhas elétricas com “espelhos”. O número de tomadas 

deve ser suficiente para evitar o uso de extensões;  

19) Dispor de trilhagem e carretilhas polidas e em bom estado de conservação;  

20) Dispor de equipamento de climatização de modo a manter a temperatura da área de 

produção e embalagem, no máximo a 12°C;  

21) Dispor de ponto de água interna e externamente com mangueiras acompanhadas de suportes, 

identificadas para cada área por meio de cores distintas;  

22) Dispor de lavatório de aço inoxidável, com torneira de acionamento automático, 

acompanhado de dispositivos para sabão líquido (inodoro e neutro), sanitizante e porta papel 

toalha (folhas brancas de papel não reciclado) e de lixeira com tampa acionada por pedal;  

23) Dispor de esterilizadores em aço inoxidável com água a 85°C e constantemente renovável. 

O esterilizador deve situar-se próximo ao lavatório e mesas de manipulação;  

24) Possuir mesas em aço inoxidável com tampos lisos, sem reentrâncias e/ou soldas aparentes;  

25) Dispor de estrados com altura mínima de 10 cm, lisos e de fácil higienização para apoio das 

caixas de produtos cárneos na área de recepção de matéria prima e na área de produção;  

26) Dispor de recipientes fechados próprios para ossos descartados;  

27) Dispor interna e externamente de lixeiras com tampas. A lixeira interna deve ter tampa 

acionada por pedal;  

28) Ter armários exclusivos para guarda de embalagens e rótulos;  

29) Ter tanque para lavagem de utensílios em aço inoxidável, com todos os ângulos 

arredondados (ao fundo e em seu encontro com o “espelho”);  

30) Ter prateleiras vazadas de metal não oxidável para guarda das caixas limpas;  

31) Possuir balança digital;  

32) Possuir seladora a vácuo;  
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33) Possuir caixas brancas em quantidade suficiente para atender as atividades desenvolvidas;  

34) Para expedição, as carnes devem estar devidamente embaladas, rotulados, lacrados e com 

temperatura igual ou inferior a 7°C. O seu transporte, desde que sejam curtas as distâncias 

percorridas, deve ser em baús e/ou caixas isotérmicas revestidos de material não oxidável, 

impermeável e de fácil higienização. Para longas distâncias os baús devem ser dotados de 

unidade de refrigeração;  

 

35) É proibido residir no corpo dos edifícios da indústria;  

36) A administração do estabelecimento deverá proceder ao controle de pragas (roedores e 

insetos) por empresas cadastradas na Vigilância Sanitária e apresentar o comprovante ao Serviço 

de Inspeção, discriminando os produtos usados (princípios ativos, forma de apresentação dos 

produtos, prazo de validade da aplicação, grau de toxicidade, mapa de aplicação);  

37) Deverá ainda, proceder a limpeza periódica dos reservatórios de água por empresas 

especializadas e apresentar o comprovante ao Serviço de Inspeção constando o prazo de 

validade da operação;  

38) A planta-projeto de construção deverá ser elaborada por profissional capacitado, com 

experiência no setor e ser previamente apresentado ao Serviço de Inspeção para apreciação do 

corpo técnico do S.I.M. 

39) O estabelecimento deve possuir um responsável técnico (Médico Veterinário) que deverá 

elaborar e fazer cumprir o manual de Boas Práticas de Fabricação.  

 

 

Campo Alegre, _______ de __________________ de 201__.  

 

 

 

___________________________________

Médico Veterinário 

Matrícula 
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ANEXO 19 

 

Condições básicas a serem atendidas na construção de instalações destinadas à produção 

de espetinhos:

 

1) Ser instalada, em centro de terreno devidamente cercado, afastado dos limites das vias 

públicas no mínimo 5 (cinco) metros e dispor de área de circulação interna devidamente 

pavimentada e que permita a livre movimentação de veículos de transporte;  

2) Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de odores de qualquer natureza;  

3) Dispor de dependências e instalações distintas, com áreas compatíveis às atividades 

desenvolvidas para recepção de matéria-prima, estocagem de matéria-prima, produção, depósito 

de embalagens e condimentos, lavagem de utensílios, depósito de utensílios limpos, embalagem, 

estocagem do produto final e expedição. Tais dependências e instalações devem estar dispostas 

de modo a obedecer ao correto fluxograma de operações.  

Observação: a) Se a estocagem de produtos for em freezeres deve haver salas distintas para 

freezeres de matéria-prima e para freezeres de produto final. Se for câmara-fria ela deve possuir 

separação física (meia parede) para matéria-prima e produto acabado. A capacidade da câmara-

fria deve ser suficiente ao atendimento diário e com circulação de ar para manter a mesma 

temperatura em todo ambiente. Os produtos devem estar organizados em prateleiras vazadas, 

guardando distanciamento de 30 cm das paredes, 40 cm do teto e 10 cm do piso. Os estrados 

dessa área devem ser lisos e de altura mínima de 10 cm. A câmara-fria ainda deve possuir, 

externamente, termômetro digital e de fácil leitura;  

b) A expedição deve ocorrer através de óculos.  

4) Dispor nos locais de acesso às dependências de manipulação de produtos comestíveis de 

barreira sanitária, lavatórios para higienização das mãos e botas, lavador de avental dos 

operários e dispositivos para detergentes e sanitizantes, porta papel toalha e lixeira com tampa 

acionada a pedal;  

5) Dispor de dependências exclusivas para o uso do Serviço de Inspeção:  

a) sala provida de mesa com gavetas, cadeiras e arquivo;  



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 82

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

 

Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 

b) sanitário com instalações completas (vaso sanitário com tampa, suporte para papel higiênico, 

pia, dispositivo para sabão líquido, porta papel toalha, lixeira com tampa acionada por pedal, 

bancos e cabides);  

6) Dispor de sanitários (masculino e feminino) com instalações completas e em número 

proporcional ao de funcionários. A rede de esgoto sanitário deve ser independente ao esgoto 

industrial;  

7) Dispor de vestiários providos de armários para roupas, prateleiras para calçados, cabide e 

bancos para uso dos funcionários;  

Observação: Deve haver separação física entre sanitários e vestiários e o acesso a eles deve ser 

indireto às dependências industriais.  

8) Dispor de dependências administrativas, refeitório e oficina separados do corpo da indústria;  

9) Possuir filtro de carvão ativado, de copo transparente, certificado pelo INMETRO, na área do 

refeitório. A troca do elemento filtrante deve obedecer ao prazo de 6 meses;  

10) Dispor de depósito exclusivo para material de limpeza e higiene;  

11) Dispor de luz natural e artificial em todas as dependências;  

Observação: Devem ser observados os cuidados para evitar que os raios solares prejudiquem a 

natureza das atividades desenvolvidas. A iluminação deve ser do tipo “luz fria”, com lâmpadas 

protegidas adequadamente e com potência suficiente para bem iluminar toda a área de cada 

dependência.  

12) Possuir piso liso, impermeável, de cor clara, resistente à abrasão e corrosão, ligeiramente 

inclinado em direção às canaletas coletoras;  

13) Ter esgoto com vazão adequada que possibilite imediato escoamento das águas servidas, 

dotados de ralos sifonados. As grelhas devem ser de alumínio ou plástico e as canaletas de fundo 

em ângulos arredondados;  

14) Possuir paredes com pé direito mínimo de 3 (três) metros, formando ângulos arredondados 

entre si e com o piso e impermeabilizadas com cerâmicas de cor clara assentadas com 

espaçamento mínimo; ou toda parede pintada com esmalte sintético ou tinta acrílica semi-brilho, 

ambas de cor clara, ou outro material aprovado pelo S.I.M - Serviço de Inspeção Municipal, de 

fácil higienização, com ângulos e cantos arredondados;  

15) Possuir forro liso e impermeável;  
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16) Possuir janelas e portas de metal inoxidável ou protegido contra corrosão. As janelas devem 

ser sem parapeito ou com inclinação de 45° e providas de vidros para proporcionarem perfeita 

vedação;  

17) Possuir fiação elétrica embutida e caixinhas elétricas com “espelhos”. O número de tomadas 

deve ser suficiente para evitar o uso de extensões;  

 

18) Dispor de equipamento de climatização de modo a manter a temperatura da área de 

produção e embalagem, no máximo a 12 °C;  

19) Dispor de ponto de água interna e externamente com mangueiras acompanhadas de suportes, 

identificadas para cada área por meio de cores distintas;  

20) Dispor de lavatório de aço inoxidável, com torneira de acionamento automático, 

acompanhado de dispositivos para sabão líquido (inodoro e neutro), sanitizante e porta papel 

toalha (folhas brancas de papel não reciclado) e de lixeira com tampa acionada por pedal;  

21) Dispor de esterilizadores em aço inoxidável com água à 85°C e constantemente renovável. 

O esterilizador deve situar-se próximo ao lavatório e mesas de manipulação;  

22) Possuir mesas em aço inoxidável para cortes e espetagem com tampos lisos, sem 

reentrâncias e/ou soldas aparentes;  

23) Dispor de estrados com altura mínima de 10 cm, lisos e de fácil higienização para apoio das 

caixas de produtos cárneos na área de recepção de matéria-prima e área de produção;  

24) Dispor, interna e externamente de lixeiras com tampas. A lixeira interna deve ter tampa 

acionada por pedal;  

25) Ter potes de plástico branco, próprio para produtos alimentícios e prateleiras exclusivas para 

guarda de condimentos;  

26) Ter armários exclusivos para guarda de embalagens e rótulos;  

27) Ter tanque para lavagem de utensílios em aço inoxidável, com todos os ângulos 

arredondados (ao fundo e em seu encontro com o “espelho”);  

28) Ter prateleiras vazadas de metal não oxidável para guarda dos utensílios limpos;  

29) Possuir balança digital;  

30) Possuir seladora;  

31) Possuir caixas e bandejas em aço inoxidável ou de plástico branco próprio para produtos 

alimentícios em quantidade suficiente para atender as atividades desenvolvidas;  
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32) Para expedição, os espetinhos devem estar devidamente embalados, rotulados, lacrados e 

com temperatura igual ou inferior a 7°C. O seu transporte, desde que sejam curtas as distâncias 

percorridas, deve ser em baús e/ou caixas isotérmicas revestidos de material não oxidável, 

impermeável e de fácil higienização. Para longas distâncias os baús devem ser dotados de 

unidade de refrigeração;  

33) É proibido residir no corpo dos edifícios da indústria;  

34) A administração do estabelecimento deverá proceder o controle de pragas (roedores e 

insetos) por empresas cadastradas na Vigilância Sanitária e apresentar o comprovante ao Serviço 

de Inspeção, discriminando os produtos usados (princípios ativos, forma de apresentação dos 

produtos, prazo de validade da aplicação, grau de toxicidade, mapa de aplicação);  

35) Deverá ainda, proceder a limpeza periódica dos reservatórios de água por empresas 

especializadas e apresentar o comprovante ao Serviço de Inspeção constando o prazo de 

validade da operação;  

36) A planta-projeto de construção deverá ser elaborada por profissional capacitado, com 

experiência no setor e ser previamente apresentado ao Serviço de Inspeção para apreciação do 

corpo técnico do S.I.M. 

37) O estabelecimento deve possuir um responsável técnico (Médico Veterinário) que deverá 

elaborar e fazer cumprir o manual de Boas Práticas de Fabricação.  

 

 

Campo Alegre, ______ de _______________________ de 201___.  

 

 

___________________________________

Médico Veterinário 

Matrícula 
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ANEXO 20 

 

Para aprovação de um estabelecimento de pescado e derivados, devem ser atendidas 

algumas condições básicas: 

 

1) Os estabelecimentos de produtos de origem animal, somente poderão funcionar se 

devidamente instalados e equipados, e atenderem às presentes diretrizes, mediante registro no 

S.I.M (Serviço de Inspeção Municipal); 

2) As instalações e os equipamentos a que se refere o item anterior compreendem as 

dependências mínimas, maquinários e utensílios diversos de acordo com a natureza e a 

capacidade de produção do estabelecimento; 

3) Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de mau cheiro de qualquer natureza; 

4) Ser instalado, em centro de terreno, devidamente cercado, afastado dos limites das vias 

públicas, no mínimo cinco metros, e dispor da área de circulação interna que permita a livre 

movimentação dos veículos de transporte; 

5) Dispor de luz natural e artificial, ventilação e exaustão suficientes em todas as dependências; 

6) Possuir pisos de material impermeável, resistente à abrasão e corrosão, ligeiramente 

inclinados, para facilitar a colheita e o escoamento das águas residuais, de cor clara e fácil 

higienização; 

7) Ter paredes lisas, impermeabilizadas com cerâmica de cor clara ou toda parede pintada com 

esmalte sintético ou tinta acrílica semi-brilho, ambas de cor clara, ou outro material aprovado 

pelo S.I.M - Serviço de Inspeção Municipal, de fácil higienização, com ângulos e cantos 

arredondados; 

8) Possuir forro liso e impermeável; 

9) Possuir nas dependências de elaboração de produtos comestíveis forro de material resistente a 

umidade e a vapores, construído de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação, com 

perfeita vedação à entrada de poeira, insetos, pássaros e outras pragas; 

10) Dispor de dependências e instalações mínimas, para recebimento, industrialização, 

embalagem, depósitos e expedição de produtos comestíveis, isoladas totalmente por paredes das 

áreas destinadas ao preparo de produtos não comestíveis; 
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11) Dispor de dependências administrativas, refeitório e oficina separados do corpo do 

estabelecimento; 

 

12) Dispor de depósito exclusivo para material de limpeza e higiene; 

13) Dispor de depósitos adequados para ingredientes e embalagens; 

14) Dispor de rede de abastecimento público de água para atender, suficientemente, às 

necessidades do trabalho industrial e às dependências sanitárias, e se for captação própria, de 

instalações para tratamento de água; 

15) Dispor de água fria abundante, de produção de vapor e água quente, em todas as 

dependências de manipulação e preparo, não só de produtos, como de subprodutos não 

comestíveis; 

16) Dispor de rede de esgoto em todas as dependências, que evite o refluxo de odores e a 

entrada de roedores e outros animais, ligada a tubos coletores, e estes, ao sistema geral de 

escoamento, dotada de canalização e de instalações para retenção de gorduras, resíduos e corpos 

flutuantes, com desaguadouro final em curso de água caudaloso e perene ou em fossa séptica 

(atender legislação ambiental); 

17) Dispor de instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em número 

proporcional ao pessoal; 

18) Dispor de vestiários providos de armários para roupas, prateleira para calçados, cabides e 

bancos para uso dos funcionários, deve haver separação física entre sanitários e vestiários e o 

acesso a eles deve ser indireto às dependências industriais; 

19) Dispor nos locais de acesso às dependências de manipulação de produtos comestíveis de 

bloqueio sanitário, lavatórios para higienização das mãos e botas, lavador de avental dos 

operários e dispositivos para detergentes e sanitizantes; 

20) Dispor de equipamento gerador de vapor e/ou água quente com capacidade para as 

necessidades do estabelecimento, bem como sua distribuição em todas as dependências de abate, 

manipulação e industrialização; 

21) Dispor de seção de expedição (plataforma de embarque) que será destinada a circulação dos 
produtos das câmaras frigoríficas para o veículo transportador podendo ser dispensada, quando a 
localização da antecâmara permitir o acesso direto ao transporte; deve ser totalmente isolada do 
meio ambiente através de paredes, dispondo somente de aberturas (portas ou óculos) nos pontos  

 
 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 87

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

 

Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 

de acostamento dos veículos transportadores, bem como entrada (portal) de acesso à seção para 

o pessoal que ali trabalha; proteção (cobertura) para os veículos transportadores, na área de 

acostamento; 

22) Os veículos de transporte dos produtos deverão possuir carrocerias revestidas de material 

não oxidável, impermeável de fácil higienização, dotados de unidade de refrigeração. 

 

Tratando-se de estabelecimento de pescado e derivados, devem ser atendidas também as 

seguintes condições: 

 

Nos estabelecimentos que recebam, manipulam e comercializam pescado fresco e/ou se dedicam 

a sua industrialização, para consumo humano, necessita: 

 

1)  Dispor de dependências, instalações e equipamentos para a recepção, seleção, inspeção, 

industrialização e expedição do pescado, compatíveis com suas finalidades. 

→        ←     ↓ 
 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE PRODUÇÃO DE PESCADO LIMPO 
 
 

 
 
 

→                        →                   →                    →                    →                    → 
 
                  ←                      ←   ←  ←  ←  ← 
  
↓    
 

 
→   →     →         →           →   

 
 

 
 
 
1.1. CAPTURA E DEPURAÇÃO 

A captura do peixe deve ser feita de forma que ele não lute ou agonize, provocando uma 

decomposição mais acelerada do pescado final. Os animais devem ser selecionados pelo 

tamanho e pelo estado de saúde. 

PEIXE 

Captura Depuração Abate Evisceração Lavagem Pescado 
Limpo

Decapitação 
(retirada da 

cabeça) 
Esfola 
(pele) 

Filetagem 
(espinha) 

Lavagem Embalagem
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A depuração é uma técnica capaz de eliminar os sabores e odores desagradáveis do peixe, 

consistindo em transportar os animais para tanques que recebem fluxo contínuo de água limpa. 

O animal passa no mínimo 2 e no máximo 10 dias nesse tanque; os peixes ficam sem ração 

durante esse tempo e de modo a não prejudicar os animais, fazendo-os perderem peso por falta 

de alimento. 

1.2. ABATE, EVISCERAÇÃO E LAVAGEM  

O abate do peixe é feito por choque térmico. O animal é colocado em um tanque com água e 

gelo (proporção de água: gelo = 1:1) e mantido lá até a sua insensibilização. É importante que o 

gelo usado seja de boa qualidade (feito a partir de água potável), porque isto refletirá na 

qualidade do pescado final. Retiram-se então as escamas do pescado, com o uso de facas ou 

lâminas próprias para a tarefa, e removem-se em seguida suas vísceras. Faz-se uma lavagem 

final para retirar os resíduos aderidos ao pescado, com água potável clorada. Neste ponto, o 

pescado está limpo e pode ser embalado e resfriado ou congelado para a comercialização, ou 

seguir para o processo de filetagem. 

1.3. DECAPITAÇÃO, ESFOLA E FILETAGEM 

Para fazer a filetagem, deve-se retirar a cabeça, as nadadeiras e a pele do peixe. Depois de 

eviscerado e decapitado, remove-se a pele do pescado com o uso de um alicate específico para 

tal fim. 

 

Realiza-se então o corte de filés (filetagem) com facas e utensílios apropriados. A filetagem 

pode ser manual ou por auxílio de uma máquina. 

2) Possuir instalações para a fabrico e armazenagem do gelo, podendo essa exigência, ser 

dispensada somente em regiões onde exista facilidade para aquisição de gelo de comprovada 

qualidade sanitária. 

3) Dispor de separação física adequada entre as áreas de recebimento da matéria prima e aquelas 

destinadas à manipulação e acondicionamento dos produtos finais; 

4) Dispor de equipamento adequado a hipercloração da água de lavagem do pescado e da 

limpeza e higienização das instalações, equipamentos e utensílios; 

5) Dispor de instalações e equipamentos adequados à colheita e ao transporte de resíduos de 

pescado, resultantes do processamento industrial para o exterior das áreas de manipulação de 

comestíveis; 
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6) Dispor de instalações e equipamentos para o aproveitamento adequado dos resíduos de 

pescado, resultantes do processamento industrial, visando a sua transformação em subprodutos 

não comestíveis podendo, em casos especiais, ser dispensada essa exigência, permitindo-se o 

encaminhamento dos resíduos de pescado aos estabelecimentos dotados de instalações e 

equipamentos próprios para esta finalidade, cujo transporte deverá ser realizado em veículos 

adequados; 

7) Dispor de câmara de espera para o armazenamento do excesso de pescado fresco, que não 

possa ser manipulado ou comercializado de imediato; 

8) Dispor de equipamento adequado à lavagem e higienização de caixas, recipientes, grelhas, 

bandeja e outros utensílios usados para acondicionamento, depósito e transporte de pescado e 

seus produtos; 

 

9) Dispor, nos estabelecimentos que elaboram produtos congelados, de instalações frigoríficas 

independentes para congelamento e estocagem do produto final; 

10) Condições específicas serão estabelecidas em requisitos complementares, dependendo das 

características intrínsecas da matéria-prima e do tipo de produto a ser elaborado; 

11) A Inspeção Sanitária do pescado baseia-se: 

* na determinação do estado de frescor; 

* na eliminação de qualquer material suspeito ou repugnante; e, 

* na realização de exames complementares, representados principalmente por testes 

bioquímicos de avaliação. 

12) Apresentar documentos comprobatórios de sanidade e origem da matéria-prima; 

13) Instalações exclusivas para o uso do serviço de Inspeção Municipal com: 

* sala provida de mesa com gavetas, cadeiras e arquivos; 

* sanitários com instalações completas (vaso sanitário com tampa, suporte de papel 

higiênico, lixeira com tampa acionada por pedal, pia, saboneteira para sabão líquido, porta papel 

toalha), bancos e cabides. 

14) O estabelecimento deve possuir um responsável técnico (médico veterinário) que deverá 

elaborar e fazer cumprir o manual de Boas Práticas de Fabricação; 

15) A administração do estabelecimento deverá proceder o controle de pragas (roedores e 
insetos) por empresas cadastradas na Vigilância Sanitária e apresentar o comprovante ao Serviço  
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de Inspeção, discriminando os produtos usados (princípios ativos, forma de apresentação dos 

produtos, prazo de validade da aplicação, grau de toxicidade, mapa de aplicação); 

16) Deverá ainda, proceder a limpeza periódica dos reservatórios de água por empresas 

especializadas e apresentar o comprovante ao Serviço de Inspeção constando o prazo de 

validade da operação; 

17) A planta-projeto de construção do matadouro frigorífico, deverá ser elaborada por 

profissional capacitado, com experiência no setor e ser previamente apresentado ao Serviço de 

Inspeção para apreciação do corpo técnico do S.I.M. 

 

Campo Alegre, ______ de ___________________________ de 201___. 

 

__________________________________

Médico Veterinário 

Matrícula 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 91

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

 

Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 

ANEXO 21 

 

Condições básicas a serem atendidas na construção de instalações destinadas ao 

fracionamento e embalagem de frios: 

 

1) Ser instalada, em centro de terreno devidamente cercado, afastado dos limites das vias 

públicas no mínimo 5 (cinco) metros ou, em se tratando de hiper ou supermercados, ser 

instalada independente e isolada da área comercial e, em ambas situações, dispor de área de 

circulação interna devidamente pavimentada e que permita a livre movimentação de veículos de 

transporte;  

2) Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de odores de qualquer natureza;  

3) Dispor de dependências e instalações distintas, com áreas compatíveis às atividades 

desenvolvidas para recepção e estocagem de matéria-prima; fatiamento e embalagem; depósito 

de embalagem e rótulos; estocagem do produto final e expedição. Tais dependências e 

instalações devem estar dispostas de modo a obedecer ao correto fluxograma de operações; 

Observação: a) Se a estocagem de produtos for em freezeres deve haver salas distintas para 

freezeres de matéria-prima e para freezeres de produto final. Se for câmara-fria ela deve possuir 

separação física (meia parede) para matéria-prima e produto acabado. A capacidade da câmara-

fria deve ser suficiente ao atendimento diário e com circulação de ar para manter a mesma 

temperatura em todo ambiente. Os produtos devem estar organizados em prateleiras vazadas, 

guardando distanciamento de 30 cm das paredes, 40 cm do teto e 10 cm do piso. Os estrados 

dessa área devem ser lisos e de altura mínima de 10 cm. A câmara-fria ainda deve possuir, 

externamente, termômetro digital e de fácil leitura; 

b) A expedição deve ocorrer através de óculo.  

4) Dispor nos locais de acesso às dependências de manipulação de produtos comestíveis de 

barreira sanitária, lavatórios para higienização das mãos e botas, lavador de avental dos 

operários e dispositivos para detergentes e sanitizantes, porta papel toalha e lixeira com tampa 

acionada a pedal;  

5) Dispor de dependências exclusivas para o uso do Serviço de Inspeção:  

a) sala provida de mesa com gavetas, cadeiras e arquivo;  
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b) sanitário com instalações completas (vaso sanitário com tampa, suporte para papel higiênico, 

pia, dispositivo para sabão líquido, porta papel toalha, lixeira com tampa acionada por pedal), 

bancos e cabides;  

 

6) Dispor de sanitários (masculino e feminino) com instalações completas e em número 

proporcional ao de funcionários. A rede de esgoto sanitário deve ser independente ao esgoto 

industrial;  

7) Dispor de vestiários providos de armários para roupas, prateleiras para calçados, cabide e 

bancos para uso dos funcionários; 

Observação: Deve haver separação física entre sanitários e vestiários e o acesso a eles deve ser 

indireto às dependências industriais.  

8) Dispor de dependências administrativas, refeitório e oficina separados do corpo da indústria;  

9) Possuir filtro de carvão ativado, de copo transparente, certificado pelo INMETRO, na área do 

refeitório. A troca do elemento filtrante deve obedecer ao prazo de 6 meses.;  

10) Dispor de depósito exclusivo para material de limpeza e higiene;  

11) Dispor de luz natural e artificial em todas as dependências;  

Observação: Devem ser observados os cuidados para evitar que os raios solares prejudiquem a 

natureza das atividades desenvolvidas. A iluminação deve ser do tipo “luz fria”, com lâmpadas 

protegidas adequadamente e com potência suficiente para bem iluminar toda a área de cada 

dependência;  

12) Possuir piso liso, impermeável, de cor clara, resistente à abrasão e corrosão, ligeiramente 

inclinado em direção às canaletas coletoras;  

13) Ter esgoto com vazão adequada que possibilite imediato escoamento das águas servidas, 

dotados de ralos sifonados. As grelhas devem ser de alumínio ou plástico e as canaletas de fundo 

em ângulos arredondados;  

14) Possuir paredes com pé direito mínimo de 3 (três) metros, formando ângulos arredondados 

entre si e com o piso e impermeabilizadas com cerâmicas de cor clara assentadas com 

espaçamento mínimo; ou toda parede pintada com esmalte sintético ou tinta acrílica semi-brilho, 

ambas de cor clara, ou outro material aprovado pelo S.I.M - Serviço de Inspeção Municipal, de 

fácil higienização, com ângulos e cantos arredondados;  

15) Possuir forro liso e impermeável;  
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16) Possuir janelas e portas de metal inoxidável ou protegido contra corrosão. As janelas devem 

ser sem parapeito ou com inclinação de 45° e providas de vidros para proporcionarem perfeita 

vedação;  

17) Possuir fiação elétrica embutida e caixinhas elétricas com “espelhos”. O número de tomadas 

deve ser suficiente para evitar o uso de extensões;  

 

18) Dispor de equipamento de climatização de modo a manter a temperatura da área de 

produção e embalagem, no máximo a 12°C;  

19) Dispor de ponto de água interna e externamente com mangueiras acompanhadas de suportes, 

identificadas para cada área por meio de cores distintas;  

20) Dispor de lavatório de aço inoxidável, com torneira de acionamento automático, 

acompanhado de dispositivos para sabão líquido (inodoro e neutro), sanitizante e porta papel 

toalha (folhas brancas de papel não reciclado) e de lixeira com tampa acionada por pedal;  

21) Dispor de esterilizadores em aço inoxidável com água à 85°C e constantemente renovável. 

O esterilizador deve situar-se próximo ao lavatório e mesas de manipulação;  

22) Possuir mesas em aço inoxidável com tampos lisos, sem reentrâncias e/ou soldas aparentes;    

23) Dispor interna e externamente de lixeiras com tampas. A lixeira interna deve ter tampa  

acionada por pedal;  

24) Ter armários exclusivos para guarda de embalagens;  

25) Possuir fatiador em aço inoxidável;  

26) Possuir balança digital;  

27) Possuir seladora à vácuo;  

28) Para expedição, os frios devem estar devidamente embalados, rotulados, lacrados e com 

temperatura igual ou inferior a 7°C. O seu transporte, desde que sejam curtas as distâncias 

percorridas, deve ser em baús e/ou caixas isotérmicas revestidos de material não oxidável, 

impermeável e de fácil higienização. Para longas distâncias os baús devem ser dotados de 

unidade de refrigeração;  

29) É proibido residir no corpo dos edifícios da indústria;  

30) A administração do estabelecimento deverá proceder o controle de pragas (roedores e 
insetos) por empresas cadastradas na Vigilância Sanitária e apresentar o comprovante ao Serviço  
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de Inspeção, discriminando os produtos usados (princípios ativos, forma de apresentação dos 

produtos, prazo de validade da aplicação, grau de toxicidade, mapa de aplicação);  

31) Deverá ainda, proceder a limpeza periódica dos reservatórios de água por empresas 

especializadas e apresentar o comprovante ao Serviço de Inspeção constando o prazo de 

validade da operação;  

32) A planta-projeto de construção deverá ser elaborada por profissional capacitado, com 

experiência no setor e ser previamente apresentado ao Serviço de Inspeção para apreciação do 

corpo técnico do S.I.M. 

 

33) O estabelecimento deve possuir um responsável técnico (Médico Veterinário) que deverá 

elaborar e fazer cumprir o manual de Boas Práticas de Fabricação.  

 

 

Campo Alegre, _______ de ___________________________ de 201___.  

 

 

 

____________________________________

Médico Veterinário 

Matrícula 
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ANEXO 22 

 

Para aprovação de um estabelecimento de leite e derivados, devem ser atendidas algumas 

condições básicas: 

 

1) Cuidados com a matéria-prima (leite): Para a obtenção do leite cru destinado a fabricação de 

queijo são necessários os seguintes cuidados:  

1.a. Sanidade do rebanho: deverá ser atestada por médico veterinário, sempre que requisitado 

pelo Serviço de Inspeção Municipal.  

1.a.1. Vacinação contra clostridioses e raiva;  

1.a.2. Controle de parasitoses, mastites, brucelose e tuberculose;  

1.a.3. É proibido para fabricação de queijo o uso de leite de vacas:  

− em fase colostral;  

− com resultado positivo de doenças infectocontagiosas (zoonoses);  

− em tratamento com drogas veterinárias passíveis de eliminação pelo leite ou que já 

terminado o tratamento, mas sem ter completado o período de carência.  

1.b. Higiene na obtenção do leite  

1.b.1. Os currais devem possuir piso e cobertura;  

1.b.2. As tetas devem ser previamente lavadas com água corrente e secadas com toalhas 

descartáveis (papel de folhas brancas e não reciclado);  

1.b.3. Os primeiros jatos de leite devem ser descartados em caneca de fundo escuro, para 

detecção de mastite;  

1.b.4. As tetas devem ser desinfetadas com produtos apropriados, imediatamente após a 

ordenha;  

1.b.5. O leite obtido deve ser filtrado em coador de 10-15 meshes, de aço inoxidável ou de 

plástico atóxico (proibido o uso de panos).  

1.c. Transporte  

1.c.1. O leite cru não resfriado deverá ser transportado em vasilhame adequado e entregue na 

queijaria até as 10:00 horas do dia de sua obtenção;  

1.c.2. O leite cru, obtido em segunda ordenha deverá ser resfriado na fazenda e ser entregue na 

queijaria até as 10:00 horas do dia seguinte à ordenha na temperatura máxima de 10°C.  
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Exigências necessárias para a construção de instalações de produção de queijo: 

 

1) Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de mau cheiro de qualquer natureza;  

2) Ser instalado, em centro de terreno, devidamente cercado, afastado dos limites das vias 

públicas, no mínimo cinco metros, e dispor da área de circulação interna que permita a livre 

movimentação dos veículos de transporte;  

3) Dependências com instalações e áreas suficientes para bem executar as atividades de ordem 

tecnológica, específicas e atender ao fluxograma de produção, recepção de matéria-prima, 

industrialização, embalagem, conservação e expedição do produto final;  

4) Dispor de luz natural e artificial, ventilação e exaustão suficientes em todas as dependências;  

5) Possuir pisos de material impermeável, de cor clara, resistente à abrasão e corrosão, 

ligeiramente inclinados em direção às canaletas de modo a facilitar a colheita e o escoamento 

das águas residuais e de fácil higienização;  

6) Ter paredes lisas com pé direito mínimo de 3 (três) metros, impermeabilizadas a uma altura 

mínima de 2 metros, com cerâmica de cor clara, de fácil higienização, formando ângulos 

arredondados entre si e com o piso; ou toda parede pintada com esmalte sintético ou tinta 

acrílica semi-brilho, ambas de cor clara, ou outro material aprovado pelo S.I.M - Serviço de 

Inspeção Municipal, de fácil higienização, com ângulos e cantos arredondados;  

7) Possuir nas dependências forro de material resistente à umidade e aos vapores, construído de 

modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação, com perfeita vedação à entrada de poeira, 

insetos, pássaros e outras pragas;  

8) Dispor de dependências administrativas, refeitório e oficina separados do corpo do 

estabelecimento;  

9) Dispor de depósito exclusivo para ingredientes e embalagens e para material de limpeza e 

higiene;  

10) Dispor de rede de abastecimento público de água para atender, suficientemente, às 

necessidades da queijaria e às dependências sanitárias, e se for captação própria, de instalações 

para tratamento de água;  

11) Dispor de água fria e quente abundante, em todas as dependências de manipulação da 

queijaria;  



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 97

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

 

Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 

12) Dispor de rede de esgoto com diâmetro adequado que possibilite a imediata vazão das águas 

residuais, dotado de ralos sifonados à prova de refluxo de odores e à entrada de roedores e 

outros animais, em número suficiente, com desaguadouro final em curso de água caudaloso e 

perene ou em fossa séptica (atender legislação ambiental);  

 

13) Dispor de instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em número 

proporcional ao pessoal;  

14) Dispor de vestiários providos de armários para roupas, prateleira para calçados, cabides e 

bancos para uso dos funcionários, deve haver separação física entre sanitários e vestiários e o 

acesso a eles deve ser indireto às dependências industriais;  

15) Dispor nos locais de acesso às dependências de manipulação de produtos comestíveis de 

barreira sanitária, lavatórios para higienização das mãos e botas, lavador de avental dos 

operários e dispositivos para detergentes e sanitizantes, porta papel toalha e lixeira com tampa 

acionada a pedal;  

16) Dispor de equipamento gerador de vapor e/ou água quente com capacidade para as 

necessidades do estabelecimento;  

17) Dispor de expedição provida de óculo que deve ter abertura suficiente para passagem de 

caixas e revestidas de pedra lisa ou aço inoxidável e com fechamento de material impermeável;  

18) Os veículos de transporte dos produtos deverão possuir carrocerias revestidas de material 

não oxidável, impermeável de fácil higienização, dotadas de unidade de refrigeração;  

19) As seções industriais deverão possuir pé direito mínimo de 3,0 m;  

20) Possuir dependências ou local próprio para higienização de vasilhames;  

21) Dispor de cobertura nos locais de carregamento (queijo) e descarregamento (leite);  

22) Ter dependências para recebimento da matéria-prima (leite), bem como laboratório de 

análises;  

23) Possuir câmara-fria (pé direito 2,5 m);  

24) Possuir dependências para fabricação de queijo, sua conservação e demais operações, 

incluindo-se as câmaras de salga e cura com temperatura e umidade controladas;  

25) Possuir equipamento de pasteurização ou tratamento térmico equivalente, para assegurar 

fosfatas e residual negativa;  

26) Instalações exclusivas para o uso do serviço de Inspeção Municipal com:  
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* sala provida de mesa com gavetas, cadeiras e arquivos;  

* sanitários com instalações completas (vaso sanitário com tampa, suporte de papel 

higiênico, lixeira com tampa acionada por pedal, pia, saboneteira para sabão líquido, porta papel 

toalha), bancos e cabides;  

27) A administração do estabelecimento deverá proceder o controle de pragas (roedores e 

insetos) por empresas cadastradas na Vigilância Sanitária e apresentar o comprovante ao Serviço 

de Inspeção, discriminando os produtos usados (princípios ativos, forma de apresentação dos 

produtos, prazo de validade da aplicação, grau de toxicidade, mapa de aplicação);  

28) Deverá ainda, proceder a limpeza periódica dos reservatórios de água por empresas 

especializadas e apresentar o comprovante ao Serviço de Inspeção constando o prazo de 

validade da operação;  

29) A planta-projeto de construção da queijaria, deverá ser elaborada por profissional 

capacitado, com experiência no setor e ser previamente apresentado ao Serviço de Inspeção para 

apreciação do corpo técnico do S.I.M.  

30) O estabelecimento deve possuir um responsável técnico (Médico Veterinário) que deverá 

elaborar e fazer cumprir manual de boas práticas de fabricação.  

 

Campo Alegre, _____ de _______________________ de 201___.  

 

____________________________________

Médico Veterinário 

Matrícula 
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ANEXO 23 

Condições básicas a serem atendidas na construção de instalações destinadas à 

classificação e embalagem de ovos: 

 

1) Ser instalada em centro de terreno devidamente cercado, afastado dos limites das vias 

públicas no mínimo 5 (cinco) metros e dispor de área de circulação interna devidamente 

pavimentada e que permita a livre movimentação dos veículos de transporte;  

2) Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de odores de qualquer natureza;  

3) Dispor de dependências e instalações distintas, com áreas compatíveis com as atividades 

desenvolvidas para recepção, classificação/embalagem, depósito/expedição do produto final e 

depósito de embalagens e rótulos. Tais dependências e instalações devem estar dispostas de 

modo a obedecer ao correto fluxograma das operações;  

 

4) Dispor de dependências exclusivas para o uso do Serviço de Inspeção:  

* sala provida de mesa com gavetas, cadeiras e arquivo;  

* sanitário com instalações completas (vaso sanitário com tampa, suporte para papel 

higiênico, pia, dispositivo para sabão líquido, porta papel toalha, lixeira com tampa acionada por 

pedal), bancos e cabides;  

5) Dispor de sanitários (masculino e feminino) com instalações completas e em número 

proporcional ao de funcionários. A rede de esgoto sanitário deve ser independente ao esgoto 

industrial;  

6) Dispor de vestiários providos de armários para roupas, prateleiras para calçados, cabides e 

bancos para uso dos funcionários;  

Observação: Deve haver separação física entre sanitários e vestiários e o acesso a eles deve ser 

indireto às dependências industriais.  

7) Dispor de dependências administrativas, refeitório e oficina separados do corpo do 

estabelecimento;  

8) Dispor de depósito exclusivo para material de limpeza e higiene;  

9) Dispor de luz natural e artificial em todas as dependências;  



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

 

Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 

Observação: Devem ser observados os cuidados para evitar que os raios solares prejudiquem a 

natureza da atividade desenvolvida. A iluminação artificial deve ser do tipo "luz fria", com 

lâmpadas protegidas adequadamente e com potência suficiente para bem iluminar toda a área de 

cada dependência;  

 

10) Possuir piso de material impermeável, resistente à abrasão e corrosão, de cor clara e de fácil 

higienização;  

11) Ter paredes com pé direito mínimo de 3 metros, impermeabilizadas com cerâmica de cor 

clara  até 2 metros de altura, formando ângulos arredondados entre si e com o piso; ou toda 

parede pintada com esmalte sintético ou tinta acrílica semi-brilho, ambas de cor clara, ou outro 

material aprovado pelo S.I.M - Serviço de Inspeção Municipal, de fácil higienização, com 

ângulos e cantos arredondados;  

12) Possuir forro liso e impermeável;  

13) Janelas de material metálico protegido contra corrosão, sem parapeito ou com inclinação de 

45°, providas de telas metálicas, milimétricas e removíveis para proteção contra insetos e ainda 

providas de vidros para proporcionarem perfeita vedação à entrada de poeira;  

14) As portas de comunicação da sala de classificação e embalagem com as outras dependências 

devem também ser providas de telas metálicas milimétricas e as portas de comunicação com a 

área externa devem possuir cortinas de ar;  

15) As portas de acesso à área de recepção e a de expedição devem oferecer perfeita vedação à 

entrada de roedores;  

16) Possuir fiação elétrica embutida ou protegida por tubos e caixinhas elétricas com "espelhos";  

17) Dispor de ventilação artificial suficiente em todas as dependências;  

18) Dispor de pontos de água, interna e externamente. No ponto de água externo, a torneira deve 

ser provida de mangueira e suporte;  

19) Dispor, na sala de classificação/embalagem, de lavatório de mãos acompanhado de 

dispositivos para sabão líquido (inodoro e neutro), sanitizante, papel toalha (folhas brancas de 

papel não reciclado) e de lixeira com tampa acionada por pedal;  

20) Dispor de mesas em aço inoxidável, sem saliências e reentrâncias ou de pedra lisa para 

classificação e embalagem;  

21) Dispor de lixeira com tampa acionada por pedal para descarte de ovos;  
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22) Dispor de equipamento para classificação e embalagem de ovos em perfeito estado de 

conservação e funcionamento;  

23) Dispor, no depósito de embalagens, de estrados plásticos, com altura mínima de 10 cm lisos 

e de fácil limpeza para apoio das embalagens de papelão e prateleiras para embalagens tipo 

estojo e rótulos;  

Observação: As pilhas de embalagens devem ficar dispostas, no mínimo, a 60 cm das paredes.  

 

24) Dispor de local adequado para embalagens descartadas distante do corpo do 

estabelecimento;  

25) Dispor de lixeira grande com tampa na área externa;  

26) Dispor de filtro de carvão ativado e porta-copos descartáveis, devidamente abastecido, na 

área  do refeitório. 

27) É proibido residir no corpo dos edifícios do estabelecimento;  

28) É necessário apresentar previamente ao Serviço de Inspeção, para apreciação e aprovação 

pelo corpo técnico do S.I.M, a planta-projeto assinada por profissional _____________ 

registrado no CREA;  

29) O estabelecimento deve possuir um responsável técnico (Médico Veterinário) que deverá 

elaborar e fazer cumprir o manual de Boas Práticas de Fabricação.  

Após credenciamento:  

 

* É necessária a apresentação do memorial econômico-sanitário na ocasião do 

credenciamento, bem como quando houver aumento na produção;  

* Proceder o controle de pragas (insetos e roedores) por empresas cadastradas na Vigilância 

Sanitária e apresentar o comprovante ao Serviço de Inspeção, discriminando os produtos usados 

(princípio ativos, forma de apresentação dos produtos, prazo de validade da aplicação, grau de 

toxicidade, mapa de aplicação, etc);  

* Proceder à limpeza periódica dos reservatórios de água por empresas especializadas e 

apresentar o comprovante ao Serviço de Inspeção, contando o prazo de validade da operação;  
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Observação: Lembramos que o projeto de construção deve contemplar possíveis ampliações 

quando se fizer necessário para atender a expansão da produção.  

 

Campo Alegre, ________de ________________________ de 201___.  

 

___________________________________

Médico Veterinário 

Matrícula 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

 

Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 
 

ANEXO 24 

Requisitos básicos para produção de mel e seus derivados, registrado no Serviço de 

Inspeção Municipal - SIM 

 

Para aprovação de apiário, casa de mel ou estabelecimento produtor de mel e derivados, devem 

ser atendidas algumas condições básicas:  

 

1) Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de odores de qualquer natureza;  

2) Possuir fonte de água potável, em quantidade compatível com a demanda do apiário (casa de 

mel ou estabelecimento produtor de mel e derivados), protegida adequadamente para evitar 

qualquer tipo de contaminação;  

3) Possuir pisos de material impermeável, de cor clara ou cimento liso, queimado, resistente à 

abrasão e corrosão, ligeiramente inclinados em direção às canaletas de modo a facilitar a 

colheita e o escoamento das águas e fácil higienização. O sistema de escoamento das águas 

servidas e outros resíduos, compatível com a preservação do meio ambiente;  

4) Possuir paredes lisas com pé direito mínimo de 3 (três) metros, impermeabilizadas a uma 

altura mínima de 2 metros, com cerâmica e ou paredes pintadas com esmalte sintético, tinta 

acrílica semi-brilho de cor clara, ou outro material aprovado pelo S.I.M – Serviço de Inspeção 

Municipal que permitam fácil higienização, de preferência formando ângulos arredondados 

entre si e com o piso;  

5) Possuir nas dependências forro de material resistente à umidade e aos vapores, construído de 

modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação, com perfeita vedação à entrada de poeira, 

insetos, pássaros e outras pragas;  

6) Possuir portas e janelas providas de proteção contra insetos e que permitam boa aeração;  

7) Possuir instalações sanitárias e vestiários proporcionais ao número de pessoas envolvidas no 

trabalho;  

8) Possuir equipamentos e recursos essenciais ao seu funcionamento, destacando-se centrífuga, 
desoperculadores, tanques ou mesas para desoperculação e decantadores, previstos conforme a 
capacidade de produção dos apiários, de modo que o mel não fique tempo inferior a 72 (setenta 
e duas) horas em decantação. Os equipamentos previstos neste item, bem como qualquer outro  
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equipamento ou utensílio destinado a entrar em contato com produto destinado à alimentação 

humana, deve ser construído em aço inoxidável ou material similar, aprovado pelo Serviço de 

Inspeção Municipal.  

9) Possuir instalação elétrica embutida e caixinhas elétricas com “espelhos”. O número de 

tomadas deve ser em número suficiente, para evitar o uso de extensões;  

10) Dispor nos locais de acesso às dependências de manipulação de produtos comestíveis de 

barreira sanitária, lavatórios para higienização das mãos e botas, lavador de avental dos 

operários e dispositivos para detergentes e sanitizantes, porta papel toalha e lixeira com tampa 

acionada a pedal;  

11) Dispor de sistema de água sob pressão e provimento de água quente ou produto aprovado 

pela inspeção sanitária para desinfetar instalações, equipamentos, utensílios e vasilhames;  

12) Dispor de pontos de água interna e externamente com mangueiras acompanhadas de 

suportes identificados para cada área por meio de cores distintas;  

13) Dispor de dependências e instalações, com áreas compatíveis com as atividades 

desenvolvidas para a recepção da matéria-prima, armazenamento de embalagens, rótulos e 

outros materiais, bem como as operações de extração, filtração, decantação, embalagem e 

classificação do produto;  

14) Dispor de vestiários providos de armários para roupa e/ou uniformes apropriados para 

execução dos trabalhos;  

15) Dispor de depósitos exclusivos para material de limpeza e higiene;  

16) Dispor interna e externamente de lixeiras com tampa. As lixeiras internas deverão ter tampas 

acionadas por pedal;  

17) O apiário, casa de mel ou estabelecimento produtor de mel e seus derivados, deverá ser 

registrado na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em nome do apicultor que 

poderá processar apenas o mel de produção própria;  

18) O apiário, casa de mel ou estabelecimento produtor de mel e seus derivados, registrados em 

nome de instituição representativa da categoria, poderá processar apenas o mel oriundo da 

produção dos respectivos associados;  

19) As embalagens e rótulos do mel produzido por pessoa física ou por instituição 
representativa, deverão ser adquiridos por empresas credenciadas junto ao Ministério da Saúde,  
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conter todas as informações preconizadas pelo Código de Defesa do Consumidor e ser 

registrado na Secretaria de Desenvolvimento Econômico;  

 

1º - O apiário, casa de mel ou estabelecimento produtor de mel e seus derivados, registrado 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico em nome de instituição representativa da categoria 

registrará rótulo próprio, podendo reservar, no mesmo, espaço destinado a portar o nome de 

cada associado;  

2º - O programa de controle de qualidade será executado sob a responsabilidade do apicultor que 

deverá possuir um responsável técnico (Médico Veterinário) que deverá elaborar e fazer cumprir 

o manual de Boas Práticas de Fabricação.  

20) A planta-projeto de construção do apiário, casa de mel ou estabelecimento produtor de mel e 

derivados, deverá ser elaborado por profissional capacitado, com experiência no setor e ser 

previamente apresentado ao Serviço de Inspeção para apreciação do corpo técnico do SIM.  

 

 

 

Campo Alegre, _______de _____________________ de 201___.  

 

 

 

___________________________________

Médico Veterinário 

Matrícula 
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ANEXO 25 

Condições básicas a serem atendidas na construção de instalações destinadas à produção 

de pururucas: 

 

1) Ser instalada, em centro de terreno devidamente cercado, afastado dos limites das vias 

públicas no mínimo 5 (cinco) metros e dispor de área de circulação interna devidamente 

pavimentada e que permita a livre movimentação de veículos de transporte;  

2) Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de odores de qualquer natureza;  

3) Dispor de dependências e instalações distintas, com áreas compatíveis às atividades 

desenvolvidas para recepção de matéria-prima; estocagem de matéria-prima; toalete e cortes; 

secagem (estufas); fritura; depósito de sal, óleo e embalagens; lavagem de utensílios; depósito 

de utensílios limpos; embalagem; estocagem do produto final e expedição. Tais dependências e 

instalações devem estar dispostas de modo a obedecer ao correto fluxograma de operações;  

4) Dispor nos locais de acesso às dependências de manipulação de produtos comestíveis de 

barreira sanitária, lavatórios para higienização das mãos e botas, lavador de avental dos 

operários e dispositivos para detergentes e sanitizantes, porta papel toalha e lixeira com tampa 

acionada a pedal;  

5) Dispor de dependências exclusivas para o uso do Serviço de Inspeção:  

a) sala provida de mesa com gavetas, cadeiras e arquivo;  

b) sanitário com instalações completas (vaso sanitário com tampa, suporte para papel higiênico, 

pia, dispositivo para sabão líquido, porta papel toalha, lixeira com tampa acionada por pedal), 

bancos e cabides;  

6) Dispor de sanitários (masculino e feminino) com instalações completas e em número 

proporcional ao de funcionários. A rede de esgoto sanitário deve ser independente ao esgoto 

industrial;  

7) Dispor de vestiários providos de armários para roupas, prateleiras para calçados, cabide e 

bancos para uso dos funcionários;  

Observação: Deve haver separação física entre sanitários e vestiários e o acesso a eles deve ser 

indireto às dependências industriais.  

8) Dispor de dependências administrativas, refeitório e oficina separados do corpo da indústria;  
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9) Possuir filtro de carvão ativado, de copo transparente, certificado pelo INMETRO, na área do 

refeitório. A troca do elemento filtrante deve obedecer ao prazo de 6 meses.;  

 

10) Dispor de depósito exclusivo para material de limpeza e higiene;  

11) Dispor de luz natural e artificial em todas as dependências;  

Observação: Devem ser observados os cuidados para evitar que os raios solares prejudiquem a 

natureza das atividades desenvolvidas. A iluminação deve ser do tipo “luz fria”, com lâmpadas 

protegidas adequadamente e com potência suficiente para bem iluminar toda a área de cada 

dependência;  

12) Possuir piso liso, impermeável, de cor clara, resistente à  abrasão e corrosão, ligeiramente 

inclinado em direção às canaletas coletoras;  

13) Ter esgoto com vazão adequada que possibilite imediato escoamento das águas servidas, 

dotados de ralos sifonados. As grelhas devem ser de alumínio ou plástico e as canaletas de fundo 

em ângulos arredondados;  

14) Possuir paredes com pé direito mínimo de 3 (três) metros, formando ângulos arredondados 

entre si e com o piso e impermeabilizadas com cerâmicas de cor clara assentadas com 

espaçamento mínimo; ou toda parede pintada com esmalte sintético ou tinta acrílica semi-brilho, 

ambas de cor clara, ou outro material aprovado pelo S.I.M - Serviço de Inspeção Municipal, de 

fácil higienização, com ângulos e cantos arredondados;  

15) Possuir forro liso e impermeável;  

16) Possuir janelas e portas de metal inoxidável ou protegido contra corrosão. As janelas devem 

ser sem parapeito ou com inclinação de 45° e providas de telas metálicas milimétricas e 

removíveis;  

17) Possuir fiação elétrica embutida e caixinhas elétricas com “espelhos”. O número de tomadas 

deve ser suficiente para evitar o uso de extensões;  

18) Dispor de exaustores na área de fritura, em número e tamanho para atender a produção;  

19) Dispor de ponto de água interna e externamente com mangueiras acompanhadas de suportes, 

identificadas para cada área por meio de cores distintas;  

20) Dispor de lavatório de aço inoxidável, com torneira de acionamento automático, 

acompanhado de dispositivos para sabão líquido (inodoro e neutro), sanitizante e porta papel 

toalha (folhas brancas de papel não reciclado) e de lixeira com tampa acionada por pedal;  
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21) Dispor de esterilizadores em aço inoxidável com água à 85°C e constantemente renovável. 

O esterilizador deve situar-se próximo ao lavatório e mesas de manipulação;  

22) Possuir mesas em aço inoxidável para cortes e demais operações com tampos lisos, sem 

reentrâncias e/ou soldas aparentes;  

23) Possuir varais de aço inoxidável para gotejamento;  

24) Dispor de estrados com altura mínima de 10cm, lisos e de fácil higienização para apoio das 

caixas de pele na área de recepção de matéria-prima e área de produção;  

25) Dispor interna e externamente de lixeiras com tampas.  A lixeira interna deve ter tampa 

acionada por pedal;  

26) Ter armários exclusivos para guarda de embalagens;  

27) Ter tanque para lavagem de utensílios em aço inoxidável, com todos os ângulos 

arredondados (ao fundo e em seu encontro com o “espelho”);  

28) Ter prateleiras vazadas de metal não oxidável para guarda dos utensílios limpos;  

29) Possuir balança digital;  

30) Possuir seladora;  

31) Possuir caixas e bandejas em aço inoxidável ou de plástico branco próprio para produtos 

alimentícios em quantidade suficiente para atender as atividades desenvolvidas;  

32) Possuir tabuleiro de material próprio para produtos alimentícios e resistente a altas 

temperaturas em quantidade suficiente para atender as atividades de secagem;  

33) Possuir bombona plástica de cor clara, boca larga, com tampa e própria para produto 

alimentício destinado ao acondicionamento de sal;  

34) Para expedição, as pururucas devem estar devidamente embaladas, rotuladas e lacradas;  

35) É proibido residir no corpo dos edifícios da indústria;  

36) A administração do estabelecimento deverá proceder o controle de pragas (roedores e 

insetos) por empresas cadastradas na Vigilância Sanitária e apresentar o comprovante ao Serviço 

de Inspeção, discriminando os produtos usados (princípios ativos, forma de apresentação dos 

produtos, prazo de validade da aplicação, grau de toxicidade, mapa de aplicação);  

37) Deverá ainda, proceder a limpeza periódica dos reservatórios de água por empresas 

especializadas e apresentar o comprovante ao Serviço de Inspeção constando o prazo de 

validade da operação;  
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38) A planta-projeto de construção deverá ser elaborada por profissional capacitado, com 

experiência no setor e ser previamente apresentado ao Serviço de Inspeção para apreciação do 

corpo técnico do S.I.M.;  

39) O estabelecimento deve possuir um responsável técnico (Médico Veterinário) que deverá 

elaborar e fazer cumprir o manual de Boas Práticas de Fabricação.  

Campo Alegre,___ ___de________________ de 201___.  

 

 

___________________________________

Médico Veterinário 
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ANEXO 26 

Condições básicas a serem atendidas na construção de instalações destinadas à produção 

de tripas: 

 

1) Ser instalada, em centro de terreno devidamente cercado, afastado dos limites das vias 

públicas no mínimo 5 (cinco) metros ou, se for anexo à comércio ou residência, ser instalada de 

modo independente ou isolado e, em ambas situações, dispor de área de circulação interna 

devidamente pavimentada;  

2) Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de odores de qualquer natureza;  

3) Dispor de dependências e instalações distintas, com áreas compatíveis às atividades 

desenvolvidas para recepção/estocagem de tripas úmidas, fracionamento/ressalga/embalagem, 

depósito de embalagem e sal, lavagem/guarda de utensílios, estocagem/expedição de produto 

final. Os estabelecimentos que ainda realizarem lavagem das tripas deverão dispor de 

dependência para lavagem e secagem das mesmas, situadas entre a área de recepção/estocagem 

de tripas úmidas e área de ressalga/embalagem. Esta área deverá ser cercada, por todos os lados, 

por tela metálica milimétrica e provida de varais de aço inoxidável. Todas as dependências e 

instalações devem estar dispostas de modo a obedecer ao correto fluxograma de operações.  

4) Dispor, nos locais de acesso às dependências de manipulação, de barreira sanitária, lavatórios 

para higienização das mãos e botas, lavador de avental dos operários e dispositivos para 

detergentes e sanitizantes, porta-papel toalha e lixeira com tampa acionada a pedal;  

5) Dispor de dependências exclusivas para o uso do Serviço de Inspeção:  

a) sala provida de mesa com gavetas, cadeiras e arquivo;  

b) sanitário com instalações completas (vaso sanitário com tampa, suporte para papel higiênico, 

pia, dispositivo para sabão líquido, porta papel toalha, lixeira com tampa acionada por pedal), 

bancos e cabides;  

6) Dispor de sanitários (masculino e feminino) com instalações completas e em número 

proporcional ao de funcionários. A rede de esgoto sanitário deve ser independente ao esgoto 

industrial;  

7) Dispor de vestiários providos de armários para roupas, prateleiras para calçados, cabide e 

bancos para uso dos funcionários;  
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Observação: Deve haver separação física entre sanitários e vestiários e o acesso a eles deve ser 

indireto às dependências industriais.  

 

8) Dispor de dependências administrativas, refeitório e oficina separadas do corpo da indústria;  

9) Dispor de depósito exclusivo para material de limpeza e higiene;  

10) Dispor de luz natural e artificial em todas as dependências;  

Observação: Devem ser observados os cuidados para evitar que os raios solares prejudiquem a 

natureza das atividades desenvolvidas. A iluminação deve ser do tipo “luz fria”, com lâmpadas 

protegidas adequadamente e com potência suficiente para bem iluminar toda a área de cada 

dependência;  

11) Possuir piso liso, impermeável, de cor clara, resistente à abrasão e corrosão, ligeiramente 

inclinado em direção às canaletas coletoras em todas as dependências;  

12) Ter esgoto com vazão adequada que possibilite imediato escoamento das águas servidas, 

dotados de ralos sifonados. As grelhas devem ser de alumínio ou plástico e as canaletas de fundo 

em ângulos arredondados;  

13) Possuir paredes com pé direito mínimo de 3 (três) metros, formando ângulos arredondados 

entre si e com o piso e impermeabilizadas com cerâmicas de cor clara assentadas com 

espaçamento mínimo; ou toda parede pintada com esmalte sintético ou tinta acrílica semi-brilho, 

ambas de cor clara, ou outro material aprovado pelo S.I.M - Serviço de Inspeção Municipal, de 

fácil higienização, com ângulos e cantos arredondados;  

14) Possuir janelas e portas de metal inoxidável ou protegido contra corrosão. As janelas devem 

ser sem parapeito ou com inclinação de 45° e providas de telas metálicas milimétricas;  

15) Possuir fiação elétrica embutida e caixinhas elétricas com “espelhos”. O número de tomadas 

deve ser suficiente para evitar o uso de extensões;  

16) Dispor de exaustores (a critério do S.I.M.);  

17) Dispor de ponto de água interna e externamente com mangueiras acompanhadas de suportes, 

identificadas para cada área por meio de cores distintas;  

18) Dispor de lavatório de aço inoxidável, com torneira de acionamento automático, 

acompanhado de dispositivos para sabão líquido (inodoro e neutro), sanitizante e porta papel 

toalha (folhas brancas de papel não reciclado) e de lixeira com tampa acionada por pedal;  
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19) Possuir filtro de carvão ativado, de copo transparente, certificado pelo INMETRO, na área 

do refeitório. A troca do elemento filtrante deve obedecer ao prazo de 6 meses.;  

20) Possuir mesas em aço inoxidável com tampos lisos, sem reentrâncias e/ou soldas aparentes;  

 

21) Dispor de estrados com altura mínima de 10 cm, lisos e de fácil higienização para apoio das 

caixas, bombonas de tripas e recipientes de sal;  

22) Dispor de lixeiras com tampas interna e externamente. A lixeira interna deve ter tampa  

acionada por pedal;  

23) Ter armários exclusivos para guarda de embalagens e rótulos;  

24) Ter tanque para lavagem de utensílios em aço inoxidável, com todos os ângulos 

arredondados (ao fundo e em seu encontro com o “espelho”);  

25) Ter prateleiras vazadas de metal não oxidável para guarda dos utensílios limpos;  

26) Possuir balança digital;  

27) Possuir seladora;  

28) Possuir caixas e bandejas em aço inoxidável ou de plástico branco próprio para produtos 

alimentícios em quantidade suficiente para atender as atividades desenvolvidas;  

29) Para expedição, as tripas devem estar devidamente embaladas, rotuladas e lacradas.  

30) É proibido residir no corpo dos edifícios da indústria;  

31) A administração do estabelecimento deverá proceder o controle de pragas (roedores e 

insetos) por empresas cadastradas na Vigilância Sanitária e apresentar o comprovante ao Serviço 

de Inspeção, discriminando os produtos usados (princípios ativos, forma de apresentação dos 

produtos, prazo de validade da aplicação, grau de toxicidade, mapa de aplicação);  

32) Deverá ainda, proceder a limpeza periódica dos reservatórios de água por empresas 

especializadas e apresentar o comprovante ao Serviço de Inspeção constando o prazo de 

validade da operação;  

33) A planta-projeto de construção deverá ser elaborada por profissional capacitado, com 

experiência no setor e ser previamente apresentado ao Serviço de Inspeção para apreciação do 

corpo técnico do S.I.M.  
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34) O estabelecimento deve possuir um responsável técnico (Médico Veterinário) que deverá  

elaborar e fazer cumprir o manual de Boas Práticas de Fabricação.  

 

Campo Alegre,_____ de_________________ de 201__.  

 

__________________________________

Médico Veterinário 

Matrícula 
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ANEXO 27 

TERMO DE ADVERTÊNCIA N°......../........ 

 

 

Ao(s) ____ dia(s) do mês de ____________________do ano de _______, no Município de 

Campo Alegre-SC, eu, _____________________________________________________ 

pertencente ao quadro de funcionários do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício da 

fiscalização de que trata a Lei 3.597/10, regulamentada pelo decreto ______/10 e em 

atendimento ao despacho de _____/_____/_____, fl(s) do Processo Administrativo nº 

_________________de acordo com o decreto ____________ notifico que o Diretor do 

Departamento do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício de suas atribuições, julgou 

procedente o Auto de Infração nº ______/_______, de ____/____/____ e, em conseqüência, de 

acordo com a legislação vigente, impõe ao(a) ____________________________________ 

___________________________________________SIM___________________CNPJ_______

____________________________ CPF _________________________________________ 

situado(a) à ___________________________________________________________, nº 

____________ bairro _________________________________, Município de Campo Alegre-

SC, a sanção de ADVERTÊNCIA.  

Para constar lavrei o presente em 03 (três) vias, por mim assinado e pelo(a) autuado(a).  

 

___________________________________________________________________  

Assinatura e Identificação  

 

Ciente, recebi a 1ª via em, _____ de________________ de___________.  

 

Autuado: ________________________________________________________  

                                              Nome, assinatura, CI  

 

 

 

1ª via – autuado, 2ª via – processo, 3ª via arquivo 
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ANEXO 28 

TERMO DE INTIMAÇÃO Nº.........../.......... 

Ao(s) ______ dia(s) do mês de _______________do ano de _________, no Município de 

Campo Alegre-SC, eu ______________________________________________, fiscal 

pertencente ao quadro de funcionários do Serviço de Inspeção Municipal no exercício da 

fiscalização de que trata a Lei 3.597/10, regulamentada pelo decreto _______/10,  

intimo o(a) ______________________________________________________ 

CNPJ/CPF__________________,situado à ________________________________________ 

,nº______ Bairro_____________________Município de Campo Alegre-SC, a satisfazer a(s) 

seguinte(s) exigências, no prazo de ___________________________ (_____) dias a contar da 

data desta INTIMAÇÃO _______________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

O não atendimento desta intimação implicará em continuidade do processo à revelia do(a) 

interessado(a), conforme as disposições da .............................................................  

Pelo que, lavrei o presente em 3 (três) vias, por mim assinadas, pelo (a) intimado (a) e pela(s) 

testemunha(s) abaixo, a tudo presente(s).  

 

_________________________________________________ 

Assinatura e Identificação 

Ciente, recebi a 1ª via em, _______de _____________________de            . 

Intimado:  

________________________________________________ 

Nome, assinatura, CI  

1ª via – intimado, 2ª via – processo e 3ª via – arquivo. 
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Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Serviço de Inspeção Municipal 
ANEXO 29 

TERMO DE COLHEITA DE AMOSTRAS  

Ao(s) ________ dia(s) do mês de __________________________ do ano de _________, no Município 

de Campo Alegre – SC, eu, ___________________________________________, pertencente ao quadro 

de funcionários do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício da fiscalização de que trata a Lei 

3.597/10, regulamentada pelo decreto _________/10, colhi para fins de análises laboratoriais, amostras 

de produtos, junto ao (à) ______________________ _______________________________ SIM 

_____________ CNPJ/CPF _________________ situado 

à_____________________________________________________ nº________, 

bairro________________________ Município de Campo Alegre-SC, como abaixo se descreve:  

  

Fabricante:________________________________________________, SIM______________ 

CNPJ/CPF ________________, situado à _________________________________________ 

_____________ nº ________ bairro ____________________________, Município de Campo Alegre – 

SC.  

Análise fiscal, amostras em triplicata, sendo que uma fica sob a guarda do responsável legal pelo 

estabelecimento para efeito de contra-prova.  

Observações:________________________________________________________________ 

Pelo que lavrei o presente, em 03 (três) vias, por mim assinado, pelo (a) interessado (a), na presença da(s) 

testemunha(s) abaixo, a tudo presente(s).  

_____________________________________ 

Assinatura e Identificação 

Ciente, recebi a 1ª via em, _______de ____________________________ de _____________.  

Interessado: ________________________________________________  

Nome, assinatura, CI 

 

1ª via – interessado, 2ª via – processo 3ª via – arquivo 

Produto Marca Data de Fabricação Nº do SIM
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ANEXO 30 

Auto de Infração Nº _______/_________ 

 

Ao(s) ______ dia(s) do mês de ____________________do ano de ___________, no Município de 

Campo Alegre-SC, eu  _______________________________________________________________ 

pertencente ao quadro de funcionários do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício da fiscalização de 

que trata a lei 3.597/10, regulamentada pelo decreto _______________, verifiquei que 

o(a)________________________________________________________________________S.I.M.____

_______________CNPJ/CPF____________________________________,situado(a)________________

_________________________________________________Nº______Bairro _______________, 

Município de Campo Alegre-SC, infringiu o disposto nos artigos ______________________________ 

do decreto _____________ Pela constatação da(s) seguinte(s) irregularidade(s):  

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 

Fica o(a) infrator(a) ciente de que poderá apresentar defesa escrita, no Departamento de Serviço de 

Inspeção Municipal, acompanhado(a) das provas que entender necessárias no prazo de 10 (dez) dias, 

como dispõe a Lei 3.597/10, sob pena do processo tramitar à revelia do autuado(a).  

Pelo que, lavrei o presente em 3 (três) vias, por mim assinado, pelo(a) autuado(a) e pela(s) testemunha(s) 

abaixo, a tudo presente(s).  

Observações:_______________________________________________________________________ 

_________________________________ 

Assinatura e Identificação 

Ciente, recebi a 1ª via em, _______ de __________________ de ______________.  

 

Autuado:   ______________________________________________ 

Nome, assinatura, CI 

Testemunhas:   _______________________________________________ 

Nome, assinatura, CI 

Testemunhas:   _______________________________________________ 

Nome, assinatura, CI 
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Anexo 31 

TERMO DE APREENSÃO 

Ao(s) _______ dia(s) do mês de ____________________do ano de ________, no Município de 

Campo Alegre-SC, eu ____________________________________________ pertencente ao 

quadro de funcionários do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício da fiscalização de que 

trata a Lei 3.597/10, regulamentada pelo decreto _______, presente(s) a(s) testemunha(s) abaixo 

 assinadas, procedi  a  apreensão  junto  o(a ) ________________________  

_________________________________situado(a) à ____________________________________ nº 

_____ Bairro______________________, Município de Campo Alegre – SC, do(s) 

produto(s)____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 

no total de _______________________________________________, com base no disposto no artigo 

______________ do decreto ____________ e suas alterações; e no artigo __________.  

Fica nomeado FIEL DEPOSITÁRIO de todo o material apreendido, o(a) Sr(a) 

______________________________________________________________,CPF:_________________

_________,residente à____________________________________________________nº______. 

Bairro_______________Município de Campo Alegre - SC.  

Pelo que, lavrei o presente em quatro vias, por mim assinadas, pelo autuado, pelo FIEL DEPOSITÁRIO 

e pela(s) testemunha (s) abaixo, a tudo presente (s)  

_______________________________________ 

Assinatura e Identificação 

Ciente, recebi a 1ª via em ______de________________________de______________.  

Fiel Depositário      _______________________________________________________  

Assinatura, nome, CI, CPF 

             _______________________________________________________  

Assinatura, nome, CI, CPF 

Testemunhas:        _______________________________________________________  

Assinatura, nome, CI, CPF 

                  ________________________________________________________  

Assinatura, nome, CI, CPF 

1ª via – infrator, 2ª via – processo, 3ª via – Fiel Depositário, 4ª via – Arquivo.  
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Anexo 32 
TERMO DE INUTILIZAÇÃO 

 

Ao(s) _____dia(s) do mês de _____________do ano de __________________, no Município de Campo 

Alegre – SC, eu, _________________________________________________ pertencente ao quadro de 

funcionários do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício da fiscalização de que trata a Lei 3.597/10 

regulamentada pelo decreto ___________dando cumprimento ao Julgamento proferido no processo nº  

_____________ decorrente do Auto de Infração nº _______________, de ___/___/___, e atendendo a 

Notificação nº _______, de ___/___/___, no 

estabelecimento_________________________________________________ situado 

à___________________________________________________________, nº______, 

bairro_______________ Município de Campo Alegre/SC, SIM ____________  CNPJ 

____________________, determinei a INUTILIZAÇÃO do(s) bem(S) abaixo relacionado(s) e 

identificados:_________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________  

 Pelo que lavrei o presente, em 04 (quatro) vias, por mim assinado, pelo(a) autuado (a), pelo(a) Fiel 

Depositário, na presença da(s) testemunha(s) abaixo, a tudo presente(s).  

___________________________________ 

Assinatura e Identificação 

Ciente, recebi a 1ª via em, _____de___________________de_________  

Autuado: ___________________________________________________  

Nome, assinatura, CI, CPF 

Ciente, recebi a 3ª via em, ____de_____________________de__________  

Fiel depositário: ____________________________________________________ 

Nome, assinatura, CI, CPF 

Testemunhas: _____________________________________________________  

Nome, assinatura, CI, CPF 

                   ______________________________________________________ 

Nome, assinatura, CI, CPF 

1ª via – autuado, 2ª via – processo, 3ª via – fiel depositário, 4ª via – arquivo 
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Anexo 33 

TERMO DE INTERDIÇÃO 

 

Ao(s) ____dias(s) do mês de ____________do ano de ________, no Município de Campo 

Alegre/SC, eu, _______________________________________________________________ 

pertencente ao quadro de funcionários do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício da 

fiscalização de que trata a lei 3.597/10, regulamentada pelo decreto _________, dando 

cumprimento ao julgamento, proferido no processo nº __________________, decorrente do 

Auto de Infração nº _______________, de ___/___/___, no 

estabelecimento________________________________________________________________

_________________________, situado à________________________________________ 

___________________________________________,nº______,bairro___________________ 

Município de Campo Alegre_SC, SIM____________,CNPJ_____________, procedi a 

INTERDIÇÃO do estabelecimento em referência da seguinte forma: 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________Pelo que lavrei o 

presente, em 03 (três) vias, por mim assinado, pelo(a) autuado(a), na presença da(s) 

testemunha(s) abaixo, a tudo presente(s).  

_______________________________________________ 

Assinatura e Identificação 

 

Ciente, recebi a 1ª via em , _______ de__________________ de____________.  

Autuado: _______________________________________________________  

                          Assinatura, nome, CI  

 

1ª via – autuado, 2ª via – processo, 3ª via – arquivo 
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Anexo 34 

TERMO DE LIBERAÇÃO 

Ao(s) _____ dia(s) do mês de ___________________ do ano de ________, no Município de Campo 

Alegre-SC, eu ____________________________________________________ pertencente ao quadro de 

funcionários do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício da fiscalização de que trata a Lei 3.597/10, 

regulamentada pelo decreto ___________e suas alterações e dando cumprimento ao julgamento 

proferido no processo nº __________________, decorrente do auto de infração nº _______________, de 

___/___/___ e atendendo a notificação nº__________________de___/___/___,no estabelecimento 

__________________________________ ,situado  à 

________________________________________________________________nº________ 

bairro____________________Município de Campo Alegre-SC, SIM _______________ CNPJ  

______________________, procedi a liberação do(s) bem(s) abaixo relacionado(s) e identificado(s) da 

seguinte forma:___________________________________________________________________    

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 

Pelo que lavrei o presente em 04 (quatro) vias, por mim assinado, pelo(a) autuado(a), pelo(a) fiel 

depositário, na presença da(s) testemunha(s) abaixo, a tudo presente(s). 

Assinatura e identificação 

Ciente, recebi a 1ª via em, _____de___________________de_________  

 

Autuado: ___________________________________________________  

Nome, assinatura, CI 

Ciente, recebi a 3ª via em, ____de_____________________de__________  

 

Fiel depositário ____________________________________________________  

Nome, assinatura, CI e CPF 

Testemunhas: _______________________________________________________  

Nome, assinatura,CI e CPF 

      _____________________________________________________  

Nome, assinatura, CI e CPF 

1ª via – autuado, 2ª via – processo, 3ª via – fiel depositário, 4ª via – arquivo 
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Anexo 35 

TERMO DE APREENSÃO CAUTELAR 

 

Ao(s) _________ dia(s) do mês de _________________do ano de ____________, no Município 

de Campo Alegre-SC, eu ______________________________________________ pertencente 

ao quadro de funcionários do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício da fiscalização de 

que trata a Lei 3.597/10 regulamentada pelo decreto ___________atendendo à determinação do 

Diretor do Departamento do Serviço de Inspeção Municipal contida no Processo Administrativo 

de Apuração de Infração nº __________________, presentes as testemunhas abaixo assinadas, 

comunico ao (a)_____________________________________ _______________ 

situado____________________________________________,nº _______, bairro 

________________, Município de Campo Alegre–SC, que o(s) produto(s) abaixo relacionado(s) 

está(ão) sob apreensão cautelar, segundo o disposto no artigo ____________ do decreto 

___________sendo que sua comercialização fica condicionada à conclusão de análises 

laboratoriais que devem apresentar 03 (três) resultados consecutivos dentro dos padrões 

regulamentares:  

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

Pelo que, lavrei o presente em 03 (três) vias, por mim assinado, pelo(a) autuado(a), e pela(s) 

testemunha(s) abaixo, a tudo presente(s).  

_________________________________________________________ 

Assinatura e Identificação 

 

Ciente, recebi a 1ª via em, _____de_____________________________de______________.  

Autuado: _______________________________________________________  

Assinatura, Nome, CI e CPF 

 

1ª via – infrator, 2ª via – processo, 3ª via – arquivo 
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Anexo 36 

Termo de Desinterdição Nº 

 

Ao(s) _______ dia(s) do mês de _________________________ ano de _______, no Município 

de Campo Alegre-SC, eu ______________________________________ pertencente ao quadro 

de funcionários do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício da fiscalização de que trata a 

Lei 3.597/10, regulamentada pelo decreto ___________e dando cumprimento ao julgamento 

decorrente do Auto de Infração nº__________________ de ___/___/___ no estabelecimento 

_________________________________________________ situado 

à__________________________________________________________.nº________ 

bairro______________________SIM___________CNPJ_______________________________

_________________procede a DESINTERDIÇÃO abaixo relacionada(s) e identificada(s) como 

se descreve:  

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

Pelo que lavrei o presente em 03 (três) vias, por mim assinadas e pelo(a) autuado(a)  

___________________________________ 

Assinatura e Identificação 

Ciente, recebi a 1ª via em, ___de__________________________de_________________  

Autuado: __________________________________________________  

Nome, assinatura, CI 

 

1ª via – autuado, 2ª via – processo, 3ª via arquivo 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 124

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 04/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.657 de 04 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.657 DE 04 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

 O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Art. 71 Inciso VII da Lei Municipal Orgânica Municipal de 05 de 
abril de 1990, Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro 
de 2002 e suas alterações; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. LUCINEI JOSÉ ODIA, Registro no Sistema 
sob o nº 955222, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
de Serviços de Obras e Engenharia, Código 13, com dedicação 
em tempo integral, em conformidade com o Anexo II da Lei Com-
plementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, lotado 
na Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras, 
com vencimentos no valor de R$ 2.874,39 (dois mil oitocentos e 
setenta e quatro reais, trinta e nove centavos) mensal, a partir 
desta data.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 04 de 
março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.888 de 26 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.888 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO LICENÇA PRÊMIO
A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 
036 de 14 de junho de 2006; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Licença Prêmio em moeda cor-
rente oficial, a Auxiliar de Educador - MARILUCI DOS SANTOS 
NUNES BUCHMANN, Matrícula Funcional nº 000077, Registro no 
Sistema sob nº 294830, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, referente ao período aquisitivo 26 de novembro de 2005 á 26 
de novembro de 2010.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Decreto Nº 7.655 de 04 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.655 DE 04 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 
de Abril de 1990; Decreto:

Art.1º) Exonerar o Sr. ALAÉRCIO LUIS CORDEIRO, Matricula Re-
gistro no Sistema sob nº 955182, Cargo em Comissão de Assessor 
de Serviços de Obras e Engenharia, Código 13 do Anexo II da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, a 
partir desta data.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.656 de 04 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.656 DE 04 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE COMISSÃO

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 71, Inciso VII da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de abril de 1990, e 
em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 030 de 
22 de dezembro de 2005; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. ALAÉRCIO LUIS CORDEIRO, registro no sis-
tema sob o nº 955221, para exercer o cargo em comissão de Di-
retor de Planejamento, Transportes e Obras - Código 09 do Anexo 
II da Lei Complementar Municipal nº 006/02, com dedicação em 
tempo integral, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
Transportes e Obras, com vencimentos R$ 2.874,39 (dois mil oi-
tocentos e setenta e quatro reais, trinta e nove centavos) mensal, 
a partir desta data.

Art.2º) O Diretor, perceberá a remuneração fixada em Lei, em 
conformidade com o Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Pregão 6/2013 - Saúde
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 6/2013
A licitação tem como Registro de Preços para aquisição de material 
ambulatorial para uso no atendimento ambulatorial nas unidades 
de saúde deste Município, conforme tabela abaixo:
RELAÇÃO DE ITENS DA LICITAÇÃO E VALOR DE REFERÊNCIA
LOTE 01

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

1 190 Pct

Abaixador de Língua 
descartáveis, de madeira, 
com 100 unidades 2,000 380,00

2 150 Frs

Ácidos Graxos Essenciais 
(AGE), TCM, Vitaminas A 
e E, Lactina de Soja, com 
100 ml para curativo 3,900 585,00

3 100 Cx

Curativos prontos para 
ferimentos, (band - aid), 
caixas com 35 unidades 3,500 350,00

4 50 Und
Termômetro Clínico, com 
escala de mercúrio. 2,800 140,00

17 100 Rl
Algodão hidrófilo, em rolo 
500 gr 8,500 850,00

22 10 Cx

Escova dupla face para 
anti-sepsia das mãos e 
antebraços, uso único, 
composta por corpo 
plástico flexível dotado 
de cerdas macias capaz 
de favorecer a limpeza da 
pele sem causar abrasão, 
e de esponja de poliu-
retano uniformemente 
impregnada com solução 
de degermante de P.V.P.I. 
(polivinilpirrolidona 10% 
- Iodo 1%). Embaladas 
individualmente em 
Polipropileno com carac-
teristicas de impermeabi-
lidade a líquidos.  Com 48 
unidades. 1,986 19,86

26 15 Und
Almotolia em material 
plástico escuro, 250 ml 1,400 21,00

27 5 Und

Caixa para acondicio-
namneto de lâminas de 
preventivo, em material 
plastico, lavável c/ capaci-
dade para 50 laminas 5,000 25,00

28 5 Und

Copo + adaptador + man-
gueira para nebulização, 
em plástico, lavável. 7,000 35,00

29 400 Und

Caixa coletora de resíduos 
de produtos hospitalares 
(perfurocortantes-grupo 
E), 7 litros, (caixa externa 
de papelão ondulado, 
cinta lateral e fundo rígido 
de papelão couro, sacola 
para revestimento de po-
liuretano de alta densida-
de, produto conforme os 
padrão da NBR 13.853?97 
da ABNT 1,900 760,00

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 26 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 26/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.889 de 04 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.889 DE 04 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM
TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública 
ocupante do cargo público de Agente Operacional I, EVANILDA 
TOMAZ DE CARVALHO, Matrícula Funcional nº 000020, Registro 
no Sistema sob nº 292200, referente ao período aquisitivo 13 de 
fevereiro de 2012 a 12 de fevereiro de abril de 2013, pagamento 
de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 04 de março 
de 2013 á 08 de março de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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LOTE 04
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

23 10.000 Und

Atadura de crepom, 
branca, 13 fios, com 10 
cm largura, rolo com no 
mínimo 1,20m 0,450 4.500,00

24 16.500 Und

Atadura de crepom, 
branca, 13 fios, com 15 
cm largura, rolo com no 
mínimo 1,20m 0,550 9.075,00

25 4.000 Und

Atadura de crepom, 
branca, 13 fios, com 6 
cm largura, rolo com no 
mínimo 1,20m 0,350 1.400,00

VALOR TOTAL DO LOTE 04 .................................................
.......................................................... 14.975,00

LOTE 05
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

14 50 Frs

Sabonete liquido, conten-
do umectante e emolien-
tes, embalagem com 5 
litros,registro no Ministé-
rio da Saúde (ANVISA) 18,000 900,00

129 400 Pct

Toalha de papel, branco, 
macio,100% celulose vir-
gem, 1000 folhas aprox. 
22,05X21 cm 8,950 3.580,00

VALOR TOTAL DO LOTE 05 .................................................
.......................................................... 4.480,00

LOTE 06
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total
31 1000 Und Equipo macro gotas 0,650 650,00

32 350 Und

Cateter intravenoso 
- Indicado na terapia 
intravenosa periférica, 
para infusões de média 
duração (permanência 
de até 48 horas na veia). 
De polipropileno. Agulha 
siliconizada com bisel 
bi-angulado e trifacetado, 
cateter (cânula) em polí-
mero FEP, siliconizada, co-
nector Luer-Lok codificado 
por cores, câmara de 
refluxo cristalina e tampa 
da câmara de refluxo com 
ranhuras. Nº 20 G 0,550 192,50

30 280 Und

Saco plástico para descar-
te de material contamina-
do, branco, com identifi-
cação/contaminado - 20 lt 0,150 42,00

41 4.500 Und
Lençol, branco, descartá-
vel, com elástico 0,850 3.825,00

42 50 Pct

Fronha descartável, 100 
% polipropileno, medidas: 
40 X 60 cm, com 10 
unidades 15,000 750,00

43 4.000 Und
Avental, branco, descartá-
vel, sem manga, 20 gr 0,800 3.200,00

56 10 Und Garrote para punção 0,800 8,00

61 30 Par

Oliva pretas para encaixe 
em estetoscópios nacio-
nais 27,00 810,00

125 40 Und
Dreno de penrose com 
gaze-2 estéril nº4 1,950 78,00

126 6.000 Und Sonda uretral nº 12 0,450 2.700,00
127 4.000 Und Sonda uretral nº 14 0,500 2.000,00
VALOR TOTAL DO LOTE 01 .................................................
.......................................................... 16.578,86

LOTE 02
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

5 5.000 Und

Agulha descartáveis 13 X 
4,5, canula siliconizada, 
bisel trifacelado, canhão 
colorido,protetor plastico 0,045 225,00

6 4.000 Und

Agulha descartáveis 20 
X 5,5,canula siliconizada, 
bisel trifacelado, canhão 
colorido,protetor plastico 0,045 180,00

7 10.000 Und

Agulha descartáveis 25 
X 6, canula siliconizada, 
bisel trifacelado, canhão 
colorido,protetor plastico 0,060 600,00

8 10.000 Und

Agulha descartáveis 25 
X 7, canula siliconizada, 
bisel trifacelado, canhão 
colorido,protetor plastico 0,060 600,00

9 10.000 Und

Agulha descartáveis 25 
X 8, canula siliconizada, 
bisel trifacelado, canhão 
colorido,protetor plastico 0,060 600,00

10 5.000 Und

Agulha descartáveis 30 
X 7, canula siliconizada, 
bisel trifacelado, canhão 
colorido,protetor plastico 0,070 350,00

11 6.000 Und

Agulha descartáveis 40 
X 12, canula siliconizada, 
bisel trifacelado, canhão 
colorido,protetor plástico 0,080 480,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 .................................................
.......................................................... 3.035,00

LOTE 03
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

12 400 Und
Agulha 6 mm, para 
insulina 0,800 320,00

13 150 Und

Insulina NOVOMIX 30, 
flexpen (conforme receitu-
ario medico) 55,000 8.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE 03 .................................................
.......................................................... 8.570,00
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Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

15 300 Frs
Álcool Hidratado 70 %, 
com 1 litro 2,950 885,00

16 150 Frs
Álcool Hidratado 70%, em 
gel, com 500 ml 3,900 585,00

18 3 Frs Formol, 37% 1000 ml 6,000 18,00

19 300 Frs
Hipoclorito de Sódio 1%, 
com 1 litro 1,850 555,00

20 20 Frs
Iodopovidona 10% PVPI 
degermante, 1000 ml 14,500 290,00

21 20 Frs PVPI tópico 10%, 1000 ml12,000 240,00
66 15 Frs Vaselina liquida, 1.000 ml 14,500 217,50

73 180 Frs

Gel neutro para ultras-
sonografia e ECG, com 
100 gr 1,450 261,00

VALOR TOTAL DO LOTE 08 .................................................
.......................................................... 3.051,50

LOTE 09
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

44 150 Frs
Lidocaína 2%, com vaso-
constritor 20 ml 3,200 480,00

45 500 Amp
Lidocaína 2% , sem vaso-
constritor 5 ml 1,800 900,00

46 400 Und. Lidocaína 2% gel, 30 gr 1,900 760,00

47 5 Und.
Hidróxido de potássio 
10% 1,000 5,00

48 100 Frs
Brometo de Ipratopio com 
15 ml 0,850 85,00

49 100 Frs
Bromidrato de fenoterol 
com 15 ml 1,900 190,00

50 200 Frs

Solução de Digliconato de 
Clorexidina Loção Aquosa 
0,2%, 1.000 ml 12,900 2.580,00

51 80 Frs
Água oxigenada 10 volu-
mes frasco com 100 ml 1,700 136,00

VALOR TOTAL DO LOTE 09 .................................................
.......................................................... 5.136,00

LOTE 10
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

57 30 Bobina

Embalagem tubular para 
esterilização, 20 cm, papel 
grau cirurgico, bobina 
com 100 m 55,000 1.650,00

58 30 Bobina

Embalagem tubular para 
esterilização, 10 cm, papel 
grau cirurgico, bobina 
com 100 m 30,000 900,00

59 100 Bobina

Embalagem tubular para 
esterilização, 15 cm, papel 
grau cirurgico, bobina 
com 100 m 40,000 4.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 10 .................................................
.......................................................... 6.550,00

LOTE 11
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

33 350 Und

Cateter intravenoso 
- Indicado na terapia 
intravenosa periférica, 
para infusões de média 
duração (permanência 
de até 48 horas na veia). 
De polipropileno. Agulha 
siliconizada com bisel 
bi-angulado e trifacetado, 
cateter (cânula) em polí-
mero FEP, siliconizada, co-
nector Luer-Lok codificado 
por cores, câmara de 
refluxo cristalina e tampa 
da câmara de refluxo com 
ranhuras. Nº 22 G 0,550 192,50

34 10 Cx

Escalpe Intravenoso G 
aspto, nº 21, com pro-
tetor de agulha, asas de 
empunhadura/fixa, tubo 
vinílico transparerente, 
atóxico e aptrogênio, pa-
redes finas, conector luer-
lok codificado por cores, 
embagem unicamente em 
blister, esteril, caixa com 
50 unidades 1,250 12,50

35 10 Cx

Escalpe Intravenoso G 
asepto, nº 23, com pro-
tetor de agulha, asas de 
empunhadura/fixa, tubo 
vinílico transparerente, 
atóxico e aptrogênio, pa-
redes finas, conector luer-
lok codificado por cores, 
embagem unicamente em 
blister, esteril, caixa com 
50 unidades. 1,250 12,50

36 10 Cx

Escalpe Intravenoso G 
asepto, nº 25, com pro-
tetor de agulha, asas de 
empunhadura/fixa, tubo 
vinílico transparerente, 
atóxico e aptrogênio, pa-
redes finas, conector luer-
lok codificado por cores, 
embagem unicamente em 
blister, esteril, caixa com 
50 unidades. 1,250 12,50

37 300 Und
Cateter para oxigênio tipo 
óculos 0,850 255,00

VALOR TOTAL DO LOTE 06 .................................................
.......................................................... 1.327,50

LOTE 07
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

39 450 Rolo 

Gaze hidrófila, 13 fios/cm, 
dobras 8 camadas, 91 cm 
X 91 m, 100% algodão, 
em rolo. 35,000 15.750,00

40 1.300 Pct

Gaze hidrófila 7,5 X 7,5, 9 
fios, 100% algodão, com 
500 unidades 12,000 15.600,00

VALOR TOTAL DO LOTE 07 .................................................
.......................................................... 31.350,00

LOTE 08
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96 10 Dz
Algodão ortopédico 1,8 m 
(dúzia) - 20 cm 12,000 250,00

VALOR TOTAL DO LOTE 14 .................................................
.......................................................... 326,00

LOTE 15
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

89 30 Und.
Atadura gessada secagem 
rápida - 8X3m 0,800 24,00

90 50 Und.
Atadura gessada secagem 
rápida - 10X3m 1,320 66,00

91 50 Und.
Atadura gessada secagem 
rápida - 15X3m 1,720 86,00

92 50 Und.
Atadura gessada secagem 
rápida - 20X4m 2,120 106,00

VALOR TOTAL DO LOTE 15 .................................................
.......................................................... 282,00

LOTE 16
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

97 50 Und.
Salto de borracha ortopé-
dico Pequeno 1,700 85,00

98 50 Und.
Salto de borracha ortopé-
dico Médio 1,700 85,00

99 50 Und.
Salto de borracha ortopé-
dico Grande 1,700 85,00

VALOR TOTAL DO LOTE 16 .................................................
.......................................................... 255,00

LOTE 17
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

100 3 Dz

Tala Imobilizadora me-
tálica de alumínio com 
espuma / tala ortopédica 
(DÚZIA) 16 mm Larg x 18 
cm comp 5,700 17,10

101 3 Dz

Tala Imobilizadora me-
tálica de alumínio com 
espuma / tala ortopédica 
(DÚZIA) 12 mm Larg x 18 
cm comp 3,450 10,35

102 3 Dz

Tala Imobilizadora me-
tálica de alumínio com 
espuma / tala ortopédica 
(DÚZIA) 16 mm Larg x 26 
cm comp 6,400 19,20

103 3 Dz

Tala Imobilizadora me-
tálica de alumínio com 
espuma / tala ortopédica 
(DÚZIA) 19 mm Larg x 18 
cm comp 7,100 21,30

104 3 Dz

Tala Imobilizadora me-
tálica de alumínio com 
espuma / tala ortopédica 
(DÚZIA) 19 mm Larg x 26 
cm comp 8,200 24,60

105 3 Dz

Tala Imobilizadora me-
tálica de alumínio com 
espuma / tala ortopédica 
(DÚZIA) 26 mm Larg x 26 
cm comp 10,500 31,50

VALOR TOTAL DO LOTE 17 .................................................
.......................................................... 124,05

52 10 Pote

CREME PARA MASSAGEM 
(para uso em fisioterapia), 
contendo Cafeisilane C, 
Ginkgo Biloba, Castanha 
da Índia, Centella Asiá-
tica, Celulinol e Complex 
Adipol. Pote Pote com no 
mínimo 240 g. 80,000 800,00

VALOR TOTAL DO LOTE 11 .................................................
.......................................................... 800,00

LOTE 12
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

77 100 Und
Luvas cirúrgica estéril, 
numero 7,0 0,990 99,00

78 300 Und
Luvas cirúrgica estéril, 
numero 7,5 0,990 297,00

79 100 Und
Luvas cirúrgica estéril, 
numero 8,0 0,990 99,00

80 300 Und
Luvas cirúrgica estéril, 
numero 8,5 0,990 297,00

81 100 Cx

Luvas descartáveis, leve-
mente talcadas, em látex, 
tamanho grande, com 100 
unidades 14,000 1.400,00

82 250 Cx

Luvas descartáveis, leve-
mente talcadas, em látex, 
tamanho médio, com 100 
unidades 14,000 3.500,00

83 250 Cx

Luvas descartáveis, leve-
mente talcadas, em látex, 
tamanho pequeno, com 
100 unidades 14,000 3.500,00

84 150 Cx

Luvas descartáveis, leve-
mente talcadas, em látex, 
tamanho extra pequeno, 
com 100 unidades 14,000 2.100,00

VALOR TOTAL DO LOTE 12 .................................................
.......................................................... 11.292,00

LOTE 13
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

85 10 Rolo

Malha tubular de algodão, 
rolo com 25 metros - 8 
cm 9,500 95,00

86 10 Rolo

Malha tubular de algodão, 
rolo com 25 metros - 10 
cm 13,000 130,00

87 10 Rolo

Malha tubular de algodão, 
rolo com 25 metros - 15 
cm 20,000 200,00

88 10 Rolo

Malha tubular de algodão, 
rolo com 25 metros - 20 
cm 25,000 250,00

VALOR TOTAL DO LOTE 13 .................................................
.......................................................... 675,00

LOTE 14
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

93 10 Dz
Algodão ortopédico 1,8 m 
(dúzia) - 8 cm 5,500 95,00

94 10 Dz
Algodão ortopédico 1,8 m 
(dúzia) - 10 cm 6,100 130,00

95 10 Dz
Algodão ortopédico 1,8 m 
(dúzia) - 15 cm 9,000 200,00
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121 10 Cx

Fio de sutura 45 cm de fio 
com agulha de 20mm, 3/8 
de circolo tipo triangular 
cortante 4-0, mononylon, 
preto, caixa com 24 
unidades 32,000 320,00

122 10 Cx

Fio de sutura 45 cm de fio 
com agulha de 20mm, 3/8 
de circolo tipo triangular 
cortante 5-0, mononylon, 
preto, caixa com 24 
unidades 32,000 320,00

123 10 Cx

Fio de sutura 45 cm de fio 
com agulha de 20mm, 3/8 
de circolo tipo triangular 
cortante 6-0, mononylon, 
preto, caixa com 24 
unidades 32,000 320,00

VALOR TOTAL DO LOTE 20 .................................................
.......................................................... 1.600,00

LOTE 21
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

53 30 Frs

Diclofenaco dietilamônio 
aerosol (solução com 
propelente) 11,6 mg/g 
em frasco de alumínio 
pressurizado, provido 
de valvula especial, 
com 60 gr. Composição: 
diclofenaco dietilamônio, 
excipientes: salicilato de 
metila, mentol, triclosana, 
propilenoglicol, álcool 
isopropilico e mistura de 
butano e propano desodo-
rizada. 32,500 975,00

54 30 Und

Diclofenaco dietilamônio, 
emugel, bisnagas com 60 
g. Composição: Diclofe-
naco dietilamônio com 
excipientes: dietilamina, 
polímero do ácido acrílico, 
cetomacrogol 1000, iso-
propanol, propilenoglicol, 
parafina liquida, perfume, 
cetiol e água purificada.  1,950 58,50

VALOR TOTAL DO LOTE 21 .................................................
.......................................................... 1.033,50

LOTE 22
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

LOTE 18
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

106 60.000 Und.

Seringa descartável es-
téril, em plástico atóxico,  
de 1 ml, com agulha 13 
X 4,5 0,250 15.000,00

107 5.000 Und.

Seringa descartável es-
téril, em plástico atóxico, 
de 10 ml 0,240 1.200,00

108 5.000 Und.

Seringa descartável es-
téril, em plástico atóxico, 
de 20 ml, caixa com 200 
unidades 0,390 1.950,00

109 15.000 Und.

Seringa descartável es-
téril, em plástico atóxico, 
de 3 ml, caixa com 200 
unidades 0,100 1.500,00

110 15.000 Und.

Seringa descartável es-
téril, em plástico atóxico, 
de 5 ml, caixa com 200 
unidades 0,120 1.800,00

VALOR TOTAL DO LOTE 18 .................................................
.......................................................... 21.450,00

LOTE 19
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

111 300 Frs
Água para injeção, 1000 
ml 3,500 1.050,00

112 1.300 Amp Água destilada 10 ml 0,150 195,00
113 1.600 Amp Água destilada 5 ml 0,130 208,00

114 1.000 Frs

Solução glicosada 5%, 
frasco com 500 ml siste-
ma fechado 2,850 2.850,00

115 1.000 Frs

Solução Glicofisiológico - 
Sistema fechado. Soluçao 
isotônica 0,9%, solução 
aquosa 0,9 g de sal, com 
soro glicosilado a 5%, 
500 ml. 2,450 2.450,00

116 10.000 Frs

Solução Fisiológica 0,9%, 
frasco com 125 ml - Siste-
ma fechado 1,600 16.000,00

117 1.000 Frs

Solução Fisiológica 0,9%, 
frasco com 500 ml  - Sis-
tema fechado 1,890 1.890,00

VALOR TOTAL DO LOTE 19 .................................................
.......................................................... 24.643,00

LOTE 20
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

119 10 Cx

Fio de sutura 45 cm de fio 
com agulha de 20mm, 3/8 
de circolo tipo triangular 
cortante 2-0, mononylon, 
preto, caixa com 24 
unidades 32,000 320,00

120 10 Cx

Fio de sutura 45 cm de fio 
com agulha de 20mm, 3/8 
de circolo tipo triangular 
cortante 3-0, mononylon, 
preto, caixa com 24 
unidades 32,000 320,00
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124 10 Cx

Fio algodão 3-0 com 
agulha 3/8 30 mm. Com 
24 unidades 40,000 400,00

VALOR TOTAL DO LOTE 23 .................................................
.......................................................... 2.105,00

LOTE 24
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

38 400 Und.
Extensor para infusão 
duas vias com clamp 0,650 260,00

55 10 emb.
Eletrodo Adesivo c/ 4 Pçs  
5 x 5 cm - p/ Fisioterapia 18,000 180,00

60 20 Cx

Indicador Comply a Vapor 
1250 com 240, Indicador 
Químico Interno, do tipo 
multi-paramétrico, para 
controle químico dos pro-
cessos de esterilização a 
vapor saturado, composto 
por uma tira de papel de 
1,5 centímetro de largura 
por 20 centímetros de 
comprimento, picotada 
ao meio, coberta por uma 
uma substância química 
que muda de cor bege 
claro para o espectro 
de cores compreendido 
entre o marrom escuro e 
o preto, quando exposta 
às condições mínimas 
de tempo e temperatura 
necessárias ao processo. 
Apresenta um gabarito 
de cor no centro da tira 
que indica a viragem ideal 
esperada para o indicador 
químico . Prazo de valida-
de de 2 anos. Caixa com 
240 tiras (com picotes 
para duplicação em 480 
tiras) 110,000 2.200,00

64 90 Frs

Fixador celular, composta 
de álcool etílico extra fino 
(95%), carbowax (2,5%) 
e propolente, indicado 
para fixação de esfrega-
ços celulares em lâmina, 
deve ser aplicado sobre 
o esfregaço logo após a 
coleta, produto inofensivo 
a camada de ozônio (não 
contém CFC), conteú-
do 100ml, embalagem 
constando externamente 
os dados de identificação, 
procedência, composi-
ção, data de fabricação e 
validade, marca, registro 
no MS. 5,800 522,00

65 40 Cx

Lamina Ponta Fosca 26 
X 76 mm, espessura 1 
- 1.2 mm, caixa com 50 
unidades 2,500 100,00

74 130 Rolo
Papel para eletrocardio-
grama 58 mmX20 mts 4,000 520,00

75 150 Und Protetor ocular infantil 0,600 90,00

62 1.500 Und.

Kit Ginecológico com 
1 espéculo vaginal, 
lubrificado com silicone 
de grau médico, tamanho 
médio: 33 mm em sua 
maior largura distal; 30 
mm em sua maior largura 
proximal; 116 mm no eixo 
longitudinal dos elemen-
tos articulados + escova 
de coleta endocervical + 1 
espátula de ayres. Estéril 
por Óxido Etileno (ETO), 
embalado em papel grau 
cirúrgico e filme de polie-
tileno/polipropileno. 2,500 3.750,00

63 2.500 Und.

Kit Ginecológico com 
1 espéculo vaginal, 
lubrificado com silicone 
de grau médico, tamanho 
pequeno: 29 mm em sua 
maior largura distal; 24 
mm em sua maior largura 
proximal; 110 mm no eixo 
longitudinal dos elemen-
tos articulados + escova 
de coleta endocervical + 1 
espátula de ayres. Estéril 
por Óxido Etileno (ETO), 
embalado em papel grau 
cirúrgico e filme de polie-
tileno/polipropileno. 2,500 6.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE 22 .................................................
.......................................................... 10.000,00

LOTE 23
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

67 70 Und.

Esparadrapo extra flexível, 
cor branca, medidas: 10 
cm X 4,5 m - sem capa 4,800 336,00

68 70 Rolo
Fita crepe adesiva, 19 mm 
X 30 m 3,500 245,00

69 300 Und.

Fita Hipoalergênica para 
curativos, 2.5 cm X 10 m, 
indicada principalmente 
para peles sensíveis e frá-
geis, porosa, com dorso 
de não tecido de rayon 
e viscose, permite a pele 
respirar livremente. Dispo-
nível na cor branca 2,000 600,00

70 100 Und.

Fita Hipoalergênica para 
curativos, 50 cm X 9,14 
m, indicada principalmen-
te para peles sensíveis 
e frágeis, porosa, com 
dorso de não tecido de 
rayon e viscose, permite 
a pele respirar livremente. 
Disponível na cor branca 4,250 425,00

71 15 Und.
Fita métrica 150 cm, cores 
variadas 3,400 51,00

72 15 Rolo

Fita sinalizadora para es-
terilização em autoclave, 
19 mm x 30 m 3,200 48,00
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- Valor de Referência global: R$ 18.000,00.
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 19/03/2013, às 10 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 9 horas e 45 minutos, do dia 
19/02/2013, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:
- Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras; 
Unidade: 08.01 - Serviço de Planejamento e Obra; Função: 15 - 
Urbanismo; Subfunção: 452 - Serviços Urbanos; Programa - 44 
- Manut. das Ativ. da Secret.; Projeto: 2.111 - Manutenção e Co-
ordenação das Atividades da Secretaria; Elemento de Despesa: 
3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídi-
ca (código reduzido: 176, valor estimado = R$ 18.000,00).
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo.
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br , no ícone “Licitação” / 
“Pregão” / “Pregão 25/2013” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município. 

Campo Alegre, 27 de fevereiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Resultado Pregão 13/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA  
Processo Licitatório nº 13/2013, modalidade Pregão (na forma 
presencial)
Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze, 
na cidade de Campo Alegre, ás quatorze horas, na Rua Cel. Bue-
no Franco, 292, se reuniram em sessão pública, Lucilaine Mokfa 
Schwarz, Pregoeira Municipal, Irineu Woitskovski Junior e Josiane 
Alquini Cubas, membros da equipe de apoio, responsáveis pelo 
Processo Licitatório nº 13/2013, modalidade Pregão, na forma 
presencial, para procederem a abertura e julgamento das propos-
tas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto o RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de material didático pedagógi-
co para uso dos alunos e professores da Rede Municipal de ensino. 
Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessão, nominando os 
presentes, passando ao recebimento dos envelopes (proposta e 
documentos) das seguintes empresas: Expressão Comércio de 
Mat. de Informática e Serviços Ltda, Máxima Papelaria EIRELI, 
Dial Departamentos Ltda – Me, Marcelo Jacob, Papelaria São Ben-
to Ltda Epp, Alexandra dos Passos Epp, Solo Comercial Ltda Epp, 
Aquinpel Suprimentos para Escritório Informática e Papelaria Ltda, 
Cantinho do Papel Papelaria Ltda Me, Blu Distribuidora de Papela-
ria Ltda e Eko Supermercado Epp. Passou-se ao recebimento da 
Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação. A em-
presa Expressão Comércio de Mat. de Informática e Serviços Ltda 
apresentou a Declaração sem assinatura não tendo representante 
para se credenciar na sessão, portanto a Pregoeira não reconhe-
ceu esta empresa como licitante. As demais empresas apresenta-
ram a Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação. 
Passou-se ao credenciamento dos licitantes, sendo: Sr. Alexandre 
Richter, representante da empresa Dial Departamentos Ltda – Me, 
Sr. Charles Gilson Ritzmann, representante da empresa Papelaria 

76 150 Und. Protetor ocular adulto 0,800 120,00

128 3.000 Und.
Dispositivo incontinencia 
Uripen nº 6 com extensor 4,500 13.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 24 .................................................
.......................................................... 17.492,00

LOTE 25
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

118 250 Frs

Bloqueador solar fator 
30, ampla proteção UVA 
e UVB, frasco com no 
mínimo 125ml 15,00 3.750,00

VALOR TOTAL DO LOTE 25 .................................................
.......................................................... 3.750,00

- Critério julgamento: menor preço por LOTE (Total de cada LOTE).
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 20/03/2013, às 9 HORAS, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 8 horas e 45 minutos, do dia  
20/03/2013, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.02 – Manutenção das 
Atividades Básicas da Saúde; Função: 10 – Saúde; Subfunção: 
301 – Atenção Básica; Programa: 59 – Assistência básica a Saúde; 
Projeto: 2.115 – Manutenção e Coordenação das Assistênica Bási-
ca a saúde; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material 
de Consumo; Recurso: 00.01.0104 – Pab – fixo.
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.02 – Manutenção das 
Atividades Básicas da Saúde; Função: 10 – Saúde; Subfunção: 
301 – Atenção Básica; Programa: 59 – Assistência básica a Saúde; 
Projeto: 2.115 – Manutenção e Coordenação das Assistênica Bási-
ca a saúde; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material 
de Consumo; Recurso: 00.01.0123 – Compensação de Especifici-
dades regionais.
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 6/2013- Saúde” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 28 de fevereiro de 2013.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Pregãonº 25/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 25/2013
O objeto da licitação consiste na contratação de serviço técnico 
especializado de assessoramento na regularização mineraria e am-
biental de jazidas de minérios de emprego direto na construção 
civil (ensaibramento).
- Critério julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.
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LOTE 03

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

PAPEL. SÃO 
BENTO 4.850,00 4.487,00 1ª HABILITADA

SOLO 4.832,00 4.488,00 2ª ------------
CANTINHO 
DO PAPEL 4.490,00 4.490,00 3ª ------------

DIAL 4.755,40 4.755,40 4ª ------------

MÁXIMA 4.768,00 4.768,00 5ª ------------

ALEXANDRA 4.782,20 4.782,20 6ª ------------

MARCELO 4.850,00 4.850,00 7ª ------------

AQUINPEL 4.850,00 4.850,00 8ª ------------

BLU 4.850,00 4.850,00 9ª ------------

LOTE 04

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

PAPEL. SÃO 
BENTO 1.354,00 1.320,00 1ª HABILITADA

ALEXANDRA 1.348,90 1.323,00 2ª ------------

DIAL 1.326,60 1.326,60 3ª ------------

MÁXIMA 1.344,50 1.344,50 4ª ------------

SOLO 1.350,35 1.350,35 5ª ------------

MARCELO 1.354,00 1.354,00 6ª ------------

BLU 1.354,00 1.354,00 7ª ------------

AQUINPEL 1.354,00 1.354,00 8ª ------------
CANTINHO 
DO PAPEL 1.354,00 1.354,00 9ª ------------

LOTE 05

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

MÁXIMA 1.299,96 1.290,00 1ª HABILITADA
PAPEL. SÃO 
BENTO 1.317,96 1.292,00 2ª ------------

SOLO 1.310,76 1.294,00 3ª ------------

MARCELO 1.317,96 1.295,50 4ª ------------

DIAL 1.296,76 1.296,76 5ª

ALEXANDRA 1.301,84 1.301,84 6ª ------------

AQUINPEL 1.317,96 1.317,96 7ª ------------
CANTINHO 
DO PAPEL 1.317,96 1.317,96 8ª ------------

BLU 1.317,96 1.317,96 9ª ------------

LOTE 06

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

PAPEL. SÃO 
BENTO 48,00 47,50 1ª HABILITADA

MARCELO 48,00 48,00 2ª ------------

São Bento Ltda Epp, Sr. Luiz Amarildo Mueller, representante da 
empresa Máxima Papelaria EIRELI, Sr. André Luis Seibt, represen-
tante da empresa Blu Distribuidora de Papelaria Ltda, Sr. Sergio 
José Coutinho, representante da empresa Aquinpel Suprimentos 
para Escritório, Informática e Papelaria Ltda, Sr. Sebastião Mori, 
representante da empresa Marcelo Jacob, Sr. Lawrence Brasil de 
Oliveira, representante da empresa Alexandra dos Passos Epp, Sr. 
Bruno Castro Vilha, representante da empresa Solo Comercial Ltda 
Epp, Sr. Jaison Dias, representante da empresa Cantinho do Papel 
Papelaria Ltda Me. e Sra. Juliane Huebl Drechsler, representante 
da empresa Eko Supermercado Epp. A empresa Eko Supermerca-
do Epp não foi reconhecida como licitante pois o objeto social des-
crito no contrato social (apresentando junto ao credenciamento) 
não está enquadrado com o objeto desta licitação. Os envelopes 
contendo a habilitação e proposta foram devolvidos devidamente 
fechados a Sra. Juliane Huebl Drechsler. As empresas Dial De-
partamentos Ltda – Me, Marcelo Jacob, Papelaria São Bento Ltda 
Epp, Alexandra dos Passos Epp, Solo Comercial Ltda Epp, Cantinho 
do Papel Papelaria Ltda Me e Blu Distribuidora de Papelaria Ltda 
apresentaram documento que comprova o enquadramento como 
micro empresa ou empresa de pequeno porte para valerem-se da 
Lei Complementar nº 123/2006 (direito de preferência). O critério 
de julgamento é o menor preço POR LOTE. Passou-se a abertu-
ra dos envelopes da proposta. Após o julgamento das propostas, 
procedeu-se a abertura do envelope contendo a documentação 
das empresas 1ªs classificadas, nos respectivos lotes, obtendo o 
seguinte resultado: 
LOTE 01

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

MÁXIMA 1.974,00 1.950,00 1ª HABILITADA
PAPEL. SÃO 
BENTO 1.997,50 1.953,00 2ª ------------

DIAL 1.957,05 1.957,05 3ª ------------

SOLO 1.993,80 1.993,80 4ª ------------

ALEXANDRA 1.994,70 1.994,70 5ª ------------

MARCELO 1.997,50 1.997,50 6ª ------------

AQUINPEL 1.997,50 1.997,50 7ª ------------
CANTINHO 
DO PAPEL 1.997,50 1.997,50 8ª ------------

BLU 1.997,50 1.997,50 9ª ------------

LOTE 02

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

MÁXIMA 3.240,72 3.170,00 1ª HABILITADA

ALEXANDRA 3.236,76 3.178,00 2ª ------------

SOLO 3.240,60 3.179,00 3ª ------------

MARCELO 3.249,60 3.181,00 4ª ------------
PAPEL. SÃO 
BENTO 3.249,60 3.182,00 5ª ------------

DIAL 3.182.84 3.182.84 6ª ------------

BLU 3.249,60 3.249,60 7ª ------------
CANTINHO 
DO PAPEL 3.249,60 3.249,60 8ª ------------

AQUINPEL 3.249,60 3.249,60 9ª ------------
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equipamentos eletronicos de segurança, que na ocorrencia de vio-
lação das dependencias da Contratsnte acionam a Central de Ope-
rações localizadas no estabelecimento da Contratada, registrando 
a hora e o local da ocorrencia.

Valor R$ 800,00
Vigência: 01/03/2013 a 31/12/2013

Dotação orçamentária: 01.01.001.031.1101.33903900

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.691/13 - Nomeia Membros do Conselho 
Deliberativo do FUNDEMA
DECRETO Nº 6.691 DE 05/03/13
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDA-
ÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art.100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/ c Art. 6º da Lei nº 
3.563/10.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo, para comporem o 
Conselho Deliberativo da Fundação do Meio Ambiente - FUNDEMA:

I - Representantes do Poder Executivo
Titular: Diógenes Zoldan

II - Representantes de Entidades Ligadas ao Meio Ambiente
Titular: Leonildo Recalcatti

III - Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: Afonso Rossetto

IV - Representante da Associação dos Engenheiros Agronômos
Titular: Marcelo Luiz Capelari

V - Representante do Núcleo de Técnicos Agrícolas do Município
Titular: Cesar Ernani Debastiani

VI - Representante do Sindicato dos Produtores Rurais
Titular: Jair Socolovski

VII - Representante da ACIRCAN
Titular: Angelo Otávio Dalpasquali

VIII - Representante da UNICAMPO
Titular: Ricardo Ferreira da Silva

Art. 2º - O mandato dos membros ora nomeados será de 2 (dois) 
anos.

Art. 3º - A função dos Membros nomeados conforme Artigo 1º, 
não será remunerado, e sua participação será considerada de re-
levante interesse público.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

LOTE 07

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

MÁXIMA 6.002,80 5.896,00 1ª HABILITADA

ALEXANDRA 6.011,35 5.897,00 2ª ------------

MARCELO 6.030,00 5.909,00 3ª ------------

DIAL 5.909,40 5.909,40 4ª ------------

SOLO 6.027,00 6.027,00 5ª ------------

AQUINPEL 6.030,00 6.030,00 6ª ------------
CANTINHO 
DO PAPEL 6.030,00 6.030,00 7ª ------------

BLU 6.030,00 6.030,00 8ª ------------
PAPEL. SÃO 
BENTO 6.030,00 6.030,00 9ª ------------

Considerando a classificação e habilitação das empresas 1ª classi-
ficadas (conforme informado na tabela acima), foram declaradas 
vencedoras nos respectivos ITENS. A Pregoeira concedeu espaço 
para manifestação de intenção de recurso, não havendo manifes-
tação. Nada mais a tratar encerrou-se a sessão com a lavratura da 
presente ata, que vai assinada por todos os presentes. Obs: As-
sinam a ata apenas a Pregoeira, os membros da equipe de apoio 
e os representantes das empresas Máxima Papelaria EIRELI e Pa-
pelaria São Bento Ltda, os demais representantes se retiraram da 
sessão no momento em que a Pregoeira foi digitar a ata.

Câmara muniCiPal

Extrato Contato 01/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2013
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 
licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de empresa 
para locação dos sistemas de Contabilidade Pública, Folha de Pa-
gamento e Compras e licitações em ambiente windows, utilizando 
banco de dados relacional, conforme funcionalidade descritas no 
Anexo I, de propriedade da CONTRATANTE. Também faz parte 
do objeto a prestação dos seguintes serviços especializados: a) 
Manutenção legal e corretiva necessária ao aprimoramento dos 
mesmos, durante o período contratual. b) Configuração e para-
metrização conforme procedimentos da Câmara. c) Treinamento 
para os servidores responsáveis pela utilização dos sistemas con-
tratados. d) Suporte técnico operacional, exclusivamente nos SIS-
TEMAS contratados.

Valor R$ 7.920,00
Vigência: 29/01/2013 a 31/12/2013

Dotação orçamentária: 01.01.001.031.1101.33903900

Extrato do Contrato 02/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2013
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
Contratado: NEJE EQUIPAMENTOS E SEGURANÇA LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a prestação de ser-
viços de monitoramento por parte da Contratada, do sistema de 
segurança eletronica nas dependencias da Contratante utilizando 
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Edital de Publicação Nº 01/2013 - Contribuição de 
Melhoria
EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 01/2013 – CM
LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA – ASFALTO

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Arts. 17, 18, 413 e 
seguintes da Lei Complementar 01/2002 de 27/12/02, baixa Edital 
demonstrando os custos da obra, com fins de CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA, para ressarcimento parcial ou total ao erário público, 
dos valores despendidos nas obras de pavimentação, drenagem, 
meio-fio compreendendo as seguintes vias públicas da cidade de 
Campos Novos:

1. DO LOCAL
São beneficiadas as zonas formadas pelos imóveis lindeiros, as 
obras situadas na Rua Manoel Antunes (Trecho Rua Ercy Dick até 
Rua Deputado Irai Zílio) e Rua José Correa Da Silva (Trecho Mano-
el Antunes Da Silva até João Gonçalves De Araujo numa extensão 
de 217,00m/l, com 3.195,00 m² de pavimentação.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
 O memorial descreve normas para a execução dos serviços de 
pavimentação, drenagem, meio-fio nas vias urbanas da cidade, 
compreendendo todas as atividades necessárias para a execução 
das obras, conforme memorial descritivo do projeto executivo de 
pavimentação anexo a este Edital.

3. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA
A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imó-
veis situados nas áreas diretamente beneficiadas pela obra, ou 
seja, dos imóveis confrontantes com a rua, que foram valorizados 
conforme planilha em anexo. 

4. DETERMINAÇÃO DA PARCELA ABRANGIDA PELA CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA 
 A cobrança de Contribuição de Melhoria terá como limite o custo 
da obra, computadas as despesas de estudos, projetos e todos os 
investimentos necessários para que os benefícios delas decorren-
tes sejam integralmente alcançados pelos imóveis das respectivas 
zonas de influência.
 A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á de acor-
do com a valorização do imóvel, obedecendo aos índices cadas-
trais junto ao Cadastro Imobiliário Urbano, laudo anexo, que será 
acrescida ao valor venal do mesmo.
5. DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO
 O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos 
imóveis, para as zonas diretamente atingidas é da ordem de 100% 
(cem por cento) tendo como limite máximo o custo da obra e, 
individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no imóvel, 
apurada mediante procedimento administrativo que consta no lau-
do anexo, levando-se em conta, os índices cadastrais.
 A Municipalidade participará no custo da obra com a importância 
de R$ 132650,99 (cento e trinta e dois mil seiscentos e cinqüenta 
reais e noventa e nove centavos), do orçamento, e mais os aditi-
vos que eventualmente se fizerem necessários, face às alterações 
ou imprevistos ocorridos na obra.

6. PARCELA A SER FINANCIADA PELOS CONTRIBUINTES
 A importância a ser absorvida pelos contribuintes será de R$ 
89.076,60(oitenta e nove mil e setenta e seis reais e sessenta 
centavos), de acordo com o laudo de valorização dos imóveis, 
parte integrante deste Edital.

7. DO CUSTO UNITÁRIO E TOTAL DA OBRA
 O custo unitário e total para a realização da obra, de acordo com 
as benfeitorias realizadas nas ruas, é conforme abaixo.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, registrado e publicado o 
presente Decreto em,
05 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6689/13 Abre Crédito Adicional 
Suplementar No Orçamento do SAMAE
DECRETO Nº 6.689/2013 DE 04/03/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Com amparo no artigo 6º Da Lei nº 3.803 de 13 de dezembro de 
2012;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento/2013 do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto, no valor de R$ 582.600,00 (Quinhentos e oitenta e dois 
mil e seiscentos reais), no seguinte projeto/atividade:

17.512.0036.1.038 - Obras, Ampliações e reformas no Sistema de 
Captação, Tratamento e Distribuição de Àgua.
4.4.90.00.00.00.00.00.0244 - Aplicações Diretas - R$ 382.600,00

17.512.0036.1.040 - Obras, Reformas e Ampliação do Sistema de 
Esgoto e Tratamento de Resíduos.

4.4.90.00.00.00.00.00.0244 - Aplicações Diretas - R$ 200.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito adicional suplementar previsto 
no art. 1º, serão utilizados os recursos originários do Superávit 
Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2012, 
no montante de R$ 582.600,00 (quinhentos e oitenta e dois mil e 
seiscentos reais).

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
05 de março de 2013.
Nelson Cruz
Prefeito Municipal

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 04/2013 - Social
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório de Dispensa 04/2013.

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE UMA CASA 
PARA MORADIA DA SRA PÂMELA REGINA DE ANDRADE, DEVIDO 
SUA CASA ESTAR LOCALIZADA SOBRE A VIA PÚBLICA, ONDE A 
PREFEITURA VAI FAZER A TUBULAÇÃO E O ASFALTO DA MESMA. 
DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.
Valor: R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, referente á 06 me-
ses.

Campos Novos, 27 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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· (Trecho Rua Ercy Dick até Rua José Correa Da Silva)
a) Valor do m² terreno sem asfalto – R$ 12,51
b) Valor do m² terreno com asfalto – R$ 21,89

· (Trecho Rua José Correa Da Silva até Rua José Ozório De Farias)
c) Valor do m² terreno sem asfalto – R$ 8,34
d) Valor do m² terreno com asfalto – R$ 14,59

· (Trecho Rua José Ozório De Farias até Rua Deputado Iraí Zilio)
e) Valor do m² terreno sem asfalto – R$ 8,34
f) Valor do m² terreno com asfalto – R$ 14,59

2. Rua José Correa Da Silva

· (Trecho Rua Manoel Antunes até Rua João Gonçalves De Araújo)
g) Valor do m² terreno sem asfalto – R$ 12,51
h) Valor do m² terreno com asfalto – R$ 21,89

A valorização imobiliária foi apropriada, utilizando-se como parâ-
metro a planta de valores genéricos utilizada pelo Município, e 
aplicada nas áreas beneficiadas pelas obras.
O laudo técnico elaborado por profissional com inscrição no CREA, 
e apoio de corretores inscritos no CRECI.
As obras desenvolvidas pelo município, constituem-se no atendi-
mento de uma das exigências mais frequentes da população urba-
na, qual seja a pavimentação de ruas.
A eleição dos trechos das ruas pavimentadas foi pactuada por 
critérios técnicos, levando-se em conta o restante da malha viraria 
de forma a observar a continuidade e o fluxo viário como um todo.

Prefeitura de Campos Novos, 04 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campos 
Novos (SC)
Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323 - 
Centro
www.camposnovos.sc.gov.br     49 
3541-6200

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - ASFALTO

Rua Manoel Antunes (Trecho Rua Ercy Dick até Rua Deputado Irai 
Zílio) e 
Rua José Correa Da Silva (Trecho Manoel Antunes Da Silva até 
João Gonçalves De Araujo

Valor Total da Obra 
(R$):

 R$              
221.727,59 

Participação Prefeitura 
(%): 59,83%

Saldo (R$):
 R$                 
89.076,60 

Total em m²:
                         
3.195,00 

Valor do m²:
 R$                         
30,00 

Nome Lado
Área Pavi-
mentada Valor Asfalto

Marilucy Ribeiro Da Silva ESQUERDO
                             
54,80 

 R$       
1.644,00 

Leandro Roberto ESQUERDO
                             
60,00 

 R$       
1.800,00 

Rua Manoel Antunes (Trecho Rua Ercy Dick até Rua Deputado Irai 
Zílio) e Rua José Correa Da Silva (Trecho Manoel Antunes Da Silva 
até João Gonçalves De Araujo  
Serviços: Pavimentação, Mão-de-Obra, Drenagem Pluvial, Meio Fio 
Valor Unitário m²: 30,00  (trinta reais)
Participação dos Contribuintes: R$ 89.076,60 (oitenta e nove mil e 
setenta e seis reais e sessenta centavos)
Participação da Municipalidade: R$ 132.650,99 (cento e trinta e 
dois mil seiscentos e cinqüenta reais e noventa e nove centavos)
Valor Total da Obra: R$ 221.727,59 (duzentos e vinte e um mil 
setecentos e vinte e sete reais e cinqüenta e nove centavos)
 A despesa total para a realização das obras, meio fio, drenagem 
pluvial e calçamento deste Edital, será da ordem de R$ 221.727,59 
(duzentos e vinte e um mil setecentos e vinte e sete reais e cin-
qüenta e nove centavos).

8. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento da contribuição de Melhoria da obra referida neste 
Edital será efetuado pelos contribuintes à Fazenda Municipal, obe-
decendo às seguintes condições:

8.1 Pagamento à Vista
A ser pago pelo contribuinte em conta única, por ocasião do final 
da obra. Sobre o valor será concedido desconto de 15% (quinze 
por cento).

8.2 Pagamento Parcelado
A ser efetuado pelo contribuinte após a conclusão da obra, em 
até 24 (vinte e quatro) vezes, parcelas mensais, observando-se o 
disposto na Lei nº 3.745 de 18/04/12.

8.3 Opção de Pagamento
Ficará a critério do contribuinte, optar pela condição de pagamen-
to que melhor lhe convier, podendo utilizar-se de uma ou mais 
condições previstas no presente Edital.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
· São partes integrantes deste Edital o memorial e projetos execu-
tivos da obra, planilha orçamentária, laudo técnico com a relação 
dos imóveis abrangidos, respectivos contribuintes e a valorização 
ocorrida.
· Os proprietários dos imóveis que serão beneficiados com a obra 
de que trata o presente Edital, tem o prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de publicação do mesmo, para a impugnação de 
quaisquer dos elementos constantes, que estão à disposição dos 
interessados no Departamento de Tributação e Arrecadação, du-
rante o horário normal de expediente, cabendo ao impugnante o 
ônus da prova.
· A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal 
através de petição, que servirá para o início do processo adminis-
trativo, no qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais 
erros de localização, cálculos, custo da obra e outros.
· Decorrido o prazo acima previsto, será emitido o carnê nas con-
dições estabelecidas no item 8.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
Demais informações serão obtidas pelo contribuinte junto ao De-
partamento de Tributação e Arrecadação e Departamento Técnico.

Campos Novos, 04 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

ANEXO I

Fator de absorção da valorização para os imóveis objetos da zona 
de influência das obras:

1. Rua Manoel Antunes
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Edital de Publicação Nº 02/2013 - Contribuição de 
Melhoria
EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 02/2013 – CM
LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA – ASFALTO
Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Arts. 17, 18, 413 e 
seguintes da Lei Complementar 01/2002 de 27/12/02, baixa Edital 
demonstrando os custos da obra, com fins de CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA, para ressarcimento parcial ou total ao erário público, 
dos valores despendidos nas obras de pavimentação, drenagem, 
meio-fio compreendendo as seguintes vias públicas da cidade de 
Campos Novos:

1. DO LOCAL
São beneficiadas as zonas formadas pelos imóveis lindeiros, as 
obras situadas na  Rua: Zenóbio Falcão (Trecho Rua Frei Rogério 
Até Rua João Cordeiro Dos Santos) numa extensão de 177,00m/l, 
com 1.420,00 m² de pavimentação.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
 O memorial descreve normas para a execução dos serviços de 
pavimentação, drenagem, meio-fio nas vias urbanas da cidade, 
compreendendo todas as atividades necessárias para a execução 
das obras, conforme memorial descritivo do projeto executivo de 
pavimentação anexo a este Edital.

3. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA
A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imó-
veis situados nas áreas diretamente beneficiadas pela obra, ou 
seja, dos imóveis confrontantes com a rua, que foram valorizados 
conforme planilha em anexo. 

4. DETERMINAÇÃO DA PARCELA ABRANGIDA PELA CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA 
 A cobrança de Contribuição de Melhoria terá como limite o custo 
da obra, computadas as despesas de estudos, projetos e todos os 
investimentos necessários para que os benefícios delas decorren-
tes sejam integralmente alcançados pelos imóveis das respectivas 
zonas de influência.
 A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á de acor-
do com a valorização do imóvel, obedecendo aos índices cadas-
trais junto ao Cadastro Imobiliário Urbano, laudo anexo, que será 
acrescida ao valor venal do mesmo.
5. DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO
 O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos 
imóveis, para as zonas diretamente atingidas é da ordem de 100% 
(cem por cento) tendo como limite máximo o custo da obra e, 
individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no imóvel, 
apurada mediante procedimento administrativo que consta no lau-
do anexo, levando-se em conta, os índices cadastrais.
 A Municipalidade participará no custo da obra com a importância 
de R$ 63.501,28 (sessenta e três mil quinhentos e um reais e vinte 
e oito centavos), do orçamento, e mais os aditivos que eventual-
mente se fizerem necessários, face às alterações ou imprevistos 
ocorridos na obra.

6. PARCELA A SER FINANCIADA PELOS CONTRIBUINTES
 A importância a ser absorvida pelos contribuintes será de R$ 
37.920,00 (trinta e sete mil novecentos e vinte reais), de acordo 
com o laudo de valorização dos imóveis, parte integrante deste 
Edital.

7. DO CUSTO UNITÁRIO E TOTAL DA OBRA
 O custo unitário e total para a realização da obra, de acordo com 
as benfeitorias realizadas nas ruas, é conforme abaixo.
Rua: Zenóbio Falcão (Trecho Rua Frei Rogério Até Rua João Cor-
deiro Dos Santos)  
Serviços: Pavimentação, Mão-de-Obra, Drenagem Pluvial, Meio 

José Maria Nunes ESQUERDO
                             
48,00 

 R$       
1.440,00 

Pedro Venturin ESQUERDO
                             
12,00 

 R$           
360,00 

Ilivio Molin ESQUERDO
                             
66,00 

 R$       
1.980,00 

Marilene Turela Da Costa ESQUERDO
                             
60,00 

 R$       
1.800,00 

Pedro Mocelin Filho ESQUERDO
                          
121,40 

 R$       
3.642,00 

Raul Ferreira Torres ESQUERDO
                          
120,00 

 R$       
3.600,00 

Valter José Paganini ESQUERDO
                             
60,00 

 R$       
1.800,00 

Patrimonio Municipal ESQUERDO
                             
60,00 

 R$       
1.800,00 

José Maria Dos Santos DIREITO
                             
12,00 

 R$           
360,00 

João Valdeni Zorzi Fagundes DIREITO
                             
56,00 

 R$       
1.680,00 

Valdomiro Guzzatti DIREITO
                             
52,00 

 R$       
1.560,00 

Ronaldo Botin DIREITO
                             
66,50 

 R$       
1.995,00 

Rosnei Alberto Soder DIREITO
                             
52,80 

 R$       
1.584,00 

Sofec Segurança Privada DIREITO
                          
240,00 

 R$       
7.200,00 

Cooperativa Reg. Agrop. De 
Campos Novos LTDA. DIREITO

                          
356,00  R$     10.680,00 

Marilene Turela Da Costa ESQUERDO
                             
60,00 

 R$       
1.800,00 

Rosnei Alberto Soder ESQUERDO
                             
93,08 

 R$       
2.792,40 

Ronnie Carlos Almeida HoppenESQUERDO
                          
257,20  R$       7.716,00 

Célio José da Silva e Rogério 
Júnior Ceni Alves ESQUERDO

                          
169,60 

 R$       
5.088,00 

Juliano Visoná ESQUERDO
                          
197,12 

 R$       
5.913,60 

Ronnie Carlos Almeida HoppenDIREITO
                          
230,96 

 R$       
6.928,80 

Terezinha Vendoy DIREITO
                             
54,56 

 R$       
1.636,80 

Rogério Júnior Ceni Alves DIREITO
                             
54,56 

 R$       
1.636,80 

Evandro Dos Passos DIREITO
                             
54,52 

 R$       
1.635,60 

Leticia Furtado Titon DIREITO
                             
54,52 

 R$       
1.635,60 

Madereira Visoná DIREITO
                             
54,52 

 R$       
1.635,60 

Madereira Visoná DIREITO
                          
191,08 

 R$       
5.732,40 

    

   TOTAL       89.076,60 
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ANEXO I

Fator de absorção da valorização para os imóveis objetos da zona 
de influência das obras:

1. Rua Zenóbio Falcão

· (Trecho Rua João Cordeiro Dos Santos até Rua Hercílio Rupp)
a) Valor do m² terreno sem asfalto – R$ 12,51
b) Valor do m² terreno com asfalto – R$ 21,89

· (Trecho Rua Hercílio Rupp até Rua Frei Rogério)
c) Valor do m² terreno sem asfalto – R$ 12,51
d) Valor do m² terreno com asfalto – R$ 21,89

A valorização imobiliária foi apropriada, utilizando-se como parâ-
metro a planta de valores genéricos utilizada pelo Município, e 
aplicada nas áreas beneficiadas pelas obras.
O laudo técnico elaborado por profissional com inscrição no CREA, 
e apoio de corretores inscritos no CRECI.
As obras desenvolvidas pelo município, constituem-se no atendi-
mento de uma das exigências mais frequentes da população urba-
na, qual seja a pavimentação de ruas.
A eleição dos trechos das ruas pavimentadas foi pactuada por 
critérios técnicos, levando-se em conta o restante da malha viraria 
de forma a observar a continuidade e o fluxo viário como um todo.

Prefeitura de Campos Novos, 04 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campos Novos (SC)
Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 
323 - Centro

www.camposnovos.sc.gov.br     49 3541-6200

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - ASFALTO

Rua: Zenóbio Falcão (Trecho Rua Frei Rogério Até Rua João Cordeiro Dos 
Santos)

 

Valor Total da Obra (R$):  R$          101.421,28 

Participação Prefeitura (%): 62,61%

Saldo (R$):  R$            37.920,00 

Total em m²:
                     
1.420,00 

Valor do m²:
 R$                     
30,00 

Nome Lado

Área 
Pavimen-
tada

Valor As-
falto

Alclaudir Santos De Moraes Surdi ESQUERDO
              
100,00 

 R$   
3.000,00 

Lucas Gonçalves Raysel ESQUERDO
                 
12,25 

 R$       
367,50 

Marcos Aurélio Borba ESQUERDO
                 
12,25 

 R$       
367,50 

Hilário Edson Luiz Dos Santos ESQUERDO
                 
12,25 

 R$       
367,50 

Diocente Gonçalves Raysel ESQUERDO
                 
12,25 

 R$       
367,50 

Anderson Roberto Bortoli ESQUERDO
                 
12,25 

 R$       
367,50 

Fio. 
Valor Unitário m²: 30,00  (trinta reais)
Participação dos Contribuintes: R$ 37.920,00 (trinta e sete mil no-
vecentos e vinte reais)
Participação da Municipalidade: R$ 63.501,28 (sessenta e três mil 
quinhentos e um reais e vinte e oito centavos)
Valor Total da Obra: R$ 101.421,28 (cento e um mil quatrocentos 
e vinte e um reais e vinte e oito centavos)
 A despesa total para a realização das obras, meio fio, drenagem 
pluvial e calçamento deste Edital, será da ordem de R$ 101.421,28 
(cento e um mil quatrocentos e vinte e um reais e vinte e oito 
centavos).

8. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento da contribuição de Melhoria da obra referida neste 
Edital será efetuado pelos contribuintes à Fazenda Municipal, obe-
decendo às seguintes condições:

8.1 Pagamento à Vista
A ser pago pelo contribuinte em conta única, por ocasião do final 
da obra. Sobre o valor será concedido desconto de 15% (quinze 
por cento).

8.2 Pagamento Parcelado
A ser efetuado pelo contribuinte após a conclusão da obra, em 
até 24 (vinte e quatro) vezes, parcelas mensais, observando-se o 
disposto na Lei nº 3.745 de 18/04/12.

8.3 Opção de Pagamento
Ficará a critério do contribuinte, optar pela condição de pagamen-
to que melhor lhe convier, podendo utilizar-se de uma ou mais 
condições previstas no presente Edital.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
· São partes integrantes deste Edital o memorial e projetos execu-
tivos da obra, planilha orçamentária, laudo técnico com a relação 
dos imóveis abrangidos, respectivos contribuintes e a valorização 
ocorrida.
· Os proprietários dos imóveis que serão beneficiados com a obra 
de que trata o presente Edital, tem o prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de publicação do mesmo, para a impugnação de 
quaisquer dos elementos constantes, que estão à disposição dos 
interessados no Departamento de Tributação e Arrecadação, du-
rante o horário normal de expediente, cabendo ao impugnante o 
ônus da prova.
· A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal 
através de petição, que servirá para o início do processo adminis-
trativo, no qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais 
erros de localização, cálculos, custo da obra e outros.
· Decorrido o prazo acima previsto, será emitido o carnê nas con-
dições estabelecidas no item 8.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
Demais informações serão obtidas pelo contribuinte junto ao De-
partamento de Tributação e Arrecadação e Departamento Técnico.

Campos Novos, 04 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Gilberto De Carvalho ESQUERDO
                 
12,25 

 R$       
367,50 

Marcia Alves Dos Reis ESQUERDO
                 
12,25 

 R$       
367,50 

Patricia Martins Antunes ESQUERDO
                 
12,25 

 R$       
367,50 

Isanete Mendes ESQUERDO
                 
12,50 

 R$       
375,00 

Jesse Eleazar F. Olievira ESQUERDO
                 
12,50 

 R$       
375,00 

Marcos Paulo Lopes ESQUERDO
                 
12,50 

 R$       
375,00 

Tiago Tadeu Antunes ESQUERDO
                 
12,50 

 R$       
375,00 

Deni Crespin Corrêa ESQUERDO
                 
14,00 

 R$       
420,00 

Fernando Correa ESQUERDO
                 
14,00 

 R$       
420,00 

Elizeu Gonçalves Rayzel ESQUERDO
                 
14,00 

 R$       
420,00 

Marcos Henrique Faustino ESQUERDO
                 
14,00 

 R$       
420,00 

Lurdes Terezinha Bugança Pereira ESQUERDO
                 
60,00 

 R$   
1.800,00 

Lurdes Terezinha Bugança Pereira ESQUERDO
                 
60,00 

 R$   
1.800,00 

Adelar Schneider ESQUERDO
                 
60,00 

 R$   
1.800,00 

Casemiro Borges De Oliveira ESQUERDO
                 
60,00 

 R$   
1.800,00 

Julio Cesar Machado ESQUERDO
              
100,00 

 R$   
3.000,00 

Adenilson Da Silva Azevedo DIREITO
                 
52,00 

 R$   
1.560,00 

Alcides Alves Sebastião DIREITO
                 
50,00 

 R$   
1.500,00 

Juliana Estimes DIREITO
                 
50,00 

 R$   
1.500,00 

Dilma Terezinha Crespin Corrêa DIREITO
                 
50,00 

 R$   
1.500,00 

Luiz Felipe Fagundes DIREITO
                 
50,00 

 R$   
1.500,00 

Luciano Marcos Antunes Martins DIREITO
                 
52,00 

 R$   
1.560,00 

Ivo Teles De Oliveira e Douglas 
Hernani Pletsch DIREITO

              
100,00 

 R$   
3.000,00 

Learcindo De Oliveira DIREITO
                 
60,00 

 R$   
1.800,00 

Palmira Maciel DIREITO
              
108,00 

 R$   
3.240,00 

Ivo Teles De Oliveira DIREITO
                 
48,00 

 R$   
1.440,00 

   TOTAL 
 R$  
37.920,00 
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Canoinhas

Prefeitura

Publicação da 2ª Alteração do Edital de 
Credenciamento N.º FMAS 01/2012
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
2ª ALTERAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMAS 03/2012
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º FMAS 01/2012

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas/SC, CNPJ 
sob n.º 11.455.005/0001-25, comunica a alteração no item “1. 
DO OBJETO”. O valor unitário por quilômetro rodado no translado, 
transporte rodoviário de cadáveres em estradas pavimentadas, 
que era de R$ 0,80 passará a ser de R$ 1,20.
Portanto, as demais empresas do ramo, que possuam interesse e 
que por ventura ainda não estejam credenciadas poderão compa-
recer no setor de Licitações da Prefeitura, de posse da documen-
tação exigida em edital, para requerer seu credenciamento. In-
formações fone n.º(047) 3621 7705, cópia do edital no site www.
pmc.sc.gov.br no link licitações.

Canoinhas/SC, 04 de março de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Aviso de Homologação da Tomada de 
Preços N. PMC 36/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 142/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 36/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 142/2012 e, adjudica 
seu objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS A PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA 
SEXTAVADA E DRENAGEM URBANA DAS RUAS NENE PEREIRA, 
AUGUSTO FERREIRA DA SILVA, MIGUEL DAMORUS, JOSÉ LULU 
VIEIRA E JOÃO MARIA DOS SANTOS, LOCALIZADAS NO LOTEA-
MENTO VILAS VERDE, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MA-
TERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO. Empresa vencedora: 
TERRAPLENAGEM E PRESTADORA DE SERVIÇOS EXCEL LTDA. Va-
lor: R$ 693.385,31.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Aviso de Homologação da Tomada de 
Preços N. PMC 37/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 143/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 37/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, tor-
na pública a homologação da Licitação nº PMC 143/2012 e, ad-
judica seu objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS A PAVIMENTAÇÃO EM 
LAJOTA SEXTAVADA E DRENAGEM URBANA DAS RUAS HENRIQUE 

Samae - CamPoS novoS

Portaria 020/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 020/2013, DE 05 DE MARÇO DE 2013

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE
Nomear a partir desta data, Comissão Permanente de Licitação do 
SAMAE, composta pelos seguintes servidores:

Presidente
RODRIGO CARPES DE OLIVEIRA

Vice-presidente
NEUSA APARECIDA DE LIMA DOS SANTOS

Vogal
ALEXANDRE JOSÉ BIOLCHI

Vogal
ALTAMIR BOFF

Vogal
ELISEU MARTENDAL

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Ext Tp042013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada 
pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento 
licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 06/2013 - TOMADA DE PREÇO Nº04/2013, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS, CONEXÕES, TAMPÕES, TU-
BOS E ANEIS DE CONCRETO, A SEREM UTILIZADOS NO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO SANITA-
RIO NO DISTRITO DE BARRA DO LEÃO MUNICIPIO DE CAMPOS 
NOVOS-SC.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA:As 14:00 hs do dia 25/03/2013, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 - Centro em 
Campos Novos -SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e 
das 14:00 às 17:00Horas e nos sites samaecn.com.br e campos-
novos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE
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DAMORUS, JOSÉ LULU VIEIRA E JOÃO MARIA DOS SANTOS. Va-
lor: R$ 693.385,31. Prazo de execução: 18/02/2013 à 19/08/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 07/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 07/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 143/2012
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 37/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 07/2013. Data de assinatura: 22/01/2013. Objeto: PAVI-
MENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA E DRENAGEM URBANA DAS 
RUAS HENRIQUE ZUGMANN E FREDERICO KOHLER. Valor: R$ 
279.344,68. Prazo de execução: 19/02/2013 à 20/05/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 08/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 08/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 135/2012
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 35/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
08/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TREINAMEN-
TOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL DO PROGRAMA 
PROJOVEM TRABALHADOR. Valor: R$ 518.033,62. Prazo de vigên-
cia: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 09/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 09/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
09/2013. Data de assinatura: 29/01/2013. Objeto: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANOI-
NHAS, E A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI. Valor: R$ 45.040,00. Prazo 
de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 10/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 10/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 10/2013. Data de assinatura: 29/01/2013. Objeto: PERÍCIAS 

ZUGMANN E FREDERICO KOHLER, COM O FORNECIMENTO DE 
TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, CONFOR-
ME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO. Empre-
sa vencedora: JP COMERCIO E SERVIÇOS DE TARRAPLENAGEM 
LTDA. Valor: R$ 279.344,68.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 03/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 03/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 03/2013. Data de assinatura: 08/01/2013. Objeto: DESEN-
VOLVIMENTO DE PROGRAMA DE MELHORIA DA SAÚDE FÍSICA 
E MENTAL. Valor: R$ 7.920,00. Prazo de vigência: 08/01/2013 à 
31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 04/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 04/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 04/2013. Data de assinatura: 09/01/2013. Objeto: FORNE-
CIMENTO DE VALE-TRANSPORTE. Valor: R$ 157.344,00. Prazo de 
vigência: 09/01/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 05/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 05/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
05/2013. Data de assinatura: 17/01/2013. Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES. 
Valor: R$ 8.640,00. Prazo de vigência: 17/01/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 06/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 06/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 142/2012
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 36/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 06/2013. Data de assinatura: 22/01/2013. Objeto: PAVI-
MENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA E DRENAGEM URBANA DAS 
RUAS NENE PEREIRA, AUGUSTO FERREIRA DA SILVA, MIGUEL 
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DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Valor: R$ 23.712,00. 
Prazo de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 15/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 15/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
15/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Valor: R$ 42.840,00. 
Prazo de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 16/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 16/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
16/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Valor: R$ 73.080,00. 
Prazo de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 17/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 17/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
17/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Valor: R$ 52.272,00. 
Prazo de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 18/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 18/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

MÉDICAS ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS. Valor: R$ 3.120,00. 
Prazo de vigência: 29/01/2013 à 30/04/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 11/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 11/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 104/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 57/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 11/2013. Data de assinatura: 31/01/2013. Objeto: PEQUE-
NOS REPAROS EM CONSTRUÇÃO CIVIL E PEQUENOS REPAROS 
EM INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. Valor: R$ R$ 106.420,00. Prazo 
de vigência: 31/01/2013 à 26/07/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 12/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 12/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
12/2013. Data de assinatura: 31/01/2013. Objeto: CONTRATO DE 
RATEIO. Valor: R$ 10.620,00. Prazo de vigência: 31/01/2013 à 
31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 13/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 13/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
13/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Valor: R$ 51.220,00. 
Prazo de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 14/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 14/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
14/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TRANSPORTE 
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Publicação do Contrato N.º PMC 22/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 22/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
22/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Valor: R$ 43.050,00. 
Prazo de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 23/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 23/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
23/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Valor: R$ 19.900,00. 
Prazo de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 24/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 24/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
24/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Valor: R$ 34.440,00. 
Prazo de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 25/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 25/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 83/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 40/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 25/2013. Data de assinatura: 15/02/2013. Objeto: SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DA EBM MARIA IZABEL DE LIMA 
CUBAS, DA EBM EVALDO DRANKA E DA EBM BENEDITO TERÉZIO 
DE CARVALHO. Valor: R$ 9.086,76. Prazo de vigência: 18/02/2013 
à 18/03/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
18/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Valor: R$ 43.200,00. 
Prazo de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 19/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 19/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
19/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Valor: R$ 51.660,00. 
Prazo de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 20/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 20/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
20/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Valor: R$ 26.880,00. 
Prazo de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 21/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 21/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
21/2013. Data de assinatura: 01/02/2013. Objeto: TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Valor: R$ 29.400,00. 
Prazo de vigência: 01/02/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 153

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

Edital Nº. 009/2013
EDITAL Nº. 009/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2012.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2012, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 85 de 18 de maio 2012;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 002/2007, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 
encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

Publicação do Contrato N.º PMC 26/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 26/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 140/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 14/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
26/2013. Data de assinatura: 18/02/2013. Objeto: DOAÇÃO DE 
IMÓVEL. Valor: R$ 30.743,90.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato N.º PMC 27/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 27/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 16/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 09/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 27/2013. Data de assinatura: 26/02/2013. Objeto: FORNECI-
MENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REPAROS MECÂNICOS NO 
ÔNIBUS PLACA MBS 4653, ÔNIBUS PLACA EUE 7443 E DUCA-
TO PLACA MET 4287. Valor: R$ 11.700,00. Prazo de execução: 
26/02/2013 à 11/03/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato Nº PMC 01/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 01/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 138/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 71/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 01/2013. Data de assinatura: 07/01/2013. Objeto: FORNE-
CIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS. Valor: R$ 88.860,00. Prazo de 
vigência: 07/01/2013 à 22/01/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Contrato Nº PMC 02/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 02/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 132/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 10/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
02/2013. Data de assinatura: 08/01/2013. Objeto: CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO. Prazo de vigência: 08/01/2013 à 31/12/2013.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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BEATRIZ KWITSCHAL
ALCIDES PEREIRA JUNIOR
JOÃO MARCOS TEIXEIRA
ANDERSON PEREIRA
MAIARA OLIVEIRA DOS SANTOS
KELI FABIANE GONÇALVES SANTOS
CAMILA PRUS

CARGO: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
VANIA ADRIANA FUCK

Capinzal

Prefeitura

PMC Contrato 0043/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0043/2013
Pregão Presencial Nº 7/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: MARIOLECI CASAGRANDE & CIA LTDA

OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, geriátricas e infantil, 
e alimentação especial para suporte nutricional de pessoas em 
situação de vulnerabilidade social, para fornecimento mediante 
prescrição médica e parecer social, através da Secretaria da Saú-
de e Desenvolvimento Social, deste município, para Assistencia 
Comunitária, com recursos próprios, para o ano de 2013.
VALOR R$: 11.816,70
VIGÊNCIA: 27/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0044/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0044/2013
Pregão Presencial Nº 7/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, geriátricas e infantil, 
e alimentação especial para suporte nutricional de pessoas em 
situação de vulnerabilidade social, para fornecimento mediante 
prescrição médica e parecer social, através da Secretaria da Saú-
de e Desenvolvimento Social, deste município, para Assistencia 
Comunitária, com recursos próprios, para o ano de 2013.
VALOR R$: 1.452,00
VIGÊNCIA: 27/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0045/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0045/2013
Pregão Presencial Nº 7/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: SUPER DELAZERI LTDA ME

OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, geriátricas e infantil, 
e alimentação especial para suporte nutricional de pessoas em 
situação de vulnerabilidade social, para fornecimento mediante 

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 28 de fevereiro de 2013.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 009/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS
ELOISA SCHIMBOSKI WOIDELLA

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CIUMARA CORREA DOS SANTOS
CAMYLA KNUPPEL

CARGO: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - 1º AO 5º ANO
REGIANE ARTNER GEVIESKI
ROSANE TOMCZYK

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
MAICON ALVES DOS SANTOS
JOSIANE CAROLINA DA SILVA

CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS
IRIS RODRIGUES

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA
CARLA ADRIANA GAN
SIMONE RODRIGUES

CARGO: PEDAGOGO
MARISTELA CORDEIRO RODRIGUES

CARGO: MONITOR DE BIBLIOTECA
ISRAELLI MARON FERNANDES
VANESSA DE AGUIAR
ANDRE CAIKE DE BRITO KUMINEK

CARGO: INSTRUTOR DE INFORMÁTICA
OSVALDO JOÃO DE AGUIAR JUNIOR
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Termo Credenciamento 002/2013
TERMO DE CREDENCIAMENTO 002/2013
INEXIGIBILIDADE 002/2013
Processo: 0038/2013
Edital nº 001/2013

CREDENCIADA: EMPRESA JORNALÍSTICA O TEMPO LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresas jornalísticas, categoria JOR-
NAL LOCAL – empresas credenciadas à Associação dos Jornais do 
Interior de Santa Catarina (ADJORI), com comprovação de efetiva 
circulação no Município de Capinzal para publicação de mídia ins-
titucional.

VALOR R$: 
ITEM 01

PERIODICIDADE SEMANAL
Página R$ em cm/col
Capa 16,00
Contracapa 14,00
Página Indeterminada 9,00

VIGÊNCIA: 05/03/2013 ate 31/12/2013

Termo de Convocação Edital 022/2011
TERMO DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 22/2011

Nome: ANGELA MARIA GOMES DOS SANTOS
Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
n.º 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, 
Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, residente à 
Rua Clementina Caldart n.º 653, Loteamento Jacob Dorini, nesta 
cidade, vem respeitosamente, perante Vossa Senhoria, CONVOCÁ-
LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
Conforme disposto no item XI do Concurso Público originado pelo 
Edital 22/2011 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria de 
Recursos Humanos num prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do 
recebimento deste, cópia autenticada em cartório dos seguintes 
documentos:
a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último 
em caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresen-
tação da cópia do Título de Eleitor e do comprovante de quitação 
com o serviço militar;
b) Habilitação para o cargo conforme exigido nos termos do Anexo 
I do Edital 22/2011.
c) Documento de Identidade (RG);
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Casamento ou Nascimento;
f) Certidão de Nascimento de Filhos;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número 
do PIS/PASEP;
h) Comprovante de residência;
i) Também deverá entregar:
1. Uma (01) foto 3x4 colorida recente;
2. Conta para recebimento de salário, apenas da CEF;
3. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em car-
tório;
4. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida 
em cartório;
5. Atestado de boa conduta;
6. Via original do laudo médico de saúde física e mental a ser 
realizado por órgão credenciado pela Secretaria da Administração, 

prescrição médica e parecer social, através da Secretaria da Saú-
de e Desenvolvimento Social, deste município, para Assistencia 
Comunitária, com recursos próprios, para o ano de 2013.
VALOR R$: 5.068,20
VIGÊNCIA: 27/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0046/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0046/2013
Pregão Presencial Nº 7/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PR

OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, geriátricas e infantil, 
e alimentação especial para suporte nutricional de pessoas em 
situação de vulnerabilidade social, para fornecimento mediante 
prescrição médica e parecer social, através da Secretaria da Saú-
de e Desenvolvimento Social, deste município, para Assistencia 
Comunitária, com recursos próprios, para o ano de 2013.
VALOR R$: 4.306,60
VIGÊNCIA: 27/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0047/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0047/2013
Pregão Presencial Nº 7/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: PLASMEDIC COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO

OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, geriátricas e infantil, 
e alimentação especial para suporte nutricional de pessoas em 
situação de vulnerabilidade social, para fornecimento mediante 
prescrição médica e parecer social, através da Secretaria da Saú-
de e Desenvolvimento Social, deste município, para Assistencia 
Comunitária, com recursos próprios, para o ano de 2013.
VALOR R$: 3.959,00
VIGÊNCIA: 27/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0048/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0048/2013
Pregão Presencial Nº 7/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: ROSSANE SERAFIM MATOS EPP

OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, geriátricas e infantil, 
e alimentação especial para suporte nutricional de pessoas em 
situação de vulnerabilidade social, para fornecimento mediante 
prescrição médica e parecer social, através da Secretaria da Saú-
de e Desenvolvimento Social, deste município, para Assistencia 
Comunitária, com recursos próprios, para o ano de 2013.
VALOR R$: 1.007,30
VIGÊNCIA: 27/02/2013 ate 31/12/2013
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Levando-se em consideração os pareceres do CNE: Parecer CEB 
nº2/2003 que cita também parecer da CEB nº 05/97: “As ativida-
des escolares se realizam na tradicional sala de aula, do mesmo 
modo que em outros locais adequados a trabalhos teóricos e prá-
ticos, a leituras, pesquisas ou atividades em grupo, treinamento 
e demonstrações, contato com o meio ambiente e com as demais 
atividades humanas de natureza cultural e artística, visando à ple-
nitude da formação de cada aluno. Assim, não são apenas os limi-
tes da sala de aula propriamente dita que caracterizam com exclu-
sividade a atividade escolar de que fala a lei. Esta se caracterizará 
por toda e qualquer programação incluída na proposta pedagógica 
da instituição, com freqüência exigível e efetiva orientação por 
professores habilitados. Os 200 dias letivos e as 800 horas anuais 
englobarão todo esse conjunto.”

· Analisando o calendário letivo apresentado de creche e pré-es-
cola;
· Analisando o calendário de ensino fundamental.

II VOTO DA RELATORA

Após análise do calendário a relatora é favorável a sua organi-
zação e vota a favor de sua aprovação, sugerindo correção no 
calendário de creche e pré-escolar no mês de março para 19,5 
dias, maio 20,5 dias e setembro 21 dias, considerando as paradas 
de estudo. Altere-se também, o resumo de 235 dias para 234,5 
dias. Após correções realizadas, enviar cópias a todas as escolas 
da rede estadual, municipal e particular de ensino. Devendo ser 
publicado em anexo a este parecer.

Capinzal(SC), 27 de fevereiro de 2013
Conselheira VERANICE MARIA LOVATEL 
Relatora
.

III – DECISÃO DA PLENÁRIA

A plenária acompanha o voto da relatora aprovando o calendário 
letivo para o ano de 2013 por unanimidade dos presentes.

Capinzal(SC), 27 de fevereiro de 2013

Conselheira Josi Mary Côas ______________________________
Conselheira Veranice Maria Lovatel _________________________
Conselheira Cinthia Maria Zocoli Campioni/Presidente __________
Conselheira Rosangela V. R. Scheuerman _________________
Conselheira Gisele da Graça Matos ___________________________ 
Conselheira Wanessa Moraes Trzcinski___________________
Conselheira Márcia Regina Melloto___________________
Conselheira Ivete Terezinha Gralha _______________

Edital 011/2013
EDITAL Nº 011, DE 5 DE MARÇO DE 2013.
Notifica recursos recebidos do Governo Federal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao 
disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notifica os 
partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais com sede neste município de Capinzal, da liberação 
de recursos financeiros provenientes do Governo Federal através 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Uni-
dade Controladora de Apoio ao Caminho Escola - Coace, referente 
Processo FNDE nº 23400.01090.72012-11 - Ônibus Rural Escolar 
- Caminho Escola, no valor de R$ 455.560,00 (quatrocentos e cin-
qüenta e cinco mil, quinhentos e sessenta reais).

Finanças e Planejamento do Município de Capinzal;
7. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal n.º 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e 
municípios, com firma reconhecida em cartório.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convoca-
ção em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o 
mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

TICIANE PAULA H. DE L. DA GAMA
Diretora de Recursos Humanos

Termo de Homologação Chamada Pública 010/2013
CHAMADA PÚBLICA
EDITAL N.º 010/2013
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Capinzal Sr. Andevir Isgazella homologa o 
resultado final da Chamada Pública originada pelo Edital n.º 010, 
de 19 de fevereiro de 2013, para preenchimento de vagas para 
os cargos de Professor de Arte, Professor de Ciências e, Professor 
de Educação Física, cuja lista dos aprovados encontra-se afixada 
no Mural Público do Centro Administrativo Municipal de Capinzal e 
publicada no DOM/SC edição n.º 1172 de 05 de fevereiro de 2013.

Para que surtam todos os efeitos legais e de direito, faz publicar 
o presente.

Capinzal - SC, em 05 de março de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado a presente Homologação na data supra

MARCO ANTONIO HACHMAN
Secretário da Administração e Finanças

Parecer 001/2013 - Comed

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação/ 
Escolas Municipais

UF:
SC

ASSUNTO: Aprovação de calendário letivo para o ano de 2013
RELATORA: Veranice Maria Lovatel
PROTOCOLO: 001
PARECER COMED
Nº: 001/2013 COLEGIADO: CP 

APROVADO EM:
27/02/2013

I – RELATÓRIO

O presente parecer é resultado de leituras da LDB, Constituição 
Federal, e pareceres do CNE: nº  05/1997 e nº 02/2003, visando 
aprovação do Calendário para o ano letivo de 2013 da rede muni-
cipal de ensino, em resposta ao ofício nº 001/2013 da Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Esportes do Município de Ca-
pinzal.

Considerações 

Considerando-se a Lei nº 9394/96 em seu artigo 24, inciso I que 
disciplina sobre a carga horária mínima a ser cumprida em cada 
ano letivo a qual está prevista no calendário: 
“Art. 24 – A educação básica, nos níveis: fundamental e médio, 
será organizada de acordo com as seguintes regras comuns:
I – a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribu-
ídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver;”
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Portaria Nº 084 de 05.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 084/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar n° 008, de 23.12.99.
.
RESOLVE:
Art. 1º Fazer cessar os efeitos da Portaria n° 003 de 08.01.2013, 
que Designa o servidor, SEBASTIÃO MACHADO, para responder 
pela Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01.03.2013.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 090 de 05.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 090/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
05/2012/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário DANIELA KRAUS, para exer-
cer as funções do cargo de Professora ACT - 20 horas, Nível II, na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de 
Ensino, para atuar na turma do 4º ano, no Centro Educacional de 
Ensino Fundamental, pelo período de 06.03.2013 a 20.12.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 05 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 091 de 05.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 091/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
05/2012/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário DENISE MACHADO KLET-
TENBERG, para exercer as funções do cargo de Professora ACT 

Capinzal - SC, 5 de março de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor do presente Edital na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Decreto N° 12/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 12/2012
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram confe-
ridas pelo art. 7º, V, da Lei N° 0563 de 18 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art 1° Fica anulado a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
da seguinte dotação do orçamento vigente:

08 - Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos
02 - Divisão do DMER
15 - Urbanismo
29 - Estradas Vicinais
452 - Serviços Urbanos
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1051 - Abertura e Pavimentação de Serras   R$ 5.000,00

Art 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fica aberto um crédito suplementar 
na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

08 - Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos
02 - Divisão do DMER
15 - Urbanismo
29 - Estradas Vicinais
452 - Serviços Urbanos
116 - Transferência de Convênios - Outros
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1051 - Abertura e Pavimentação de Serras   R$ 5.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de março 
de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
Art.1º Nomear TAINE RODE, para ocupar o cargo em Comissão 
de Assessor Técnico, na Secretaria Municipal da Educação, Cul-
tura e Esportes - Nível DAS-1, Anexo Único, da LC nº. 047 de 
01.12.2010, a partir de 06.03.2013.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 05 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 094 de 05.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 094/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Complementar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o 
Anexo Único da Lei Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear NERI HILLESHEIN, para ocupar o cargo de Secre-
tário Municipal da Agricultura, Indústria e Comercio na Secretaria 
Municipal da Agricultura, Indústria e Comercio da Prefeitura Muni-
cipal de Chapadão do Lageado, na condição de agente político, a 
partir de 06.03.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 05 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 095 de 05.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 095/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear GEORGE HENRIQUE SEBOLD, para ocupar o cargo 
em Comissão de Chefe de Divisão de Serviços Gerais, Patrimônio 
e Frota, na Secretaria Municipal da Administração e Planejamento 
- Nível DAS-5, Anexo Único, da LC nº 047 de 01.12.2010, a partir 
de 06.03.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 05 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

- 20 horas, Nível III, na Secretaria Municipal da Educação, Cul-
tura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na turma do Pré-
Escolar-2, na Unidade de Educação Infantil Professor Verny Passig, 
pelo período de 04.03.2013 a 20.12.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 05 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 092 de 05.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 092/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.199 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,
RESOLVE:
Art.1º. Nomear GÉSSICA SCHMIDT, para ocupar o cargo em Co-
missão de Coordenador Administrativo, na Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes - Nível DAS-2, Anexo Único, da LC 
nº. 047 de 01.12.2010, a partir de 06.03.2013.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 05 de MARÇO 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 093 de 05.03.2013
ESTADO DESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 093/2013

Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.199 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear TAINE RODE, para ocupar o cargo em Comissão 
de Assessor Técnico, na Secretaria Municipal da Educação, Cul-
tura e Esportes - Nível DAS-1, Anexo Único, da LC nº. 047 de 
01.12.2010, a partir de 06.03.2013.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 05 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

E SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 093/2013

Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.199 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,
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Concórdia

Câmara muniCiPal

Contrato: N° 08/2013
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: N° 08/2013

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CON-
CÓRDIA

CONTRATADA: INVIOSAT SEGURANÇA LTDA

OBJETO: Prestação de serviço de vigilância e monitoramento ele-
trônico nas dependências do prédio sede da Câmara.

VALOR TOTAL: R$ 2.626,20 (Dois mil, seiscentos e vinte e seis 
reais e vinte centavos)

CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: 01.0101.01.031.0001.2001.33
903977

DATA ASSINATURA: 14.01.2013

DATA VENCIMENTO: 31.12.2013

FORO: Comarca de Concórdia - SC

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 2327/13
PORTARIA Nº 2327/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL DE EFETIVO, COMO 
PROFESSOR II - SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL A SRA 
ELISABET HERRMANN.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei 
Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação de ELISABET HERRMANN, 
aprovada e classificada em 1º lugar, no Concurso Público nº 
001/2010, para o cargo de Professor II - Séries Iniciais e Edu-
cação Infantil, para o vencimento mensal de Nível II, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 13 de fevereiro de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Portaria Nº 096 de 05.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 096/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, 
e de acordo com as disposições do art. 12, e do anexo V da Lei 
Complementar nº 007 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Designar CLAUDIRENE FERREIRA, ocupante do cargo efe-
tivo de Oficial de Auxiliar Administrativo, para exercer a função 
gratificada de Chefe de Serviço, na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social.

Art. 2º Fica acrescido ao salário do cargo efetivo, a gratificação de 
20% (vinte por cento), FG-1, prevista no anexo V da Lei Comple-
mentar nº 007 de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 05 de 
março de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato Nº 
04/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n° 
04/2013 - FMS

Nº. do Contrato: 04/2013.
Processo Licitatório nº 1/2013 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS TA LTDA.
Fundamento Legal: art. 37, inciso XXI da Constituição Federal/88 
c/c o art. 65, inciso II, alínea d da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações.

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a revisão do valor 
do contrato, com o objetivo de manter as condições efetivas da 
proposta.
Valor: Os acréscimos decorrentes do presente termo aditivo tem 
impacto financeiro sobre o valor contratual de R$ 1.805,62 (um 
mil e oitocentos e cinco reais e sessenta e dois centavos.

DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

MARCIO MACIEL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 01 de março de 
2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2332/13
PORTARIA Nº 2332/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL DE EFETIVO, COMO 
PROFESSOR II - SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL A SRA 
JULIANE SAYURI UMETSU.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei 
Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação de JULIANE SAYURI UMET-
SU, aprovada e classificada em 4º lugar, no Concurso Público nº 
001/2010, para o cargo de Professor II - Séries Iniciais e Educação 
Infantil, para o vencimento mensal de nível II, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 18 de fevereiro de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 01 de março de 
2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2333/13
PORTARIA Nº 2333/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL DE EFETIVO, COMO 
PROFESSOR II - SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL A SRA 
PRISCILA GRASIELE DIAS.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei 
Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação de PRISCILA GRASIELE 
DIAS, aprovada e classificada em 5º lugar, no Concurso Público 
nº 001/2010, para o cargo de Professor II - Séries Iniciais e Edu-
cação Infantil, para o vencimento mensal de nível II, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 18 de fevereiro de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 01 de março de 
2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2329/13
PORTARIA Nº 2329/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL DE EFETIVO, COMO 
PSICÓLOGO O SR MARCIAL MARCELINO GOZER.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei 
Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado a contratação de MARCIAL MARCELINO 
GOZER, aprovado e classificado em 7º lugar, no Concurso Público 
nº 001/2010, para o cargo de Psicólogo, para o vencimento men-
sal de fator - 22, com carga horária de 40 horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 13 de fevereiro de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 01 de março de 
2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2330/13
PORTARIA Nº 2330/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL DE EFETIVO, COMO 
MOTORISTA O SR JOVÊNCIO FERNANDES PEREIRA.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei 
Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação de JOVÊNCIO FERNANDES 
PEREIRA, aprovado e classificado em 11º lugar, no Concurso Pú-
blico nº 001/2010, para o cargo de Motorista, para o vencimento 
mensal com o fator - 19, com carga horária de 40 horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 13 de fevereiro de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.
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8.000,00 (oito mil reais).

Art. 4º O substituto legal que, na forma da Lei, assumir a chefia do 
Poder Executivo, durante os impedimentos ou ausências do Prefei-
to Municipal, fará jus ao recebimento do valor do subsídio mensal 
do Prefeito previsto no artigo 2º desta Lei, proporcionalmente ao 
período de substituição.

Parágrafo Único - A proporcionalidade de que trata este artigo 
levará em consideração o número de dias em que ocorrer a subs-
tituição.

Art. 5º Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito terão suas ex-
pressões monetárias revisadas anualmente, considerando os mes-
mos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da 
remuneração dos servidores do Município.

Parágrafo Único - No primeiro ano do mandato, o valor dos subsí-
dios de que trata esta Lei será revisada considerando o período de 
1º de janeiro até a data realização da revisão geral da remunera-
ção dos servidores públicos municipais.

Art. 6º O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando em licença, férias ou 
por motivo de saúde, perceberão integralmente o seu subsídio 
mensal.

Parágrafo Único - Na hipótese de o Prefeito e o Vice-Prefeito esta-
rem vinculados ao Regime Geral de Previdência Social será pago 
valor equivalente à complementação do subsídio mensal a partir 
do benefício previdenciário efetivamente pago.

Art. 7º É vedada a recuperação de valores do subsídio mensal do 
Prefeito e do Vice-Prefeito, em anos seguintes, quando não pagos 
em decorrência do extrapolamento dos limites legais e constitu-
cionais.

Art. 8º O Prefeito e o Vice-Prefeito farão jus ao 13º subsídio (gra-
tificação natalina), a ser paga no mês de dezembro de cada ano, 
no valor de um subsídio mensal, como valor idêntico ao valor do 
subsídio pago no mês de dezembro de cada ano.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos 
créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos sendo gerados a partir de 1º de Janeiro de 2013.

Art. 11 Fica revogada na íntegra a Lei Promulgada nº 4.843/2012.

Curitibanos, 28 de dezembro de 2012.
ANGELO SCOLARO
Presidente Interino

Lei Complementar Promulgada N. 4.942/2012
LEI COMPLEMENTAR PROMULGADA N. 4.942/2012
De 28 de dezembro de 2012.
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO MENSAL DOS SE-
CRETÁRIOS MUNICIPAIS DE Curitibanos, PARA O QUATRIÊNIO 
2013/2016.

Eu, Vereeador Angelo Scolaro, Presidente Interino da Câmara de 
Vereadores de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, de acordo 
co o disposto no art. 48 § 6º da Lei Orgânica,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu promulgo a seguinte LEI.
Art. 1º O subsídio mensal dos Secretários Municipais de Curitiba-
nos será estabelecido nos termos desta LEI.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 01 de março de 
2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2334/13
PORTARIA Nº 2334/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL DE EFETIVO, COMO 
PROFESSOR II - SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL A SRA 
CARIN DOSCHER KROBOT.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei 
Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação de CARIN DOSCHER KRO-
BOT, aprovada e classificada em 6º lugar, no Concurso Público nº 
001/2010, para o cargo de Professor II - Séries Iniciais e Educação 
Infantil, para o vencimento mensal de nível II, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 18 de fevereiro de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 01 de março de 
2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Curitibanos

Prefeitura

Lei Complementar Promulgada N. 4.941/2012
LEI COMPLEMENTAR PROMULGADA N. 4.941/2012
De 28 de dezembro de 2012.
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO MENSAL DO PREFEI-
TO E DO VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE Curitibanos, PARA O 
QUATRIÊNIO DE 2013/2016

Eu, Vereador Angelo Scolaro, Presidente Interino da Câmara de 
Vereadores de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, de acordo 
co o disposto no art. 48 § 6º da Lei Orgânica,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu promulgo a seguinte LEI.
Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Municí-
pio de Curitibanos será estabelecido nos termos desta LEI.
Art. 2º O Prefeito Municipal receberá subsídio mensal no valor de 
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Art. 3º O Vice-Prefeito receberá subsídio mensal no valor de R$ 
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dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

HERCILIO BEPPLER
Secretário Municipal Transportes e Obras

Lei Nº 4.944/2013
LEI Nº 4.944/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER VEÍCU-
LOS EM DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber por 
doação da Secretaria de Estado de Segurança Pública de Santa 
Catarina, através do Fundo de Melhoria de Segurança Pública e in-
corporar ao Patrimônio Municipal os veículos abaixo discriminados:
1) Automóvel Renault/Scenic, a gasolina, ano 2004, placas MCK 
9815, chassi 93YJA00254J534547;
2) Automóvel GM/VECTRA CD, a gasolina, ano 1997/1998, cor 
branca, placas MMM0121, chassi 9BGJL19FWVB535882,
3) Automóvel Fiat Palio 1.6, a gasolina, cor branca, ano 2002/2002, 
placas MBS 6745, chassi 9BD17143822202857

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber por 
doação da Secretaria de Estado e Desenvolvimento Regional de 
Curitibanos e incorporar ao Patrimônio Municipal o veículo abaixo 
discriminado:
1) Motoniveladora (Patrola), a diesel, ano e modelo 1976, placa 
LXM 2198, cor amarela, RENAVAM 541597841.

Art. 3º - Como encargo da doação, fica o Poder Executivo auto-
rizado a liquidar eventuais multas de transito incidentes sobre os 
veículos acima descritos.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da 
lei n.º 8.666/93, a alienar os veículos abaixo relacionados, autori-
zando ainda a sua desafetação pública.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 13 de fevereiro de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos treze dias do mês de fevereiro do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

HERCILIO BEPPLER
Secretário Municipal Transportes e Obras

Lei Nº 4.945/2013
LEI Nº 4.945/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCORPORAR AO ORÇAMEN-
TO DA PREFEITURA MUNICIPAL AS DOTAÇÕES DO FUNREBOM.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incorporar 
ao orçamento da Prefeitura Municipal as dotações orçamentárias 
do FUNREBOM, extinto através da Lei nº 4.921/2012.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 2º Os Secretários Municipais receberão um subsídio mensal 
no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Art. 3º O subsídio dos Secretários Municipais terá sua expressão 
monetária revisada anualmente, considerando os mesmos índices 
e as mesmas datas observadas para a revisão geral da remunera-
ção dos servidores do Município.

Art. 4º Os Secretários Municipais ficam vinculados ao regime de 
trabalho dos demais ocupantes de cargos em comissão.

Art. 5º Os Secretários Municipais farão jus ao 13º subsídio (gra-
tificação natalina), a ser paga no mês de dezembro de cada ano, 
no valor de um subsídio mensal, como valor idêntico ao valor do 
subsídio pago no mês de dezembro de cada ano.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por 
créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos sendo gerados a partir de 1º de Janeiro de 2013.

Art. 11 Fica revogada na íntegra a Lei Promulgada nº 4.844/2012.

Curitibanos, 28 de dezembro de 2012.
ANGELO SCOLARO
Presidente Interino

Lei Nº 4.943/2013
LEI Nº 4.943/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER VEÍCU-
LOS EM DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber por 
doação da Receita Federal do Brasil e incorporar ao Patrimônio 
Municipal os veículos abaixo discriminados e que foram apreendi-
dos pela Receita Federal :

1)  Ônibus/Passageiro, 48 lugares, Marca Itapemirim/2 1350-S, 
placas GRJ8104/MG;
2) Automóvel Fiat Uno Electronic, cor vermelha, ano 1994, placas 
LYC0346
3) Automóvel Fiat Tipo, ano 1995, a gasolina, cor azul, placas ANI 
0510;
4) Automóvel Fiat Tempra SW SLX, ano 1995, cor verde, placas 
GUO3806.

Art. 2º - Como encargo da doação, fica o Poder Executivo auto-
rizado a liquidar eventuais multas de transito incidentes sobre os 
veículos acima descritos.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da 
lei n.º 8.666/93, a alienar os veículos abaixo relacionados, autori-
zando ainda a sua desafetação pública.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 13 de fevereiro de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos treze dias do mês de fevereiro do ano 
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Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 13 de fevereiro de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos treze dias do mês de fevereiro do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 4.947/2013
LEI Nº 4.947/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO PARA COOPERAÇÃO NA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRA-
MAS DE MELHORIAS DE INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS FIRMADO COM A EMPRESA SÃO ROQUE ENERGÉ-
TICA S.A..

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar con-
vênio com a empresa São Roque Energética S.A., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.116.321/0001-
23, visando receber recursos no montante de R$ 1.750.000,00 (um 
milhão setecentos e cinquenta mil reais), base dezembro/2012, 
que devem ser destinados no planejamento e execução de ações, 
programas e obras de interesse comum, associadas à implantação 
da Usina Hidrelétrica de São Roque, relativas à melhoria da infra-
estrutura do Município de Curitibanos, notadamente nas áreas de 
saúde, educação, habitação, segurança, saneamento, manuten-
ção de vias e comunicações.

Art. 2º. O presente convênio tem origem nas exigências do contra-
to de Concessão nº 01/2012-MME-UHE firmado entre a São Roque 
Energética S.A. com o Ministério de Minas e Energia-MME, de Uso 
de Bem Público para geração de energia Elétrica.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 13 de fevereiro de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos treze dias do mês de fevereiro do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 4.948/2013
LEI Nº 4.948/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RENOVAR SUA PARTICIPAÇÃO 
COMO MEMBRO EFETIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
CONTESTADO - COINCO -, ALTERAR A REDAÇÃO DO ARTIGO 9º. 
E ANEXO 01 DO ESTATUTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Público Municipal autorizado a renovar sua 

revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 13 de fevereiro de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos treze dias do mês de fevereiro do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 4.946/2013
LEI Nº 4.946/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR BENS 
MÓVEIS E DESAFETAR DO USO PÚBLICO. DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 
da lei n.º 8.666/93, a alienar os veículos abaixo relacionados, do 
patrimônio Municipal, autorizando ainda a sua desafetação públi-
ca.

I - VW GOL PLUS 16 V, ano/modelo 2001/2002, a gasolina, cor 
branca, placas MFA 2640.

II - VW KOMBI 1.600, ano/modelo 1997/1997, a gasolina, cor 
branca, placas LYS 8986.

III - VW KOMBI 1.600, ano/modelo 1996/1996, a gasolina, cor 
branca, placas LXM 6834.

IV - Caminhão Mercedes Benz, ano/modelo 1978/1978, a diesel, 
cor branca, placas LZP 3948,

V -GM CARAVAN, ano/modelo 1991/1991, a gasolina, cor branca, 
placas MAG 7301,

VI - VW KOMBI 1.600, ano/modelo 2003/2003, a gasolina, cor 
branca, placas MFZ 4030,

VII - Renault MAster BUS 16, ano/modelo 2005/2005, a diesel, cor 
branca, placas MCQ 2314,

VIII - Uma carregadeira Michigan 55.A

IX - Uma Motoniveladora WHB 130.M

X - Um Trator de Esteira Komatsu D.50

XI - Uma Motoniveladora WHB 140.S

XII - Fiat Uno Mille 1.0 Fire/F.Flex, Economy 4 portas, ano 2002, a 
gasolina, placas MCS 9202

Art. 4º. O Poder Executivo promoverá a abertura de conta cor-
rente bancária especial destinada aos recursos provenientes da 
venda dos bens descritos no artigo 1º, sendo vedada a aplicação 
do produto da venda no financiamento de despesas correntes, na 
forma da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal procederá a desafetação e a 
baixa dos veiculos descritos nesta lei do rol de bens do Patrimônio 
Municipal imediatamente após sua transferência.
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Lei Nº 4.949/2013
LEI Nº 4.949/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA COM A 
INTERVENIENCIA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PRI-
SIONAL - DEAP.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Se-
cretaria de Estado da Justiça e Cidadania com a interveniência do 
Departamento de Administração Prisional - DEAP, por meio da Pe-
nitenciária da Região de Curitibanos - Fundo Rotativo da Peniten-
ciária visando proporcionar oportunidade de trabalho e ressociali-
zação aos reeducandos da Penitenciária da Região de Curitibanos.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de fevereiro de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de fevereiro do 
ano dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº 39/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 39/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Mu-
nicipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para AQUISI-
ÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA CBUQ, PARA MANUTENÇÃO DAS 
ESTRADAS DO MUNICIPIO NO ANO DE 2013, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 20/03/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 15:00 horas do dia 20/03/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 04 de Março de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito     Pregoeiro

participação como membro efetivo do “Consórcio Intermunicipal 
Contestado”, associação de caráter público, que tem por objetivo 
pugnar pela solução dos problemas relacionados com os resíduos 
sólidos e outros que degradam o meio ambiente, além das formas 
de educação sócio-ambiental para uma eficaz e verdadeira preser-
vação do meio ambiente, visando um desenvolvimento sustentá-
vel, em atendimento às prerrogativas legais emanadas pelo art. 
225 da Constituição Federal do Brasil, bem como alterar o artigo 
9º. e ANEXO I do Estatuto do “Consórcio Intermunicipal do Con-
testado”- COINCO, que trata da fixação do período do mandato 
da Presidência do consórcio e fixação do vencimento de auxiliar 
Administrativo (Plano de Cargos e Salários), que tinha a seguinte 
redação:

“Art. 9o. - A “Assembleia de Prefeitos” será presidida pelo seu Pre-
sidente ou na sua falta pelo Vice-Presidente, eleitos em votação 
dentre seus membros, com mandato de 06 (seis) meses, facultada 
a reeleição”.

Art. 2º - Através da presente Lei, o artigo 9º do Estatuto do “Con-
sórcio Intermunicipal do Contestado” - COINCO -, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 9o. - A “Assembleia de Prefeitos” será presidida pelo seu 
Presidente ou na sua falta pelo Vice-Presidente, eleitos em vo-
tação dentre seus membros, com mandato de 12 (doze) meses, 
facultada a reeleição”.

Art. 3º. - Fica através da presente Lei, o ANEXO 01, item “b” - 
vencimento, do Estatuto do “Consórcio Intermunicipal do Contes-
tado”- COINCO -, passa a vigorar com a seguinte redação:

“a) Atividades Operacionais de Administração:

Nome do Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Vagas: 01 (uma)
Atividades Específicas:

Atividade auxiliar em qualquer setor do COINCO, compreendendo 
as atribuições que se destinam a executar, sob supervisão imedia-
ta do Diretor Executivo, trabalhos administrativos de rotinas, tais 
como redigir, digitar documentos oficiais, fazer serviços bancários 
e outras atividades correlatas.
Habilitação profissional: Portador de Certificado de conclusão de 
Curso de Ensino Médio e de Curso de Informática básica.
Horas: 44 horas semanais
Vencimento: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais)

Art. 4º. - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias previstas e consig-
nadas no orçamento em vigor de cada Município, permanecendo 
os demais artigos inalterados.

Art. 5º. - Ficam mantidas as demais disposições inseridas no Es-
tatuto do “Consórcio Intermunicipal do Contestado”- COINCO e 
ANEXO 01.

Art. 6º. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 13 de fevereiro de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos treze dias do mês de fevereiro do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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FORQUILHINHA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
nº 81.531.162/0001-58 com sede administrativa na Avenida 25 de 
Julho, 3400 - Bairro Centro, Forquilhinha (SC), neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Sr. VANDERLEI ALEXANDRE, através do 
Fundo Municipal de Saúde, neste ato denominado de MUNICÍPIO, 
já qualificados no contrato original, têm justo e acordado o pre-
sente Termo Aditivo conforme estabelecido a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Prazo de Vigência
Fica estabelecida por acordo entre as partes a prorrogação do 
prazo de duração do Contrato original, cujo término estava pre-
visto para o dia 31/12/2012, por mais 04 (quatro) meses, ou seja, 
para o dia 30/04/2013, face ao interesse público e conveniência 
administrativa.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Valor
Os valores dos repasses permanecem os já pactuados, pelo menos 
até 30/04/2013, no importe de R$ 1.195,04 ( hum mil setecentos 
e noventa e e cinco reais ) por totalizando R$ 4.780,16 (quatro mil 
setecentos e oitenta reais e dezesseis centavos) para manutenção 
do CISAMREC.

CLÁUSULA TERCEIRA: Das Demais Cláusulas
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato original 
não expressamente alteradas por este instrumento que aquele se 
integra formando um todo único e indivisível para todos os fins de 
direito.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo.

Criciúma, 28 de dezembro de 2012.
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC
MUNICIPÍO DE FORQUILHINHA

MARCO ANTÔNIO BERTONCINI CASCAES 
PRESIDENTE  

VANDERLEI ALEXANDRE
PREFEITO

Extrato de Contrato FMS Nº. 13/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 13/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - BRAZIL HEALTH PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de materiais médicos cirúrgicos e materiais odontológicos, 
para uso nas unidades da rede municipal de saúde do município 
de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 6.000,00 (seis mil reais)
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2052.3390 (31), 1701.2058.3390 (43).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 24/
FMS/2012.
DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 30/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 30/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - SUPERMERCADOS MANENTTI LTDA

OBJETO - prestação a aquisição de materiais de limpeza e gêneros 
alimentícios, para atendimento as unidades da rede municipal de 

Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 35/PMF/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a aquisição de “MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO”, através de empresas do ramo perti-
nente, para uso na manutenção das escolas da rede municipal de 
ensino e unidades da secretaria de obras do município de Forqui-
lhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 19 de março de 2013 às 08:30 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 às 13:00 horas, ou pelos telefones (**48) 3463 8121 ou 
3463 8122.

Forquilhinha, 05 de março de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Retificação do Edital
AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/PMF/2013

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atri-
buições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/PMF/2013, que tem por 
objetivo a aquisição de mobiliário escolar, através de empresas do 
ramo pertinente, em atendimento às Escolas da Rede Municipal de 
Ensino de Forquilhinha/SC.
RETIFICAÇÃO: Fica alterada a especificação do item 01 deste pro-
cesso licitatório (CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO).
Em virtude desta retificação afetar a formulação da proposta, fica 
estabelecida nova data de abertura desse processo:
ABERTURA: 20 de março de 2013 às 09:00 horas.
Demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-
feira no Departamento de Compras do Município de Forquilhinha, 
no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na 
Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 13:00 horas, 
ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou fone/fax 3463 8123.

Forquilhinha, 05 de março de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

15/2012 Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato Nº 11/
Cisamrec/2012
15/2012 TERMO ADITIVO Nº 01 ao Contrato Nº 11/CISA-
MREC/2012

Termo Aditivo ao Contrato Nº 11/CISAMREC/2012, firmado em 02 
de janeiro de 2012, que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE - CISAMREC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Av. Santos Dumont, n.855, Bairro Milanese, 
Criciúma-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 13.791.885/0001-36, 
neste ato representado pelo seu Presidente, Senhor MARCO AN-
TONIO BERTONCINI CASCAES, com anuência do Presidente do 
Conselho Deliberativo/Fiscal, o Senhor JOÃO REUS ROSSI, dora-
vante denominado CONSÓRCIO, e de outro lado MUNICÍPIO DE 
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Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 25.385,30 (vinte e cinco mil trezentos e oitenta e cinco 
reais e trinta centavos)
VIGÊNCIA - 30/06/2013
DOTAÇÃO - 0501.2012.3390 (30), (31)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 06/PMF/2013
DATA DA ASSINATURA - 01 de fevereiro de 2013

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0092/2013
DECRETO Nº 0092, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2176 
de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal de Es-
portes e Lazer - FME para o exercício de 2013 crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), nas 
seguintes dotações:

13.00 - Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
13.01 - Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
27.812.0029.2.064 - Programa de Desenvolvimento do Desporto 
Amador
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0800 (4) R$ 70.000,00

Total R$ 70.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2012, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 04 DE MARÇO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

saúde de Forquilhinha/SC, durante o primeiro semestre de 2013.
VALOR - R$ 3.258,50 (três mil duzentos e cinqüenta e oito reais e 
cinquenta centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 0101.2050.3390 (19), 0101.2051.3390 (27), 
0101.2052.3390 (31)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Carta Convite nº. 02/
FMS/2013
DATA DA ASSINATURA - 23 de janeiro de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 33/PMF/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 33/PMF/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - SUPERMERCADOS MANENTTI LTDA.

OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 
material de limpeza, através de empresa de ramo pertinente, para 
distribuição nas unidades escolares da rede de ensino do Municí-
pio de Forquilhinha/SC, por meio da Secretaria de Educação, du-
rante o primeiro semestre do exercício corrente.
VALOR - R$ 762,25 (setecentos e sessenta e dois reais e vinte e 
cinco centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (47).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite N° 
21/PMF/2013.
DATA DA ASSINATURA - 18 de fevereiro de 2013

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 35/PMF/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 35/PMF/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - JULIO CESAR FORGIARINI & CIA LTDA. ME.

OBJETO - O presente contrato tem por objeto, por meio de em-
presa especializada, o fornecimento de refeições para atletas e 
equipe de arbitragem dos campeonatos estaduais e regionais que 
serão sediados no município, a ser oferecida nas dependências 
da contratada no perímetro desta municipalidade, por meio da 
Secretaria de Esportes do Município de Forquilhinha/SC, durante 
o exercício de 2013.
VALOR - R$ 10.584,00 (dez mil quinhentos e oitenta e quatro re-
ais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0803.2022.3390 (123).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão N° 18/
PMF/2013.
DATA DA ASSINATURA - 19 de fevereiro de 2013

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 23/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 23/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - SUPERMERCADOS MANENTTI LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
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Decreto Nº 0093/2013
DECRETO Nº 0093, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0016, DE 
22 DE FEVEREIRO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção 
para contratação em caráter temporário nº. 0016 de 22 de feve-
reiro de 2013, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 05 DE MARÇO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Decreto Nº 0094/2013
DECRETO Nº 0094, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0015, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de se-
leção para contratação em caráter temporário nº. 0015 de 21 de 
fevereiro de 2013, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 05 DE MARÇO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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SECRETÁRIO MUNICIPAL, lotado na Secretaria de Saúde, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 05 de março de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1014/2013
PORTARIA Nº 1014, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora LILIAN APARECIDA RI-
BEIRO RAMIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 
047.343.809-70, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, área de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, em 04 de março de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1015/2013
PORTARIA N.º 1015, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de VERA LUCIA PEREIRA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 004.965.279-67, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EINSI-
NO FUNDAMENTAL - LÍNGUA PORTUGUESA, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 04 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1011/2013
PORTARIA N.º 1011, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Designa Secretário Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar nº. 0012, de 14 
de maio de 1997; e em conformidade com a Lei Complementar 
nº. 0015, de 27 de agosto de 1997; e alterações posteriores; e em 
conformidade com a Lei Complementar nº. 0046, de 16 de abril 
de 2003; e em conformidade com a Lei nº. 2143, de 27 de junho 
de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Designar IVO BIAZZOLO, brasileiro, divorciado, inscrito 
no CPF sob o nº. 296.656.049-53, ocupante do cargo eletivo de 
PREFEITO MUNICIPAL, Legislatura 2013/2016, para o cargo de 
provimento em comissão de Agente Político de SECRETÁRIO DE 
AGROPECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, a partir de 1º de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1012/2013
PORTARIA Nº 1012, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a servidora NILCE PINZ, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 596.472.809-04, nomeada no cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE GESTÃO, com 
carga horária de 40 horas semanais, em 04 de março de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1013/2013
PORTARIA N.º 1013, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar 109/2010; e 
em conformidade com a Lei Complementar n.º 110/2010; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 046/2003; e em con-
formidade com a Lei Municipal n.º 2143/2012;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear NILCE PINZ, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o nº 596.472.809-04, no cargo de Agente Político de 
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função de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 07 de março de 2013 até 07 de 
maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1019/2013
PORTARIA N.º 1019, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUCIANO DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 817.012.849-87, na 
função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 06 de março de 2013 até 06 de 
maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1020/2013
PORTARIA N.º 1020, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ROSIMERI DOS SAN-
TOS FERNEDA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
614.111.839-91, na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 06 de março 
de 2013 até 06 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1016/2013
PORTARIA N.º 1016, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de CAROLINE ISRAEL, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 005.020.469-61, contrata-
da em caráter temporário na função de FARMACÊUTICO BIOQUÍ-
MICO, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 05 de 
março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1017/2013
PORTARIA N.º 1017, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CAROLINE ISRAEL, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 005.020.469-61, na fun-
ção de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 06 de março de 2013 até 06 de 
maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1018/2013
PORTARIA N.º 1018, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DANIEL ALEXANDRE, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 005.237.299-52, na 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 183

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Fede-
ral; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0543/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARILSE FERNANDES DA 
SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 016.687.639-
90, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA 
PORTUGUESA, com carga horária de 18 horas semanais, no perío-
do de 06 de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1024/2013
PORTARIA N.º 1024, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0552/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIA AUXILIADORA 
APARECIDA CARNIEL SOTTORIVA, brasileira, casada, inscrita no 
CPF sob o n.º 345.621.509-63, na função de PROFESSOR - ENSI-
NO FUNDAMENTAL - LÍNGUA PORTUGUESA, com carga horária de 
13 horas semanais, no período de 06 de março de 2013 até 01 de 
agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1025/2013
PORTARIA N.º 1025, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0003, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0514/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1021/2013
PORTARIA N.º 1021, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0009, de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARINHO FRANCISCO 
DA ROSA PEREIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 
017.374.209-29 na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 06 de 
março de 2013 até 06 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1022/2013
PORTARIA N.º 1022, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0540/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANGELA DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 008.979.349-89, na 
função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INI-
CIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 06 
de março de 2013 até 01 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1023/2013
PORTARIA N.º 1023, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições 
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Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SULLIAN PATRICIA STA-
NIASKI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 001.084.169-
50, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA 
INGLESA, com carga horária de 29 horas semanais, no período de 
06 de março de 2013 até 18 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1028/2013
PORTARIA N.º 1028, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0111, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e comunicação interna 
n.º 0544/2013, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear CAROLINA APARECIDA MENEGHINI CHECHI, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 983.563.489-00, no cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR 
3, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 06 de 
março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1029/2013
PORTARIA N.º 1029, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0111, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e comunicação interna 
n.º 0545/2013, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JESSICA KAROLINE DA SILVA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 085.845.359-26, no cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR 1, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 06 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DAYANE GEBROSKI, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 032.434.249-76, na 
função de PSICOPEDAGOGO, com carga horária de 20 horas se-
manais, no período de 06 de março de 2013 até 01 de agosto de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1026/2013
PORTARIA N.º 1026, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0530/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 03 horas semanais o 
professor efetivo NEDILSON RIBEIRO, que assumiu a função de 
Assessor de Direção no Centro Educacional Municipal São Miguel;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, BRUNA DEBORTOLI 
PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o 
n.º 080.073.959-03, na função de PROFESSOR - ENSINO FUN-
DAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 15 horas 
semanais, no período de 06 de março de 2013 até 01 de agosto 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1027/2013
PORTARIA N.º 1027, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0542/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 18 horas semanais a 
professora efetiva FABIANA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, que se 
encontra afastada em Licença Maternidade;

RESOLVE:
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FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, pelo período de 05 de março de 
2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1033/2013
PORTARIA Nº 1033, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0533/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta) horas sema-
nais a carga horária da servidora FABIULA REIF, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 062.115.789-97, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - 
CIÊNCIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE, pelo período de 05 de março 
de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1034/2013
PORTARIA Nº 1034, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0538/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 37 (trinta e sete) para 40 (quarenta) horas 
semanais a carga horária do servidor FABRICIO CASSIO TONIAL, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 005.237.509-94, con-
tratado em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSI-
NO FUNDAMENTAL - GEOGRAFIA, pelo período de 06 de março de 
2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1030/2013
PORTARIA Nº 1030, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0534/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 22 (vinte e duas) para 27 (vinte e sete) ho-
ras semanais a carga horária do servidor PAULO ROBERTO RAM-
PON CENDRON, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 
010.057.889-60, contratado em caráter temporário na função de 
PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - FILOSOFIA OU TEOLO-
GIA, pelo período de 05 de março de 2013 até 01 de agosto de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1031/2013
PORTARIA Nº 1031, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0535/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária da servidora DIANE DINO DOS SANTOS DO PRADO, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 029.133.939-50, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, pelo período de 05 de março de 2013 até 01 de 
agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1032/2013
PORTARIA Nº 1032, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0532/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora EVA MARISTELA TELES REZENDES, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 946.517.529-34, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO 
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função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 06 de março de 2013 até 06 
de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1038/2013
PORTARIA Nº 1038, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0528/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 26 (vinte e seis) para 34 (trinta e quatro) horas 
semanais a carga horária do servidor VALCIR ALVES, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 005.237.519-66, contratado em 
caráter temporário na função de PROFESSOR -  ENSINO FUNDA-
MENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, pelo período de 05 de março de 
2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1039/2013
PORTARIA N.º 1039, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear PRISCILA HILDEBRANDO DOS SANTOS, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 055.582.289-38, no cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMEN-
TO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 06 de 
março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1035/2013
PORTARIA Nº 1035, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0536/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 24 (vinte e quatro) para 30 (trinta) horas se-
manais a carga horária da servidora MARIA DA GLORIA VAR-
GAS LAZZAROTTO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
015.491.419-37, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓRIA, pelo período 
de 06 de março de 2013 até 07 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1036/2013
PORTARIA Nº 1036, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0537/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 27 (vinte e sete) para 31 (trinta e uma) horas 
semanais a carga horária da servidora GRAZIÉLE APARECIDA NO-
VAKOSKI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 031.446.609-65, nomeada em cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, área de atuação LÍNGUA INGLESA, pelo período de 
06 de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1037/2013
PORTARIA N.º 1037, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0009, de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DIEGO CAMPAGNARO, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 080.087.499-46 na 
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seguintes descrições: 1 (um) terreno urbano, sem benfeitorias, 
com área de 5.100,00 m² (cinco mil e cem metros quadrados), 
situado no bairro Liberata, nesta cidade de Fraiburgo, identifica-
do pelo lote 0003, da quadra 318, registrado sob a matrícula nº 
9391, respectivamente, ambas do CRI de Fraiburgo. Modalidade: 
Concorrência Pública. Tipo: Maior Oferta, composta pela maior 
pontuação técnica, com preço de outorga da concessão fixado. 
Prazo: 30 (trinta) anos, podendo ser prorrogado. Protocolo dos 
Envelopes: Até às 10:00 horas do dia 22/04/2013. Abertura do 
Certame: No mesmo dia às 10:15 horas. O Edital poderá ser re-
tirado na Prefeitura Municipal de Fraiburgo, na Av. Rio das Antas, 
185 e no Site: www.fraiburgo.sc.gov.br/. Informações pelo fone 
(49) 3256-3000-ramais 3023/3039. Email: compras@fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Nº 0030/2013-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0030/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de cestas básicas de alimentos para doação às 
famílias carentes do Município de Fraiburgo, em conformidade 
com a Lei Municipal n° 1.295/98 e Decreto Municipal nº 0139 
de 26 de setembro de 2007, durante o período de março a julho 
de 2013. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protoco-
lo dos Envelopes e Credenciamento: até as 09:15 horas do dia 
19.03.2013. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.frai-
burgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 04/2013 - B
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO PODER LE-
GISLATIVO E A JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO, NA FORMA QUE ESPECI-
FICA.

PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
artigo 34, inciso II, do Regimento Interno, determina:

Art. 1º. Fica fixado turno único de expediente interno e externo da 
Câmara Municipal de Fraiburgo, a partir de 02 de janeiro de 2013, 
das 13:00 às 19:00 horas.

Art. 2º. A jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias dos ser-
vidores públicos será das 13:00 às 19:00 horas, de segunda a 
sexta-feira.
§ 1º. Na segunda-feira, por motivo da sessão ordinária do Poder 
Legislativo, a jornada de trabalho será das 19:30 às 22:00 horas.
§ 2º. Os servidores lotados na Câmara Municipal com carga horária 
diferenciada terão jornada semanal reduzida proporcionalmente.
§ 3º. O trabalho além do horário estabelecido nesta Portaria será 
compensado com redução da jornada nos dias subseqüentes, sem 
qualquer remuneração.

Portaria Nº 1040/2013
PORTARIA N.º 1040, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JULVAN JOÃO BRAGHIROLLI, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 039.849.839-30, no cargo de provimento 
em comissão de CHEFE DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 06 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso da Concorrência Pública Nº 0001/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2013 - PMF

Objeto: Concessão de direito real de uso, à título oneroso de 
bens públicos para fins industriais de uma área de terras com 
9.612,84m² (nove mil, seiscentos e doze metros quadrados e oi-
tenta e quatro centésimos de metros quadrados), composta por 
2 (dois) imóveis urbanos localizados no perímetro urbano desta 
cidade em área industrial, sendo de propriedade do Município de 
Fraiburgo, nas seguintes descrições: 2 (dois) terrenos urbanos, 
sem benfeitorias, com área de 4.811,56m² (quatro mil, oitocentos 
e onze metros quadrados e cinquenta e seis centésimos de metro 
quadrado) e 4.801,28 m² (quatro mil, oitocentos e um metros 
quadrados e vinte e oito centésimos de metro quadrado), situado 
no bairro Liberata, nesta cidade de Fraiburgo, identificados pelos 
lotes 03 e 04, da quadra 320, respectivamente, registrados sob a 
matrícula nº 3181, do CRI de Fraiburgo. Modalidade: Concorrência 
Pública. Tipo: Maior Oferta, composta pela maior pontuação técni-
ca, com preço de outorga da concessão fixado. Prazo: 30 (trinta) 
anos, podendo ser prorrogado. Protocolo dos Envelopes: Até às 
09:00 horas do dia 22/04/2013. Abertura do Certame: No mesmo 
dia às 09:15 horas. O Edital poderá ser retirado na Prefeitura Mu-
nicipal de Fraiburgo, na Av. Rio das Antas, 185 e no Site: www.frai-
burgo.sc.gov.br/. Informações pelo fone (49) 3256-3000-ramais 
3023/3039. Email: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 05 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Aviso da Concorrência Pública Nº 0002/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0002/2013 - PMF

Objeto: Concessão de direito real de uso, à título oneroso de bem 
público para fins industriais de uma área de terras de 5.100,00 m² 
(cinco mil e cem metros quadrados), composta por 1 (um) imó-
vel urbano localizado no perímetro urbano desta cidade em área 
industrial, sendo de propriedade do Município de Fraiburgo, nas 
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Extrato de Contrato de Trabalho - 038/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 038/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
038/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MAIRA TEIXEIRA NUNES
Objetivo: FISCAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA- 40 HORAS
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 039/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 039/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
039/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JAQUELINE DA SILVA SILVEIRA
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 01/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 040/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 040/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
040/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ADRIANA ILDA TORQUATO
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 01/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 041/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 041/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
041/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: AMARILDO RODRIGUES
Objetivo: SERVENTE- 40 HORAS
Valor: R$ 675,81 mensais
Vigência: a contar de 01/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 042/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 042/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
042/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JULIANA DE ABREU
Objetivo: PROFESSOR II- 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 01/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2013.
PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Garopaba

Prefeitura

Extrato de Contrato de Trabalho - 034/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 034/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
034/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MILENA MAZARO BARBOSA
Objetivo: MEDCO EMERGENCISTA - 30 HORAS
Valor: R$ 7.321,32 mensais
Vigência: a contar de 05/02/2013 pelo período de 02 (dois) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 035/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 035/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
035/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: TATIANE NUNES DA SILVA
Objetivo: PSICOLOGO- 40 HORAS
Valor: R$ 1.503,73 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 036/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 036/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
036/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: PATRICIA FUNES
objetivo: FONOAUDIOLOGO - 40 HORAS
Valor: R$ 1.503,73 mensais
Vigência: a contar de 01/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 037/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 037/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
037/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GABRIELA SCHIAVENIN SEMINOTTI
Objetivo: PSICOLOGO - 40 HORAS
Valor: R$ 1.503,73 mensais
Vigência: a contar de 01/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.
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Extrato de Contrato de Trabalho - 048/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 048/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
048/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CARMEN LUCIA MOREIRA DOS SANTOS
Objetivo: SERVENTE- 40 HORAS
Valor: R$ 675,81 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 049/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 049/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
049/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ELIANE BENTO
Objetivo: MERENDEIRA - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 050/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 050/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
050/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ANDREA DE AMORIM CARLSEM
Objetivo: MERENDEIRA - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 051/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 051/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
051/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ZENAIDE JOANA
Objetivo: SERVENTE - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 051/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 051/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
051/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ZENAIDE JOANA
Objetivo: SERVENTE - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 043/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 043/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
043/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MONICA CARDOSO RIBEIRO
Objetivo: PROFESSOR II- 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 01/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 044/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 044/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
044/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: SANTA LAURA MARTINS
Objetivo: PROFESSOR II- 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 01/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 045/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 045/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
045/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: RONALDO SANTANA
Objetivo: MOTORISTA DE CAMINHÃO/AUTO/ONIBUS- 40 HORAS
Valor: R$ 936,31 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 046/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 046/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
046/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: VALCIRIA MEDEIROS
Objetivo: SERVENTE- 40 HORAS
Valor: R$ 675,81 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 047/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 047/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
047/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIA SALETE VIEIRA DE SOUZA
Objetivo: SERVENTE- 40 HORAS
Valor: R$ 675,81 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.
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Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
057/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CARIONE ZANELATO
Objetivo: RECEPCIONISTA - 40 HORAS
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 058/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 058/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
058/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GISLEINE SILVA TEIXEIRA
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 059/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 059/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
059/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: DARLENE PIRES CUSTÓDIO
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 060/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 060/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
060/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GUILHERME CASTRO CARVALHO
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 061/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 061/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
061/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JOELMA DE BONA
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 062/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 062/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
062/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

Extrato de Contrato de Trabalho - 052/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 052/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
052/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIA DE AMORIM BOTELHO
Objetivo: SERVENTE - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 053/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 053/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
053/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: NEIDE CUSTÓDIO MACHADO
Objetivo: SERVENTE - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 054/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 054/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
054/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: FERNANDA VARLENE PAMPLONA
Objetivo: SERVENTE - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 055/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 055/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
055/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: SIMONE DOS SANTOS XAVIER
Objetivo: RECEPCIONISTA - 40 HORAS
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 05/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 056/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 056/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
056/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ADRIANA CORREA DE BORBA
Objetivo: ODONTOLOGO - ESF - 40 HORAS
Valor: R$ 2.975,55 mensais
Vigência: a contar de 05/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 057/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 057/2013
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Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 068/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 068/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
068/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado CELSO JOSÉ BARBOSA DE SOUZA
Objetivo: PROFESSOR DE ARTES - 10 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 069/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 069/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
069/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado BRUNA DE SOUZA
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA- 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 070/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 070/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
070/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado GISLAINE NAIR VIEIRA
Objetivo: PROFESSOR II- 10 HORAS
Valor: R$ 373,63 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 071/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 071/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
071/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado JOSEANE ARAUJO DO NASCIMENTO
Objetivo: PROFESSOR II- 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 07/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 072/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 072/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
072/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado EMERENCIANA MACIEL
Objetivo: PROFESSOR II- 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Contratado: JUSSARA MACHADO DA ROSA DUARTE
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 063/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 063/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
063/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ELIZANDRA CELINA DA SILVA
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 064/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 064/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
064/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: EVA ANTORIA ALMEIDA
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 065/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 065/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
065/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado CAMILA MACHADO FURTADO
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 066/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 066/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
066/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CLAUDIA MARQUES
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 067/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 067/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
067/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado VALDIRENE RODRIGUES ESTEVÃO SILVEIRA
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
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Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
078/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MIRIAN MORAES ESPINDOLA DA SILVEIRA
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 079/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 079/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
079/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ROSINEI RODRIGUES PEREIRA LOPES
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 080/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 080/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
080/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: SIRLEI PEREIRA DE ABREU
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 081/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 081/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
081/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: FABIANA CUSTODIO
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 082/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 082/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
082/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ANIELE DOS SANTOS ABREU
Objetivo: PROFESSOR DE INGLES - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 083/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 083/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
083/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ANTONIO DE ROCCHI SAMPAIO JUNIOR

Extrato de Contrato de Trabalho - 073/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 073/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
073/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado ROBERTO COLLING NARDON
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA- 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 074/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 074/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
074/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado ROSANGELA LEMOS DELAMUTA
Objetivo: PROFESSOR II- 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 075/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 075/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
075/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado ROSIANE PACHECO
Objetivo: PROFESSOR I- 40 HORAS
Valor: R$ 1.451,00 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 076/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 076/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
076/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado KATIA DE SOUZA GONÇALVES
Objetivo: PROFESSOR II- 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 077/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 077/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
077/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: FRANCINE LUIZ BENTO
Objetivo: PROFESSOR DE INGLES - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 078/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 078/2013
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prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 089/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 089/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
089/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: NAIRA SALETE BERNARDO FERNANDES
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 090/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 090/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
090/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: PRISCILLA MARCELINO MARTINS
Objetivo: PROFESSOR DE MATEMÁTICA - 10 HORAS
Valor: R$ 359,21 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 091/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 091/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
091/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ROBERTA NASCIMENTO PACHECO FURTADO
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 092/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 092/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
092/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ZULMAR LOPES DE AMORIM II
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 093/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 093/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
093/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIA PAULA SHMIDT
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 084/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 084/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
084/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: KACILDA DE SOUZA
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 085/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 085/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
085/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ELIETE SERAFINI
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 086/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 086/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
086/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: KIRLEY LISBOA
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 087/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 087/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
087/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LUCIA ECKERT MADALOSSO
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 088/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 088/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
088/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIANE FURTADO NASCIMENTO
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
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Extrato de Contrato de Trabalho - 099/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 099/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
099/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado CAMILA CRISTINA RODRIGUES
Objetivo: PROFESSOR DE INGLES - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 100/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 100/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
100/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado TATIANE AGOSTINHO
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 101/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 101/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
101/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado WILLIAM VARGAS PAES
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 102/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 102/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
102/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado VANESSA DOS SANTOS REBELO
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 103/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 103/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
103/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado ELAINE COELHO DA LUZ
Objetivo: PROFESSOR DE GEOGRAFIA- EJA - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 094/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 094/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
094/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: NIDIA DI PAULA BATALHA
Objetivo: PROFESSOR DE ARTES - 30 HORAS
Valor: R$ 1.120,89 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 095/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 095/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
095/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: BETINA LORENSI LOPES
Objetivo: PROFESSOR DE INGLES - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 096/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 096/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
096/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: FERNANDA ALVES CANDIDO
Objetivo: PROFESSOR DE INGLES - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 097/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 097/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
097/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado ADRIANA REGINA TOMÉ
Objetivo: PROFESSOR DE INGLES - 30 HORAS
Valor: R$ 1.120,90 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 098/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 098/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
098/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado LEONARDO MONTARDO SERRI DE CASTRO
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.
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Extrato de Contrato de Trabalho - 109/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 109/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
109/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: DANIEL MARCELINO RABELLO
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 110/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 110/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
110/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JAQUELINE BENTA SANTANA DA SILVEIRA
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 111/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 111/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
111/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ETIELLE PACHECO DE SOUZA
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 112/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 112/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
112/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: SUELEN MARIA DE SOUZA
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 113/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 113/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
113/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIA INÊS FERREIRA MARTINS
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 104/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 104/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
104/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: RENATA DA SILVA NUNES
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 718,42 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 105/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 105/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
105/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ANGELA MARIA ZANELATO
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 718,42 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 106/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 106/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
106/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARCOS VINICIUS MONASSA ABELLA
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 107/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 107/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
107/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: RENATA MARCADELLA
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA- 20 HORAS
Valor: R$ 718,42 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 108/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 108/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
108/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: VANESSA DA SILVA JOÃO GONÇALVES
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.
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Extrato de Contrato de Trabalho - 120/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 120/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
120/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CARMEM DA MOTTA NUNES
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 121/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 121/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
121/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: BRUNA JOANA DAVID
Objetivo: PROFESSOR II - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 122/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 122/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
122/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ALVARO FRANCISCO CARVALHO ALVARES
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS
Valor: R$ 718,42 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 123/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 123/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
123/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: TATIANE PEREIRA TEIXEIRA DA ROSA
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 124/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 124/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
124/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: SIMONE DE MORAES UNDARTE
Objetivo: PROFESSOR I - 40 HORAS
Valor: R$ 1.451,00 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 114/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 114/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
114/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ADIRLEIA SOUZA DA SILVA
Objetivo: PROFESSOR I - 40 HORAS
Valor: R$ 1.451,00 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 115/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 115/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
115/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ALEXANDRE MARCELINO GONÇALVES
Objetivo: MONITOR DE OFICINA TERAPEUTICA - CAPS
Valor: R$ 488,10 mensais
Vigência: a contar de 14/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 116/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 116/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
116/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: VERUSCA FEITOZA DOS REIS
Objetivo: PROFESSOR I - 20 HORAS
Valor: R$ 725,50 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 118/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 118/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
118/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ANDREA JEANINE TECCHIO PACHECO
Objetivo: PROFESSOR DE INGLES - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 119/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 119/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
119/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CHARLENE PACHECO DE LIMA
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.
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Extrato de Contrato de Trabalho - 130/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 130/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
130/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: QUERLEN BEATRIZ CANDIDO DE OLIVEIRA
Objetivo: PROFESSOR II -40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 131/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 131/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
131/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIANA BARBOSA DRAGO
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA -30 HORAS
Valor: R$ 1.120,90 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 132/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 132/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
132/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: FRANCIELI SILVA LOPRES MATOS
Objetivo: PROFESSOR DE ARTES - 30 HORAS
Valor: R$ 1.120,90 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 133/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 133/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
133/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JOSIANE FARACO DA LUZ
Objetivo: PROFESSOR II - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 07/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 134/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 134/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
134/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MATHEUS TEIXEIRA DE CAMPOS
Objetivo: RECEPCIONISTA - 40 HORAS
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 07/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 125/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 125/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
125/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: KATIUCIA AVILA PORTO COSTA
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS
Valor: R$ 718,42 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 126/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 126/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
126/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: KARULINA MEDEIROS DUARTE DE ABREU
Objetivo: PROFESSOR I - 40 HORAS
Valor: R$ 1.451,00 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 127/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 127/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
127/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIANE TOLENTINO DA ROSA
Objetivo: PROFESSOR I - 40 HORAS
Valor: R$ 1.451,00 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 128/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 128/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
128/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: EDINA DE SOUZA TEIXEIRA
Objetivo: PROFESSOR DE INGLES -20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 129/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 129/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
129/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: EDUARDO OMMATI FERREIRA
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA -40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.
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Extrato de Contrato de Trabalho - 140/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 140/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
140/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: BATISTA SANTANA
Objetivo: MOTORISTA DE CAMINHÃO/AUTO/ONIBUS - 40 HORAS
Valor: R$ 936,31 mensais
Vigência: a contar de 13/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 140/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 140/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
140/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: BATISTA SANTANA
Objetivo: MOTORISTA DE CAMINHÃO/AUTO/ONIBUS - 40 HORAS
Valor: R$ 936,31 mensais
Vigência: a contar de 13/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 141/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 141/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
141/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JUSSANDRA LOPES
Objetivo: PROFESSOR I 40 HORAS
Valor: R$ 1.451,00 mensais
Vigência: a contar de 14/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 142/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 142/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
142/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: VIVIAN DE ABREU
Objetivo: PROFESSOR II 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 14/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 143/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 143/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
143/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIA GORETH DE MATOS
Objetivo: PROFESSOR II 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 14/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 135/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 135/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
135/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: TOBIAS PEREIRA PACHECO
Objetivo: RECEPCIONISTA - 40 HORAS
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 08/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 136/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 136/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
136/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: BRUNA DA SILVEIRA MARQUES
Objetivo: RECEPCIONISTA - 40 HORAS
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 09/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 137/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 137/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
137/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LUIZ FELIPE FLORENTINO
Objetivo: RECEPCIONISTA - 40 HORAS
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 13/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 138/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 138/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
138/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: RAFAEL RIBEIRO ROYA
Objetivo: EDONTÓLOGO - ESF - 40 HORAS
Valor: R$ 2.975,55 mensais
Vigência: a contar de 13/02/2013 até 26/02/2013.

Extrato de Contrato de Trabalho - 139/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 139/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
139/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ANA PAULA ROSA DA SILVA
Objetivo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 14/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.
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Extrato de Contrato de Trabalho - 149/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 149/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
149/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: SAMANA BARBARA MARAFON
Objetivo: MEDCO EMERGENCISTA - 30 HORAS
Valor: R$ 7.321,32 mensais
Vigência: a contar de 05/02/2013 pelo período de 02 (dois) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 150/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 150/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
150/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado LAYS ALVES DOS ANJOS
Objetivo: PROFESSOR II- 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 151/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 151/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
151/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: BATISTA SANTANA
Objetivo: PROFESSOR DE ARTES - 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 06/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 152/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 152/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
152/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JOÃO BATISTA DE SOUZA DIAS
Objetivo: MOTORISTA DE CAMINHÃO/AUTO/ONIBUS - 40 HORAS
Valor: R$ 936,31 mensais
Vigência: a contar de 07/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 153/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 153/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
153/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GLAUCE CRISTINA CARDOSO MARCELINA
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 13/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 144/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 144/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
144/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: DENIZE PACHECO DE ABREU
Objetivo: PROFESSOR II 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 14/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 145/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 145/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
145/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIA MADALENA TEIXEIRA PUCHALSKI
Objetivo: MERENDEIRA
Valor: R$ 675,81 mensais
Vigência: a contar de 18/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 146/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 146/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
146/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LILIANE GOMEZ WASEM
Objetivo: PROFESSOR II 40 HORAS
Valor: R$ 1.494,53 mensais
Vigência: a contar de 18/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 147/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 147/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
147/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ELIANE PACHECO DA SILVA
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 01/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 148/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 148/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
148/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LUCIANO RAYMUNDO HUBER
Objetivo: MEDCO EMERGENCISTA - 30 HORAS
Valor: R$ 7.321,32 mensais
Vigência: a contar de 01/02/2013 pelo período de 02 (dois) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.
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Extrato de Contrato de Trabalho - 164/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 164/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
164/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JOÃO DE AMORIM
Objetivo: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - 40 HO-
RAS
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 18/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 165/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 165/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
165/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LINDOMAR GONÇALVES FLORÊNCIO
Objetivo: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - 40 HO-
RAS
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 22/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 166/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 166/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
166/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CELIO PACHECO DA SILVA
Objetivo: VIGILANTE
Valor: R$ 762,65 mensais
Vigência: a contar de 18/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 167/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 167/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
167/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GISELE MEDEIROS DE AGUIAR
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 13/02/2013 pelo período de 01 (um) ano 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 168/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 168/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
168/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JOSIANE MARIA DA SILVA
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 13/02/2013 pelo período de 01 (um) ano 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 154/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 154/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
154/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ALEXANDRE VITOR BARCELOS
Objetivo: MONITOR DE OFICINA TERAPEUTICA - CAPS
Valor: R$ 488,10 mensais
Vigência: a contar de 14/02/2013 pelo período de 01 (um) ano 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 155/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 155/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
155/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MAIRA GONÇALVES CARNEIRO FONTOURA DOS 
SANTOS
Objetivo: MONITOR DE OFICINA TERAPEUTICA - 10 HORAS
Valor: R$ 488,10 mensais
Vigência: a contar de 04/02/2013 pelo período de 01 (um) ano 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 160/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 160/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
160/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: NOEMI APARECIDA DA SILVA MACHADO
Objetivo: PROFESSOR II 20 HORAS
Valor: R$ 747,26 mensais
Vigência: a contar de 18/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 162/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 162/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
162/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ALEXANDRO MARCELINO GONÇALVES
Objetivo: MONITOR DE OFICINA TERAPEUTICA
Valor: R$ 488,10 mensais
Vigência: a contar de 14/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 163/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 163/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
163/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: FERNANDA ALVES CANDIDO
Objetivo: PROFESSOR DE INGLES - 10 HORAS
Valor: R$ 373,63 mensais
Vigência: a contar de 07/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.
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Contratado: ANGELO PACHECO DE SOUZA
Objetivo: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - 40 HO-
RAS
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 14/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 175/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 175/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
175/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ANDERSON DA SILVA
Objetivo: MOTORISTA DE CAMINHÃO/AUTO/ONIBUS - 40 HORAS
Valor: R$ 936,31 mensais
Vigência: a contar de 18/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 176/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 176/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
176/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: SOLANGE NASCIMENTO ANTONIO
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 19/02/2013 pelo período de 01 (um) ano 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 177/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 177/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
177/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO BODACK
Objetivo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS
Valor: R$ 702,82 mensais
Vigência: a contar de 25/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Homologação de Resultados Edital 006/2013
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 006/2013 

FICAM HOMOLOGADOS os Resultados do Processo Seletivo, Edital 
n.º 006/2013, para os seguintes cargos:

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 01 Centro - Micro Área 01
Posição Nome do Candidato
001 Enedina da Silva Pereira

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 01 Centro - Micro Área 02
Posição Nome do Candidato
001 Gisele Aparecida dos Santos

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 01 Centro - Micro Área 04
Posição Nome do Candidato
001 Edilene da Silva
002 Bruna Batista
003 Maria Inês dos Passos

Extrato de Contrato de Trabalho - 169/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 169/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
169/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: DEBORA MARIA VENANCIO CUNHA
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 13/02/2013 pelo período de 01 (um) ano 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 170/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 170/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
170/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: TAMARA DE SOUZA
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 40 HORAS
Valor: R$ 675,83 mensais
Vigência: a contar de 13/02/2013 pelo período de 01 (um) ano 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 171/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 171/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
171/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LEANDRA CARINE DA COSTA
Objetivo: PROFESSOR I - 20 HORAS
Valor: R$ 725,50 mensais
Vigência: a contar de 13/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 172/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 172/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
172/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARCELO FRANCISCO SILVA DOS SANTOS
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - EJA 10 HORAS
Valor: R$ 373,63 mensais
Vigência: a contar de 15/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 173/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 173/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
173/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GLAUCE DE KASSIA TACQUES FOGAÇA
Objetivo: PROFESSOR I 40 HORAS
Valor: R$ 1.451,00 mensais
Vigência: a contar de 15/02/2013 pelo período de 06 (seis) meses 
prorrogável, conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 174/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 174/2013

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
174/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
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CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 05 Campo D´Una - Micro 
Área 03
Posição Nome do Candidato
001 Lidiane Silveira Domingos

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 05 Campo D´Una - Micro 
Área 05
Posição Nome do Candidato
001 Sandra Regina B. Maria

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 06 Encantada - Micro Área 
01
Posição Nome do Candidato
001 Valmes Adriana E. dos Santos
002 Bruna dos Passos

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 06 Encantada - Micro Área 
02
Posição Nome do Candidato
001 Edinete Cardoso
002 Patricia Guimarães Tavares

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 06 Encantada - Micro Área 
04
Posição Nome do Candidato
001 Ana Maria de Souza Cardoso

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 06 Encantada - Micro Área 
05
Posição Nome do Candidato
001 Dercides Maiate da Rosa

CARGO: Professor de Educação Física NASF
Posição Nome do Candidato
001 Pedro Ruschel Correa Oliveira
002 Mirele Monguilhott

Garopaba, 04 de Março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal 

Publicado no DOM/SC em 06/03/2013

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº13/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2013
PMG

Ata nº. 13/2013; Processo n°. 37/2013; Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: AGATON ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA EPP; CONCRETUBOS OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
LTDA EPP; VALDELI CECICLIO DOS SANTOS EPP; Objeto: Registro 
de preço para aquisição de tubos e calhas de concreto para uso 
da Secretaria de Infra Estrutura e Serviços Urbanos. Valor: R$ 
121.200,00; 

Data da Assinatura: 06/03/2013.

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 01 Centro - Micro Área 06
Posição Nome do Candidato
001 Clara Fernanda de Sena

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 02 Siriú - Micro Área 01
Posição Nome do Candidato
001 Viviane Vicente Fernandes

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 02 Siriú - Micro Área 02
Posição Nome do Candidato
001 Maria Terezinha de Souza

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 02 Costa do Macacú - Micro 
Área 03
Posição Nome do Candidato
001 Inácia Lopes do Nascimento Bento

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 02 Macacú - Micro Área 04
Posição Nome do Candidato
001 Lucia Andre da Silva Pires
002 Maria Aparecida Machado

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 02 Areias de Macacú - Micro 
Área 05
Posição Nome do Candidato
001 Izabel de Souza Aguiar

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 02 Costa do Macacú - Micro 
Área 07
Posição Nome do Candidato
001 Vanessa Gonçalves Raimundo

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 03 Ambrósio - Micro Área 03
Posição Nome do Candidato
001 Maria Izabel Lopes
002 Gisele Crispim de Oliveira

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 03 Ambrósio - Micro Área 04
Posição Nome do Candidato
001 Ivonésia de Amorim Souza

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 03 Ambrósio - Micro Área 05
Posição Nome do Candidato
001 Ilma Crispim Gonçalves

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 03 Ambrósio - Micro Área 06
Posição Nome do Candidato
001 Michele Fernandes de Sá

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 04 Palhocinha - Micro Área 
02
Posição Nome do Candidato
001 Aletuzia Botelho Torquato

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 04 Palhocinha - Micro Área 
04
Posição Nome do Candidato
001 Luciana Eloisa Lopes

CARGO: Agente Comunitário de Saúde Área 05 Campo D´Una - Micro 
Área 02
Posição Nome do Candidato
001 Cristina Schreiner Pinto
002 Ana Lucia Estevão
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file:///C|/Users/Ciga/Desktop/1191/Garopaba/0.318766001362428810_editais_605_a_614_11/Edital%20605-11.txt[05/03/2013 15:57:42]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000605/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AJW4760 55654898B  09/11/2010   51851    167                                                                         
 AJW4760 55654898B  09/11/2010   51852    167                                                                         
 EJM1240 55655421B  08/11/2010   69200    233                                                                         
 GOJ8271 55655473B  25/11/2010   51851    167                                                                         
 IHW9081 55654842B  09/11/2010   51851    167                                                                         
 IHW9081 55654842B  09/11/2010   57380    186 * II                                                                    
 MBW4535 55655392B  12/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 MBW4535 55655393B  12/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 MBW9701 55655457B  26/11/2010   55250    181 * XV                                                                    
 MCR3478 55654981B  09/11/2010   65640    230 * II                                                                    
 MCR3478 55654981B  09/11/2010   51851    167                                                                         
 MHF4947 55655535B  03/12/2010   51851    167                                                                         
 MHU7525 55654845B  10/11/2010   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Editais de Notificação de Multa
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE MULTA 605 A 614/2011
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file:///C|/Users/Ciga/Desktop/1191/Garopaba/0.318766001362428810_editais_605_a_614_11/Edital%20606-11.txt[05/03/2013 15:57:43]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000606/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 LZJ6200 55655262B  10/09/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZJ6200 55655262B  10/09/2010   65564    230 * I              191.53                                                 
 MEE3894 55655313B  02/09/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MFZ6164 55655189B  23/08/2010   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000607/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MAN5402 55655151B  15/07/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEP4682 55655239B  20/09/2010   57380    186 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000608/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 ABX5456 55655456B  26/11/2010   55250    181 * XV                                                                    
 DDA2255 55655588B  11/12/2010   51851    167                                                                         
 DKV9937 55654924B  24/11/2010   58350    195                                                                         
 DKV9937 55654923B  24/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 IJC0507 55655424B  12/11/2010   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000609/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 AJV1286 55654663B  20/02/2010   51851    167                  127.69                                                 
 AJV1286 55654663B  20/02/2010   51852    167                  127.69                                                 
 LYN6323 55654441B  20/11/2009   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY3494 55654405B  22/11/2009   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MCI1786 55653587B  31/12/2009   51851    167                  127.69                                                 
 MFM0569 55654173B  31/12/2009   53800    181 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000610/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AJW4760 55655559B  14/12/2010   69200    233                                                                         
 BUK9382 55655293B  20/12/2010   54522    181 * VIII                                                                  
 DDK4700 55655533B  03/12/2010   51851    167                                                                         
 IIL8217 55655540B  03/12/2010   51851    167                                                                         
 LWV2528 55655451B  21/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 LWV2528 55655451B  21/11/2010   69120    232                                                                         
 LWV2528 55655452B  21/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 LWV2528 55655452B  21/11/2010   66371    230 * IX                                                                    
 LZE5811 55655537B  03/12/2010   51851    167                                                                         
 LZT3923 55655220B  23/12/2010   51851    167                                                                         
 MBW9701 55655576B  07/12/2010   51851    167                                                                         
 MCT1954 55655455B  26/11/2010   52070    169                                                                         
 MCZ6407 55655475B  25/11/2010   51851    167                                                                         
 MDO4583 55655530B  03/12/2010   51851    167                                                                         
 MDZ9216 55655474B  25/11/2010   51851    167                                                                         
 MEU0608 55655209B  19/12/2010   51851    167                                                                         
 MEV6063 55655396B  13/11/2010   55680    181 * XIX                                                                   
 MEY1203 55655469B  21/11/2010   51851    167                                                                         
 MFN4018 55655622B  17/12/2010   51851    167                                                                         
 MGA3300 55651896B  22/12/2010   55411    181 * XVII                                                                  
 MHC9337 55655472B  25/11/2010   51851    167                                                                         
 MHV1195 55655459B  17/11/2010   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              
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 GAROPABA/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000611/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 BTA3135 55655358B  01/12/2010   59750    204                                                                         
 CLM3011 55655600B  11/12/2010   51851    167                                                                         
 IBZ0811 55655547B  07/12/2010   51851    167                                                                         
 ICA8394 55655556B  08/12/2010   69200    233                                                                         
 IIJ5466 55655587B  11/12/2010   51851    167                                                                         
 IOL7617 55655551B  29/11/2010   69200    233                                                                         
 KES8488 54050730D  05/01/2011   51851    167                                                                         
 LYD2218 55651885B  20/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 LYD2218 55651885B  20/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 LYD2218 55651886B  20/11/2010   66531    230 * XI                                                                    
 LYU2253 55655584B  07/12/2010   51851    167                                                                         
 MAJ4631 55655583B  07/12/2010   51851    167                                                                         
 MBF0814 55655553B  29/11/2010   69200    233                                                                         
 MBO6554 55655657B  31/12/2010   54281    181 * V                                                                     
 MBU6291 55655546B  07/12/2010   51851    167                                                                         
 MCW8111 55655367B  14/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MDY1814 55655360B  09/12/2010   51851    167                                                                         
 MDZ3804 55655979B  05/01/2011   51851    167                                                                         
 MEU2876 55655363B  09/12/2010   55412    181 * XVII                                                                  
 MFW3440 55655582B  07/12/2010   51851    167                                                                         
 MGA7372 55655544B  07/12/2010   51851    167                                                                         
 MGL4525 55655755B  04/01/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MGL4525 55655756B  04/01/2011   66700    230 * XIII                                                                  
 MHF4947 55655752B  04/01/2011   69120    232                                                                         
 MHJ2883 55655278B  04/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 MHJ4430 55655549B  07/12/2010   51851    167                                                                         
 MMM6400 55655554B  03/12/2010   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000612/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 CZN4235 55654026B  05/12/2009   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000613/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 IJB5918 55655604B  15/12/2010   51851    167                                                                         
 IKX2553 55655601B  15/12/2010   51851    167                                                                         
 MAQ8951 55655548B  07/12/2010   51851    167                                                                         
 MAQ8951 55655548B  07/12/2010   73662    252 * VI                                                                    
 MAX7034 55655555B  06/12/2010   69200    233                                                                         
 MBO7493 55655636B  05/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBO7493 55655637B  05/01/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MCW8111 55655366B  19/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 MDK1017 55655925B  31/12/2010   52311    172                                                                         
 MGJ4038 55655282B  12/12/2010   66531    230 * XI                                                                    
 MGJ4038 55655282B  12/12/2010   58350    195                                                                         
 MGV1917 55655598B  11/12/2010   51851    167                                                                         
 MHF9126 55655605B  15/12/2010   51851    167                                                                         
 MHU6689 55655610B  15/12/2010   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000614/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 HOV6066 55655415B  19/10/2010   69200    233                  127.69                                                 
 IJS1474 55655344B  13/11/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MHA2122 55655342B  13/11/2010   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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VAGAS

HABILI-
TAÇÃO 
NECESSÁ-
RIA PARA A 
INSCRIÇÃO

REQUISITO
CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERA-
ÇÃO

03
Ensino 
médio com-
pleto

Residir em 
Garuva 
e estar 
cursando 
Faculdade 
com Licen-
ciatura, 
conforme 
cursos do 
Anexo I

4h/dia R$ 550,50

II – DAS INSCRIÇÕES
1. O período para as inscrições será de 04 de Março a 08 de Março 
de 2013.
2. A ficha de inscrição está disponível no site www.garuva.sc.gov.
br/recursoshumanos, e deverá preenchida e entregue na Secre-
taria Municipal de Educação, localizada na Avenida Celso Ramos, 
1614 – Centro – Garuva/SC, no período acima mencionado, das 
08h às 12h e das 13h30 às 17h.
3. O candidato deverá anexar a ficha de inscrição os seguintes 
documentos:
a) Cópia do documento de identificação com foto
b) Cópia  Comprovante de residência
c) Cópia do comprovante das 2 (duas) últimas eleições ou certidão 
de quitação eleitoral
d) Atestado de freqüência do semestre/período/fase atual, do re-
ferido curso.

4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, em 
relação as quais não poderá alegar qualquer espécie de desco-
nhecimento.

5. Ao preencher e assinar a respectiva ficha de inscrição, o candi-
dato receberá, no ato, o cartão de identificação com seu número, 
sem o qual não terá ingresso no recinto onde se dará a prova.
6. O candidato cuja documentação não for considerada em ordem 
terá sua inscrição indeferida.
7. Julgados os pedidos de inscrição com o exame da documenta-
ção apresentada e satisfeitas as exigências, a Presidente da Co-
missão homologará as inscrições, publicando-as e fixando-as no 
mural da Prefeitura Municipal de Garuva, Câmara de Vereadores e 
no site oficial, no dia 12/03/2013.
8. Após a data e horário fixado como termo final do prazo para 
recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quaisquer ou-
tras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

III – DO REGIME JURÍDICO

Os habilitados e classificados no Concurso serão admitidos sob o 
regime jurídico da Lei Federal 11.788 de 25/09/2008, no que cabí-
vel pelas Leis Municipais n. 1150/2002 de 26/11/2002, 1161/2002 
de 30/04/2003 e 1218/2005 de 21/06/2005, 1437/2009 de 
17/07/2009, e de convênios se houver.

Os documentos abaixo deverão ser apresentados para formaliza-
ção do Termo de Compromisso de Estágio:
• Certificado de reservista, para candidato do sexo masculino 
maior de 18 anos;
• CPF;
• RG;
• Comprovante de escolaridade exigido para o cargo (Atestado de 

Garuva

Prefeitura

Lei Nº 1659/2013
LEI Nº 1659, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA PAGAMENTO 
DA COTA ÚNICA DOS TALÕES DE IPTU - 2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio de Garuva que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para pagamento da cota única 
do Imposto Predial e Territorial Urbano ano 2013 na forma como 
segue:
I - Prorroga-se do dia 10 de fevereiro de 2013 para o dia 10 de 
março de 2013, o prazo para pagamento da cota única dos talões 
de IPTU, com desconto de 20% (vinte por cento) no Imposto 
Predial e Territorial, prorrogando também o pagamento das taxas 
anexas à cota única.
II - Prorroga-se para o dia 10 de abril de 2013, o prazo para 
pagamento da cota única dos talões de IPTU, com desconto de 
10% (dez por cento) no Imposto Predial e Territorial, prorrogando 
também o pagamento das taxas anexas à cota única.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Edital de Teste Seletivo Nº 004/2013
EDITAL DE TESTE SELETIVO N° 004/2013
ESTAGIÁRIO NÍVEL SUPERIOR
A Prefeitura Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, torna 
público que se acham abertas para preenchimento de 03 (três) 
vagas de ESTAGIÁRIO NÍVEL SUPERIOR,  destinados a estudantes 
regulamente matriculados nos Cursos de Licenciatura (Anexo I), 
cujo teste seletivo reger-se-á de acordo com as instruções deste 
Edital e as normas da Lei Federal 

I – DAS VAGAS, HABILITAÇÃO, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA, 
REMUNERAÇÃO
1. O processo seletivo destina-se ao provimento das vagas exis-
tentes atualmente e das que ocorrerem dentro do prazo de vali-
dade do presente Processo Seletivo, referente às áreas de estágio 
estabelecidas no quadro abaixo e sempre que houver necessidade 
de estagiário, dentro do limite estabelecido na Lei 1437/2009.
2. O Candidato concorrerá à vaga oferecida conforme o seguinte 
quadro demonstrativo:

http://www.garuva.sc.gov.br/recursoshumanos
http://www.garuva.sc.gov.br/recursoshumanos
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Letras
Matemática
Pedagogia
Filosofia
Sociologia
Ciências da Religião/Ensino Religioso

Anexo II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Língua Portuguesa:
Interpretação de Texto; Ortografia oficial; Fonética: adequações 
ortográficas, acentuação gráfica, crase; Classes gramaticais; Con-
cordância verbal e nominal; Pronomes: cargo e colocação; Regên-
cia nominal e verbal. Noções da norma culta da língua portuguesa 
na modalidade escrita.

Conhecimentos Gerais:
Conhecimentos relevantes nas áreas: Educação, Noções da Lei de 
Diretrizes e Bases – LDB; Principais programas do Windows XP 
e Linux; Pacote Office 2007 (Word e Excel) – Principais caracte-
rísticas, comandos e recursos; ; Características e funcionamento 
do Correio Eletrônico; Conhecimentos atuais sobre política, meio 
ambiente, relações internacionais e Histórico Municipal

Edital de Teste Seletivo Nº 005/2012
EDITAL DE TESTE SELETIVO N° 005/2012
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE ADMINISTRATIVO para substituir servidores efetivos;
Considerando que não há processo seletivo vigente para a referida 
vaga;

A Prefeitura Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, conferida pela Lei Complementar 
n. 018/2002, considerando a necessidade inadiável de excepcio-
nal interesse público de contratação de profissional Agente Admi-
nistrativo, cujo certame observará o disposto e normas contidas 
neste edital, resolve estabelecer e divulgar as normas para a rea-
lização de Processo Seletivo Simplificado.

I – DAS VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO
O Candidato concorrerá à vaga oferecida conforme o seguinte 
quadro demonstrativo:

CARGO VAGAS
ATRIBUI-
ÇÕES

CARGA 
HORÁRIA

VENCIMEN-
TO

Habilitação 
Exigida p/ o 
Cargo

Agente 
Administra-
tivo 

02

Executar 
os serviços 
de suporte 
administra-
tivos que 
envolvam 
responsabi-
lidades, nas 
áreas da 
administra-
ção direta

220 h/m
R$ 1.101,01

Ensino 
Médio e 
Curso de 
Informática

II – DAS INSCRIÇÕES
1. O período para as inscrições será de 04 de Março a 12 de Março 
de 2013.

2. O local das inscrições: será na Sede da Prefeitura Municipal 

matrícula ou freqüência);
• Certidão de quitação eleitoral, para maiores de 18 (dezoito) 
anos;
• Comprovante de residência
• CTPS e nº  de PIS/PASEP
• 01 (uma) foto 3x4

IV – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, DESEMPATE E CLASSIFICA-
ÇÃO
1 - Para efeito de seleção os candidatos serão avaliados mediante 
prova escrita.
2 - A data e local da prova escrita serão divulgadas juntamente 
com a homologação das inscrições, publicados no  mural da Pre-
feitura Municipal e Câmara de Vereadores e no site www.garuva.
sc.gov.br
3 - A prova escrita consistirá em 20 (vinte) questões objetivas, 
versando  sobre língua portuguesa  e conhecimentos gerais;
4 - A Prova será valorada de 0 (zero) a 10 (dez).
5 -  Será classificado o candidato obtiver nota igual ou superior 
6,0 (seis) pontos. O candidato que obtiver a maior pontuação será 
classificado como primeiro colocado.
6 -  Para efeito de desempate será considerado o critério de maior 
tempo de comprovação no  semestre/período/fase em que o can-
didato estiver cursando, conforme atestado de freqüência entre-
gue no ato da inscrição. Persistindo o empate o candidato com 
mais idade prevalecerá.

V - DOS RECURSOS
1 – Caberá recurso, desde que devidamente formalizado e funda-
mentado, através de requerimento
escrito, em cada ato do processo seletivo publicado, diretamente 
a Comissão do Teste Seletivo, em até
24 horas do resultado a ser impugnado.

VI – DA VALIDADE DO TESTE SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS

1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas ins-
truções e compromisso já expresso na ficha de inscrição, de acei-
tar as condições do Teste Seletivo, nos termos em que se acharem 
estabelecidas, inclusive nos regulamentos e Leis em vigor.
2. Os candidatos aprovados e não admitidos constituirão cadastro 
de reserva mantido pelo prazo de 01 (um) anos, ou até o término 
do curso escolar do candidato, prevalecendo o que vencer primei-
ro, e poderão ser nomeados para preenchimento de vagas que 
vierem a surgir.
3. A realização de estágio depende da celebração prévia de convê-
nio entre a Administração Pública e
a Instituição de Ensino;
4. A avaliação dos candidatos deste Teste Seletivo ficará sob res-
ponsabilidade da Prefeitura Municipal de Garuva que os conser-
vará por um período de seis (06) meses, após a homologação do 
resultado.
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão.

Garuva, SC, 28 de fevereiro de 2013.
Adriane Beatriz Moecke Galando 
Presidente da Comissão

Portaria nº.171/2013
Anexo I

LICENCIATURAS

Artes Visuais/Educação Artística
Ciências Biológica/Biologia
Educação Física
Geografia
História
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penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e pará-
grafo único da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes cons-
tantes dos Estados e Municípios (fornecida pelo RH)
Declaração negativa de acumulação de cargo público (fornecida 
pelo RH) ou de condição de acumulação amparada pela Consti-
tuição 
Declaração do local de trabalho quando possuir outro vinculo em-
pregatício com informação da carga horária semanal
Comprovante de abertura de conta corrente ou conta salário junto 
ao Banco do Brasil, contendo a agência e o número da conta, para 
crédito de salário
01 foto 3x4 RECENTE
Ficha Salário Família (fornecida pelo RH)
Declaração de dependência econômica, p/ quem declara IR (for-
necida pelo RH)

OBS. Todas as cópias deverão estar legíveis

Cópia autenticada
Comprovante de grau de escolaridade (DIPLOMA OU HISTÓRICO)
Certificado/diploma de curso específico de Informática

VI – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, DESEMPATE E CLASSIFICA-
ÇÃO
1 - Para efeito de seleção os candidatos serão avaliados mediante 
prova escrita.
2 - A data e local da prova escrita serão divulgadas juntamente 
com a homologação das inscrições, divulgados no mural e site 
oficial da Prefeitura Municipal.
3 - A prova escrita consistirá em 20 (vinte) questões de múltipla 
escolha, sendo 10 (dez) questões versando sobre língua portugue-
sa e 10 (dez) questões sobre conhecimentos específicos da área.
4 - A Prova será valorada de 0 (zero) a 10 (dez).
5 -  Será classificado o candidato obtiver nota igual ou superior 
6,0 (seis) pontos, o candidato que obtiver a maior pontuação será 
classificado como primeiro colocado.
6 -  Para efeito de desempate serão considerados os critérios de 
idade e numero de filhos. O candidato mais idoso precederá o 
mais novo. Havendo empate neste critério o candidato que tiver 
mais filho prevalecerá sobre o outro.

VII - DOS RECURSOS
1 – Caberá recurso, desde que devidamente formalizado e funda-
mentado, através de requerimento escrito, em cada ato do proces-
so seletivo publicado, diretamente a Comissão do Teste Seletivo, 
em até 24 horas do resultado a ser impugnado.

VII – DA RESERVA
1. Os candidatos aprovados e não admitidos constituirão cadastro 
de reserva mantido pelo prazo de 01 (um) ano.
2. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obede-
cerá rigorosamente a ordem de classificação, não gerando o fato 
de aprovação, direito à admissão. Apesar das vagas existentes, 
os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a 
critério da Administração.

VIII – DA VALIDADE DO TESTE SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS
A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas instru-
ções e compromisso já expresso na ficha de inscrição, de aceitar 
as condições do Teste Seletivo, nos termos em que se acharem 
estabelecidas, inclusive nos regulamentos e Leis em vigor.
A avaliação dos candidatos deste Teste Seletivo ficará sob respon-
sabilidade da Prefeitura Municipal de Garuva que os conservará 
por um período de seis (06) meses, após a homologação do re-
sultado.
O Contrato poderá ser rescindido pela Prefeitura Municipal de Ga-
ruva, por conveniência administrativa ou em hipótese do retorno 

de Garuva, no Departamento de Recursos Humanos, situado na 
Avenida Celso Ramos, 1614 – Centro – Garuva/SC, das 08:00 ás 
12:00 horas.

3. Ao preencher e assinar a respectiva ficha de inscrição, o candi-
dato receberá, no ato, o cartão de identificação com seu número, 
sem o qual não terá ingresso no recinto onde se dará a prova.
4. O candidato cuja documentação não for considerada em ordem 
terá sua inscrição indeferida.
5. Julgados os pedidos de inscrição com o exame da documenta-
ção apresentada e satisfeitas as exigências, o Presidente da Co-
missão homologará as inscrições, publicando-as e fixando-as no 
mural da Prefeitura Municipal de Garuva, no dia 14/03/2013.
6. Após a data e horário fixado como termo final do prazo para 
recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quaisquer ou-
tras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

III – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
 O candidato deverá conhecer os termos deste Edital e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos para o exercício da 
função, antes de efetuar a inscrição.

1. São requisitos básicos para ingresso no serviço público:
*  nacionalidade brasileira
* idade mínima de dezoito anos
* quitação com as obrigações eleitorais e militares
* nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo
* aptidão física e mental

IV - DAS INSCRIÇÕES
1. - Os documentos necessários para participação do processo de 
seleção deverão ser apresentados pelos interessados no ato da 
inscrição do presente edital, conforme abaixo relacionados:
Fotocópia da Carteira de Identidade;
01 foto 3x4;
Comprovante de residência; 
Comprovante de votação nas 02 (duas) últimas eleições ou certi-
dão de quitação eleitoral;

V – DO REGIME EMPREGATÍCIO
1 - Os habilitados e classificados no teste serão admitidos em 
caráter temporário com base na Lei Complementar 018/2002 e 
estarão sob o regime da Lei Complementar Municipal n. 001/98, 
demais normas pertinentes e de Convênio caso houver.
Os documentos abaixo deverão ser apresentados para formaliza-
ção da Admissão:
Cópia simples dos seguintes documentos:
Certidão de nascimento (se solteiro) 
Certidão de casamento (se casado)
Comprovante de residência atual (fatura de água, energia elétrica 
ou telefone)
RG e CPF
Título de eleitor
Carteira de Trabalho (onde constam o nº da carteira e a qualifi-
cação civil)
Cartão do PIS/PASEP
Certificado de reservista (p/ homens)
Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos 
Atestado de vacinação para filhos menores de 14 anos
Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou Declaração 
de Bens (fornecida pelo RH)
Certidão negativa de antecedente criminais – Justiça Estadual dos 
lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos (a ser 
solicitada no FÓRUM)
Certidão de quitação eleitoral (www.tse.gov.br)
Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Na-
cional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa 
(www.cnj.jus.br)
Declaração de não ter sofrido exercício de função pública, as 
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Atividade: 2.200084 Manutenções Diversas Trânsito-PM
Dotação: 419 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 3º Fica anulado, no valor indicado, o seguinte saldo de dota-
ção do orçamento vigente no FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL:

Órgão: 10 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 00008.00244.00029 Gestão na àrea de 
Desenvolvimento Social
Atividade: 2.200192 Proteção Social Básica
Dotação: 72 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Art. 4º Por conta da anulação do art. 3º, fica suplementado, no 
valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente 
no FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Órgão: 10 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 00008.00244.00029 Gestão na àrea de 
Desenvolvimento Social
Atividade: 2.200192 Proteção Social Básica
Dotação: 109 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 04 de março de 2013.
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita Municipal em Exercício

Portaria Nº 3.042, de 05 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 3.042, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO À SINDICÂNCIA Nº 
05/2012, INSTAURADA PARA APURAR A RESPONSABILIDADE 
PELO DESAPARECIMENTO, DESVIO OU APROPRIAÇÃO DE BENS 
PÚBLICOS NO ÂMBITO DO PAÇO MUNICIPAL.

MARILUCI DESCHAMPS ROSA, Prefeita Municipal de Gaspar em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com 
base no art. 183 da Lei Municipal nº 1.305/91 e atendendo ao pe-
dido formulado pela Comissão Permanente de Sindicância e Pro-
cesso Administrativo Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 07 de 
março de 2013, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação à Sindicância nº 05/2012, instaurada para apurar a 
responsabilidade pelo desaparecimento, desvio ou apropriação de 
bens públicos no âmbito do Paço Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 04 de março de 2013.
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita Municipal em Exercício

do servidor efetivo titular da vaga.
 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão examinado-
ra, criada especificamente para este processo seletivo, através da 
portaria nº 175/2013.

Garuva, SC, 25 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CARLOS SCHUTZ 
Presidente da Comissão
Portaria nº 175/2013

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - AGENTE ADMINISTRATIVO

Língua Portuguesa:
Interpretação de Texto; Ortografia oficial; acentuação gráfica, cra-
se; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Prono-
mes: cargo e colocação; Regência nominal e verbal. Noções da 
norma culta da língua portuguesa na modalidade escrita;

Conhecimentos Específicos:
Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, 
circular, comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, porta-
ria e requerimento; Métodos de arquivamento; Classificação  dos 
documentos; Arquivologia: Definição e função dos arquivos; Prin-
cipais programas do Windows XP; Pacote Office 2007 (Word e 
Excel) – Principais características, comandos e recursos; ; Carac-
terísticas e funcionamento do Correio Eletrônico;

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.399, de 04 de Março de 2013.
DECRETO Nº 5.399, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
OBRAS E NO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

MARILUCI DESCHAMPS ROSA, Prefeita Municipal de Gaspar em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 72 da Lei Orgânica do Município, confor-
me autorizado pelo artigo 6º, incisos II e VI, da Lei Municipal nº 
3.484, de 24 de novembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por superávit financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

Órgão: 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
Unidade: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Funcional Programática: 00004.00123.00006 Gestão da Secretaria 
de Administração e Finanças
Projeto: 1.100013 Modernização Administrativa e Fiscal
Dotação: 492 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 227.051,26

Art. 2º Fica suplementado, por superávit financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS:

Órgão: 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 15 PM - POLÍCIA MILITAR
Funcional Programática: 00006.00181.00018 Gestão em Seguran-
ça Pública - Polícia Militar em Gaspar
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Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: SIDNEI 
OSMAR NUNES para o Cargo de AUXILIAR DE OPERAÇÕES do 
SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 01 de março de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Contrato 15/2013
CONTRATO Nº 015 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ 
sob o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista 
S/N bairro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos 
- SC, ora CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu dire-
tor ADMIR NORBERTO MIRANDA , brasileiro, Servidor Público, 
CPF nº 221.561.009-34, residente e domiciliado neste município 
contratante, e SIDNEI OSMAR NUNES, brasileiro, casado , CPF 
416.286.839-53 residente em Ganchos do Meio no município de 
Governador Celso Ramos - SC, CONTRATADO, firmam o presente 
contrato de acordo com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de AUXILIAR DE OPERAÇÕES 
pelo contratado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com 
carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.

Parágrafo 1º. O(a) AUXILIAR DE OPERAÇÕES (A) contratado 
compromete-se a trabalhar no estabelecimento da SAMAE, como 
prestador de serviços temporários para atender necessidade tran-
sitória de acréscimo extraordinário de serviços destinados a sane-
amento, manutenção e abastabecimento de água.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, mais especificamente em seu art. 2º, inciso X, que regula-
menta a admissão de pessoal em caráter temporário para atender 
com saneamento, manutenção e abastecimento de Água.

CLAUSULA TERCEIRA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE 
FORNECIMENTO
Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e deter-
minado e em caráter de excepcional interesse público, em função 
de não haver (descrever função) concursados suficientes em exer-
cício do cargo de provimento efetivo, bem como para atender ne-
cessidade transitória de acréscimo extraordinário de serviços des-
tinados a saneamento, manutenção e abastabecimento de água.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração mensal estabe-
lecida na tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, corres-
pondendo nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS 
E SETENTA E OITO REIAS ), e será reajustado pelo mesmo índice 
de reajuste concedido ao servidor do quadro.

CLAUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS 
MULTAS

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO(A) - 
Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, durante 
o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no 
desempenho dos trabalhos realizados.

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Chamamento Público Para Cadastro de Fornecedores
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE FORNECEDORES

O município de Governador Celso Ramos/SC, TORNA PÚBLICO a 
todos os interessados que, de acordo com art. 34, § 1º, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, que se encontra aberta à possibi-
lidade geral e irrestrita para proceder ao REGISTRO CADASTRAL, 
como fornecedor da Administração Pública Municipal de Governa-
dor Celso Ramos/SC. As pessoas jurídicas que tenham interesse 
em fornecer ao MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 
materiais e bens de consumo, de manutenção e de investimento, 
duráveis ou não, execução de obras e serviços, inclusive de publi-
cidade, deverão REQUERER, junto ao Cadastro de Fornecedores 
deste município sua inscrição. O Interessado deverá conectar-se 
no site www.governadorcelsoramos.sc.gov.br para ter acesso a re-
lação de documentos necessários ao seu cadastramento na PMG-
CR. As empresas cadastradas cujos documentos estejam fora do 
prazo de validade deverão providenciar a sua atualização para fins 
de participação em licitações desta municipalidade, ou, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias de seu vencimento, somente para man-
ter atualizado o cadastro, sob pena do cancelamento do respectivo 
registro. Havendo alteração dos atos constitutivos, o fornecedor 
deverá providenciar a sua juntada e imediata substituição. Maiores 
informações poderão ser obtidas no Cadastro de Fornecedores da 
PMGCR, localizada na Praça 06 de novembro n°01, bairro Ganchos 
do Meio, ou pelo fone (48) 3262-0131. 

Governador Celso Ramos, 04 de março de 2013. 
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA. 
Secretário da Administração da PMGCR

Samae

Portaria 23/2013
PORTARIA Nº 23/2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: VALDIR 
MANOEL ALVES para o Cargo de AUXILIAR DE OPERAÇÕES do 
SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 01 de março de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria 24/2013
PORTARIA Nº 24/2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
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Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, 
as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades re-
cíprocas, de modo a não prejudicar o interesse público e nem a 
probidade administrativa.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO
A prestação do trabalho temporário encerrar-se-á quando houver 
o término da necessidade transitória que motivou esta contrata-
ção, tendo como limite máximo o prazo 06 (seis) meses, iniciando-
se em 14 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013, podendo ser 
prorrogado por igual período.

Parágrafo 1º - O pedido de prorrogação deverá ser protocolado na 
(setor responsável administrativamente pelas contratações), até 
60 (sessenta) dias antes da data de encerramento do período de 
prestação do serviço.

Parágrafo 2º - Findo o prazo previsto no caput desta Clausula, não 
havendo manifestação expressa do agente, não havendo interesse 
da SAMAE ou não sendo mais possível a prorrogação, o agente 
será desligado de ofício.

CLAUSULA OITAVA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e cons-
cientes as partes, assinam o presente contrato em quatro vias de 
igual teor, forma e espaço, sendo cada via composta de laudas 
digitadas e impressas, informaticamente, na presença de duas 
testemunhas que conhecem o teor do mesmo e que também assi-
nam, para maior validade jurídica.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 01 de MARÇO de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA  SIDNEI OSMAR NUNES
CONTRATANTE    CONTRATADO

Contrato 16/2013
CONTRATO Nº 016 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ 
sob o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista 
S/N bairro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos 
- SC, ora CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu dire-
tor ADMIR NORBERTO MIRANDA , brasileiro, Servidor Público, 
CPF nº 221.561.009-34, residente e domiciliado neste município 
contratante, e VALDIR MANOEL ALVES, brasileiro, casado , CPF 
649.871.089-68 residente em Canto dos Ganchos no município de 
Governador Celso Ramos - SC, CONTRATADO, firmam o presente 
contrato de acordo com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de AUXILIAR DE OPERAÇÕES 
pelo contratado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com 
carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.

Parágrafo 1º. O(a) AUXILIAR DE OPERAÇÕES (A) contratado 
compromete-se a trabalhar no estabelecimento da SAMAE, como 
prestador de serviços temporários para atender necessidade tran-
sitória de acréscimo extraordinário de serviços destinados a sane-
amento, manutenção e abastabecimento de água.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, mais especificamente em seu art. 2º, inciso X, que regula-
menta a admissão de pessoal em caráter temporário para atender 

- Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos 
serviços.

O CONTRATADO(A) tem direito a gratificação natalina equivalente 
a 1/12 (avos) do 13º vencimento calculado sobre o vencimento de 
dezembro ou do mês em que for declarado extinto o seu contrato.

O CONTRATADO(A) tem direito as férias após transcorrido o in-
terstício de tempo de serviço de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, acrescido do adicional de férias de 1/3.
Nos moldes do art. 6º, paragrafo 2º da Lei Municipal 639/99, não 
serão indenizadas férias proporcionais, nem as férias não gozadas.

O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros 
os seus serviços ora contratados.

Executado o contrato, o seu objeto será recebido pela Administra-
ção do CONTRATANTE, desde que esteja nos moldes exigidos por 
este contrato, não excluindo a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança do serviço, dentro dos limites estabelecidos neste 
instrumento.

O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o pre-
sente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às fina-
lidades de interesse público; rescindir o presente contrato, uni-
lateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos 
previstos em lei; fiscalizar a execução do contrato; e, aplicar san-
ções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-fi-
nanceiras sem prévia concordância do CONTRATADO(A).

O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas jus-
tificativas - Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver 
modificações do projeto ou das especificações dos serviços aos 
seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor con-
tratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo 
entre ambas as partes, quando necessária à modificação do regi-
me de execução dos serviços ou fornecimento, em face de origi-
nários e, quando necessária modificação da forma de pagamento 
por imposição de circunstâncias supervenientes.

Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cro-
nograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de serviços.

O CONTRATADO(A) fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessá-
rias nos serviços.

O CONTRATADO (A) fica obrigado a manter, durante toda a exe-
cução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações 
assumidas.

DAS PENALIDADES - O contratado(a) fica desde já obrigado ao 
exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente 
impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, 
sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais 
previstos naquele texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao 
exercício de determinada função.

As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas 
as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
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entre ambas as partes, quando necessária à modificação do regi-
me de execução dos serviços ou fornecimento, em face de origi-
nários e, quando necessária modificação da forma de pagamento 
por imposição de circunstâncias supervenientes.

Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cro-
nograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de serviços.

O CONTRATADO(A) fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessá-
rias nos serviços.

O CONTRATADO (A) fica obrigado a manter, durante toda a exe-
cução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações 
assumidas.

DAS PENALIDADES - O contratado(a) fica desde já obrigado ao 
exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente 
impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, 
sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais 
previstos naquele texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao 
exercício de determinada função.

As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas 
as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.

Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, 
as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades re-
cíprocas, de modo a não prejudicar o interesse público e nem a 
probidade administrativa.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO
A prestação do trabalho temporário encerrar-se-á quando houver 
o término da necessidade transitória que motivou esta contrata-
ção, tendo como limite máximo o prazo 06 (seis) meses, iniciando-
se em 14 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013, podendo ser 
prorrogado por igual período.

Parágrafo 1º - O pedido de prorrogação deverá ser protocolado na 
(setor responsável administrativamente pelas contratações), até 
60 (sessenta) dias antes da data de encerramento do período de 
prestação do serviço.

Parágrafo 2º - Findo o prazo previsto no caput desta Clausula, não 
havendo manifestação expressa do agente, não havendo interesse 
da SAMAE ou não sendo mais possível a prorrogação, o agente 
será desligado de ofício.

CLAUSULA OITAVA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e cons-
cientes as partes, assinam o presente contrato em quatro vias de 
igual teor, forma e espaço, sendo cada via composta de laudas 
digitadas e impressas, informaticamente, na presença de duas 
testemunhas que conhecem o teor do mesmo e que também assi-
nam, para maior validade jurídica.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 01 de MARÇO de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA  VALDIR MANOEL ALVES
CONTRATANTE    CONTRATADO

com saneamento, manutenção e abastecimento de Água.

CLAUSULA TERCEIRA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE 
FORNECIMENTO
Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e deter-
minado e em caráter de excepcional interesse público, em função 
de não haver (descrever função) concursados suficientes em exer-
cício do cargo de provimento efetivo, bem como para atender ne-
cessidade transitória de acréscimo extraordinário de serviços des-
tinados a saneamento, manutenção e abastabecimento de água.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração mensal estabe-
lecida na tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, corres-
pondendo nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS 
E SETENTA E OITO REIAS ), e será reajustado pelo mesmo índice 
de reajuste concedido ao servidor do quadro.

CLAUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS 
MULTAS

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO(A) - 
Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, durante 
o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no 
desempenho dos trabalhos realizados.

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE - Dispo-
nibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.

O CONTRATADO(A) tem direito a gratificação natalina equivalente 
a 1/12 (avos) do 13º vencimento calculado sobre o vencimento de 
dezembro ou do mês em que for declarado extinto o seu contrato.

O CONTRATADO(A) tem direito as férias após transcorrido o in-
terstício de tempo de serviço de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, acrescido do adicional de férias de 1/3.
Nos moldes do art. 6º, paragrafo 2º da Lei Municipal 639/99, não 
serão indenizadas férias proporcionais, nem as férias não gozadas.

O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros 
os seus serviços ora contratados.

Executado o contrato, o seu objeto será recebido pela Administra-
ção do CONTRATANTE, desde que esteja nos moldes exigidos por 
este contrato, não excluindo a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança do serviço, dentro dos limites estabelecidos neste 
instrumento.

O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o pre-
sente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às fina-
lidades de interesse público; rescindir o presente contrato, uni-
lateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos 
previstos em lei; fiscalizar a execução do contrato; e, aplicar san-
ções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-fi-
nanceiras sem prévia concordância do CONTRATADO(A).

O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas jus-
tificativas - Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver 
modificações do projeto ou das especificações dos serviços aos 
seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor con-
tratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo 
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Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 229/2013
PORTARIA Nº 229/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 20 
de fevereiro de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos 
artigos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora 
SIMONE FERRARI (Matr. 2728), ocupante do Cargo de Agente Co-
munitária de Saúde - ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro 
de Pessoal do Programa de Saúde da Família, conforme determi-
na a Legislação Específica do Regime Geral de Previdência Social 
(INSS).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 230/2013
PORTARIA Nº 230/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Redução de Carga Horária, a pedido conforme requeri-
mento, da Servidora DIONILLDE SUTIL MOCELIN (Matr. 3438), a 
qual exerce a função de Professor, Nível/Referência - 2/A, de 40 
para 20 horas semanais, com redução salarial, a partir de 04 de 
Março de 2013, de conformidade com o que preceitua a Lei Com-
plementar Nº 291/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 231/2013
PORTARIA Nº 231/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ADAO PELENTIR 
(Matr. 607), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 

Guaramirim

Prefeitura

Errata Licitação Rp 22/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
ERRATA
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO n.º 22/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DA PREFEITURA
Modalidade de Licitação: PREGÃO REGISTRO DE PREÇO n.º 
22/2013.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Onde se lê: 3.2.3. A licitante que queira realizar a vistoria (previa-
mente ao Pregão) deverá ser marcada através de contato com o 
Gerente de Frotas, Sr. Paulo, pelo telefone (47) 3373-0247, ramal 
244, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada abertura do Pregão Eletrônico. Não haverá vistoria 
no dia da licitação.
Leia-se: 3.2.3. A licitante que queira realizar a vistoria (previa-
mente ao Pregão) deverá ser marcada através de contato com o 
Gerente de Frotas, Sr. Paulo, pelo telefone (47) 3373-0247, ramal 
244, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada abertura do Pregão Presencial. Não haverá vistoria 
no dia da licitação.

Guaramirim-SC, 05 de março de 2013
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Extrato de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 34/2012- PMG

Processo de Licitação: 34/2012.
Modalidade: Pregão Presencial no Sistema Registro de Preços..
Tipo: Menor Preço por item.

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para fornecimento 
de horas máquinas e caminhão caçamba secretaria de infraestru-
tura.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Ermenegildo Wilbert - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 
85.327.385/0001-59, estabelecida na estabelecida na Rua Dorva-
lino Sabel, n.º 29,Bairro Imigrantes, no município de Guaramirim, 
Estado de Santa Catarina.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto o adi-
tamento da Ata de Registro de Preço - item 04 (Retroescavadeira) 
no valor total de R$ 19.375,00 (Dezenove mil e trezentos e setenta 
e cinco centavos), correspondente a 25% do item, nos limites per-
mitidos por lei, em decorrência dos acréscimos quantitativos, em 
virtude da necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
da Prefeitura de Guaramirim, tendo em vista que a única retroes-
cavadeira possui está quebrada aguardando conserto.

Data da Assinatura: 25/02/2013 Vigência 21/03/2013.
GUARAMIRIM (SC), 25/02/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 234/2013
PORTARIA Nº 234/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ADEMIR TOSATTI 
(Matr. 882), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência “D”, 40 horas semanais, 
Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 16 de abril de 2011 e 15 de abril de 2012, para 
serem gozadas a partir de 04 de março de 2013 a 02 de abril de 
2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Com-
plementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 235/2013
PORTARIA Nº 235/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ANTONIO DUTRA 
CONCEICAO (Matr. 1405), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Operador De Maquinas II, Nível - 8, Referência “D”, 40 
horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 03 de abril de 2011 e 02 de abril de 
2012, para serem gozadas a partir de 04 de março de 2013 a 02 
de abril de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 236/2013
PORTARIA Nº 236/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JOAO DE SOUZA 
E OLIVEIRA (Matr. 198), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência “G”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 03 de abril de 2011 e 02 de abril de 
2012, para serem gozadas a partir de 04 de março de 2013 a 02 

de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência “D”, 40 horas semanais, 
Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 16 de abril de 2011 e 15 de abril de 2012, para 
serem gozadas a partir de 04 de março de 2013 a 02 de abril de 
2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Com-
plementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 232/2013
PORTARIA Nº 232/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor VALDOMIRO 
SCHRADER (Matr. 780), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Operador de Máquinas II, Nível - 8, Referência “D”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 02 de abril de 2011 e 01 de abril de 
2012, para serem gozadas a partir de 04 de março de 2013 a 02 
de abril de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 233/2013
PORTARIA Nº 233/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ADÃO CÉZAR DE 
OLIVEIRA (Matr. 3359), ocupante do Cargo de Provimento em Co-
missão de Diretor de Esportes, Nível - DAS-1, 40 horas semanais, 
Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 20 de junho de 2011 e 19 de junho de 2012, para 
serem gozadas a partir de 04 de março de 2013 a 02 de abril de 
2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Com-
plementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 239/2013
PORTARIA Nº 239/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARILENE FATI-
MA R. DA SILVA DE MELO (Matr. 2830), ocupante do Cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, 40 horas semanais, Anexo I, Qua-
dro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 01 de julho de 2011 e 30 
de junho de 2012, para serem gozadas a partir de 04 de março de 
2013 a 02 de abril de 2013, de conformidade com o que preceitua 
o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 240/2013
PORTARIA Nº 240/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARIA CELIA 
FERREIRA DA SILVA WEBER (Matr. 3382), a qual exerce a função 
de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível - 8, Referência “A”, 40 ho-
ras semanais, anexo V da LC Nº 281/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 14 de setembro de 2011 e 13 de 
setembro de 2012, para serem gozadas a partir de 04 de março de 
2013 a 02 de abril de 2013, de conformidade com o que preceitua 
o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 241/2013
PORTARIA Nº 241/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora IVONE ESQUINA 
(Matr. 659), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, Nível - 8, Referência “G”, 40 horas sema-
nais, anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 01 de novembro de 2010 e 31 de outubro de 
2011, para serem gozadas a partir de 04 de março de 2013 a 02 

de abril de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 237/2013
PORTARIA Nº 237/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora NADIA APARECI-
DA BURLIM (Matr. 3187), ocupante do Cargo de Agente Comuni-
tário de Saúde, 40 horas semanais, Anexo I, Quadro de Pessoal 
do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 05 de abril de 2011 e 04 de abril de 2012, 
para serem gozadas a partir de 04 de março de 2013 a 02 de abril 
de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 238/2013
PORTARIA Nº 238/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARIA INES MO-
ROZINI (Matr. 3181), ocupante do Cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, 40 horas semanais, Anexo I, Quadro de Pessoal do 
Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 16 de março de 2011 e 15 de março de 2012, 
para serem gozadas a partir de 04 de março de 2013 a 02 de abril 
de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 244/2013
PORTARIA Nº 244/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR por término de contrato, a Servidora ODILA DRESCH 
(Matr. 3621), a partir de 04 de março de 2013, a qual exercia a 
função de Monitor Social - ABRIGO, Nível - 4/2, Letra “A”, 40 horas 
semanais, anexo V da LC Nº. 280/2011, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 281/2011. Sendo que seu 
Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 245/2013
PORTARIA Nº 245/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARILETE ALVES 
DA LUZ MASCARELLO (Matr. 3649), a partir de 04 de março de 
2013, para exercer as funções de Monitor Social, Nível - 4/2, Re-
ferência “A”, 40 horas semanais, constante do Quadro Específico 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social, instituído pela Lei 
Complementar Nº. 292/2011, para atuar no Programa de Aco-
lhimento Institucional - ABRIGO, aprovada e classificada em 37º 
lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 - SMECE/SMAS/HO de 28 
de dezembro de 2011, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 124/2001. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 246/2013
PORTARIA Nº 246/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora 
KARLA CRISTINA PARISSENTI LAMPERTI (Matr. 3416), a partir 
de 05 de março de 2013, a qual exercia a função de Professor de 

de abril de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 242/2013
PORTARIA Nº 241/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora IVONE ESQUINA 
(Matr. 659), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, Nível - 8, Referência “G”, 40 horas sema-
nais, anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 01 de novembro de 2010 e 31 de outubro de 
2011, para serem gozadas a partir de 04 de março de 2013 a 02 
de abril de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 243/2013
PORTARIA Nº 243/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora JAQUELINE BRES-
SAN DA SILVA (Matr. 2573), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível - 2, Referência “C”, 20 horas sema-
nais, anexo XI da LC Nº. 286/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 07 de fevereiro de 2011 e 06 de fevereiro de 
2012, para serem gozadas a partir de 04 de março de 2013 a 02 
de abril de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, 
Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 14,95 
(quatorze reais e noventa e cinco centavos), ou no site www.her-
valdoeste.sc.gov.br., sem custo adicional. Outras informações pelo 
fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 01 de março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

Câmara muniCiPal

Portaria 003/2013
PORTARIA Nº 003/2013
(CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ELISA MARIA GHENO TREVI-
SOL)

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Ibiam - 
SC, no uso de suas atribuições e competências que lhe confere o 
Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:
ART. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora ELISA MA-
RIA GHENO TREVISOL, ocupante do cargo de Secretária Executi-
va - Nível 2 - Referencia E- Anexo I-A da Lei Municipal 052/97 de 
11 de agosto de 1997. Férias referente ao período aquisitivo de 
18/11/2011 à 18/11/2012. A funcionária gozará férias no período 
de 13/02/2013 à 23/02/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Ibiam, 06 de fevereiro de 2013.
CLODOMIR PARISE  ELIAS G. GIUSTI
Presidente   1º Vice-Presidente

IRINEU SALVADORI  ADENIR ROMANATTO
2º Vice-Presidente 1º Secretário 

GELSON L. TREVISOL
2º Secretário

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 067/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 067, de 04 de março de 2013.
Dispõe sobre a demissão de Professor, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Demitir, a pedido, CARLOS FELIPE SCHMIDT, brasileiro, ins-
crito no CPF sob o n.º 046.546.819-57, matrícula 5188, admitido 

Língua Portuguesa, Nível - 2, Letra “A”, 20 horas semanais, ane-
xo XI da LC Nº. 286/2011, de conformidade com preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho 
era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 247/2013
PORTARIA Nº 247/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor PAULO CEZAR 
DOLEJAL BERTE (Matr. 516), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Administrador, Nível - 12/1, Referência “D”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 02 de abril de 2011 e 01 de abril de 
2012, para serem gozadas a partir de 05 de março de 2013 a 03 
de abril de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial N° 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N° 012/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE

TIPO: Menor preço por item

OBJETO
Registro de Preços para a eventual aquisição de combustíveis para 
os veículos, da Frota da Administração Municipal pelo período de 
12 meses

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14:00 horas do dia 18/03/2013.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, , e Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006,
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Mõnica de 
Farias Pires

888.481.599-
15

Chefe de De-
partamento SMS 01/02/2013

Roberto 
Francisco Pires 
Junior

983.844.909-
10 Assessor II SMS 02/01/2013

Rosilene Brasil 
de Jesus Me-
deiros

485.411.769-
91 Supervisora SMS 02/01/2013

Thiago Ber-
nardino Miguel

010.693.899-
19 Assessor IV SEDURB 01/02/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 069/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 069, de 04 de março de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal de Desenvol-
vimento Regional Norte - SDR/NORTE, e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.892, de 03 de maio de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, NIVALDO MARQUES GABRIEL, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o n.º 888.375.219-87, para exercer o cargo de Secre-
tário Municipal de Desenvolvimento Regional Norte, com a remu-
neração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 18 de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 070/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 070, de 04 de março de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Regional Sul - SDR/SUL, e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.892, de 03 de maio de 2011,

em 04 de janeiro de 2010, através do Concurso Público Edital 
n.º 01/2007, para exercer as funções do cargo/emprego público 
de Professor - 40h, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 14 de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de março de 2013.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 068/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 068, de 04 de março de 2013.   
Dispõe sobre a nomeação de Servidores Comissionados, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.892, de 03 de maio de 2011, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, os abaixo relacionados(as), para exercerem os 
respectivos cargos descritos na referida tabela, com a remunera-
ção consignada na legislação pertinente.

NOME CPF CARGO SECRETARIA NOMEAÇÃO
Adelpho José 
Pamato

004.183.009-
17 Assessor IV SEDESTH 02/01/2013

Albertina 
da Silveira 
Domingos 
Gonçalves

003.616.819-
09 Assessor III SEFAZ 01/02/2013

Amilton de 
Mello Pires

520.893.719-
00 Assessor III SEINFRA 02/01/2013

Carmem Lúcia 
Alves da Silva

691.256.949-
87

Coordenadora 
DST/AIDS SMS 02/01/2013

Caroline Ko-
barg Damazio

056.265.579-
46 Assessor II SEDESTH 18/02/2013

Clara Regina 
Martins Silva

509.646.410-
15

Assessor 
Jurídico PGM 01/02/2013

Cristiane Xa-
vier de Lima 620.095.089-4

Diretora de 
Contratos PGM 02/01/2013

Eraldo Bitten-
cout Mota

578.596.719-
72

Chefe de De-
partamento SEAGP 01/02/2013

Jeferson Leal
080.103.169-
97 Assessor IV SEAGP 02/01/2013

João Batista 
Coelho Junior

007.737.629-
30

Diretor de 
Comunicação GABINETE 02/01/2013

Joseane Coe-
lho Hoffmann

817.199.499-
72 Assessor I SEDUCE 01/02/2013

Josimara Mar-
tins Krausen

038.894.969-
46 Assessor II SEDUCE 01/02/2013

Maria Madale-
na Domingos 
Nunes

482.363.579-
53 Diretora SMS 02/01/2013
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Jaqueline Frangu-
les - 5218 II - 01 III - 01 851/2013

João Batista 
Paschoal Machado 
- 5228 II - 01 III - 01 1409/2013
Josimary Nasci-
mento Gonçalves 
- 5212 II - 01 III - 01 809/2013
Jucileni Ferreira 
Baltezan - 5209 II - 01 III - 01 15118/2012
Luciano Faustina 
da Rosa - 5372 II - 01 III - 01 13854/2012
Margarete Martins 
de Souza Silvério 
- 5219 II - 01 III - 01 916/2013
Rosane de Oli-
veira Fernandes 
- 5205 II - 01 III - 01 1345/2013
Saionara de Jesus 
Nascimento - 
5230 II - 01 III - 01 1576/2013
Sara Basílio - 
5234 II - 01 III - 01 1661/2013
Scheila Regina 
Marques Pires 
Alves - 5206 II - 01 III - 01 13635/2012
Tatiane de Car-
valho Pacheco 
- 5214 II - 01 III - 01 442/2013
Zelânia Firmo 
Flores - 5226 II - 01 III - 01 14129/2012
Zenair da Silva - 
5229 II - 01 III - 01 697/2013

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 072/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 072, de 04 de março de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora V, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.892, de 03 de maio de 2011, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIZA ROSTIROLA CHUKSTER, brasileira, inscrita 
no CPF sob o n.º 043.991.489-26, para exercer o cargo de Asses-
sora V, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, AMILTON GONÇALVES DE SOUZA, brasileiro, ins-
crito no CPF sob o n.º 432.894.289-15, para exercer o cargo de 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Regional Sul, com a re-
muneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 14 de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 071/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 071, de 04 de março de 2013.   

Dispõe sobre a Progressão Funcional por Nova Titulação ou Habi-
litação, dos servidores integrantes da carreira do magistério, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei Complementar n.º 1.984, de 16 de dezembro de 1999, consi-
derando ainda o disposto na legislação em vigor;
Considerando, que a Progressão por Nova Titulação ou Habilitação  
– Progressão Vertical – se dá através da apresentação do diploma 
ou certificado devidamente registrado na Instituição de Ensino de 
Nível Superior;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores, abaixo relacionados, PROGRES-
SÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO, con-
forme estabelecido na tabela a seguir:

Servidor(a)/Matr.
Referência/Nível 
Anterior

Referência/Nível 
Atual

Processo Adminis-
trativo

Adriane Ondina 
da Silva de Souza 
- 5232 II - 01 III - 01 1589/2013
Ana Jandira Nasci-
mento Gonçalves 
- 5211 II - 01 III - 01 797/2013
Andréia Mendes 
da Silva - 5213 II - 01 III - 01 1077/2013
Angelita de Souza 
Alves - 5223 II - 01 III - 01 1118/2013
Bruna Souza da 
Silva - 5373 II - 01 III - 01 13537/2012
Eliane Ondina 
de Souza Rosa - 
5208 II - 01 III - 01 1370/2013
Giseli Vieira Emí-
dio Corrêa - 5374 II - 01 III - 01 1269/2013
Ingrid Gerlach 
Cardozo - 5210 II - 01 III - 01 199/2013
Jackeline Souza 
da Rosa - 5233 II - 01 III - 01 1309/2013
Jandara Oliveira 
Batista - 5215 II - 01 III - 01 800/2013
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Iomerê

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 0012/2013
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial 0012/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2013

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização 
de Pregão Presencial nº 0012/2013 para Registro de Preços para 
possíveis contratações futuras de aquisição de mudas de flores. A 
abertura das propostas se dará no dia 18/03/2013 ás 13h30m na 
sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser solicitados através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 04 de março de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Edital de Pregão Presencial Nº 011/2013
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial 0011/2013

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 0011/2013 para Contratação de Serviços de 
Musicalização Infantil. A abertura das propostas se dará no dia 
18/03/2013 ás 08h30m na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser solicitados através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 04 de março de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/12
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/12

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: DANIELA CARLA BRIDI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR
VALOR: R$ 1.587,22 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E SETE 
REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 08/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/34
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/34

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - 
CINCO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 200 (DUZENTAS) HORAS 
MÁQUINAS DE RETROESCAVADEIRA
VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 13 de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 073/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 073, de 04 de março de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor I, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.892, de 03 de maio de 2011, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDILSON MISAEL ANTUNES DA SILVA, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 014.331.519-60, para exercer o cargo 
de Assessor I, com a remuneração consignada na legislação per-
tinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 06 de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Revogação de Pregão 
Presencial 01/2013 (FMCA)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FMDCA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que fica revogado 
o Processo Licitatório nº 01/2013, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 01/2013, devido o não comparecimento de interessados 
caracterizando a licitação como deserta.

Imbituba, 06 de março de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial
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Extrato de Contrato 13/39
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/39

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: LCOM COMUNICAÇÃO LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E LAYOUT E 
IMPRESSÕES
VALOR: R$ 16.300,00 (DEZESSEIS MIL TREZENTOS REAIS)
DATA ASSINATURA: 27/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/40
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/40

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: SANNER COMERCIAL DE ALIMENTOS

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTI-
NADOS A MERENDA ESCOLAR
VALOR: R$ 11.446,37 (ONZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA 
E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 27/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/41
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/41

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: MERCADO RZ LTDA

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTI-
NADOS A MERENDA ESCOLAR
VALOR: R$ 17.832,00 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E TRINTA 
E DOIS REAIS)
DATA ASSINATURA: 27/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/42
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/42

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMI-
CILIARES
VALOR: R$ 155.608,90 (CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL SEIS-
CENTOS E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 27/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DATA ASSINATURA: 27/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/35
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/35

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: LCOM COMUNICAÇÃO LTDA - ME

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE IMPREN-
SA
VALOR: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)
DATA ASSINATURA: 27/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/36
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/36

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: CLEMIR SCHMITT - ME

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE IMPREN-
SA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÃMARA DE VE-
READORES
VALOR: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)
DATA ASSINATURA: 27/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/37
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/37

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: GRAFISIL GRAFICA LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, LAYOUT E IM-
PRESSÕES
VALOR: R$ 29.780,00 (VINTE E NOVE MIL SETECENTOS E OITEN-
TA REAIS)
DATA ASSINATURA: 27/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/38
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/38

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: ALQUIERI COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E LAYOUT E 
DIGITALIZAÇÃO
VALOR: R$ 25.720,00 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E VINTE 
REAIS)
DATA ASSINATURA: 27/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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Portaria N°. 169/2013 de 04 de Março de 2.013.
NOMEIA PARA EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO DE GE-
RENTE DE ASSUNTOS PARA JUVENTUDE.

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim - Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 112 e seu § 
3° da Lei Complementar n° 018/2005 de 23 de dezembro de 2.005 
e Lei Complementar n°.74 de 16 de Março de 2010, que dispõe 
sobre a reorganização e modernização da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ipumirim, do quadro de pessoal e dá 
outras providências,

NOMEIA
ITAMAR DAL BELLO, brasileira, casada, portadora da Carteira de 
Identidade sob o n°39582698.CPF sob o n°.051.449.809-96, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE 
ASSUNTOS PARA JUVENTUDE - GERE - NIVEL - 020, constante do 
Anexo I-D Secretaria Municipal de Saúde, da Lei Complementar 
018/2.005, com vencimentos previstos no Anexo II, Nível CC-020, 
da Lei supramencionada.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 04 de março de 2013.

Ipumirim - SC, 04 de Março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Portaria N°. 170/2013 de 04 de Março de 2.013.
NOMEIA PARA EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO DE GE-
RENTE DE ASSUNTOS PARA JUVENTUDE.

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim - Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 112 e seu § 
3° da Lei Complementar n° 018/2005 de 23 de dezembro de 2.005 
e Lei Complementar n°.74 de 16 de Março de 2010, que dispõe 
sobre a reorganização e modernização da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ipumirim, do quadro de pessoal e dá 
outras providências,

NOMEIA
ELI SUELI DOS SANTOS PELLIN, brasileira, casada, portado-
ra da Carteira de Identidade sob o n°3.7851.763-9.CPF sob o 
n°.036.704.669-59, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE EM VIGILANCIA EM SAÚDE - GERE - NI-
VEL - 020, constante do Anexo I-D Secretaria Municipal de Saúde, 
da Lei Complementar 018/2.005, com vencimentos previstos no 
Anexo II, Nível CC-020, da Lei supramencionada.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 04 de março de 2013.

Ipumirim - SC, 04 de Março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Portaria N°.171/2013, de 04 de Março de 2.013.
NOMEIA PARA EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO DE COOR-
DENADOR DE PROGRAMAS SETORIAIS

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim - Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 112 e seu 
§ 3° da Lei Complementar n° 018/2005 de 23 de dezembro de 
2.005, que dispõe sobre a reorganização e modernização da Estru-
tura Administrativa da Prefeitura Municipal de Ipumirim, do quadro 
de pessoal e dá outras providências,

Ipumirim

Prefeitura

Decreto Nº.1979/2013 de 01 de Março de 2012
NOMEIA COMISSÃO PARA ANALISE DE AMOSTRAS DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR - PNAE 2/2013.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal em exercício de 
Ipumirim - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais.

NOMEIA,
Representante do Conselho da Merenda Escolar:
Vanderson Cerutti

Nutricionista: 
Roselene Carla Hoffmann koch

Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto pro-
duzira efeitos a partir de 01 de Março de 2013.

Ipumirim - SC, 01 de Março de 2013.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito em Exercício.

Portaria N°. 168/2013 de 04 de Março de 2013.
NOMEIA PARA EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO DE SU-
PERVISOR GERAL.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 064/2009, que altera dispositivos da Lei Com-
plementar 018/2005 de 23 de dezembro de 2.005, que dispõe 
sobre a reorganização e modernização da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ipumirim, do quadro de pessoal e dá 
outras providências,

NOMEIA
HILDO CARLOS SABADIN, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade sob o n°.518.375 e CPF sob o n°. 295.204.879-72, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão de SUPER-
VISOR GERAL - SUPEG - NIVEL - 060, constante do Anexo I - A Se-
cretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, da 
Lei Complementar 064/2009 que altera dispositivos da Lei Com-
plementar nº. 018/2.005, com vencimentos previstos no Anexo 
II, Nível CC-060, da Lei supra mencionada, e com carga horária 
semanal de 40 horas.

Revogadas as disposições em contrario a presente portaria produ-
zira efeitos a partir de 04 de março de 2013.

Ipumirim - SC, 04 de Março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal
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Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 04/03/2013.

Ipumirim - SC, 04 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 174/2013 de 04 de Março de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO NO CARGO DE MOTO-
RISTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A RENATO DOS SANTOS, matrícula 1686-1, férias de 30 dias, rela-
tivas ao período aquisitivo de 02/08/2011 a 01/08/2012 e gozo de 
04/03/2013 a 02/04/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 04/03/2013.

Ipumirim - SC, 04 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 175/2013 de 04 de Março de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA NO CARGO DE ENFER-
MEIRA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A MILANIA MARIA ZUCCHI, matrícula 1716-7, férias de 10 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 03/09/2011 a 02/09/2012 e gozo 
de 04/03/2013 a 13/03/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 04/03/2013.

Ipumirim - SC, 04 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 176/2013 de 04 de Março de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO NO CARGO DE ODON-
TOLOGO A PEDIDO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ERASMO CANTON, matrícula 524-0, férias de 20 dias, relati-
vas ao período aquisitivo de 03/02/2011 a 02/02/2012 e gozo de 
04/03/2013 a 23/03/2013 .

NOMEIA
ELENITE TOBIN COSTA, brasileira, casada, portadora da Carteira 
de Identidade sob o n°.3.691.905 e CPF sob o n°.806.493.279-34 
para o exercício do cargo de provimento em comissão de COOR-
DENADOR DE PROGRAMAS SETORIAIS - COOR - CC-010, cons-
tante do Anexo I-H - Coordenadores de Programas Setoriais, da 
Lei Complementar 018/2.005, com vencimentos previstos no Ane-
xo II, Nível CC-010, da Lei supra mencionada.

Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria pro-
duzira efeitos a partir de 04 de Março de 2013.

Ipumirim - SC, 04 de Março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria N°.172/2013 de 04 de Março de 2.013.
NOMEIA PARA EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO DE OFI-
CIAL GABINETE DO PREFEITO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim - Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 112 e seu § 
3° da Lei Complementar n° 018/2005 de 23 de dezembro de 2.005 
e Lei Complementar n°.74 de 16 de Março de 2010, que dispõe 
sobre a reorganização e modernização da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ipumirim, do quadro de pessoal e dá 
outras providências,

NOMEIA
ROSELI SALETE ZANATTA, brasileira, solteira, portadora da Cartei-
ra de Identidade sob o n°1873854 CPF sob o n°.636.864.659-49, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão de OFICIAL 
GABINETE DO PREFEITO - OFIC - NIVEL CC-040, constante do 
Anexo I-D Secretaria Municipal de Administração, da Lei Comple-
mentar 018/2.005, com vencimentos previstos no Anexo II, Nível 
CC-.040, da Lei supramencionada.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2013.

Ipumirim - SC, 04 de Março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº. 173/2013 de 04 de Março de 2013.
NOMEIA POR CONCURSO PUBLICO NO CARGO DE SERVENTE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 002/2002, 
que Dispõe sobre o Plano de Carreira e remuneração para os Ser-
vidores do Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá 
outras providências. e considerando também a homologação do 
resultado do Edital de Concurso Público 001/2012 e 008/2012.

RESOLVE:
NOMEAR, sob a Matrícula 2117-2, VILSON LUIZ BICIGO, com do-
micílio na Cidade e Município de IPUMIRIM-SC, Carteira de Iden-
tidade n°. 2139127 e do CPF 492.351.259-87, para o cargo de 
provimento efetivo de Servente, , constante no Anexo II, Grupo 
D - Serviços Gerais, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos 
da Lei Complementar 002/2002, nível salarial Nível 20, com carga 
horária de 44 horas semanais, lotação: Secretaria de Transportes 
e Obras.
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Irineópolis

Prefeitura

Lei N º 1682/2013 de 01/03/2013.
LEI N º 1682/2013 de 01/03/2013.
“INSTITUI ABONO SALARIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
Art 1º - Para efeito de complementação salarial, com a finalidade 
de atingir o piso remuneratório mínimo assegurado Lei Federal 
nº 11.738 de 16/07/2008 os professores ocupantes de categorias 
funcionais, do Quadro de Pessoal do Magistério Publico Municipal, 
cujos salários bases não atingem o valor do novo piso salarial 
mínimo nacional, farão jus à percepção de uma Parcela Remune-
ratória Complementar (PRC), devida a título de ABONO SALARIAL, 
que fica instituído por esta LEI.
§ 1 º -  O abono de que trata o “caput” deste artigo, concedido 
em caráter excepcional, será pago mensalmente, e terá os se-
guintes valores por nível salarial por carga horária de 20 horas 
semanais, conforme previsto na Lei Complementar nº 056/2012 
de 08/02/2012:
I. R$ 189,96 (cento e oitenta e nove reais e noventa e seis centa-
vos) para a tabela I- Professores, NÍVEL A/01;
II. R$ 172,16(cento e setenta e dois reais e deseceis centavos) 
para a tabela I- Professores, NÍVEL B/01;
III. R$ 153,82 (cento e cinquenta e três reais e oitenta e dois 
centavos) para a tabela I- Professores, NÍVEL C/01;
IV. R$ 134,93(cento e trinta e quatro reais e noventa e três centa-
vos) para a tabela I- Professores, NÍVEL D/01;
V. R$ 115,48 (cento e quinze reais e quarenta e oito centavos) 
para a tabela I- Professores, NÍVEL E/01;
VI. R$ 95,44 (noventa cinco reais e quarenta e quatro centavos) 
para a tabela I- Professores, NÍVEL F/01;
VII. R$ 74,80 (setenta e quatro reais e oitenta centavos) para a 
tabela I- Professores, NÍVEL G/01.
VIII. R$ 53,54 (cinquenta e três reais e cinquenta e quatro centa-
vos) para a tabela I- Professores, NÍVEL H/01.
IX. R$ 31,65 (trinta e um reias e secenta e cinco centavos) para a 
tabela I- Professores, NÍVEL I/01.
X. R$ 9,10 (nove reais e dez centavos) para a tabela I- Professo-
res, NÍVEL J/01.
XI. R$ 11,90 (onze reais e noventa centavos) para a tabela I- Pro-
fessores, NÍVEL A/02.

§ 2 º - O abono, que se trata o parágrafo anterior, poderá ser alte-
rado, proporcionalmente, de acordo com a carga horária, de cada 
professor: 10, 20, 30 ou 40 horas semanais.

§ 3º- O abono ora instituído integrará as verbas mensais dos ser-
vidores, inclusive as relativas a férias e 13º salário, garantida até a 
próxima revisão geral anual dos professores públicos municipais, a 
partir de quando, se possível, será incorporado e absorvido pelos 
índices concedidos.

Art 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Irineópolis, em 01 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 04/03/2013.

Ipumirim - SC, 04 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 177/2013 de 04 de Março de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA NO CARGO DE ODON-
TOLOGA A PEDIDO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A LIZANDRA SLONGO CANTON, matrícula 488-0, férias de 20 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 03/02/2011 a 02/02/2012 e gozo 
de 04/03/2013 a 23/03/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 04/03/2013.

Ipumirim - SC, 04 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 178/2013 de 05 de Março de 2013.
INTERROMPE PORTARIA 128/2013 QUE CONCEDEU FERIAS A 
SERVIDOR EFETIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

I N T E R R O M P E
Fica interrompido por necessidade ao trabalho a portaria 128-2013 
que concedeu férias ao senhor ADELAR VITALSKI, matrícula 506-
1, férias de 30 dias, relativas ao período aquisitivo de 03/02/2012 
a 02/02/2013 e gozo de 11/02/2013 a 12/03/2013.

O período de férias não gozadas será concedido em épocas pos-
teriores conforme interesse da administração publica municipal.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 05/03/2013.

Ipumirim - SC, 05 de Março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim
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Itapoá

Prefeitura

Ata do Pregão Presencial Nº 06/2013, Processo 
Licitatório Nº 17/2013
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2013, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 17/2013 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Aos 05/03/2013, a partir das 09:30 horas, na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Prego-
eira Oficial do Município, a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA e a 
respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros SOLAMIR 
COELHO, ISABELA RAICIK DUTRA POHL, nomeados pelo DECRE-
TO N° 1507/2012, juntamente com apoio da Dra. SYBELLE LEICH-
SENRING, JAIRO SEVERINO DE FREITAS e Secretario de Obras e 
Serviços Públicos, o Sr. VALDECIR DE SOUZA para conduzirem a 
SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 06/2013, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO V DO EDITAL.No horário definido no 
Edital, a Pregoeira iniciou a sessão informando aos representantes 
presentes os procedimentos a serem adotados durante a sessão 
pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quando da 
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclu-
são do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Após 
recolher os envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, os 
quais foram rubricados por todos os presentes, iniciou-se a fase de 
credenciamento dos representantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
AVIZ ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
COMERCIAL VILA DA GLORIA LTDA ME
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA RIO LTDA
INPREART INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS E ARTEFATOS DE CONCRETO 
LTDA
CONCREPLAN ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA

Representantes (Credenciados)
NARCIZO DE AVIZ
PAULO CESAR LEDOUX DA CUNHA
JONI PAZDA
AMIR RENATO DA CRUZ JUNIOR
JOAO RENATO SCHWETLER

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empre-
sas licitantes para avaliação do atendimento das especificações 
exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas todas as 
propostas foram achadas conforme. Registra-se que, não obstante 
a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam 
as licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de produtos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na se-
quencia iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o 
disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo 
aos classificados para o lance a oportunidade de redução dos pre-
ços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de Lances 
e Vencedores anexo aos autos, chegando-se aos devidos lances: 

Portaria N º. 112/2013.
PORTARIA N º. 112/2013.
“DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELA FARMÁCIA DA 
UNIDADE SANITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001.

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor Edinilson Brand, ocupante do cargo 
de Bioquímico, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município, inscrito 
no CRF/SC sob o nº 2080, para exercer a Função de Responsável 
Técnico pela Farmácia da Unidade Sanitária Municipal, vincula-
do a Secretaria Municipal de Saúde, no período de 01/03/2013 
à 30/03/2013, em virtude do gozo de férias regulamentares da 
Farmacêutica Chaiane Edivig Boruch.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Extrato Contrato 41/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
CONTRATO Nº 41/2013
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 16/2013 - CLÁUSULA PRI-
MEIRA - Os valores definidos na Cláusula Primeira do Contrato n.º 
16/2013 - Processo de Licitação n.º 78/2012, Pregão Presencial 
n.º 45/2012, da Prefeitura Municipal de Irineópolis, por este adi-
tado, conforme faculta a alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da 
Lei n.º 8.666/93, consolidada, e cláusula Sétima do Contrato nº 
16/2013, e de acordo com pareceres contábil e jurídico passam 
a ter reajuste dos valores a partir da data da assinatura deste, 
conforme segue:
Item 01: Oleo Diesel Comum - 135.000 litros - valor anterior R$ 
1,92 Total R$ 259.200,00 - valor reajustado R$ 1,98 - valor total: 
R$ 267.300,00, sendo o valor aditivado de R$ 8.100,00.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os quantitativos em espécies no caput 
constantes são os que restam receber da Contratada. CLAUSULA 
SEGUNDA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do men-
cionado instrumento.  E, por haverem assim pactuado, assi-
nam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 05 de março de 2013.
Município de Irineópolis 
JULIANO POZZI PEREIRA
Contratante

Ceres Comercio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda.
LUCIANO MOREIRA
Contratada
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.                                                                                                  

.COMERCIAL VILA 
DA GLORIA LTDA ME                                                                                                         
. .
.                                                                                                  
.FABRICA DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO BEIRA RI                                                                                                 
. .
.                                                                                                  
.INPREART INDUSTRIA 
DE PRE-MOLDADOS E ART                                                                                                 
. .
.                                                                                                  
.CONCREPLAN ARTEFA-
TOS DE CONCRETO LTDA                                                                                                    
. .

Ata do Pregão Presencial Nº 07/2013, Processo 
Licitatório Nº 18/2013
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2013, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 18/2013 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Aos 05/03/2013, a partir das 11:00 horas, na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Prego-
eira Oficial do Município, a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA e a 
respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros SOLAMIR 
COELHO, ISABELA RAICIK DUTRA POHL, nomeados pelo DECRE-
TO N° 1507/2012,  juntamente com apoio da Dra. SYBELLE LEI-
CHSENRING, JAIRO SEVERINO DE FREITAS e Secretario de Obras 
e Serviços Públicos, o Sr. VALDECIR DE SOUZA para conduzirem 
a SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 000007/2013, que 
tem como objeto a AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES PARA MA-
NUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO V DESTE 
EDITAL. No horário definido no Edital, a Pregoeira iniciou a sessão 
informando aos representantes presentes os procedimentos a se-
rem adotados durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que 
a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao final da sessão 
pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submis-
são ao disposto na ata. Após recolher os envelopes de Proposta 
de Preços e de Habilitação, os quais foram rubricados por todos 
os presentes, iniciou-se a fase de credenciamento dos represen-
tantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA EPP
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA

Representantes (Credenciados)
ISRAEL BONKOWSKI
ANDRE RISTOW
OSNEI RAHMEIER (não presente)

Analisados os documentos foram achados conforme, restando 
desclassificada para a fase de lance apena a empresa:

Empresas (Não Credenciadas)
NAC VILE COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA

Motivo: Ausência de Contrato social, descumprindo o item 5.1.1 
alínea “a” do edital

Em seguida foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das 

Itens Vencedor        Vlr Lance     Vlr Negociado

1

COMERCIAL VILA 
DA GLORIA LTDA 
ME                   38,5000             0,0000

2

COMERCIAL VILA 
DA GLORIA LTDA 
ME                   57,0000             0,0000

3

COMERCIAL VILA 
DA GLORIA LTDA 
ME                  101,0000             0,0000

4

COMERCIAL VILA 
DA GLORIA LTDA 
ME                  158,5000             0,0000

Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de documen-
tação da empresa ofertante dos menores preços, para verificação 
do atendimento às condições de habilitação constantes em edital, 
onde foi constado que a empresa demonstrou atender as exigên-
cias editalícias, sendo habilitada para este certame. Verificando 
vencedora portanto, a empresa citada abaixo:

Vencedor         Vlr Total
COMERCIAL VILA DA GLORIA LTDA 
ME                128.500,0000

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Prego-
eira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cum-
prir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) – A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) – A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documen-
tações exigidas; c) - Os preços ofertados estão dentro dos limi-
tes estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não houve manifestação 
expressa por parte dos representantes das licitantes de intenção 
de interpor recursos. A Pregoeira adjudica o objeto da licitação 
às empresas vencedoras supra indicadas. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 05/03/2013.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município 

Equipe de Apoio
SOLAMIR COELHO
ISABELA RAICIK DUTRA POHL

Presentes na Sessão
SYBELLE LEICHSENRING
JAIRO SEVERINO DE FREITAS  VALDECIR DE SOUZA

Assinantes
Representantes Assinatura
.                                                                                                  
.AVIZ ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA ME                                                                                                        
. .
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Vencedor         Vlr Total
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LU-
BRIFICANTES LT

         15.413,0000

RISTOW COMERCIO E DISTRIBUI-
CAO LTDA EPP 

         25.768,0000

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Prego-
eira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cum-
prir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) – A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) – A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documen-
tações exigidas; c) - Os preços ofertados estão dentro dos limi-
tes estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não houve manifestação 
expressa por parte dos representantes das licitantes de intenção 
de interpor recursos. A Pregoeira adjudica o objeto da licitação 
às empresas vencedoras supra indicadas. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 05/03/2013.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município 

Equipe de Apoio
SOLAMIR COELHO
ISABELA RAICIK DUTRA POHL

Presentes na Sessão
SYBELLE LEICHSENRING
JAIRO SEVERINO DE FREITAS  VALDECIR DE SOUZA

Assinantes
Representantes Assinatura
.                                                                                                  
.MAUCOR DISTRIBUIDO-
RA DE LUBRIFICANTES LT                                                                                                 
.

.

.                                                                                                  

.RISTOW COMERCIO E DIS-
TRIBUICAO LTDA EPP                                                                                                  
.

.

SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES                                                                                                  

.

empresas licitantes para avaliação do atendimento das especifica-
ções exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas todas 
as propostas foram achadas conforme. Registra-se que, não obs-
tante a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 
ficam as licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de pro-
dutos que atendam todas as especificações exigidas, que apresen-
tem boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na 
sequencia iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o 
disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo 
aos classificados para o lance a oportunidade de redução dos pre-
ços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de Lances 
e Vencedores anexo aos autos, chegando-se aos devidos lances: 

Itens Vencedor        Vlr Lance     Vlr Negociado

1

MAUCOR DIS-
TRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES 
LT

            6,2800             0,0000

2

MAUCOR DIS-
TRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES 
LT

            7,4400             0,0000

3
RISTOW COMER-
CIO E DISTRIBUI-
CAO LTDA EPP 

            5,0100             4,9500

4
RISTOW COMER-
CIO E DISTRIBUI-
CAO LTDA EPP 

            4,7500             0,0000

5
RISTOW COMER-
CIO E DISTRIBUI-
CAO LTDA EPP 

           14,5000             0,0000

6
RISTOW COMER-
CIO E DISTRIBUI-
CAO LTDA EPP 

            5,1300             5,0500

7
RISTOW COMER-
CIO E DISTRIBUI-
CAO LTDA EPP 

            7,0900             0,0000

8
RISTOW COMER-
CIO E DISTRIBUI-
CAO LTDA EPP 

            3,5900             0,0000

9
RISTOW COMER-
CIO E DISTRIBUI-
CAO LTDA EPP 

            5,8000             0,0000

10

MAUCOR DIS-
TRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES 
LT

            8,1300             0,0000

11

MAUCOR DIS-
TRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES 
LT

            7,2000             0,0000

Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes de do-
cumentação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constantes 
em edital, onde foi constado que com a exceção da(s) empresa(s) 

Empresas Inabilitadas
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA;

que deixou de apresentar dentro da validade a certidão negativa 
de debito estadual item 6.5.6.3,e certidão negativa de débitos de 
fundo de garantia do tempo de serviço item 6.5.6.6 do edital, o 
qual ambas se encontravam vencidas, portanto considerada ina-
bilitada para o certame, todas as demais empresas demonstra-
ram atender as exigências editalícias, sendo habilitadas para este 
certame. Verificando vencedoras portanto, as empresas citadas 
abaixo:
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Portaria 348
PORTARIA Nº348 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ADEMAR JOSÉ MARCUS, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Operador de Máquinas, Classe “A-I”, para o cargo 
de Operador de Máquinas, Classe “A-II” de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 349
PORTARIA Nº349 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ADENIR DE JESUS BENITES lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Ação Social, Operador de Máquinas, Classe “B-VI”, para o cargo 
de Operador de Máquinas, Classe “B-V” de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 350
PORTARIA Nº350 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ADILSON SERGIO DE MELO lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Saúde, Operador de Máquinas, Classe “D-III”, para o cargo de 
Operador de Máquinas, Classe “D-IV” de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

Joaçaba

Prefeitura

Resolução Nº 02/CME/2013
RESOLUÇÃO Nº 02/CME/2013
Aprova o Relatório Anual de Atividades 2012 das Entidades Des-
portivas beneficiadas com recursos da FMCE.

A presidente do Conselho Municipal de Esportes, Elisabeth Baret-
ta, no uso de suas atribuições regimentais, e por deliberação do 
Conselho,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, nos termos dos Pareceres nº 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14 e 15/CME/2013, elaborados pelos 
respectivos conselheiros relatores, o Relatório Anual de Atividades 
2012 das Entidades Desportivas beneficiadas com recursos pú-
blicos oriundos da Fundação Municipal de Cultura e Esporte, das 
seguintes entidades desportivas: AJOV - Associação Joaçabense 
de Voleibol; AABB - Associação Atlética Banco do Brasil; AJT - As-
sociação Joaçabense de Tênis; APTM - Associação Pró Tênis de 
Mesa; Associação Instituto Bushido de Karatê Shotokan; ABLUJHE 
- Associação de Basquete de Luzerna, Joaçaba e Herval D’Oeste; 
ARAD - Associação Regional dos Atletas Deficientes da Região do 
Meio Oeste Catarinense; AJEC - Associação Joaçaba de Esporte e 
Cultura; ARECJ - Associação Regional Esportiva e Cultural de Judô; 
JAC - Joaçaba Atlético Clube; Clube Joaçabense de Tiro, Caça e 
Pesca; Atlética Frei Bruno; ADRECHA - Associação Desportiva Re-
gional e Cultural de Handebol; em conformidade com item XVII 
do Anexo I da Instrução Normativa N.TC-14/2012 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Joaçaba, 14 de fevereiro de 2013.
ELISABETH BARETTA
Presidente do Conselho Municipal de Esportes

Portaria 347
PORTARIA Nº347 DE DE 26 FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ADACIR LUIZ DE OLIVEIRA lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Motorista, Classe “F-V”, para o cargo de Mo-
torista, Classe “F-VI” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ALCEMIR LUIZ MARCUS lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, Motorista, Classe “E-V”, para o cargo de Motorista, Classe 
“E-VI”,, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 354
PORTARIA Nº 354 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ALEXANDRO SOUZA lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, Técnico de Administração, Classe “A-IX”, para o car-
go de Técnico de Administração, Classe “A-X”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 355
PORTARIA Nº355 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) AL-
VENI SALETE DA SILVA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, Auxiliar de Enfermagem, Classe “D-VI”, para o cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Classe “D-VII”, de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 351
PORTARIA Nº351 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ADRIANA ORTIZ HOLLERWEGER, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “A-VI”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gradua-
ção), Classe “A-VII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 352
PORTARIA Nº 352 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ADRIANO NORA lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Ação So-
cial, Técnico de Administração, Classe “C-IV”, para o cargo de Téc-
nico de Administração, Classe “C-V”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 353
PORTARIA Nº 353 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:
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conformidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 359
PORTARIA Nº 359 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANDREIA LISIANE ANTUNES DE SOUZA LOVATEL, lotado(a) no(a) 
Secretaria Municipal de Gestão Financeira, Fiscal de Tributos, Clas-
se “C-VII”, para o cargo de Fiscal de Tributos, Classe “C-VIII”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 360
PORTARIA Nº360 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANDREA RIEPE PIRES, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-IV”, 
para o cargo de Professor Nível “II” (Pós- Graduação), Classe “B-
V” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 361
PORTARIA Nº 361 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Portaria 356
PORTARIA Nº 356 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANA PAULA FRANKE, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Saú-
de, Farmacêutico/Bioquímico Tec. Alimentos, Classe “C-V”, para o 
cargo de Farmacêutico Bioquímico/Análises Clínicas, Classe “C-VI”, 
de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 357
PORTARIA Nº 357 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANA JUSSARA DADALT, Professor Licenciatura Plena, Classe “A-
VIII”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“A-IX” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 358
PORTARIA Nº 358 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANA MARIA DE SOUZA, Professor Sem Habilitação, Classe “A-V”, 
para o cargo de Professor Nível “I” (Sem Habilitação - Cargo em 
Extinção), Classe “A-VI”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assina-
tura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em 
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Portaria 364
PORTARIA Nº 364 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANIZIO LUIZ SUTIL, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, Mecânico Ajustador, Classe “A-VII”, para o cargo de 
Mecânico Ajustador, Classe “A-VIII”,de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 365
PORTARIA Nº365 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANTENOR FERNANDES DA SILVA, lotado(a) no(a) Gabinete do 
Prefeito na Divisão de Habitação, Pedreiro, Classe “A-IX”, para o 
cargo de Pedreiro Classe “B-I”,de acordo com os anexos II, IV e V 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 366
PORTARIA Nº366 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANTONIO LUIZ MARIANO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VII”, para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VIII”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assina-
tura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em 

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANELIZE LUCIANE MATTEVI, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“A-I”, para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe “A-
II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 362
PORTARIA Nº 362 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANGELICA BRANDINI DEMARTINI, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-III”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gradu-
ação), Classe “B-IV”,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 363
PORTARIA Nº 363 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANGELO AMANIR CANALE, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Operador de Máquinas, Classe “C-VI”, para o 
cargo de Operador de Máquinas, Classe “C-VII”,de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ARLENE MARIA FERRI, Professor Pós-Graduado, Classe “X-VIII” “, 
para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-Graduação 
- Cargo em Extinção), Classe “I-IX” de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 370
PORTARIA Nº 370 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) AR-
TIVA ARLETE DOLEJAL BERTE, lotado(a) no(a) Secretaria Munici-
pal de Educação, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “A-V”, para 
o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “A-VI”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 371
PORTARIA Nº 371 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
BERNABE LEITE, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “K-VII”, para o cargo 
de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “K-VIII”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

conformidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 367
PORTARIA Nº 367 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANTONIO PELENTIR, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, Auxiliar de Serviços Externos, Classe “B-VII”, para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Externos, Classe “B-VIII”,de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 368
PORTARIA Nº 368 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ANTONIO DEOLINO LIMA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Ação Social, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “A-VII”, para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “A-VIII”,de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 369
PORTARIA Nº 369 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 375
PORTARIA Nº 375 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CASSIA PICCOLI, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-II”, para 
o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe “B-III”, , de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 376
PORTARIA Nº 376 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CELSO JOSÉ GAVASSO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Operador de Máquinas, Classe “E-V”, para o cargo 
de Operador de Máquinas, Classe “E-VI”, , de acordo com os ane-
xos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 377
PORTARIA Nº 377 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica 
do Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 

Portaria 372
PORTARIA Nº 372 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
BRUNO ROGERIO DA ESPADA, lotado(a) no(a) Secretaria Munici-
pal de Gestão Financeira, Técnico de Administração, Classe “I-I”, 
para o cargo de Técnico de Administração, Classe “I-II”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 373
PORTARIA Nº 373 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CARLOS KALBFLEISCH, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Operador de Máquinas, Classe “B-VII”, para o car-
go de Operador de Máquinas, Classe “B-VIII”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 374
PORTARIA Nº 374 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO DA SILVA, lotado(a) no(a) Se-
cretaria Municipal de Educação, Técnico de Administração, Classe 
“A-VII”, para o cargo de Técnico de Administração, Classe “A-VIII”, 
de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 243

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

Portaria 380
PORTARIA Nº 380 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CLAUDETE MARIA TOSCAN DA SILVA, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Gestão Financeira, Técnico de Administração, Classe 
“K-VII”, para o cargo de Técnico de Administração, Classe “K-VIII”, 
de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 381
PORTARIA Nº 381 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CLAUDIA MARIEN ARNHOLD, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“A-I”, para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe “A-
II” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 382
PORTARIA Nº 382 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CLAUDIA MARIA SIMIONI, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Ação Social, Terapeuta Oriental, Classe “A-I”, para o cargo de 
Terapeuta Oriental, Classe “A-II” de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assina-
tura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em 

dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CHRISTINE MATZENAUER, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“B-IV”, para o cargo de Professor Nível “I” Licenciatura, Classe “B-
V”, , de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 378
PORTARIA Nº 378 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CLARICE MARIA PECCIN ENDERLE, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-II”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gradua-
ção), Classe “B-III”,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 379
PORTARIA Nº 379 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CLAUBERTO SLONGO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, Motorista, Classe “B-II”, para o cargo de Motorista, Classe 
“B-III”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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CLEUNICE TERESINHA SANTOS, Professor Pós-Graduado, Classe 
“H-II”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-
Graduação - Cargo em Extinção), Classe “H-III” de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 386
PORTARIA Nº 386 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CLEUSA SONEGO, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-II”, para 
o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe “B-III”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 387
PORTARIA Nº 387 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CLEUZA MARIA SOARES PASTORI, Professor Pós-Graduado, Clas-
se “I-II”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-
Graduação - Cargo em Extinção), Classe “I-III”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

conformidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 383
PORTARIA Nº 383 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CLAUDIANA FATIMA SANTINI, Professor Licenciatura Plena, Clas-
se “A-I”, para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe 
“A-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 384
PORTARIA Nº 384 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CLEITON SLAVIERO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, Operador de Máquinas, Classe “B-IV”, para o cargo de 
Operador de Máquinas, Classe “B-V” de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 385
PORTARIA Nº 385 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
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dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 391
PORTARIA Nº 391 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DANIELA RADEL BORTOLI PATRZYKOT, Professor Licenciatura Ple-
na, Classe “E”, para o cargo de Professor Nível “III” (Mestrado), 
Classe “A-I”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 392
PORTARIA Nº 392 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DANIELE GALVÃO RODRIGUES, lotado(a) no(a) Secretaria Muni-
cipal de Gestão Administrativa, Técnico de Administração, Classe 
“A-II”, para o cargo de Técnico de Administração, Classe “A-III”, 
de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 393
PORTARIA Nº 393 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 

Portaria 388
PORTARIA Nº 388 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CRISTIANE GODOY MARCA, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“B-II”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Clas-
se “B-III”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 389
PORTARIA Nº 389 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
CRISTINA VIEIRA, Professor Licenciatura Plena, Classe “A-I”, para 
o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura Plena), Classe “A-II”, 
de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 390
PORTARIA Nº 390 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DAIANA ANTUNES DE OLIVEIRA, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “A-I”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), 
Classe “A-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
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Portaria 396
PORTARIA Nº 396 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DEBORA MARIA CRESTANI TONET, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gradu-
ação), Classe “B-V”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 397
PORTARIA Nº 397 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DEISE CRISTINA CRIPPA, Professor Licenciatura Plena, Classe “A-
VIII”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“A-IX”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 398
PORTARIA Nº 398 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DELCIR DOTTI, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, Técnico de Administração, Classe “H-V”, para o cargo de Téc-
nico de Administração, Classe “H-VI”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 

DANUSA DE BRITTO OLIVEIRA, Professor Licenciatura Plena, Clas-
se “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), 
Classe “B-V”de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 394
PORTARIA Nº 394 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DARCI MORAIS DOS SANTOS, lotado(a) no(a) Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura, Mecânico de Manutenção de Máquinas e 
Veículos, Classe “D-IX”, para o cargo de Mecânico de Manutenção 
de Máquinas e Veículos, Classe “E-I”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 395
PORTARIA Nº 395 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DARCY ZAGO, lotado(a) no(a) Coordenadoria de Serviços Públi-
cos, Motorista, Classe “C-V”, para o cargo de Motorista, Classe 
“C-VI”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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DIANA HOFFMANN KALBFLEISCH, lotado(a) no(a) Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-IV”, para 
o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-V”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 402
PORTARIA Nº 402 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DIANE CARINA MATANA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa, Técnico de Administração, Classe “A-V”, 
para o cargo de Técnico de Administração, Classe “A-VI”, de acor-
do com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 
de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 403
PORTARIA Nº 403 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DIONE MARIA CIELLO PADILHA, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gradu-
ação), Classe “B-V”,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 399
PORTARIA Nº 399 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DERLI FRANCISCO DA SILVA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Ação Social, Monitor Social, Classe “B-VII”, para o cargo de 
Monitor Social, Classe “B-VIII”,, de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 400
PORTARIA Nº 400 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DESIREE APARECIDA PINO GOMES, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Saúde, Técnico em Vigilância Sanitária, Classe “D-
I”, para o cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, Classe “D-II”,de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 401
PORTARIA Nº 401 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 248

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 407
PORTARIA Nº 407 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DIRLEI CARPEGGIANI, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-IV”, 
para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe “B-
V”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 408
PORTARIA Nº 408 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DIVANETE MARIA TREVISOL SANGUANINI, Professor Pós-Gradu-
ação, Classe “H-III”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível 
“I” (Pós-Graduação - Cargo em Extinção), Classe “H-IV” de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 409
PORTARIA Nº 409 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Portaria 404
PORTARIA Nº 404 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DIRCE REGINA F. UNGERICHT, lotado(a) no(a) Secretaria Munici-
pal de Gestão Financeira, Técnico de Administração, Classe “D-IV”, 
para o cargo de Técnico de Administração, Classe “D-V”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 405
PORTARIA Nº 405 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DIRCE MARIA CARPEGIANI GAVASSO, lotado(a) no(a) Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura, Telefonista, Classe “B-IX”, para o 
cargo de Telefonista/Recepcionista, Classe “C”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 406
PORTARIA Nº 406 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DIRLANE DA SILVA, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-IV”, 
para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe “B-
V”,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
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Portaria 412
PORTARIA Nº 412 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
EDEMAR LAGO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, Operador de Máquinas, Classe “C-III”, para o cargo de 
Operador de Máquinas, Classe “C-IV”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 413
PORTARIA Nº 413 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
EDIVANI BIZOGNIN, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-IV”, 
para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe “B-
V”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 414
PORTARIA Nº 414 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a)ED-
MARA APARECIDA FLAMIA, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“A-I”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“A-II”,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DONIZETE MARIA BILIBIO ANGONESE, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Gestão Financeira, Técnico de Administração, Classe 
“H-V”, para o cargo de Técnico de Administração, Classe “H-VI”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 410
PORTARIA Nº 410 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DORVALINO DE OLIVEIRA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “A-V”, para 
o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “A-VI”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 411
PORTARIA Nº 411 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
DULCE DE OLIVEIRA BARROS FRANÇA, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, Auxiliar de Serviços Internos, 
Classe “B-VI”, para o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe 
“B-VII” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 250

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

ELAINE APARECIDA BORSOI ZAMBONI, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Educação, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-
VI”, para o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VII”, 
de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 418
PORTARIA Nº 418 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) EL-
CIRA MARGARETH RODRIGUES PINTO, Professor Pós-Graduado, 
Classe “I-II”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” 
(Pós-Graduação - Cargo em Extinção), Classe “I-III”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 419
PORTARIA Nº 419 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELENICE RIBEIRO CIDADE MARTINI, Professor Licenciatura Ple-
na, Classe “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gra-
duação), Classe “B-V”,, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 415
PORTARIA Nº 415 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
EDNA MARIA FAGANELLO, Professor Licenciatura Plena, Classe “A-
I”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“A-II”,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 416
PORTARIA Nº 416 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
EDUARDO BARBOSA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Ges-
tão Financeira, Técnico de Administração, Classe “K-III”, para o 
cargo de Técnico de Administração, Classe “K-IV”, de acordo com 
os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de de-
zembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 417
PORTARIA Nº 417 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
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conformidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 423
PORTARIA Nº 423 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELIEGE DE BRITO PINHEIRO CHIESA, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Educação, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-
II”, para o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-III”, 
de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 424
PORTARIA Nº 424 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELISABETE MARQUART DORL, lotado(a) no(a) Secretaria Muni-
cipal de Saúde, Médico, Classe “D-II”, para o cargo de Médico, 
Classe “D-III”,,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 425
PORTARIA Nº 425 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Portaria 420
PORTARIA Nº 420 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELIANA ZARDO lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Gestão 
Financeira, Técnico de Administração, Classe “D-V”, para o cargo 
de Técnico de Administração, Classe “D-VI”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 421
PORTARIA Nº 421 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELIANE DE SOUZA BUTTNER, Professor Pós-Graduado, Classe “I-
I”, para o cargo de Professor Nível “I” (Pós-Graduação - Cargo 
Extinção), Classe “I-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 422
PORTARIA Nº 422 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELIANE FERRONATO FILIPIACKI, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gradu-
ação), Classe “B-V”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assina-
tura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em 
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Portaria 428
PORTARIA Nº 428 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELIZETE MARQUES, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Saú-
de, Técnico de Administração, Classe “E-I”, para o cargo de Téc-
nico de Administração, Classe “E-II”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 429
PORTARIA Nº 429 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELIZETE ZANINI ZARPELON, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“A-I”, para o cargo de Professor Nível “II”(Pós-Graduação), Classe 
“A-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 430
PORTARIA Nº 430 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELIZETE APARECIDA SEVERGNINI, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-II”, para o cargo de Professor Nível “II”(Pós-Graduação), 
Classe “B-III”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELISABETH BARETTA, Professor Pós-Graduado, Classe “H-IX”, 
para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “II” (Mestrado - 
Cargo em Extinção), Classe “I”, ,de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 426
PORTARIA Nº 426 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELISANGELA MARIA ARBUGERI BUCCO, Professor Pós-Gradua-
do, Classe “I-II”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível 
“I”(Pós-Graduação - Cargo em Extinção), Classe “I-III”, ,de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 427
PORTARIA Nº 427 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELISEU ELIAS PERUZZO, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-
VI”, para o cargo de Professor Nível “I”(Licenciatura), Classe “B-
VII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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ELOI MACHADO SOARES, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Motorista, Classe “G-V”, para o cargo de Motorista, 
Classe “G-VI”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 434
PORTARIA Nº 434 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELOI ADÃO NORA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, Eletricista, Classe “B-VI”, para o cargo de Eletricista, 
Classe “B-VII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 435
PORTARIA Nº 435 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELSON CESAR FACIN, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-II”, 
para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe “B-
III”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 431
PORTARIA Nº 431 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELIZEU LORENÇO ORSO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Educação, Motorista, Classe “G-IV”, para o cargo de Motorista, 
Classe “G-V”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 432
PORTARIA Nº 432 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ELIO DA SILVA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Gestão 
Financeira, Técnico de Administração, Classe “K-III”, para o car-
go de Técnico de Administração, Classe “K-IV”,de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 433
PORTARIA Nº 433 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
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produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 439
PORTARIA Nº 439 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) FA-
BIANO GRANDO POLETTO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Gestão Financeira, Fiscal de Tributos, Classe “C-VII”, para o 
cargo de Fiscal de Tributos, Classe “C-VIII”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 440
PORTARIA Nº 440 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) FA-
BIANO COLOMBO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Gestão 
Financeira, Técnico de Administração, Classe “C-VIII”, para o car-
go de Técnico de Administração, Classe “C-IX”,de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 441
PORTARIA Nº 441 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica 
do Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 

Portaria 436
PORTARIA Nº 436 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ERONI SCHLINDWEIN, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Operador de Máquinas, Classe “B-VII”, para o car-
go de Operador de Máquinas Classe “B-VIII”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 437
PORTARIA Nº 437 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ERTON LUIZ DA SILVA AMORA, lotado(a) no(a) Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-IV”, 
para o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-V”, , de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 438
PORTARIA Nº 438 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
EUNICE ROSANELLI VAGNER, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Clas-
se “B-V”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
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Portaria 444
PORTARIA Nº 444 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
FRANCIELI CARICIMO LAGO, Auxiliar de Creche, Classe “A-I”, para 
o cargo de Auxiliar de Creche Nível “III” (Magistério - Cargo em 
Extinção), Classe “A-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 445
PORTARIA Nº 445 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
GEOVANA APARECIDA DENARDI FACIN, lotado(a) no(a) Procura-
doria Geral do Município, Advogado, Classe “C-VII”, para o cargo 
de Advogado, Classe “C-VIII”, de acordo com os anexos II, IV e V 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 446
PORTARIA Nº 446 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
GERSON SIMON, lotado(a) no(a) Encargos Gerais do Município, 
Técnico de Administração, Classe “G-II”, para o cargo de Técnico 
de Administração, Classe “G-III”, de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 

dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
FABIO JUNIOR ZANIN, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, Técnico em Vigilância Sanitária, Classe “A-V”, para o cargo 
de Fiscal de Vigilância Sanitária, Classe “A-VI”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 442
PORTARIA Nº 442 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
FABIO AUGUSTO CONTE, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Gestão Financeira, Técnico de Administração, Classe “C-V”, para 
o cargo de Técnico de Administração, Classe “C-VI”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 443
PORTARIA Nº 443 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
FIRMINO BUFON, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, Operador de Maquinas, Classe “A-VII”, para o cargo de 
Operador de Maquinas, Classe “A-VIII”, de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) GI-
CELE CARVALHO DA SILVA MARCON, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “A-I”, para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), 
Classe “A-II”,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 450
PORTARIA Nº 450 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
GISLAINE GASPARETTO BARCELLA, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-II”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gradua-
ção), Classe “B-III”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 451
PORTARIA Nº 451 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) GI-
ZELI ALVES DE MOURA, Professor Licenciatura Plena, Classe “A-I”, 
para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe “A-II”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 447
PORTARIA Nº 447 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
GESSI MARIA AMALCABURIO, lotado(a) no(a) Secretaria Munici-
pal de Ação Social, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VII”, 
para o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VII”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 448
PORTARIA Nº 448 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
GESSI DE OLIVEIRA BARROS DOS SANTOS, lotado(a) no(a) Se-
cretaria Municipal de Gestão Administrativa, Auxiliar de Serviços 
Internos, Classe “B-VII”, para o cargo de Auxiliar de Serviços In-
ternos, Classe “B-VIII” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 449
PORTARIA Nº 449 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:
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conformidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 455
PORTARIA Nº 455 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
GUILHERMINA GLORI CAMPOS MATEVI, Professor Pós-Graduado, 
Classe “I-V”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” 
(Pós-Graduação - Cargo em Extinção), Classe “I-VI”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 456
PORTARIA Nº 456 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
HAIDE SUELI W. COSTENARO, Professor Pós-Graduado, Classe 
“I-V”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-Gra-
duação - Cargo em Extinção), Classe “I-VII”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 457
PORTARIA Nº 457 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Portaria 452
PORTARIA Nº 452 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
GLADIR SALETE CASTAGNARO MATTEVI, Professor Licenciatura 
Plena, Classe “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-
Graduação), Classe “B-V”, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 453
PORTARIA Nº 453 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
GRACIELA GLASSENAP, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Fiscal de Obras e Posturas, Classe “C-VII”, para 
o cargo de Fiscal de Obras e Posturas, Classe “C-VIII”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 454
PORTARIA Nº 454 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
GRACIELLI DALLA VECHIA DE LIMA FRANCO, Professor Licencia-
tura Plena, Classe “A-I”, para o cargo de Professor Nível “I” (Licen-
ciatura), Classe “A-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assina-
tura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em 
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Portaria 460
PORTARIA Nº 460 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
HELENA ARENHARDT, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, Atendente de Consultório Dentário, Classe “B-VII”, para 
o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, Classe “B-VIII”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 461
PORTARIA Nº 461 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
HELIA APARECIDA DE LIMA DE HARO, Professor Pós-Graduado, 
Classe “I-IV”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” 
(Pós-Graduação - Cargo em Extinção), Classe “I-V”, de acordo com 
os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de de-
zembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 462
PORTARIA Nº 462 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
HELLEN CHRISTIAN WIEST, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Técnico de Administração, Classe “C-III”, para 
o cargo de Técnico de Administração, Classe “C-IV”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
HAYDEE ADRIANE SCHNEIDER, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-I”, para o cargo de Professor Nível “II” (Licenciatura), 
Classe “B-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 458
PORTARIA Nº 458 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
HELDER ANTONIO SILVESTRI, lotado(a) no(a) Secretaria Muni-
cipal de Gestão Financeira, Técnico de Administração, Classe “K-
III”, para o cargo de Técnico de Administração, Classe “K-IV”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 459
PORTARIA Nº 459 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
HELENA ZARDO CRUBER, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Educação, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VI”, para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VII”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ILMARIA GLEICE DA ROCHA DA SILVA SEIMETZ, Professor Licen-
ciatura Plena, Classe “A-I”, para o cargo de Professor Nível “II” 
(Pós-Graduação), Classe “A-II”de acordo com os anexos II, IV e V 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 466
PORTARIA Nº 466 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) IL-
MARA SALETE ZAGO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Ges-
tão Administrativa, Técnico de Administração, Classe “C-VI”, para 
o cargo de Técnico de Administração, Classe “C-VII”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 467
PORTARIA Nº 467 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) IL-
TON ANTONIO SCHMITZ, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa, Monitor Social, Classe “B-VII”, para o cargo 
de Monitor Social, Classe “B-VIII”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 463
PORTARIA Nº 463 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
IARA TEREZINHA CASTANHARO SCHNEIDER, Professor Licencia-
tura Plena, Classe “B-II”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-
Graduação), Classe “B-III”, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 464
PORTARIA Nº 464 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
IEDA MARIA AMBROSIO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, Técnico de Enfermagem, Classe “A-V”, para o cargo de 
Técnico de Enfermagem, Classe “A-VI”,de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 465
PORTARIA Nº 465 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica 
do Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
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conformidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 471
PORTARIA Nº 471 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
IVANA DE FATIMA SILVA MACHADO, Professor Pós-Graduado, 
Classe “H-IV”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “II” 
(Mestrado - Cargo em Extinção), Classe “H-V”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 472
PORTARIA Nº 472 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
IVANETE ZARPELON FLAMIA, Professor Pós-Graduado, Classe 
“G-VIII”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-
Graduação - Cargo em Extinção), Classe “G-IX”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 473
PORTARIA Nº 473 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Portaria 468
PORTARIA Nº 468 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
INES MARIA PICOLI GEMELLI, lotado(a) no(a) Secretaria Munici-
pal de Gestão Financeira, Técnico de Administração, Classe “D-I”, 
para o cargo de Técnico de Administração, Classe “D-II”, de acor-
do com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 
de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 469
PORTARIA Nº 469 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
INGRIT RIEPE, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Saúde, Au-
xiliar de Enfermagem, Classe “B-VI”, para o cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Classe “B-VII”, de acordo com os anexos II, IV e V 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 470
PORTARIA Nº 470 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
IRENE MOREIRA DA SILVA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Ação Social, Monitor Social, Classe “D-II”, para o cargo de Mo-
nitor Social, Classe “D-III”, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assina-
tura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em 
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Portaria 476
PORTARIA Nº 476 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
IVONE ZARPELON, Professor Com Magistério, Classe “D-IV”, para 
o cargo de Professor Com Magistério Nível “III” (Pós-Graduação 
- Cargo em Extinção), Classe “D-V”, em função da avaliação de 
progressão e apresentação de 60 horas de curso, de acordo com 
os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de de-
zembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 477
PORTARIA Nº 477 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
IVONE ZANATTA, Professor Pós-Graduado, Classe “I-V”, para o 
cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-Graduação - Car-
go em Extinção), Classe “I-VI”, de acordo com os anexos II, IV e V 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 478
PORTARIA Nº 478 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
IVONE AUGUSTA BRANCO SGARIA, Professor Pós-Graduado, Clas-
se “H-I”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-
Graduação - Cargo em Extinção), Classe “H-II”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
IVO LAMB, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Técnico em Topografia, Classe “E-II”, para o cargo de Técnico em 
Topografia, Classe “E-III”, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 474
PORTARIA Nº 474 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
IVANIA PECCIN, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-IV”, para 
o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe “B-V”,, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 475
PORTARIA Nº 475 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
IVONE PEREIRA DA SILVA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VI”, para o cargo 
de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VII”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 15/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 11/2013/PMJ.

Objeto: a aquisição, de forma parcelada, de produtos de higiene 
pessoal, bem como de produtos e materiais destinados à limpeza 
e conservação dos prédios públicos municipais durante o exercício 
financeiro de 2013.
- Empresa Vencedora:
AIRTON SILVA DA MOTTA
VALOR R$ 2.564,80
ANTONIO BOLDRINI ME
VALOR R$ 14.976,40
AP OESTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
VALOR R$ 12.872,50
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
VALOR R$ 1.425,27
ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
VALOR R$ 10.187,90
SCS COMERCIO LTDA
VALOR R$ 2.148,60
SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
VALOR R$ 8.996,80

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 04 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 35/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2013/PMJ
PL 15/2013/PMJ - PP 11/2013/PMJ

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: AP OESTE COMERCIO LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de produtos de higiene pessoal, bem como de produtos e ma-
teriais destinados à limpeza e conservação dos prédios públicos 
municipais durante o exercício financeiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 12.872,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
(88) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(90) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
(98) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0058 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(200) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0001- OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
2.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
(66) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 479
PORTARIA Nº 479 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
IZOLDE GUILHERMINA WIEST, Auxiliar de Creche, Classe “A-I”, 
para o cargo de Auxiliar de Creche Nível “I” (Magistério - Cargo em 
Extinção), Classe “A-II”, em função da avaliação de progressão e 
apresentação de 50 horas de curso, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 480
PORTARIA Nº 480 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JACI TERESINHA FERREIRA, lotado(a) no(a) Fundação Municipal 
de Esportes, Professor Com Magistério, Classe “F-III”, para o cargo 
de Professor Com Magistério - Cargo em Extinção, Classe “F-IV”,de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Extrato Homologação PL 15 PP 11/2013 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
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Extrato Contrato 38/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2013/PMJ
PL 15/2013/PMJ - PP 11/2013/PMJ

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: ENTONIO BOLDRINI LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de produtos de higiene pessoal, bem como de produtos e ma-
teriais destinados à limpeza e conservação dos prédios públicos 
municipais durante o exercício financeiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 14.976,40
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
(88) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(90) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
(98) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0058 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(200) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0001- OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
2.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
(66) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 39/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2013/PMJ
PL 15/2013/PMJ - PP 11/2013/PMJ

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: SCS COMERCIO LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de produtos de higiene pessoal, bem como de produtos e ma-
teriais destinados à limpeza e conservação dos prédios públicos 
municipais durante o exercício financeiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 2.148,60
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
(88) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(90) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
(98) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0058 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(200) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0001- OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
2.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
(66) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 36/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2013/PMJ
PL 15/2013/PMJ - PP 11/2013/PMJ

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de produtos de higiene pessoal, bem como de produtos e ma-
teriais destinados à limpeza e conservação dos prédios públicos 
municipais durante o exercício financeiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 10.187,90
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
(88) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(90) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
(98) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0058 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(200) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0001- OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
2.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
(66) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 37/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2013/PMJ
PL 15/2013/PMJ - PP 11/2013/PMJ

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de produtos de higiene pessoal, bem como de produtos e ma-
teriais destinados à limpeza e conservação dos prédios públicos 
municipais durante o exercício financeiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 1.425,27
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
(88) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(90) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
(98) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0058 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(200) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0001- OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
2.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
(66) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito
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Resultado do Edital de Chamada Publica
RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2013

O Município de Joaçaba, através do Sr. Prefeito Municipal, Rafael 
Laske torna público:
Art. 1° - Consta no ANEXO I a classificação final do chamamento 
público.
Art. 2° - Em consonância com a legislação vigente, à vista do 
resultado final do Edital de Chamamento Público nº 01/2013, con-
siderando que foram aplicados todos os princípios constitucionais, 
tais quais a publicidade e a isonomia, inerentes à todo processo. 
Fica HOMOLOGADO o Chamamento Público n° 01/2012 surtindo 
todos os efeitos legais.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no mural da Prefeitura Municipal, na Imprensa 
Oficial do Município, ou em órgão da imprensa particular local con-
tratado pela Administração e no site www.joacaba.sc.gov.br
Joaçaba, 01 de Março de 2013.
Rafael Laske
Prefeito Municipal

ANEXO I

LÍNGUA PORTUGUESA/INGLÊS

CLASSIFICAÇÃO NOME
1 Karla Cristina Parissenti Lamperti
2 Patrícia Dalla Costa

MATEMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1 Marcos Roberto Rigo

INFORMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1 Rafael Giongo Burlim
2 Ronaldo Dalla Costa

GEOGRAFIA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1 Zenaide Correia Brasil Damim
2 Marlene Pastori Bott
3 Dulce Hachmann Schneider
4 Monica das Graças Serena Durini
5 Edson Luciano Machado
6 Cristiane Aparecida de Oliveira
7 Roselene Nardi Neiz

DANÇA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1 Márcio Alex Cardoso Belardony
2 Deise Cristina Alves Both
3 Wilson Felipe Nichele

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS

CLASSIFICAÇÃO NOME
1 June Bahú Rovea

Extrato Contrato 40/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2013/PMJ
PL 15/2013/PMJ - PP 11/2013/PMJ

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: AIRTON SILVA DA MOTTA ME

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de produtos de higiene pessoal, bem como de produtos e ma-
teriais destinados à limpeza e conservação dos prédios públicos 
municipais durante o exercício financeiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 2.564,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
(88) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(90) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
(98) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0058 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(200) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0001- OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
2.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
(66) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 41/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2013/PMJ
PL 15/2013/PMJ - PP 11/2013/PMJ

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: SIPROLIMP SIMIONATO PROD. DE LIMPEZA LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de produtos de higiene pessoal, bem como de produtos e ma-
teriais destinados à limpeza e conservação dos prédios públicos 
municipais durante o exercício financeiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 8.996,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
(88) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(90) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
(98) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0058 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
(200) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0001- OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
2.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
(66) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito
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57 Kelly Patricia Mello Silva
58 Joseane Prestes
59 Bruna Branco de Camargo
60 Vânia Maria Alves

61 Noeli Lourdes Balestrin Depele-
grin

62 Marciana Aparecida Rosa
63 Carla Rosana Padilha de Oliveira
64 Clarice Dudas
65 Neusa de Fátima Gervasio
67 Lucélia Sobrinho
68 Patrícia Demarche Dahmer
69 Luciane Rezende
70 Andréia Bonassi Rampon
71 Jéssica Kangenski da Silva
72 Silvia Alves Cardoso

Simae

Errata
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ERRATA
Na portaria JHL 045/2013, publicada em 04/03/2013, edição 1189
p. 226, fica retificado:
Onde lê-se Engenheiro Sanitarista, retificar por “ Engenheiro”.

Joaçaba-SC 05 de Março de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI/Diretora Presidente

2 Ana Raquel Marcon
3 Maria Helena Dahmer Olivo
4 Ana Maria Rodrigues Paiano
5 Ivaniza Rodrigues da Silva
6 Lucilene Aparecida Fernandes
7 Fátima Zarth
8 Neusa Terezinha Fortes
9 Janaíta Dalmoro

10 Cleonice de Jesus Coelho de Oli-
veira

11 Maria Elisabeth Alves
12 Ana Lídia de Almeida
13 Elizabete da Cruz
14 Ivone Rodrigues de Souza
15 Daniela Fávaro
16 Kátia Regina Vacari
17 Elaine Zaggo Dalagnol
18 Danieli Fell
19 Rosilene Salete da Silva
20 Michelli Novello
21 Sonilei Aparecida Peroni Guarda

22 Cristiane Canuto Bertelle de Oli-
veira

23 Patrícia Conceição Matana
24 Diomar Flores de Camargo
25 Gabriela Pereira Zanini

26 Juliana Aparecida Thomazoni Sa-
moura

27 Vilma Carolina Broeto
28 Giselle Thaís Néres Corso
29 Neide Maria David Azevedo
30 Lilian Cristine Moreira
31 Mari Sirene de Matos da Luz
32 Ivete Terezinha Ferronato
33 Arlete Gelati
34 Helenara Rita Segalin Truculo
35 Ederli Fátima Deitos
36 Elisandra Presotto da Nunz
37 Marcia Alves da Silva
38 Fabíola Giusti
39 Luciane Caldart
40 Angela Rodrigues da Silva
41 Thaiane Cristina Bonatto
42 Amanda Luzia Ferrandin
43 Joselaine de Souza
44 Elisa Carmem Ribeiro dos Santos
45 Rosilde Calderole Bortolini

46 Sônia Aparecida Ferronato Cava-
lheiro

47 Vania Becker
48 Janice Gonçalves da Rosa
49 Adriana Aparecida dos Reis Alves
50 Lucinéia Aparecida Slaviero

51 Vandréia Pereira Cardoso dos 
Passos

52 Sonia Stoffel de Souza
53 Luciane da Cruz
54 Mayara Machado
55 Angela Aparecida Ferronato
56 Thais Oliveira
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2013 - PR

4/2013
4/2013

15/01/2013

Folha:  1/1

       O Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

4/2013
3/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/03/2013
04/03/2013
AQUISIÇÃO DE CIRCULADORES DE AR E MÁQUINAS DE CALCULAR PARA SEREM UTILIZADOS 
NOS SETORES DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.4.4.90.00.00.00.00.00 (12)  Saldo: 130.000,00

- 006384 - ROBERTO TESSARO & CIA LTDA. 2 0,0000 1.350,00

2 1.350,00

Joaçaba,   4   de  Março   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação Pr03-2013
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Os interessados poderão obter a íntegra do Edital pelo site: www.
lages.sc.gov.br
INFORMAÇÕES: No Setor de Licitações à Rua Benjamin Constant 
nº 13, Centro, nesta cidade, pelo telefone (49) 3221-1169, pelo 
fax (49) 3221-1043 ou pelo e-mail pregaoeletronico@lages.sc.gov.
br

Lages, 04 de março de 2013.
BENJAMIN SCHUTZ
Secretário da SEMASA

PP 19/2013 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 19-2013 PML

Objeto: Aquisição de Servidores
Tipo: Menor Preço Global ote
Abertura: 27/03/2013 às 13:30
Valor Estimado: R$ 45.375,00

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
ou pelo www.lages.sc.gov.br sem Ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 04 de março de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Rerratificação PP 01-2013 FUNREBOM
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 FUNREBOM.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO 
NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS DE 
LAGES.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a pedidos de esclarecimentos, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados que as alterações 
que se fazem necessárias no Edital em comento, estão disponíveis 
no site: www.lages.sc.gov.br.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para o dia 08/03/2013 às 14:00 horas, para o dia 26/03/2013 às 
13:30 horas.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 04 de março de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário da Administração

Resumo de Contrato JHL 0013/2013 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0013/2013
TERMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO JHL Nº 0016/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0001/2009
LICITAÇÃO 0303/2009
Data: 01/03/2013
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE TEXTO 
EDUCATIVO PARA OS CLIENTES DO SIMAE PARA O EXERCÍCIO 
DE 2013
Contratada: Radio Sociedade Catarinense Ltda
Valor Total do Contrato: R$ 16,28 (Dezesseis reais e vinte e oito 
centavos) a inserção.
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0028.2060
ELEMENTO: 3390.39.00.00
Vigência: 03/03/2013 a 02/03/2014

ALUIR FLEMMING
Diretor Adjunto do SIMAE

Resumo de Contrato JHL 0014/2013 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0014/2013
TERMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0017/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0001/2009
LICITAÇÃO 0303/2009
Data: 01/03/2013
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE TEXTO 
EDUCATIVO PARA OS CLIENTES DO SIMAE PARA O EXERCÍCIO 
DE 2013
Contratada: Radio Líder do Vale
Valor Total do Contrato: R$ 16,28 (Dezesseis reais e vinte e oito 
centavos) a inserção.
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0028.2060
ELEMENTO: 3390.39.00.00
Vigência: 03/03/2013 a 02/03/2014

ALUIR FLEMMING
Diretor Adjunto do SIMAE

Lages

Prefeitura

Pe 08-2013 SEMASA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE LAGES, torna público o lançamento do Edital:
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2013- SEMASA

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Produto 
Químico (Cloro Gás) para uso na ETA - Estação de Tratamento de 
Água.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLI-
CA: 18/03/2013 às 13:30 h.
TIPO: Menor Preço Por Item
VALOR ESTIMADO: R$ 351.000,00
LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS SESSÕES PÚBLICAS: www.caixa.gov.
br
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Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 013/2013
DECRETO Nº 013/2013 de 5 de março de 2013.
“Dispõe sobre a isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano 
no ano de 2013”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais;

DECRETA
Art. 1º. Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e Territo-
rial Urbano IPTU, no exercício financeiro de 2013, de acordo com 
o que estabelece a Lei Complementar nº. 059/2009, os seguintes 
contribuintes:

1. Ardelino Fideles Ferreira
2. Alcides Carlos Crist
3. Anazira Caetano Borges
4. Jose Henho de Bairo
5. Tertulino Becker Furtado
6. Eurico Jose de Castro
7. Antonio Felipus
8. Iolanda de Souza Mello
9. Alinor Rodrigues de marafigo
10. Jandira da Silva Pahl
11. Nelso Cavalheri
12. Maria Correia da Silva
13. Dautina Pires Ribeiro
14. Diva Fernandes de Marafigo
15. Antonio Vitor Lopes
16. Emilia Gonçalves Teles
17. Francisco de Paula Ribeiro
18. Altair Pinto
19. Nelsi Beatriz Gomes
20. Teresa Alves Pereira
21. Geni Tibes de Farias
22. Erotildes Francisco Fiuza
23. Berenice Aparecida Coelho
24. Neri Inhaia
25. Aderbal Ribeiro de Carvalho
26. Orozimbo Zanotto
27. José Bertulino
28. Jurema Ghidini Moreira
29. João Alves
30. João Maria Costa
31. João Eduardo Linhares
32. João José de Souza
33. Jose Peretti
34. Laudelino Moraes da Silva
35. Liberal Vieira
36. Linézia de Oliveira Matos
37. Maria Luiza Gomes Koppe
38. Maria do Rosário Raphaelli
39. Maria Maiberg Kruczkieuwicz
40. Nair Pereira Padilha Caetano
41. Osni José Dias do Prado
42. Olivaldo Carneiro
43. Valdir Costa

Rerratificação PP 02-2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013 - SMS.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA A 
FARMACIA BÁSICA SMS.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a pedidos de esclarecimentos, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Edital em comento:
- Pela a Inserção no Item 23, Direito de Reserva, o Subitem: “23.4 
Os Itens do Objeto do certame deverão ser entregue com validade 
mínima de 6 (seis) meses da data da entrega.”
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 04 de março de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário da Administração

Lauro Muller

Prefeitura

Prorrogação PR/001/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER
PRORROGAÇAO DE LICITAÇÃO Nº 001/2013
Processo Adm. Nº 002/2013
Edital : PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS 001/2013
Tipo: Menor Preço por Item.

Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA O HOSPITAL 
MUNICIPAL HENRIQUE LAGE

Como não houveram interessados no processo fica prorrogada a 
abertura da licitação para o dia 19/03/2013 às 09 horas.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e ho-
rário:
Rua Walter Vetterli, 239, nos dias úteis, da segunda à sexta, das
07:00 às 13:00 horas, ou pelo telefone 48-3464 3122

Lauro Muller, 05 de marco de 2013.
FABIO LEAL
PREGOEIRO
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pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
08.220.895/0001-81 com sede no Assentamento Rio dos Patos, 
neste município de Lebon Régis - SC, representada por seu Presi-
dente, Sr. Jacir Carlos Rossetti, CPF 638.774.819-49, RG 1.699.902, 
a seguir denominada CESSIONÁRIA, acordam e ajustam firmar o 
presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL, nos termos 
da Lei nº 1.416/2013 - de 22 de fevereiro de 2013, pelas cláusulas 
a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto a cessão de uso de um ca-
minhão marca/modelo Iveco DAILY70C16 com baú isotérmico, na 
cor branca, placas MJN 0048, ano/modelo 2010/2010, Código RE-
NAVAM - 391081004, chassi: 93ZC68BO1A8416158, em perfeito 
estado de conservação, de Propriedade do Município de Lebon 
Régis.
Parágrafo único. O bem móvel cujo uso é cedido destina-se, exclu-
sivamente, ao cumprimento das finalidades estatutárias da cessio-
nária, especialmente para atender as famílias de agricultores dos 
Assentamentos do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - ENTREGA E ADMINISTRAÇÃO
O CEDENTE, neste ato, entrega o bem móvel descritos na cláusu-
la primeira, livre e desembaraçado de quaisquer ônus judiciais e 
extrajudiciais.
Parágrafo único. A CESSIONÁRIA poderá usar e gozar do bem 
enquanto perdurar a presente cessão de uso, devendo zelar por 
sua conservação e manutenção.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
A cessão de uso terá vigência por 10 (dez) anos, contados da 
data de assinatura desse instrumento, podendo ser prorrogado 
por igual período por acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I - São obrigações do CEDENTE:
a) Transferir a posse direta do bem à CESSIONÁRIA;
b) Garantir o uso no período de vigência da cessão;
c) Fiscalizar, semestralmente, o uso do veiculo.

II - São obrigações da CESSIONÁRIA:
a) Utilizar o veículo exclusivamente para a finalidade a que se 
propõe, não podendo ceder o uso a terceiros, locar, subcontratar 
ou arrendar o veículo;
b) Zelar pela conservação e realizar as manutenções e reformas 
necessárias para o perfeito funcionamento do veículo;

c) Arcar com todas as despesas decorrentes da posse e uso do 
veículo, inclusive combustível, taxa de licenciamento anual e des-
pesas de seguro obrigatório e facultativo;
d) Devolver o veículo ao final do prazo de cessão ou, a qualquer 
tempo, imediatamente após o encerramento das atividades da 
CESSIONÁRIA ou desvirtuamento das finalidades da cessão;
f) Prestar contas do uso e permitir vistorias no veículo sempre que 
o CEDENTE solicitar.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
A cessão de uso será rescindida na hipótese de descumprimento 
de qualquer das cláusulas previstas no presente instrumento, após 
notificação do infrator e garantida a ampla defesa ou quando o 
interesse público justifique a rescisão, que se dará mediante de-
cisão motivada.
Parágrafo único. Na hipótese de rescisão, o veículo deverá ser 
imediatamente restituído ao CEDENTE.

CLÁUSULA SEXTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO
Os casos omissos ou excepcionais resultantes deste ajuste serão 
solucionados à luz dos preceitos de direito público e, supletiva-
mente, pelas disposições do direito privado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando- se todas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 5 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Termo Aditivo ao Contrato 002/2011
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2011 FIRMADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS E COOPERATIVA DE PRO-
DUÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO UNIÃO DO 
OESTE - COOPROESTE.

Pelo presente instrumento particular de Aditivo, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS (SC), inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 83.074.310/0001-88, com sede à Rua Artur Barth, 300, 
Lebon Régis (SC), neste ato representado pelo Sr. Ludovino Labas, 
Prefeito Municipal, e de outro lado a COOPERATIVA DE PRODU-
ÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO UNIÃO DO OES-
TE - COOPROESTE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.220.895/0001-81 
com sede no Assentamento Rio dos Patos município de Lebon 
Regis - SC considerando a concordância e o interesse das partes, 
resolvem, de comum acordo, aditar o Contrato firmado entre si, 
conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

Clausula Primeira
A Cláusula Terceira do presente contrato passa a vigorar com a 
seguinte redação:
CLAUSULA TERCEIRA - A concessão de uso terá a vigência ate 18 
de maio de 2016.
Clausula Segunda
Para todos os fins de direito, excetuadas as modificações cons-
tantes das condições acima aditadas, ficam ratificadas todas as 
demais Cláusulas do Convenio firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas 
(02) vias de igual teor.

Lebon Régis (SC) 27 de fevereiro 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

JACIR CARLOS ROSSETTI
Presidente COOPROESTE

Testemunhas:
Nome:   Nome:
CPF:   CPF:

Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 
83.074.310.0001-88, com sede na Rua Artur Barth, n. 300, cen-
tro, Lebon Régis/SC, representado pelo Sr. Prefeito Municipal, 
Ludovino Labas, doravante denominado simplesmente CEDENTE 
e de outro lado COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, INDUSTRIALIZA-
ÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO UNIÃO DO OESTE - COOPROESTE, 
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Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato Pregão 15/2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2013

Pedro Ari Parizotto - Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, 
torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL, sistema registro de preços, na forma da Lei nº 
10.520/02, para possível aquisição de oleos lubrificantes e graxas, 
no dia 20 de março de 2013, as 08:30 horas, com recebimento 
dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 horas do 
mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 
98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. 
Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo site www.
lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim 
como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 05 de março de 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO 
Prefeito Municipal.

Extrato Pregão 16/2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2013

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, 
torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para aquisição 
de reservatórios para água no dia 20 de março de 2013, as 14:00, 
com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até 
as 13:45 do mesmo dia, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal 
de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expedien-
te, ou pelo site, www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a 
íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 05 de março de 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Lei 1090 - Conselho da Mulher
LEI Nº 1090 de 05 de março de 2013.
“CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE 
LUZERNA - COMDIM/LUZERNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Fica eleito o foro da Comarca de Lebon Régis/SC para solucionar 
questões originadas do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, em 2 (duas) vias de igual teor, para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Lebon Régis (SC), 5 de março de 2013.
CEDENTE
Município de Lebon Régis
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

CESSIONÁRIA
COOPROESTE
JACIR CARLOS ROSSETTI
Presidente

Testemunha: 
Nome:
CPF:

Testemunha: 
Nome:
CPF:

Leoberto Leal

Prefeitura

Processo Licitatório Nº 005/2013 Pregão Presencial 
Nº 004/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2013

Tipo “Menor Preço” (por item), visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais aquisições parceladas de medicamentos não su-
jeitos a controle especial e medicamentos sujeitos a controle es-
pecial, destinados a distribuição na Farmácia Básica Municipal e 
Materiais Médico-Hospitalares, para o Fundo Municipal de Saúde 
de Leoberto Leal, conforme Anexo I e II, que faz parte integrante 
do Edital de Pregão Presencial nº 004/2013. LEGISLAÇÃO: Lei nº 
10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei 
Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada 
na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 08:30 (oito 
horas e trinta minutos), do dia 18 de março de 2013. Cópia do 
Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. Informações 
fone: (48) 3268 1212. Em 01/03/2013. 

VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal da Saúde.
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de projetos que visem assegurar ou ampliar os direitos da mulher 
e a eliminar da legislação disposições discriminatórias;
VI - estabelecer intercâmbios com entidades afins, que garantam 
a participação do COMDIM nos eventos e projetos que possam 
ocorrer em nível local, estadual e federal;
VII - criar comissões especializadas ou grupos de trabalho para 
promover estudos, elaborar projetos, fornecer subsídios ou su-
gestões para apreciação pelo Conselho, com prazo previamente 
fixado;
VIII - elaborar seu regimento interno, no prazo de 120 (cento e 
vinte dias) após a eleição e posse das Conselheiras;
IX - articular entidades e grupos de mulheres que comungam de 
propostas e tomam iniciativas educativas, formativas de integra-
ção social, para garantir um processo de libertação e valorização 
da mulher.

Art.9º- O COMDIM/Luzerna estabelecerá seu cronograma de reu-
niões bimestral.
§1º - As reuniões do COMDIM/Luzerna serão coordenadas pela 
Presidente do Conselho.
§2º - Na ausência da Presidente, esta será substituída pela Vice-
Presidente ou pela Secretária, sucessivamente.
§3º - As Conselheiras titulares terão sempre direito a voz e voto.
§4º- As Conselheiras suplentes poderão participar das reuniões 
apenas com direito a voz. O direito a voto só será permitido quan-
do estiverem substituindo a Conselheira Titular.
§5º- Qualquer membro do Conselho poderá elaborar propostas ou 
fornecer sugestões, devidamente arrazoadas, a serem objeto de 
apreciação e aprovação por maioria simples de seus pares.

Art.10- A Secretaria de Saúde e Bem Estar Social proporcionará ao 
COMDIM/Luzerna, as condições para o seu pleno e regular funcio-
namento, mediante o suporte técnico e administrativo necessário, 
sem prejuízo da colaboração das demais unidades administrativas 
e entidades nele representadas.

Art.11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 05 de março de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Lei 1091 - Terceirização
LEI Nº 1091 de 05 de março de 2013.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TERCEIRIZAR 
SERVIÇOS QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a terceirizar 
os serviços de limpeza pública urbana consistindo em varrição, 
capina e poda de árvores, roçada mecanizada, jardinagem, lim-
peza de bocas de lobo e valas e serviços de tele entulho em vias 
e logradouros públicos e outros eventuais serviços pertinentes à 
limpeza pública urbana.

Art.2º- A contratação de empresa especializada será realizada 
através de licitação pública em conformidade com a Lei nº 8.666 e 
suas alterações e demais legislação aplicável à espécie.

Art.3º- As despesas provenientes da execução desta Lei correrão 
a conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art.4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.1º- Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER DE LUZERNA - COMDIM/LUZERNA, órgão consultivo e 
deliberativo das políticas e ações relativas aos Direitos da Mulher, 
vinculado administrativamente a Secretaria de Saúde e Bem Estar 
Social.

Art.2º- O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE 
LUZERNA - COMDIM/LUZERNA será composto paritariamente por 
06 (seis) membros, sendo 03 (três) representantes de Órgãos Go-
vernamentais e 03 (três) representantes da Sociedade Civil nome-
ados por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
§1º- A cada membro titular corresponderá um membro suplente.
§2º- As representantes da Sociedade Civil deverão ser mulheres 
com efetiva atuação na defesa dos Direitos da Mulher ou com 
participação nos movimentos de Direitos Humanos.
§3º- As representantes do Poder Público serão designadas pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo:
I - Uma representante da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social;
II - Uma representante da Secretaria de Educação, Cultura e Es-
portes;
III - Uma representante da Secretaria de Fazenda e Administração.
§4º- Perderá o mandato a Conselheira que, sem motivo justifica-
do, deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 
05 (cinco) intercaladas no período de um ano, devendo efetivar-se 
a suplente.
§5º- Sendo a faltante, representante do Poder Público, o Chefe do 
Poder Executivo Municipal deverá proceder à devida substituição.

Art.3º- As representantes da Sociedade Civil serão escolhidas em 
Fórum promovido e organizado pela Secretaria de Saúde e Bem 
Estar Social com entidades que queiram participar do Conselho, 
desde que estejam de conformidade com o preceituado no §2º, 
do art. 2º desta Lei.
Parágrafo Único - Será instituída Comissão Especial Provisória, que 
organizará a primeira eleição, divulgará amplamente a forma de 
eleição das representantes da Sociedade Civil, através de edital.

Art.4º- A Comissão Especial Provisória, de que trata o Parágrafo 
Único do art. 3º desta Lei, nomeada por Decreto, terá a incum-
bência de organizar, convocar e realizar a primeira eleição das 
representantes da Sociedade Civil no CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER DE LUZERNA - COMDIM/LUZERNA, procla-
mando as eleitas, quando se dissolverá automaticamente.

Art.5º- Os membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA MULHER DE LUZERNA - COMDIM/LUZERNA, prestarão servi-
ços considerados relevantes ao Município e não serão remunera-
dos pelo desempenho de suas atribuições no Conselho.

Art.6º- O mandato das Conselheiras será de 02 (dois) anos, per-
mitida somente uma reindicação ou reeleição para o mandato ime-
diatamente subseqüente.

Art.7º- A Presidente, a Vice-Presidente e a Secretária do Conselho, 
serão escolhidas entre seus pares.

Art.8º- São atribuições e competências do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA MULHER DE LUZERNA - COMDIM/LUZERNA:
I - fiscalizar o cumprimento de Leis que atendam aos interesses 
das mulheres;
II - formular diretrizes e propor atividades que objetivem a defesa 
dos direitos da mulher, a eliminação das discriminações e a plena 
integração da mulher na vida social, econômica, política e cultural;
III - monitorar a elaboração de Programas do Governo em ques-
tões relacionadas aos interesses das mulheres;
IV- emitir pareceres sobre projetos relativos à questão da mulher 
quer sejam de iniciativas do Executivo, do Legislativo ou da So-
ciedade Civil;
V - sugerir ao Poder Executivo e à Câmara Municipal, a elaboração 
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Art. 2º - Para atender a suplementação acima, fica anulado par-
cialmente a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente.

11.00 Fundo Municipal de Assistência Social
11.01  Fundo Municipal de Assistência Social
40.10  Manutenção das Atividades da A. Social
33.90.52  Aplicações Diretas.
R$ 5.000,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 19 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Abre Credito Especial Pelo Superávit Financeiro
LEI Nº636, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
Abre Credito Especial pelo superávit financeiro
Do Exercício de 2012.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abril credi-
to especial e suplementar dotação orçamentária do Orçamento 
vigente, por conta do superávit financeiro do exercício de 2012.

11.00 Fundo Municipal de Assistência Social
11.01  Fundo Municipal de Assistência Social
40.09 Manutenção das Atividades da 3ª Idade
33.90.3.52 Aplicações Diretas
R$ 119,34

40.10  Manutenção das Atividades da A. Social
33.90.3.52  Aplicações Diretas. CRAZ
R$ 122,64,

11.00 Fundo Municipal de Assistência Social
11.01  Fundo Municipal de Assistência Social
40.10  Manutenção das Atividades da A. Social
33.90.3.63  Aplicações Diretas - Suas/BF
R$ 586,04

11.00 Fundo Municipal de Assistência Social
11.01  Fundo Municipal de Assistência Social
40.11   Manutenção das Atividades da A. ao Menor
33.90.3.50 Aplicações Diretas - PETTI
R$ 64,18

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 19 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Abre Credito Suplementar
LEI Nº640, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
Abre Credito Suplementar alterando A Lei nº. 622 de 11/12/2012 
que Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício de 2013.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

Luzerna(SC), 05 de março de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 001/13
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/13 de 06 de março de 2013
“APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2011 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZERNA/SC”.

JOÃO BATISTA ZAMBONI, Presidente da Câmara municipal de Lu-
zerna/SC, dentro de suas atribuições descritas no Artigo 17, inciso 
XII, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com os Ar-
tigos 283 e ss., e 159, inciso II, ambos do Regimento Interno da 
Câmara de Vereadores do Município de Luzerna, faz saber que 
esta Casa aprovou e a Mesa da Câmara promulga o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas e Balanço Geral da Receita e 
da Despesa da Prefeitura Municipal de Luzerna/SC, relativos ao 
Exercício de 2011.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, Luzerna/SC, aos 06 de março de 2013.
JOÃO BATISTA ZAMBONI
Presidente da Câmara de Vereadores

MAURÍ JOSÉ SCHLINDWEIN
Vice-Presidente

EZAIR TEREZINHA HOFFMANN
Primeira Secretária

SIRLEI SCHUMACHER RECALCATTI
Segunda Secretária

Macieira

Prefeitura

Abre Credito Especial Alterando a Lei 622 de 11 de 
Dezembro de 2012
LEI Nº637, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
Abre Credito Especial alterando a Lei 622 de 11 de Dezembro de 
2012.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abril credito 
especial suplementar da seguinte dotação Orçamentária.

11.00 Fundo Municipal de Assistência Social
11.01  Fundo Municipal de Assistência Social
40.10  Manutenção das Atividades da A. Social
44.90.52  Aplicações Diretas.
R$ 5.000,00
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Dispõe Sobre a Concessão de Diárias No Âmbito da 
Administração Direta
LEI nº 639, de 19 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal, e 
dá outras providências.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art.1º. O servidor público da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo Municipal, bem como o agente 
político, que se deslocar temporariamente da sede do município 
para outro ponto do território nacional, a serviço ou para partici-
par de eventos de interesse da Administração Pública terá direito 
a percepção de diárias, de acordo com as disposições desta LEI.
Art. 2º. O pagamento das diárias destina-se a indenizar as des-
pesas de alimentação, hospedagem e locomoção urbana, sendo 
concedidas por dia de afastamento.

Parágrafo único. A locomoção urbana a que se refere o caput é 
aquela realizada por qualquer meio de transporte de natureza lo-
cal, inclusive intermunicipal classificado como urbano perante o 
Departamento de Transporte e Terminais - DETER.

Art. 3º. A autorização para deslocamento e a concessão de diária 
será deferida pelo Chefe do Executivo, após a formalização do 
pedido, com no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antece-
dência, do qual constará:

I - nome, cargo, emprego ou função e a matrícula do servidor;
II - a justificativa e finalidade do deslocamento;
III - a indicação do período do deslocamento e o destino;
IV - o meio de transporte para o deslocamento.

Art. 4º. As despesas de transporte para o local de destino e re-
torno serão adiantadas juntamente com a diária. Sendo que as 
despesas de transporte deverão ser comprovadas por meio de do-
cumentos fiscais competentes.

Art. 5º. Os valores das diárias serão fixados por grupos de cargos, 
empregos e funções, de acordo com o destino do deslocamento, 
e corresponderão aos valores estabelecidos no Anexo I desta LEI.
Parágrafo único. Os servidores que se deslocarem de sua sede, 
compondo comitiva, executiva, terão direito a percepção das diá-
rias do mesmo grupo do chefe desta comitiva, constante do Anexo 
I deste Decreto, desde que previamente autorizado pelo Chefe do 
Executivo.

Art. 6º. A diária será concedida por dia de deslocamento, assim 
entendido o período de 24 (vinte e quatro) horas contadas da 
partida.

§ 1º. Considera-se uma diária a fração igual ou superior a 12 
(doze) horas.

§ 2º. A fração quando inferior a 12 (doze) horas e superior a 04 
(quatro) horas será considerada meia diária.

§ 3º. O pagamento de meia diária só será devido mediante 

LEI
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do Orçamento vigente, conforme abaixo:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.03 Séc. Mun. de Adm e Fazenda
30.05 Aquisição de Veículos
44.90 Aplicações Diretas 
R$ 3.700,00

40.04 Manutenção das Atividades da Adm
31.71 Transferências a consorcio públicos
R$ 8.800,00

33.71 Transferências a consorcio público
R$ 900,00

44.71 Transferências a consorcio públicos
R$ 2.400,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

02.0  Gabinete do Prefeito
02.04 Séc. Mun. de Educação, Cultura e Esportes
30.27 Aquisição de Veículos
44.90 Aplicações Diretas
R$ 10.000,00

40.33 Manumissão atividades Culturais
33.90 Aplicações diretas
R$ 4.300,00

02.06 Séc. Mun. de Infraestrutura e Desenv. Urbano
40.37 Manutenção dos Serviços de utilidade Publica
31.71 Transferências a consórcios.
R$ 1.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 26 de Fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Autoriza a Conceder Gratificação a Servidor.
LEI Nº638, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
Autoriza a conceder gratificação a Servidor.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder gra-
tificação ao servidor publico municipal, ocupante do Cargo de Con-
tador, devidamente habilitado pelo respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional, designado para elaborar e responsabilizar-
se pela CONTABILIDADE dos FUNDO MUNICIPAIS, percebendo 
uma GRATIFICAÇÃO MENSAL, de até 20% (vinte por cento) de 
seus vencimentos básico, correspondente a sua referencia, por 
FUNDO MUNICIPAL, que seja designado.

Parágrafo único - A gratificação que trata a presente lei, não se 
incorpora aos vencimentos do Servidor, para efeitos de aposen-
tadoria, ou qualquer outra vantagem, sendo devido somente en-
quanto estiver designado como responsável pela contabilidade do 
respectivo fundo.
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Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 02 de Janeiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Abre Credito Especial Alterando a Lei 622 de 11 de 
Dezembro de 2012.
DECRETO Nº1277, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
Abre Credito Especial alterando a Lei 622 de 11 de Dezembro de 
2012.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 637 de 
19/02/2013.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abril credito 
especial suplementar da seguinte dotação Orçamentária.

11.00 Fundo Municipal de Assistência Social
11.01  Fundo Municipal de Assistência Social
40.10  Manutenção das Atividades da A. Social
44.90.52  Aplicações Diretas.
R$ 5.000,00

Art. 2º - Para atender a suplementação acima, fica anulado par-
cialmente a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente.

11.00 Fundo Municipal de Assistência Social
11.01  Fundo Municipal de Assistência Social
40.10  Manutenção das Atividades da A. Social
33.90.52  Aplicações Diretas.
R$ 5.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 19 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Abre Credito Especial Pelo Superávit Financeiro
DECRETO Nº1278, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
Abre Credito Especial pelo superávit financeiro Do Exercício de 
2012.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 636 de 
19/02/2013.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abril credi-
to especial e suplementar dotação orçamentária do Orçamento 
vigente, por conta do superávit financeiro do exercício de 2012.

11.00 Fundo Municipal de Assistência Social
11.01  Fundo Municipal de Assistência Social
40.09 Manutenção das Atividades da 3ª Idade
33.90.3.52 Aplicações Diretas
R$ 119,34

40.10  Manutenção das Atividades da A. Social
33.90.3.52  Aplicações Diretas. CRAZ
R$ 122,64,

11.00 Fundo Municipal de Assistência Social
11.01  Fundo Municipal de Assistência Social
40.10  Manutenção das Atividades da A. Social

apresentação do comprovante de despesas com alimentação ou 
hospedagem referente ao período de fração da diária.

Art. 7º. Em qualquer hipótese não será devido o pagamento de di-
ária quando o deslocamento não exigir do servidor a realização de 
despesas com locomoção urbana, alimentação ou hospedagem.

Art. 8º. Para o cálculo das diárias, serão computados os dias e 
horas comprovadamente necessários ao deslocamento do funcio-
nário.

Art. 9º. Nos casos em que o deslocamento se estender por tempo 
superior ao previsto, o servidor terá direito às diárias correspon-
dentes ao período prorrogado, desde que autorizada a sua prorro-
gação mediante autorização expressa do Chefe Poder Executivo.

Art. 10. A prestação de contas das diárias recebidas deverá ocor-
rer em até 03 (três) úteis a contar do retorno, através de relatório 
circunstanciado de viagem, na forma do Anexo III deste Decreto.

§ 1º. A efetiva realização da viagem será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos:

I - do deslocamento:
a) bilhete de passagem, em se tratando de transporte coletivo;
b) comprovante de embarque se tratando de transporte aéreo, ou;
c) Informações do veículo utilizado em se tratando de viagem com 
veículo oficial.

II - da estada no local de destino:
a) cópia de ata de presença em reunião ou missão, ofício de apre-
sentação, lista de freqüência, certificado de participação em even-
to, ou;
b) nota fiscal de hospedagem ou alimentação.

§ 2º. O servidor que receber diárias e, por qualquer circunstância, 
não realizar a viagem, fica obrigado a restituí-las, integralmente, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 3º. Se o valor adiantado resultar inferior ao número de diárias 
efetivas, acrescido das despesas de transporte, o servidor terá 
direito ao reembolso da diferença.

Art. 11. O Valor das Diárias serão automaticamente reajustados no 
mês de janeiro de cada ano, acrescendo a inflação do ano anterior.

Art. 12. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Macieira, SC, 19 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

“Nomeia Servidor Para Cargo de Provimento Em 
Comissão
PORTARIA N. º 2793A/2013
“Nomeia Servidor para Cargo de Provimento em Comissão”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrativa) e 
Lei Municipal nº 36, de 18/06/2009,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor OCIMAR CARLOS PIOLI, para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comissão de Procurador Jurídico, Referência 
CC-1A, com remuneração mensal prevista em Lei, com efeitos a 
partir de 02/01/2013.
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Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N. º 2876/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Técnico 
Ambiental, para suprir a demanda, da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, até a realização de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr., Alex Campagnin, para 
ocupar o Cargo de Técnico Ambiental, TC-2, com remuneração 
mensal prevista em Lei, e, carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 01 de fevereiro de 2013 a 31 de dezembro de 
2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2885/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal de Macieira,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Copa e Higienização II, para suprir a demanda, até a realização 
de concurso Público;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª Eroni Alves dos San-
tos Pereira, para exercer as funções de Agente de Copa e Higieni-
zação II, SG-2, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga 
horária de 40 horas semanais, pelo período de 05 de fevereiro de 
2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

33.90.3.63  Aplicações Diretas - Suas/BF
R$ 586,04

11.00 Fundo Municipal de Assistência Social
11.01  Fundo Municipal de Assistência Social
40.11   Manutenção das Atividades da A. ao Menor
33.90.3.50 Aplicações Diretas - PETTI
R$ 64,18

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 19 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Abre Credito Suplementar Alterando
DECRETO Nº1279, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
Abre Credito Suplementar alterando A Lei nº. 622 de 11/12/2012 
que Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício de 2013.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 640 de 
26/02/2013.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do Orçamento vigente, conforme abaixo:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.03 Séc. Mun. de Adm e Fazenda
30.05 Aquisição de Veículos
44.90 Aplicações Diretas 
R$ 3.700,00

40.04 Manutenção das Atividades da Adm
31.71 Transferências a consorcio públicos
R$ 8.800,00

33.71 Transferências a consorcio público
R$ 900,00

44.71 Transferências a consorcio públicos
R$ 2.400,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

02.0  Gabinete do Prefeito
02.04 Séc. Mun. de Educação, Cultura e Esportes
30.27 Aquisição de Veículos
44.90 Aplicações Diretas
R$ 10.000,00

40.33 Manumissão atividades Culturais
33.90 Aplicações diretas
R$ 4.300,00

02.06 Séc. Mun. de Infraestrutura e Desenv. Urbano
40.37 Manutenção dos Serviços de utilidade Publica
31.71 Transferências a consórcios.
R$ 1.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 26 de Fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Motorista 
II, para atendimento normal das atividades da Secretaria de Obras 
e Serviços Municipais;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º CLAUDEMIR ABRAÃO, 
para exercer as funções de Motorista II, com remuneração mensal 
prevista em Lei, e, carga horária de 40 horas semanais, pelo perí-
odo de 04 de fevereiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2881/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Professo-
ra, para suprir a demanda, até a realização de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª CLAUDIA PAULA 
AIOLFI TONELLO, para exercer as funções de Professora I, Classe 
2, com remuneração mensal prevista em LEI, e, carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, pelo período de 04 de fevereiro de 
2013 a 21 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2868/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agen-
te de construção e manutenção II, para atendimento normal das 
atividades da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Eco-
nômico;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2859/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal de Macieira,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Copa e Higienização II, para suprir a demanda, até a realização 
de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª Olga Fátma dos San-
tos, para exercer as funções de Agente de Copa e Higienização II, 
SG-2, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga horária 
de 40 horas semanais, pelo período de 04 de fevereiro de 2013 a 
14 de fevereiro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2857/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal de Macieira,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Copa e Higienização II, para suprir a demanda, até a realização 
de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª Terezinha Aparecida 
Pereira, para exercer as funções de Agente de Copa e Higieniza-
ção II, SG-2, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga 
horária de 40 horas semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 
2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2867/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
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de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º ISOLDE APARECIDA 
SHAITEL, para exercer as funções de Agente de Copa e Higieni-
zação I, SG-2, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga 
horária de 20 horas semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 
2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2863/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Construção e Manutenção I, para atendimento normal das ati-
vidades da Secretaria de Obras e Serviços Municipais;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º JOAQUIN ANTONIO 
DE SOUZA, para exercer as funções de Agente de Construção e 
Manutenção I, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga 
horária de 40 horas semanais, pelo período de 04 de fevereiro de 
2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2848/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
Comunitária de Saúde, para suprir a demanda, até a realização de 
concurso público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª JOSIANE VITTORA-
ZZI FAVARIN, para exercer as funções de Agente Comunitária de 
Saúde, com remuneração mensal prevista em LEI, e, carga horária 

no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º GILMAR BERNARDI-
NO, para exercer as funções de Agente de construção e manuten-
ção II, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga horária 
de 40 horas semanais, pelo período de 03 de janeiro de 2012 a 31 
de dezembro de 2012,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N. º 2864/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Técnico 
em Agropecuaria, para suprir a demanda, da Secretaria de Agri-
cultura e Meio Ambiente, até a realização de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr., Gilson Bernardino, 
para ocupar o Cargo de Técnico em Agropecuária, TC-2, com re-
muneração mensal prevista em Lei, e, carga horária de 40 horas 
semanais, pelo período de 04 de fevereiro de 2013 a 31 de de-
zembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2843/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Copa e Higienização I, para atendimento normal das atividades 
da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
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Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2842/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal de Macieira,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Recepcio-
nista, para suprir a demanda;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sra. LUCIMAR MORAES, 
para exercer as funções de Recepcionista, com remuneração men-
sal prevista em Lei, e, carga horária de 40 horas semanais, pelo 
período de 01 de fevereiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2849/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
Comunitária de Saúde, para suprir a demanda, até a realização de 
concurso público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª MARIA LUCIA MA-
FFIOLETTI, para exercer as funções de Agente Comunitária de 
Saúde, com remuneração mensal prevista em LEI, e, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, pelo período de 01 de fevereiro 
de 2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

de 40 (quarenta) horas semanais, pelo período de 01 de fevereiro 
de 2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2841/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal de Macieira,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Recepcio-
nista, para suprir a demanda;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr. JOSIAS FAVARIN, para 
exercer as funções de Recepcionista, com remuneração mensal 
prevista em Lei, e, carga horária de 40 horas semanais, pelo perí-
odo de 01 de fevereiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2852/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, nos termos da Lei 
Complementar nº40, de 28/12/2009, que dispõe sobre a contrata-
ção de pessoal em caráter temporário,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Psicólo-
ga, para atendimento normal das atividades e programas da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social;
Considerando, que a exigência de continuidade dos serviços públi-
cos desta Secretaria;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais para atendimento da necessidade 
acima citada;
Considerando que se trata de situação temporária e excepcional 
para atendimento de serviço público essencial, restando presentes 
os requisitos legais para a contratação por tempo determinado, 
até a realização de novo teste Seletivo,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª JUCELI BERTOTTO, 
para exercer as funções de PSICOLOGA, com remuneração men-
sal prevista em Lei, e, carga horária de 40 horas semanais, pelo 
período de 01 de fevereiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se
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Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2880/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal de Macieira,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Copa e Higienização II, para suprir a demanda, até a realização 
de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª Martha Elena Telegen 
Scapin, para exercer as funções de Agente de Copa e Higienização 
II, SG-2, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga horá-
ria de 40 horas semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 2013 
a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2871/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Professo-
ra, para suprir a demanda, até a realização de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª SIMONE LAZZAROT-
TI, para exercer as funções de Professora PETI, com remuneração 
mensal prevista em LEI, e, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 2013 a 31 de de-
zembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2870/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2884/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Professo-
ra, para suprir a demanda, até a realização de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª MARISTELA PERE-
GO, para exercer as funções de Professora IV, com remuneração 
mensal prevista em LEI, e, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 2013 a 31 de de-
zembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2872/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Técnico 
em Saúde bucal, para atendimento normal das atividades e pro-
gramas da Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social;
Considerando, que a exigência de continuidade dos serviços pú-
blicos de saúde;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais para atendimento da necessidade 
acima citada;
Considerando que se trata de situação temporária e excepcional 
para atendimento de serviço público essencial, restando presentes 
os requisitos legais para a contratação por tempo determinado, 
até a realização de concurso Público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª MARISTELA TASCA, 
para exercer as funções de Técnica em Saúde bucal, com remu-
neração mensal prevista em Lei, e, carga horária de 40 horas se-
manais, pelo período de 01 de fevereiro de 2013 a 28 de fevereiro 
de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º RUDINEI CITADIN, 
para exercer as funções de Motorista I, SG-2, com remuneração 
mensal prevista em Lei, e, carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 01 de fevereiro de 2013 a 31 de dezembro de 
2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2858/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Motorista 
II, para atendimento normal das atividades da Secretaria de Obras 
e Serviços Municipais;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º ACACIO MACHADO 
DE MORAES, para exercer as funções de Motorista II, com re-
muneração mensal prevista em Lei, e, carga horária de 40 horas 
semanais, pelo período de 04 de fevereiro de 2013 a 31 de de-
zembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2878/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Professo-
ra, para suprir a demanda, até a realização de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,

Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Serviços e Manutenção II, para atendimento normal das ati-
vidades da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Eco-
nômico;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º Sergio Soares Rizzo, 
para exercer as funções de Agente de Serviços e Manutenção II, 
SG-2, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga horária 
de 40 horas semanais, pelo período de 04 de fevereiro de 2013 a 
31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2850/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
Comunitária de Saúde, para suprir a demanda, até a realização de 
concurso público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª MIRIAN CRISTIANE 
CITADIN BAPTTISTELA, para exercer as funções de Agente Co-
munitária de Saúde, com remuneração mensal prevista em LEI, e, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo período de 
01 de fevereiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2853/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Motorista 
I, para atendimento normal das atividades da Secretaria de Saúde;
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Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2862/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Copa e Higienização II, para atendimento normal das ativida-
des da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º ROSELI DOS SAN-
TOS, para exercer as funções de Agente de Copa e Higienização II, 
SG-2, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga horária 
de 40 horas semanais, pelo período de 04 de fevereiro de 2013 a 
31 de dezembro de 2013.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2886/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal de Macieira,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Copa e Higienização II, para suprir a demanda, até a realização 
de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª SALETE DE FATIMA 
PEREIRA, para exercer as funções de Agente de Copa e Higieniza-
ção II, SG-2, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga 
horária de 40 horas semanais, pelo período de 04 de fevereiro de 
2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª ANA CLAUDIA CERRY 
para exercer as funções de Professora I, Classe 2, com remune-
ração mensal prevista em LEI, e, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 2013 a 31 de 
dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2883/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Professo-
ra, para suprir a demanda, até a realização de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª ARIANE SPANHOLI 
VIGOLO, para exercer as funções de Professora I, com remunera-
ção mensal prevista em LEI, e, carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 2013 a 20 de de-
zembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2855/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Copa e Higienização I, para atendimento normal das atividades 
da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º RAQUEL TASCA, para 
exercer as funções de Agente de Copa e Higienização I, SG-2, 
com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga horária de 20 
horas semanais, pelo período de 04 de fevereiro de 2013 a 31 de 
dezembro de 2013,
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Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
Comunitária de Saúde, para suprir a demanda, até a realização de 
concurso público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª SUZIANE FATIMA TO-
LOTTI, para exercer as funções de Agente Comunitária de Saúde, 
com remuneração mensal prevista em LEI, e, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 
2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2875/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 40, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Combate a Endemias, para atendimento normal das atividades 
e programas da Secretaria Municipal de Saúde;
Considerando, que a exigência de continuidade dos serviços pú-
blicos de saúde;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais para atendimento da necessidade 
acima citada;
Considerando que se trata de situação temporária e excepcional 
para atendimento de serviço público essencial, restando presentes 
os requisitos legais para a contratação por tempo determinado, 
até a realização de concurso Público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª TAISE ARCONTI, 
para exercer as funções de Agente de Combate a Endemias, com 
remuneração mensal prevista em Lei, e, carga horária de 40 horas 
semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 2013 a 31 de de-
zembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2861/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2847/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
Comunitária de Saúde, para suprir a demanda, até a realização de 
concurso público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª SIMONE SETTI, para 
exercer as funções de Agente Comunitária de Saúde, com remu-
neração mensal prevista em LEI, e, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 2013 a 31 de 
dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2845/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal de Macieira,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Copa e Higienização I, para suprir a demanda, até a realização 
de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª SUZANA DOS SAN-
TOS, para exercer as funções de Agente de Copa e Higienização I, 
SG-2, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga horária 
de 20 horas semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 2013 a 
31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2851/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
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atividades da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Eco-
nômico;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º PEDRO SERAFIN 
NETO, para exercer as funções de Agente de Serviços e Manuten-
ção II, SG-2, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga 
horária de 40 horas semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 
2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário.”
PORTARIA N.º 2846/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
Comunitária de Saúde, para suprir a demanda, até a realização de 
concurso público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sr.ª DAIANE LOCATELLI, 
para exercer as funções de Agente Comunitária de Saúde, com 
remuneração mensal prevista em LEI, e, carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 2013 a 
31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário.”
PORTARIA N.º 28/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Operador 
de Maquinas Agrícolas e Rodoviárias I, para atendimento normal 
das atividades da Secretaria de Obras e Serviços Municipais;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;

de Serviços e Manutenção II, para atendimento normal das ati-
vidades da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Eco-
nômico;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º JAIR GUIMARÃES 
FRAGOSO, para exercer as funções de Agente de Serviços e Ma-
nutenção II, SG-2, com remuneração mensal prevista em Lei, e, 
carga horária de 40 horas semanais, pelo período de 04 de feve-
reiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2869/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agente 
de Serviços e Manutenção II, para atendimento normal das ati-
vidades da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Eco-
nômico;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º Nelson de Queiroz, 
para exercer as funções de Agente de Serviços e Manutenção II, 
SG-2, com remuneração mensal prevista em Lei, e, carga horária 
de 40 horas semanais, pelo período de 04 de fevereiro de 2013 a 
31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2840/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Agen-
te de Serviços e Manutenção II, para atendimento normal das 
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Concede Licença Para Tratamento de Saúde ao 
Servidor Que Especifica
PORTARIA N. º 2874/2013
“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pú-
blica Municipal, Jussara Aparecida da Silva, ocupante do cargo de 
Professora, no período de 14/12/2012 a 12/06/2013, conforme 
atestado medico em anexo.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 04 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Designa Servidor Que Especifica, e Dá Outras 
Providências
PORTARIA N.º 2887/2013
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 36, de 18/06/2009,

Considerando, a necessidade de designação de servidor responsá-
vel pela Vigilância Sanitária no Município de Macieira;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora Edilene M Piati, ocupante do cargo efeti-
vo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, para 
exercer as funções de responsável pela Vigilância Sanitária do Mu-
nicípio de Macieira.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos do art. 50, da Lei Complementar Municipal nº 36, 
de 18 de junho de 2009, a um adicional de gratificação de função 
(Função Gratificada), equivalente a 50% (cinqüenta por cento) 
sobre o vencimento básico de seu cargo efetivo, sem direito a 
incorporação.
A gratificação concedida tem vigência a partir deste mês, e efeitos 
enquanto durar o exercício da função designada, podendo cessar 
a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Municipal.
Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Designa Servidor Que Especifica, e Dá Outras 
Providências
PORTARIA N.º 2854/2013
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 36, de 18/06/2009,

Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, os Senhores Diego Junior 
Antunes, para exercer a função de Operador de Maquinas Agríco-
las e Rodoviárias I, com remuneração mensal prevista em Lei, e, 
carga horária de 40 horas semanais, pelo período de 01 de feve-
reiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 10 de fevereiro 2012.

EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Concede Conversão de Licença Premio Aos Servidores 
Que Especifica
PORTARIA N. º 2882/2013
“Concede Conversão de Licença Premio aos Servidores que Espe-
cifica “.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrativa) e 
Lei Municipal nº 38, de 28/12/2009, com previsão legal no Artigo 
136, da Lei Complementar nº 002, de 19/06/1995(Estatuto dos 
Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, Sra Jossemara Zanella 
Camuzzato, Lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes, no cargo de Agente de Copa e higienização II, conversão de 
30(trinta) dias de Licença Premio, para pagamento no mês de 
fevereiro de 2013.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Concede Licença Maternidade À Servidora Que 
Especifica
PORTARIA N. º 2873/2013
“Concede Licença Maternidade à Servidora que Especifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade, a Servidora Pública Municipal, 
Ivete Ribeiro de Freitas, ocupante do cargo de Odontologa, por 
120(cento e vinte) dias, conforme atestado em anexo.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 04 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrativa) e 
Lei Municipal nº 39, de 28/12/2009,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora, Cassiane Farinon, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretaria de Assistência Social, Lo-
tado na Secretaria de Assistência Social, com remuneração mensal 
prevista em Lei, com efeitos a partir de 01/02/2013.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 04 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Nomeia Servidor Para Cargo de Provimento Em 
Comissão
PORTARIA N. º 2865/2013
“Nomeia Servidor para Cargo de Provimento em Comissão”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrativa) e 
Lei Municipal nº 39, de 28/12/2009,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor, Juliano Tasca, para ocupar o Cargo de Provi-
mento em Comissão de Diretor de Desenvolvimento Rural e Agro-
pecuário, Lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
com remuneração mensal prevista em Lei, com efeitos a partir de 
04/02/2013.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 04 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Nomeia Servidor Para Cargo de Provimento Em 
Comissão
PORTARIA N. º 2856/2013
“Nomeia Servidor para Cargo de Provimento em Comissão”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrativa) e 
Lei Complementar n° 036, de 18/06/2009,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor, SERGIO BERTOTTO, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Infreestrutu-
ra e Desenvolvimento Urbano, com remuneração mensal prevista 
em Lei, com efeitos a partir de 01/02/2013.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 04 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Considerando, a necessidade de designação de servidor responsá-
vel pelo auxilio aos professores;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora Janete T Zanella Camuzzato, ocupante do 
cargo efetivo de Agente de Copa e Higienização II, lotada na Se-
cretaria da Educação, Cultura e Esportes, para exercer as funções 
de responsável pela organização de materiais escolares e auxilio 
aos professores com os mesmos.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos do art. 50, da Lei Complementar Municipal nº 36, 
de 18 de junho de 2009, a um adicional de gratificação de função 
(Função Gratificada), equivalente a 50% (cinquenta por cento) 
sobre o vencimento básico de seu cargo efetivo, sem direito a 
incorporação.
A gratificação concedida tem vigência a partir deste mês, e efeitos 
enquanto durar o exercício da função designada, podendo cessar 
a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Municipal.
Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Designa Servidor Que Especifica, e Dá Outras 
Providências
PORTARIA N.º 2860/2013
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 22, de 22/05/2006,

Considerando, a necessidade de designação de servidor respon-
sável pelo assessoramento direto a Odontóloga da Secretario Mu-
nicipal da Saúde;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora LEUDANIRES LUCIA COMIM CERRY, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente de Copa e Higienização II, lota-
da na Secretaria da Saúde, para exercer as funções de assesso-
ramento direto a Odontóloga da Secretario Municipal da Saúde.
Para desempenho da atribuição ora designada, a servidora fará 
jus, nos termos do parágrafo único do artigo 50 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 36, de 18 de junho de 2009, a uma gratifi-
cação de função (FG), equivalente a 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento básico de seu cargo efetivo, sem direito a incorpo-
ração.
A gratificação concedida tem vigência a partir deste mês, e efeitos 
enquanto durar o exercício da função designada, podendo cessar 
a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Municipal.
Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de fevereiro 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Nomeia Servidor Para Cargo de Provimento Em 
Comissão
PORTARIA N. º 2866/2013
“Nomeia Servidor para Cargo de Provimento em Comissão”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
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Massaranduba

Prefeitura

Co 10.2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 10/2013
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
Processo Licitatório nº. 09/2013 - Chamada Pública nº. 02/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: COOPERATIVA DE PROD. AGRIC. FAMILIAR DO 
VALE DO ITAPOCÚ.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agri-
cultura familiar para utilização destes na merenda escolar para 
suprir as necessidades dos Centros de Educação Infantil do Muni-
cípio de Massaranduba (SC), verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ R$ 64.127,15 (sessenta e quatro mil, cento e vinte sete 
reais e quinze centavos)
VIGÊNCIA: 26-02-2013 a 31-12-2013.

Massaranduba, 20 de Fevereiro de 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 137/2013
PORTARIA n.º 137/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA POR TEMPO DE-
TERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n° 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhora JULIANA NICOSKI ALAMINI, para ocupar o 
cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, até o término das aulas, na Escola de Educação Básica 
Municipal Inês Tonelli Nápole.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 04 de Março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Nomeia Servidor Para Cargo de Provimento Em 
Comissão
PORTARIA N. º 2844/2013
“Nomeia Servidor para Cargo de Provimento em Comissão”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrativa) e 
Lei Municipal nº 39, de 28/12/2009,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora, Solange dos Santos, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessora da Secretaria da Saúde, 
Lotado na Secretaria de Saúde, com remuneração mensal prevista 
em Lei, com efeitos a partir de 01/02/2013.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 01 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Publicação Resumida - Rudimar
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Contrato Administrativo nº. 0003/2013. Objeto: Contratação de 
profissional para prestação de serviços para manutenção e as-
sessoria de Programas do Ministério da Saúde, de acordo com 
as especificações do contrato. CONTRATADO: Rudimar Braz Peri. 
Prazo: 31/12/2013. Valor mensal: R$ 550,00.

Macieira, 28 de fevereiro de 2012.
ALMIR JOSÉ ROSSI ARCONTI.
Secretário Municipal de Saúde e Promoção Social.

Maracajá

Prefeitura

3° TA ao Contrato 39/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 39/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Melcon Construção Civil Ltda.

Objeto: Prorroga o prazo e aditiva valor do Contrato 39/2012
Cláusula Primeira: Fica alterada a Cláusula Segunda, referente ao 
prazo de vigência do contrato inicial que passa a ter a seguinte 
redação: Cláusula Segunda: o prazo deste aditivo é de 20 (vinte) 
dias, passando o prazo inicial para 11 (onze) meses e 05 (cinco) 
dias.
Cláusula Segunda: O valor previsto na Clausula Oitava do contrato 
original, de R$ 719.675,45 (setecentos e dezenove mil e seiscen-
tos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), fica acres-
cido de R$ 50.738,21 (cinqüenta mil, setecentos e trinta e oito 
reais e quarenta e sete centavos) e decrescido de R$ 37.550,85 
(trinta e sete mil, quinhentos e cinqüenta reais e oitenta e cinco 
centavos), restando em R$ 732.862,81 (setecentos e trinta e dois 
mil, oitocentos e sessenta e três mil reais e sete centavos).

Maracajá, 20 de fevereiro de 2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 287

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

NOME DO SERVIDOR(A) MATRÍCULA Nº ADICIONAL %
Izabel Matias Carminati 67 1,3 %
Katiúcia Carradore Squizatto 468 1,3 %
Raquel Tiscoski Pasini 469 1,3 %

Meleiro, 05 de Março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 017/2013
DECRETO Nº 017/2013, em 01 de Março de 2013.
“ESTABELECE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido que, a partir de 05 de Março de 2013, o 
horário de expediente, interno e externo, nas repartições públicas 
do Município de Morro da Fumaça, passa a ser:
I - Prédio da Prefeitura
a) Externo: das 08:00 hs às 13:00 hs.
b) Interno: das 14:00 às 17:00 horas.
II - Secretaria Distrital (Distrito de Estação Cocal)
a) Sede Administrativa: 08:00 hs às 13:00 hs.
b) Outros Setores: 07:00 hs às 12:00 hs.
c) Horários de coleta de lixo serão definidos pelo Secretário Dis-
trital.
III - Secretaria de Administração e Planejamento
a) Externo: das 08:00 hs às 13:00 hs.
b) Interno: das 14:00 às 17:00 horas.
c) SINE: 08:00 hs às 13:00 hs.
d) JUNTA MILITAR: 08:00 hs às 13:00 hs.
e) FUMAF: 08:00 hs às 12:00 hs e das 13:00 às 17:00.

IV - Secretaria da Educação e Cultura
a) Externo: das 08:00 hs às 13:00 hs.
b) Interno: das 14:00 às 17:00 horas.
c) Outros setores serão definidos pelo Secretário da Educação e 
Cultura.
V - Secretaria da Saúde
a) Externo: das 08:00 hs às 13:00 hs.
b) Interno: das 14:00 às 17:00 horas.
c) Outros setores e plantão serão definidos pelo Secretário da Saú-
de.
VI - Secretaria da Agricultura
a) Sede Administrativa: 08:00 hs às 13:00 hs.
b) Outros setores: 07:00 hs às 12:00 hs.
VII - Secretaria da Família e do Desenvolvimento Social
a) Externo: das 08:00 hs às 13:00 hs.
b) Interno: das 14:00 às 17:00 horas.
c) Outros setores e plantão serão definidos pelo Secretário da Fa-
mília e do Desenvolvimento Social

Portaria N.º 138/2013
PORTARIA n.º 138/2013
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de de-
zembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhora TATIANA DE AGUIAR MORO DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, na Escola de Educação Básica Municipal 
Inês Tonelli Nápole.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 05/03/2013.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 085/2013.

Meleiro, 04 de Março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 139/2013
PORTARIA nº 139/2013
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE 1,3% (UM VÍR-
GULA TRÊS POR CENTO) REFERENTE AO TRIÊNIO AOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO QUE RELACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n° 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Artigo 1.º Aos servidores públicos municipais relacionado no Ane-
xo Único, o adicional de 1,3% (um vírgula três por cento) referen-
te ao triênio previsto no artigo 43 da Lei n.º 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009.
Parágrafo único. As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
por conta da Dotação Orçamentária 3.1.90.11.00.00.00 - Venci-
mentos e Vantagens Fixas - do pessoal do orçamento vigente.

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/03/2013.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 05 de Março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

A N E X O Ú N I C O
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Navegantes

Prefeitura

Regulamenta a Lei Complementar 131 Fundo 
Municipal de Cultura

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100-  Centro
CEP -88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

DECRETO N º 392 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTARNº 131, DE 14 DE DEZEM-
BRO DE 2011,  QUE INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA,  
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, 

D E C R E T A:
Art. 1º - O Fundo Municipal de Cultura, instituído pela lei comple-
mentar nº 131, de 14 de dezembro de 2011, destinado a conceder 
incentivo em favor de pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no 
Município de Navegantes para a realização de projetos culturais, 
será operacionalizado na forma e condições deste Decreto.
§ 1º - O Fundo Municipal de Cultura de que trata o caput deste 
artigo será administrado pela Fundação Municipal de Cultura.
§ 2º - Os recursos financeiros destinados ao Fundo Municipal de 
Cultura serão provenientes das fontes listadas no art. 4º da lei 
complementar n º  131/2011 e observarão os limites fixados pela 
Lei Orçamentária Anual para cada exercício financeiro no orça-
mento da Fundação Municipal de Cultura de Navegantes.
§3º - Os parâmetros mínimo e máximo da percentagem do ISS, 
que serão utilizados para definição do valor a ser investido no 
Fundo Municipal de Cultura a cada exercício financeiro, devem ser 
utilizados apenas como referência para proporcionar uma conti-
nuidade da política pública.
§ 4º - Os recursos financeiros de que trata o parágrafo anterior 
serão transferidos mensalmente pela Secretaria de Finanças, Fis-
calização e Controle para a Conta Bancária específica do Fundo 
Municipal de Cultura, de titularidade da Fundação Municipal de 
Cultura, proporcionalmente à arrecadação tributária.
§ 5º - Do total dos incentivos concedidos, de 50 a 60% serão 
destinados aos projetos oriundos de iniciativas do Movimento Cul-
tural, 30% para projetos da Fundação Municipal de Cultura e de 
suas unidades e de 10 a 20% para cobrir os custos administrativos 
do Fundo Municipal de Cultura.
§ 6º - No caso de não haver projetos suficientes para utilizar a 
cota de 30% dos recursos do Fundo, destinada a projetos da Fun-
dação Municipal de Cultura e suas unidades, esse recurso poderá 
ser utilizado para financiar projetos oriundos de iniciativa do Mo-
vimento Cultural.
§ 7º - A Comissão Navegantina de Avaliação de Projetos Culturais 
- CONAC - elaborará anualmente um Plano de Trabalho para apli-
cação dos recursos destinados ao custeio administrativo na forma 
do parágrafo anterior.

Art. 2º - O incentivo a ser concedido pelo Fundo Municipal de 
Cultura, regulamentado por este Decreto, corresponderá ao valor 
determinado pela CONAC a cada projeto apresentado, e não po-
derá ultrapassar o limite de 10% do dos recursos previstos para o 
Fundo nas Leis Orçamentárias do exercício.

VIII - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Econômico
a) Sede Administrativa:
a.1) Externo: das 08:00 hs às 13:00 hs.
a.2) Interno: das 14:00 às 17:00 horas.
b) Outros Setores: 07:00 hs às 12:00 hs.
c) Horários de coleta de lixo serão definidos pelo Secretário de 
Obras e Desenvolvimento Econômico.
IX - Secretaria do Esporte e Turismo
a) Externo: das 08:00 hs às 13:00 hs.
b) Interno: das 14:00 às 17:00 horas.
X - Secretaria de Finanças
a) Externo: das 08:00 hs às 13:00 hs.
b) Interno: das 14:00 às 17:00 horas.
§ 2º. O funcionamento das secretarias se dará de segunda à sex-
ta-feira, exceto os plantões e serviços considerados essenciais ao 
interesse público, que será definido por cada secretaria.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada toda e qualquer disposição em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 01 de Março de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Administração e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 018/2013
DECRETO Nº 018/2013, em 01 de Março de 2013.
“ESTABELECE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DOS FUNCIONÁRIOS 
COM CARGOS DIFERENCIADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O senhor Agnaldo David Maccari, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o horário de expediente, interno e exter-
no, dos funcionários com cargos diferenciados, que compreenderá 
das 08:00 as 12:00 horas.
Art. 2º Os cargos diferenciados de que trata o artigo anterior se 
refere ao Arquiteto, Engenheiros, Analista de Controle Interno, 
Técnico de Controle Interno e Advogado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor em na data de sua publicação, 
ficando revogado toda e qualquer disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 01 de Março de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Administração e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.
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§ 2º - Caso, dentro do prazo previsto para execução do projeto, 
não seja dada, às quantias recebidas, a destinação cultural devida 
ou feita a regularização admitida, a Fundação Municipal de Cultura 
tomará as medidas cabíveis para suspensão imediata do incentivo.
§ 3º - Apurada a irregularidade mencionada no § 2º, a Fundação 
Municipal de Cultura ordenará intervenção no Projeto contempla-
doa fim de garantir a sua conclusão e resguardar a finalidade da 
Lei, sugerindo a abertura de processo administrativo disciplinar e, 
não obtendo êxito ou constatando-se dano ao erário, a instalação 
de processo de Tomada de Contas especial.
§ 4º -Ocorrendo ressarcimento das quantias em favor do Municí-
pio, comodecorrência de decisão judicial condenatória, a autorida-
de administrativa que as receberdestiná-las-á ao Fundo Municipal 
de Cultura para aplicação nas finalidades que lhessão próprias.

Art. 8ºPara efeito do cadastramento a que se refere o § 1º do 
art. 4º, a Fundação Municipal de Cultura manterá um cadastro de 
artistas, produtores culturais e entidades culturais que expedirá 
certificados às pessoas e entidades nele inscritas, distinguindo-as 
segundo tenham, ou não, fins lucrativos.
§ 1º - Somente obterá inscrição no cadastro a entidade que faça 
prova de ter como objetivo social prevalente a prática de atividade 
cultural, seja constituída e tenha funcionamento segundo as leis 
vigentes no país.
§ 2º - O Superintendente da Fundação Municipal de Cultura po-
derá suspender provisoriamente a inscrição no cadastro durante a 
apuração de fraudes ou de irregularidades, cancelando-a, definiti-
vamente, após a verificação administrativa correspondente.
§ 3º - Para os efeitos deste Decreto, e de cadastramento, equi-
param-se a entidade com fins lucrativos as instituições que pre-
vejam, em seu Estatuto ou ato constitutivo, a distribuição, por 
ocasião da dissolução da sociedade, de seus bens patrimoniais 
entre fundadores, instituidores, mantenedores ou sócios.

Art. 9ºOs projetos culturais destinados à obtenção dos incentivos 
previstos neste Decreto deverão ser submetidos à aprovação da 
CONAC mediante:
I – Preenchimento de Formulário próprio distribuído pela Fundação 
Municipal de Cultura contendo: identificação, objetivos, justificati-
va, contrapartida, cronograma de execução, orçamento, incluindo 
as despesas e os recursos humanos, materiais e financeiros envol-
vidos na execução do projeto e plano de divulgação (anexo 01);
II – declarações de conhecimento dos termos, condições e res-
ponsabilidades prescritas na Lei e neste Decreto (anexo 02).
III – outros documentos e indicações constantes dos Editais de 
que trata o parágrafo 3º deste Artigo.
§ 1º -Os critérios de avaliação dos projetos apresentados serão 
definidos pela CONAC a cada seleção, respeitando a peculiaridade 
de cada área e serão divulgados nos editais de seleção. 
§ 2º - A CONAC poderá solicitar pareceres técnicos a pessoas físi-
cas ou jurídicas, de notória especialização nas respectivas áreas, 
com vistas à instrução e aprovação dos projetos culturais apre-
sentados, desde que atendam às exigências da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.
§ 3º - Aprovado o projeto pela CONAC, será, a documentação 
respectiva, após a necessária publicação no Diário Oficial, enca-
minhada à Fundação Municipal de Cultura para as providências 
atinentes à liberação dos recursos financeiros.
§ 4º - A CONAC fará a publicação de editais destinados à recep-
ção de projetos culturais, fixando os objetivos, prazos e demais 
condições necessárias à sua instrução e aprovação no colegiado, 
observando ainda o disposto nos incisos I a III deste artigo.

Art. 10 O proponente do projeto apreciado favoravelmente terá 
um prazo de trinta dias após a sua conclusão para a comprovação 
dos dispêndios efetivados e respectiva prestação de contas.
§ 1º - O proponente do projeto deverá apresentar a prestação de 
contas dos recursos recebidos, no prazo estabelecido neste decre-
to, acompanhada dos seguintes documentos: 

§ 1º - O valor do incentivo é aquele que for determinado em cada 
procedimento e observados os limites estabelecidos neste Decre-
topela CONAC.
§ 2º - A CONAC emitirá Certificado de Aprovação de Projetos Cul-
turais, indicando o valor do incentivo.
§ 3º - Os Certificados de Aprovação de Projetos Culturais expedi-
dos na forma do parágrafo anterior serão utilizados para requerer 
a liberação dos recursos financeiros na Fundação Municipal de Cul-
tura e terão validade até o encerramento do exercício financeiro 
de sua emissão.

§4º - Na confecção dos Certificados,  serão observadas as seguin-
tes recomendações:
I – Utilização do Brasão do Município de Navegantes;
II – Marca de certificação em alto relevo;
III – Valores expressos em moeda corrente do país, em algarismos 
e por extenso;
IV – Numeração própria e sequencial;
V – Dados completos do incentivo (número do processo, título 
do projeto, nome do responsável, CPF, endereço completo, valor 
aprovado, data da aprovação, data de validade, tipo de empreen-
dimento e cronograma de desembolso).
§ 5º - O valor do incentivo será liberado em parcelas mensais 
de acordo com cronograma expresso no Certificado e mediante a 
prestação de contas das parcelas recebidas.

Art. 3ºSerão contempladas com o incentivo regulamentado por 
este Decreto as manifestações relativas a produções e eventos 
culturais, materializados através de apresentação e aprovação de 
projetos que se situem dentro das seguintes áreas:
I - artes cênicas;
II - audiovisual;
III - música;
IV - artes visuais;
V - patrimônio cultural;
VI - humanidades.

Art. 4ºOs incentivos concedidos pelo Fundo Municipal de Cultura 
far-se-ão em favor de pessoas físicas e/ou jurídicas de natureza 
cultural cadastradas na Fundação Municipal de Cultura de Nave-
gantes.
§1º - A Fundação Municipal de Cultura cadastrará as pessoas jurí-
dicas de natureza cultural que tenham sede e domicílio no Municí-
pio de Navegantes, estejam direta ou indiretamente sob controle 
de pessoas naturais residentes no Brasil e se dediquem à explora-
ção de qualquer das atividades enunciadas.
§ 2º - Para efeito de avaliação dos projetos, a Fundação Municipal 
de Cultura fornecerá à CONAC, quando solicitado, informações so-
bre os proponentes.

Art. 5ºO proponente e/ou responsável, pessoa física, pelo projeto 
cultural apresentado para obtenção do incentivo previsto neste 
Decreto, deverá ser o autor da obra ou o detentor do direito au-
toral na forma da Lei.
Parágrafo Único:O Fundo Municipal de Cultura não financiará a 
elaboração de projetos.

Art. 6ºO proponente de projeto cultural apresentado para obten-
ção do incentivo do Fundo Municipal de Cultura não poderá pos-
suir débitos  com o Fisco Municipal.

Art. 7ºOs valores recebidos em decorrência do incentivo regulado 
por este Decreto serão depositados em conta bancária exclusiva 
para movimentação do projeto, pela entidade ou pessoa benefici-
ária, e, se for o caso, por ela registrados em sua contabilidade, em 
livros próprios, de forma destacada.
§ 1ºSe, por justa causa, o beneficiário estiver impossibilitado de 
dar às quantias a destinação cultural devida, ser-lhe-á facultado 
efetuar a devolução ao Fundo Municipal de Cultura.
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Art. 14 O Secretário de Finanças, Fiscalização e Controle expedirá 
as instruções complementares necessárias à execução deste De-
creto, especialmente quanto ao (à):
I - estabelecimento de critérios e procedimentos necessários à 
liberação, bem como à fiscalização de concessão e utilização do 
incentivo a que se refere este Decreto;
II -definição dos títulos e subtítulos a serem empregados nas ru-
bricas próprias do Plano de Contas do Município tendentes a con-
templar o registro, a contabilização e o controle dos incentivos 
utilizados, bem como os critérios para as previsões e inclusões nas 
propostas orçamentárias e lançamento do montante de incentivos 
concedidos nas demonstrações contábeis e relatórios exigidos na 
legislação pertinente.

Art. 15Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

I – Balancete de prestação de contas;
II – Comprovantes de despesas realizadas, com apresentação de 
notas fiscais originais e cópias dos cheques nominais;
III – Extrato de movimentação de conta bancária vinculada ao 
projeto, que deveráestar completo, ou seja, desde o recebimento 
até o desembolso dos recursos;
IV – Extrato de rendimentos de aplicação financeira, quando hou-
ver;
V – Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pelo 
proponente no período de realização do projeto;
VI – Assinatura do proponente no verso de cada comprovante 
fiscal de despesa, comprovando a entrega de mercadorias e/ou 
prestação correta dos serviços, contendo data e nome legível.
VII – Outros documentos complementares de suporte, quando for 
o caso.
§ 2º - Na hipótese de o empreendedor - beneficiário do incentivo 
não apresentar a prestação de contas no prazo estipulado, a CO-
NAC, em conjunto com a Fundação Municipal de Cultura, deverá 
requerer ao Prefeito a instauração de Processo Administrativo de 
forma preliminar, e não obtendo êxito, a instauração de proces-
so de tomada de contas especial com vistas ao ressarcimento do 
erário.
§ 3º - Os empreendedores somente poderão apresentar novos 
projetos culturais à CONAC após a apresentação e aprovação da 
prestação de contas dos projetos aprovados e executados ante-
riormente.
§ 4º - Ficam excluídos do estabelecido no parágrafo anterior os 
projetos com calendário anual permanente e sem comercialização 
dos seus produtos e/ou serviços.
§ 5º - Sem prejuízo da obrigatoriedade de prestação de contas dos 
projetos aprovados, o empreendedor de projeto cultural é obriga-
do a apresentar à CONAC, mensalmente, relatório e prestação de 
contas parcial dos projetos em execução.

Art. 11 - Sem prejuízo das sanções de ordem tributária e penal, o 
empreendedor que não comprovar a correta aplicação dos valo-
res referentes a recursos oriundos do benefício instituído pela lei, 
ora regulamentada, fica obrigado a devolver os recursos recebidos 
conforme estabelecido no artigo 21 da lei complementar131/2011, 
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de 1% (um por 
cento) ao mês, além da perda do direito de acesso a novos bene-
fícios por um período mínimo de 02 (dois) anos.
§ 1º - A pena de que trata este artigo será aplicada igualmen-
te ao empreendedor que, por quaisquer outras razões, tiver sua 
prestação de contas reprovada, bem como as sanções de ordem 
tributária e penal.
§ 2º - É facultada à CONAC a aplicação de penalidades que irão 
da advertência à suspensão, para o proponente que descumprir 
quaisquer dispositivos regulamentados por este Decreto com o 
objetivo de preservar as finalidades e a correta aplicação da lei.

Art. 12 O Conselho Municipal de Cultura, no exercício de suas atri-
buições específicas, fiscalizará a efetiva execução desta lei no que 
se refere à realização de atividades culturais ou à aplicação dos 
recursos nela comprometidos.

Art. 13As obras e manifestações resultantes dos projetos culturais 
beneficiados pelos incentivos regulamentados por este Decreto 
serão apresentadas, prioritariamente, no âmbito territorial do Mu-
nicípio de Navegantes, devendo, a sua divulgação, conter, sempre, 
referência ao apoio institucional da Prefeitura de Navegantes, da 
Fundação Municipal de Cultura e do Fundo Municipal de Cultura.
Parágrafo Único:Caberá à Fundação Municipal de Cultura, para 
fins promocionais, uma quota das obras resultantes dos projetos 
culturais beneficiados, nunca inferior a 10% (dez por cento) do 
valor do incentivo convertido em produtos ou serviços dos proje-
tos, exceto aqueles que preveem acesso ou distribuição gratuita 
da comunidade.
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ANEXO I DO DECRETO 392 DE 1º/3/2013

Formulário de Apresentação de Projetos do 
Fundo Municipal de Cultura

1 – IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
Nome:
Área: Modalidade:
Segmento: Local:
Duração: Período / data:
Público-Alvo:

2 – IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

PES-
SOA 
JURÍ-
DICA

De direito privado sem fins lucrativos de natureza cultural
De direito privado com fins lucrativos de natureza cultural

Entidade: CNPJ:
Endereço:
Bairro: Telefone / Fax:
Endereço Eletrônico: E-mail:
Dirigente: CPF:

RG:
Car-
go:

Função:
Endereço Residencial:
Bairro: Município:
UF: CEP: E-mail:

FÍSI-
CA

Nome:
CPF: RG:
Endereço:
Bairro: Telefone / Fax:
Endereço Eletrônico (E-mail):

3 - OBJETIVOS

4 - JUSTIFICATIVA

6 – CONTRAPARTIDA

7 - CRONOGRAMA
Data Descrição Responsável
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conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60,

CONSIDERANDO o Convênio de Trânsito n º 10.054/2011-4, fir-
mado entre o Município de Navegantes, a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, o DETRAN e as Polícias Civil e Militar do Estado 
de Santa Catarina,
RESOLVE:
I COLOCAR o servidor RANIERI CRESCÊNCIO DE SOUZA SANTOS, 
efetivo no cargo de Guarda Municipal de Trânsito, à disposição 
da Polícia Militar de Santa Catarina, para cumprimento do Con-
vênio de Trânsito n º 10.054/2011-4, realizado entre o Município 
de Navegantes e a Secretaria de Estado da Segurança Pública, o 
DETRAN e as Polícias Civil e Militar.

II O servidor ora disponibilizado deverá cumprir a carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas.

8 - ORÇAMENTO 
QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

VALOR DO PROJETO: (R$)

9 - PLANO DE DIVULGAÇÃO
Quant. Peça de divulgação Veículo de divulgação

10 - TERMO DE RESPONSABILIDADE
P
A
R
A

T
O
D
O
S

O
S

C
A
S
O
S

Estou ciente que são de minha inteira responsabilidade as informações contidas no presente formulário, 
relativo ao meu projeto cultural, e que ao apresentá-lo este deve ser acompanhado dos documentos básicos 
e dos específicos de cada área, sem os quais a análise e a tramitação do projeto ficarão prejudicadas por 
minha exclusiva responsabilidade.

Local/data: _________________/_________/_________.

Nome do proponente: ______________________________________________________

Assinatura do Proponente: __________________________________________________

Coloca Servidor À Disposição da Polícia Militar do 
Estado de Santa Catarina
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 1170 DE 5 DE MARÇO DE 2013

COLOCA SERVIDOR À DISPOSIÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA PARA CUMPRIMENTO DE CONVÊNIO 
QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
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Cordialmente,
ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de R.H.

Convocação
Navegantes, 04 de março de 2013.
Ilmo(a) Sr(a).

INDIAMARIS PEREIRA
ANGELA RIBEIRO MACHADO LOPES
CAROLINE MENDES BORTOLATO MODOLON
SILENE BARBOSA LEITE VIEIRA
SUELI MARIA TRIMMER SILVA DA CUNHA
ANA PAULA JORGE BERNARDES
CLÁUDIA RUTH DA SILVA
DAYANE LESAN MEYER
KATIA CILENE KLOPPEL MIRANDA
ANA CAROLINA DA SILVA
ANDRE LUIZ CARDOSO
PRISCILA ALVES
MARIA APARECIDA INÁCIO
JESSICA SILVA DE MOURA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LO-
GÍSTICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 05 (cinco) 
de março de 2013, as 13:30 (treze e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, 
para o cargo de PROFESSOR ANOS INICIAIS NÃO HABILITADO.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Convocação
Navegantes, 28 de fevereiro de 2013.

Ilmo(a) Sr(a).

MATEMÁTICA
MAURICIO VALPIR DA SILVA
EMERSON JOSE DA SILVA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LO-
GÍSTICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 28 (vinte 
e oito) de fevereiro de 2013, as 8:30 (oito e trinta) horas para 
tratar da CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 
003/2012, para o cargo de PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 5 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 11/2013
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato nº : 11/2013.
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado : Marilídia Cogo
Valor : R$ 38.838,47 (trinta e oito mil oitocentos e trinta e oito 
reais e quarenta e sete centavos)
Vigência:Início:01/02/2013 Término: 31/12/2013.
Licitação : Dispensa 09/2012.
Recurso: Dotação:
20.99 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0096

Objeto : O presente 2º Termo Aditivo tem por objeto, promover 
alteração do valor, pactuado no contrato original, que era de R$ 
35.992,00 passando a ser de R$ 38.838,47, para o período de 
vigência.

Navegantes,08 de fevereiro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Carta de Convocação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de março de 2013

Ilma Sra (a)
ALICE MORO NEOCATTO ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO - 003/2009

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 003/2009, para o cargo de 
NUTRICIONISTA

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
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POSTO KANGUE LTDA CNPJ 08.894.615/0001-10, no valor TOTAL 
de R$ 814.286,04 (OITOCENTOS E QUATORZE MIL DUZENTOS E 
OITENTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), POSTO DNA LTDA 
EPP CNPJ 13.661.163/0001-67, no valor TOTAL de R$ 488.253,84 
(QUATROCENTOS E OITENTA E OITO MIL DUZENTOS E CIN-
QUENTA E TRES REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).
Vigência: 28/02/2014. A ata está disponível no Departamento de 
Licitações, Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 04 de MARÇO de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato do Pregão Presencial Nº 008/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 031/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2013
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO PAR-
CELADA DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E CONSUMO A 
SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DO CENTRO ADMINIS-
TRATIVO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, 
conforme quantitativos e especificações constantes do edital e 
seus anexos.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 18/03/2013.
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 7:30h as 11:30h e das 13:30h às 17:30horas, pelo fone 
(49) 3362-0024, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e/ou e-
mail licitacao@novohorizonte.sc.gov.br
Fundamentação legal: Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 06 de Março de 2013. 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Passo de Torres

Prefeitura

Lei Nº 865/2013
LEI Nº. 865 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CON-
VÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS ( APAE ) DO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES ( SC ), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, faço saber a todos que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI;
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

Edital de Convocação Para Audiência Pública do Eiv 
da Empresa Abramar Incorporadora Ltda
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
APRESENTAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
- PELA EMPRESA ABRAMAR INCORPORADORA LTDA PARA CONS-
TRUÇÃO DE DOIS CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS.

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - Estado de Santa Catarina, atra-
vés da Secretaria de Governo, torna pública a CONVOCAÇÃO DE 
TODOS OS CIDADÃOS E ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA SO-
CIEDADE para a AUDIÊNCIA PÚBLICA de apresentação e deba-
te do ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA para a obtenção 
do Alvará de construção para a obra de CONSTRUÇÃO DE DOIS 
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, situada a Rua Av. Ivo Silveira, nº, 
bairro Gravatá, nos termos da Lei Municipal 55/2008, Art. 187 a 
192 e Art. 264 a 284.
A Audiência ocorrerá no dia 18 de MARÇO de 2013, com início às 
19h e término às 21h30min, na Escola Municipal Profa. Ilka Muller 
de Mello, Rua José Couto nº 126, , Bairro Gravatá, Navegantes/SC

NAVEGANTES, SC, 01 de MARÇO de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Termo de Aprovação de Amostra Nº 114/2012 FME
TERMO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRA DE MATERIAL

Atestamos, para fins de comprovação junto ao certame lici-
tatório de que trata o Pregão Presencial FME 114/2012, que a 
empresa REMA ARTE ESPORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob no 
93.280.592/0001-23, apresentou a amostra do item abaixo rela-
cionado, com as respectivas avaliações:

Item Especificação Aprovado Não Aprovado

7

MEDALHA EM ZAMAC 4 MM 
EXPESSURA, 60 MM DE DIÂ-
METRO, NAS CORES E BRA-
SÃO DO MUNICÍPIO, PINTURA 
EM EPOX. VERSO APLICATIVO 
DE ADESIVO METALIZADO EM 
1.000 CORES, COM ESCRITA E 
DESENHO DO EVENTO. FREN-
TE EM ALTO RELEVO FUNDI-
DO, NAS CORES DOURADO, 
PRATA E BRONZE.

X

8

FITA EM CETIM 2,5 CM LAR-
GURA - 90 CM COMPRIMENTO 
COM LOGO DO MUNICÍPIO EM 
CORES

X

Declaramos a APROVAÇÂO das amostras apresentadas, em con-
formidade com as especificações exigidas em edital.

Navegantes, 28 de fevereiro de 2013.
BENILDE PERÃO.
Diretora de Compras e Licitações

Extrato Ata Registro de Preço Nº 08/2013
Extrato de Ata de Registro de Preços
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 008/2013.

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, torna pública a Ata de Regis-
tro de Preços nº 008/2013, relativa ao Pregão Presencial nº 
008/2013PMN, contendo os preços registrados pelas empresas 
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Municipal Nº. 832 de 12 de julho de 2012, e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2012 - Lei Nº 860/2012 de 14 de dezembro 
de 2012, que se fizerem necessários em função das alterações do 
presente Decreto.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Passo de Torres-SC, 13 de Fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 13 de Fevereiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 079/2013
DECRETO Nº 079, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONSTITUI E NOMEIA O MEMBRO DE PREGÃO PRESENCIAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
combinado com a Lei Nº 509 de 18 de Julho de 2005;

DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeado Cassio Roberto Rocha Witt como Membro 
de Pregão Presencial, para proceder ao recebimento e ao julga-
mento dos processo apregoados no Município de Passo de Torres.

Ao pregoeiro compete: 

I - Deliberar sobre o processo de pregão;
II- Receber todas as propostas dos participantes do pregão;
III- Proceder o julgamento das propostas apregoadas.

Art. 2º - O presidente baixará todos os atos necessários ao bom 
funcionamento do pregão.

Art. 3º - O membro do Pregão Presencial não será remunerado.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 22 de fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 22 de fevereiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 017/2013
PORTARIA Nº 017, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 014 DE 01 DE FEVEREIRO 
DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Muni-
cipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a designação da Servidora Liliane Bauer de 

( APAE ) de Passo de Torres, pessoa jurídica de Direito Privado, 
C.N.P.J. MF nº 07.458.485/0001-00, com sede em Passo de Tor-
res (SC), com o objetivo de promover o atendimento pedagógico 
e biopsicossocial dos portadores de deficiência do Município de 
Passo de Torres.

Art. 2º - O auxílio financeiro será de R$ 3.000,00 ( três mil reais ) 
mensais, a partir de fevereiro de 2013, até 31/12/2013 sendo que 
faz parte integrante desta Lei a minuta do contrato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão a cargo da 
dotação orçamentaria própria.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

Passo de Torres, 21 de fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças em 21 de fevereiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 078/2013
DECRETO Nº. 078 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PASSO DE TORRES POR CONTA DA TRANSPOSIÇÃO DE SALDO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JUAREZ GODINHO SCHEFFER, Prefeito Municipal de Passo de Tor-
res, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinado 
com o artigo 7°, Inciso III da Lei Municipal N°860 de 14 de de-
zembro de 2012.

Art. 1º - Fica suplementada a dotação orçamentária no Projeto 
Atividade do Fundo Municipal de Saúde de Passo de Torres, abaixo 
discriminado, no montante de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte 
mil reais), no orçamento do Exercício de 2013;

Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ. 2.031 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA

3.3.90.00.00.00.00.00 0696 (16) Aplicações Diretas   R$ 
320.000,00

Total R$ 320.000,00

Art. 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá 
por conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ. 2.031 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA

3.1.90.00.00.00.00.00 0696 (10) Aplicações Diretas   R$ 
320.000,00

Total R$ 320.000,00

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2010/2013 - Lei Municipal Nº 670/2009 de 15 de Setembro de 
2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2012 - Lei 
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Contratada : TRATOR PECAS-COM. DE PECAS P/ TRATOR LTDA
-EPP
Valor : 77.620,00 (setenta e sete mil seiscentos e vinte reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 6/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA AS MÁQUINAS DAS
SECRETARIAS DE AGRICULTURA E TRANSPORTES OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS.

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 10/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : MERCEARIA PEDRINHO LTDA ME
Valor : 11.055,00 (onze mil e cinqüenta e cinco reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de Material de Consumo

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 11/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : PRISCILA RAUPP ZEFERINO - ME
Valor : 36.997,20 (trinta e seis mil novecentos e noventa e sete
reais e vinte centavos)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de Material de Consumo

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 12/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : SOROCAR - AUTO-ELÉTRICA, MECÂN. E BORRACH.
LTDA
Valor : 40.812,98 (quarenta mil oitocentos e doze reais e noventa
e oito centavos)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de peças para os automóveis das secretarias
municipais, com fornecimento de mão de obra.

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 13/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : TRATOR PECAS-COM. DE PECAS P/ TRATOR LTDA
-EPP
Valor : 31.642,60 (trinta e um mil seiscentos e quarenta e dois
reais e sessenta centavos)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 12/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de peças com mão-de-obra para o conserto da
Conserto de Motoniveladora Caterpillar 120 B

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 14/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

Barros que trata o artigo 1º da Portaria nº 014 de 01 de fevereiro 
de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 26 de fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 26 de fevereiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças.

Paulo Lopes

Prefeitura

Contratos e Aditivos Assinados No Mês de Fevereiro, 
Ano 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 09/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : HENRIQUE DE ABREU PEREIRA ME
Valor : 17.106,10 (dezessete mil cento e seis reais e dez centavos)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de Material de Consumo

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 06/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : PRESERVAR CONSULTORIA CIENTIFICA EM
ARQUEOLOGIA LT
Valor : 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais)
Vigência : Início: 04/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 71/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Contratação de Empresa para realização de processos
seletivos para contratação de profissionais.

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 07/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : PEREIRA & RODRIGUES LTDA EPP
Valor : 23.676,00 (vinte e três mil seiscentos e setenta e seis
reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE PÃES

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 08/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
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Valor : 123.925,00 (cento e vinte e três mil novecentos e vinte e
cinco reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 20/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA.
Valor : 45.108,00 (quarenta e cinco mil cento e oito reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 21/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.
Valor : 584,00 (quinhentos e oitenta e quatro reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 22/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : EXTRA DIST. DE MED. E PROD. HOSPITALARES LTDA.
Valor : 15.721,50 (quinze mil setecentos e vinte e um reais e
cinqüenta centavos)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 23/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME
Valor : 58.948,00 (cinqüenta e oito mil novecentos e quarenta e
oito reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 24/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME
Valor : 36.926,01 (trinta e seis mil novecentos e vinte e seis reais
e um centavo)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013

Contratada : Shark Maquinas para construção Ltda
Valor : 14.598,49 (quatorze mil quinhentos e noventa e oito reais
e quarenta e nove centavos)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 13/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de peças com mão de obra para recuperação 
de
Reto Escavadeira New Rolland, placa LD110

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 15/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA
Valor : 52.493,12 (cinqüenta e dois mil quatrocentos e noventa e
três reais e doze centavos)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 16/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : CENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Valor : 11.874,00 (onze mil oitocentos e setenta e quatro reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 17/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Valor : 61.484,00 (sessenta e um mil quatrocentos e oitenta e
quatro reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 18/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA
Valor : 42.622,65 (quarenta e dois mil seiscentos e vinte e dois
reais e sessenta e cinco centavos)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 19/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 30/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : PSV INFORMÁTICA LTDA ME
Valor : 87.175,36 (oitenta e sete mil cento e setenta e cinco reais
e trinta e seis centavos)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 11/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E DE
EXPEDIENTE.

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 1º T.A C.03/12
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : FRANCINE DE AGUIAR
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 07/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 4/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : A Cláusula Sétima do Contrato Primitivo passa a ter a
vigência até a data de 31/12/2013.

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 31/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA
Valor : 12.001,00 (doze mil e um reais)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM.

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 32/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : CIRURGICA BELA VISTA COM. DE PROD. HOSP. LTDA
Valor : 4.322,45 (quatro mil trezentos e vinte e dois reais e
quarenta e cinco centavos)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 33/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : CRIVITTA DIAGNÓSTICA LTDA
Valor : 25.188,00 (vinte e cinco mil cento e oitenta e oito reais)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 34/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.
Valor : 4.632,00 (quatro mil seiscentos e trinta e dois reais)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:

Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 25/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : MARCOFARMA DIST. DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA
Valor : 58.822,00 (cinqüenta e oito mil oitocentos e vinte e dois
reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 26/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
Valor : 80.825,00 (oitenta mil oitocentos e vinte e cinco reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 27/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.
Valor : 19.676,67 (dezenove mil seiscentos e setenta e seis reais
e sessenta e sete centavos)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 28/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Valor : 274.870,45 (duzentos e setenta e quatro mil oitocentos e
setenta reais e quarenta e cinco centavos)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 11/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E DE
EXPEDIENTE

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 29/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : ORLEANS INFORMÁTICA LTDA. EPP
Valor : 4.025,00 (quatro mil e vinte e cinco reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 11/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E DE
EXPEDIENTE

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
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Contrato Nº..: 40/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor : 48.414,00 (quarenta e oito mil quatrocentos e quatorze
reais)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 41/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : STARMED ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA.
Valor : 15.438,50 (quinze mil quatrocentos e trinta e oito reais e
cinqüenta centavos)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 2ºT.A.C. 110/12
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : HELIO FRANCISCO DA COSTA JUNIOR - ME
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 13/05/2013
Licitação : Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 50/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por mais 90 dias,
o prazo contratual, firmado entre o Município de PAULO LOPES e a
Empresa HELIO FRANCISCO DA COSTA JUNIOR - ME, referente ao
contrato nº. 110/2012, de 29/06/2012, tendo como objeto a cons-
trução de
muro, cercas e instalação de um portão para pedestres e outro 
para
veículos na Creche localizada no bairro da Penha.

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 1ºT.A. C. 109/12
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : HELIO FRANCISCO DA COSTA JUNIOR - ME
Valor : 7.324,88 (sete mil trezentos e vinte e quatro reais e oitenta
e oito centavos)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 13/05/2013
Licitação : Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 52/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por mais 90 dias,
o prazo contratual, firmado entre o Município de PAULO LOPES e a
Empresa HELIO FRANCISCO DA COSTA JUNIOR - ME, referente ao
contrato nº. 109/2012, de 29/06/2012, tendo como objeto Con-
tratação de
empresa para efetuar reforma na quadra esportiva, localizada na 
Escola
Dr. Ivo Silveira.
CLÁUSULA SEGUNDA - A cláusula Segunda do contrato nº. 
109/2012
passa a ter um acréscimo de R$ 7.324,88 (sete mil trezentos e 
vinte e
quatro reais e oitenta e o

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 35/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : L A DALLA PORTA JUNIOR
Valor : 1.671,50 (um mil seiscentos e setenta e um reais e
cinqüenta centavos)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 36/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : METROMED COMERC. MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR
Valor : 12.859,45 (doze mil oitocentos e cinqüenta e nove reais e
quarenta e cinco centavos)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 37/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.
Valor : 2.268,60 (dois mil duzentos e sessenta e oito reais e
sessenta centavos)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 38/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Valor : 21.346,00 (vinte e um mil trezentos e quarenta e seis reais)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 39/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : PLASMEDIC COM. DE MAT. PARA USO MÉDICO E
LAB. LTDA
Valor : 28.869,00 (vinte e oito mil oitocentos e sessenta e nove
reais)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
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Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 46/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : GIZELE REGINA DA SILVA - ME
Valor : 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 10/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITES E
ALIMENTAÇÃO ESPECIAL.

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 48/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : MERCEARIA PEDRINHO LTDA ME
Valor : 22.438,00 (vinte e dois mil quatrocentos e trinta e oito
reais)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 10/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITES E
ALIMENTAÇÃO ESPECIAL.

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 49/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : PRISCILA RAUPP ZEFERINO - ME
Valor : 188.441,80 (cento e oitenta e oito mil quatrocentos e
quarenta e um reais e oitenta centavos)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 10/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITES E
ALIMENTAÇÃO ESPECIAL

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 50/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : TAF DISTRIBUIDORA LTDA
Valor : 27.208,00 (vinte e sete mil duzentos e oito reais)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 10/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITES E
ALIMENTAÇÃO ESPECIAL

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 3ºT.A.C. 101/12
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : SETEP CONSTRUÇÕES S.A
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 13/05/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
38/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por mais 90
(noventa dias), o prazo contratual, firmado entre o Município de 
PAULO
LOPES e a Empresa SETEP CONSTRUÇÕES LTDA, referente ao
contrato nº. 101/2012, de 23/05/2012, tendo como objeto a efe-
tuação de
drenagem e pavimentação asfáltica da Rua Maria Teodora marcos 
e
parte da rua Rufino Manoel de Jesus, com a área total de 1.814,509 
m, no
Bairro Morro do Freitas.

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 43/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : MEGA TRATORES LTDA.
Valor : 78.500,56 (setenta e oito mil e quinhentos reais e
cinqüenta e seis centavos)
Vigência : Início: 15/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 15/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS CAMINHÕES E
ÔNIBUS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO 
DE
MÃO DE OBRA

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 44/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : VIDA IMPORTAÇÃO, COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA -
Valor : 79.550,00 (setenta e nove mil quinhentos e cinqüenta
reais)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 17/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE UNIFORMES

Paulo Lopes, 5 de Março de 2013
Contrato Nº..: 45/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : MEGA TRATORES LTDA.
Valor : 71.532,80 (setenta e um mil quinhentos e trinta e dois
reais e oitenta centavos)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 14/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS CAMINHÕES E
ÔNIBUS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO 
DE
MÃO DE OBRA
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000145/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 HBS1932 55657201B  06/04/2008   51850    167                                                                         
 MBZ0124 54132059B  14/03/2008   70480    244 * II                                                                    
 MBZ0124 54132059B  14/03/2008   70560    244 * III                                                                   
 MBZ0124 54132060B  14/03/2008   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA               
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000146/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MAN9171 54132047B  23/02/2008   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAN9171 54132048B  23/02/2008   70480    244 * II             191.54                                                 
 MAN9171 54132049B  23/02/2008   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                    
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000147/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 JFF3722 54132085B  25/05/2008   54790    181 * X                                                                     
 MBY7685 54132090B  25/05/2008   54790    181 * X                                                                     
 MCP4097 54132088B  25/05/2008   54790    181 * X                                                                     
 MGR6090 54132089B  25/05/2008   54790    181 * X                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA        
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000148/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LZU1939 55657251B  09/06/2008   55410    181 * XVII                                                                  
 MBW2182 54132086B  25/05/2008   54790    181 * X                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000149/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MBD5481 54132098B  02/08/2008   54521    181 * VIII                                                                  
 MER3881 55657255B  14/07/2008   50100    162 * I                                                                     
 MER3881 55657256B  14/07/2008   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MET7257 55657253B  02/07/2008   51850    167                                                                         
 MGA7038 55657254B  02/07/2008   51850    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000150/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MGD8320 54132130B  22/02/2008   54600    181 * IX              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000151/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 CSY0986 54743740C  14/09/2008   55250    181 * XV                                                                    
 LYC9864 54743709C  21/09/2008   52742    175                                                                         
 MDY3323 54743701C  19/08/2008   50100    162 * I                                                                     
 MDY3323 54743701C  19/08/2008   65992    230 * V                                                                     
 MDY3323 54743702C  19/08/2008   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHN4560 54743707C  18/09/2008   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000152/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 CSY0986 54743743C  19/09/2008   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000153/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MEF3977 54743711C  24/09/2008   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Decreto Nº 3.786, de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.786, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 171/2.010, isenção do pagamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contri-
buinte AUGUSTO RODRIGUES, brasileiro, aposentado, inscrito no 
CPF sob nº 950.766.119-00, residente na Rua Pedro Zago, 90, São 
José, para o exercício fiscal de 2.013. Considerando o Processo 
Administrativo nº 32/2012, do Livro 18 folhas 12.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.787, de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.787, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 171/2.010, isenção do pagamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contri-
buinte ANTONIO CAMILO LOCH, brasileiro, aposentado, inscrito 
no CPF sob nº 337.782.139-20, residente na Rua Luiz Vieceli, 20, 
São José, para o exercício fiscal de 2.013. Considerando o Proces-
so Administrativo nº 01/2013, do Livro 18 folhas 12.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Decreto Nº 3.784, de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.784, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contribuinte 
ENEIDA RABUSKE BAVARESCO, brasileira, aposentada, inscrita no 
CPF sob nº 003.932.109-60, residente na Rua Pedro Zago, 115, 
São José, para o exercício fiscal de 2.013. Considerando o Proces-
so Administrativo nº 15/2.013, do Livro 18 folhas 13.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.785 de 26 de Fevereiro de 2.013.
DECRETO Nº 3.785 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013.
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contri-
buinte AUGUSTINO DOTTA, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF 
sob nº 181.962.179-00, residente na Rua Antonio Costenaro Filho, 
600, São José, para o exercício fiscal de 2.013. Considerando o 
Processo Administrativo nº 07/2013, do Livro 18 folhas 12.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contribuinte 
ILTER DAL PIZZOL, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF sob nº 
296.597.609-49, residente na Rua Padre Trudo Plesseres, nº 292, 
Centro, para o exercício fiscal de 2.013. Considerando o Processo 
Administrativo nº 31/2.012, do Livro 18 folhas 11.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.791, de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.791, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contribuinte 
ITACIR SCARABOTO, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF sob 
nº 220.824.419-20, residente na Rua Frederico Denardi, São José, 
para o exercício fiscal de 2013. Considerando o Processo Adminis-
trativo nº 002/2013, do Livro 18 folhas12.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.792, de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.792, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contribuinte 
LOURDES ZELINDA NEIS, brasileira, aposentada, inscrita no CPF 

Decreto Nº 3.788 de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.788 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contribuinte 
EDENI CAETANO BERNARDI, brasileira, aposentado, inscrito no 
CPF sob nº 927.926.349-87, residente na Rua Frederico Denardi, 
17, São José, para o exercício fiscal de 2013. Considerando o Pro-
cesso Administrativo nº 013/2013, do Livro 18 folhas 13.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.789, de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.789, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano - IPTU E Taxas de Serviços Públicos à contribuinte 
HIPOLITO ALVES RIBEIRO, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF 
sob nº 182.484.389-53, residente na Rua Frederico Denardi, 09, 
São José, para o exercício fiscal de 2013. Considerando o Processo 
Administrativo nº 004/2012, do Livro 18 folhas 12.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Munici

Decreto Nº 3.790, de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.790, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
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requerida anualmente, para que possa ser analisado e decidido 
pela autoridade competente também de forma anual, a fim de 
propiciar melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2.013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.795, de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.795, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à con-
tribuinte NATALICIO ANTONIO BETTEGA, brasileiro, aposentado, 
inscrito no CPF sob nº 296.596.049-04, residente na Rua Sena-
dor Antonio Carlos Konder Reis, Centro, para o exercício fiscal de 
2.013. Considerando o Processo Administrativo nº 011/2013, do 
Livro 18 folhas 13.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.796, de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.796, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2.010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 171/2.010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contribuinte 
PAULINA ALMEIDA, brasileira, aposentada, inscrita no CPF sob nº 
215.351.089-91, residente na Rua Luiz Vieceli, 187, São José, para 
o exercício fiscal de 2.013. Considerando o Processo Administrati-
vo nº 05/2.013, do Livro 18 folhas 12.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

sob nº 927.931.779-20, residente na Rua Acesso Guilherme Mat-
tana, centro, para o exercício fiscal de 2.013. Considerando o Pro-
cesso Administrativo nº 03/2013, do Livro 18 folhas 12.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.793 de 26 de Fevereiro de 2.013.
DECRETO Nº 3.793 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013.
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contri-
buinte MARIA ESTELA OLIVO BEE, brasileira, aposentada, inscrito 
no CPF sob nº 799.945.479-68, residente na Rua Valmor Bogoni, 
160, Centro, Pinheiro Preto-SC, para o exercício fiscal de 2.013. 
Considerando o Processo Administrativo nº 06/2013, do Livro 18 
folhas 12.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.794, de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.794, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos às contribuintes 
MARIA ZÉLIA RIGO E MARIA RIGO, brasileiras, aposentadas, ins-
critas no CPF sob nº 065.712.719-15 e 065.712.809-06, respecti-
vamente, residente na Rua Senador Antonio Carlos Konder Reis, 
Centro, para o exercício fiscal de 2.013. Considerando o Processo 
Administrativo nº 010/2.013, do Livro 18 folhas 12.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser 
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Decreto Nº 3.800, de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETO Nº 3.800, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
FIXA ÍNDICE PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE TRIBUTOS 
VENCIDOS, PARA PAGAMENTO NO MÊS DE MARÇO/2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal, de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com o que dispõe o Art. 98, da Lei Municipal nº 422, CTM 
- Código Tributário Municipal, de 05 de dezembro de 1986 e alte-
rações da Lei Complementar Nº 132, de 05 de dezembro de 2006.
D E C R E T A
Art. 1.º Fica fixado em 0,29% (vinte e nove centésimos por cen-
to), o índice para atualização
monetária dos tributos municipais, vencidos até Fevereiro/2013, 
para pagamento no mês de
Março/2013.
Parágrafo único - O índice acima, corresponde à variação, positiva, 
do IGP-M - Índice
Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, de Fe-
vereiro/2013.
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Março de 2013.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Pinheiro Preto,
em 28 de Fevereiro de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.
EDER FARINA
Secretário de Administração

Av. Mal. Costa e Silva, 111 - Fone/Fax: (49) 3562-2000 - Fax: (49) 
3562-1460 - E-mail: tributos@ppreto.com.br
89570-000 - PINHEIRO PRETO - SC.

Portaria Nº 086, de 28 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 086, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
NOMEIA AGENTE PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
inciso V, da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear CLECI DO CARMO NORA CHIARANI, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob nº 560.701.609-91, para o cargo de 
provimento em comissão de Coordenador de Atividades Culturais, 
com vencimentos previstos em lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 28 de fevereiro de 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.797, de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.797, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contribuinte 
TRANQUILO PILATTI, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF sob 
nº 138.394.389-34, residente na Av. Mal. Castelo Branco, Centro, 
para o exercício fiscal de 2013. Considerando o Processo Adminis-
trativo nº 08/2013, do Livro 18 folhas 12.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.798, de 26 de Fevereiro de 2.013
DECRETO Nº 3.798, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.013
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de 
dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contri-
buinte ZENO RITTER, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF sob 
nº 181.961.609-68, residente na Rua Paulino Nora, São José, para 
o exercício fiscal de 2013. Considerando o Processo Administrativo 
nº 012/2013, do Livro 18 folhas 13.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de Fevereiro de 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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abertura da Tomada de Preços nº 002/2013-PMPB

Objeto: A presente Tomada de Preços para obras e serviços de 
engenharia consiste em selecionar a melhor proposta de valor 
global, objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos para execução e manutenção da rede de ilumi-
nação pública do município de Porto Belo, conforme especificações 
e quantitativos descritos no Anexo I deste Edital.
Recebimento das Propostas até: Às 12:00 horas do dia 21/03/2013, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 
Belo.
Abertura das Propostas: 21/03/2013 às 14:00 horas
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no 
departamento de Compras e Licitações da PMPB-End. Av. Gover-
nador Celso Ramos, 2.500- Centro-Porto Belo - SC, ou no site: 
www.portobelo.sc.gov.br.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(47) 3369-4111 ou pelo e-mail compras@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 05 de março de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 126/2013
DECRETO Nº 126, de 1º de março de 2013.
Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribui-
ção.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 40, § 1º, inc. III, letra a, da Constituição 
Federal, devidamente combinado com o art. 31, inc. I, da Lei Mu-
nicipal nº 2.108, de 09 de junho de 1995, com redação dada pela 
Lei Municipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005,

DECRETA:
Art. 1º CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais ao Servidor Público 
Municipal Sr. JORGE CRISTÓVÃO RIBEIRO DE MELO, portador do 
RG nº 582.835 SSP SC e CPF nº 247.314.559-87, no Cargo de 
Motorista de Veículos Pesados, vinculado à Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços Públicos, sob o Regime Estatutário, 
preenchendo todos os requisitos exigidos pela Constituição Fede-
ral, Legislação Federal e Legislação Municipal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA    
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

MARGARETH FLISSAK
Presidente do IMPRESS

Edital de Licitação Nº 016/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 016/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 19 DE MARÇO DE 2013, 
licitação modalidade Pregão Presencial n. 016/2013 visando a 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA OS VEÍCULOS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 19/03/2013, até às 09:00 hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 09:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 05 DE MAR-
ÇO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Aviso de Edital de Pregão Nº 006/2013-Pmpb
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 006/2013-PMPB
Modalidade de licitação: Pregão Presencial
Tipo de licitação: Menor Valor Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação, 
capacitação e licença de uso em caráter temporário de sistemas 
de gestão tributária, com acesso simultâneo para usuários da ad-
ministração municipal, que atenda as especificações técnicas, os 
quantitativos e serviços técnicos correlatos, conforme especifica-
ções descritos no anexo I e II do edital.
Data de entrega dos envelopes, credenciamento, abertura das 
propostas de preço e inicio da sessão de disputa: 20/03/2013 às 
16:00 horas;
Local da Audiência Pública: Prefeitura Municipal de Porto Belo - 
sala de Licitações-End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500-Cen-
tro-Porto Belo- SC
Aquisição do Edital: Site: www.portobelo.sc.gov.br
Informações: Telefone: (0XX47) 3369-4111.

Porto Belo, 05 de março de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Aviso de Licitação Tomada de Preços Nº 002/2013-
Pmpb
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Porto Belo (SC), torna público às empresas ca-
dastradas no Município em conformidade com a Lei 8.666/93 a 
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Portaria N.º 229/2013 - RH
PORTARIA Nº 229, de 04 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora efetiva Eliane Lídia 
Corsico Tomal, para mais 20 (vinte) horas semanais, no período 
de 04 de fevereiro a 18 de dezembro de 2013, com vencimentos 
na Classe “B”, referência “05”, previsto nos Anexos I e III, da Lei 
Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, para 
atuar na Coordenação do Programa Mais Educação, desenvolvido 
em parceria com o Ministério da Educação.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, deste mu-
nicípio.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 04 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 240/2013 - RH
PORTARIA Nº 240, de 04 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora efetiva Mariana 
Bona Grim Kreling, para mais 20 (vinte) horas semanais, para ficar 
à disposição da Secretaria Municipal de Educação, no período de 
04 de fevereiro a 18 de dezembro de 2013, com vencimentos na 
Classe “B”, referência “09”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Mu-
nicipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 04 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 249/2013 - RH
PORTARIA Nº 249, de 04 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art 1º PRORROGAR, a Licença para Desempenho de Mandato 
Classista, até 31 de dezembro de 2014, sem remuneração, de 
acordo com o Art 140 § 1º da Lei Municipal 2055/94, ao servidor 

Decreto Nº 127/2013
DECRETO Nº 127, de 1º de março de 2013.
Dispõe sobre crédito especial, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pela 
Lei Municipal nº 4.087, de 22 de fevereiro de 2013,

Art. 1º Fica aberto crédito especial no Orçamento Próprio do 
Fundo Municipal de Assistência Social, do exercício de 2013, nas 
dotações orçamentárias a seguir especificadas no valor de R$ 
105.028,00 (Cento e cinco mil e vinte e oito reais):

ÓRGÃO ORGÃO 1500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL 
UNIDADE 1501 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE 2091 - Manutenção Programa ACESSUAS/Trabalho 
MODALIDADE 3390 - 170 - Aplicações Diretas  novo 105.028,00

TOTAL DO CRÉDITO 105.028,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes do excesso de arrecadação da Fonte 170 - 
Convênios com a União.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 1º de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Portaria N.º 261/2013 - RH
PORTARIA Nº 261 de 06 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Rosani 
Ester Schroh de Camargo, ocupante do cargo de Professor Peda-
gogo, para a Classe “C”, Referência “02”, conforme previsto na Lei 
Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e seus anexos, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

Porto União - SC, em 06 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

 PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Art 2º A servidora contratada acima mencionada, exercerá suas 
atividades junto a Unidade de Saúde Centro, vinculado a Secreta-
ria Municipal de Saúde, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 04 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 252/2013 - RH
PORTARIA Nº 252, de 05 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 05 de feve-
reiro a 31 de dezembro de 2013, ou até a realização de concurso 
público municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribui-
ção para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido 
na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Bianca Regina 
Jerônimo Lustosa, para exercer as funções do cargo de Telefonis-
ta/Recepcionista, com vencimentos na Classe “03”, referência “A” 
previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 
novembro de 2011, em razão de não haver candidatos aprovados 
em concurso público para o cargo.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Gabinete do Prefeito, do Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 05 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 253/2013 - RH
PORTARIA Nº 253, de 05 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 05 de fe-
vereiro a 03 de maio de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Vera 
Grundmann Debacker, para exercer as funções do cargo de Agen-
te de Serviços Públicos Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, 
referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 
3.934, de 21 de novembro de 2011, em substituição à servidora 
efetiva Maria Luzia dos Santos que se encontra em Licença Prêmio 
de 90 dias.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 

Cristiano Damaceno, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Docente 6º ao 9º anos finais (Matemática) em razão da 
reeleição do mesmo para Direção de Colégio Estadual no estado 
do Paraná.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 01 de janeiro de 2012.

Porto União - SC, em 04 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 250/2013 - RH
PORTARIA Nº 250 de 04 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de feve-
reiro de 2013 a 30 de dezembro de 2014, sob o Regime Jurídico 
Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Samir Alves, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente 6º ao 9º anos finais, com carga horária de 40 horas se-
manais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto 
nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 
2011 e alterações, para atuar na Coordenação do Programa Es-
porte em Ação e Projeto Basquete do Futuro, conforme convênio 
firmado entre a Confederação Brasileira de Basketball e o municí-
pio de Porto União.

Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades 
vinculado ao Departamento Municipal de Esportes - DME, deste 
Município.

Art 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

Porto União - SC, em 04 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 251/2013 - RH
PORTARIA Nº 251, de 04 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de feve-
reiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2014, sob o Regime Jurídico 
Especial, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de 
maio de 2001, Jussara Neppel, para exercer as funções do cargo 
de Médico - Plantonista, previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão de haver esgotado 
a lista de candidatos aprovados em concurso público para o cargo.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 06 de fevereiro 
de 2013, referente ao período aquisitivo de abril de 2006 a abril 
de 2011, de 90 (noventa) dias consecutivos, com todos os direitos 
e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu 
§ único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico 
Único para os servidores Públicos do Município, à servidora Cirlei 
Maria Pacheco, ocupante do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 06 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 257/2013 - RH
PORTARIA Nº 257, de 06 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 06 de feve-
reiro a 06 de maio de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Michele 
Aparecida Leandro, para exercer as funções do cargo de Agente 
de Serviços Públicos Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, 
referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 
3.934, de 21 de novembro de 2011, em substituição à servidora 
efetiva Cirlei Maria Pacheco, que se encontra em Licença Prêmio 
de 90 dias.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Berçário Maria Luiza Waldraff, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 06 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 258/2013 - RH
PORTARIA Nº 258, de 06 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 06 de fe-
vereiro a 04 de março de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 

junto ao Núcleo Educacional João Fernando Sobral, deste Muni-
cípio.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 05 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 254/2013 - RH
PORTARIA Nº 254, de 05 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária para 40 horas semanais, de 01 
de fevereiro a 28 de março de 2013, do servidor Márcio Luis Her-
zog, ocupante do cargo de Médico (Otorrinolaringologista), con-
forme estabelecido na Lei Municipal 3.934, de 21 de novembro de 
2011, objetivando atender a demanda de cirurgias de Adenoamig-
dalectomia.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

Porto União - SC, em 05 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 255/2013 - RH
PORTARIA Nº 255, de 05 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 05 de fevereiro de 
2013, referente ao período aquisitivo de julho de 2006 a julho de 
2011, de 60 (sessenta) dias consecutivos, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu 
§ único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico 
Único para os servidores Públicos do Município, ao servidor Gus-
tavo Abrahão Ribas, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 05 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 256/2013 - RH
PORTARIA Nº 256, de 06 de fevereiro de 2013.
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RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Luiza Ca-
rolina Petla, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º 
anos finais (Matemática), para a Classe “C”, Referência “02”, con-
forme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 
e seus anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remunera-
ção para o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

Porto União - SC, em 06 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 262/2013 - RH
PORTARIA Nº 262 de 13 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Dione dos 
Santos Reisdorfer, ocupante do cargo de Professor Docente 6º 
ao 9º anos finais (Educação Física), para a Classe “C”, Referência 
“02”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho 
de 2011 e seus anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

Porto União - SC, em 13 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 263/2013 - RH
PORTARIA Nº 263, de 13 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Robinson 
Amaral de Araújo, das funções do cargo de Médico Plantonista, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 13 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Roseli 
dos Santos, para exercer as funções do cargo de Agente de Servi-
ços Públicos Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, referência 
“A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 
de novembro de 2011, em substituição à servidora efetiva Débora 
Sausen, que se encontra afastada para Tratamento de Saúde.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo de Educação Infantil Criança Feliz, deste Muni-
cípio.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 06 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 259/2013 - RH
PORTARIA Nº 259 de 06 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 06 de feve-
reiro a 18 de dezembro de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Soely 
Terezinha de Freitas, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Docente 1º ao 5º anos iniciais, com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de 
junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada da professora Zilda 
Leoni Farber, com carga horária de 40 horas semanais, que está 
exercendo a função de Diretora de Escola.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional da Lança, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 06 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 260/2013 - RH
PORTARIA Nº 260 de 06 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;
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especializada em prestação de serviços de arbitragem de jogos 
de Futsal - Futebol de Campo, Futebol Suíço Futebol de Areia, 
para fornecer árbitros para as competições oficiais do município 
organizadas e promovidas pela DME - Departamento Municipal de 
Esportes para o período compreendido de fevereiro a dezembro 
de 2013.
Valor total R$ 128.995,50. (Cento e vinte oito mil e novecentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta centavos).
Vigência: será da data de assinatura do mesmo até 15 de dezem-
bro de 2013.
Base legal: Pregão Presencial 003/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/2002.

Porto União SC, 25 de Fevereiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Associação de Árbitros de União da Vitória e Região.
Contratada

Edital de Convocação 087/2013
Edital de convocação 087/2013
Concurso Público Municipal nº. 001/2010
    
 ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo  relacionados,  
APROVADOS  no  Concurso  Público Municipal nº 001/2010, a   
comparecer  na Diretoria  de Recursos Humanos,  desta  Prefei-
tura Municipal, sito a Rua Padre Anchieta,  n.º 126, Centro, Porto 
União- SC, do dia  28/02/2013 a 07/03/2013, no horário das 08:00 
às 12:00 hs e  das 13:30 às 17:30 hs,  de segunda a sexta feira, 
para apresentar as  fotocópia e originais dos documentos abaixo 
relacionados, bem como  comprovar os requisitos exigidos  no 
item XX  do Edital 001/2010, para investidura em cargo público: 
- 01 foto 3x4;
-Carteira de Identidade;
- Cadastro de Pessoa Física; 
-Carteira de Trabalho  (onde consta a foto e verso)
-PIS/PASEP (cópia reprográfica);
-Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição 
– 2 turnos, conforme o caso 
-Certificado de Reservista, se for o caso;
-Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, 
ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente 
(cópia reprográfica);
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
-Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
-Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
-Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
DRH)
- Declaração de  não ter sofrido penalidades no Serviço Público;  
(modelo DRH)
 -Declaração de Bens sou Copia do IRRF;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010,  o candidato deverá iniciar o seu processo so-
mente após a entrega junto a Superintendência de Recursos Hu-
manos dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a 
qual solicitará os respectivos  exames  conforme exigência para o 
cargo.  

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 264/2013 - RH
PORTARIA Nº 264, de 13 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Ivanir 
Scheibe Savi, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º 
anos finais (Geografia), para a Classe “C”, Referência “02”, confor-
me previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 
para o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

Porto União - SC, em 13 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Contrato 003/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 003/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Transportes Coletivos 
Nossa Senhora da Piedade Ltda.

Objeto: fornecimento de vales transporte para os funcionários, es-
tagiários, professores e alunos da rede de Ensino e da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Porto União para o ano de 
2013, em razão que esta é fornecedora exclusiva do município, até 
mesmo por ser a detentora da permissão de delegação de serviço 
público de transporte coletivo urbano no Município (atuação em 
caráter emergencial).
Valor total R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais).
Vigência: será até 31 de dezembro de 2013.
Base legal: Inexigibilidade 001/2013 e Lei 8.666/93.

Porto União SC, 20 de Fevereiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Transportes Coletivos Nossa Senhora da Piedade Ltda.
Contratada

Extrato de Contrato 014/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 014/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Associação de Árbitros 
de União da Vitória e Região.

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços 
de organização e promoção de eventos esportivos e culturais, 
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Termo de Homologação do Pregão Presencial 
003/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 005/2013 
Pregão Presencial 003/2013
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Associação de Árbitros de União da Vitória e Região.

Porto União SC, 25 de Fevereiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3177
DECRETO N° 3177, de 20 de fevereiro de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL 001/2013”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3093/2013, o resultado do Pregão Pre-
sencial nº 001/2013, de 23.01.2013, cujo resumo está represen-
tado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também 
autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em 
favor dos licitantes:

- AP OESTE DISTRIB. E COM. DE ALIMENTOS LTD;
- COMERCIAL AGRÍCOLA ALTO VALE LTDA;
- COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS SIMAO LTDA;
- GIZELE REGINA DA SILVA ME;
- LUIZ FERNANDO SEBOLD ME;
- PANIFICADORA COELHO NETO LTDA;
- SUPERMERCADO BUZZI LTDA;
- TAF DISTRIBUIDORA LTDA;
- THOMAS COMERCIO DE PESCADOS LTDA ME;

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
20 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal da Administração

ANEXO AO DECRETO N° 3177/2013

Pregão Presencial 001/2013 de 23.01.2013

Objeto da Licitação: Aquisição de gêneros alimentícios para os 
alunos de rede municipal de ensino, setor de merenda escolar, 
Secretaria da Educação.

Todos os documentos deverão ser entregues na Superintendência 
de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipula-
do, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou  
qualquer outro direito inerente ao Concurso. 

CARGO DE PSICÓLOGO     

NOME CLAS ASSINATURA DATA
CARLA SIQUEIRA 
DE SANTANA  

3º

Porto União (SC), 27 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação N.° 
001/2013
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 006/2013 - EDUCAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2013

Caracterização da Situação: O Município necessita adquirir vales 
transporte para os funcionários, estagiários, professores e alunos 
da rede de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação do mu-
nicípio de Porto União para o ano de 2013.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, o for-
necimento de vales transporte para os funcionários, estagiários, 
professores e alunos da rede de Ensino e da Secretaria Municipal 
de Educação do município de Porto União para o ano de 2013.

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Transpor-
tes Coletivos Nossa Senhora da Piedade Ltda, inscrita no CNPJ 
75.809.186/0002-04 em razão que esta é fornecedora exclusiva 
do município, até mesmo por ser a detentora da permissão de 
delegação de serviço público de transporte coletivo urbano no Mu-
nicípio (atuação em caráter emergencial).

Do Preço: O valor total estimado a ser pago será de R$ 208.000,00 
(duzentos e oito mil reais)
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
Unidade 1701 - Fundo Municipal de Educação
Atividade 2009 - Manutenção do Ensino Infantil
Modalidade 3390-104 - Aplicações diretas
Cod. 34

Atividade 2010 - Manutenção Servs. Administr. De Ensino
Modalidade 3390-104 - Aplicações diretas
Cod. 11

Atividade 2014 - Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade 3390-104 - Aplicações diretas
Cod. 18

Atividade 2078 - Manutenção EJA
Modalidade 3390-104 - Aplicações diretas
Cod. 39

Complemento 33903972 - Vale transporte

Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
art. 25 caput inciso I, da Lei 8.666/93, já que restou evidenciada a 
inviabilidade de competição, face os motivos já expostos.

Porto União, 08 de fevereiro de 2013.
PAULO RUBENS BUCH
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 092/2013
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ESTE EXEMPLAR DE EDITAL É TRANSCRIÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
ARQUIVADO NO PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO.

Rio do Sul (SC), 05 de março de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Preço: por item

Participantes: PANIFICADORA COELHO NETO LTDA;
COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS SIMÃO LTDA ME;
TAF DISTRIBUIDORA LTDA;
AP OESTE DISTRIB. E COM. DE ALIMENTOS LTDA EPP;
THOMAS COMERCIO DE PESCADOS LTDA ME;
COMERCIAL AGRÍCOLA ALTO VALE LTDA ME;
COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS NUNESMANN LTDA;
RENAN ROSA ROSAR ME;
SUPERMERCADO BUZZI LTDA;
LUIZ FERNANDO SEBOLD ME;
GIZELE REGINA DA SILVA ME;
SUPREMAVILLE ALIMENTAÇÃO LTDA ME;
MARCONDES COM. ATAC. DE PROD. ALIM. LTDA ME.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedo-
res os licitantes:

- AP OESTE DISTRIB. E COM. DE ALIMENTOS LTDA;
- COMERCIAL AGRÍCOLA ALTO VALE LTDA;
- COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS SIMAO LTDA;
- GIZELE REGINA DA SILVA ME;
- LUIZ FERNANDO SEBOLD ME;
- PANIFICADORA COELHO NETO LTDA;
- SUPERMERCADO BUZZI LTDA;
- TAF DISTRIBUIDORA LTDA;
- THOMAS COMERCIO DE PESCADOS LTDA ME;

Pregão Presencial 009/2013-FMS
E D I T A L

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2013 
FMS

OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de papela-
ria, expediente e suprimentos de informática para atender neces-
sidade desta secretaria.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 19/03/2013, às 08:00 horas.

ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E ABERTURA 
DA SESSÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 19/03/2013.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, na 
Praça 25 de Julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC

CONTATO: Dieison Fernando Marquez Telefone: (47) 3531-1437
e-mail: licitacao.saude@hotmail.com

ÁREA RESPONSÁVEL: Setor de Compras e Licitações.
ÁREA REQUISITANTE: Almoxarifado.

O edital na íntegra pode ser obtido no site www.riodosul.sc.gov.
br no link Licitações - Editais da Secretaria de Saúde. As empre-
sas interessadas em participar desta Licitação deverão comunicar 
sua intenção ao Departamento de Compras e Licitações através 
do endereço rua Tuiuti, 154, Centro, Rio do Sul - SC, ou fax (47) 
3531-1427, encaminhando preenchido o anexo 06, Declaração de 
Retirada de Edital. O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 
não aceitará em hipótese alguma reclamações posteriores de não 
envio de alterações por parte de empresas que não tenham se 
identificado como interessadas em participar da licitação. Ainda, 
nenhuma responsabilidade caberá ao Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul pelo não recebimento dessas alterações devido a 
endereço eletrônico e número de fax incorreto ou defeitos em 
qualquer desses equipamentos.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1627/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBM1380 55285287D 230 * V6599/2 10/11/2012 R$ 191,53 

MBM1380 55285288D 162 * I5010/0 10/11/2012 R$ 574,61 

MBM1380 55285289D 164 c/c 162 * I5118/0 10/11/2012 R$ 574,61 

MBM1380 55285319D 230 * VII6610/2 10/11/2012 R$ 127,69 

MJF0704 55328406D 230 * V6599/2 02/11/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

PATRICIA MARIA ZIMMERMANN D'AVILA

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1

Editais de Publicação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito: Nº1627/2013 ao Nº1635/2013
EDITAIS DE PUBLICAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO: Nº1627/2013, Nº1628/2013, Nº1629/2013, N º1630/2013, 
Nº1631/2013, Nº1632/2013, Nº1633/2013, Nº1634/2013, Nº1635/2013.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1628/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ERN0777 55328662D 252 * VI7366/2 24/10/2012 R$ 85,12 

ICS1575 55285009D 181 * XVII5541/5 31/10/2012 R$ 53,20 

LXW8554 55286297D 181 * XVII5541/6 13/11/2012 R$ 53,20 

LYI6712 55328148D 1675185/1 08/12/2012 R$ 127,69 

MEA5886 55286162D 252 * VI7366/2 07/11/2012 R$ 85,12 

MGL9620 55891343B 1925800/0 12/11/2012 R$ 127,69 

MJU7024 55279052D 181 * XIX5568/0 17/11/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

GARIBALDI ANTONIO AYROSO

PREFEITO MUNICIPAL
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1629/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABZ0331 54272726E 2336920/0 08/01/2013

AKL2003 54272677E 2336920/0 19/12/2012

BEA2110 55279702D 230 * V6599/2 09/01/2013

BEA2110 55279703D 162 * V5045/0 09/01/2013

BEG3740 55886934B 230 * V6599/2 05/01/2013

CBC4449 54272790E 2336920/0 22/01/2013

CFX5758 55329080D 162 * I5010/0 29/01/2013

EBW2206 55328080D 230 * XVI6700/1 13/01/2013

GTH5672 54272694E 2336920/0 21/12/2012

HRY0807 55891349B 230 * VII6610/2 19/01/2013

KUL6091 55328866D 230 * VII6610/2 08/01/2013

KVZ0722 54272689E 2336920/0 19/12/2012

LAJ6159 54272706E 2336920/0 03/01/2013

LXB8466 55328817D 230 * XVI6700/1 05/01/2013

LXM0274 54272714E 2336920/0 08/01/2013

LYA4894 54272723E 2336920/0 26/12/2012

LYK9730 55279117D 162 * I5010/0 19/01/2013

LYK9730 55279118D 164 c/c 162 * I5118/0 19/01/2013

LYR9190 54272780E 2336920/0 21/01/2013

LZV6704 54272792E 2336920/0 23/01/2013

MAH6490 55328944D 2326912/0 05/01/2013

MAY8323 55328809D 1655169/1 31/12/2012

MBN9413 54272783E 2336920/0 21/01/2013

MBY4056 55326600D 164 c/c 162 * I5118/0 29/01/2013

MBY4056 55328099D 230 * V6599/2 29/01/2013

MBY4056 55328100D 162 * I5010/0 29/01/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCE3801 55886930B 230 * V6599/2 05/01/2013

MCL5943 55328938D 162 * I5010/0 04/01/2013

MCL5943 55328939D 164 c/c 162 * I5118/0 04/01/2013

MCL5943 55328940D 230 * V6599/2 04/01/2013

MCL5943 55328941D 230 * I6556/1 04/01/2013

MCP6185 55327049D 230 * V6599/2 11/01/2013

MDE6441 55328818D 230 * V6599/2 05/01/2013

MDX8557 54272718E 2336920/0 21/12/2012

MES5006 55329004D 230 * XI6653/1 09/01/2013

MFK8050 54272729E 2336920/0 07/01/2013

MIG0249 55328890D 230 * VII6610/2 26/01/2013

MJS4984 55328812D 230 * VII6610/2 05/01/2013

MKT2680 54272791E 2336920/0 23/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

PATRICIA MARIA ZIMMERMANN D'AVILA

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1630/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMB4510 55328200D 1955835/0 05/01/2013

AMB4510 55328819D 2106076/0 05/01/2013

AMB4510 55328820D 1935819/1 05/01/2013

AMB4510 55328821D 2086050/1 05/01/2013

CFX5758 55329081D 203 * V5967/0 29/01/2013

CLA3356 55286425D 186 * II5738/0 26/01/2013

IAY8067 55286419D 181 * XVII5541/1 09/01/2013

LWS8902 55328921D 1675185/1 19/12/2012

LWS8902 55328922D 252 * VI7366/2 19/12/2012

LXG8097 55286180D 181 * XVII5541/6 25/01/2013

LXR5552 55328075D 1675185/1 05/01/2013

LYE2983 55328965D 244 * I7030/2 22/01/2013

LYE2983 55328966D 244 * III7056/1 22/01/2013

LYE2983 55328967D 1955835/0 22/01/2013

LYE2983 55328968D 203 * V5967/0 22/01/2013

LZB5288 55280110D 181 * XVII5541/5 22/01/2013

LZT5742 55279442D 252 * VI7366/2 25/01/2013

MAE0812 55328946D 1925800/0 08/01/2013

MAH6490 55328943D 203 * V5967/0 05/01/2013

MAR8845 55893836B 1685193/0 23/01/2013

MBE5525 55280107D 1725231/1 19/01/2013

MCL5943 55328936D 1705215/2 04/01/2013

MCL5943 55328937D 1955835/0 04/01/2013

MCP8625 55285789D 181 * XVII5541/2 20/12/2012

MCS5915 55891345B 181 * XV5525/0 11/12/2012

MCS8768 55329047D 252 * VI7366/2 21/01/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCS8768 55329048D 1675185/1 21/01/2013

MDI4882 55280111D 181 * XVII5541/4 26/01/2013

MDV7372 55286423D 2086050/1 25/01/2013

MEB4618 55329009D 2086050/1 28/12/2012

MEL1317 55280151D 181 * XVII5541/1 16/01/2013

MEV1313 55280154D 181 * XVII5541/4 24/01/2013

MEY2342 55328189D 252 * VI7366/2 05/01/2013

MGL1674 55279705D 181 * XIX5568/0 12/01/2013

MGO8465 55329122D 1975851/2 29/01/2013

MHL5446 55328761D 2086050/1 24/01/2013

MHX5858 55279294D 181 * XVII5541/6 05/01/2013

MIN3305 55328595D 2086050/1 09/01/2013

MJK8047 55279179D 181 * XVII5541/6 22/01/2013

MJO8764 55284585D 181 * XVII5541/5 22/01/2013

MKS5157 55327467D 252 * VI7366/2 29/01/2013

MLB0317 55328959D 181 * XVII5541/1 23/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

GARIBALDI ANTONIO AYROSO

PREFEITO MUNICIPAL
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1631/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBR5191 55286343D 230 * V6599/2 18/11/2012 R$ 191,53 

MCD8254 54272544E 2336920/0 29/10/2012 R$ 127,69 

MDC2976 55286164D 2326912/0 15/11/2012 R$ 53,20 

MET3046 55285254D 230 * VII6610/2 21/10/2012 R$ 127,69 

MFQ5917 55286300D 230 * V6599/2 18/11/2012 R$ 191,53 

MFQ5917 55286342D 162 * I5010/0 18/11/2012 R$ 574,61 

MIA8048 55328682D 230 * V6599/2 10/11/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

PATRICIA MARIA ZIMMERMANN D'AVILA

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1632/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEW1739 55285320D 1675185/1 13/11/2012 R$ 127,69 

ALE3743 55285770D 181 * XVII5541/6 17/10/2012 R$ 53,20 

ALU7797 55286064D 181 * XVII5541/1 15/10/2012 R$ 53,20 

ASR6286 55328684D 252 * VI7366/2 05/11/2012 R$ 85,12 

CKO8280 55286485D 252 * VI7366/2 18/12/2012 R$ 85,12 

CZN4170 55285188D 181 * XVII5541/1 20/11/2012 R$ 53,20 

DTA1138 55279167D 181 * XVII5541/6 13/12/2012 R$ 53,20 

LXF6586 55285898D 181 * XVII5541/6 27/11/2012 R$ 53,20 

LYE9040 55326928D 1935819/6 06/10/2012 R$ 574,61 

LYF5197 55328669D 250 * I * a7234/0 02/11/2012 R$ 85,12 

LYF5197 55328671D 1955835/0 02/11/2012 R$ 127,69 

LYV6996 55286347D 1675185/1 21/11/2012 R$ 127,69 

LZX7140 55286399D 181 * XVII5541/5 08/12/2012 R$ 53,20 

MBG7051 55328047D 1995878/0 18/12/2012 R$ 85,12 

MBK3612 55327804D 1785347/0 02/11/2012 R$ 85,12 

MBK3612 55327805D 1695207/0 02/11/2012 R$ 53,20 

MBS0854 55285167D 186 * II5738/0 19/10/2012 R$ 191,53 

MBS2959 55286147D 181 * XVII5541/4 09/11/2012 R$ 53,20 

MBS8817 55286453D 181 * XVII5541/1 19/11/2012 R$ 53,20 

MEM2045 55285958D 181 * XVII5541/1 19/11/2012 R$ 53,20 

MEQ2124 55328135D 181 * XVII5541/1 05/12/2012 R$ 53,20 

MGI3803 55286041D 1675185/1 25/10/2012 R$ 127,69 

MHD7451 55328478D 2086050/2 11/11/2012 R$ 191,53 

MJA4358 55328496D 252 * VI7366/2 01/12/2012 R$ 85,12 

MKF4243 55328533D 203 * V5967/0 02/11/2012 R$ 191,53 

MKP7666 55279232D 181 * IX5460/0 15/12/2012 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKV0340 55286140D 181 * XVII5541/6 06/11/2012 R$ 53,20 

MLB0317 55328260D 252 * VI7366/2 13/09/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

GARIBALDI ANTONIO AYROSO

PREFEITO MUNICIPAL
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1633/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DNM1296 55328947D 230 * V6599/2 08/01/2013

LWU0801 54272746E 2336920/0 14/01/2013

MGV2491 55886936B 230 * XIII6670/0 05/01/2013

MGV8652 55328211D 230 * V6599/2 30/01/2013

MGV8652 55328212D 162 * I5010/0 30/01/2013

MGV8652 55328214D 164 c/c 162 * I5118/0 30/01/2013

MHY0403 55329079D 2326912/0 27/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

PATRICIA MARIA ZIMMERMANN D'AVILA

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1634/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CVL8827 55283420D 181 * XVII5541/2 18/01/2013

CYN3939 55328594D 182 * VI5622/2 09/01/2013

DNM1296 55328948D 1925800/0 08/01/2013

LXY7240 55283411D 181 * XVII5541/2 18/01/2013

MAV1985 55283423D 181 * XVII5541/2 18/01/2013

MBD4770 55283419D 181 * XVII5541/2 18/01/2013

MHD1721 55326368D 2086050/1 31/01/2013

MHZ1777 55283410D 181 * XVII5541/2 18/01/2013

MIM6381 55280252D 252 * VI7366/2 30/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

GARIBALDI ANTONIO AYROSO

PREFEITO MUNICIPAL

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1635/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAG4677 55284795D 181 * XVII5541/6 20/12/2012 R$ 53,20 

MIG2604 55285845D 181 * XVII5541/1 18/12/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

GARIBALDI ANTONIO AYROSO

PREFEITO MUNICIPAL

1 / 1
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Salto Veloso (SC), 28 de fevereiro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 3141/2013
LEI Nº 3141, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 2.258.299,22 (dois milhões, duzentos e 
cinquenta e oito mil, duzentos e noventa e nove reais e vinte e 
dois centavos) no orçamento vigente do município de São Bento 
do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade:02 - Fundo de Assistência Social
Atividade: 6.041 - Manut. do Fundo Mun. de Assistência Social - 
FMAS - Port. de Deficiência - PTMC - União - Conv. União
(282) 3.3.50.43.00.00.00.00.0100 - Subvenções Sociais R$ 
2.700,00

Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.054 - Ações Voltadas á Atenção Básica
10.301.0015.3.3.90.30.00.0664.00 - Material de Consumo R$ 
100.000,00
10.301.0015.3.3.90.39.00.0664.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
80.896,69
10.301.0015.4.4.90.52.00.0225.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 130.000,00
10.301.0015.4.4.90.52.00.0389.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 33.550,00

Atividade: 2.101 - Estratégias da Saúde da Família
10.301.0015.3.1.90.04.00.0664.00 - Contratação por Tempo De-
terminado..R$ 78.104,99
10.301.0015.3.1.90.11.00.0664.00 - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas R$ 71.300,00
10.301.0015.3.3.90.30.00.0664.00 - Material de Consumo R$ 
96.289,54
10.301.0015.4.4.90.52.00.0664.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 100.000,00

Atividade: 2.102 - Gestão do SUS
10.301.0015.4.4.90.52.00.6270.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 5.752,66

Atividade: 2.201 - Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade
10.302.0015.3.3.90.39.00.0665.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
909.872,01
10.302.0015.3.3.90.39.00.0225.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 

Câmara muniCiPal

Resumo Contrato N° 02/2013
RESUMO DO CONTRATO N° 02/2013

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul - SC.
Contratada: EPA Construtora LTDA ME

Objeto: O contratado deverá executar serviços de remoção de ta-
pete e tacos existentes, contra piso, colocação de pisos (Área de 
90m2) e rejunte na sede da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, 
sob-regime de empreitada Global.
Vigência: 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura 
do contrato.

Rio do Sul, 04 de março de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara Municipal

Salto Veloso

Prefeitura

Edital CV Nº 0008/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPIO DE SAL-
TO VELOSO
EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 0008/2013

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE CARTA CONVITE 0008/2013, que se realizará nos termos das 
Leis Federais n.º 10.520/02, n.º 8.666/93 e alterações posteriores.

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de consultoria Administrativa, contábil, emissão de pare-
ceres, analise de relatório e fechamentos, dando suporte através 
de funcionários por meio de telefone, email ou visitas, para o ano 
de 2013,compreendendo todos os setores da Prefeitura e Fundos
Abertura: 13/03/2013, às 09:00 horas
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 04 de Março de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Edital PP 03/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003/2013

O Município de Salto Veloso/SC, através de seu prefeito municipal 
torna público para conhecimento dos interessados, que se encon-
tra aberto o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 0003/2013, que se 
realizará nos termos das Leis Federais n.º 10.520/02, n.º 8.666/93 
e alterações posteriores.

Objeto: contratação de empresa do ramo para ministrar aulas nas 
áreas da cultura para o exercício de 2013
Abertura: 16/03/2013, às 09:15 horas
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.
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FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 62/2013
DECRETO Nº 0062, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 3141, de 28 de 
fevereiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 2.258.299,22 (dois milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, 
duzentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos) no orça-
mento vigente do município de São Bento do Sul e suplementará 
as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade:02 - Fundo de Assistência Social
Atividade: 6.041 - Manut. do Fundo Mun. de Assistência Social - 
FMAS - Port. de Deficiência - PTMC - União - Conv. União
(282) 3.3.50.43.00.00.00.00.0100 - Subvenções Sociais R$ 
2.700,00

Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.054 - Ações Voltadas á Atenção Básica
10.301.0015.3.3.90.30.00.0664.00 - Material de Consumo R$ 
100.000,00
10.301.0015.3.3.90.39.00.0664.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
80.896,69
10.301.0015.4.4.90.52.00.0225.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 130.000,00
10.301.0015.4.4.90.52.00.0389.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 33.550,00

Atividade: 2.101 - Estratégias da Saúde da Família
10.301.0015.3.1.90.04.00.0664.00 - Contratação por Tempo De-
terminado..R$ 78.104,99
10.301.0015.3.1.90.11.00.0664.00 - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas R$ 71.300,00
10.301.0015.3.3.90.30.00.0664.00 - Material de Consumo R$ 
96.289,54
10.301.0015.4.4.90.52.00.0664.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 100.000,00

Atividade: 2.102 - Gestão do SUS
10.301.0015.4.4.90.52.00.6270.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 5.752,66

Atividade: 2.201 - Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade
10.302.0015.3.3.90.39.00.0665.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
909.872,01
10.302.0015.3.3.90.39.00.0225.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
146.256,07

Atividade: 2.203 - Ações Voltadas ao Atendimento Odontológico
10.301.0015.3.3.90.30.00.0664.00 - Material de Consumo R$ 
35.000,00
10.301.0015.3.3.90.30.00.0665.00 - Material de Consumo R$ 
30.000,00
10.301.0015.3.3.90.39.00.0664.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
35.000,00
10.301.0015.3.3.90.39.00.0665.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
30.000,00
10.301.0015.4.4.90.52.00.0664.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 32.903,20

146.256,07

Atividade: 2.203 - Ações Voltadas ao Atendimento Odontológico
10.301.0015.3.3.90.30.00.0664.00 - Material de Consumo R$ 
35.000,00
10.301.0015.3.3.90.30.00.0665.00 - Material de Consumo R$ 
30.000,00
10.301.0015.3.3.90.39.00.0664.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
35.000,00
10.301.0015.3.3.90.39.00.0665.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
30.000,00
10.301.0015.4.4.90.52.00.0664.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 32.903,20
10.301.0015.4.4.90.52.00.0665.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 21.426,20

Atividade: 2.301 - Ações Voltadas á Vigilância Sanitária
10.304.0015.3.3.90.30.00.0666.00 - Material de Consumo R$ 
16.000,00
10.304.0015.3.3.90.39.00.0666.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
16.000,00
10.304.0015.4.4.90.52.00.0666.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 16.168,43

Atividade: 2.302 - Ações Voltadas á Vigilância Epidemiologica
10.305.0015.3.3.30.30.00.0666.00 - Material de Consumo R$ 
20.000,00
10.305.0015.3.3.90.32.00.0666.00 - Mat.Bem ou Serv. Distr. Gra-
tuita R$ 50.000,00
10.305.0015.3.3.90.39.00.0666.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
50.000,00
10.305.0015.4.4.90.52.00.0666.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 50.000,00

Atividade: 2.303 - Ações Voltadas ao Programa DST /AIDS E OU-
TRAS DST
10.305.0015.3.3.30.30.00.0666.00 - Material de Consumo R$ 
20.000,00
10.305.0015.3.3.90.32.00.0666.00 - Mat.Bem ou Serv. Distr. Gra-
tuita R$ 20.000,00
10.305.0015.3.3.90.39.00.0666.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
20.000,00
10.305.0015.4.4.90.52.00.0666.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 23.782,98

Atividade: 2.303 - Atenção Farmaceutica
10.301.0015.3.3.90.32.00.0667.00 - Mat.Bem ou Serv. Distr. Gra-
tuita R$ 17.296,45

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to no art. 1º, será utilizado como fonte de recursos o superávit 
financeiro das fontes de recursos: 665. Média e Alta Complexidade 
R$ 991.298,21; 664 Atenção Básica R$ 629.494,42; 666 Vigilân-
cia Epidemiológica R$ 301.951,41; 6270 Gestão SUS R$ 5.752,66; 
225 Outras Especificações R$ 276.256,07; 667 Atenção Farma-
ceutica R$ 17.296,45 e 189 - Alienação de Bens Destinados a Ou-
tros Programas R$ 33.550,00, no total de R$ 2.255.599,22 (dois 
milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa 
e nove reais e vinte e dois centavos), e a anulação parcial da do-
tação orçamentária:

Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Assistência Social
Atividade: 2.037 - Manutenção da Assistência Social
(259) 3.3.90.14.00.00.00.00.0100 - Diárias - Civil R$ 2.700,00

Art.3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de fevereiro de 2013.
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DECRETA
Art. 1º O Decreto nº 0687, de 12 de maio de 2011, passa a ter a 
seguinte redação:

“I - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente: Roberto Schweitzer Albuquerque - titular e Abel Moro 
- suplente;

II - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo: Andrigo Carvalho - titular e Jocelito Pierim 
- suplente;

III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: Rafael 
Schroeder - titular;

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: Maurí-
cio Bertotti - titular e José Marcos de Oliveira - suplente;

VII - Representantes do Sindicato Rural Patronal; Martim Gruber 
- suplente;

VIII - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: Ga-
briel Zigowski - suplente;

IX - Representantes da Associação dos Apicultores: Ricardo Wohl 
- suplente; e

XI - Representantes da Associação dos Engenheiro do Planalto - 
AEAPLAN: Mauro Osowsky - suplente.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 65/2013
DECRETO Nº 0065, DE 01 DE MARÇO DE 2013

CONSTITUI COMISSÃO PROCESSANTE ESPECIAL DE SINDICÂN-
CIAS E DE PROCESSOS ADNINISTRATIVOS DISCIPLINARES

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Processante Especial para o 
deslinde das competências do art. 144, inciso I e art. 160 da Lei 
Municipal nº 228, de 28 de dezembro de 2001.

Art. 2º A Comissão Processante Especial será composta pelos se-
guintes servidores estáveis, todos com formação superior:

LUCIANA MEDEIROS SIMÕES DE ALMEIDA - Presidente
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON - Membro
ANDERSON HINKE - Membro

MARGARETH BAYERL KEISER - Suplente
ALESSANDRO SCHARF - Suplente
DANIELA GARCIA PSCHEIDT - Suplente

Art. 3º A Comissão nomeada pelo presente terá poderes para con-
tinuar acompanhando os  processos em tramitação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando especialmente o Decreto nº 039, de 20 de fevereiro 
de 2009.

10.301.0015.4.4.90.52.00.0665.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 21.426,20

Atividade: 2.301 - Ações Voltadas á Vigilância Sanitária
10.304.0015.3.3.90.30.00.0666.00 - Material de Consumo R$ 
16.000,00
10.304.0015.3.3.90.39.00.0666.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
16.000,00
10.304.0015.4.4.90.52.00.0666.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 16.168,43

Atividade: 2.302 - Ações Voltadas á Vigilância Epidemiologica
10.305.0015.3.3.30.30.00.0666.00 - Material de Consumo R$ 
20.000,00
10.305.0015.3.3.90.32.00.0666.00 - Mat.Bem ou Serv. Distr. Gra-
tuita R$ 50.000,00
10.305.0015.3.3.90.39.00.0666.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
50.000,00
10.305.0015.4.4.90.52.00.0666.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 50.000,00

Atividade: 2.303 - Ações Voltadas ao Programa DST /AIDS E OU-
TRAS DST
10.305.0015.3.3.30.30.00.0666.00 - Material de Consumo R$ 
20.000,00
10.305.0015.3.3.90.32.00.0666.00 - Mat.Bem ou Serv. Distr. Gra-
tuita R$ 20.000,00
10.305.0015.3.3.90.39.00.0666.00 - Serviços de Terceiros PJ R$ 
20.000,00
10.305.0015.4.4.90.52.00.0666.00 - Equipamento e Mat. Perm  
R$ 23.782,98

Atividade: 2.303 - Atenção Farmaceutica
10.301.0015.3.3.90.32.00.0667.00 - Mat.Bem ou Serv. Distr. Gra-
tuita R$ 17.296,45

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to no art. 1º, será utilizado como fonte de recursos o superávit 
financeiro das fontes de recursos: 665. Média e Alta Complexidade 
R$ 991.298,21; 664 Atenção Básica R$ 629.494,42; 666 Vigilân-
cia Epidemiológica R$ 301.951,41; 6270 Gestão SUS R$ 5.752,66; 
225 Outras Especificações R$ 276.256,07; 667 Atenção Farma-
ceutica R$ 17.296,45 e 189 - Alienação de Bens Destinados a Ou-
tros Programas R$ 33.550,00, no total de R$ 2.255.599,22 (dois 
milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa 
e nove reais e vinte e dois centavos), e a anulação parcial da do-
tação orçamentária:

Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Assistência Social
Atividade: 2.037 - Manutenção da Assistência Social
(259) 3.3.90.14.00.00.00.00.0100 - Diárias - Civil R$ 2.700,00

Art.3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de fevereiro de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 64/2013
DECRETO Nº 0064, DE 01 DE MARÇO DE 2013
ALTERA O DECRETO Nº 0687 DE 12 DE MAIO DE 2011 QUE NO-
MEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO AGRÁRIO E ABASTECIMENTO-CMDAA

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei nº 2469/2009,
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Sueli dos Santos Lima - Suplente

II - Representantes do Poder Executivo Municipal:

a) Alcimir Antonio de Carvalho - Titular
João Lino da Silva - Suplente”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 69/2013
DECRETO Nº 0069, DE 04 DE MARÇO DE 2013
ALTERA O DECRETO Nº 0699 DE 26 DE MAIO DE 2011 QUE NO-
MEIA OS MEMBROS DO COMITÊ LOCAL DE COMPROMISSO TO-
DOS PELA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 0699 de 26 de maio de 2011 passa a ter a 
seguinte redação:

“III - Representantes dos Dirigentes do Sistema Educacional Pú-
blico:
Kathryn Soraya Kock Baptista - Titular
Gislaine Carla Pilz Stoeberl - Suplente”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de março de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 70/2013
DECRETO Nº 0070, DE 04 DE MARÇO DE 2013
ALTERA O DECRETO Nº 1115 DE 29 DE MAIO DE 2012 QUE NO-
MEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 1115 de 29 de maio de 2012 passa a ter a 
seguinte redação:

“I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Sueli dos Santos Lima - Titular
Daguema Joseane Glatz - Suplente

II - Representantes do Executivo Municipal:
Emerson Hinke - Titular
Naína Maria Torres - Suplente

III - Representantes dos Diretores das Instituições de Ensino da 
Rede Pública Municipal:
Roseli Schmidt - Titular
Marlise Ruda Arnold - Suplente”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de março de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

São Bento do Sul, 01 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 66/2013
DECRETO Nº 0066, DE 01 DE MARÇO DE 2013
ESTABELECE VALOR DA UFM

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º A Unidade Fiscal Municipal, UFM, fica estabelecida com o 
valor equivalente a R$ 3,0674, a partir de 01 de março de 2013, 
nos termos da Lei nº 1.486, art.1º, parágrafo único, inciso II, de 
23 de dezembro de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de março de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 67/2013
DECRETO Nº 0067, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
ALTERA O DECRETO Nº 0435, DE 30 DE AGOSTO DE 2010, QUE 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR - CAE

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA:
Art.1º. O Decreto nº 0435, de 30 de agosto de 2010 passa a ter 
a seguinte redação:

“Art. 1º  

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

CLEUSA PICCOLI VIEIRA - Titular
ALCIMIR ANTONIO DE CARVALHO - Suplente”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 68/2013
DECRETO Nº 0068, DE 04 DE MARÇO DE 2013
ALTERA O DECRETO Nº 0773 DE 05 DE AGOSTO DE 2011 QUE 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DO TELECENTRO 
COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º O Decreto nº 0773, de 05 de agosto de 2011, passa a ter 
a seguinte redação:

“I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

b) Roberto Machado - Titular
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Portaria nº 0785, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Diretora 
da EBM Baselisse Virmond - Porte III, a partir de 01 de fevereiro 
de 2013, nos termos da Lei nº 2893/2011. Elisangela Aparecida 
Alves. Especialista em Assuntos Educacionais. SEMED.

Portaria nº 0786, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Coorde-
nadora Pedagógica do CEIM Peter Pan - Porte IV, a partir de 13 
de fevereiro de 2013, nos termos da Lei nº 2893/2011. Zenaide 
Terezhita Fendrich. Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 0787, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Coordena-
dora Pedagógica da EBM Adélia Lutz - Porte IV, a partir de 01 de 
fevereiro de 2013, nos termos da Lei nº 2893/2011. Claudineia 
Andrzejewski. Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 0788, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Coordena-
dora Pedagógica da EBM Baselisse Virmond - Porte IV, a partir de 
01 de fevereiro de 2013, nos termos da Lei nº 2893/2011. Josima-
ra Senn Goestemeier. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 0789, de 25 de fevereiro de 2013. Exonera Diretor da 
EBM Baselisse Virmond, a partir de 01 de fevereiro de 2013. Paulo 
Roberto Matzembacher. SEMED.

Portaria nº 0792, de 26 de fevereiro de 2013. Opera Remoção da 
Servidora Tania Aparecida Dambros,ocupante do cargo de Secre-
tária de Escolar, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico para o quadro da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Portaria nº 0793, de 26 de fevereiro de 2013. Concede Licença 
para Desempenho de Mandato Classista, a partir de 06 de feverei-
ro de 2013, nos termos do Processo nº 926/2013. Maria de Jesus 
Massaneiro Cristofolini. SEMED.

Portaria nº 0795, de 26 de fevereiro de 2013. Concede Licen-
ça Prêmio, no período de 25/02/2013 a 26/03/2013, relativa ao 
triênio 2007/2010. Alexsandro Machalevski. Técnico em Serviço 
Público. SEPLU.

Portaria nº 0796, de 26 de fevereiro de 2013. Concede Licença 
Prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2009/2013. Luzia Margarete 
Alves Tibes. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 0797, de 26 de fevereiro de 2013. Concede Licença 
Prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2009/2012. Lorildes Marga-
rida da Maia Jusviak. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 0798, de 26 de fevereiro de 2013. Concede Licença 
Prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2009/2012. Marcia Adriana 
Brand. Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 0799, de 26 de fevereiro de 2013. Concede Licença 
Prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2009/2012. Marisete Goet-
ten Alves da Silva. Auxiliar de Operações. SEMED.

Portaria nº 0800, de 26 de fevereiro de 2013. Concede Licença 
Prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2009/2012. Paulo Roberto 
Matzembacher. Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 0801, de 26 de fevereiro de 2013. Concede Auxílio Es-
colar, a partir de 01 de dezembro de 2012, nos termos do Processo 
nº 6819/2012. José Jacir Chanoski. Vigia. SEMOB.

Portaria nº 0802, de 26 de fevereiro de 2013. Concede Auxílio 
Escolar, a partir de 01 de fevereiro de 2013, nos termos do Proces-
so nº 1224/2013. Rogerio Roberto Alquini. Auxiliar de Operações. 
SECAD.

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 0771, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Diretor Es-
colar, a partir de 01 de março de 2013, na EBM Ilona Tschoeke 
- Porte I. Davi Orlando Ionk. Professor. SEMED.

Portaria nº 0772, de 25 de fevereiro de 2013. Exonera Diretora 
Escolar da EBM Alexandre Garcia, a partir de 13 de fevereiro de 
2013. Zenaide Terezitha Fendrich. SEMED.

Portaria nº 0773, de 25 de fevereiro de 2013. Exonera Coorde-
nadora Pedagógica da EBM Baselisse Virmond, a partir de 01 de 
fevereiro de 2013. Elisangela Aparecida Alves. SEMED.

Portaria nº 0774, de 25 de fevereiro de 2013. Exonera Diretora 
Escolar da EBM Alfredo Diener, a partir de 01 de fevereiro de 2013. 
Orlanda Muller dos Santos. SEMED.

Portaria nº 0775, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Coordena-
dora Pedagógica da EBM Maria Valtrudes Kruger - Porte II, nos 
termos da Lei nº 2893/2011, a partir de 01 de fevereiro de 2013. 
Claudia Mara Tureck Muench. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 0776, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Coordena-
dora Pedagógica do CEIM Neide de Fatima Lobermeyer - Porte 
V, nos termos da Lei nº 2893/2011. Orlanda Muller dos Santos. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 0777, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Coordena-
dora Pedagógica da EBM Alexandre Pfeiffer - Porte I, a partir de 01 
de fevereiro de 2011, nos termos da Lei nº 2893/2013. Leni Streit 
Morgenroth. Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 0778, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Coordena-
dor Pedagógico da EBM Pref Antonio Treml - Porte III, a partir de 
01 de fevereiro de 2013, nos termos da Lei nº 2893/2011. Ildefon-
so Farias dos Santos. Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 0779, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Diretora da 
EBM Garibaldina Fuginaga - Porte II, a partir de 01 de fevereiro de 
2013, nos termos da Lei nº 2893/2011. Andrea Cristina Waltrick 
Hermes. Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 0780, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Coordena-
dora Pedagógica da EBM Garibaldina Fuginaga - Porte II, a partir 
de 01 de fevereiro de 2013, nos termos da Lei nº 2893/2011. 
Simone Weiss dos Santos. Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 0781, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Coordena-
dora Pedagógica da EBM Ladir dos Santos - Porte II, a partir de 01 
de fevereiro de 2013, nos termos da Lei nº 2893/2011. Dinair das 
Freitas Lisboa. Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 0782, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Diretora da 
EBM Alfredo Diener - Porte V, a partir de 01 de fevereiro de 2013, 
nos termos da Lei nº 2893/2011. Eliane Maria Muncinelli dos San-
tos. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 0783, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Coordena-
dora Pedagógica da EBM Alfredo Diener - Porte V, a partir de 01 
de fevereiro de 2013, nos termos da Lei nº 2893/2011. Adriana 
Botapoff Ruda. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 0784, de 25 de fevereiro de 2013. Nomeia Coordena-
dora Pedagógica do PEM Cantinho do Céu - Porte III, a partir de 
01 de fevereiro de 2013, nos termos da Lei nº 2893/2011. Adriana 
da Silva Felipe. Professor Educação Infantil. SEMED.
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Portaria Nº 810/2013
PORTARIA Nº 0810, DE 01 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE APOSENTADORIA

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 66, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de março de 
2013, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de con-
tribuição à segurada ROSANE MARIA HÜBL KORPANEC, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, Grupo 
Ocupacional Ensino Fundamental - Nível II, Classe E, matrícula nº 
1360, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracte-
rísticas apresentadas no processo nº 897/2013, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2013.

São Bento do Sul, 01 de março de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 811/2013
PORTARIA Nº 0811, DE 01 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE APOSENTADORIA

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 66, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de março de 
2013, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de con-
tribuição à segurada MARIA ROHRBACHER GROSSL, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupa-
cional I, Nível I, Classe G, matrícula nº 8130, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracte-
rísticas apresentadas no processo nº 954/2013, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2013.

São Bento do Sul, 01 de março de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria nº 0803, de 26 de fevereiro de 2013. Concede Auxílio 
Escolar, a partir de 01 de janeiro de 2013, nos termos do Processo 
nº 519/2013. Deisy Cristiane Rudnick Lisboa da Silva. Atendente 
Educativo. SEMED.

Portaria nº 0805, de 28 de fevereiro de 2013. Exonera Chefe de 
Divisão de Contabilidade, a partir de 01 de março de 2013. Cezar 
Luis Celeski. FMD.

Portaria nº 0806, de 28 de fevereiro de 2013. Exonera Chefe de 
Divisão Administrativa, a partir de 01 de março de 2013. Luiz Bo-
homo. Fundação Cultural.

Portaria nº 0807, de 28 de fevereiro de 2013. Nomeia Chefe de 
Divisão Administrativa, a partir de 01 de março de 2013. Cezar 
Luis Celeski. Fundação Cultural.

Portaria nº 0808, de 28 de fevereiro de 2013. Nomeia Chefe de 
Divisão de Contabilidade, a partir de 01 de março de 2013. Luiz 
Bohomo. FMD.

Portaria nº 0809, de 28 de fevereiro de 2013. Nomeia Chefe de 
Divisão de Arrecadação, a partir de 13 de fevereiro de 2013. Edil-
son Sembalista. SEFIN.

Portaria nº 0812, de 01 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, no período de 21/02/2013 a 22/03/2013, relativa ao triênio 
2009/2012. Orival de Ramos. Auxiliar de Serviços. SEMOB.

Portaria nº 0813, de 01 de março de 2013. Prorroga Licença Ma-
ternidade, no período de 12/06/2013 a 10/08/2013, concedida à 
servidora Josiane Bachel, ocupante do cargo de Auxiliar de Servi-
ços, na Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 0816, de 01 de março de 2013. Nomeia Coordenador 
de Serviços de Oficinas de Artesanato, a partir de 01 de fevereiro 
de 2013. Irene Dias Mafra. SEMAS.

São Bento do Sul, 06 de março de 2013.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 794/2013
PORTARIA Nº 0794, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor JOSÉ LUIZ FOGGIATTO - Chefe de Divi-
são de Obras Viárias e Projetos Especiais, a dirigir, eventualmente 
e quando necessário, os veículos oficiais da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Urbanismo, abaixo relacionados:
Celta, placas MCX 3636
Gol, placas MHQ 6962

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.  

São Bento do Sul, 26 de fevereiro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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KATHERINE SCHREINER, Advogada inscrita na OAB/SC sob n. 
19.220, ocupante do cargo de Procuradora Jurídica;
PIERRE ANDRADE DOS SANTOS, Advogado inscrito na OAB/SC 
sob n. 15.760, ocupante do cargo de Assessor Jurídico;
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA, Advogado inscrito na OAB/SC sob n. 
31.686, ocupante do cargo de Assessor Jurídico;
EMERSON HINKE, Advogado inscrito na OAB/SC sob n. 14.233, 
ocupante do cargo de Assessor Jurídico;
ALEXANDRE VINICIUS WEISS, Advogado inscrito na OAB/SC sob 
n. 9.974, ocupante do cargo de Advogado;
IVAN CLASEN SCHLINDWEIN, Advogado inscrito na OAB/SC sob n. 
17.659, ocupante do cargo de Advogado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul/SC, 04 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Edital Processo Seletivo Nº 001/2013
PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 001/2013

A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Administração, torna público que fará realizar Proces-
so Seletivo Simplificado para a contratação de pessoal, atendendo 
a Administração Direta e Indireta, admitidos em caráter temporá-
rio, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 
1988, Lei Orgânica do Município, art. 61 Inciso VII e Lei Comple-
mentar nº 2.397 de 09
de Setembro de 2009.

1. DOS CARGOS
1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento das 
vagas, referentes aos
cargos disposto no quadro a seguir sempre que houver necessi-
dade de contratação temporária, atendendo Lei Complementar nº 
2.397 de 09 de Setembro de 2009.

Cargo Carga Horária Vencimento Requisitos

Auxiliar de Ser-
viços Prefeitura

40 horas Sema-
nais R$ 705,00

Ensino Funda-
mental Incom-
pleto

Auxiliar de Ope-
rações Prefei-
tura

40 horas Sema-
nais R$ 705,00

Ensino Funda-
mental Incom-
pleto

Auxiliar de Ser-
viços Fundação 
Municipal de 
Desportos

40 horas Sema-
nais R$ 705,00

Ensino Funda-
mental Incom-
pleto

1.2 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) 
ano, a contar da data do ato de homologação do resultado para 
o cargo, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração.
1.3 Os candidatos aprovados e classificados poderão ser admiti-
dos para o preenchimento das vagas que vierem a surgir, dentro 
do prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado, 
ficando a nomeação dentro do interesse e conveniência da admi-
nistração.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, eventuais reti-
ficações e/ou aditamentos, e será realizado sob a responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.
2.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar 

Portaria Nº 814/2013
PORTARIA Nº 0814, DE 01 DE MARÇO DE 2013

CORRIGE PORTARIA Nº 0305/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Corrigir a Portaria nº 0305, de 23 de janeiro de 2013, no 
tocante o nome da servidora:
“onde se lê ROSANGELA RANDIG leia-se ELISANGELA RANDIG 
ENDLER”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de março de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 815/2013
PORTARIA Nº 0815, DE 01 DE MARÇO DE 2013

CORRIGE PORTARIA Nº 0321/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Corrigir a Portaria nº 0321, de 23 de janeiro de 2013, no 
tocante o nome da servidora:
“onde se lê MARIA DOROTEA PLANTES DOS ANJOS leia-se MA-
RIANA DOROTEA PLANTES DOS ANJOS”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de março de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 859/2013
PORTARIA Nº 0859, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
DESIGNA SERVIDORES PARA PRESTAR ASSESSORIA JURÍDICA 
TEMPORÁRIA AO IPRESBS

Considerando ofício encaminhado pelo Assessor Jurídico do Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS à Procuradora Jurídica Municipal, 
informando seu impedimento ético para atuar em ação judicial 
patrocinada em face do referido instituto, antes de sua nomeação;

Considerando que a mesma situação impeditiva poderá ocorrer, 
eventualmente, em outros processos judiciais;

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar para representar em juízo e prestar assessoria 
jurídica ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, de forma excep-
cional, apenas e exclusivamente nos casos de impedimento ético 
do atual Assessor Jurídico daquela instituição, MARCELO HERZER 
(OAB/SC n. 29.836), os servidores públicos municipais a seguir 
nominados:
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Oficial dos Municípios.
5.3 O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
da data de divulgação da listagem para entrar com pedido de 
reconsideração da classificação, junto à Secretaria Municipal de 
Administração.

6. DO REGIME JURÍDICO
6.1 Os habilitados e classificados no processo seletivo serão ad-
mitidos sob regime Administrativo Especial, conforme Lei Comple-
mentar nº 2.397 de 09 de Setembro de 2009.

7. DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO
7.1 Os candidatos classificados serão admitidos obedecendo rigo-
rosamente à ordem de classificação por cargo função.
7.2 A habilitação e classificação neste Processo Seletivo não asse-
guram ao candidato o direito de ingresso automático no quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul. A admissão 
é de competência da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, 
dentro do interesse e conveniência da administração, observada a 
ordem de classificação dos candidatos.
7.3 Por ocasião da admissão serão exigidos do candidato habilita-
do os seguintes documentos, sob pena de exclusão do presente 
processo:
-  ABERTURA DE CONTA CORRENTE no Banco Caixa Econômica 
Federal - SBS;
-  Documentos necessários para Abertura da conta corrente: 
Identidade, CPF, Comprovante de Residência (mês atual) e Com-
provante de Renda (Expedido pelo Depto. Recursos Humanos da 
PMSBS).
-  01 Foto 3x4
-  Exame Pré-admissional;
-  Declaração negativa de que não exerce cargo ou emprego pú-
blico;
-  Declaração de que não percebe Aposentadoria ou benefício pro-
veniente de Regime Próprio de Previdência Social, e ou, do Regi-
me Geral de Previdência Social, relativo a emprego público;
-  Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as 
penalidades previstas no art.151 da Lei 228/2001;
-  Declaração de Bens que constituem o seu Patrimônio;
-  Certidões Negativas expedidas pelos cartórios de Crimes e Fis-
cais da Comarca - Fórum de São Bento do Sul (apresentar cópias 
da R.G., do C.P.F. e Comprovante de Residência);

Fotocópias (xerox):
-  Cédula de Identidade;
-  C.P.F.;
-  Título de Eleitor e comprovante de votação da última Eleição;
-  Certidão de Nascimento, e ou, Casamento;
-  Certidão de Nascimento e da Carteira de Vacinação dos Filhos 
menores de 14 anos;
-  Atestado de Freqüência Escolar dos Filhos entre 06 e 14 anos;
-  Certificado de Alistamento Militar;
-  Comprovante de Residência Atual;
-  Comprovante de Escolaridade; com apresentação do original no 
ato da admissão;
-  Carteira de vacina contra Rubéola.
-  Nº do PIS/PASEP e sua data de Cadastro;
-  Carteira de Trabalho onde constam a Foto, os dados Pessoais e 
a página contendo à Contribuição Sindical.
7.4 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato 
que:
a) Fizer em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou ine-
xata;
b) Não mantiver atualizado seu endereço. Em caso de alteração 
do endereço constante da “FICHA DE INSCRICÃO”, o candidato 
deverá comparecer à Secretaria de Municipal de Administração no 
Departamento de Recursos Humano sito à Rua Jorge Lacerda nº 
75 - Centro, e preencher documento indicando seu cargo função 
- fazendo menção expressa que se relaciona ao Processo Seletivo 

todas as publicações referentes a este Processo Seletivo.
2.2. A aprovação no Processo Seletivo não ensejará a obrigatorie-
dade da admissão para o serviço público, que se dará apenas em 
decorrência das necessidades da administração e da existência de 
vagas.
2.3. Aplica-se ao pessoal contratado nos ternos da Lei 2397/2009 
o disposto na Consolidação das leis do Trabalho, aplicando-se su-
pletivamente os deveres e proibições previstos do regime jurídico 
dos servidores municipais.

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 O período das inscrições de 06 de março de 2013 a 15 de 
março de 2013.
3.2 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado previsto 
neste Edital, o candidato deverá, fazer sua inscrição durante o 
período de inscrições junto à Prefeitura Municipal de São Bento 
do Sul no Depto de Recursos Humanos sito à Rua Jorge Lacerda, 
75- Centro, no horário das 8:00 horas às 11:30 horas e 13:30 hora 
às 16:00 horas
3.3 O candidato deverá preencher a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das declarações nela contidas, ficando, após a assinatu-
ra, inteiramente responsável pelas informações prestadas;
3.4 Em hipótese alguma será admitida inscrição condicional ou 
por correspondência, admitindo-se, no entanto, por instrumento 
procuratório com fins específicos.
3.5 Somente será considerado inscrito o candidato cuja inscrição 
for deferida pela Comissão do Processo Seletivo, considerando-se 
os critérios exigidos neste Edital.
3.6 O teor do Edital estará disponível no “site” www.saobentodo-
sul.sc.gov.br no link Editais de RH, e publicado no no Diário Oficial 
dos Município, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
à obtenção desse documento.
3.7 São condições de inscrição:
3.7.1 Nacionalidade brasileira;
3.7.2 O gozo dos direitos civis e políticos;
3.7.3 A quitação das obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, 
também com as obrigações militares;
3.7.4 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo, comprovando estar em dia com o órgão regulamentador 
da profissão;
3.7.5 Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da 
admissão;
3.7.6 Ser aprovado em exame médico pré-admissional;
3.8 Ao preencher sua Ficha de inscrição, o candidato estará decla-
rando formalmente que preenche as condições de inscrição rela-
cionadas no item 3.7 deste Edital.
3.9 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração quanto à identificação do candidato ou quanto ao cargo.
3.10 A inscrição do candidato importa no conhecimento e na acei-
tação das condições estabelecidas no presente Edital.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS
4.1 Os cargos previstos no quadro do item 1.1 serão de escolari-
dade.
4.2 A classificação final dos candidatos, para cada função, será 
feita em ordem decrescente de pontos.
4.3.1 Grau de Instrução:

Médio Completo 03 pontos
Fundamental  02 ponto
Fundamental Incompleto 01 ponto

5 - CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
5.1 Para o caso de empate, entre candidato, após a classificação 
final, serão aplicados os critérios de:
5.1.1 Que tenha maior número de dependentes até 16 anos;
5.1.2 Que seja mais idoso.
5.2 A lista com o resultado final será divulgada no site www.sao-
bentodosul.sc.gov.br no link Editais de RH e publicado no Diário 
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Simplificado objeto deste Edital.

8. DA ESCOLHA DE VAGA
8.1 - A escolha da vaga ocorrerá de acordo com a ordem de classi-
ficação e será realizada pela Secretaria Municipal de Administração 
através do Departamento de Recursos Humanos.
8.2 - A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candida-
to não podendo ser realizada por meio de procuração;
8.3 - No surgimento de vagas caberá a Secretaria Municipal de 
Administração através do Departamento de Recursos Humanos re-
alizar a chamada para contratação via telefone, e _mail ou através 
de correspondência enviada pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, com aviso de recebimento (AR);
8.4 O candidato terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis conta-
dos a partir da data de recebimento da comunicação via telefone, 
email ou de correspondência enviada pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, com aviso de recebimento (AR), para 
se apresentar.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 O Poder Executivo do Município de São Bento do Sul - SC não 
se responsabiliza por eventual prejuízo do candidato na fase de 
admissão, decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégra-
fos por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
9.2. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo o candidato 
aprovado deverá manter seu endereço atualizado, devendo em 
caso de alteração do mesmo comunicar oficialmente ao - Diário 
Oficial dos Municípios.
9.3. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo, será res-
peitada a ordem de classificação obtida pelos candidatos para ad-
missão nas vagas existentes ou que porventura vierem a existir, 
de acordo com suas necessidades e disponibilidade financeira, não 
havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos.
9.4 Os casos omissos e situações não previstas neste edital, serão 
analisadas e deferidas pela Comissão Organizadora deste Processo 
Seletivo, designada pelo Prefeito Municipal de São Bento do Sul.
9.5 A homologação do resultado deste Processo Seletivo Simplifi-
cado será efetuada por cargo função.
9.6 O Edital, resultado final e homologação serão publicados no 
Diário dos Municípios e disponibilizados no “site” www.saobento-
dosul.sc.gov.br no link /editaisRH
9.7 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Simplificado de 
quaisquer membros da Comissão organizadora.
9.8 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na acei-
tação das condições estabelecidas no teor deste Edital e das ins-
truções específicas, expedientes dos quais não
poderá alegar desconhecimento.
9.9 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Co-
missão do Processo Seletivo.

São Bento do Sul-SC, 05 de março de 2013.
Fernando Tureck
Prefeito Municipal
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1602/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BKO1861 55727114D 230 * V6599/2 20/12/2012 R$ 191,53 

BKO1861 55727115D 2326912/0 20/12/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1602/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  761/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJE9931 8492045729 2086050/3 20/10/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

ANTONIO MARCOS JANTSCH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 492 761/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1600/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIW2802 55722601D 2336920/0 18/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1600/2013 e 1601/2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 346

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1601/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JGG1940 54043783D 181 * XVII5541/2 18/01/2013

MEP9886 54043782D 181 * XVII5541/2 17/01/2013

MGJ5235 55725535D 181 * XVII5541/1 14/01/2013

MGY7503 54045882D 181 * XVII5541/2 28/01/2013

MIV9082 54045879D 181 * XVII5541/2 22/01/2013

MKC8429 54045889D 181 * XVII5541/4 18/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

ANTONIO MARCOS JANTSCH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  760/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALN0683 8492048881 218 * I7455/0 30/01/2013

LYM3517 8492048782 1835673/2 30/01/2013

MGM3858 8492048202 1835673/2 09/01/2013

MJC2257 8492048855 218 * I7455/0 30/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  4 DE MARÇO DE 2013

ANTONIO MARCOS JANTSCH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 760/2013
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GASOLINA COMUM E OLÉO DIESEL COMUM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 
DO SAMAE-SBS, CONFORME RELAÇÃO DE QUANTITATIVOS E ES-
PECIFICAÇÕES EM ANEXO.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
editais.

São Bento do Sul, 05 de março de 2013.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

CRISTIANO TEIXEIRA DA SILVA
Pregoeiro

São Domingos

Prefeitura

Decreto Nº 1279, de 28 de Fevereiro de 2013.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2013 PELO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual 
nº 1.706, de 17/12/12 e pela Lei Municipal nº 1.710 de 22/01/13;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 25.440,17 
(vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e dezessete cen-
tavos), no Orçamento de 2013 na seguinte programação de des-
pesa:

04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
12.368.1005.2.042 Manutenção da Educação Básica

Classificação Descrição  Cod Fonte  Valor R$

33900000 Aplicações Dire-
tas  123 03.0022  1.722,16

33900000 Aplicações Dire-
tas  124 03.0061  11.585,97

33900000 Aplicações Dire-
tas  125 03.0062  12.132,04

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes do 
Superávit Financeiro do exercício anterior das seguintes Fontes 
de Recursos:

I - R$ 1.722,16 do Superávit Financeiro da Fonte de Recursos 
03.0022 - Transporte Escolar Estadual;
II - R$ 11.585,97 do Superávit Financeiro da Fonte de Recursos 
03.0061 - PNATE;
III - R$ 12.132,04 do Superávit Financeiro da Fonte de Recursos 
03.0062 - Outras Transferências do FNDE.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Samae-São Bento do Sul

Portaria/SAMAE/SBS Nº 045, de 04 de Março de 
2013.
“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JONAS ALVES, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ANALISTA DE SANEAMENTO II, lotado 
nesta Autarquia, licença prêmio em pecúnia, conforme consta no 
Processo 014/2013.

Art. 2º - A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
2010/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 046, de 04 de Março de 
2013.
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 0013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, altera-
da pela Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º -  NOMEAR, na forma do art. 5º, § 3°, da Lei nº 228, de 28 
de Dezembro de 2001, ANTÔNIO VALDEMIR BAIER, para exercer 
o cargo de Chefe da Divisão de Coleta de Esgoto.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Aviso de Licitação
Resumido Edital de Pregão Presencial n° 03/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2013
MENOR PREÇO POR ITEM

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 09:30 horas do dia 18 de março 
de 2013, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propos-
tas para:

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE: 
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-Considerando a necessidade de elaborar demonstrações contá-
beis consolidadas e padronizadas com base no Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público, a ser utilizado por todos os entes da 
Federação, conforme o disposto no inciso II do art. 1º da Portaria 
MF nº 184, de 25 de agosto de 2008;

-Considerando a necessidade de instituir instrumento eficiente de 
orientação comum aos gestores mediante consolidação de con-
ceitos, regras e procedimentos de reconhecimento e apropriação 
contábil de operações típicas do setor público dentre as quais 
destacam-se aquelas relativas às Operações de Crédito, à Dívida 
Ativa, às Parcerias Público-Privadas (PPP), Controle Patrimonial e 
ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).

-Considerando a Portaria n. 753 de 21 de dezembro de 2012, do 
Tesouro Nacional, que dispõe sobre alteração na data para implan-
tação do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP para 
“até o término de 2014”;

-Considerando Comunicado Oficial do Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina que trata da prorrogação de prazo para im-
plantação do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a tabela constante do art. 1º do Decreto n. 
1193, de 23 de janeiro de 2013, cujos Procedimentos Contábeis 
serão adotados, no que couber, a partir dos seguintes prazos:

ITEM CRONOGRAMA DE AÇÕES (DATA 
DE INÍCIO)

1 - Reconhecimento, mensura-
ção e evidenciação dos créditos, 
tributários ou não, por compe-
tência, e a dívida ativa, incluindo 
os respectivos ajustes para per-
das.
1.1 - Registro dos créditos tri-
butários ou não, pelo regime de 
competência, inclusive dívida ati-
va

Janeiro de 2014

1.2 - Aplicação de metodologia 
para ajustes de perdas de crédi-
tos de impostos e contribuições, 
inclusive dívida ativa

Janeiro de 2014

2 - Reconhecimento, mensuração 
e evidenciação das obrigações e 
provisões por competência.
2.1 - Registro das obrigações e 
provisões por competência Janeiro de 2014

2.2 - Divulgação de cada classe 
de provisão. Janeiro de 2014

3 - Reconhecimento, mensura-
ção e evidenciação dos bens mó-
veis, imóveis e intangíveis.
3.1 - Registro e evidenciação dos 
bens móveis, imóveis e intan-
gíveis segundo orientações do 
MCASP.

Janeiro de 2014

4 - Registro de fenômenos eco-
nômicos, resultantes ou inde-
pendentes da execução orça-
mentária, tais como depreciação, 
amortização, exaustão.

São Domingos-SC, 28 de fevereiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1280, de 28 de Fevereiro de 2013.
Designa Comissão Organizadora das Festividades em Comemora-
ção aos 50 Anos do Município de São Domingos.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e;

-Considerando a necessidade de organização das festividades em 
comemoração ao 50º Aniversário de emancipação político-admi-
nistrativa do Município de São Domingos;

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão Organizado-
ra das Festividades do Município de São Domingos os seguintes 
membros:

I. Vianei Ferrarini Meoti (Presidente);
II. Nelci Szczygel Granzotto;
III. Giovani Pantano;
IV. Odila Girotto Elger;
V. Ana Claudia Barizon Fontana da Luz;
VI. Ari Pertille;
VII. Silvia Rozani de Brito Baggio;
VIII. Aldair Luiz da Silveira;
IX. Paulo Endrigo Handke.

Parágrafo único. As atribuições e as tarefas da comissão têm prio-
ridade sob quaisquer outros serviços públicos.

Art. 2º Aos membros da comissão não será pago qualquer remu-
neração, sendo considerado serviço público relevante.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 28 de fevereiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1285, de 01 de Março de 2013.
Dispõe sobre alteração no cronograma de ações para implemen-
tação de procedimentos contábeis padronizados e consolidados 
com o plano de contas aplicado ao setor público e da outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município:

-Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos 
contábeis com o objetivo de orientar e dar apoio à gestão patri-
monial na forma estabelecida na Lei Complementar nº 101, de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF);
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Público da Secretaria do Tesouro Nacional e orientações do Tribu-
nal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 1193, de 23 de janeiro de 
2013.

São Domingos (SC), 01 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Contrato FMS 0009/2013 de 01/02/2013
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2013
NÚMERO CONTRATO: FMS 0009/2013 DE 01/02/2013
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/02/2013
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a prestação de 
serviços para emissão de até 500 laudos radiológicos mensais.
RESPONSÁVEL JURÍDICO:
CONTRATADA: Centro de Diagnóstico por Imagem Ltda - EPP
CPF/CNPJ: 01.490.099/0001-10
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013

Contrato FMS N. 006 de 01 de Fevereiro de 2013.
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2013
NÚMERO CONTRATO: FMS n. 006 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 96.000,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/02/2013
DESCRIÇÃO: O objeto do presente contrato é a Contratação de 
empresa prestadora de serviços para disponibilização de 02 (dois) 
profissionais odontólogos, para atuarem na equipe de saúde bu-
cal, programa Estratégia de Saúde da Família - ESF, com jornada 
de trabalho de 8 (oito) horas diárias, carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, para trabalhar em local a ser definido e indica-
do pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo subordinado a esta.
RESPONSÁVEL JURÍDICO:
CONTRATADO: Karin Cristine Fontana.
CPF/CNPJ: 14.605.433/0001-85
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 01/02/2014.

Termo Aditivo Prefe N. 013/2013 de 14/02/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO: PREFE N. 013/2013 de 14/02/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 002/2011, pregão pre-
sencial n. 002/2011
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração 
da CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA.
RESPONSÁVEL JURÍDICO:
CONTRATADO: T & Z CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S Ltda
CPF/CNPJ: 07.897.023/0001-90
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/03/2013

4.1 - Definição de tabela de taxa 
de depreciação/amortização/
exaustão, e vida útil dos bens 
móveis. 

Setembro de 2012

4.2 - Definição dos critérios para 
reavaliação dos bens e da res-
pectiva redução ao valor recupe-
rável para os ativos.

Janeiro de 2014

4.3 - Registro contábil de fenô-
menos econômicos, resultantes 
ou independentes da execução 
orçamentária, tais como depre-
ciação, amortização e exaustão.

Janeiro de 2014

5 - Reconhecimento, mensura-
ção e evidenciação dos ativos de 
infraestrutura;
5.1 - Definição da tabela de taxa 
de depreciação dos ativos de in-
fraestrutura.

Janeiro de 2014

5.2 - Definição dos critérios para 
reavaliação e redução ao valor 
recuperável dos ativos de infra-
estrutura

Janeiro de 2014

5.3 - Implantação de sistema de 
controle dos ativos de infraestru-
tura

Janeiro de 2014

5.4 - Registro contábil dos ativos 
de infraestrutura Janeiro de 2014

6 - Implementação de Sistema 
de Custos
6.1 - Identificação dos progra-
mas, serviços, entre outros, que 
terão os custos levantados.

Janeiro de 2014

6.2 - Levantamento de variáveis 
físicas, financeiras e econômicas 
para estabelecimento de custos.

Janeiro de 2014

6.3 - Implementação do sistema 
de custos. Janeiro de 2014

7 - Aplicação de Plano de con-
tas, detalhado no nível exigido 
para a consolidação das contas 
nacionais
7.1 - Sistema informatizado de 
registro da contabilidade de 
acordo com o PCASP.

Janeiro de 2014

7.2 - Detalhamento do PCASP 
para atender as necessidades do 
ente.

Janeiro de 2014

8 - Demais Aspectos patrimoniais 
previstos no Manual de Contabi-
lidade Aplicada ao Setor Público
8.1 - Registros de participações 
em empresas e em consórcios 
públicos ou público-privado por 
meio de custo ou equivalência 
patrimonial.

Janeiro de 2014

8.2 - Implementação de controle 
de estoque/almoxarifado. Janeiro de 2014

Art. 2º Ficam automaticamente prorrogados os prazos estabeleci-
dos no Art. 1º, em virtude de não estarem adequados em tempo 
hábil os sistemas de captura de informações dos órgãos de con-
trole.

Art. 3º Os Procedimentos Contábeis referidos neste decreto serão 
adotados, com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
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0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
28.846.0000.0002 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
3.3.90.00.00.00.00.00.3024 - Aplicações Diretas R$ 5.167,51

TOTAL R$ 5.167,51
Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será utiliza-
do o superávit financeiro verificado no exercício anterior, oriundo 
do convênio celebrado entre o Município de São João do Sul e 
o Ministério do Desenvolvimento Agrário - Contrato nº 0372146-
03/2011/MDA-PRONAT/CAIXA.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 22 de fevereiro 
de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte e dois dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 024 de 22 de Fevereiro de 2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
DECRETO Nº. 024 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura 
Municipal e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Art. 5º da Lei nº 1643 de 04 de dezembro de 
2012 (Lei Orçamentária);
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 21,36 (vinte e um reais e trinta e seis centavos), para 
cobertura de dotação do orçamento vigente da Prefeitura Munici-
pal, conforme segue:

0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
28.846.0000.0002 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
3.3.90.00.00.00.00.00.0024 - Aplicações Diretas R$ 21,36

TOTAL R$ 21,36
Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será utilizado 
o excesso de arrecadação verificado no exercício corrente, oriundo 
da aplicação financeira dos recursos do convênio celebrado entre 
o Município de São João do Sul e o Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - Contrato nº 0372146-03/2011/MDA-PRONAT/CAIXA.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 22 de fevereiro 
de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte e dois dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

São João do Sul

Prefeitura

Decreto Nº. 021 de 20 de Fevereiro de 2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
DECRETO Nº. 021 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
“Transpõe dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 5º da Lei nº 1643 de 04 de dezembro 2012 
(Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a transposição de saldos no valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cobertura de dotação do or-
çamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, conforme segue:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0107.2019 - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.00.00.00.00.00.0085 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

TOTAL R$ 15.000,00

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro, será anula-
da parcialmente a seguinte dotação orçamentária:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0107.2019 - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.3.90.00.00.00.00.00.0085 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

TOTAL R$ 15.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 20 de fevereiro 
de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 023 de 22 de Fevereiro de 2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
DECRETO Nº. 023 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura 
Municipal e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Art. 5º da Lei nº 1643 de 04 de dezembro de 
2012 (Lei Orçamentária);
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada abertura de crédito suplementar no va-
lor de R$ 5.167,51 (cinco mil, cento e sessenta e sete reais e cin-
quenta e um centavos), para cobertura de dotação do orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, conforme segue:
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4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 21/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 até 01/04/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Samuel Correa - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 004/2013, de 21 de Fevereiro 
de 2013 - FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2013, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2013 - FMS.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 014/2012, de 18/04/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 006/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 003/2012.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: SAMUEL CORREA CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ nº 
07.872.878/0001-66.

Objeto: Prorrogar a vigência do CT n° 014/2012, de 18/04/2012, 
por 30 (trinta) dias, em razão da necessidade da continuidade da 
prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 28.339,50 (vinte e oito mil, trezentos e trinta e nove 
reais e cinquenta centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado, correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 21/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 até 01/04/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Samuel Correa - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 007/2013, de 28 de Fevereiro 
de 2013 - FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013 - FMS.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 001/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. Engenharia nº 001/2012.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: TUCANO OBRAS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
72.332.778/0001-09.

Objeto: prorrogação da vigência do Contrato nº 007/2012, de 
27/02/2012, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
especializada para a execução dos serviços continuados de en-
genharia sanitária para fins de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final de resíduos de serviços de saúde, até a data de 31 
de dezembro de 2013, em razão da necessidade de continuidade 
da prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais) mensais, 
correspondente a 3m³ (três metros cúbicos) mensais, o que to-
talizará o valor de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos 
reais), até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 28/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 até 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Juleide Inês D’ Agostini - pela contratada.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Anulação de Publicação do Extrato do Contrato Nº 
019/2013, de 31/01/2013.
ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 
019/2013, DE 31/01/2013.
Publicado no DOM/SC - Edição Nº 1173, Pág. 141 datada de 
06/02/2013.
Fica anulada a publicação do extrato do contrato supracitado, con-
tendo os dados abaixo, por falta de assinatura por parte da Con-
tratada, fato este que impede a produção de seus efeitos:
EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2013, DE 31 DE JANEIRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 003/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 003/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: LOPES TURISMO E TRANSPORTES LTDA ME, CNPJ nº 
12.384.698/0001-75.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LE-
TIVO DE 2013.
Valor: R$ 23.232,00 (vinte e três mil, duzentos e trinta e dois 
reais).
Dotação Orçamentária: 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.
00.00.00 (41); 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 
(42); 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (43); 08.0
1.12.362.4505.2.051.3.3.90.00.00.00.00.00 (45); 08.01.12.362.4
505.2.051.3.3.90.00.00.00.00.00 (46).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do objeto contra-
tado serão custeadas através de recursos federais, estaduais e do 
próprio Município, por conta do orçamento do exercício de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 31/01/2013.
Vigência: de 14/02/2013 até o término do ano letivo de 2013, 
tendo como data limite: 31/12/2013

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e José Ferreira Lopes - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 003/2013, de 21 de Fevereiro 
de 2013 - FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2013, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2013 - FMS.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 015/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 013/2011.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: SAMUEL CORREA CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ nº 
07.872.878/0001-66.

Objeto: Prorrogar a vigência do CT n° 002/2012, de 02/01/2012, 
por 30 (trinta) dias, em razão da necessidade da continuidade da 
prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 75.146,40 (setenta e cinco mil, cento e quarenta e seis 
reais e quarenta centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado, correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
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Extrato do Contrato Nº 041/2013, de 08 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2013, DE 08 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 007/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 006/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MAXSUL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL LTDA, 
CNPJ nº 00.326.969/0001-57.

Objeto: Alteração da Cláusula Oitava, item VIII.1, alínea “c.1”, do 
Contrato nº 40, de 08 de fevereiro de 2013, para que passe a 
constar a seguinte redação:
“VIII.1 

c.1 
I - gasolina composta de 80% de gasolina e 20% de álcool etílico 
anidro - (cfm. o art. 1º, da Resolução CIMA nº 1, de 31/08/2011).
II - óleo diesel composto de 95% de diesel e 5% de biodiesel 
- (cfm. o art. 1º, Parágrafo único, da Resolução ANP nº 14, de 
11/05/2012).
”
Data de Assinatura: 08/02/2013.
Vigência: De 08/02 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo contra-
tante e Gilberto Clóvis Merigo - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 048/2013, de 13 de Fevereiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2013, DE 13 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 272/2008.
Origem: Processo Licitatório nº 107/2008, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 06/2008.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MARIA DALL’AGNOL DEON e CLARINÊS SALETE MOS-
CHEN DEON, CPF nº 160.217.979-49 e CPF nº 014.828.209-19.

Objeto: alterar a Locadora e prorrogar a vigência do Contrato nº 
272/2008, de 23/07/2008, até a data de 31 de dezembro de 2013, 
em razão da modificação do Locador e da necessidade de conti-
nuidade da locação do imóvel para manutenção das atividades da 
Biblioteca Municipal Santos Dumont e do Telecentro.
Valor: O Locatário pagará aos Locadores, o valor de R$ 1.740,32 
(um mil, setecentos e quarenta reais e trinta e dois centavos) 
mensais, totalizando o valor de R$ 17.403,20 (dezessete mil, qua-
trocentos e três reais e vinte centavos) até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 13/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo locatário 
e Radimila Fernandes Deon, Mario Luiz Deon e Clarinês Salete 
Moschen Deon - pelos locadores.

Extrato do Contrato Nº 013/2013, de 1º de Março 
de 2013 - FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2013, DE 1º DE MARÇO DE 2013 
- FMS.
Origem: Processo nº 001/2013, Modalidade Pregão Presencial nº 
001/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: MARIZETE RODRIGUES MACHADO HIPPLER ME, 
CNPJ nº 06.066.493/0001-49.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E 
SERVIÇOS GERAIS OPERACIONAL PARA POLICLINICA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E UNIDADES.
Valor: R$ 24.095,39 (vinte e quatro mil, noventa e cinco reais 
e trinta e nove centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 
240.953,90 (duzentos e quarenta mil, novecentos e cinquenta e 
três reais e noventa centavos) até 31/12/2013.
Dotação Orçamentária: 13.01.10.301.4506.2.019.3.3.90.00.00.00
.00.00 (2).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 1º/03/2013.
Vigência: de 1º/03/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Marizete Rodrigues Machado Hippler - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 040/2013, de 08 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2013, DE 08 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 007/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 006/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MAXSUL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL LTDA, 
CNPJ nº 00.326.969/0001-57.

Objeto: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL.
Valor: R$ 649.600,00 (seiscentos e quarenta e nove mil e seiscen-
tos reais).
Dotações Orçamentárias: 09.01.15.451.4511.2.034.3.3.90.00.00.
00.00.00 (85/2013); 11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.0
0.00 (121/2013); 13.01.10.301.4506.2.019.3.1.90.00.00.00.00.0
0 (02/2013).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 08/02/2013.
Vigência: de 08/02/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Gilberto Clóvis Merigo - pela contratada.
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83.021.873/0001-08.
Contratada: GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
169/2010, de 02/09/2010, por 30 (trinta) dias, lapso este que se 
faz necessário para a realização do projeto “as built”, medição 
final e fiscalização da obra pelos técnicos do BADESC - Agência 
de Fomento do Estado de Santa Catarina, bem como para propor-
cionar à Contratada tempo suficiente para a conclusão do objeto 
contratado.
Data de Assinatura: 18/02/2013.
Vigência: de 18/02/2013 até 20/03/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Renato Adriano Seibt - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 052/2013, de 18 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Origem: Inciso II, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: BIBLIOSHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁ-
TICA LTDA. ME, CNPJ nº 04.770.051/0001-53.

Objeto: Licença de uso não exclusiva do software denominado 
“WebMARC”; a licença de uso não exclusiva da “base de dados bi-
bliográfica” padrão “MARC 21”; sistema de empréstimos; serviços 
de instalação, manutenção e suporte realizados através de acesso 
remoto; implementação exclusiva para o módulo de empréstimo 
que permita controlar as sacolas destinadas ao transporte do acer-
vo da biblioteca; licença de uso exclusiva de software para con-
trole e cobrança dos serviços prestados aos usuários da Biblioteca 
Pública Municipal.
Valor: R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais) até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 18/02/2013.
Vigência: de 1º/03/2013 até 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Rafael de Melo Lima Santini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 053/2013, de 21 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2013, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 191/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 048/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. Engenharia nº 007/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: TRACHEEL EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A, CNPJ nº 
04.807.713/0001-12.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
191/2012, de 24/05/2012, por 30 (trinta) dias, lapso este que se 
faz necessário a fim de proporcionar ao Município tempo suficiente 
para realização da vistoria, medição final da obra, bem como ela-
boração de projeto “as built”.
Data de Assinatura: 21/02/2013.
Vigência: de 21/02/2013 até 25/03/2013.

Extrato do Contrato Nº 049/2013, de 14 de Fevereiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2013, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Origem: Decreto Municipal nº 4.574, de 13 de fevereiro de 2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CASTELLAR ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
02.955.426/0001-24.

Objeto: LOCAÇÃO DO TEATRO ARNO IGNÁCIO ETGES, PARA A 
REALIZAÇÃO DE PALESTRA NO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
Valor: R$ 766,98 (setecentos e sessenta e seis reais e noventa e 
oito centavos), correspondente a 9 (nove) UFRM - Unidade Fiscal 
de Referência Municipal.
Pagamento: O pagamento, referente a locação, deverá ser realiza-
do por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, com 
vencimento em 19 de fevereiro de 2013.
Data de Assinatura: 14/02/2013.
Vigência: O presente contrato terá vigência durante o dia 19 de 
fevereiro de 2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Paulo Roberto Bertoli da Silva - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 050/2013, de 18 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 200/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 116/2009, Modalidade Dispensa 
de Licitação p/ Compras e Serviços nº 09/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Mario Luiz Deon, CPF nº 515.974.549-15.

Objeto: reajustar o valor e prorrogar a vigência do Contrato nº 
200/2009, de 07/12/2009, até 31 de dezembro de 2013, em ra-
zão da necessidade da locação do imóvel para a manutenção das 
atividades do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS).
Valor: O Locatário pagará ao Locador, o valor de R$ 2.235,42 (dois 
mil, duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e dois centavos), 
a partir de 1º/03/2013, tendo em vista a incidência de 6,15% 
(seis vírgula quinze por cento), oriundo do reajuste do Contrato 
originário nº 200/2009, de 07/12/2009, totalizando o valor de R$ 
22.354,20 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e 
vinte centavos) até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 18/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo locatário 
e Mario Luiz Deon - pelo locador.

Extrato do Contrato Nº 051/2013, de 18 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº 169/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 081/2010, Modalidade Concorrên-
cia de Preços nº 003/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
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Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato 
nº 193/2012, de 28/05/2012, por 30 (trinta) dias, a fim de possi-
bilitar a realização de vistoria e medição final da obra e elaboração 
dos projetos “As Built” por parte da fiscalização do Município.
Data de Assinatura: 25/02/2013.
Vigência: de 25/02/2013 até 27/03/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Renato Adriano Seibt - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 057/2013, de 25 de Fevereiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 075/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serviços nº 013/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato 
nº 223/2012, de 27/06/2012, por 60 (sessenta) dias, a fim de 
possibilitar a pavimentação em blocos intertravados de concreto 
(paver) que deve ser executada adjacente aos muros de conten-
ção dos taludes do estacionamento da obra.
Data de Assinatura: 25/02/2013.
Vigência: de 25/02/2013 até 26/04/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 062/2013, de 25 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 157/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 074/2011, Modalidade Concorrên-
cia para Obras nº 004/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
157/2011, de 04/07/2011, por 60 (sessenta) dias, lapso este que 
se faz necessário em razão de que o Município está aguardando 
a liberação financeira por parte do Ministério das Cidades/Caixa, 
referente ao Contrato de Repasse nº 330104-27/2010.
Data de Assinatura: 25/02/2013.
Vigência: de 25/02/2013 a 26/04/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Renato Adriano Seibt - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 063/2013, de 25 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 205/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 99/2011, Modalidade Tomada de 

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Lourdival Brandelero Toffoli - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 054/2013, de 21 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2013, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2013
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 292/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 135/2012, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 007/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: INSTITUTO POPULAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
IPAS, CNPJ nº 80.234.107/0001-33.

Objeto: Dilação do prazo de vigência do Contrato nº 292/2012, 
de 15/08/2012, por 60 (sessenta) dias, lapso este que se faz ne-
cessário tendo em vista que os recursos financeiros do Convênio 
nº 4.838/2012-0, firmado entre o Município de São Lourenço do 
Oeste e a Secretaria de Estado de Santa Catarina, não foram re-
passados na integralidade, restando 1 (uma) parcela no valor de 
R$ 629.693,59 (seiscentos e vinte e nove mil, seiscentos e noven-
ta e três reais e cinquenta e nove centavos), fato este que impede 
o Município de realizar o pagamento da última parcela.
Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 21/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 até 29/04/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Itamar José Angonese - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 055/2013, de 25 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 226/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 076/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Eng. nº 014/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CHARRUA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
06.014.475/0001-13.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e execução, por 30 (trin-
ta) dias, do Contrato nº 226/2012, de 29/06/2012, a fim de possi-
bilitar a realização da vistoria e medição final da obra por parte da 
fiscalização do Município.
Data de Assinatura: 25/02/2013.
Vigência: de 25/02/2013 até 27/03/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Fábio Silva Pedroso - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 056/2013, de 25 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 193/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 047/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 006/2012.
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Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 27/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 até 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Mauri César Dengo - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 068/2013, de 27 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 213/2009, de 22/12/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 123/2009, Modalidade Inexigibili-
dade de Licitação nº 5/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: LAR PEQUENO ACONCHEGO LTDA, CNPJ nº 
01.565.814/0001-36.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato n° 213/2009, de 
22/12/2009, cujo objeto consiste na contratação da Instituição Lar 
Pequeno Aconchego Ltda, para atendimento ao paciente Bruno 
Alves dos Santos, portador de distúrbios psiquiátricos, em atendi-
mento de abrigamento, conforme determinação judicial processo 
nº 066.02.000114-8 desta comarca, até a data de 31/12/2013, em 
razão da necessidade da continuidade da prestação dos serviços 
contratados.
Valor: R$ 2.320,82 (dois mil, trezentos e vinte reais e oitenta e 
dois centavos) mensais, totalizando R$ 23.208,20 (vinte e três mil, 
duzentos e oito reais e vinte centavos) até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 27/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 até 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Joseli Célia Szczypkovski - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 069/2013, de 27 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Origem: Decreto Municipal nº 4.575, de 20 de fevereiro de 2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SÃO LOURENÇO D OESTE, CNPJ nº 80.635.527/0001-21.

Objeto: Locação do Teatro Professor Arno Ignácio Etges e da Pra-
ça de Alimentação localizados junto a Arena de Eventos Albano 
Luiz Menegatti, para a realização de evento, no dia 03 de março 
de 2013.
Valor: R$ 318,72 (trezentos e dezoito reais e setenta e dois centa-
vos), correspondente a 3,74 (três vírgula setenta e quatro) UFRM 
- Unidade Fiscal de Referência Municipal, pela locação do Teatro 
Professor Arno Ignácio Etges e o valor de R$ 270,91 (duzentos e 
setenta reais e noventa e um centavos), correspondente a 3,18 
(três vírgula dezoito) UFRM - Unidade Fiscal de Referência Munici-
pal, pela locação da Praça de Alimentação, totalizando R$ 589,63 
(quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos).
Pagamento: O pagamento, referente a locação, deverá ser realiza-
do por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, com 
vencimento em 1º de março de 2013.

Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 07/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, 
CNPJ nº 09.543.902/0001-49.

Objeto: dilação do prazo de vigência do Contrato nº 205/2011, de 
23/09/2011, por 60 (sessenta) dias, lapso este que se faz neces-
sário para que o Município realize a desobstrução da tubulação de 
aguas pluviais na rua Gilio Rezzieri, entre as ruas Aldo Lemos e 
Sete de Setembro (executada na etapa I), para que a Contratada 
conclua a execução do pavimento e do meio-fio.
Data de Assinatura: 25/02/2013.
Vigência: de 25/02/2013 a 26/04/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Fernando Martins Pedro - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 064/2013, de 25 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 170/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 084/2011, Modalidade Tomada de 
Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 05/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, 
CNPJ nº 09.543.902/0001-49.

Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
170/2011, de 02/08/2011, por 60 (sessenta) dias, lapso este que 
se faz necessário a fim de proporcionar tempo suficiente para a 
elaboração dos projetos “as built”, boletim de medição final, ter-
mos de recebimento da obra e desembolso financeiro, referente 
ao Contrato de Repasse nº 322.641-53/2010.
Data de Assinatura: 25/02/2013.
Vigência: de 25/02/2013 a 26/04/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Fernando Martins Pedro - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 065/2013, de 27 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 423/2012, de 17/12/2012.
Origem: Inciso II, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: IDS DESENV. DE SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ nº 05.982.200/0001-00.

Objeto: prorrogação da vigência do Contrato nº 423/2012, de 
17/12/2012, cujo objeto consiste na contratação de empresa para 
prestação de serviço de assistência técnica e manutenção aos pro-
gramas de computadores “winrural”, tendo em conta o referido 
software sistema de acompanhamento agrícola municipal, para 
fins de controle de contato de arrendamentos, cadastros de pro-
priedades rurais e emissão de bloco de notas, até 31 de dezembro 
de 2013, em virtude da necessidade da continuidade da prestação 
dos serviços contratados.
Valor: R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, totalizando o valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
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se faz necessário a fim de possibilitar a realização da vistoria e 
medição final da obra, bem como a elaboração dos projetos “as 
built”, por parte da fiscalização do Município.
Data de Assinatura: 27/02/2013.
Vigência: de 27/02/2013 a 29/03/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Ailton Pandini - pela contratada.

Retificação ao Edital de Processo Seletivo Nº 
001/2013 - Icsl
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013

A COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO Nº 
001/2013, nomeada pela Portaria nº 02/2013, TORNA PÚBLICA 
a retificação do extrato do Edital nº 001/2013, a respeito da ho-
mologação das inscrições do referido Processo Seletivo, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC, em 
data de 05/03/2013, edição nº 1.190, páginas 283 e 284, no Item 
2, Funções de Nível Médio: Instrutor de Artes Cênicas II - Ensino 
Médio Completo e Conhecimento na área de Danças Étnicas, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
- Instrutor de Artes Cênicas II - Ensino Médio Completo e Conhe-
cimento na área de Danças Típicas: alemã.

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

11  Marcia Luiza Joris 
Schultz  Deferido

- Instrutor de Artes Cênicas II - Ensino Médio Completo e Conhe-
cimento na área de Danças Típicas: italiana.

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO
06  Ediane Ecker Deferido
12  Rosane Echer Deferido

São Lourenço do Oeste, SC, 05/03/2013.
REGIANE MARIA DOS SANTOS
Presidente da Comissão Coordenadora

Data de Assinatura: 27/02/2013.
Vigência: O presente contrato terá vigência durante o dia 03 de 
março de 2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Nereide Maria Curioletti - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 070/2013, de 27 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 368/2012.
Origem: Processo Licitatório nº Processo Licitatório nº 164/2012, 
Modalidade Convite p/ Obras e Serviços nº 018/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ELETROWATT MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA, CNPJ 
nº 03.070.234/0001-01.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato 
nº 368/2012, de 31/10/2012, por 60 (sessenta) dias, para que o 
Município analise o orçamento e verifique a possibilidade da con-
tinuidade da obra.
Data de Assinatura: 27/02/2013.
Vigência: de 27/02/2013 a 29/04/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Carlos Luiz Benazzi - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 071/2013, de 27 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 367/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 163/2012, Modalidade Convite p/ 
Obras e Serviços nº 017/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ELETROWATT MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA, CNPJ 
nº 03.070.234/0001-01.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato 
nº 367/2012, de 31/10/2012, por 60 (sessenta) dias, lapso este 
que se faz necessário para que o Município possa analisar o orça-
mento e verificar a possibilidade da continuidade da obra.
Data de Assinatura: 27/02/2013.
Vigência: de 27/02/2013 a 29/04/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Carlos Luiz Benazzi - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 072/2013, de 27 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Décimo Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 105/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Compras e Serviços nº 14/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato 
nº 223/2009, de 22/12/2009, por 30 (trinta) dias, lapso este que 
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2012/2013.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 108/2013
PORTARIA n.º 108/2013
Homologa a estabilidade funcional do servidor admitido em 
10/02/2010 por Concurso Público.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto na Lei Orgânica do Município de acordo com o art. 45, Inciso 
XVI, e Artigo 20 da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Considerar-se-á estável o servidor abaixo relacionado, ad-
mitido em 10/02/2010, por Concurso Público nº. 001/2007, tendo 
este completado o período de 03 (três) anos de estágio probatório 
sem qualquer ação desabonadora de sua conduta:

- WAGNER JOSÉ JUNCKES.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 109/2013
PORTARIA N.º 109/2013
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL AO SERVIDOR QUE MEN-
CIONA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 10, da Lei nº. 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional ao servidor abaixo men-
cionado, haja vista, ter completado mais três anos de serviço pres-
tado junto a esta Instituição.

- Wagner José Junckes - Motorista II - Letra B.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria N.º 105/2013
PORTARIA n.º 105/2013
Concede férias à servidora JAQUELINE PFLEGER.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora JAQUELINE PFLEGER, ocupante do 
cargo de Agente de Saúde - ESF, férias por 30 dias que gozará a 
partir de 04/03/2012 a 02/04/2012, referente ao período aquisiti-
vo de 2012/2013.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 106/2013
PORTARIA n.º 106/2013
Concede férias à servidora NILZA MARIA JUNCKES.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora NILZA MARIA JUNCKES, ocupante 
do cargo de Agente de Saúde - ESF, férias por 30 dias que gozará 
a partir de 04/03/2012 a 02/04/2012, referente ao período aqui-
sitivo de 2012/2013.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 107/2013
PORTARIA n.º 107/2013
Concede férias à servidora BETHYELA MULLER.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora BETHYELA MULLER, ocupante do 
cargo de Odontologa, férias por 30 dias que gozará a partir de 
04/03/2012 a 02/04/2012, referente ao período aquisitivo de 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº. 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 27 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

CRISTÓVÃO LOPES
Contratado

Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº 5.021/2013, de 05 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 5.021/2013, de 05 de março de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a funcionária, Sra. Taise Gehrmann Seefeldt, a partir desta 
data, conforme art.1° da Lei Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 05 de março de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MARIANI DE OLIVEIRA PALHARES
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.022/2013, de 05 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 5.022/2013, de 05 de março de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão, da servidora Sra. Luciléia 

Portaria N.º 110/2013
PORTARIA n.º 110/2013
Concede Licença Prêmio ao servidor OSNILO ANTÔNIO KRAUS.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 111, da Lei Complementar 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor OSNILO ANTÔNIO KRAUS, ocupan-
te do cargo de Trabalhador Braçal, Licença Prêmio referente ao 
período aquisitivo 2007 a 2012.

Art. 2.º- O servidor fará gozo da licença pelo período de trinta 
dias, a partir de 04/03/2013.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Contrato de Prestação de Serviço Nº 034/2013
CONTRATO Nº 034/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado o Sr. 
CRISTÓVÃO LOPES, portador do RG: 437.244-8, inscrito no CPF 
sob nº 036.569.339-10, Pis nº. 20944150.68.8, residente a Rua 
José Paulo Ramos, s/nº, São José/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a retirada e instalação de 02 ar 
condicionado do Centro de Educação Infantil Leonida Vieira Fran-
cener.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 965,00 (no-
vecentos e sessenta e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 27/02/2013 a 
28/02/2013.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
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Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 21 de março 
de 2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 21 de março de 2013 às 09h.
Local: Setor de Licitações do Município de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 06 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Krahn Caeppel, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 05 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Aviso de Licitação Carta Convite Nº. 02/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº. 02/2013-PMS
PROCESSO Nº. 22/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: contratação de empresa para publicidade de programas, 
serviços e campanhas de caráter educativo, elaboração e divulga-
ção de informativos de orientação social da Prefeitura de Schroe-
der, em jornal de circulação no vale do Itapocú, especialmente em 
Schroeder, conforme Termo Referência - Anexo VIII, deste instru-
mento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 13 de março 
de 2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 13 de março de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 06 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Tomada de Preços Nº. 03/2013 - 
FIA
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2013 - FIA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 03/2013-FIA - TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM

OBJETO: contratação de prestação de serviços de profissional 
PSICOPEDAGOGO, a fim de atender a demanda de crianças e 
adolescentes que apresentam dificuldade de aprendizagem e não 
acompanham o processo regular de ensino, possibilitando através 
de um tratamento clínico um maior aproveitamento no desenvol-
vimento de aprendizagem com total de 600h/ano, 20h/semanais, 
sendo um paciente por hora da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social, do Município de Schroeder/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  4/2013 - DL

5/2013
05/03/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA
RUA SETE DE SEMBRO, 877, SL 101, 1º ANDA
MARECHAL CÂNDIDO RON  -  PR
04.096.738/0001-55

Aquisição de Jornais Educativos para CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social da Secretaria 
de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 9451

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Os jornais serão utilizados como ferramenta de auxílio para a equipe trabalhar com os usuários referenciados nos
serviços da Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento da Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida
(LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) e Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com
Deficiência, Idosas e suas Famílias (conforme Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistênciais, Resolução nº
109, de 11 de novembro de 2009 do CNAS). Aprovado em ATA nº 009/2012 pelo CMAS.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  5  de  Março  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 200,00  Toda criança tem o direito de viver a infância (trabalho infantil) UN 1,60  320,00  
2 200,00  Drogas - não caia nessa armadilha UN 1,60  320,00  
3 200,00  Bullying - Uma brincadeira de mau gosto UN 1,60  320,00  
4 500,00  A importância da família no processo de educar UN 1,60  800,00  
5 500,00  Não à violência doméstica e familiar UN 1,60  800,00  
6 50,00  Cartilha Viva  a Diferênça (Coleção "Cidadão do Bem") UN 6,05  302,50  
7 50,00  Carilha Direitos e Deveres das Crianças (Coleção "Cidadão do

Bem")
UN 6,05  302,50  

Dispensa Nº 04/2013-FAS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  4/2013 - DL

5/2013
05/03/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  4  de  Março  de  2013

3.165,00

15 dias após recebimento do documento fiscal

(três mil cento e sessenta e cinco reais)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  8/2013 - DL

23/2013
05/03/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

ELETROTÉCNICA ELIANE LTDA.
RUA JORGE CZERNIEWICZ,1115
Jaraguá do Sul  -  SC
02.338.102/0001-47

Constitui o objeto desta dispensa de licitação, o serviço de mão de obra para conserto de 03 motobombas de recalque de 
água potável modelo trifásico 3,0 cv, 2p, da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de 
Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 10447

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
ESTA SOLICITAÇÃO INCLUI MOTORES EM ATIVIDADE E MOTORES RESERVAS UTILIZADOS EM
BOOSTERS, E FAZ-SE NECESSÁRIA PARA EVITAR O PREJUÍZO NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA À
COMUNIDADE.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  5  de  Março  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  Constitui o objeto desta dispensa de licitação, o serviço de mão de

obra para conserto de 03 motobombas de recalque de água
potável modelo trifásico 3,0 cv, 2p, da Secretaria de Saneamento e
Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC.

UN 85,00  85,00  

Dispensa Nº 08/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  8/2013 - DL

23/2013
05/03/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  4  de  Março  de  2013

85,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DODOCUMENTO FISCAL

(oitenta e cinco reais)
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rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional para 
suprir as necessidades das Secretarias de Planejamento e Gestão 
e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria 
de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Sa-
neamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde e Assistência 
Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Mu-
nicípio de Schroeder/SC, conforme edital de Chamamento Público 
que faz parte integrante deste instrumento como se transcrito.

Valor: R$ 22,00 (Vinte e dois reais), por inserção de 30 segundos.
Data da Assinatura: 05/03/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Credenciamento Nº. 22/2013-
PMS
MUNICPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato de Termo de Credenciamento nº. 22/2013-PMS
Edital de Chamada Publica nº. 01/2013 - PMS - Processo nº. 
12/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

Contratada: DJ COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.658.136/0001-
81, estabelecida na Rua João Butschardt, nº. 210, Centro, no Mu-
nicípio de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89270-000.

Objeto: Consiste em o credenciamento de entidades prestadoras 
de serviços especializados de emissoras de radiofusão e ondas 
médias AM e FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos 
Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e Schroeder, 
com captação pela população da zona urbana e rural do Município 
de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos atos oficiais, 
avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, 
com inserções de 30 segundos cada, distribuídos nas rádios cre-
denciadas, com abrangência Municipal e Regional para suprir as 
necessidades das Secretarias de Planejamento e Gestão e Finan-
ças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agri-
cultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Saneamento 
e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde e Assistência Social e 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Schroeder/SC, conforme edital de Chamamento Público que faz 
parte integrante deste instrumento como se transcrito.

Valor: R$ 22,00 (Vinte e dois reais), por inserção de 30 segundos.
Data da Assinatura: 05/03/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Termo de Homologação da Chamada Pública Nº 
01/2013-PMS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA No 01/2013-
PMS
Processo nº. 12/2013-PMS

O Prefeito Municipal OSVALDO JURCK, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao 
parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve 
HOMOLOGAR o credenciamento das rádios:

- CRP COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.469.298/0001-
34.

- DJ COM. E EXPLOR. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 03.658.136/0001-81.

Sendo o valor a ser pago de R$ 23,00 (Vinte e três reais), por 
inserção de 30 segundos, para o credenciamento de entidades 
prestadoras de serviços especializados de emissoras de radiofu-
são e ondas médias AM e FM, empresas permissionárias a prestar 
serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e 
Schroeder, com captação pela população da zona urbana e rural 
do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos 
atos oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de 
Schroeder, com inserções de 30 segundos cada, distribuídos nas 
rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional para 
suprir as necessidades das Secretarias de Planejamento e Gestão 
e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria 
de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Sa-
neamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde e Assistência 
Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Mu-
nicípio de Schroeder/SC.

Schroeder, 05 de março de 2013.
OSVLDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Credenciamento Nº. 21/2013-
PMS
MUNICPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato de Termo de Credenciamento nº. 21/2013-PMS
Edital de Chamada Publica nº. 01/2013 - PMS - Processo nº. 
12/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

Contratada: CPR COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
04.469.298/0001-34, estabelecida na Rua Paulo Cardoso, nº 276, 
sala 10, Centro, na cidade de Massaranduba, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.108-000.

Objeto: Consiste em o credenciamento de entidades prestadoras 
de serviços especializados de emissoras de radiofusão e ondas 
médias AM e FM, empresas permissionárias a prestar serviços 
nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e Schro-
eder, com captação pela população da zona urbana e rural do 
Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos 
atos oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de 
Schroeder, com inserções de 30 segundos cada, distribuídos nas 
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reais)

Data da Assinatura: 05/03/2013 – Vigência: 31/12/2013 

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 20/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 20/2013 - PMS
Dispensa de Licitação nº. 08/2013-PMS - Processo nº. 23/2013-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ELETRÔNICA ELIANE LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº. 02.338.102/0001-47, estabelecida na Rua Jorge Czerniewicz 
nº. 1115, Bairro Czerniewicz, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89.255-000

Objeto Constitui o presente contrato o serviço de mão de obra 
para conserto de 03 motobombas de recalque de água potável 
modelo trifásico 3,0 cv, 2p, da Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

01

Constitui o 
objeto des-
ta dispensa 
de licitação, 
o serviço 
de mão de 
obra para 
conserto de 
03 moto-
bombas de 
recalque de 
água potá-
vel modelo 
trifásico 3,0 
cv, 2p, da 
Secretaria 
de Sane-
amento e 
Gestão Am-
biental do 
Município 
de Schroe-
der/SC. 01 Unid. 85,00 85,00

TOTAL R$ 85,00

Valor do contrato R$ 85,00 (oitenta e cinco reais)

Data da Assinatura: 05/03/2013 – Vigência: 31/12/2013 

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 04/2013-FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato nº. 04/2013–FAS 
Dispensa de Licitação nº. 04/2013-FAS  - Processo nº. 05/2013-
FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº. 04.096.738/0001-55, estabelecida na Rua Sete de 
Setembro nº. 877, 1º. andar, sala 101, Centro, no Município de 
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP: 85.960-000.

Objeto: aquisição de Jornais Educativos para CREAS - Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/
SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

01

Toda 
criança tem 
o direito 
de viver 
a infância 
(trabalho 
infantil) 200 Unidade 1,60 320,00

02

Drogas – 
não caia 
nessa arma-
dilha 200 Unidade 1,60 320,00

03

Bullying 
– Uma brin-
cadeira de 
mau gosto 200 Unidade 1,60 320,00

04

A impor-
tância da 
família no 
processo de 
educar 500 Unidade 1,60 800,00

05

Não à 
violência 
doméstica e 
familiar 500 Unidade 1,60 800,00

06

Cartilha 
Viva  a 
Diferênça 
(Coleção 
“Cidadão do 
Bem”) 50 Unidade 6,05 302,50

07

Cartilha 
Direitos e 
Deveres das 
Crianças 
(Coleção 
“Cidadão 
doBem”) 50 Unidade 6,05 302,50

TOTAL R$ 3.165,00

Valor do contrato: R$ 3.165,00 (três mil cento e sessenta e cinco 
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Data da Assinatura: 05/03/2013 – Vigência: 31/12/2013 

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº. A10/2013 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A10/2013 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
100/2012 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck. 

CONTRATADA: COMERCIAL SANTO ANTONIO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 03.734.219/0001-02, estabelecida na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, nº. 5.588, Centro, Cidade de Schroeder, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89.270-000, doravante denomi-
nada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada 
pela Senhora Márcia Tomazeli Pasquali, inscrita no CPF sob o no 
557.628.919-68 e Carteira de Identidade nº. 19/R - 1.583.017 ex-
pedida pela SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 100/2012-PMS, cele-
brado em 02 de julho de 2012, proveniente Processo Licitatório 
nº. 81/2012 -PMS, Pregão Presencial nº. 53/2012 -PMS, visando 
o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material de seguran-
ça (EPI’S ) com C.A (certificado de aprovação) para as serventes 
e merendeiras das Unidades Escolares Municipais para suprir as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme 
especificações no ANEXO X – Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e mediante cláusulas e condições a 
seguir enunciadas e conforme proposta apresentada.

Enquadra-se nos termos do artigo 65, I, “b” da Lei Federal nº 
8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.  

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Educação, Es-
porte, Cultura e Lazer de aditivo devido dos itens 02, 03, 07, 08 
e 09, no valor total de R$ 408,95 (quatrocentos e oito reias e 
noventa e cinco centavos).

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – A partir deste fica alterada a Cláusula Primeira “do 
objeto do contrato, e descrição” nos itens 02, 03, 07, 08 e 09, 
aditivado o valor total de R$ 408,95 (quatrocentos e oito reias e 
noventa e cinco centavos), conforme segue abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.

VALOR R$ 
UNITÁRIO 
LICITADO

QUAN-
TIDADE 
ADITIVA-
DA

VALOR R$ 
ADITIVA-
DO

02

BOTA DE PVC, 
ANTIDERRA-
PANTE, NA 
COR BRANCA - 
TAMANHO DE 
35 A 42 40 Unidade

           
25,80 10 258,00

Extrato do Contrato Nº. 23/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato nº. 23/2013 - PMS
Dispensa de Licitação nº. 09/2013-PMS - Processo nº. 24/2013-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: TIRONI CONSULTORA AMBIENTAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 08.654.705/0001-34, estabelecida na Rua Padre 
Francken, nº. 174, sala 02, Centro, na cidade de Jaraguá do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89.255-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a Contratação de Empresa 
especializada para serviços de engenharia e assessoria, corres-
pondentes às atividades necessárias para viabilização do processo 
de licenciamento ambiental (LAP e LAI) da abertura da Av. dos 
Imigrantes no Município de Schroeder/SC, sendo:

Item Descrição 
Quanti-
dade Unidade 

Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

01

Serviços de enge-
nharia e assessoria, 
correspondentes às 
atividades necessárias 
para viabilização do 
processo de licencia-
mento ambiental (LAP 
e LAI) da abertura da 
Av. dos Imigrantes no 
Município de Schro-
eder/SC . Incluindo 
nestes serviços: a) 
Assessoria Ambiental 
para viabilização do 
licenciamento prévio 
(LAP) e de instalação 
(LAI) para execução 
da obra de aberturada 
da Av. Imigrantes.  b) 
Elaboração de estudo 
ambiental simplificado 
- EAS, conforme resolu-
ção CONSEMA 01/2006 
e 03/2008, requerendo 
a Fundação do Meio 
Ambiente - FATIMA, 
Licença Ambiental 
Prévia (LAP) e Licença 
Ambiental de instalação 
(LAI). c) Processo de 
supressão de vege-
tação de trechos da 
Avenida, requerendo 
a Fundação do Meio 
Ambiente - FÁTIMA a 
Autorização de Corte 
de Vegetação (AuC). 1 Unidade 14.350,00 14.350,00

TOTAL R$ 14.350,00

Valor do contrato: R$ 14.350,00 (Quatorze mil trezentos e cin-
quenta reais).
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Marechal Castelo Branco, 3.201, Centro, nesta cidade de Schro-
eder - SC, neste ato representado pelo Senhor OSVALDO JUCK, 
Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente 
de MUNICÍPIO e, de outro lado, o ASSOCIÇÃO DE SERVIÇOS SO-
CIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BOMBEIROS VOLUNTÁ-
RIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
10.950.917/0001-00, com endereço na Rua Blumenau, 242, no 
Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentada por seu Presidente, Senhor JAMES G. POMMERENING 
portadora da carteira de Identidade nº 2/R- 1.261.895/SSP- SC , 
inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº 557.629.809-87, 
residente e domiciliada na Rua Carlos Pommerening , 200, Bairro 
Schroeder III, no município de Schroeder - SC, de ora em diante 
denominada simplesmente de ASSOCIÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS 
VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS, ce-
lebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Considerando a autorização existente no art.1, § 3º, da Lei Muni-
cipal nº 1.878/11

Considerando a autorização existente na Cláusula Nona do Con-
vênio nº 004/2012

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entre as partes, resolve;

Cláusula 1ª O Convênio n º 004/2012 PMS, passa a viger de 1 º de 
janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Clausula 2ª Ficam inalteradas as disposições constantes do con-
vênio.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Con-
vênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Schroeder, 01 de janeiro de 2013.
OSVALDO JUCK
Prefeito Municipal

JAMES G. POMMERENING
PRESIDENTE ASSOCIÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS 
DE SCHROEDER - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS

TESTEMUNHAS: 
1)Tânia Maria Zoz
CPF: 517.064.409-44

2) Fernando Rodrigo da Rosa
OAB/SC 35.462

Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel - 
Daniele Fernanda Lange
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. DANIELE 
FERNANDA LANGE, inscrita no CPF sob n°. 056.421.929-06, apro-
vada em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL, para 
o cargo de PROFESSORA A - EDUCAÇÃO INFANTIL - 20 H/S, para 
assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 14 
de março de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 

03

AVENTAL DE 
PVC, NA COR 
BRANCA 60 Unidade 6,50 15 97,50

07

ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO 
COM LENTE 
INCOLOR 30 Unidade

             
3,00 7 21,00

08

PROTETOR 
RESPIRATÓ-
RIO SEMI 
DESCARTAVEL 
VALVULADO ( 
POEIRA ) 30 Unidade

             
1,85 7 12,95

09

TOUCA 
SANFONADA 
DESCARTAVEL 
- PACOTE COM 
100 UNIDA-
DES 15 Unidade

             
6,50 3 19,50

VALOR R$ TOTAL ADITIVADO 408,95

Cláusula 2ª – Fica a partir deste, alterado a Cláusula Quarta “do 
valor do contrato”, sendo aditivado o valor de R$ 408,95 (quatro-
centos e oito reias e noventa e cinco centavos), passando o valor 
total do contrato para o valor de R$ 2.797,95 (dois mil setecentos 
e noventa e sete reias e noventa e cinco centavos).

Cláusula 3ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
100/2012-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencio-
nado no presente Termo Aditivo.

 E por estarem de acordo com o presente instrumento de Ter-
mo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que 
produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes 
a cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo 
ou fora dele.

Schroeder/SC, 05 de março de 2013.
CONTRATADA:
COMERCIAL SANTO ANTONIO LTDA
MÁRCIA TOMAZELI PASQUALI
CPF nº. 557.628.919-68

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S: 
1ª NOME: ORLANDO TECILLA 
CPF nº. 311.753.079-34 

2ª NOME: IVANDRA DE SOUZA 
CPF nº. 047.563.299-00

Termo Aditivo Nº002/2013 - Convênio Município de 
Schroeder e Bombeiros Voluntários
CONVÊNIO Nº 004/2012
TERMO ADITIVO Nº002/2013

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SCHROEDER E A ASSOCIÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUN-
TÁRIOS DE SCHROEDER - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS.

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.491/0001-09, com sede na Rua 
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Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel - 
Melani Murara
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. MELANI 
MURARA, inscrita no CPF sob n°. 069.076.769-23, aprovada em 
4° lugar no Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL, para o cargo 
de PROFESSORA A - EDUCAÇÃO INFANTIL - 30 H/S, para assumir 
o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 15 
de março de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 05 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel - 
Nilson Feliciano
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. NILSON 
FELICIANO, inscrito no CPF sob n°. 033.674.589-37, aprovado em 
2° lugar no Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL, para o cargo 
de PROFESSOR A - EDUCAÇÃO INFANTIL - 30 H/S, para assumir 
o respectivo cargo.

O convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 14 
de março de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 04 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel - 
Shally Katleem Piske
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. SHALLY 
KATLEEM PISKE, inscrita no CPF sob n°. 087.252.369-11, aprova-
da em 3° lugar no Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL, para o 
cargo de PROFESSORA A - EDUCAÇÃO INFANTIL - 30 H/S, para 
assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 14 
de março de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 

Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 04 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel - 
Luana Nagel de Lima
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. LUANA 
NAGEL DE LIMA, inscrita no CPF sob n°. 010.304.849-96, aprova-
da em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL, para o 
cargo de PROFESSORA A - EDUCAÇÃO INFANTIL - 30 H/S, para 
assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 14 
de março de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 04 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel - 
Mary Agatha Pereira Caldas Maia
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de 
suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
MARY AGATHA PEREIRA CALDAS MAIA, inscrita no CPF sob n°. 
053.840.429-90, aprovada em 5° lugar no Processo Seletivo n°. 
004/2012-SECEL, para o cargo de PROFESSORA A - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 30 H/S, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 15 
de março de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 05 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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Schroeder, 05 de março de 2013.
NADIETE ALBINO MARCILIO
PROCON - Schroeder/SC

Siderópolis

Prefeitura

Supensao TP 13/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
SUSPENSÀO nº01/2013- EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 
13/2013

O Município de Siderópolis, por meio da Comissão Permanente 
de Licitações comunica aos interessados no Processo Licitatório 
Tomada de Preço n. 13/2013 que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em serviços de Pavimentação com lajotas 
nas Ruas Rua Assunta Cabonera Tasca, Rua José Ramiro Soares e 
Rua Arlindo Magistrali no Bairro Vila São Jorge - de que, em razão 
da necessidade de readequação da planilha orçamentária, o pre-
sente certame, marcado para o dia 08/03/2013, às 09:00 horas, 
encontra-se temporariamente SUSPENSO, sendo posteriormente 
realizada a nova publicação do Edital retificado com nova data de 
abertura. Maiores informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 
3435.3188 - Setor de Licitações da municipalidade, ou através do 
e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br.

Siderópolis, 05 de março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Timbó

Prefeitura

Aviso Pregão Presencial N.º 20 2013 PMT - 
Contratação de Espaços Publicitários Em Rádio Am
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2013

OBJETO: contratação de espaços publicitários em Rádio AM para 
divulgação das ações da Prefeitura de Timbó junto à população. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habili-
tação e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 19 de mar-
ço de 2013. ABERTURA: dia 19 de março de 2013 as 09h05min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente do Departamento de Licitações localizado 
na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 18/02/2013.
JAIME AVENDANO
Assessor Institucional de Comunicação Social

Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 04 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel - 
Sirene Seguro Gruchoski
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. SIRENE 
SEGURO GRUCHOSKI, inscrita no CPF sob n°. 835.815.709-63, 
aprovada em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL, 
para o cargo de PROFESSORA A - EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 H/S, 
para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 14 
de março de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 04 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Edital de Notificação - Fujibras Comercio Importação 
Exportação Ltda-Me
DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO MUNI-
CÍPIO DE SCHROEDER - PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 001/2013
PROCON-SCHROEDER, sito à Rua Marechal Castelo Branco, nº 
3201, Centro, Schroeder; SC, através da sua Diretora, Nadiete Al-
bino Marcilio, com fundamento no artigo 42, §2º do Decreto Fe-
deral 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita a recla-
mação nº 007/2013, tendo como Cirineu Petri, inscrito CPF sob o 
nº 936.218.259-91 e FUJIBRAS COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPOR-
TAÇÃO LTDA-ME, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 08.078.696/0001-
80. Nos termos do artigo 29, § 2° do Decreto Municipal 2139/10, 
por este Edital fica INTIMADA a reclamada FUJIBRAS COMERCIO 
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA-ME para: no dia 20/03/2013, 
às 8h30min, comparecer na Audiência de Conciliação na Sede do 
PROCON onde, frustrada a conciliação e sendo do interesse da 
reclamada, apresentar defesa na forma do artigo 44 do Decre-
to Federal 8.078/90 e artigo 33 do Decreto Municipal 2139/10. 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não ale-
gue ignorância, mandou passar o presente Edital que será afixa-
do no mural do PROCON-SCHROEDER, disponibilizado no link do 
PROCON-Schroeder inserido dento do sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Schroeder e publicado uma vez no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina. Eu, Tiago Rafael Muchalski Petry, 
que fiz digitar e NADIETE ALBINO MARCILIO, Diretora do PRO-
CON, assina o presente.
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Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 122 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 122/2012

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura do Município de Timbó

OBJETO: Registro de preços para aquisição de Marmitas
EMPRESAS FORNECEDORAS: AMARILDO SCHAKOWOSKY ME
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil re-
ais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 01 (UM) ANO
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria da Fazenda e Administração, 
Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social e Fundo Municipal 
de Trânsito

Timbó, 18/09/2012
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 23 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2012
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria de Saúde e Assistência Social

OBJETO: Aquisição de Materiais Odontológicos
EMPRESAS FORNECEDORAS: Dental MED Sul artigos odontológi-
cos; M.F. Almeida; Altermed; Otriala e Trade Medical.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 27.043,98 (vinte e sete mil, quaren-
ta e três reais e noventa e oito centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 01/06/2013.
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Saúde

Timbó, 04/06/2012
THOMAZ H.N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 35 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 35/2012

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó

OBJETO: Registro de preços para aquisição de cartuchos de tinta e 
toners para a Secretaria de Saúde e Assistência Social.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Infotriz Comercial Ltda - EPP, 
Reinkjet Tintas Toners Inform. Ltda, Dial Departamentos Ltda, 
Color-Black Reciclagem de cartuchos de Tinta e toner Ltda e Escri-
mate Com. materiais escritório informárica Ltda ME.
VALOR TOTAL: R$ 24.810,00 (vinte e quatro mil oitocentos e dez 
reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial.
VALIDADE DA ATA: 01(UM) ANO

Timbó, 06/09/2012
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração

Convocação Licitante Pregão Presencial N.º 150 
2012
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CENTRAL DE LICITAÇÕES
CONVOCAÇÃO

O Município de Timbó convoca a empresa O MERCADOR COMÉR-
CIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA ME a entrar em contato com 
o Setor de Licitações, pelo e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br ou 
telefone (47) 3382.3655, ramal 2018 ou 2038, diante do insucesso 
de retorno por e-mail e telefone.
ASSUNTO: convocação de remanescente do Processo de Pregão 
Presencial n.º 150/2012.

Timbo (SC), 05/03/2013
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato da Ata de Registro de Preço N.º 19 2013
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2013

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó

OBJETO: contratação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva, com fornecimento de peças e componentes necessários à 
frota de veículos leves, utilitários, caminhões, e tratores agrícolas 
da prefeitura, fundos, fundações e autarquia, além de outras ati-
vidades
EMPRESA FORNECEDORA: Comercial de Molas Menestrina Ltda 
ME; Mecânica Buzzi Ltda; MTM Auto Center e Comércio de Bate-
rias Ltda ME, Mello Auto Diesel Ltda ME; Renato Schumann EPP.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 421.450,00 (quatrocentos e vinte e 
um mil quatrocentos e cinqüenta reais).
VALIDADE DA ATA: 04/03/2014
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Prefeitura, Fundos, Fundações e Au-
tarquia.

Timbó, 04/03/2013
MARIA A. FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 121 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º121/2012

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó

OBJETO: Registro de preços para aquisição de cartuchos de tinta
EMPRESAS FORNECEDORAS: Akon Ltda, Color-Black Reciclagem 
de cartuchos de tinta e toner, Dial Departamentos Ltda, RD Cartu-
chos e Informática Ltda, Alessandra Helker Ojeda.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 38.191,85 (trinta e oito mil e cento 
e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 01 (UM) ANO
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria da Fazenda e Administração

Timbó, 12/09/2012
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração
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aprovando o Regimento da 5ª Conferência Municipal da Cidade 
de Vidal Ramos.

Parágrafo único. O Regimento Municipal disporá sobre a organi-
zação e funcionamento da 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
Vidal Ramos, contendo os critérios de participação na Conferência 
e para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeitadas 
a proporcionalidade de distribuição de segmentos conforme o Re-
gimento Estadual.

Art. 5º As despesas com a realização da 5ª Conferência Municipal 
da Cidade de Vidal Ramos correrão por conta dos recursos orça-
mentários próprios do Município.

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 20 de Fevereiro de 2013.
LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Portaria Nº 0095/13
PORTARIA nº 0095/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
2964/2013;

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 04 de 
março de 2013 até 02 de abril de 2013, o gozo de férias da servi-
dora MAYKELER DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Técnica 
de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 03 de novem-
bro de 2011 até 02 de novembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0096/13
PORTARIA nº 0096/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
2899/2013;

RESOLVE

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 31/2013 Registro de Preço 
N° 10/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 31/2013
Edital de Pregão Presencial nº 28/2013
Registro de preço n° 10/2013

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial,através do REGISTRO 
DE PREÇO, que consiste na aquisição de refeições (marmitas) e 
gêneros alimentícios destinados para alimentação dos servidores 
municipais que se deslocam para realização de serviços no interior 
do município, conforme autoriza a Lei Municipal nº 01041/2011.
Entrega das propostas até às 8h30min do dia 18 de março de 
2013.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Vidal Ramos

Prefeitura

Decreto Nº. 2.104/2013, de 20 de Fevereiro de 2013
DECRETO nº. 2.104/2013, de 20 de Fevereiro de 2013
CONVOCA A 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE VIDAL 
RAMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAÉRCIO DA CRUZ, Prefeito Municipal do Município de Vidal Ra-
mos, usando da atribuição que lhe são conferidas, considerando 
o Decreto Federal nº. 5.790 de 25 de maio de 2006, a Resolução 
Normativa nº. 14, de 06 de junho de 2012, do Conselho Nacional 
das Cidades e a Portaria nº. 13, de 30 de novembro de 2012 da 
Secretaria de Estado do Planejamento,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
Vidal Ramos, a se realizar no dia 09 de abril de 2013, no Parque 
Universitário Norberto Frahm, em Rio do Sul, sob a coordenação 
do Coordenador Geral do Município.

Art. 2º A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Vidal Ramos de-
senvolverá seus trabalhos a partir do tema “Quem muda a cidade 
somos nós: Reforma Urbana Já”, conforme o art. 6° do Anexo da 
Resolução Normativa nº. 14, de 06 de junho de 2012, do Conselho 
Nacional das Cidades.

Art. 3º A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Vidal Ramos será 
presidida pelo Prefeito e, na sua ausência ou impedimento even-
tual, pelo Coordenador Geral do Município.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal expedirá Portaria ou De-
creto, instituindo a Comissão Preparatória Municipal, bem como 
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0101/13
PORTARIA nº 0101/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12;

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 16 de 
março de 2013 até 30 de março de 2013, o gozo de férias da ser-
vidora JAQUELINE BALZZAN, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo II, referente ao período aquisitivo de 03 de março 
de 2011 até 02 de março de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 16 de março de 2013.

Videira, 04 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PR 28/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 28/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SEGU-
RANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, PARA ATUALIZAÇÃO DOS 
PROGRAMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E SAÚDE OCUPA-
CIONAL DOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VI-
DEIRA. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: 
a partir das 14:00 horas do dia 19 de Março de 2013, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 04 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 04 
de março de 2013 até 02 de abril de 2013, o gozo de férias do 
servidor JOSÉ COITO, ocupante do cargo efetivo de Agente Admi-
nistrativo II, referente ao período aquisitivo de 10 de outubro de 
2011 até 09 de outubro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0097/13
PORTARIA nº 0097/13

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
2898/2013;

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 04 de 
março de 2013 até 02 de abril de 2013, o gozo de férias da ser-
vidora NOELI APARECIDA SAVIAN, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Administrativo II, referente ao período aquisitivo de 15 de 
outubro de 2011 até 14 de outubro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0100/13
PORTARIA nº 0100/13

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12;

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 04 de 
março de 2013 até 02 de abril de 2013, o gozo de férias da servi-
dora JUSSARA ZAMBOM, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Social, referente ao período aquisitivo de 01 de agosto de 2011 
até 31 de julho de 2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 376

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119106/03/2013 (Quarta-feira)

sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 04 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Xavantina

Prefeitura

Aviso de Revogação Pregão Eletrônico 4/2013 Pmxv
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O prefeito do Município de Xavantina - SC, com base no Artigo 49, 
“caput”, da Lei 8.666/93, resolve revogar a licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 04/2013, cujo objeto é o registro de preços 
para possível aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar, no-
vos, para utilização em máquinas e veículos da frota do Município 
e em viatura da Polícia Militar.
Desde já, fica assegurado a todos os interessados, a aplicabilidade 
dos termos dos artigos 109, inciso I, alínea “c” e 110, ambos da 
Lei 8.666/93.
A revogação, em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
no site www.xavantina.sc.gov.br.

Xavantina, SC, 5 de março de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito

Associações

eGem

Aditivo ao Edital 58/2012 - 3ª Turma Ead Medidas 
Sócio Educativas
    ADITIVO AO EDITAL Nº 58/2012 DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO 
NO CURSO DE ENSINO A DISTÂNCIA - EAD
“CURSO DE ATUALIZAÇÃO SOBRE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS”

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa que o prazo para as 
inscrições do Curso de Atualização sobre Medidas Socioeducativas 
foi prorrogado, de acordo com o edital nº 58/2012 publicado em 
19/10/2012. As novas datas foram estabelecidas conforme quadro 
abaixo:

Local Ambiente Virtual

Período das inscrições De 18/01/2013 à 01/04/2013

Vencimento do boleto de cobrança 01/04/2013

Homologação das inscrições 08/04/2013
Encaminhamento da senha de 
acesso A partir de 10/04/2013

Início do Curso Dia 15 de abril de 2013

Final do Curso Dia 14 de junho de 2013

Pregão Presencial Nº 07/2013 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2013 - FMAS
REGISTRO DE PREÇO

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 07/2013 - FMAS. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O CRAS, CREAS, PETIS, CEBEM, CASA LAR MENINO JESUS, 
GRUPO DA TERCEIRA IDADE E DEPARTAMENTO DE AÇÃO SO-
CIAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: 
a partir das 14:00 horas do dia 20 de Março de 2013, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 04 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 09/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013 - FMS

O Prefeito Municipal Interino de Videira, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial 
nº 09/2013 - FMS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇO DE LAVAÇÃO DA FROTA DOS VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR UNITÁ-
RIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 15:00 horas do dia 21 de 
Março de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. 
ABERTURA: às 15:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDI-
TAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.
br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 
11:45 às 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 05 de Março de 2013.
LORENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 29/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 29/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE LAVAÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA, ADMINISTRA-
ÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS, TURISMO E CULTURA, EDU-
CAÇÃO, INFRAESTRUTURA, DEPARTAMENTO DE ESPORTES, PO-
LÍCIA CIVIL E CHEFIA DE GABINETE. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 
21 de Março de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/
SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
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Cidema

Extrato de Edital Concurso Público N° 01/2013
Estado de Santa Catarina
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO SOCIAL E MEIO AMBIENTE – CIDEMA
EXTRATO DE EDITAL
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2013

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESEN-
VOMVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E MEIO AMBIENTE - CIDEMA, 
com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 571-S Salas 02, Centro no Muni-
cípio de Chapecó (SC), inscrita no CNPJ sob nº 03.455.536/0001-
90, no uso de suas atribuições conferidas pelo art.17 inciso I e 
art. 26 do Estatuto Social, torna público aos interessados, que se 
acham abertas as inscrições para o Concurso Público, para admis-
são pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para 
emprego público constantes do quadro abaixo, o qual reger-se-á 
pelas instruções de edital próprio.

1 - DA QUANTIDADE DE VAGAS
O número de vagas disponibilizadas são as constantes do qua-
dro abaixo. Os demais candidatos classificados comporão reserva 
técnica, nos termos especificados. As vagas abaixo se destinam a 
contratação para emprego público.

     Emprego
        Venci-
mento

      Nº de
      vagas

Carga 
Horária Escolaridade

 Engenheiro 
Agrônomo R$ 3.200,00* 01 40 h/semanais

Superior 
Completo em 
Engenharia 
Agronômica 
e registro no 
CREA

 Médico Vete-
rinário R$ 3.200,00* 01 40 h/semanais

Superior 
Completo 
em Medicina 
Veterinária e 
registro no 
CRMV

* Mais vale-alimentação no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte 
reais)

2 - DAS INSCRIÇÕES
Estarão abertas nos dias 06 de março a 05 de abril 2013, das 
08horas às 11h30min das 13h30min às 17horas, junto ao CIDE-
MA, sito Av. Getúlio Vargas, nº 571-S, Centro no Município de 
Chapecó (SC).

3 - DAS PROVAS
Serão realizadas no dia 14 (quatorze) de abril de 2013, das 
08h30min às 11h30min, em Chapecó-SC. Sob a coordenação e 
responsabilidade da Empresa IOPLAN Instituto Oeste de Planeja-
mento & Consultoria Ltda.

A integra deste Edital com os seus anexos,estão publicados no 
endereço eletrônico  www.amosc.org.br 

Chapecó (SC), 05 de março de 2013.
JOSÉ CLAUDIO CARAMORI
Presidente do CIDEMA

Carga horária total 40 horas/aulas

Quantidade de vagas 100

Florianópolis, 04 de março de 2013.

Aditivo ao Edital N° 66/2012 - Pas _florianópolis
ADITIVO AO EDITAL Nº 66/2012 DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO 
CAPACITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DOS PLANOS MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa a alteração do local de 
realização da Capacitação para Elaboração dos Planos Municipais 
de Assistência Social, a realizar-se em Palhoça de acordo com o 
edital nº 66/2012 publicado em 20/12/2012.

Cidade/Local

Palhoça/SC
Auditório G - UNISUL - Pedra Branca 
Av. Pedra Branca, 25 
Cidade Universitária Pedra Branca

Período das inscrições 18/12/2012 à 04/03/2013

Vencimento do boleto de cobrança 05/03/2013

Homologação das inscrições 08/03/2013

Período de realização 11 à 13 de março de 2013

Carga horária total 15 de abril de 2013

Quantidade de vagas 40 horas/aula

Florianópolis, 04 de março de 2013.

Consórcios

aGir

Nota Pública Consulta Pública Nº 001/2013 - AGIR
NOTA PÚBLICA DE ESCLARECIMENTOS E RELEVÂNCIA

O Diretor Geral da AGIR, no uso de suas atribuições legais e em 
razão de notícias e comentários que não traduzem com fidelidade 
as normas gerais dos procedimentos da AGIR, em especial naquilo 
que diz respeito à tramitação da Consulta Pública nº 001/213, vem 
esclarecer e principalmente, trazer ao conhecimento de todos que 
a referida consulta são atos preparatórios indispensáveis e obriga-
tórios como expressamente citados no regulamento disciplinador 
deste ato de consultas e audiências públicas.
Neste mesmo regulamento, que dentre todos os demais docu-
mentos de interesse da sociedade, acham-se à disposição dos in-
teressados no sítio oficial da AGIR, qual seja: www.agir.sc.gov.br 
- Consultas Públicas - Consulta Pública 001/2013, consta de forma 
clara e direta que após concluídos os procedimentos da Consul-
ta Pública, uma Audiência Pública deverá ser realizada, tudo nos 
estritos termos da legislação da AGIR, em especial no Capitulo II 
- Das Consultas Públicas, em seu artigo 139, parágrafos e incisos 
do Regimento Interno, também disponível no site já mencionado.

Blumenau (SC), em 05 de março de 2013.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.
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Florianópolis, 02 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Cimvi

Contrato N° 004/2013 - 1º Termo Aditivo
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CI-
MVI
EXTRATO DE CONTRATO

1º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
004/2013
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí 
- CIMVI
CONTRATADO: Ronaldo Guercke Firma Individual

OBJETO: Serviços de limpeza e conservação
VALOR: R$4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais)
PRAZO: até 31 de março de 2013.

Íntegra em www.cimvi.sc.gov.br&gt;publicações&gt;contratos

Timbó, 28 de fevereiro de 2013.
HARTWIG PERSUHN
Presidente

Contrato N° 005/2013 - 1º Termo Aditivo
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CI-
MVI
EXTRATO DE CONTRATO

1º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
005/2013
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí 
- CIMVI
CONTRATADO: RPL Engenharia

OBJETO: Serviços especializados de engenharia de minas
VALOR: R$13.644,00 (treze mil seiscentos e sessenta e quatro 
reais)
PRAZO: até 31 de março de 2013.

Íntegra em www.cimvi.sc.gov.br&gt;publicações&gt;contratos

Timbó, 28 de fevereiro de 2013.
HARTWIG PERSUHN
Presidente

CiGa

Dispensa de Licitação Nº 05/2013
ATO DE DISPENSA Nº 05/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2013

OBJETO: seleção e contratação de agência de viagens para a 
compra de passagens aéreas relativas ao deslocamento do Dire-
tor Executivo, Gilsoni Lunardi Albino, de Florianópolis/SC para São 
Paulo/SP (ida dia 05 de abril e retorno no dia 06 de abril de 2013).

CONTRATADO: ATIVE TOUR AGENCIA DE TURISMO LTDA

CNPJ: 02.291.480/0001-12

VALOR: R$ 381,04 (trezentos e oitenta e um reais e quatro cen-
tavos)

Florianópolis, 28 de fevereiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Dispensa de Licitação Nº 06/2013
ATO DE DISPENSA Nº 06/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/2013

OBJETO: Plano de telefonia móvel para duas linhas móveis e três 
linhas de dados, sendo uma das linhas móveis com pacote de da-
dos para acesso a internet, e compra de dois tablets.

CONTRATADO: Claro S.A.

CNPJ: 40.432.544/0001-47

VALOR: R$ 461,80 (quatrocentos e sessenta e um reais e oitenta 
centavos) fixo mensal previsto para o plano e R$ 2.218,00 (dois 
mil e duzentos e dezoito reais) relativo à aquisição dos dois ta-
blets.

Florianópolis, 02 de março de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 086 - Rateio - Itaiópolis
Extrato de Contrato nº 086/2013
Contrato de Rateio - Itaiópolis
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CNPJ: 83.102.517/0001-19
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 01/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Itaiópolis e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Munici-
pal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimen-
to ao Contrato de Programa nº 65/2011.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.
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12 Unid.

Caderno espiral, fo-
lhas brancas, tamanho 
140x202mm, capa simples, 
com 48 folhas.

FORONI, CRE-
DEAL

13 Unid.
Caixa de arquivo morto, 
papelão marrom. FRAME, 3S

14 Unid.
Calculadora de bolso, auto-
desliga, 8 dígitos.

BELS, CIS, MAX-
PRINT

15 Unid.
Calculadora de mesa, auto-
desliga, 8 digitos.

BELS, CIS, MAX-
PRINT

16 Unid.

Calculadora de mesa, com 
12 dígitos, resistente a 
água e poeira.

CIS, MOURE JAR, 
BELL’S

17 Unid.
Caneta com tinta gel, com 
ponta metálica.

BIC GEL, FABER 
CASTELL

18 Cx.

Caneta cristal esferográfica 
cor azul, ponta fina 0.8mm, 
corpo hexagonal, plug da 
mesma cor da tinta, caixa 
com 50 unidades. 

BIC, FABER CAS-
TELL

19 Cx.

Caneta cristal esferográfica 
cor azul, ponta média de 
1mm, corpo hexagonal, 
plug da mesma cor da tin-
ta, caixa com 50 unidades.

BIC, FABER CAS-
TELL

20 Cx.

Caneta cristal esferográ-
fica cor preta, ponta fina 
0.8mm, corpo hexagonal, 
plug da mesma cor da tin-
ta, caixa com 50 unidades. 

BIC, FABER CAS-
TELL

21 Cx.

Caneta cristal esferográfica 
cor preta, ponta média de 
1mm, corpo hexagonal, 
plug da mesma cor da tin-
ta, caixa com 50 unidades.

BIC, FABER CAS-
TELL

22 Cx.

Caneta cristal esferográfica 
cor vermelha, ponta fina 
0.8mm, corpo hexagonal, 
plug da mesma cor da tin-
ta, caixa com 50 unidades. 

BIC, FABER CAS-
TELL

23 Cx.

Caneta cristal esferográfica 
cor vermelha, ponta média 
de 1mm, corpo hexagonal, 
plug da mesma cor da tin-
ta, caixa com 50 unidades.

BIC, FABER CAS-
TELL

24 Unid.

Caneta marca texto cor 
amarela, tinta de com-
posição especial fluores-
cente, ponta de poliester 
chanfrada.  

FABER CASTELL, 
PILOT

25 Unid.

Caneta marca texto cor 
verde, tinta de composição 
especial fluorescente, ponta 
de poliester chanfrada.  

FABER CASTEL, 
PILOT

26 Unid.

Caneta marcador para pro-
jetor, ponta grossa 2mm, 
tinta a base de álcool, cores 
sortidas (azul, marrom, 
amarela, preta, vermelha 
e verde), estojo com 6 
unidades. 

FABER CASTEL, 
PILOT

27 Unid.

Caneta para escrever em 
CD/DVD com ponta de poli-
éster 2.00mm, tinta a base 
de álcool, na cor preta. 

FABER CASTEL, 
PILOT

CinCo

At0010 _2013 - Atestado de Aprovação Marcas Mat. 
Expediente Edital Ch. 0003 - 3S Mat. Para Escritório

MARCAS APROVADAS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRI-
CANTES E/OU FORNECEDORES PARA CADASTRAMENTO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS N° 0003/2013

MATERIAIS DE EXPEDIENTE

ANEXO IV

ATESTADO DE APROVAÇÃO Nº. AT0010
Nos termos do Chamamento Público para cadastramento de materiais, 
APROVAMOS os seguintes com as respectivas MARCAS/MODELOS dos 
ITENS discriminados a seguir, apresentados pela empresa 3/S MATERIAIS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA.

ITEM UNID. DESCRIÇÃO

MARCAS COM 
ATESTADOS DE 
APROVAÇÃO

1 Unid.

Apagador de quandro bran-
co, corpo em plástico de 
alta resistência, superfície 
interna em espuma e base 
em feltro resistente e ma-
cio, com base de plástico 
reforçado. PILOTO, RADEX

2 Unid.

Aparelho de telefone 
simples, 3 níveis de volume 
de campainha, 2 tipos 
de toque, funções redial, 
flash e mute, sem chave, 
cor preta. Deve conter um 
cabo de linha e um cabo 
espiralado. INTELBRAS

3 Unid.
Apontador plástico, sem de-
pósito, 01 furo, retangular. FABER CASTELL

4 Pct.

Balão bexiga de aniversário 
nº 7, liso, diversas cores, 
pacote com 50 unidades. SÃO ROQUE 

5 Unid. Bateria 9V alcalina.
ENERGIZER, 
DURACELL

6 Unid.

Borracha branca escolar, 
macia e suave, não macha 
o papel, tamanho mínimo 
de 30x18x5mm. ZAP, MERCUR

7 Unid.
Borracha com cinta plástica, 
tamanho 42x21x11mm.

MERCUR E FABER 
CASTEL

8 Unid.

Caderno brochura, 
folhas brancas, tamanho 
140x202mm, capa dura, 
com 48 folhas. 

FORONI, CREDE-
AL, SÃO DOMIN-
GOS

9 Unid.

Caderno brochura, 
folhas brancas, tamanho 
140x202mm, capa simples, 
com 48 folhas. 

FORONI, CRE-
DEAL

10 Unid.

Caderno espiral, fo-
lhas brancas, tamanho 
140x202mm, capa simples, 
com 96 folhas.

FORONI, CRE-
DEAL

11 Unid.

Caderno espiral, fo-
lhas brancas, tamanho 
203x280mm, capa simples, 
com 200 folhas.

FORONI, CRE-
DEAL
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53 Cx.

Etiqueta adesiva, 
25,4x101,6mm, caixa com 
2.000 unidades.

PRINT LABEL, PO-
LITAB, PIMACO  

54 Cx.

Etiqueta adesiva, 
25,4x66,7mm, caixa com 
3.000 unidades.

PIMACO, PRINT 
LABEL, POLITAB

55 Cx.

Etiqueta adesiva, 
33,9x101,6mm, caixa com 
1.400 unidades.

PIMACO, PRINT 
LABEL, POLITAB

56 Cx.

Etiqueta adesiva, 
38,1x63,5mm, caixa com 
2100 unidades.

PRINT LABEL, PO-
LITAB, PIMACO  

57 Cx.

Etiqueta adesiva, 
50,8x101,6mm, caixa com 
1.000 unidades.

PIMACO, PRINT 
LABEL, POLITAB

58 Unid.

Fita adesiva transparente 
celofane, com adesivo a 
base de borracha e resinas, 
rolo 12mmx30m, embala-
gem com 10 rolos. 

ADELBRAS, EU-
ROCEL, 3M

59 Unid.

Fita adesiva transparente 
celofane, com adesivo a 
base de borracha e resinas, 
rolo 12mmx40m, embala-
gem com 10 rolos. 

ADELBRAS, EU-
ROCEL, 3M

60 Unid.

Fita adesiva transparente 
em polipropileno, rolo 
45mmx45m, embagem com 
4 rolos.

ADELBRAS, EU-
ROCEL, 3M

61 Unid.

Fita adesiva, dupla face 
polipropileno, com adesivo 
acrílico 12mmx30m.

3M, ADELBRAS, 
EUROCEL

62 Rl
Fita adesiva, marrom de 
papel, 18mx45mm. 3M SCOTH

63 Unid. Fita corretiva, de 5mmx6m.

FABER CASTELL, 
BIC, RADEX, 
GOOLER

64 Unid.

Fita crepe branca, rolo 
19mmx50m, embalagem 
com 6 rolos. 3M, ADELBRAS

65 Unid.
Fita crepe, marrom de 
papel, 38mmx50m. 3M, EUROCEL

66 Unid.
Fita crepe, marrom de 
papel, 45mmx50m. 3M, EUROCEL

67 Unid.

Fita dupla face de espuma 
para fixação permanente, 
rolo 24mmx1,50m. 3M SCOTH

68 Cx.
Folha adesiva A4, sem re-
corte, caixa com 100 folhas.

PRINT LABEL, 
POLITA, PIMACO  

69 Cx.

Giz de cera curto, com 12 
cores sortidas, formato 
anatômico, não tóxico. 

FABER CASTELL, 
MARIPEL, ACRI-
LEX

70 Cx.
Grafite 0,5mm B, caixa com 
12 unidades. FABER CASTELL

71 Cx.
Grafite 0,7mm 2B, caixa 
com 12 unidades. FABER CASTELL

72 Cx.
Grafite 0,9mm 2B, caixa 
com 12 unidades. FABER CASTELL

28 Unid.

Canetinhas hidrográficas 
12 cores, estojo com 12 
unidades.

FABER CASTELL, 
ACRILEX

29 Tb.

CD - R gravável, capacidade 
de armazenamento de da-
dos de 700MB e gravação 
de 80 minutos, tubo com 
50 unidades. 

MAXPRINT, PHIL-
CO, NIPPONIC, 
ELGIN

30 Tb.

CD - RW regravável, capaci-
dade de armazenamento de 
dados de 700MB e gravação 
de 80 minutos, tubo com 
50 unidades. 

MAXPRINT, PHIL-
CO, NIPPONIC, 
ELGIN

31 Cx.
Clips de aço nº 0/0, caixa 
de 500gr.

RAFA, ACC, CHA-
PARRAU 

32 Cx.
Clips de aço nº 2/0, caixa 
de 500gr.

RAFA, ACC, CHA-
PARRAU 

33 Cx.
Clips de aço nº 3/0, caixa 
de 500gr.

RAFA, ACC, CHA-
PARRAU 

34 Cx.
Clips de aço nº 4/0, caixa 
de 500gr.

RAFA, ACC, CHA-
PARRAU 

35 Cx.
Clips de aço nº 6/0, caixa 
de 500gr.

RAFA, ACC, CHA-
PARRAU 

36 Cx.
Clips de aço nº 8/0, caixa 
de 500gr.

RAFA, ACC, CHA-
PARRAU 

37 Unid.

Cola bastão 40gr, lavável, 
não tóxica, não escorre, 
não suja.  

BIC, ACRILEX, 
PRITT, 3M SCOTH

38 Unid.
Cola branca, frasco com 
35gr.

MAXICOLA, 
TENAZ, ACRILEX, 
BIC

39 Unid.
Cola branca, frasco com no 
mínimo 90gr.

MAXICOLA, 
TENAZ, ACRILEX, 
BIC

40 Unid.
Cola dimensional com gliter, 
tubo com 35gr. ACRILEX

41 Unid.
Cola dimensional sem gliter, 
tubo com 35gr. ACRILEX

42 Unid.

Cola instantânea (superco-
la), composta de cianocrila-
to, tubo com 20gr.

BOND’IT, SUPER 
BONDER

43 Unid.
Cola instantânea (superco-
la), universal, tubo com 5gr.SUPER BONDER

44 Tb.

DVD - R gravável, capaci-
dade de gravação 4,7GB , 
tubo com 10 unidades. 

MAXPRINT, NIP-
PONIC, ELGIN

45 Unid.
DVD - R gravável, capacida-
de de gravação 8,5GB. 

MAXPRINT, NIP-
PONIC, ELGIN

46 Tb.

DVD - RW regravável, capa-
cidade de gravação 4,7GB , 
tubo com 10 unidades. 

MAXPRINT, NIP-
PONIC, ELGIN

47 Unid.
DVD - RW regravável, capa-
cidade de gravação 8,5GB. 

MAXPRINT, NIP-
PONIC, ELGIN

48 Pct.
Elástico super amarelo, nº 
18, pacote com 1kg. MAMUTH

49 Unid.
Estilete ajustável 18mm 
(lâmina larga).

GOLLER, VON-
DER, TRAMONTI-
NA, TILIBRA

50 Unid.
Estilete ajustável 9mm 
(lâmina estreita).

GOLLER, VON-
DER, TRAMONTI-
NA, TILIBRA

51 Cx.

Etiqueta adesiva, 
138,11x106,36mm, caixa 
com 100 unidades.

PIMACO, PRINT 
LABEL, POLITAB

52 Cx.

Etiqueta adesiva, 
21,1x38,2mm, caixa com 
6500 unidades.

PRINT LABEL, PO-
LITAB, PIMACO  
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85 Cx.

Lápis preto nº 2, com bor-
racha redonda, caixa com 
72 unidades. FABER CASTELL

86 Unid.

Lapiseira preta, com ponta 
de metal, diâmetro 0,5mm, 
com borracha, clip remo-
vível. GOLLER, CIS

87 Unid.

Lapiseira preta, com ponta 
de metal, diâmetro 0,7mm, 
com borracha, clip remo-
vível. GOLLER, CIS

88 Unid.

Mouse Óptico, com conexão 
PS2, 02 botões com scroll 
controle, cor preta, garantia 
mínima de 12 meses M-TEK

89 Unid.

Mouse Óptico, com conexão 
USB, 02 botões com scroll 
controle, cor preta, garantia 
mínima 12 meses.  M-TEK

90 Cx.

Papel A3, alcalino, com 
elevado grau de brancu-
ra, superfície resistente, 
corte perfeito e equilibrada 
absorção, folha tamanho 
210x297mm, 75g/m². 
RESMA em embalagem 
impermeável e resistente a 
umidade com 500 folhas e 
com dados de identificação 
do produto. Caixa com 10 
resmas. CHAMEX

91 Cx.

Papel A4, alcalino, com 
elevado grau de brancu-
ra, superfície resistente, 
corte perfeito e equilibrada 
absorção, folha tamanho 
210x297mm, 75g/m². 
RESMA em embalagem 
impermeável e resistente a 
umidade com 500 folhas e 
com dados de identificação 
do produto. Caixa com 10 
resmas. CHAMEX

92 Unid.

Papel A4, cor azul, superfí-
cie resistente, corte perfeito 
e equilibrada absorção, fo-
lha tamanho 210x297mm, 
75g/m². RESMA em 
embalagem impermeável e 
resistente a umidade com 
100 folhas e com dados de 
identificação do produto. CHAMEX

93 Unid.

Papel A4, cor marfim, 
superfície resistente, 
corte perfeito e equilibrada 
absorção, folha tamanho 
210x297mm, 75g/m². 
RESMA em embalagem 
impermeável e resistente a 
umidade com 100 folhas e 
com dados de identificação 
do produto. CHAMEX

73 Unid.

Grampeador de mesa gran-
de, com estrutura metálica, 
apoio da base em polieti-
leno e coberto em resina 
termoplástica, capacidade 
para grampear no mínimo 
20 folhas, carrega grampos 
26/6, suporte móvel para 
dois tipo de fixação per-
manente ou temporário. 
Dimensões mínimas de 
200x50x85mm. CIS, GOLLER

74 Unid.

Grampeador de mesa mé-
dio, com estrutura metálica, 
apoio da base em polieti-
leno e coberto em resina 
termoplástica, capacidade 
para grampear no mínimo 
20 folhas, carrega grampos 
26/6, suporte móvel para 
dois tipo de fixação per-
manente ou temporário. 
Dimensões mínimas de 
120x38x 53mm. CIS, GOLLER

75 Cx.

Grampo 106/6, grampo em 
aço, resistente á oxidação, 
prata, caixa contendo no 
mínimo 3500 grampos. ACC, CHAPARRAU

76 Cx.

Grampo 23/10 (enak) 
grampo em aço, resistente 
á oxidação, prata, caixa 
contendo no mínimo 1000 
grampos. ACC, CHAPARRAU

77 Cx.

Grampo 23/13, grampo 
de arame de aço revestido 
resistente á oxidação, co-
breado, caixa contendo 24 
pentes com 210 grampos. ACC, CHAPARRAU

78 Cx.

Grampo 23/8, grampo de 
arame de aço revestido 
resistente á oxidação, co-
breado, caixa contendo 24 
pentes com 210 grampos. ACC, CHAPARRAU

79 Cx.

Grampo 26/6, grampo de 
arame de aço revestido 
resistente á oxidação, co-
breado, caixa contendo 24 
pentes com 210 grampos. ACC, CHAPARRAU

80 Cx.

Grampo encadernador para 
pastas, tipo trilho 80mm, 
fabricado com chapa de 
aço revestida, caixa com 50 
unidades. ACC, CHAPARRAU

81 Kit

Lápis de cor sextavado 12 
cores + 02 lápis + 01 bor-
racha + 01 apontador. FABER CASTELL

82 Cx.
Lápis de cor sextavado 24 
cores.

FABER CATELL, 
ACRILEX, MULTI-
COLOR

83 Cx.
Lápis de cor sextavado 36 
cores.

FABER CATELL, 
ACRILEX, MULTI-
COLOR

84 Cx.

Lápis grafite resistente 
preto n° 02, caixa com 12 
unidades.

BIC, FABER CAS-
TELL
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109 Unid. Pilha para controle A23. ENERGIZER

110 Unid.

Pincel atômico para quadro 
branco cor azul, recarregá-
vel com sistema de válvula 
com 10 ml de tinta líquida. 
Ponteira substituível com 
rosca. PILOTO

111 Unid.

Pincel atômico para quadro 
branco cor preta, recar-
regável com sistema de 
válvula com 10 ml de tinta 
liquida. Ponteira substituível 
com rosca PILOTO

112 Unid.

Pincel atômico para quadro 
branco cor verde, recar-
regável com sistema de 
válvula com 10 ml de tinta 
liquida. Ponteira substituível 
com rosca PILOTO

113 Unid.

Pincel atômico para quadro 
branco cor vermelha, re-
carregável com sistema de 
válvula com 10 ml de tinta 
liquida. Ponteira substituível 
com rosca PILOTO

114 Unid.
Pincel atômico, ponta mé-
dia, cor azul. PILOTO

115 Unid.
Pincel atômico, ponta mé-
dia, cor preta. PILOTO

116 Unid.
Pincel atômico, ponta me-
dia, cor verde. PILOTO

117 Unid.
Pincel atômico, ponta mé-
dia, cor vermelha. PILOTO

118 Rl.

Plástico adesivo (contact) 
transparente, rolo com 
no mínimo 25m de comp.
x45cm altura. VMP

119 Unid.
Pistola grande para cola 
quente 40w, 220 volts. TILIBRA, GOLLER

120 Unid.
Pistola pequena para cola 
quente 40w, 220 volts. TILIBRA, GOLLER

121 Pct

Recado auto-adesivo, tama-
nho 38x51mm, pacote com 
4 unidades. 3M, NOTEFIX

122 Unid.

Recado auto-adesivo, tama-
nho 76x102mm, bloco com 
100 folhas. 3M, NOTEFIX

123 Unid.
Super cola pano, tubo com 
no mínimo 35gr. ACRILEX

124 Unid.

Teclado padrão ABNT2, 
terminal PS2, mínimo 107 
teclas, comprimento míni-
mo do cabo de 1,8 m, cor 
preta, garantia mínima de 
12 meses. M-TEK

125 Unid.

Teclado padrão ABNT2, 
terminal UBS, mínimo 107 
teclas, comprimento míni-
mo do cabo de 1,8 m, cor 
preta, garantia mínima de 
12 meses. M-TEK

126 Unid.

Tesoura 4”, de uso escolar, 
ponta arredondada, confec-
cionada em aço inoxidável, 
com cabo de polipropileno, 
colorida.

TRAMONTINA, 
ACRILEX

94 Unid.

Papel A4, cor rosa, superfí-
cie resistente, corte perfeito 
e equilibrada absorção, fo-
lha tamanho 210x297mm, 
75g/m². RESMA em 
embalagem impermeável e 
resistente a umidade com 
100 folhas e com dados de 
identificação do produto. CHAMEX

95 Unid.

Papel A4, cor verde, 
superfície resistente, 
corte perfeito e equilibrada 
absorção, folha tamanho 
210x297mm, 75g/m². 
RESMA em embalagem 
impermeável e resistente a 
umidade com 100 folhas e 
com dados de identificação 
do produto. CHAMEX

96 Unid.

Pasta catálogo preta, for-
mato ofício, com colchetes, 
com 20 folhas de plástico. TN

97 Unid.

Pasta com elástico, lombo 
3cm, transparente, tama-
nho 335x246x30mm. ACP

98 Unid.

Pasta com grampo plástico, 
transparente, tamanho 
238x335x15mm. ACP

99 Unid.

Pasta oficio, em plástico 
transparente, com elástico, 
tamanho 233x348mm. ACP

100 Cx.

Pasta suspensa marmori-
zada, confeccionada em 
cartão, haste de metal com 
quatro ponteiras plásticas, 
com grampo, visor e eti-
queta, caixa com 25 pastas. DELLO

101 Unid. Pendrive 4096MB, USB 2.0. KINGSTON
102 Unid. Pendrive 8192MB, USB 2.0. KINGSTON

103 Unid.

Perfurador de papel metá-
lico 02 furos, com capaci-
dade de perfuração para 
no mínimo 12 folhas, apoio 
da base em polietileno, 
pinos perfuradores em aço 
e molas em aço, diâmetro 
do furo: 6mm, distância dos 
furos: 80mm, com margea-
dor plástico. CIS, GOLLER

104 Unid.

Perfurador de papel, com 
capacidade de perfuração 
para no mínimo 50 folhas, 
base e cabo em ferro 
fundido, apoio da base em 
polietileno, pinos perfura-
dores em aço, diâmetro do 
furo: 6mm, distância dos 
furos: 80mm. CIS, GOLLER

105 Unid.
Pilha AA alcalina, embala-
gem com 2 unidades. ENERGIZER

106 Unid.

Pilha AAA alcalina (pali-
to), embalagem com 2 
unidades. ENERGIZER

107 Unid.
Pilha D alcalina, embalagem 
com 2 unidades. ENERGIZER

108 Unid.
Pilha média C, embalagem 
com 2 unidades. ENERGIZER
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requerimento comprobatório do fornecedor e pesquisa de mer-
cado efetuada, ajustam e contratam a revisão do preço do ITEM 
219 e alteração de marca constante da Cláusula Primeira da Ata 
firmada, a partir do dia 04/03/2013, passando a ser o seguinte nos 
termos da tabela abaixo:

ITEM UNID.
DESCRI-
ÇÃO

MARCA 
REGIS-
TRADA

MARCA 
ATUAL

VLR REG. 
R$

VALOR 
REVISTO EM 
04/03/2013 
– R$

219 Comp.

Cloridrato 
de Biperi-
deno 2mg TEUTO

CRISTÁ-
LIA 0,0500 0,0827

Data: 04.03.2013. Validade: 03.12.2012 a 30.46.2013. PAL nº: 
0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 04 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco51
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO Nº TA.AT13CINCO51
Fornecedor: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos. As partes da Ata epigrafada, em con-
formidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
termos do art. 65, inc. II, alínea “d”, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro inicial da proposta mediante re-
querimento comprobatório do fornecedor e pesquisa de mercado 
efetuada, ajustam e contratam a revisão do preço do ITEM 219 e 
alteração de marca constante da Cláusula Primeira da Ata firmada, 
a partir do dia 04/03/2013, passando a ser o seguinte nos termos 
da tabela abaixo:

ITEM UNID.
DESCRI-
ÇÃO

MARCA 
REGIS-
TRADA

MARCA 
ATUAL

VLR 
REG. R$

VALOR RE-
VISTO EM 
04/03/2013 
– R$

219 Comp.

Cloridrato 
de Biperi-
deno 2mg TEUTO

CRISTÁ-
LIA 0,0500 0,0827

Data: 04.03.2013. Validade: 03.12.2012 a 30.46.2013. PAL nº: 
0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 04 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco52
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO Nº TA.AT13CINCO52

Fornecedor: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos. As partes da Ata epigrafada, em con-
formidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
termos do art. 65, inc. II, alínea “d”, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro inicial da proposta mediante re-
querimento comprobatório do fornecedor e pesquisa de mercado 

127 Unid.

Tesoura tamanho gran-
de,  21cm em inox, cabo 
anatômico. TRAMONTINA

128 Unid.

Tinta guache, não tóxica, 
cores diversas, frasco 
250ml.

ACRILEX, MARI-
PEL 

Fraiburgo SC, 05 de março de 2013.

Andrea Aparecida Rezzadori
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 010/2013

Orlando Abati
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 010/2013

Nádia de Lorenzi
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 010/2013

Tainá Grazziotin
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 010/2013

Extrato da Ata de Registro de Preços Pe 0013/2012 
- Consulta Iomerê
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0013/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO: Município de Iomerê, durante 
o período de 04 de março a 30 de junho de 2013.
FORNECEDOR:
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO220.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 04.03.2013 
a 30.06.2013. PAL nº: 0017/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0013. Registro de Preços nº: 0015.

Fraiburgo (SC), 04 de março de 2013.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco50
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO Nº TA.AT13CINCO50

Fornecedor: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos. As partes da Ata epigrafada, em con-
formidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
termos do art. 65, inc. II, alínea “d”, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro inicial da proposta mediante 
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requerimento comprobatório do fornecedor e pesquisa de mer-
cado efetuada, ajustam e contratam a revisão do preço do ITEM 
219 e alteração de marca constante da Cláusula Primeira da Ata 
firmada, a partir do dia 04/03/2013, passando a ser o seguinte nos 
termos da tabela abaixo:

ITEM UNID.
DESCRI-
ÇÃO

MARCA 
REGIS-
TRADA

MARCA 
ATUAL

VLR 
REG. R$

VALOR RE-
VISTO EM 
04/03/2013 
– R$

219 Comp.

Cloridrato 
de Biperi-
deno 2mg TEUTO

CRISTÁ-
LIA 0,0500 0,0827

Data: 04.03.2013. Validade: 03.12.2012 a 30.46.2013. PAL nº: 
0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 04 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco55
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 
TA.AT13CINCO55

Fornecedor: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos. As partes da Ata epigrafada, em con-
formidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
termos do art. 65, inc. II, alínea “d”, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro inicial da proposta mediante re-
querimento comprobatório do fornecedor e pesquisa de mercado 
efetuada, ajustam e contratam a revisão do preço do ITEM 219 e 
alteração de marca constante da Cláusula Primeira da Ata firmada, 
a partir do dia 04/03/2013, passando a ser o seguinte nos termos 
da tabela abaixo:

ITEM UNID.
DESCRI-
ÇÃO

MARCA 
REGIS-
TRADA

MARCA 
ATUAL

VLR 
REG. 
R$

VALOR RE-
VISTO EM 
04/03/2013 
– R$

219 Comp.

Cloridrato 
de Biperi-
deno 2mg TEUTO

CRISTÁ-
LIA 0,0500 0,0827

Data: 04.03.2013. Validade: 03.12.2012 a 30.46.2013. PAL nº: 
0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 04 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco56
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 
TA.AT13CINCO56

Fornecedor: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos. As partes da Ata epigrafada, em con-
formidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
termos do art. 65, inc. II, alínea “d”, objetivando a manutenção 

efetuada, ajustam e contratam a revisão do preço do ITEM 219 e 
alteração de marca constante da Cláusula Primeira da Ata firmada, 
a partir do dia 04/03/2013, passando a ser o seguinte nos termos 
da tabela abaixo:

ITEM UNID.
DESCRI-
ÇÃO

MARCA 
REGIS-
TRADA

MARCA 
ATUAL

VLR 
REG. R$

VALOR RE-
VISTO EM 
04/03/2013 
– R$

219 Comp.

Cloridrato 
de Biperi-
deno 2mg TEUTO

CRISTÁ-
LIA 0,0500 0,0827

Data: 04.03.2013. Validade: 03.12.2012 a 30.46.2013. PAL nº: 
0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 04 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco53
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIROTERMO ADITIVO Nº 
TA.AT13CINCO53

Fornecedor: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos. As partes da Ata epigrafada, em con-
formidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
termos do art. 65, inc. II, alínea “d”, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro inicial da proposta mediante re-
querimento comprobatório do fornecedor e pesquisa de mercado 
efetuada, ajustam e contratam a revisão do preço do ITEM 219 e 
alteração de marca constante da Cláusula Primeira da Ata firmada, 
a partir do dia 04/03/2013, passando a ser o seguinte nos termos 
da tabela abaixo:

ITEM UNID.
DESCRI-
ÇÃO

MARCA 
REGIS-
TRADA

MARCA 
ATUAL

VLR 
REG. R$

VALOR RE-
VISTO EM 
04/03/2013 
– R$

219 Comp.

Cloridrato 
de Biperi-
deno 2mg TEUTO

CRISTÁ-
LIA 0,0500 0,0827

Data: 04.03.2013. Validade: 03.12.2012 a 30.46.2013. PAL nº: 
0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 04 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco54
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 
TA.AT13CINCO54

Fornecedor: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos. As partes da Ata epigrafada, em con-
formidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
termos do art. 65, inc. II, alínea “d”, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro inicial da proposta mediante 
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do equilíbrio econômico financeiro inicial da proposta mediante re-
querimento comprobatório do fornecedor e pesquisa de mercado 
efetuada, ajustam e contratam a revisão do preço do ITEM 219 e 
alteração de marca constante da Cláusula Primeira da Ata firmada, 
a partir do dia 04/03/2013, passando a ser o seguinte nos termos 
da tabela abaixo:

ITEM UNID.
DESCRI-
ÇÃO

MARCA 
REGIS-
TRADA

MARCA 
ATUAL

VLR 
REG. R$

VALOR 
REVISTO EM 
04/03/2013 
– R$

219 Comp.

Cloridrato 
de Biperi-
deno 2mg TEUTO

CRISTÁ-
LIA 0,0500 0,0827

Data: 04.03.2013. Validade: 03.12.2012 a 30.46.2013. PAL nº: 
0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 04 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco59
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO Nº 
TA.AT13CINCO59

Fornecedor: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos. As partes da Ata epigrafada, em con-
formidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
termos do art. 65, inc. II, alínea “d”, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro inicial da proposta mediante re-
querimento comprobatório do fornecedor e pesquisa de mercado 
efetuada, ajustam e contratam a revisão do preço do ITEM 219 e 
alteração de marca constante da Cláusula Primeira da Ata firmada, 
a partir do dia 04/03/2013, passando a ser o seguinte nos termos 
da tabela abaixo:

ITEM UNID.
DESCRI-
ÇÃO

MARCA 
REGIS-
TRADA

MARCA 
ATUAL

VLR 
REG. R$

VALOR RE-
VISTO EM 
04/03/2013 
– R$

219 Comp.

Cloridrato 
de Biperi-
deno 2mg TEUTO

CRISTÁ-
LIA 0,0500 0,0827

Data: 04.03.2013. Validade: 03.12.2012 a 30.46.2013. PAL nº: 
0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 04 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato das Atas de Registro de Preços Pe 0010/2012 
- Consulta Salto Veloso
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0010/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras de Medicamentos e suplementos alimentares, de 
forma parcelada, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO: Município Salto Veloso, durante 
o período de 04 de março de 2013 a 30 de abril de 2013.

do equilíbrio econômico financeiro inicial da proposta mediante re-
querimento comprobatório do fornecedor e pesquisa de mercado 
efetuada, ajustam e contratam a revisão do preço do ITEM 219 e 
alteração de marca constante da Cláusula Primeira da Ata firmada, 
a partir do dia 04/03/2013, passando a ser o seguinte nos termos 
da tabela abaixo:

ITEM UNID.
DESCRI-
ÇÃO

MARCA 
REGIS-
TRADA

MARCA 
ATUAL

VLR 
REG. R$

VALOR RE-
VISTO EM 
04/03/2013 
– R$

219 Comp.

Cloridrato 
de Biperi-
deno 2mg TEUTO

CRISTÁ-
LIA 0,0500 0,0827

Data: 04.03.2013. Validade: 03.12.2012 a 30.46.2013. PAL nº: 
0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 04 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco57
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 
TA.AT13CINCO57

Fornecedor: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos. As partes da Ata epigrafada, em con-
formidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
termos do art. 65, inc. II, alínea “d”, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro inicial da proposta mediante re-
querimento comprobatório do fornecedor e pesquisa de mercado 
efetuada, ajustam e contratam a revisão do preço do ITEM 219 e 
alteração de marca constante da Cláusula Primeira da Ata firmada, 
a partir do dia 04/03/2013, passando a ser o seguinte nos termos 
da tabela abaixo:

ITEM UNID.
DESCRI-
ÇÃO

MARCA 
REGIS-
TRADA

MARCA 
ATUAL

VLR 
REG. R$

VALOR RE-
VISTO EM 
04/03/2013 
– R$

219 Comp.

Cloridrato 
de Biperi-
deno 2mg TEUTO

CRISTÁ-
LIA 0,0500 0,0827

Data: 04.03.2013. Validade: 03.12.2012 a 30.46.2013. PAL nº: 
0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 04 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco58
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO Nº TA.AT13CINCO58

Fornecedor: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos. As partes da Ata epigrafada, em con-
formidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
termos do art. 65, inc. II, alínea “d”, objetivando a manutenção 
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FORNECEDORES:
A.G.KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT13CINCO221;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
13CINCO222;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE - Ata nº AT13CINCO223;
CONCORD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO224;
EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO225;
GRAMS & GRAMS LTDA - Ata nº AT13CINCO226;
LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO227;
MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA - Ata nº AT13CINCO228;
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA - Ata nº AT13CINCO229;
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO230.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 04.03.2013 
a 30.04.2013. PAL nº: 0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0010. Registro de Preços nº: 0012.

Fraiburgo (SC), 04 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO
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